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de Sociologia do ISCTE-IUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  194

 Universidade de Coimbra
Edital n.º 8/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra, 
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Edital n.º 9/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
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 Universidade de Évora
Despacho (extrato) n.º 72/2019:
Manutenção do CTFP, findo o período experimental do Doutor Marco António Gonçalves 
Barbas Batista Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  202

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 73/2019:
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Recrutamento de 1 (um) técnico superior, por mobilidade na categoria ou por mobilidade 
intercarreiras, para o exercício de funções na Área Patrimonial e de Compras da Direção 
Financeira e Patrimonial da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . .  202

Despacho n.º 76/2019:
Despacho de assunção de compromissos plurianuais para a realização da empreitada de obras 
públicas para a Ampliação e Remodelação da Biblioteca da Faculdade de Direito . . . . . . . .  203

Despacho n.º 77/2019:
Aprovação do Regulamento de Apoio ao Pagamento de Propinas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  203

Aviso n.º 99/2019:
Recrutamento de um técnico superior mediante mobilidade na categoria ou mobilidade in-
tercarreiras, para o exercício de funções da Divisão de Recursos Financeiros . . . . . . . . . . . .  204

Edital n.º 10/2019:
Abertura de concurso documental internacional para recrutamento, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de uma vaga de professor 
associado na área disciplinar de Ciência Política do Instituto Superior de Ciências Sociais e 
Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  205

 Universidade do Minho
Despacho n.º 78/2019:
Alteração do plano de estudos do Mestrado em Engenharia Informática . . . . . . . . . . . . . . . .  206

 Universidade Nova de Lisboa
Regulamento n.º 3/2019:
Regulamento de Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 . . . . . . . . . . . . . . .  211

 Universidade do Porto
Despacho n.º 79/2019:
Alteração ao Artigo A2.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto  213

Despacho n.º 80/2019:
Júri de equivalência ao grau de mestre — Fausto Gómez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho (extrato) n.º 81/2019:
Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213

Despacho (extrato) n.º 82/2019:
Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
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certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  214
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Despacho (extrato) n.º 84/2019:

Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
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Autorização de celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  214

 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho (extrato) n.º 87/2019:

Renovações dos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de Professor Adjunto Convidado — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  214

Despacho (extrato) n.º 88/2019:

Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo do docente 
Carlos Manuel da Silva Pacheco Pinheiro — ISCAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  214

Despacho (extrato) n.º 89/2019:

Adendas aos contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, com a 
categoria de Assistente Convidado — ISCAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  215

Despacho n.º 90/2019:

Delegação de competências do Conselho de Gestão no presidente da Escola Superior de 
Teatro e Cinema em regime de suplência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  215

Despacho (extrato) n.º 91/2019:

Contrato de trabalho com Carlos Manuel da Silva Pereira Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  215

Despacho (extrato) n.º 92/2019:

Renovação do contrato com Margarida Paula Almeida Simões Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . .  215

 Instituto Politécnico do Porto
Edital n.º 11/2019:

Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente do ensino superior politécnico 
na categoria de professor adjunto, na área técnico-científica de ortóptica . . . . . . . . . . . . . . .  215

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 93/2019:

Autorizados contratos de trabalho em funções públicas de docentes do Instituto  . . . . . . . . .  217

 Instituto Politécnico de Viseu
Regulamento n.º 4/2019:

Regulamento Pedagógico da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Lamego do Instituto 
Politécnico de Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  218

PARTE F Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Aviso n.º 1/2019/M:

Procedimento concursal comum, urgente, para um posto de trabalho na categoria de assistente 
da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de Ginecologia/Obstetrícia . . . . . . .  229

PARTE G Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 100/2019:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
Dr. João Manuel da Glória Coimbra, por aquisição da categoria de Assistente Graduado 
Sénior de Gastrenterologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  230

Aviso (extrato) n.º 101/2019:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
Dr. João Miguel Sousa Falcão Estrada, por aquisição da categoria de Assistente Graduado 
Sénior de Pediatria Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231
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Aviso (extrato) n.º 102/2019:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
Dr. Rui Manuel Carvalho Alves, por aquisição da categoria de Assistente Graduado Sénior 
de Cirurgia Pediátrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Aviso (extrato) n.º 103/2019:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a 
Dr.ª Rita Maria Rio Pedro Flores, por aquisição da categoria de assistente graduada de oftal-
mologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Aviso (extrato) n.º 104/2019:
Aplicação de sanção disciplinar à enfermeira Cláudia Marina de Almeida Ramos . . . . . . . .  231

Aviso (extrato) n.º 105/2019:
Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para preenchimento 
de um lugar de Assistente Graduado Sénior de Cardiologia da carreira médica e especial 
médica — área de exercício hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

 Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.
Aviso n.º 106/2019:
Rescisão de contrato da função pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Aviso n.º 107/2019:
Rescisão de contrato da função pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Aviso n.º 108/2019:
Rescisão de contrato da função pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Aviso n.º 109/2019:
Rescisão de contrato da função pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

PARTE H Município de Abrantes
Aviso n.º 110/2019:
Extinção da relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, com vários 
trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  232

 Município de Águeda
Aviso n.º 111/2019:
Consulta pública na operação de loteamento titulada pelo Alvará n.º 5/04  . . . . . . . . . . . . . .  232

Aviso n.º 112/2019:
Consulta aos interessados na operação de loteamento titulada pelo Alvará n.º 9/87  . . . . . . .  232

Aviso n.º 113/2019:
Consolidação definitiva da mobilidade intercategorias — Maria Leonor Pereira da Silva . . .  232

Aviso n.º 114/2019:
Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras — Marisa Daniela Henriques de Al-
meida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  232

Aviso n.º 115/2019:
Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras — Raquel Filipa Monteiro Ribeiro . . .  232

Aviso n.º 116/2019:
Consolidação definitiva da mobilidade intercategorias — Célia Maria da Silva Pinho . . . . .  233

Aviso (extrato) n.º 117/2019:
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) de Águeda e Área de Reabilitação Urbana (ARU) 
de Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  233

 Município de Albergaria-a-Velha
Regulamento n.º 5/2019:
Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior — 3.ª Alteração . . . . .  233

 Município de Alcobaça
Aviso n.º 118/2019:
Discussão Pública Loteamento n.º 1/2017, Medros, São Martinho do Porto . . . . . . . . . . . . .  235
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 Município de Alvito
Aviso n.º 119/2019:

Aviso de Homologação da Lista de Ordenação Final do Procedimento Concursal Comum de 
Recrutamento em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo incerto de um 
técnico superior — Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  235

 Município da Amadora
Aviso n.º 120/2019:

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  235

 Município de Amarante
Aviso n.º 121/2019:

Consulta pública de alteração à licença de loteamento titulada pelo alvará n.º 12/2002  . . . .  235

 Município de Borba
Aviso n.º 122/2019:

Cessação definitiva de funções por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236

 Município das Caldas da Rainha
Aviso n.º 123/2019:

Cessação da comissão de serviço do adjunto de Gabinete da Presidência . . . . . . . . . . . . . . .  236

Édito n.º 2/2019:

Édito referente ao falecimento do adjunto da Presidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236

 Município de Castelo de Vide
Aviso n.º 124/2019:

Alteração obrigatória de posicionamento remuneratório — Publicitação  . . . . . . . . . . . . . . .  236

Aviso n.º 125/2019:

Cessação de relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236

Edital n.º 12/2019:

Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236

 Município de Castro Marim
Aviso n.º 126/2019:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado (termo resolutivo certo), tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho, da carreira/categoria de técnico superior de direito — Homologação da lista unitária 
de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  239

Aviso (extrato) n.º 127/2019:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com o 
trabalhador Tiago Agostinho Pires Solá, na categoria de assistente operacional, e constituição 
do júri do período experimental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  239

 Município de Condeixa-a-Nova
Aviso n.º 128/2019:

Aviso para aprovação do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Águas e 
Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município de 
Condeixa-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  240

 Município de Guimarães
Edital n.º 13/2019:

BIG 2019 — Regulamento Prémio Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  240

Edital n.º 14/2019:

BIG 2019 — Regulamento Prémio Especial Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  241
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 Município de Lagos
Aviso n.º 129/2019:
Contratação de trabalhador — Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  242

 Município de Loulé
Declaração de Retificação n.º 8/2019:
Declaração de retificação respeitante ao procedimento concursal comum n.º 11/2018 para 
preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira de técnico superior . . . . . . . . .  242

 Município de Mafra
Aviso n.º 130/2019:
Procedimento concursal para o preenchimento de três postos de trabalho da carreira/categoria 
de assistente técnico (animação sociocultural) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  242

 Município de Marco de Canaveses
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Alteração de posição remuneratória  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  243

 Município da Marinha Grande
Aviso (extrato) n.º 132/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — PREVPAP (Museus) . . . . . . . . . . . . . .  244

Aviso (extrato) n.º 133/2019:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — PREV-
PAP (Instalações Desportivas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  245

Aviso (extrato) n.º 134/2019:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — PREV-
PAP (Educação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  245

Aviso (extrato) n.º 135/2019:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — PREV-
PAP (Museus)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  245

Aviso (extrato) n.º 136/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — PREVPAP (Educação)  . . . . . . . . . . . .  245

Aviso (extrato) n.º 137/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — PREVPAP (Cultura) . . . . . . . . . . . . . .  246

Aviso (extrato) n.º 138/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — PREVPAP (Serviços Urbanos) . . . . . .  246

Aviso (extrato) n.º 139/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  246

Aviso (extrato) n.º 140/2019:
Homologação da lista unitária de ordenação final — PREVPAP (Instalações Desportivas)  246

Aviso (extrato) n.º 141/2019:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — PRE-
VPAP (Serviços Urbanos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  246

Aviso (extrato) n.º 142/2019:
Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — Edu-
cação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  246

 Município de Matosinhos
Aviso n.º 143/2019:
Consolidação de mobilidades intercarreiras de vários trabalhadores da Autarquia de Matosinhos  247

 Município de Mondim de Basto
Aviso n.º 144/2019:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o 
trabalhador Fernando António Esteves Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  247
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 Município da Nazaré
Regulamento n.º 6/2019:
Regulamento Municipal de Atribuição e Gestão de Habitações de Arrendamento Apoiado do 
Município da Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  247

 Município de Palmela
Aviso n.º 145/2019:
Consolidação definitiva da mobilidade na categoria de Carmencita da Conceição Nobre . . .  259

 Município de Portimão
Aviso n.º 146/2019:
Convocatória para realização do 1.º método de seleção — procedimento concursal para ocu-
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 1/2019
Por Alvará de 29 de novembro de 2018

Ordem do Mérito

Membro -Honorário
Universidade Aberta

Por Alvará de 28 de novembro de 2018

Ordem do Infante D. Henrique

Grande -Oficial
Dr. António Pinto Bastos Patrício de Gouveia

Por Alvará de 27 de novembro de 2018

Ordem da Liberdade

Grã -Cruz
Professor Doutor António Borges Coelho

Por Alvará de 25 de novembro de 2018

Ordem do Mérito

Membro -Honorário
Porto Business School

Por Alvará de 9 de novembro de 2018

Ordem do Infante D. Henrique

Membro -Honorário
Província Portuguesa da Ordem dos Pregadores

Por Alvará de 6 de novembro de 2018

Ordem do Infante D. Henrique

Grã -Cruz
Professor Padre Manuel Antunes

Por Alvará de 4 de novembro de 2018

Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito

Membro -Honorário
Estado -Maior da Armada
Estado -Maior do Exército
Estado -Maior da Força Aérea

Por Alvará de 24 de outubro de 2018

Ordem da Instrução Pública

Grã -Cruz
Professor Doutor Walter Friedrich Alfred Osswald

Por Alvará de 18 de outubro de 2018

Ordem da Instrução Pública

Membro -Honorário
Escola Secundária Jaime Moniz

Por Alvará de 31 de julho de 2018

Ordem do Mérito

Comendador
Hélio Filipe Dias Sousa
Pedro Manuel Espinha Ferreira

Medalha
David Mota Veiga Teixeira Carmo
Diogo Emanuel Pinto Teixeira
Diogo Lucas Queirós
Diogo Meireles Costa
Domingos Quina
Elves Umar Baldé
Florentino Ibrain Morris Luís
Francisco António Machado Mota Castro Trincão
Francisco Sampaio Moura
João Manuel Neves Virgínia
João Pedro Neves Filipe
José Gomes
Mesaque Geremias Dju
Miguel Mariz Luís
Nuno Henrique Pina Nunes
Nuno Miguel Valente Santos
Pedro Alves Correia
Romain Rodrigues Correia
Ruben Gonçalo Silva Nascimento Vinagre
Thierry Rendall Correia

Por Alvará de 22 de junho de 2018

Ordem Militar de Avis

Comendador
Tenente -coronel Joaquim Manuel de Mira Branquinho

Oficial
Major Vladimiro Raimundo Emídio Cancela

Cavaleiro
Capitão Hélder Clemente Rosa de Brito
Capitão Luís Manuel Domingues Graça

Por Alvará de 21 de junho de 2018

Ordem Militar de Avis

Grande -Oficial
Major -general Jorge Manuel Lopes Nunes dos Reis
Major -general Nelson Martins Viegas Pires
Brigadeiro -general Hermínio Teodoro Maio

Por Alvará de 31 de maio de 2018

Ordem Militar de Avis

Membro -Honorário
Centro de Informação Geoespacial do Exército
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Por Alvará de 10 de junho de 2017

Ordem do Mérito

Comendador

Carlos Fernando da Silva Ferreira

Por Alvará de 10 de julho de 2016

Ordem do Mérito

Comendador
Renato Júnior Luz Sanches
30 de novembro de 2018. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 

Pereira Coutinho.
311908972 

PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 47/2019
Por despacho do Presidente da Assembleia da República, de 7 de 

dezembro de 2018, e nos termos e ao abrigo do artigo 41.º da Lei de 
Organização e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), 

republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual redação, 
foi a licenciada Dalila Xavier Dias Maulide nomeada, em comissão de 
serviço, para o cargo de Chefe da Divisão de Relações Internacionais e 
Cooperação da Assembleia da República, com efeitos a 17 de dezembro 
de 2018.

17 de dezembro de 2018. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

311929951 

PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 71/2019
Para efeitos do artº3º da Lei 4/82, de 15/04, torna -se público que na 

cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 01/01/19 serão 
adotadas as taxas de câmbio abaixo publicitadas: 

Divisas Taxa de Conversão
por 1 Euro

Rand Sul -Africano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,6258
Peso Filipino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,5360
Peso Mexicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,0910
Dólar Namibiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,6258
Lilangeni Suazilandês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,6258
Dinar Tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3414

 Para as restantes moedas mantêm -se em vigor as instruções constantes 
do Aviso nº 17576/2018 de 30 de novembro.

19 de dezembro de 2018. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Pedro Sousa e Abreu.

311930825 

 Direção-Geral dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades Portuguesas

Despacho (extrato) n.º 48/2019
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 13 de setem-

bro de 2018, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento 
Consular, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, é o 
Senhor Marcílio Rodrigues Machado nomeado para o cargo de Cônsul 

Honorário de Portugal em Vitória, Brasil, dependente do Consulado-
-Geral de Portugal no Rio de Janeiro.

14 de setembro de 2018. — O Diretor -Geral dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades Portuguesas, Júlio Vilela.

311814266 

 Despacho (extrato) n.º 49/2019
Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros de 13 de setem-

bro de 2018, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 4 do artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, é o Senhor José João dos 
Santos Gomes exonerado, a seu pedido, do cargo de Cônsul Honorário 
de Portugal em Vitória, Brasil.

14 de setembro de 2018. — O Diretor -Geral dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades Portuguesas, Júlio Vilela.

311814063 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 72/2019
Por despacho de 6 de dezembro de 2018 do Subdiretor -Geral da 

Área de Recursos Humanos e Formação (por delegação de compe-
tências da Senhora Diretora -Geral), e após anuência da Direção -Geral 
da Administração Escolar, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade na categoria da trabalhadora Sofia Marlene de Sousa Bar-
ros assistente técnica no mapa de pessoal da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, colocada na Direção de Finanças do Porto, nos termos do 
disposto no artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos 
a 4 de dezembro de 2018.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311910331 
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 Aviso n.º 73/2019
Por despacho de 6 de dezembro de 2018 do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação (por delegação de competências 
da Senhora Diretora -Geral), e após anuência do Instituto Politécnico 
de Bragança, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
na categoria do trabalhador José Carlos Vilar Vaz técnico superior no 
mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, colocado na 
Direção de Finanças da Horta, nos termos do disposto no artigo 99.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
311910291 

 FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO INTERNA E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento, 
das Autarquias Locais e Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 50/2019
Considerando as necessidades crescentes da população da União 

das Freguesias de Santa Iria da Azóia, São João da Talha e Bobadela 
em matéria de saúde, tornou -se absolutamente necessário proceder 
à substituição da infraestrutura de apoio à prestação de cuidados de 
saúde existentes;

Considerando que a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., deve prover pelo aproveitamento racional dos recursos 
materiais e financeiros existentes, nomeadamente, na execução dos pro-
jetos de investimento, podendo colaborar com outras entidades do setor 
público, nomeadamente, através da celebração de contratos -programa 
com as autarquias locais;

Considerando que a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., assumirá os encargos com a empreitada de construção 
para instalação da Unidade de Saúde de Santa Iria da Azóia, até ao limite 
de EUR 1.014.000,00 (um milhão e catorze mil euros), incluindo IVA 
à taxa legal em vigor, e que o regime financeiro das autarquias locais 
exige a prévia autorização dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e das autarquias locais, sob pena de nulidade dos 
contratos a celebrar;

Considerando o regime jurídico de celebração de contratos -programa 
de natureza setorial, no âmbito da cooperação técnica e financeira entre 
a administração central e os municípios, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 319/2001, 
de 10 de dezembro, designadamente o disposto no n.º 1 do artigo 2.º, 
no que diz respeito à iniciativa, determina -se:

1 — Nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 22.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 46 -B/2013, de 1 de novembro, e com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelas Leis n.os 82 -D/2014, de 31 de dezembro, 69/2015, de 
16 de julho, e 132/2015, de 4 de setembro, é autorizada, sob proposta do 
Ministério da Saúde nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de dezembro, na sua atual redação, a celebração do contrato-
-programa entre a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P., e o Município de Loures tendo por objeto a instalação da 
Unidade de Saúde de Santa Iria da Azóia.

2 — O presente Despacho produz efeitos na data da respetiva assinatura.
19 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de dezembro de 2018. — O 
Secretário de Estado das Autarquias Locais, Carlos Manuel Soares 
Miguel. — 20 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311941785 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 18/2019
O Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., necessita 

de proceder à aquisição de Contratação de Serviços de Vigilância e 
Segurança, celebrando para o efeito o respetivo contrato de aquisição 
deste serviço pelo período de 12 (doze) meses, pelo que é necessária a 
autorização para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
414.634,15 EUR (quatrocentos e catorze mil, seiscentos e trinta e quatro 
euros e quinze cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, refe-
rente à aquisição de Contratação de Serviços de Vigilância e Segurança.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 31.894,94 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 382.739,21 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311926484 

 Portaria n.º 19/2019
O Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de Serviços de Higiene e Limpeza com Fornecimento 
de Consumíveis de Casa de Banho, celebrando para o efeito o respetivo 
contrato de aquisição deste serviço pelo período de 12 (doze) meses, pelo 
que é necessária a autorização para assunção de compromisso plurianual.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 

Adjunto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
308.943,09 EUR (trezentos e oito mil, novecentos e quarenta e três eu-
ros e nove cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente 
à aquisição de Serviços de Higiene e Limpeza com Fornecimento de 
Consumíveis de Casa de Banho.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 23.764,24 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 285.178,85 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

18 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de dezembro de 2018. — O 
Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311927886 

 DEFESA NACIONAL

Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada
Portaria n.º 20/2019

Artigo único
Tornando -se necessário armar o NRP Setúbal, na sequência do seu 

aumento ao efetivo dos navios de guerra, em 28 de dezembro de 2018, 
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no uso da competência conferida pelo disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, manda o 
Chefe de Estado -Maior da Armada, passar o NRP Setúbal ao estado de 
armamento, a partir de 28 de dezembro de 2018.

11 -12 -2018. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António Maria Mendes Calado, Almirante.

311909069 

 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 51/2019

Artigo Único
1 — Ao abrigo dos poderes que lhe foram subdelegados pelo 

Brigadeiro -General DARH, após subdelegação do Ex.mo Tenente -General 
Ajudante -General do Exército, neste delegados por S. Ex.ª o Gene-
ral Chefe do Estado -Maior do Exército, são promovidos ao posto de 
Primeiro -Cabo, na modalidade de diuturnidade, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 de 
maio, por satisfazerem as condições gerais de promoção, os Segundos-
-Cabos em regime de contrato a seguir mencionados: 

NIM Nome

09835416 Paulo Miguel Lourenço Ferreira.
15997013 Flávio Ricardo Silva Lamela.
03864217 Pedro Miguel da Costa Teixeira.
15102813 Tiago Fonseca Oliveira.
02397112 Sílvio José Melo Varino.
18000616 Marco Miguel Brás Miranda.
11980813 Tiago Costa.
03543415 André Filipe Pícaro Grilo.
00052513 Vítor Fábio Calderon Sena.
06773315 João Miguel Baptista Castela.
04960116 Volodymyr Rohovyy.
18213417 Pedro Miguel Pestana Bernardes da Silva.
18236116 André Ezequiel da Silva Jorge.
03566714 Pedro Miguel Martins Mónica.
13382815 Rodrigo Ferreira da Fonseca.
14543915 Jair Mendes Teixeira Mendonça.
05363802 Elijah Malcolm Graça do Nascimento Vera Cruz.
05550712 André Filipe Ribeiro Leal.
04373011 Vladyslav Lukash.
05166614 Carina Sofia Brito Valadares Pintado.
17078813 André Miguel Fernandes Domingues.
11160512 André Filipe de Oliveira Pina.
15625315 João André Neiva Silva.
11267214 Manuel da Silva Danaia.
14886613 Tiago André Gonçalves Ferreira.
04407516 Filipe Lopes Domingues.
07652815 Adriana Cristina Viegas da Silva.
11870313 João Marcelo da Silva Pereira.
14374410 Fábio Rafael Tomas Loureiro.
17945317 João Paulo Almeida dos Santos de Almeida.
03936813 Pedro David Patrício Ferreira.
14299417 João Gonçalo Ninhos da Mouca.
08331713 Ricardo Jorge Machado da Silva.
07146417 Bruno Tiago Soares Ribeiro.
15208816 Bruno Fernando da Silva Barbosa.
12001316 Pedro Ezequiel Lopes de Matos.
01531316 Carlos Xavier Cordero Cardoso.
07599716 Carlos Miguel de Sousa Freitas.
09644217 Pedro Miguel Oliveira Vitorino.
09771511 Nuno Miguel da Silva de Sousa.
02109116 David Miguel Araújo.
06605216 Roberto Jorge de Jesus Rodrigues.
13958017 José Paulo Abreu Vieira Lima.
15834215 Bruno Miguel dos Santos Marques.
09226815 Hélio André Freitas Loureiro.
07099116 Rafael Moura Carneiro.
04746517 Alexandra Oliveira da Silva.
05133517 Ricardo José Nogueira Magalhães.

NIM Nome

08829412 Tiago Miguel Oliveira Pinto.
04613015 Yoann Brandão.
07026316 Miguel Ângelo Coutinho Pereira.
14589514 Francisco Rafael Faria Melo.
00541915 Andreia Filipa da Silva Santos.
16702417 Gabriela Sofia Sousa Santos.
02254313 Hugo Rafael Fernandes.
03097813 Rui Alberto Teixeira Coelho.
09460014 Ricardo Carvalho Alves.
14979812 David Jorge Pedroso Bernardes.
18840715 Marco David Ferreira Cardoso.
08610913 Filipe Rafael Nogueira Fernandes.
16093217 Catarina da Cunha Silva.
10919414 David Farinha da Silva.
10447916 Rui Alberto Ferreira da Costa Afonso de Carvalho.
11035214 Luís Carlos Gonçalves Gil.
14008216 Rúben Filipe da Cruz Silva.
07901313 Joel Mesquita Costa.
01448914 João Rúben Paulo Reis.
05348712 Daniel Vieira Monteiro.
05422016 José Miguel Ribeiro Carvalho.
18697515 Hugo Daniel Simões Garrido.
06606514 Luís Filipe Nunes Bordalo.
17430013 José António Bernardes de Jesus.
11193517 Gwenaelle Matos Sobral.
12585914 Fabrício Martins Salazar.
09164215 Johan Steven Ramirez Caro.
16717306 Telmo Duarte Lopes da Silva.
17163013 Rafael António Gaspar Gil.
16200515 Anastácia Grubleac.
18844417 Luís Carlos Ferreira Vicente.
05664311 Fredwilson Maria Marques Borges.
19043515 Leonel Fernando Mendes.
16332915 Luís Alberto Rodrigues Macário.
17598712 João Pedro Simões Fernandes.
06147916 Luís Filipe Ferreira Coelho.
11214613 Luís Alexandre Queiroz Coelho.
15677816 Luís Vasco Teixeira da Costa Cunha.
09740810 João António Antunes de Freitas.
05572715 Miguel Américo Martins Quintas.
09840916 Carlos Daniel Almeida Tavares.
01030515 Miguel Rio de Araújo.
01901311 Renato Almeida Casal da Veiga.
14015013 Jorge Filipe Tavares de Almeida.
04291213 António Manuel da Cruz Teixeira.
19249515 Francisco Emanuel Rocha Ferreira.
18038611 António Delfim dos Santos Neto.
12893715 André Alexandre de Abreu Carreira.
11066611 Bruno Emanuel de Jesus Barreto.
08243514 José Arménio Ribeiro Coelho.
11096817 Diogo Manuel Fernandes Alves.
01828718 Luís Carlos Ferreira Tavares.
13747516 Alexandre Filipe Nunes Araújo.
18986217 André Filipe Ribeiro.
16952515 Juarez de Campos Ferreira Júnior.
12989611 Cristiano André da Silva Pinto.
06066517 Gary Renard da Silva Prazeres.
05492718 Tiago Miguel da Cunha Antunes.
00872617 Diogo Filipe da Silva Moreira.
05744315 Cristiano Mateus da Purificação.
15855516 Rafael Alexandre Jesus dos Santos.
04497916 Gonçalo Filipe Alves Simões.
18677015 Germano José da Silva Cordeiro.
19921518 Henrique Tiago Pinto Freitas.
07749317 Márcio Antero Afonso dos Santos.
18235518 Hugo Filipe Amaral Resende.
10433014 Vítor Emanuel Gouveia Costa.
14105216 Denys Napriyenko.
03197516 Tiago Manuel Furtado da Silva.
08166216 Diogo André Vaz Gomes.
03560113 David Matos Duarte.
19644215 Nélson Antunes Mendes.
05407513 Ricardo Jorge Mendes.
11147716 Catarina de Jesus Pereira Vala.
15736817 David Alexandre Carvalho Ferreira.
17809115 Luís Carlos Cardoso da Silva António.
07113515 Marco André Rebocho Carmo.
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NIM Nome

04712415 Ricardo José Costa Monteiro.
16896713 Óscar de Oliveira Barbosa.
01406015 Diogo Manuel Machado Dias.
12810116 Jorge André Marques Dias.
10751614 João Miguel Rodrigues Costa.
02737916 João Filipe Silva Machado.
04898117 Fábio André Santos Pereira.
09008811 André Miguel de Barros Moura.
07465516 Luís Carlos Dias Fialho.
04604117 Paula Marina Soares Pereira.
05648516 Micael Oliveira Costa.
10907713 Tiago Leandro Oliveira Martins.
13528613 Vitaliy Melnychuk.

 2 — Estes militares contam a antiguidade do novo posto desde 02 de 
novembro de 2018, ficando integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória do posto de Primeiro -Cabo, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro;

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 29 de no-
vembro de 2018, data do presente despacho, nos termos do n.º 3 do 
artigo 72.º do EMFAR;

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 

 Despacho n.º 52/2019

Artigo único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por 

despacho de 04 de dezembro de 2018, promover ao posto de Tenente-
-Coronel, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea b) do 
artigo 198.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 
de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018, de 02 de março, e da alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25 de junho, na sua última redação, por remissão do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção, estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º 
do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os 
seguintes Oficiais:

do Estado para 2018), da aprovação de S.Exª o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S.Exª o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S.Exª a Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S.Exª o Secretário de Estado do Orçamento.

29 de novembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311906688 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 02901494 Cláudio Luís da Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 36513191 José Aníbal dos Santos Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 17092194 Rui Manuel Dias Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 17669994 Rui Manuel Gonçalves de Moura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 02533895 Sérgio Alexandre Cascais Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Jan -18 Quadro
Maj 16857891 Carlos Manuel Paulos Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 -Mar -18 Quadro
Maj 04274793 Hermano Torres Lee Chin  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -Mai -18 Quadro
Maj 18673694 Nuno Miguel Brázio Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -Jun -18 Quadro
Maj 09117294 Fernando César de Oliveira Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Jul -18 Quadro
Maj 03737994 César Miguel Santinho Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -Nov -18 Quadro
Maj 04200695 José Luís Marques Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -Nov -18 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Infantaria 
34620193, Samuel Batista de Jesus na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Artilharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 39220592 Carlos Manuel Peixoto Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 04641194 Francisco Vítor Gomes Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 28837693 Paulo Alexandre Siborro Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 11079894 Pedro Alexandre Bretes Ferro Amador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 00827995 Nuno Miguel Lopes Duarte Salvado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 -Jun -18 Quadro
Maj 18313295 Jorge Jerónimo de Almeida Nascimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -Set -18 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Artilharia 
32767693, Carlos Miguel Siborro Leitão, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 39110793 Jorge Figueiredo Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 13450294 Gilberto Henrique Pires Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 -Mai -18 Quadro
Maj 19735394 Emanuel Jorge Monteiro Umbelino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -Jun -18 Quadro

Quadro Especial de Infantaria 



Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019  157

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Cavalaria 
26888593, Paulo Agostinho Rodrigues Pires, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um 
se indica.

Quadro Especial de Engenharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 19397996 Bruno Gonçalo Nunes Carrasqueira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -Jul -18 Quadro
Maj 15993494 Fernando Casimiro Gonçalves Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 -Set -18 Quadro

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 15803595 João Manuel Pinto Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 18852292 Paulo Jorge Correia Lamego  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Adido ao Quadro
Maj 28026393 Luís Emanuel Pedroso Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 31268291 Gabriel de Jesus Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 -Jan -18 Quadro
Maj 17867695 Ana Maria Carvalho Ferreira da Silva Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 -Abr -18 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Tenente -Coronel de Engenharia 
12644094, Pedro José da Silva Gonçalves Matias, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada 
um se indica.

Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 29751093 Mónica Teresa Ferreira dos Anjos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro

 Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Tenente -Coronel de Transmissões 08233988, Alexandre 
Miguel Gil Fernandes, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 38877993 António Manuel Paulo Cipriano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 08260594 Leonel Lopes Henriques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 11346593 José Humberto de Faria Pinheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 -Ago -18 Quadro
Maj 24971993 Luís Miguel Caetano Alberto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Out -18 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda da Tenente -Coronel de Adminis-
tração Militar 06920993, Maria Armanda Lopes Regadas, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que 
a cada um se indica.

Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 29301293 Sónia Marlene da Conceição Vala dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro

 Fica posicionada na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Tenente -Coronel de Material 27424492, Carlos Parente 
Felgueiras, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Medicina 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 07066793 Rafael Antunes Pombo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro
Maj 34307491 Nuno Bessa Pinto Leite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 -Mar -18 Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do do Tenente -Coronel de Me-
dicina 31420392, Carlos Augusto Rodrigo Baleia, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada 
um se indica.
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Quadro Especial de Farmácia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 29146293 Luís Filipe Teixeira de Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Jan -18 Quadro

 Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda da Tenente -Coronel de Farmácia 17685493, Carla Beatriz 
Rodrigues Veiros, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

Quadro Especial de Técnicos de Pessoal e Secretariado 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 01828585 Carlos Manuel Marques Silveirinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -Mar -18 Quadro
Maj 09425386 António Fernando Garelha Domingues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -Mar -18 Adido ao Quadro

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu posto e quadro especial, tal como vão ordenados, na situação relativa ao Quadro, nos 
termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Técnicos de Saúde 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa ao Quadro

Maj 12704284 Valentim dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -Mar -18 Quadro

 Fica posicionado na primeira posição da lista geral de antiguidades do 
seu posto e quadro especial, na situação relativa ao Quadro, nos termos 
do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 04 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 

 Despacho n.º 53/2019

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por despacho de 4 de dezembro de 2018, promover ao posto de Major, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea c) do artigo 198.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei 
n.º 10/2018, de 02 de março, e alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, na sua última 
redação, por remissão do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, 
estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, os seguintes Oficiais: 

Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-
prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311913507 

 Quadro Especial de Infantaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 01945601 André Borges Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 09282200 Marco André Reis Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 08510798 Sérgio de Almeida Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 16115201 Nelson Filipe Neves Inácio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 18312799 Hélder Clemente Rosa de Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 12892701 Nelson Miguel Oliveira de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 19220599 Paulo Alexandre Lourenço da Silva Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 02002000 Marco José Neves Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 02728501 Pedro Henrique Santos França. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 06350496 António Manuel Matos Coelho Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 17367101 André Joaquim Teixeira Valente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 18787601 Duarte Miguel Gouveia Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 05082600 Nelson Miguel Gonçalves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 15023101 Hugo Leandro Rodrigues Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 05054400 Tiago Fonseca Albuquerque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 19511399 Daniel Filipe Vasconcelos Pereira de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 13849501 Miguel Maurício Leonor Fidalgo Pistola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Infantaria 04093397, 
João Martins Faria Dias Pereira, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.
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Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 14757200 Cristina Maria Costa Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 17084001 Filipe Miguel Santos de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 02194898 António Augusto da Silva de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 09438897 Alexis da Fonseca Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 15433596 Tiago Ramos da Graça Silva Nunes Páscoa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 16536297 Carlos Jorge Cid Figueira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 04235401 Bruno Miguel Lucas Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 04089999 Patrícia Gonçalves Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 04778796 António Joaquim Félix Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 01521300 Telma Cecília Feitais da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 14539099 Carlos Filipe Montezo Casquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -11 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Artilharia 11806700, 
Luís Manuel Coelho Fernandes, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Cavalaria 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 11718000 Miguel Ângelo da Costa Jorge. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 11641300 Ricardo Filipe Ferreira Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 05613296 Eduardo Jorge Pereira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 05448998 Gonçalo Nuno Ascenso Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 18390799 André Filipe Capinha Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 15746001 Gonçalo Nuno M. de Carvalho Morais de Medeiros. . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 01385996 Flávio de Jesus da Graça Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 -11 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Cavalaria 04617995, 
André de Frazão Rodrigues Mateus Ferreira, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um 
se indica.

Quadro Especial de Engenharia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 09063901 José Pedro Pais de Oliveira Fernandes Basto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 08284900 Luís Filipe Marques dos Santos Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 19527999 Nuno Fernando Ramos Hinga Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Engenharia 02136999, 
Pedro Alexandre Gaspar De Campos Leal, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Transmissões 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 11442101 Luís Filipe Xavier Cavaco de Mendonça Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 04224400 Sílvia Andrea Teixeira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 15506201 Tiago Filipe Abreu Moura Guedes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Transmissões 
15360099, Ângelo Miguel Lopes Silva, na situação relativa ao Quadro, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do 
EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Administração Militar 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 02953301 Marco Paulo Castro Leite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

Quadro Especial de Artilharia 

 Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda da Major de Administração Militar 07752400, Ana Cristina 
Genebra Soares Garrinhas, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que se lhe indica.
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Quadro Especial de Material 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 04147601 Pedro da Silva Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 07670299 Isabel Maria Abreu Madeira de Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidades do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Material 19639900,Luís 
Filipe Prates Quinto, na situação relativa ao Quadro, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada 
um se indica

Quadro Especial de Medicina 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 11436200 Ágata Pimentel Areias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 09302701 Henrique Miguel do Rosário Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 07995101 Clemente Henrique Silva Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 03018101 Pedro Miguel Tomás Ananias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 06612401 Telmo Vitorino dos Santos Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 01585200 Vitor Emanuel Varela de Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda da Major de Medicina 03420898, 
Nuno Miguel Rocha Barbosa, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica.

Quadro Especial de Veterinária 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 11557401 Paulo Jorge Frade Morouço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.
Cap 07637601 Carlos Eduardo de Sousa Alonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à esquerda do Major de Veterinária 09790498, 
Gonçalo José Carmona Santana Paixão, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se 
indica.

Quadro Especial de Farmácia 

Posto NIM Nome Antiguidade Situação relativa 
ao Quadro

Cap 05640201 Sara Ferreira Santos Batalha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2018 Quadro.

 Fica posicionada na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, 
à esquerda do Major de Farmácia 00382799, Miguel Ângelo de Jesus 
Cabrita, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 
artigo 172.º do EMFAR, que a cada se lhe indica.

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória 
do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 04 de dezembro 
de 2018, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto 
no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de 
julho, comunicada através do ofício n.º 4815/CG (Pº 223/2013(1)), de 
28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa o Ministro da Defesa 
Nacional e na sequência do Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de 
novembro, de S. Exa a Secretária de Estado da Administração e do Em-

 Despacho n.º 54/2019

Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-
pacho 06 de dezembro de 2018, graduar no posto de Aspirante a Oficial, 
em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 257.º 
e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, 
alterado pela Lei n.º 10/2018 de 02 de março, os seguintes militares: 

prego Público e do Despacho n.º 1825/2018/SEO, de 23 de novembro, 
de S. Exa o Secretário de Estado do Orçamento.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311913329 

NIM Nome Especialidade de destino

06672113 Jorge Manuel Rebelo Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423 TM Exploração das Transmissões.
03342810 Andreia Filipa Esteves Ribeiro Capela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 377 E Sapador de Engenharia.
09759815 Marcos Emanuel Alves De Carvalho Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 377 E Sapador de Engenharia.
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 2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar 
em 06 de dezembro de 2018, no âmbito do 2.º Curso de Formação de 
Oficiais de 2018.

3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 06 de 
dezembro de 2018, ficando integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, tendo direito ao vencimento 
pelo posto de graduação, desde essa data.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311913718 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direção-Geral das Autarquias Locais

Aviso (extrato) n.º 74/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 25 de setembro de 2018, precedido de pareceres prévios favoráveis 
da trabalhadora e do organismo de origem, nos termos do artigo 99.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela referida 
Lei n.º 35/2014, foi autorizada a consolidação definitiva de mobilidade, 
na categoria, 7.ª posição remuneratória e nível remuneratório 12 da 
tabela remuneratória única, da assistente técnica Lígia Maria Andrade 
Carvalheira.

A referida consolidação produz efeitos a 1 de outubro de 2018, ocu-
pando a trabalhadora um posto de trabalho do mapa de pessoal da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, tendo, para o efeito, sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

10 de dezembro de 2018. — A Diretora -Geral, Sónia Ramalhinho.
311908704 

 ADJUNTO E ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 55/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva (na 

modalidade de confirmação da utilidade turística prévia) ao Corinthia 
Hotel Lisbon, com a categoria de 5 estrelas, sito em Lisboa, de que é 
requerente a sociedade Alfa Investimentos Turísticos, L.da, e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo Mi-
nistro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, de 
20 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Corinthia Hotel Lisbon.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 
7 (sete) anos contados da data do termo das obras de remodelação (29 
de junho de 2018), ou seja, até 29 de junho de 2025.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas.

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e artigo 14.º 
n.º 1 alínea a) do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, a utilidade 
turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a conclusão das obras, não estiverem 
asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, designadamente de 
eficiência energética, gestão dos recursos hídricos e gestão de resíduos, 
a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

20 de novembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311847282 

 Despacho n.º 56/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva (na 

modalidade de confirmação da utilidade turística prévia) ao Hotel Eu-
rostars Museum, com a categoria de 5 estrelas, sito em Lisboa, de que 
é requerente o fundo IMOCAIS — Fundo Especial de Investimento 
Imobiliário Fechado e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., e no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, 
de 9 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuo a utilidade 
turística definitiva ao Hotel Eurostars Museum;

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística 
em 7 (sete) anos contados da data do Alvará de Autorização para Fins 
Turísticos n.º 33/UT -CML/2018, da Câmara Municipal de Lisboa, de 
24 de janeiro de 2018, ou seja, até 24 de janeiro de 2025;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas;

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e artigo 14.º, 
n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, a utilidade 
turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a publicação deste despacho, não 
estiverem asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, de-
signadamente de eficiência energética, gestão dos recursos hídricos 
e gestão de resíduos, a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

12 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311912632 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 57/2019

Aprovação de modelo 501.91.18.3.41
No uso da competência conferida pela alínea b), do n.º 1, do artigo 8.º, 

do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro e nos termos do n.º 5.1 
da Portaria 962/90, de 9 de outubro e da Portaria 1129/2009, de 1 de 
outubro, aprovo o instrumento de medição e registo de temperatura (re-
gistador de temperatura) da marca CAPTEMP -SQL, modelo NIDUS -C, 
fabricado e requerido pela empresa CAPTEMP, L.da, com sede na Rua 
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Dr. José António Varela Pinto, Arz n.º 1, Zona Industrial da Formiga, 
3100 -513 Pombal.

1 — Descrição sumária
O registador de temperatura modelo NIDUS -C foi concebido para 

medir, registar, e memorizar as temperaturas do ar em instalações de 
depósito e armazenagem dos alimentos, à temperatura controlada.

O registador tem capacidade para armazenar dados em intervalos de 
tempo definidos que depois poderão ser visualizados através do ecrã 
de um computador. Os dados recolhidos poderão ser impressos ou 
exportados em forma de imagem

Os dados que têm valor metrológico são armazenados no disco do 
computador e protegidos contra a manipulação através de encriptação 
dos mesmos.

A leitura da temperatura é efetuada entre o computador/servidor e o 
concentrador (coletor) de dados NIDUS -C através de uma rede estru-
turada de dados TCP/IP.

Entre o Concentrador (Coletor) e os conversores RS485, é utilizado 
o tipo de comunicação de dados “RS485 Modbus/ASCII”. Os valores 
são recebidos já convertidos, não havendo qualquer interação direta 
com os sensores.

O registador apresenta as dimensões de 120 mm × 90 mm × 30 mm 
(IP 20).

Este registador de temperatura apresenta as versões NIDUS -C/XX, 
em que o X pode variar de 1 a 32, consoante o n.º de sensores de tem-
peratura associados.

Por ex: SQL NIDUS -C/1 — registador com 1 sensor associado
SQL NIDUS -C/32 — registador com 32 sensores associados
2 — Constituição
O Instrumento de medição e registo de temperatura da CapTemp é 

constituído por:
Computador/servidor com sistema operativo XP ou superior e Sof-

tware Captemp -SQL v.4.0.0.
Concentrador (Coletor) de dados Ethernet/RS485 “NIDUS -C”
Conversores RS485/1 -WIRE™ e ou RS485/PT100
Sensores digitais 1 -WIRE™ DS18B20 e ou Sensores PT100
Sendo uma tecnologia TCP/IP, é possível a ligação a vários concen-

tradores “NIDUS -C” bem como a outros dispositivos de rede.

O concentrador “NIDUS -C” está equipado com:
Porta Ethernet para comunicação TCP/IP.
Porta de comunicação RS485, permite a ligação até 32 conversores 

RS485 e respetivos sensores.
Porta RS232, para comunicação com modem GSM externo.

Características dos sensores de temperatura:
DS18B20 (1 -WIRE):
Comprimento do cabo: até 100 metros
IP do sensor: IP 68
Comprimento do envólucro do sensor: 60 mm
Diâmetro do envólucro do sensor: 6 mm
Material de revestimento: Aço Inox.

PT100 de 3 fios:
Comprimento do cabo: até 10 metros
IP do sensor: IP 68
Comprimento do envólucro do sensor: 60 mm
Diâmetro do sensor: 6 mm
Material de revestimento: Aço Inox.

O registador de temperatura dispõe de interface de ligação ao com-
putador/servidor, através de uma porta Ethernet, para monitorização e 
registo de dados de temperatura e tempo.

O software Captemp -SQL v.4.0.0 que monitoriza e regista os dados 
de temperatura e tempo, foi validado de acordo com o guia Welmec 7.2, 
edição 5, e foram validados os seguintes requisitos: Tipo U, extensões L 
e T e aplicada uma classe de risco D.

Não é possível apagar os dados gravados através do software Cap-
Temp v.4.0.0.

Os registos de dados armazenados dentro do computador têm validade 
metrológica.

Os registos de dados transferidos através de uma rede de dados (ether-
net) carecem de valor metrológico.

Este modelo permite a determinação do erro na medição do tempo 
através da frequência. Para isso possui dois pinos de ligação ao mesmo, 
situados na placa -base para a ligação do frequencímetro. O sinal emitido 
pelo equipamento é um sinal de frequência de 14,745 MHz.

3 — Características metrológicas
Este instrumento foi classificado na classe de exatidão 1, de acordo 

com a Norma n.º NP EN 12830:2008 e demais características metroló-
gicas de acordo com o seguinte:

Intervalo de indicação: – 30ºC a +30ºC
Condições de funcionamento: +5ºC a +40ºC
Condições limites: 0ºC a +50ºC
Condições de armazenagem e de transporte: – 20ºC a +60ºC
Tempo de resposta do sensor (T90) < 10 minutos
Erro da duração do registo de tempo: 0,1 %
Intervalo mínimo de registo: 1 minuto
Tipo de ambiente climático: A
Aptidão ao uso: S.

4 — Inscrições
Os instrumentos comercializados ao abrigo deste Despacho deverão 

possuir em placa própria ou autocolante destrutível, na parte superior 
do Concentrador (Coletor) de dados (fig. 1), as seguintes inscrições de 
forma legível e indelével:

Marca;
Modelo;
Número de série;
Nome ou marca do fabricante ou do importador;
Classe de exatidão (1);
Aptidão para a armazenagem (S);
Tipo de ambiente climático (A);
Gama de medição grau Celsius (ºC).

5 — Marcação
Os instrumentos deverão possuir de forma bem legível e indelével, 

com o símbolo constante do anexo I da Portaria n.º 962/90, de 9 de ou-
tubro, a marcação com a identificação numérica apresentada no símbolo 
correspondente ao símbolo de aprovação, na parte superior do Concen-
trador (Coletor) de dados (fig. 1), publicado em anexo a este Despacho: 

  
 6 — Selagem
Os instrumentos ao abrigo desta aprovação serão selados com etiquetas 

autodestrutíveis que impeçam o acesso à placa base do registador e às 
ligações dos sensores, de acordo com o esquema de selagem publicado 
em anexo a este Despacho.

Condições particulares de verificação
Antes de qualquer operação de verificação, é necessário certificar -se 

da conformidade da versão do software e do respetivo Checksum, sobre 
o sistema operativo Windows XP ou superior, com as disposições da 
presente decisão:

Versão de software: CapTemp -SQL V.4.0.0. e lista de Checksums:
F0=D4G7Ei6HIQkteCg+1pLwaax1H/I70h3o
F1=FRfBVGzajBipJgJxXeQaP73GhlUb/+nI
F2=APuqny+e/mQnk3tRu9uyoK/frZR3Lm+k
F3=Rbr8pA64MBZIiRbddXaD3TpKjdIUmZf4
F4=HNWyhIPgrPgYniDETSegYsMeERC7PzLE
F5=m3qTSvzhZMNd2HxvP/6Hd1jucMWU1tEA

Esta identificação é visuavizável no monitor do computador/servidor.
Proteção de dados metrologicamente relevantes:
Metodologia de validação das chaves de checksum:
Consultar Anexo 1, ponto 1 do documento “02 -Anexo1_NA_01_

01_rev0.pdf”
Procedimento Manual de validação das chaves de Checksum:
Consultar Anexo 1, ponto 2 do documento “02 -Anexo1_NA_01_

01_rev0.pdf”
Procedimento Automático de verificação das chaves de Checksum
Consultar Anexo 1, ponto 3 do documento “02 -Anexo1_NA_01_

01_rev0.pdf.”
7 — Validade
A validade desta aprovação de modelo é de dez anos a contar da data 

de publicação no Diário da República.
8 — Depósito de modelo
Ficam depositados no Instituto Português da Qualidade toda a docu-

mentação referente ao processo do modelo aprovado por este Despacho 
e um exemplar do instrumento nas instalações do requerente.

2018 -12 -07. — O Presidente do Conselho Diretivo, António Mira 
dos Santos.



Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019  163

ANEXOS 

  

  

  

  
 311897324 

Assistente Técnica, da trabalhadora Joana Isabel Mendes Dias Amaral, 
no mapa de pessoal da Inspeção -geral das Atividades Culturais (IGAC), 
com celebração do contrato de trabalho em funções públicas reportado 
a 1 de outubro de 2018.

Nos termos do n.º 5, do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, a trabalhadora mantém o mesmo posicionamento 
remuneratório da situação jurídico -funcional de origem, ou seja, fi-
cando na 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 7, da tabela 
remuneratória única.

5 de dezembro de 2018. — O Inspetor -Geral das Atividades Culturais, 
Luís Silveira Botelho.

311908801 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 
AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.
Despacho (extrato) n.º 59/2019

Torna -se público que por Despacho do Vogal do Conselho Diretivo 
do IPMA, I. P., Dr. Telmo Carvalho, de 5 de dezembro de 2018, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna na categoria do tra-
balhador Henrique João Duarte da Costa Ferreira, assistente técnico, 
posicionado na 4.ª posição remuneratória, nível remuneratório 9, com 
efeitos a partir de 1 de dezembro de 2018, conforme o disposto no n.º 3, 
do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Jorge Miguel Alberto Miranda.

311912657 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Secundária Arquitecto Oliveira Ferreira, Praia 
da Granja — Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 75/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — PREVPAP

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, torna-se público que, na sequência de procedimento con-
cursal de regularização no âmbito do PREVPAP, celebraram contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, na posição remuneratória 2, nível 2, 
da Tabela Remuneratória Única, correspondente a 580,00 €, com início 
em 30 de novembro de 2018, os seguintes trabalhadores:

Fernanda Maria Ribeiro de Oliveira Assunção Pontes
Maria de Fátima Silva Maia

13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Luciano Jorge Baptista 
Ribeiro.

311909547 

 Agrupamento de Escolas de Arruda dos Vinhos

Aviso n.º 76/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1, artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho, faz -se publico o provimento no Quadro 
de Zona Pedagógica, no ano letivo de 2018/2019 com efeitos a 1 de 
setembro de 2018, dos docentes: 

 CULTURA

Inspeção-Geral das Atividades Culturais

Despacho n.º 58/2019
Nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 16/07/2018, 
precedido da anuência da trabalhadora e do seu serviço de origem, Câ-
mara Municipal da Amadora — Departamento de Administração Geral, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria de 

Nome Grupo QZP

Liliana Cláudia Moreira da Silva Pires  . . . . . . . . . 110 06
Ana Marta Rodrigues dos Santos Lopes  . . . . . . . . 110 07
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Nome Grupo QZP

Maria João Menem de Sousa Bernardes  . . . . . . . . 110 06
Carina João Baptista Jesus Pinheiro de Lacerda  . . . 110 07
Bruno Miguel Franco Amaro . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 07
Pedro Miguel Fernandes dos Santos  . . . . . . . . . . . 110 07
Gabriel de Jesus Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 06
Cláudia Filipa Rodrigues Gomes Silva  . . . . . . . . . 110 07
Rui Filipe Nunes Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 06
Valter Miguel Bexiga Bugarim  . . . . . . . . . . . . . . . 910 07
Isabel Cristina da Silva Moreira  . . . . . . . . . . . . . . 910 07

 13 de dezembro de 2018. — O Diretor, João Raposo.
311908948 

 Aviso (extrato) n.º 77/2019
Para cumprimento do disposto do artigo 132.º do Decreto -Lei 

n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, Estatuto da Carreira Docente, torna -se 
público que foi afixada, nos serviços administrativos, a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento de Escolas, reportada 
a 31 de agosto de 2018. Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da 
publicação do presente aviso, para apresentarem reclamação.

13 de dezembro de 2018. — O Diretor, João Raposo.
311908842 

 Agrupamento de Escolas de Campo, Valongo

Aviso n.º 78/2019

Lista de docentes nomeados QZP 2017-2018
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público o provimento no Quadro 
de Zona Pedagógica, no ano letivo de 2017/2018, com efeitos a 1 de 
setembro de 2017, os seguintes docentes: 

Nome Grupo QZP Índice

Sérgio António Lopes Ferraz da Rocha . . . . 110 01 167
Henrique Eduardo Baía da Silva  . . . . . . . . . 200 01 167
Josilda Anésia Marques de Almeida  . . . . . . 230 01 167

 28 de outubro de 2018. — A Diretora, Virgínia Varandas.
311903066 

 Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Santo Tirso

Louvor n.º 1/2019
O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, 

Santo Tirso, reunido em 22 de outubro de 2018, deliberou, por unanimi-
dade dos elementos presentes, atribuir um louvor ao diretor cessante e 
primeiro diretor do Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Rui 
Vítor Morrão Sousa, pelo profissionalismo, empenho, dedicação, dispo-
nibilidade e humanismo demonstrados no exercício das suas funções, 
durante o quadriénio 2014 -2018, em prol do agrupamento.

12 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Geral do 
Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Teresa Maria Cunha 
Moreira.

311906299 

 Agrupamento de Escolas D. Dinis, Santo Tirso

Aviso n.º 79/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final — Programa 
de Regularização Extraordinária

dos Vínculos Precários destinados a Assistentes Operacionais
Nos termos e para, os efeitos conjugados do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e do n.º 6 do artigo 36.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, a 27 de 
novembro de 2018, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente 
ao procedimento concursal de regularização extraordinária dos vínculos 
precários para constituição de relação jurídica de emprego público em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto 
pelo aviso publicado na Bolsa de Emprego Público com o código de oferta 
OE201810/0300 para preenchimento de 5 postos de trabalho, na categoria 
de assistente operacional, da carreira de assistente operacional. 

Nome Grupo QZP Índice

Susana Cristina Almeida Oliveira Nasci-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 08 167

Tânia Sofia Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . 620 01 167

Nome Categoria Classificação final 
(Valores)

Maria Teresa Gomes Moreira Guedes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,67
Celeste Ferreira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,33
Sílvia Martins Magalhães  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,33
Manuela Rosa Ribeiro Queirós  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,33
Clara Maria Cardoso de Castro Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,33

 12 de dezembro de 2018. — A Diretora, Cláudia Maria Cunha Soares.
311906825 

 Agrupamento de Escolas Dr. Costa Matos, Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 80/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado 

para o preenchimento de 24 postos de trabalho
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência dos 
resultados obtidos no procedimento concursal para preenchimento de 
24 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, 
aberto no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária dos 
Vínculos Precários (PREVPAP), criado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de 

dezembro, e publicitado na Bolsa de Emprego Público (código de oferta 
OE201810/0021), foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com início a 29 de novembro de 2018, com 
os seguintes candidatos:

Ana Darlene Moreira Fernandes
Ana Sofia de Jesus Marinho Fonseca
António Joaquim Ribeiro Rego
Arnaldo Manuel de Sousa Alvadia
Carla Sofia Fernandes Oliveira
Ermelinda da Rocha Gonçalves
Guilhermina Paula Dias Monteiro da Costa
João António Carvalho dos Santos
Manuel José Fernandes Dias
Marcelina Antónia Carvalho
Maria Albertina Gonçalves de Jesus
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Maria Alice Mendes Ferreira
Maria Helena Gomes Ribeiro
Maria José Cardoso da Silva
Maria José Fonseca Ventura Monteiro
Maria de Lurdes Rodrigues de Sá Alves
Marlene Oliveira Silva
Ricardo André Felgueiras Moreno
Rosa Maria Gomes da Silva Leite
Rui Manuel Castro
Sandra Cristina Sousa Campos
Sónia Maria da Silva Santos
Susana Isabel Ferreira da Silva
Wilson dos Santos Machado

O presente contrato fica dispensado de período experimental, nos 
termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Filinto Virgílio Ramos Lima.
311909709 

 Agrupamento de Escolas Dr. Serafim Leite, São João da Madeira

Despacho n.º 60/2019
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, delego, sem possibilidade de subdelegação, na 
Coordenadora Técnica, Sara Susana Leite dos Santos do Agrupamento 
de Escolas Dr. Serafim Leite, a competência de proceder à avaliação 
de desempenho dos assistentes técnicos do biénio de 2017 e 2018 e 
planeamento do processo de avaliação para o biénio de 2019 e 2020.

13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Anabela de Azevedo Brandão.
311909588 

 Agrupamento de Escolas de Figueiró dos Vinhos

Despacho n.º 61/2019
Considerando que a subdiretora do Agrupamento de Escolas de Figueiró 

dos Vinhos, Maria Margarida Herdade Santos Lucas, solicitou a vinte e 
nove de novembro de dois mil e dezoito, a demissão do cargo de subdire-
tora para o qual tinha sido designada, tendo o referido pedido sido aceite, 
a demissão teve efeitos a partir de 30 de novembro de dois mil e dezoito.

Assim, considerando o Artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, no uso da competência que me é atribuída no n.º 6 do Artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, designo como subdiretor, o professor 
do Quadro de Agrupamento, grupo 520, José Manuel Fernandes Manteigas, 
até ao termo do mandato da diretora no quadriénio de 2018/2022. A presente 
designação produz efeitos a três de dezembro de dois mil e dezoito.

7 de dezembro de 2018. — A Diretora, Sónia Isabel Franco Rodrigues.
311905975 

 Escola Secundária Infanta D. Maria, Coimbra

Aviso n.º 81/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20de junho, torna -se público que, na sequência da homologação da lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal de regularização ex-
traordinária de vínculos precários (PREVPAP), publicado na BEP com o 
n.º OE201809/0670, foram celebrados os respetivos contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com os seguintes trabalhadores:

Arminda Leonor Viegas Cortesão — A.O. — Nível 2 — Data efeito 
01 -12 -2018;

Rui Costa Ferrão — A.O. — Nível 2 — Data efeito 01 -12 -2018.
13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Cristina Maria Gomes Ferrão.

311910323 

 Agrupamento de Escolas de Montenegro, Faro

Aviso (extrato) n.º 82/2019
Nos termos do disposto na alínea b)do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa de pes-

soal docente, que foi nomeado para o Quadro de Zona Pedagógica, com 
efeitos a 1 de setembro de 2018. 

Nome Grupo Índice

Cristina Maria Mestre Ramos  . . . . . . . . . . . . . . 910 167
Carla Andressa Lopes dos Santos Granja  . . . . . 350 167
Hugo Miguel Matos da Luz . . . . . . . . . . . . . . . . 120 167

 13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Manuel Lopes Mil -Homens.
311908397 

 Aviso (extrato) n.º 83/2019
Nos termos do disposto na alínea b)do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa de pessoal 
docente, que foi nomeado para o Quadro do Agrupamento de Escolas 
de Montenegro, com efeitos a 1 de setembro de 2018. 

Nome Grupo Indice

Ana Cristina Nogueira Costa . . . . . . . . . . . . 330 205
Fernanda Maria Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 205
Victor Arlindo Pereira da Silva  . . . . . . . . . . 290 167

 13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Manuel Lopes Mil -Homens.
311909247 

 Agrupamento de Escolas de Palmela

Aviso n.º 84/2019

Publicitação da lista de ordenação final, homologada, do procedi-
mento concursal para assistentes operacionais abrangidos pelo 
programa de regularização extraordinária de vínculos precários 
(PREVPAP).
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, aplicável por remissão do 
n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, torna 
 -se público que, por meu despacho de 23 de novembro de 2018, 
foi homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no âmbito do procedimento concursal comum para a 
constituição de relação jurídica de emprego público, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no âmbito do Programa de Regularização Extraordinária de Víncu-
los Precários da Administração Pública (PREVPAP), publicado na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), com o n.º OE201810/0364, para 
ocupação de 18 (dezoito) postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional de grau 1, a integrar no mapa de pessoal 
do Agrupamento de Escolas de Palmela.

2 — A referida lista de ordenação final homologada pode ser consul-
tada em local visível nas instalações da sede do Agrupamento de Escolas 
de Palmela, sita na Rua da Escola Preparatória Hermenegildo Capelo, 
n.º 2 — 2950 -246 Palmela. Todos os candidatos foram notificados com 
a decisão final.

12 de dezembro de 2018. — A Diretora, Ana Serra.
311909693 

 Escola Secundária Pedro Nunes, Lisboa

Aviso n.º 85/2019
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º, conjugado 

com a alínea c) do artigo 291.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, faz -se 
pública a lista nominativa do pessoal docente que cessou funções por 
motivo de Aposentação, no período compreendido entre 1 de janeiro e 
31 de dezembro de 2018 
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Nome Grupo Escalão/
Indice

José Eduardo Cabral Cordovil . . . . . . . . . . . 620 10.º/370

 12 de dezembro de 2018. — A Diretora, Maria do Rosário Andori-
nha Silva.

311906136 

 Agrupamento de Escolas Quinta de Marrocos, Lisboa

Aviso n.º 86/2019
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista uni-
tária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum, com carácter de urgência para ocupação de 7 
postos de trabalho, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, restrito a candidatos abrangidos 
pelo programa de regularização extraordinária de vínculos precários 
(PREVPAP) para a Carreira e Categoria de Assistentes Operacio-
nais, código da oferta: OE201810/0237, se encontra afixada na 
vitrine junto ao PBX ou no site http://agrupamentoeqta.wixsite.
com/qtmarrocos. 

Número Candidatos Pontuação

1 Sandra Cristina Machado Silva . . . . . . . . . . . . . . 42
2 Ana Carina Veiga Campaniço das Neves. . . . . . . 41
3 Auristea de Queiroz Nascimento . . . . . . . . . . . . . 39
4 Duarte Nuno da Palma Veiga Santos Costa . . . . . 39
5 Maria Antónia Carvalho Junceiro Laima. . . . . . . 37
6 Anastácia Madeira Neto Bragança. . . . . . . . . . . . 35
7 Luísa Angelina Gouveia Terán. . . . . . . . . . . . . . . 33

 13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Ana Cristina Sério Neves.
311908712 

 Agrupamento de Escolas de Samora Correia, Benavente

Aviso n.º 87/2019
Na sequência da deliberação do Conselho Geral do Agrupamento 

de Escolas de Samora Correia, Benavente, tomada em reunião rea-
lizada em 12 de julho de 2018, foi decidido por unanimidade, com 
base no ponto 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril reconduzir a atual Diretora, Professora Luísa Maria Rodrigues 
de Carvalho.

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do mesmo diploma, pe-
rante este Conselho Geral, foi -lhe conferida posse no dia 12 de dezembro 
de 2018, para o exercício de funções de Diretora do Agrupamento de 
Escolas de Samora Correia, Benavente, para o quadriénio de 2018/2022, 
com efeitos a 15 de dezembro de 2018.

13 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Geral, Ale-
xandra Maria Alhinho Galrito Silva.

311908478 

 Despacho n.º 62/2019
No uso das competências que me são atribuídas, e nos termos do n.º 5, 

do artigo 21.º e do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 
22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho e em 
conformidade com o artigo 5.º do despacho normativo n.º 7/2013, de 11 
de junho, nomeio com efeitos a 16 de dezembro de 2018, para Subdire-
tora deste Agrupamento de Escolas, a professora Maria José Gonçalves 
Bernardes do Grupo de Recrutamento 420, e para Ajuntas do mesmo 
Agrupamento as docentes, Elsa Maria de Sá Cotovio Cletodoulou do 
grupo de Recrutamento 300 e Maria Alcides Vinhas Luís do Grupo de 
recrutamento 100.

13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Luísa Maria Rodrigues de 
Carvalho.

311908697 

 Agrupamento de Escolas de Santa Maria Maior, Viana do Castelo

Aviso (extrato) n.º 88/2019
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que a lista dos candidatos admitidos e 
excluídos no decurso do método de seleção, relativa ao procedimento 
concursal comum de regularização extraordinária de vínculos precários, 
para ocupação de 4 (quatro) postos de trabalho na carreira e categoria de 
assistente operacional na modalidade de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, após homologação do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Santa Maria Maior, em 28 de novembro de 2018 e pu-
blicada na BEP, se encontra afixada na escola sede do Agrupamento de 
Escolas de Santa Maria Maior, Viana do Castelo e disponível na página 
eletrónica do Agrupamento.

13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Benjamim Pereira Moreira.
311908023 

 Agrupamento de Escolas Santos Simões, Guimarães

Aviso n.º 89/2019
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, 
torna -se pública a lista nominativa do pessoal docente nomeado para o 
quadro de zona pedagógica, com efeitos a 01 de setembro de 2018. 

Nome Grupo QZP Índice

Giselda da Luz Oliveira Matos Pereira  . . . . 110 01 188
Isabel Margarida Miranda da Mota  . . . . . . . 120 01 167
Noé Orlando Araújo Vilas Boas. . . . . . . . . . 550 07 167

 12 de dezembro de 2018. — O Diretor, Benjamim Paulo da Costa 
Sampaio.

311904581 

 Aviso n.º 90/2019
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugado com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, 
torna -se pública a lista nominativa do pessoal docente nomeado para o 
quadro deste agrupamento, com efeitos a 1 de setembro de 2018. 

Nome Grupo QA Índice

Cândida Filomena Pereira Batista  . . . . . . 300 152912 235
Elisabete Maria Caldas Ferradini. . . . . . . 330 152912 205
Filomena Alexandra Pereira da Costa  . . . 510 152912 188
João Filipe Silva Araújo. . . . . . . . . . . . . . 620 152912 188
Maria Bernardete da Silva Fernandes  . . . 120 152912 188
Maria de Fátima Cunha Marques. . . . . . . 110 152912 205
Maria de Fátima Gonçalves Ferreira Alves 

e Castro Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 152912 218
Nuno Rodrigues Martins Sousa . . . . . . . . 290 152912 188
Sandra Catarina Vilabril Rodrigues . . . . . 110 152912 245
Tiago José Vaz Bronze da Silva . . . . . . . . 260 152912 167

 13 de dezembro de 2018. — O Diretor, Benjamim Paulo da Costa 
Sampaio.

311908007 

 Agrupamento de Escolas Severim de Faria, Évora

Despacho (extrato) n.º 63/2019

Nomeação de encarregada operacional

Carlos Jorge Pires Percheiro, na qualidade de Diretor do Agrupa-
mento de Escolas Severim de Faria, Évora, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelo Despacho n.º 6289/2016, de 18 de abril, da 
Direção -Geral da Administração Escolar e tendo em conta a necessi-
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dade de organização do trabalho e funções, procede à nomeação para o 
desempenho de funções de Encarregada Operacional do Agrupamento 
de Escolas Severim de Faria, Évora, em regime de mobilidade interna 
intercategorias, de acordo com o disposto nos artigos 92.º a 97.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, a Assistente Operacional Luísa Marcelina 
Claréu Chilrito Pires, por um período de 18 meses, com efeitos a partir 
de 1 de dezembro de 2018.

3 de dezembro de 2018. — O Diretor, Dr. Carlos Jorge Pires Percheiro.
311904954 

 Agrupamento de Escolas Soares dos Reis, Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 91/2019

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi celebrado, 
em 12/12/2018, contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com os seguintes trabalhadores, na carreira/catego-

 Agrupamento de Escolas de Vila Verde

Aviso n.º 92/2019
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa do 
pessoal docente e não docente, que cessou funções por motivo de apo-
sentação, no período compreendido entre 1 de janeiro e 13 de dezembro 
de 2018. 

ria de assistente operacional, ficando posicionados no nível 2 da ta-
bela remuneratória única, ao qual corresponde a RMMG de 580 €:

Helena Maria Martins Ribeiro Lopes de Almeida e Silva;
Maria José Pacheco Duarte Teixeira;
Maria Noémia Sousa Pinto Moreira
Vítor Manuel da Silva;
13 de dezembro de 2018. — A Diretora, Dr.ª Maria Manuela Vieira 

Machado.
311909896 

Nome Categoria Grupo Índice Aposentação

Vítor José Novo Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 205 06/08/2018
Ivo Manuel Martins Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 235 01/08/2018
Maria José Valente Macedo Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . – 8 07/11/2018

 13 de dezembro de 2018. — O Diretor, António Alberto da Rocha Rodrigues.
311909199 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Gabinete do Ministro da Educação e Município 
da Póvoa de Varzim

Acordo n.º 2/2019

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica de Aver -o -Mar

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Ex. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e

O Município da Póvoa de Varzim, neste ato representado pelo Presi-
dente da Câmara Municipal, Aires Henrique do Couto Pereira;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no dis-
posto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo Decreto -Lei 
n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime de Celebra-
ção de Contratos -Programa, bem como das disposições conjugadas da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de agosto, e do 
Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os efeitos previstos 
no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no 
artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, alterada pela 
Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 
de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, de 23 de maio, que aprovou o Regu-
lamento Específico do Domínio do Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica de Aver -o -Mar, Póvoa de 
Varzim, doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município da 

Póvoa de Varzim, na definição do programa de intervenção de requali-
ficação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Aver -o-
-Mar, Póvoa de Varzim, no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município da Póvoa de Varzim o montante de 
€ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos euros) para pagamento de 
metade do valor da contrapartida pública nacional da empreitada de 
requalificação e modernização da Escola, nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 56.250,00 (cinquenta 
e seis mil, duzentos e cinquenta euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 56.250,00 (cinquenta 
e seis mil, duzentos e cinquenta euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município da Póvoa de Varzim

Ao Município da Póvoa de Varzim compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.
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Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município da Póvoa de Varzim, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 112.500,00 
(cento e doze mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do 
Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município da Póvoa de Varzim suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em € 112.500,00 (cento e 
doze mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município da Póvoa de 
Varzim envia ao Ministério da Educação os autos de medição da em-
preitada, devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para 
proceder ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para 
cada ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 1.275.000,00 (um mi-
lhão, duzentos e setenta e cinco mil euros) são suportados por verbas 
advindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito 
do Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de Escolas 
de Aver -o -Mar, Póvoa de Varzim.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município da Póvoa de Varzim das responsabilidades cons-
tantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não 
podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização 
a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido 
para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município da Póvoa de Varzim.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim, 
Aires Henrique do Couto Pereira.

311905497 

 Acordo n.º 3/2019

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica Dr. Flávio Gonçalves

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Ex. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e

O Município da Póvoa de Varzim, neste ato representado pelo Presi-
dente da Câmara Municipal, Aires Henrique do Couto Pereira;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 

de Celebração de Contratos -Programa, bem como das disposições con-
jugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 
de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica Dr. Flávio Gonçalves, 
Povoa de Varzim, doravante designada Escola, a executar no âmbito do 
Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município da 
Póvoa de Varzim, na definição do programa de intervenção de requali-
ficação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Dr. Flávio 
Gonçalves, Póvoa de Varzim, no desenvolvimento regular das atividades 
letivas;

d) Transferir para o Município da Póvoa de Varzim o montante de 
€ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos euros) para pa-
gamento de metade do valor da contrapartida pública nacional da em-
preitada de requalificação e modernização da Escola, nos seguintes 
termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 93.750,00 (noventa 
e três mil, setecentos e cinquenta euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 93.750,00 (noventa 
e três mil, setecentos e cinquenta euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município da Póvoa de Varzim

Ao Município da Póvoa de Varzim compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil euros).
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b) O Ministério da Educação paga ao Município da Póvoa de Varzim, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 187.500,00 
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % 
do custo estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública 
nacional, previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orça-
mental do Plano de Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município da Póvoa de Varzim suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em € 187.500,00 (cento e 
oitenta e sete mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo 
estimado da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, 
através das rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município da Póvoa de 
Varzim envia ao Ministério da Educação os autos de medição da em-
preitada, devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para 
proceder ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para 
cada ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 2.125.000,00 (dois mi-
lhões, cento e vinte e cinco mil euros) são suportados por verbas ad-
vindas do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do 
Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de Escolas 
Dr. Flávio Gonçalves, Póvoa de Varzim.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município da Póvoa de Varzim das responsabilidades cons-
tantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não 
podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização 
a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido 
para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município da Póvoa de Varzim.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim, 
Aires Henrique do Couto Pereira.

311905561 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Despacho (extrato) n.º 64/2019
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por meu despacho, datado de 13 de 
julho de 2018, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade 
na carreira de inspetor superior do trabalho (carreira especial não re-
vista), categoria de inspetor, da trabalhadora Maria Manuela de Oliveira 
Gonçalves, no mapa de pessoal da Autoridade para as Condições do 
Trabalho, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 96.º e do n.º 3 do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 junho, ficando posicionado no 

1.º escalão e índice 500 constante no mapa I — anexo ao Decreto -Lei 
n.º 112/2001, de 6 de abril.

A referida consolidação produz efeitos a 1 de maio de 2018.

27 de novembro de 2018. — A Inspetora -Geral, Maria Luísa Torres 
de Eckenroth Guimarães.

311910218 

 Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 93/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria nº 145 -A/2011, de 6 
de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do procedi-
mento concursal comum restrito a candidatos abrangidos pelo programa 
de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de cinco postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I.P. – IGFSS I.P., publicado na 
Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201804/0932, 
Ref.ª 2018/DGD/SPE Setúbal, de 27 de abril de 2018.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação

1.º Carla Isabel Freitas Marques . . . . . . . . . . 16,42 valores
2.º Teresa Pós -de -Mina Dias . . . . . . . . . . . . . 15,79 valores
3.º Maria Luísa Brito Marques Paixão  . . . . . 15,63 valores
4.º Diogo Rocha Fernandes Lança  . . . . . . . . 15,38 valores
5.º Tiago Jorge Ferreira da Silva . . . . . . . . . . 15,08 valores
6.º Júlio Manuel de Almeida Fernandes  . . . . 14,78 valores
7.º José Pisa Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,52 valores
8.º Paula Alexandra Pires Marques . . . . . . . . 12,18 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 29 de novem-
bro de 2018, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I.P. e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt – espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I.P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

5 de dezembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Teresa Maria da Silva Fernandes.

311904087 

 Aviso n.º 94/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do procedi-
mento concursal comum restrito a candidatos abrangidos pelo programa 
de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de cinco postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. — IGFSS I. P., publicado 
na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201804/0932, 
Ref.ª 2018/DGD/SPE 100, de 27 de abril de 2018.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação

1.º Ricardo Jorge Encarnação Silva Dias Mon-
teiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,880 valores

2.º Luís Miguel Demétrio Canhão. . . . . . . . 16,700 valores
3.º Graça Maria da Conceição Gomes Pé-

-Leve  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,497 valores
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Ordenação Nome Classificação

4.º Isilda Cláudia Leitão Fernandes. . . . . . . 16,357 valores
5.º Carla Maria Tavares Ramos Gutierrez  . . . 16,280 valores
6.º Ana Cristina Antunes Ribeiro Jácome  . . . 15,380 valores
7.º Mário Carlos Lourenço Duarte  . . . . . . . 14,300 valores
8.º Helga Filipa de Sousa Falcão. . . . . . . . . 11,900 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 28 de novem-
bro de 2018, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P. e publicitada no sítio da internet 
www.seg -social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg -social.pt/procedimentos-
-concursais.

5 de dezembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Teresa Maria da Silva Fernandes.

311904095 

 Aviso n.º 95/2019
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril, torna-se pública a lista unitária de ordenação final, do procedi-
mento concursal comum restrito a candidatos abrangidos pelo programa 
de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira 
e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. — IGFSS I. P., publicado 
na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201804/0932, 
Ref.ª 2018/DGD/SPE Portalegre, de 27 de abril de 2018.

Lista unitária de ordenação final

Candidatos aprovados 

Ordenação Nome Classificação

1.º Fernanda Maria Lourenço da Silva  . . . . . 17,88 valores (*)
2.º Paula Cristina Vintém Marques . . . . . . . . 16,26 valores
3.º Helena Isabel Gonçalves Rebocho. . . . . . 15,94 valores
4.º Carla Susana Almeida de Carvalho  . . . . . 14,31 valores
5.º Cláudia Sofia Rodrigues Figueiredo  . . . . 14,19 valores
6.º Inês Maria Barradas Franco Galego  . . . . 13,54 valores
7.º Jaime Manuel Canário Caldeira Barata 

Dona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,80 valores

(*) Apesar de admitida definitivamente ao concurso, a candidata veio comunicar a sua 
desistência do procedimento por motivos pessoais e profissionais.

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 29 de novem-
bro de 2018, tendo sido afixada nas instalações do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P. e publicitada no sítio da internet 
www.seg-social.pt — espaço do IGFSS — Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P., em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais.

5 de dezembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, 
Teresa Maria da Silva Fernandes.

311904102 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 65/2019
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 46.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de harmonia com o estabelecido nos n.os 2 
e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego na 
chefe do meu Gabinete, a licenciada Maria Teresa Fernandes de Jesus 
de Sousa Carneiro, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Despacho dos assuntos da gestão corrente do Gabinete, em especial 
dos que concernem à gestão de pessoal;

b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorização para proceder às 
alterações orçamentais e antecipação de fundos que se revelem neces-
sárias à sua execução e que não careçam de intervenção do Ministro 
das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

c) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho suplementar dentro 
dos limites legalmente estabelecidos;

d) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo a via aé-
rea, ou a utilização de viatura própria por membros do Gabinete ou 
individualidades que tenham de se deslocar em serviço do mesmo;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de desloca-
ções em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

f) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou afeto 
ao mesmo, nos termos das disposições legais aplicáveis;

g) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação do 
Gabinete;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, derem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

i) Autorizar a constituição de fundo de maneio por conta do orçamento 
do Gabinete, até ao montante máximo de um duodécimo da dotação 
orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 
28 de julho;

j) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por conta 
das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos e ao abrigo dos 
artigos 16.º a 22.º Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, até ao limite 
do montante estabelecido para os titulares de cargos de direção superior 
de 1.º grau;

k) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades designadas por mim e cuja viagem constitua 
encargo do Gabinete;

l) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispensável e 
o interesse do serviço o exigir;

m) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções específicas 
do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia e, também, 
de grupos de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que 
funcionem na dependência direta do Gabinete;

n) Aprovar os planos anuais de férias e autorizar a acumulação de férias.

2 — Autorizo a subdelegação de competências nos adjuntos do meu 
Gabinete, sem faculdade de subdelegação.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete, a 
licenciada Ana Sofia Freitas Monteiro Ferreira, para substituir a chefe 
do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 17 de outubro de 
2018, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
das competências ora delegadas.

20 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Saúde, Francisco Ventura Ramos.

311937987 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Contrato (extrato) n.º 1/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras
do trabalhador Joaquim José Fernandes Alves

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e nos termos do artigo 99.º-A aditado 
à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas pelo artigo 270.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE), torna-se público que, foi 
autorizado, por despacho de 21.11.2018 de Sua Excelência a Senhora 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e despa-
cho de 15.11.2017 de Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado 
da Saúde, a consolidação da mobilidade intercarreiras, com efeitos 
a 1 de dezembro de 2018, do trabalhador Joaquim José Fernandes 
Alves na carreira e categoria de Assistente Técnico, 4.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 9, a que corresponde o mon-
tante remuneratório de 892,53 (oitocentos e noventa e dois euros e 
cinquenta e três cêntimos).

10 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
José Carlos Caiado.

311909433 
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 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Deliberação n.º 5/2019
Nos termos do previsto nos artigos 25.º e 29.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, na última redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 239/2015, de 14 de outubro e tendo em consideração 
a proposta da Presidente do Conselho Clínico e de Saúde do ACES do 
Ave — Famalicão, Drª Diana Moreira, por deliberação de 12 de outubro 
de 2018 do Conselho Diretivo da ARS do Norte, IP, foram designados 
os profissionais abaixo identificados como Vogais daquele órgão, pelo 
período de 3 anos, a produzir efeitos à data da deliberação, atendendo 
a que reúnem as qualificações adequadas para o exercício das funções 
inerentes ao cargo, conforme notas curriculares em anexo: 

Nome Carreira

Manuel António da Silva Dias   . . . . . . . Especial Médica. 
Maria do Carmo Moreira Ferreira  . . . . . Especial de Enfermagem.
Graça Maria Faria Mendes. . . . . . . . . . . Técnica Superior de Saúde.

 Nota Curricular
Manuel António da Silva Dias, filho de António Gonçalves Dias e de 

Evangelina Rosa da Silva, nasceu a 15 de agosto de 1957, na freguesia 
de Labruge, concelho de Vila do Conde.

Licenciou -se em Medicina e Cirurgia, pela Faculdade de Medicina 
do Porto, em 14/10/1981.

Obteve o Grau de Assistente de Saúde Pública, pela aprovação no 
exame final do Internato Complementar de Saúde Pública, em maio de 
1989, com a classificação de 15,2 valores.

Iniciou funções como Assistente de Saúde Pública na Administração 
Regional de Saúde de Braga — Centro de Saúde de V. N. Famalicão, 
em maio de 1990.

Exerceu as funções de Autoridade de Saúde substituta do concelho 
de V. N. Famalicão, entre maio de 1991 e outubro de 1994, após publi-
cação de despacho publicado no DR 2.ª série, Apêndice n.º 53, n.º 119, 
de 24/05/1991.

Está inscrito no Colégio da Especialidade de Saúde Pública, da Ordem 
dos Médicos, desde 01/03/1993.

Exerceu o cargo de Delegado de Saúde do concelho de V. N. Fama-
licão, entre outubro de 1994 e julho de 2006, após aviso publicado no 
DR 2.ª série, Apêndice n.º 93, n.º 237, de 13/10/1994.

Foi aprovado no concurso de habilitação ao grau de Consultor de 
Saúde Pública, conforme publicação inserta no DR 2.ª série, n.º 168, 
de 22/07/1996. Foi -lhe autorizada a transição para a categoria de As-
sistente Graduado de Saúde Pública, por despacho do Coordenador da 
Sub -Região de Saúde de Braga, publicado no DR 2.ª série, Apêndice 
n.º 80, n.º 251, de 29/10/1996.

Exerceu funções de Coordenador dos Serviços de Saúde Pública 
do concelho de V. N. Famalicão, entre julho de 2000 e junho de 2002, 
após ter sido designado por despacho do Coordenador da Sub -Região 
de Saúde de Braga. Em junho de 2002, foi nomeado Coordenador da 
Unidade Operativa de Saúde Pública de V. N. Famalicão, por despacho 
do Coordenador da Sub -Região de Saúde de Braga, cargo que exerceu 
até ao dia 7 de julho de 2006.

Está inscrito na Competência de Gestão de Serviços, da Ordem dos 
Médicos, desde 08/08/2003.

Está inscrito no Colégio de Especialidade de Medicina do Trabalho, 
da Ordem dos Médicos, desde 29/11/2004.

Foi nomeado Adjunto do Delegado Concelhio de Saúde, por Des-
pacho (extrato) n.º 14400/2006, publicado no DR 2.ª série, n.º 130, de 
07/07/2006 e Delegado de Saúde Adjunto no ACES/AVE III — Fama-
licão, pelo Despacho n.º 7633/2010, publicado no DR, 2.ª série, n.º 84, 
de 30/04/2010. Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 135/2013, 
de 4 de outubro, a autoridade de saúde de âmbito local passou a ser 
denominada de delegado de saúde, funções que ainda exerce.

Nota Curricular
Maria do Carmo Moreira Ferreira, nascida em 6 de abril de 1959.
Formação Académica
Licenciada em Enfermagem, especializada em Enfermagem na Co-

munidade, desde 1989.
Curso de Pós -Graduação em Gestão e Direção de Serviços de Saúde, 

pela Faculdade de Economia da Universidade do Porto, terminado a 
17 de julho de 2006.

Percurso Profissional
2014 -2018 — Nomeada Vogal de Enfermagem do Conselho Clinico 

e de Saúde do ACES Ave Famalicão e, por inerência, Presidente da 
Direção de Enfermagem do ACES Ave Famalicão;

2008 -2011 — Nomeada para integrar a Equipa Regional dos Cuidados 
Continuados Integrados da Administração da ARS Norte, IP, tendo sido 
Coordenadora da equipa de junho de 2008 a 17 novembro de 2011;

2008 — Nomeada para integrar o Grupo de Trabalho para Implemen-
tação das Equipas de Cuidados Continuados Integrados, em represen-
tação da ARS Norte, IP;

2005 -2008 — Por despacho do Ministro da Saúde, foi designada 
para integrar equipa de assessoria ao Coordenador da Missão para os 
Cuidados de Saúde Primários, entre 8 de novembro de 2005 e 30 de 
abril de 2008;

2004 -2007 — Vogal do Conselho de Enfermagem Regional da Secção 
Regional da Ordem dos Enfermeiros;

2001 — Nomeada Enfermeira Supervisora do Centro de Saúde de 
Vila Nova de Famalicão 1;

2000 -2004 — Colabora com o Centro Regional de Saúde Pública na 
área da Promoção da Saúde e Epidemiologia e a 4 de outubro de 2001 
é nomeada Adjunta não Médica do Coordenador do Centro Regional 
de Saúde Pública do Norte;

1993 -2002 — Exerce as funções de Enfermeira Chefe dos Centros de 
Saúde do Peso da Régua (23 -08 -1993 a 07 -09 -1997), da Póvoa de La-
nhoso (08 -09 -1997 a 10 -10 -1999) e da Trofa (11 -01 -1999 a 15 -01 -2002) 
tendo desempenhado funções de Vogal de Enfermagem da Direção dos 
Centros de Saúde mencionados;

14 -09 -1981 — Inicia funções no Centro de Saúde de Ribeira de Pena, 
tendo sido nomeada Vogal de Enfermagem da Direção do Centro de 
Saúde, em 15 de Julho de 1982.

Nota Curricular
Graça Maria Faria Mendes, nascida a 01.12.1957, no Concelho da 

Figueira da Foz. Assessora da Carreira Técnica Superior de Saúde, 
ramo de Psicologia Clínica. Inscrita na OPP com o n.º 16492. Psicóloga 
Clínica, URAP, ACES AVE Famalicão.

Formação Académica
Licenciatura em Psicologia, pela FPCE — Universidade de Coimbra, 

julho 1983.
Seminário em Neuropsicologia, pela Escola de Psicologia da Univer-

sidade do Minho, junho de 1996.

Outras habilitações relevantes
Cursos Intensivos em Psicoterapia e outras Formações profissionais
Michael Mahoney, Penn State University, Human Change Process: 

“Behaviour, Cognition and Constructivism”. Coimbra, julho 1993.
Paul Salkovskis, Oxford University, “Cognitive Therapy in Emotional 

Disorders”. Coimbra, junho de 1994.
Jeffrey Young, “Scheme Therapy”, Coimbra, abril 1995.
Formações várias com relevante interesse para o exercício da atividade 

assistencial e de governação clinica no âmbito dos CSP, ARSN, Porto.

Atividade profissional passada relevante
Psicóloga Clínica no ACES AVE Famalicão, desde 2 de dezembro 

1999 até ao presente.
Coordenadora da URAP, em regime de 6 de junho de 2017 a 30 de 

abril de 2018.
Psicóloga do Ministério da Educação, 1987 a 30 novembro 1999.
Psicóloga Clínica da Consulta Cognitivo -Comportamental dos HUC, 

Departamento de Psiquiatria, de outubro de 1993 a novembro de 1999, 
em regime de voluntariado.

Comunicações em Congressos e Jornadas:
Congresso Internacional V Latini Dies, Cascais 3 a 6 de abril 1997, 

comunicação “Intervenção Cognitivo -comportamental em Diabéticos 
Insulinodependentes”.

Jornadas APTC, Coimbra -CHUC, janeiro 1999 “Avaliação e Trata-
mento Psicológico na Doença Diabética”. Matos, A.P; Mendes, G.

“Desenvolvimento de Instrumentos de Avaliação para o Estudo da 
Diabetes” Matos, A.P; Mendes, G.; Rodrigues, M.C, janeiro 1999.

06/12/2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

311915402 

 Deliberação n.º 6/2019
Nos termos do previsto nos artigos 25.º e 29.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, na última redação que lhe foi dada 
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pelo Decreto -Lei n.º 239/2015, de 14 de outubro e tendo em considera-
ção a proposta do Diretor Executivo do ACES do Cávado I — Braga, 
Dr. Domingos Sousa, por deliberação de 12 de outubro de 2018 do Con-
selho Diretivo da ARS do Norte, IP, foi designado, a título excecional, 
o profissional abaixo identificado como Presidente daquele órgão, pelo 
período de 3 anos, a produzir efeitos à data da deliberação, atendendo 
a que reúne as qualificações adequadas para o exercício das funções 
inerentes ao cargo, conforme nota curricular em anexo: 

Nome Carreira

Rui Manuel Campos Macedo Gonçalves. . . . . . Especial Médica.

 Nota Curricular
Rui Manuel Campos Macedo Gonçalves, nascido em Braga a 18 

de junho de 1977. Licenciado pela Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Coimbra em 2003. Inscrito na Ordem do Médico, com 
o n.º 43345 e está também, no Colégio da Especialidade de Medicina 
Geral e Familiar, desde a graduação como Assistente de Medicina Ge-
ral e Familiar em 2010. Integrou equipa da USF MaxiSaude (USFMS) 
no ACES Cávado I em Braga, desde o seu início em fevereiro de 2011, 
onde, para além da atividade clínica e de participante na elaboração e 
discussão dos planos e atividades que regem o exercício da USFMS, 
foi responsável por realização do Plano de Acompanhamento Interno 
na USFMS de 2013; onde é responsável pela elaboração, desde 2011 
até 2016, da realização da Avaliação da Satisfação dos Utentes e dos 
Profissionais; onde é responsável pelo processo -chave da Consulta 
Aberta da USFMS; foi elemento coordenador e dinamizador das 
Reuniões de Internato da USFMS durante o ano de 2017 e onde é 
responsável pela elaboração das atas das reuniões Multiprofissio-
nais desde 2011. É Orientador de Formação do Internato Médico de 
Formação de Medicina Geral e Familiar desde 2013 e foi elemento 
integrante, por 3 vezes, em júri de avaliação final de Internato de 
Medicina Geral e Familiar em 2014, 2015 e 2016; para além das 
participações inerentes nos exames dos dois candidatos que orien-
tou, em 2017 e 2018. É tutor de estudantes de Medicina da Escola 
de Medicina, Universidade do Minho e foi também tutor de alunos 
do 6.º ano do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar e da 
Faculdade de Medicina, da Universidade de Lisboa e da Universidade 
de Coimbra. Tem a decorrer colaboração com a Unidade de Educação 
Médica da Escola de Medicina, da U. do Minho — validação de dois 
questionários para a língua portuguesa e que avaliam ambiente educa-
tivo, em formação pós -graduada de médicos internos para aplicação 
a internos de Medicina Geral e Familiar. Colabora habitualmente 
com o ACES onde exerce, nomeadamente, como médico nas ECCI 
da UCC Braga Colina e na UCC Braga Saudável; é também desde 
2011 médico suplente na ECL Braga, médico integrante do Serviço 
de Atendimento Complementar ACES Braga e foi elemento integrante 
da mesa de voto das eleições das comissões paritárias, decorridas em 
fevereiro de 2017. Obteve competências do foro clínico e de tutoria 
e avaliação de alunos e médicos internos com a realização de Curso 
EURACT de Nível 1, “Workshop Current Development in Empathy 
Teaching and Research in the Health Professions” e “Workshop Based 
Assessment: Avaliação de alunos e de internos em contexto clínico”, 
ministrados na Escola de Medicina da U. o Minho. Possui formação 
breve em Comunicação em Consulta, Qualidade em Saúde e Gestão 
da Prática Clínica. Autor e co -autor de trabalhos e publicações e 
preletor em encontros científicos no decorrer do internato e também, 
na WONCA 2010. Colaborador da ONG Saúde em Português, com 
projeto de consultas de cessação tabágica no Estabelecimento Prisional 
de Coimbra. Possui experiência dirigente diversa, nomeadamente, em 
funções de direção, produção, organização, contabilidade e conselho 
fiscal em diversas organizações.

06/12/2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

311915127 

 Deliberação n.º 7/2019
Nos termos do previsto nos artigos 25.º e 29.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, na última redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 239/2015, de 14 de outubro e tendo em consideração 
a proposta da Presidente do Conselho Clínico e de Saúde do ACES 
Douro II — Douro Sul, Dr.ª Maria Manuela Marques, por deliberação de 
18 de outubro de 2018 do Conselho Diretivo da ARS do Norte, IP, foram 
designados os profissionais abaixo identificados como Vogais daquele 
órgão, pelo período de 3 anos, a produzir efeitos à data da deliberação, 

Nome Carreira

Pedro Domingos Cunha Gomes Pereira. . . Especial Médica. 
Edite Rocha Carvalho Pinto. . . . . . . . . . Especial de Enfermagem.

 Nota Curricular
Pedro Domingos Cunha Gomes Pereira, natural de Braga, nascido a 

5 de janeiro de 1982.
Portador da cédula profissional n.º 47523 da Ordem dos Médicos.

Formação académica:
Licenciatura em Medicina, pela Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de Coimbra, em 2007.
Internato Médico do Ano Comum nos Hospitais da Universidade de 

Coimbra, em 2008.
Curso de Especialização em Saúde Pública, da Universidade Nova 

de Lisboa — Escola Nacional de Saúde Pública, em 2011.
Curso de Medicina das Viagens do Instituto de Higiene e Medicina 

Tropical, da Universidade Nova de Lisboa, em 2012.
Internato Médico de Saúde Pública na Unidade de Saúde Pública do 

Agrupamento de Centros de Saúde Cávado I — Braga, de 2009 a 2013
Especialidade na Área de Saúde Pública, em 2013.

Funções profissionais desempenhadas:
Médico Interno do Ano Comum nos Hospitais da Universidade de 

Coimbra, em 2008.
Médico Interno de Saúde Pública na Unidade de Saúde Pública do 

Agrupamento de Centros de Saúde Cávado I — Braga, de 2009 a 2013.
Médico Especialista em Saúde Pública na Unidade de Saúde Pública 

do Agrupamento de Centros de Saúde Cávado I Braga, de abril de 2013 
a abril de 2014.

Médico Assistente de Saúde Pública no Agrupamento de Centros de 
Saúde Douro Sul, desde abril de 2014.

Delegado de Saúde (Autoridade de Saúde), desde abril de 2014.
Coordenador Local do Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica 

do Agrupamento de Centros de Saúde Douro Sul, de abril de 2014 a 
fevereiro de 2017.

Coordenador do Grupo de Coordenação Local do Programa de Pre-
venção e Controlo de Infeções e de Resistência aos Antimicrobianos do 
Agrupamento de Centros de Saúde Douro Sul, desde 2014.

Coordenador Local do Programa Nacional de Saúde Ocupacional 
no Agrupamento de Centros de Saúde Douro Sul, de abril de 2014 a 
fevereiro de 2017.

Elemento da Comissão de Qualidade e Segurança do Agrupamento 
de Centros de Saúde Douro Sul, desde 2015.

Responsável pela Área Funcional de Planeamento em Saúde da Uni-
dade de Saúde do Agrupamento de Centros de Saúde Douro Sul, desde 
março de 2017.

Interlocutor do Programa Nacional para a Promoção da Atividade 
Física na Unidade de Saúde Pública do Agrupamento de Centros de 
Saúde Douro Sul, desde março de 2017.

Vogal efetivo da 24.ª Junta Médica de avaliação do grau de incapaci-
dade de deficientes civis da área geográfica correspondente à Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, I. P., desde maio de 2014.

Vogal suplente da 12.ª Junta Médica de avaliação do grau de incapa-
cidade de deficientes civis da área geográfica correspondente à Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte, I. P., desde maio de 2014.

Vogal efetivo da 28.ª Junta Médica de avaliação do grau de incapaci-
dade de deficientes civis da área geográfica correspondente à Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, I. P., desde março de 2016.

Docente Convidado Externo da Área Científica de Saúde Comunitária 
do Mestrado Integrado em Medicina da Escola de Ciências da Saúde, 
da Universidade do Minho, de 2011 a 2015.

Assistente Convidado da Área Científica de Saúde Comunitária do 
Mestrado Integrado em Medicina da Escola de Medicina, da Universi-
dade do Minho, desde 2015.

Orientador de Formação do Internato Médico de Saúde Pública, 
desde 2017.

Nota Curricular
Edite da Rocha Carvalho Pinto, nascida em 4 de setembro de 1975, 

em Montbrison — França.
Enfermeira Especialista em Saúde Comunitária.
Cédula profissional n.º 7999 da Ordem dos Enfermeiros.

atendendo a que reúnem as qualificações adequadas para o exercício das 
funções inerentes ao cargo, conforme notas curriculares em anexo: 
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Formação Académica:
Desde 2015 — Doutoranda do Programa Doutoral em Segurança 

e Saúde Ocupacionais — Faculdade de Engenharia da Universidade 
do Porto.

2017 — Competências Transversais em Engenharia — Formação 
Pedagógica — Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

2016 — Estudante avaliadora da A3ES.
2016 — Competências Transversais em Engenharia — Comunicação 

Assertiva e Técnicas de Apresentação — Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto.

2016 — Competências Transversais em Engenharia — Liderança 
e Gestão de Equipas — Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto.

2016 — Formação para CAE´s A3ES, Porto.
2015 — Competências Transversais de Engenharia — Gestão de 

Tempo e Organização Pessoal  -Faculdade de Engenharia da Univer-
sidade do Porto.

2011 — 2014 — Curso de Mestrado em Enfermagem Comunitá-
ria — Escola Superior de Saúde — IPV, Viseu.

2011 — 2014 Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem Comunitária — Escola Superior de Saúde — IPV, Viseu.

2011 — 2012 — Curso Especialização do Mestrado em Gestão dos 
Serviços de Saúde — Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
Vila Real.

2004 — 2006 — Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem — Escola Superior de Enfermagem de Viseu.

1994 — 1997 — Curso de Bacharelato em Enfermagem — Escola 
Superior de Enfermagem de Vila Real, Vila Real.

Experiência Profissional:
Desde 2017 — Enfermeira Especialista em Saúde Comunitária na 

USP do ACES Douro Sul.
2017 — Gestora Local pelo PNV no ACES Douro Sul.
2017 — Gestora Local pelo Programa de Vacinas no ACES Douro 

Sul.
2017 — Gestora na Equipe de Saúde Publica no Programa Nacional 

de Eliminação do Sarampo.
2017 — Co -Gestora na Equipe de Saúde Publica no Programa Na-

cional VIH/SIDA.
2017 — Co -Gestora Local na Equipe de Saúde Publica na Vigilância 

Epidemiológica.
2017 — Co -Gestora Local na Equipe de Saúde Publica no Plano de 

Contingência de Saúde Sazonal.
2017 — Co -Gestora na Equipe de Saúde Publica no Programa de 

Saúde Ocupacional.
2017 — 10/2017 — Membro efetivo da Comissão da Qualidade em 

Saúde do ACES Douro Sul — ARS Norte.
2005 -2011 — Enfermeira responsável pela Formação Continua em 

Serviço — CS Tarouca.
2005 — Enfermeira responsável pelo desenvolvimento do Projeto de 

Intervenção na Comunidade Unidade Móvel — CS Tarouca.
2004 — 2009 — Representante dos Serviços Públicos de Saúde no 

Conselho de Educação Municipal Tarouca.
2002 — 2011 - Enfermeira responsável do Núcleo Local de Apoio a 

Crianças e Jovens em Risco — CS Tarouca
2002 — 2010 — Coordenadora e Gestora do Projeto do Programa 

Nacional de Promoção de Saúde Oral — CS Tarouca.
2002 — 2010 — Coordenadora e Gestora do Projeto de Desenvolvi-

mento do Programa de Saúde Escolar — CS Tarouca.
2000 — 2011 — Interlocutora dos Sistemas de Informação —

CS Tarouca.
1999 — Enfermeira responsável pelo Projeto de Investigação —

“Afluência dos Utentes ao SAP” — CS Tarouca.
1998 — 2011 — Enfermeira responsável pelo Projeto do Plano de 

Intervenção à Pessoa com Ostomia — CS Tarouca.
1998 — 2011 — Coordenadora e Gestora do Projeto com Cobertura Total 

no âmbito do Plano de Intervenção à Pessoa com Ostomia — CS Tarouca.
2004 — 2010 — Supervisão Clínica de alunos da Escola Superior de 

Enfermagem de Vila Real — UTAD.
1998 — 2009 — Supervisão Clínica de alunos da Escola Superior de 

Enfermagem Jean Piaget — Viseu.
1998 — 2017 Supervisão Clínica de alunos da Escola Superior de 

Enfermagem de Viseu — IPV.

Publicações:
Póster “Adoção em Portugal”, 4.º Seminário de Bioética — “Auto-

nomia, Bem Individual e Bem Comum”, Viseu, 2012.
Edite Pinto et al. — “Maternal affection and motivation for 

breastfeeding” — Future Academy’s Multidisciplinary Confe-

rence — Procedia Social and Behavioral Sciences 217 (2016) 
1028 — 1035.

06/12/2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

311915305 

 Centro de Medicina de Reabilitação 
da Região Centro — Rovisco Pais

Aviso (extrato) n.º 96/2019

Autorização de acumulação de funções em 2018
Torna -se público que foi autorizada a acumulação de funções aos 

seguintes trabalhadores do mapa de pessoal do Centro de Medicina 
de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, sem prejuízo do 
cumprimento do horário semanal a que estão vinculados.

Entre 1 de janeiro e 12 de julho a autorização de acumulação de 
funções refere -se a:

Margarida Sizenando Pais Ribeiro da Cunha, Médica, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no cargo de Médica e Sócia -Gerente de Margarida Sizenando, L.da; 
Clínica Médico -Cirúrgica de S. João de Loure, L.da, nos termos do 
artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Entre 1 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, a autorização 
de acumulação de funções refere -se a:

Sónia Cristina Cação de Matos, Terapeuta da Fala, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no cargo de Terapeuta da Fala do Peroneo — Centro Terapêutico, nos 
termos do artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Silvia Marina Cordeiro dos Santos Leal, Fisioterapeuta, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no cargo de Terapeuta da Fala do Vitabasic Unipessoal, nos termos do 
artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Ernesto Manuel Julião Gomes, Enfermeiro, em regime de mobilidade 
interna, com titularidade contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no cargo de Enfermeiro da Santa Casa da Mise-
ricórdia de Santa Comba Dão, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho;

Anabela Neto Curto, Enfermeira, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de Enfermeira 
do Peroneo — Centro Terapêutico, nos termos do artigo 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Carla Cristina Alcaide Pereira, Enfermeira, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo 
de Enfermeira no Centro Residencial da Lagoa, Mira, nos termos do 
artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Elton Manuel Torres Pinho, Enfermeiro, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Assistente Convidado a tempo parcial da Escola Superior de Enferma-
gem de Coimbra, nos termos do artigo 21.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Margarida Maria da Costa Sousa Franco, Enfermeira, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, no cargo de Assistente Convidado a tempo parcial da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra, nos termos do artigo 21.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Susana Isabel Faria de Almeida, Enfermeira, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo 
de Enfermeira da Ambiglobal, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho;

Vanessa Evelina Grou Martinho, Enfermeira, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Enfermeira na Associação de Desenvolvimento, Progresso e Vida da 
Tocha, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;
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Carlos André Nunes Agostinho, Enfermeiro, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Enfermeiro da Clínica Mandala, L.da nos termos do artigo 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Sérgio Manuel Rodrigues Batata, Enfermeiro, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Enfermeiro da Associação de Desenvolvimento, Progresso e Vida da 
Tocha, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Paulo José Marques Murta da Silva Otão, Enfermeiro, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, no cargo de Enfermeiro da Navigator Company, nos termos do 
artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Inês de Barros Oliveira Lucas, Médica, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de Médica 
do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses; Médica da 
UMDR — Casa de Repouso de Coimbra; e Médica no CMV — Instituto 
de Reabilitação de Coimbra, nos termos dos artigos 21.º e 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Sandra Maria Carvalha de Oliveira, Médica, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo 
de Médica da Clizone, L.da, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 
de junho;

Sandra Maria Carvalha de Oliveira, Médica, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Médica na UCC de Convalescença do Hospital Arcebispo João Crisós-
tomo., nos termos do artigo 21.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Maria Inês Simões de Campos, Médica, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de Médica 
do Maria Inês Simões de Campos, L.da, nos termos do artigo 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Jorge Manuel da Costa Lains, Médico, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de 
Médico em Jorge Lains. Medicina e Reabilitação, L.da; nos termos do 
artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho;

Paulo Filipe dos Santos de Melo Margalho, Médico, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no cargo de Médico do Centro de Recuperação de Cantanhede, L.da; e 
do Peroneo -Centro Terapêutico L.da, nos termos do artigo 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Anabela Inácio Pereira, Médica, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, no cargo de Médica da 
Pereira & Faria, Serviços Médicos, L.da, nos termos do artigo 22.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho;

Filipe Duarte Vieira de Carvalho, Médico, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o exercício 
liberal da medicina, nos termos do artigo 22.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho

13 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho Diretivo e 
Diretora Clínica do CMRRC -RP, Margarida Sizenando, Médica Fisiatra.

311910753 

 Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P.
Aviso n.º 97/2019

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, o Assistente Técnico André Fidalgo Ribeiro dos Santos, regressou 
à situação jurídico -funcional de origem no mapa de pessoal do IPST, IP, 
com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2017, após mobilidade ocorrida 
nos termos o artigo 92.º e seguintes da LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, pelo período de 18 
meses e que teve o seu termo a 30 de novembro de 2017.

23 de novembro de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

311903309 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Mobilidade

Despacho n.º 66/2019
Considerando que, pelo Despacho n.º 15142/2010, de 28 de setem-

bro, do Secretário de Estado dos Transportes, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 194, de 6 de outubro de 2010, foi declarada a 
utilidade pública, com caráter de urgência, da expropriação da parcela 
de terreno PE -NM -115A1, necessária à construção do troço Senhora da 
Hora -Vila do Conde -Póvoa de Varzim, do sistema de metro ligeiro da 
Área Metropolitana do Porto, previsto na base I e na alínea g) do n.º 1 
da base VI do anexo I do Decreto -Lei n.º 394 -A/98, de 15 de dezembro, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 192/2008, de 1 de 
outubro;

Considerando as vicissitudes que ocorreram ao longo da tramitação 
dos processos expropriativos, cujo suporte formal cadastral se revela 
desadequado da realidade ora constatada, designadamente no que respeita 
aos proprietários, inscrição matricial e descrição predial:

Ao abrigo dos artigos 1.º, 3.º, 13.º e 14.º do Código das Expropriações, 
aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, 
e no uso da competência que me foi delegada através do Despacho 
n.º 11198/2018, de 19 de novembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 229, de 28 de novembro de 2018, e a requerimento 
da sociedade Metro do Porto, S. A., declaro a alteração da declaração 
de utilidade pública da expropriação da parcela melhor identificada no 
quadro, cuja publicação se promove em anexo, na medida dos dados 
constantes nos campos assinalados naquele quadro de expropriação e 
planta parcelar agora publicada, mantendo -se em vigor, para quaisquer 
outros efeitos, os despachos precedentes.

Os encargos financeiros com a expropriação resultante deste despacho 
são da responsabilidade da sociedade Metro do Porto, S. A., para os quais 
dispõe de cobertura financeira, tendo prestado caução para garantir o 
pagamento dos mesmos.

10 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da 
Mobilidade, José Fernando Gomes Mendes. 

 ANEXO

Construção do metro do Porto

Senhora da Hora -Vila do Conde -Póvoa de Varzim

Resoluções a expropriar nos termos do disposto no artigo 10.º do Código das Expropriações 

Parcela Número
do despacho

Data
da publicação Número DR

Proprietário/arrendatário Identificação

Valor Alterações
P/A Nome Morada Localidade Área

(m2) Freguesia Rústica Urbana Registo

PE -NM -115 A1 4076/2013 19 -03 -2013 55, II Série P José Estêvão 
Rebelo Maia, 
casado com 
Marlene Ma-
ria Pinto Leite 
de Jesus Maia

Rua do Dr. 
Farinhote, 
779, Mo-
reira

Maia 56 Moreira 717 / 3819 2 056,32 euros Alteração de 
proprietário, 
inscrição ma-
tricial e des-
crição predial.
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 311899771 

 Gabinete do Secretário de Estado da Energia
Despacho n.º 67/2019

Considerando que o conselho consultivo da unidade de reservas petro-
líferas é um órgão da Entidade Nacional para o Setor Energético, E. P. E. 
(ENSE), previsto no artigo 16.º dos Estatutos da ENSE, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 339 -D/2001, de 28 de dezembro, alterados e republicados 
pelo Decreto -Lei n.º 69/2018, de 27 de agosto, com funções de consulta 
e de apoio à gestão estratégica da unidade de reservas petrolíferas;

Considerando, ainda, que, nos termos do disposto na alínea e) do n.º 2 
do artigo 5.º dos Estatutos da ENSE, incumbe ao membro do Governo 
responsável pela área da energia designar o presidente daquele conselho con-
sultivo, bem como os membros que representam os operadores petrolíferos 
sujeitos à obrigação de constituir reservas e a indústria refinadora nacional,

Designo, nos termos das alíneas a) e e) do n.º 1 do artigo 16.º dos 
Estatutos, respetivamente.

a) José Francisco Cardoso Gonçalves Vieira para presidir ao conselho 
consultivo da unidade de reservas petrolíferas;

b) A APETRO — Associação Portuguesa de Empresas Petrolíferas, 
em representação dos operadores petrolíferos sujeitos à obrigação de 
constituição de reservas;

c) Cristina Filomena da Conceição Dias Abrantes Cachola, em repre-
sentação da indústria de refinação de petróleo.

19 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado da Energia, João 
Saldanha de Azevedo Galamba.

311929181 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Édito n.º 1/2019

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de abril, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Lamego e na Direção -Geral de Energia e 
Geologia, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a 
contar da publicação deste édito no Diário da República, o projeto 
apresentado por EDP Distribuição Energia, SA Direção Rede e Con-
cessões Mondego,para o estabelecimento da LN aérea de Média 
Tensão a 30 kV, para PTD N.º 198/LMG em Cantudo, na freguesia 
de Lamego (Almacave e Sé), concelho de Lamego, a que se refere o 
Processo n.º EPU/40524.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção -Geral — Área Norte ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2018 -10 -24. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

311909911 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 614/2018

Processo n.º 543/16

III. Decisão
Em face do exposto, decide -se:
a) Não julgar inconstitucional a interpretação extraída dos artigos 1.º, 

n.º 2, e 17.º -A, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, que 
aprova o Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, na sua 
versão anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 79/2017, de 30 de 
junho, no sentido de que apenas se admite no processo especial de revi-
talização o devedor pessoa singular que vise a reabilitação da empresa 
de que seja titular, e não já todo e qualquer devedor pessoa singular;

b) Em consequência, julgar improcedente o recurso.

Custas pelos Recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 20 (vinte) 
unidades de conta.

Lisboa, 21 de novembro de 2018. — Cláudio Monteiro — João Pedro 
Caupers — Maria de Fátima Mata -Mouros — José Teles Pereira — Ma-
nuel da Costa Andrade.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180614.html?impressao=1
311909369 

 Acórdão (extrato) n.º 655/2018

Processo n.º 1084/18
3 — Pelo exposto, decide -se:
a) Nada haver que obste a que a coligação constituída pelo Par-

tido Comunista Português e o Partido Ecologista «Os Verdes» adote 
a denominação «CDU — Coligação Democrática Unitária», a sigla 
«PCP — PEV» e o símbolo constante do anexo ao presente acórdão 
(infra), com o objetivo de concorrer às eleições para o Parlamento 
Europeu, a realizar no ano de 2019; e, em consequência,

b) Determinar a respetiva anotação.

Publicite, nos termos do artigo 22.º -A, n.º 2, da Lei n.º 14/79, de 16 de 
maio, ex vi do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 14/87, de 29 de abril.

Lisboa, 5 de dezembro de 2018. — Lino Rodrigues Ribeiro — Joana 
Fernandes Costa — Gonçalo Almeida Ribeiro — Maria José Rangel de 
Mesquita — João Pedro Caupers.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20180655.html?impressao=1
311905537 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Deliberação (extrato) n.º 8/2019
Por deliberação de 4 de dezembro de 2018, o Conselho Superior do 

Ministério Público procedeu à nomeação, em comissão de serviço por 
um ano, de magistrados para os Quadros Complementares, sem prejuízo 
da colocação ocorrida no âmbito do movimento, nos seguintes termos:

Coimbra — QC
Licenciada Sandra Elisabete Milheirão Alcaide, Procuradora da Re-

pública;
Licenciado Rui Abel Pizarro de Sousa e Brito, Procurador -Adjunto;

Licenciado Ricardo Fernandes Capelo, Procurador -Adjunto;
Licenciada Sónia Filipa Pinto Simões da Silva, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciada Cristina Nunes Farinha, Procuradora -Adjunta;
Licenciado Mário Jorge Cabral de Lemos, Procurador -Adjunto;
Licenciada Catarina Susana Oliveira e Sousa Esteves de Azevedo, 

Procuradora -Adjunta;
Licenciada Anabela da Silva Duarte, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Cláudia Rita Bonucci Pias Pereira Cordeiro, Procuradora-

-Adjunta.

Évora — QC
Licenciada Marta Daniela Amaral Parente Seixas, Procuradora da 

República;
Licenciada Maria Isabel da Silva Conceição, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Jaquelina da Silva Mendes, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Lígia Filipa Faria da Costa Duarte, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Paulo Alexandre Gomes Capela, Procurador -Adjunto;
Licenciada Catarina Isabel Madeira Castelhanito, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Gonçalo Bruno Borges Rodrigues Mesquita de Carvalho, 

Procurador -Adjunto;
Licenciada Vera Lúcia Lopes Costa, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Sheila Maria Nascimento Pinto de Almeida, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado João Pedro Silva Alves, Procurador -Adjunto;
Licenciada Cláudia Andreia Dias Guerreiro, Procuradora -Adjunta.

Lisboa — QC
Licenciada Maria Isabel Alegria Brás Lima, Procuradora da República;
Licenciado Paulo Eduardo Afonso Gonçalves, Procurador da Re-

pública;
Licenciado José Joaquim Monteiro Ramos, Procurador da República;
Licenciada Ana Cristina Correia de Barros Trindade, Procuradora 

da República;
Licenciado Mário António Simões Lourenço de Neves, Procurador 

da República;
Licenciado Pedro Miguel Lopes Pereira, Procurador -Adjunto;
Licenciado César Miguel Damas Caniço, Procurador -Adjunto;
Licenciado Vítor Manuel Gonçalves Sequeira, Procurador -Adjunto;
Licenciada Elisabete Mendonça Simão, Procuradora -Adjunta;
Licenciado João Rodrigues Cravo, Procurador -Adjunto;
Licenciada Teresa Margarida Cabral Teles, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Maria João de Melo Pereira Guerreiro, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciada Maria Leonor da Silva Magalhães, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Alexandre Yvin Aleixo, Procurador -Adjunto;
Licenciado João Melchior Cunha De Almeida, Procurador-

-Adjunto;
Licenciada Paula Alexandra Peralta Veríssimo, Procuradora-

-Adjunta.

Porto — QC
Licenciada Rosalina da Conceição Barreto Gonçalves, Procuradora 

da República;
Licenciada Marina Maria Monteiro dos Santos Dias, Procuradora 

da República;
Licenciada Susana Maria Melim Saavedra, Procuradora da República;
Licenciado Adão Paulo Marinho da Conceição Carvalho, Procurador 

da República;
Licenciada Lurdes Maria Queirós da Fonseca, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciada Alexandra Maria Simões Ferreira Matias, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciada Albertina Celeste Santos, Procuradora -Adjunta;
Licenciado Sérgio José Pereira de Carvalho, Procurador -Adjunto;
Licenciada Paula Cristina da Costa Moreira, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Susana Maria Valverde Correia, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Diana Isabel Teixeira Guedes Monteiro, Procuradora-

-Adjunta;
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Licenciada Vera Alexandra Cardoso de Oliveira, Procuradora-
-Adjunta;

Licenciada Anabela da Silva Fonseca, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Vera Amaral Ganhão, Procuradora -Adjunta;
Licenciado David Emanuel dos Santos Soeiro, Procurador-

-Adjunto;
Licenciada Isabel Dolores Aguiar de Melo, Procuradora -Adjunta;
Licenciado Jorge Miguel Carvalho Sabroso, Procurador -Adjunto.

Prazo para aceitação da nomeação: 5 dias.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
4 de dezembro de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
311916245 

 Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extrato) n.º 9/2019
O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em Sessão Ple-

nária no dia 4 de dezembro de 2018, deliberou aprovar o Movimento 
Ordinário de Magistrados do Ministério Público, com efeitos a partir 
de 4 de janeiro de 2019, nos termos seguintes:

Licenciada Maria Cristina Paixão Karam, Procuradora -Geral Ad-
junta, auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, colocada na 
Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, efetiva;

Licenciado Fernando António Correia Sobral, Procurador -Geral Ad-
junto, auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, colocado na 
Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, efetivo;

Licenciada Maria de Fátima de Oliveira Duarte, Procuradora -Geral 
Adjunta, auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra, colocada 
na Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, efetiva;

Licenciada Liliana Maria do Estanque Viegas Calçada, Procuradora-
-Geral Adjunta, efetiva na Procuradoria -Geral Distrital de Évora, colo-
cada no Tribunal Central Administrativo Sul, efetiva;

Licenciado Vítor Manuel Carvalho Coelho, Procurador -Geral Adjunto, 
auxiliar no Tribunal da Relação de Guimarães, colocado no Tribunal da 
Relação de Guimarães, efetivo;

Licenciado António Vasco Guimarães, Procurador -Geral Adjunto, 
colocado na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, efetivo;

Licenciada Lélia Maria Freitas dos Santos Orvalho, Procuradora -Geral 
Adjunta, auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, colocada na 
Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, auxiliar;

Licenciado José Manuel Ribeiro Martins, Procurador -Geral Adjunto, 
auxiliar no Tribunal Central Administrativo Sul, colocado no Tribunal 
Central Administrativo Sul, efetivo;

Licenciado Pedro Manuel Branquinho Ferreira Dias, Procurador -Geral 
Adjunto, auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, colocado na 
Procuradoria -Geral Distrital do Porto, efetivo;

Licenciado Osvaldo José Pereira da Silva Pina, Procurador -Geral 
Adjunto, colocado na Procuradoria -Geral Distrital de Évora, efetivo;

Licenciado António Carlos Tomás Ribeiro, Procurador -Geral Adjunto, 
auxiliar na Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra, colocado no Tri-
bunal Central Administrativo Sul, auxiliar;

Licenciada Maria Manuela de Melo Duarte Nunes Pires Cardoso, 
Procuradora -Geral Adjunta, auxiliar no Tribunal da Relação de Gui-
marães, colocada na Procuradoria -Geral Distrital de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Maria José Gonçalves Coelho, Procuradora -Geral Ad-
junta, auxiliar no Tribunal Central Administrativo Norte, colocada na 
Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Cláudia Maria Ramos de Sousa Lobo, Procuradora da 
República, efetiva em Viana do Castelo — trabalho, comarca de Viana 
do Castelo, promovida a Procuradora -Geral Adjunta e colocada no 
Tribunal Central Administrativo Norte, efetiva;

Licenciado Carlos Alberto Domingues Ferreira Guiné, Procurador da 
República, efetivo em Coimbra — trabalho, comarca de Coimbra, pro-
movido a Procurador -Geral Adjunto e colocado na Procuradoria -Geral 
Distrital de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Maria Paula Galvão Garcia, Procuradora da República, 
efetiva em Coimbra — DIAP, comarca de Coimbra, promovida a 
Procuradora -Geral Adjunta e colocada na Procuradoria -Geral Distrital 
de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Maria Manuela Cruz Manso, Procuradora da República, 
efetiva em Coimbra — TAF, promovida a Procuradora -Geral Adjunta e 
colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, auxiliar;

Licenciado Manuel Fernando Monteiro Penas, Procurador da Repú-
blica, efetivo em Penafiel — trabalho, comarca do Porto Este, promo-

vido a Procurador -Geral Adjunto e colocado no Tribunal da Relação 
de Guimarães, auxiliar;

Licenciada Maria Fernanda Gonçalves Mendes Costa Marques Gon-
çalves, Procuradora da República, efetiva em Bragança — trabalho, co-
marca de Bragança, promovida a Procuradora -Geral Adjunta e colocada 
na Procuradoria -Geral Distrital de Coimbra, auxiliar;

Licenciado Domingos Fernando Martins de Almeida, Procurador 
da República, promovido a Procurador -Geral Adjunto, mantendo as 
funções que vem exercendo como magistrado do Ministério Público 
Coordenador da comarca de Viseu;

Licenciado José Anselmo Pereira Gonçalves Oliveira, Procurador 
da República, efetivo em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de 
Braga, promovido a Procurador -Geral Adjunto e colocado no Tribunal 
da Relação de Guimarães, auxiliar;

Licenciado Fernando Vitorino de Seixas Queirós, Procurador da Repú-
blica, efetivo no Porto — TAF, promovido a Procurador -Geral Adjunto 
e colocado na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, auxiliar;

Licenciado Vítor Manuel Duarte Pereira Pinto, Procurador da Repú-
blica, efetivo em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, promovido a 
Procurador -Geral Adjunto e colocado na Procuradoria -Geral Distrital 
de Évora, auxiliar;

Licenciado António Antunes da Graça Lopes, Procurador da Repú-
blica, efetivo em Cascais — trabalho, comarca de Lisboa Oeste, pro-
movido a Procurador -Geral Adjunto e colocado na Procuradoria -Geral 
Distrital do Porto, auxiliar;

Licenciado Ernesto Carlos dos Reis Vaz Pereira, Procurador da Re-
pública, efetivo em Mirandela — TAF, promovido a Procurador -Geral 
Adjunto e colocado na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, auxiliar;

Licenciado José Pedro Fernandes de Oliveira Baranita, Procurador 
da República, efetivo em Braga — TAF, promovido a Procurador -Geral 
Adjunto e colocado na Procuradoria -Geral Distrital do Porto, auxiliar;

Licenciado Mário Luís Garraz Godinho, Procurador da República, 
efetivo em Lisboa — trabalho, comarca de Lisboa, colocado em Setú-
bal — trabalho, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciado Manuel José Costa Araújo, Procurador da República, 
efetivo em Penafiel — trabalho, comarca do Porto Este, colocado em 
Valongo — trabalho, comarca do Porto, efetivo;

Licenciada Rosalina da Conceição Barreto Gonçalves, Procuradora 
da República, efetiva em Braga — TAF, colocada em Braga — trabalho, 
comarca de Braga, auxiliar;

Licenciado Rui Manuel Alves Simões, Procurador da República, 
efetivo em Faro — família e menores, comarca de Faro, colocado em 
Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Maria de Lurdes Parada Gonçalves Lopes, Procuradora da 
República, efetiva em Almada — família e menores, comarca de Lisboa, 
colocada em Almada — criminal/DIAP, comarca de Lisboa, efetiva, 
mantendo a comissão de serviço que vem exercendo na Procuradoria-
-Geral da República;

Licenciado Jorge Manuel Martins Casaca, Procurador da República, 
efetivo em Faro — criminal/DIAP, comarca de Faro, colocado em Gui-
marães — família e menores, comarca de Braga, efetivo;

Licenciada Maria Adelaide Moreira Morais, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar em Braga — TAF, colocada em Braga — TAF, efetiva;

Licenciado José António Gomes Coelho, Procurador da República, 
auxiliar em Mirandela — TAF, colocado em Mirandela — TAF, efetivo;

Licenciado Paulo Eduardo Afonso Gonçalves, Procurador da Repú-
blica, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocado em 
Cascais — cível, comarca de Lisboa Oeste, efetivo;

Licenciado Arménio Silva Fidalgo, Procurador da República, efe-
tivo no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, colocado em 
Almada — TAF, efetivo;

Licenciado José Albino Ribeiro Teixeira, Procurador da República, 
efetivo em Penafiel — DIAP, comarca do Porto Este, colocado em 
Penafiel — trabalho, comarca do Porto Este, efetivo;

Licenciado Paulo Jorge Torres Goulart Marques Maurício, Procura-
dor da República, auxiliar em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, 
colocado em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, efetivo;

Licenciada Maria Fernanda Paula Jarmela Marques dos Santos, 
Procuradora da República, auxiliar em Coimbra — TAF, colocada em 
Coimbra — TAF, efetiva;

Licenciado João Paulo da Mota Lopes Rodrigues, Procurador da 
República, auxiliar em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, colocado 
em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, efetivo;

Licenciada Maria Elisabete Mendes Pereira dos Santos, Procuradora 
da República, auxiliar no Porto — DIAP, comarca do Porto, colocada 
em Braga — TAF, auxiliar;

Licenciada Maria Laura Ferreira de Azevedo Rios de Oliveira, Pro-
curadora da República, efetiva no Tribunal de Execução de Penas do 
Porto, colocada no Porto — DIAP, comarca do Porto, auxiliar;
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Licenciada Maria de Jesus Martins Barquina, Procuradora da Repú-
blica, efetiva na Maia — cível, comarca do Porto, colocada em Gon-
domar — DIAP, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado João José de Campos Romão Nunes da Cruz, Procurador 
da República, efetivo em Matosinhos — trabalho, comarca do Porto, 
colocado no Porto — família e menores, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado António Manuel Azevedo Ferreira Xavier Beirão, Pro-
curador da República, auxiliar no Tribunal Administrativo de Círculo 
de Lisboa, colocado no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, 
efetivo;

Licenciado Jorge Manuel Semedo Pereira de Jesus Rovisco, Procu-
rador da República, auxiliar em Torres Vedras (Cadaval) — trabalho, 
comarca de Lisboa Norte, colocado em Torres Vedras (Cadaval) — tra-
balho, comarca de Lisboa Norte, efetivo;

Licenciada Carla Maria dos Santos Alberto Domingues, Procuradora 
da República, auxiliar no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, 
colocada, por conveniência de serviço, em Sintra — criminal/DIAP, 
comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Maria do Carmo Garrido Ribeiro de Castro, Procuradora 
da República, auxiliar na Maia — trabalho, comarca do Porto, colocada 
em Vila Nova de Gaia — cível, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Maria Manuela Ribeiro da Cruz Ferreira, Procuradora da 
República, auxiliar em Vila Nova de Gaia — criminal/DIAP, comarca 
do Porto, colocada no Tribunal de Execução de Penas do Porto, efetiva;

Licenciada Catarina de Almeida Cavaco Elvas, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar em Aveiro — Criminal/DIAP, comarca de Aveiro, colocada 
em Santa Maria da Feira — DIAP, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Nuno Miguel Pinto da Silva Salgado, Procurador da Repú-
blica, auxiliar no Tribunal de Execução de Penas de Coimbra, colocado 
em Coimbra — trabalho, comarca de Coimbra, efetivo;

Licenciado Paulo Miguel de Sousa Balsemão Campos, Procurador da 
República, efetivo em Paredes — DIAP, comarca do Porto Este, colocado 
em Penafiel — DIAP, comarca do Porto Este; efetivo;

Licenciada Cristina Maria Marques dos Santos Martins, Procuradora 
da República, efetiva em Tomar — DIAP, comarca de Santarém, colo-
cada em Santarém — criminal/DIAP, comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciada Ilda Maria Magalhães Pinto de Carvalho, Procuradora 
da República, efetiva em Vila Franca de Xira — trabalho, comarca de 
Lisboa Norte, colocada em Lisboa — trabalho, comarca de Lisboa, 
efetiva;

Licenciada Ana Cláudia Perfeito de Oliveira Porto, Procuradora da 
República, auxiliar no Seixal — DIAP, comarca de Lisboa, colocada em 
Loures — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciado Sérgio Manuel Valadas Silva Pena, Procurador da Re-
pública, auxiliar em Vila Nova de Gaia — criminal/DIAP, comarca do 
Porto, colocado em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar, 
mantendo a comissão de serviço que vem exercendo na Procuradoria-
-Geral da República;

Licenciado Carlos Filipe Lima Preces Ferreira, Procurador da Repú-
blica, auxiliar no Tribunal de Execução de Penas do Porto, colocado em 
Águeda — DIAP, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciada Ana Margarida Ferreira dos Santos, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Setúbal — criminal/DIAP, comarca de Setúbal, 
colocada em Penafiel — DIAP, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Susana Maria Melim Saavedra, Procuradora da República, 
auxiliar em Santa Maria da Feira — DIAP, comarca de Aveiro, colocada 
no Porto — família e menores, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado Rui Pedro Correia Ramos Marques, Procurador da Repú-
blica, auxiliar em Sintra — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Oeste, 
colocado em Sintra — família e menores, comarca de Lisboa Oeste, 
auxiliar;

Licenciada Katya Melanie da Cruz do Nascimento Lopes Fernandes, 
Procuradora da República, auxiliar em Loulé — TAF, colocada no Tri-
bunal Administrativo de Círculo de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Raquel Maria Santos Carvalho, Procuradora da República, 
auxiliar em Vila Nova de Gaia — Criminal/DIAP, comarca do Porto 
(lugar extinto), colocada em Vila Nova de Gaia — criminal/DIAP, co-
marca do Porto, auxiliar;

Licenciada Patrícia Alexandra Ferreira Barão, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada em 
Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado Adão Paulo Marinho da Conceição Carvalho, Procu-
rador da República, auxiliar em Vila do Conde — DIAP, comarca do 
Porto, colocado em Matosinhos — trabalho, comarca do Porto, efetivo;

Licenciada Maria de Lurdes de Sousa Teixeira, Procuradora da Repú-
blica, efetiva em Guimarães — família e menores, comarca de Braga, 
colocada em Penafiel — trabalho, comarca do Porto Este, efetiva;

Licenciada Maria Manuel Cachim Saraiva Rocha, Procuradora da 
República, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada 
em Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Ana Cristina Nunes Catalão, Procuradora da República, 
auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada em Lis-
boa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado João Manuel de Vasconcelos Machado Teixeira Alves, 
Procurador da República, efetivo em Braga — criminal/DIAP, comarca 
de Braga, colocado em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de Braga, 
efetivo;

Licenciado Raul Manuel Barreiros Farias, Procurador da República, 
efetivo em Torres Vedras (Cadaval) — trabalho, comarca de Lisboa 
Norte, colocado em Loures — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Norte, 
auxiliar;

Licenciado Ricardo Jorge Bragança de Matos, Procurador da Repú-
blica, auxiliar no Porto — família e menores, comarca do Porto, colocado 
em Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Patrícia Isabel Bártolo Naré Agostinho, Procuradora da 
República, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada 
em Almada — criminal/DIAP, comarca de Lisboa, auxiliar, mantendo 
a comissão de serviço que vem exercendo no CEJ;

Licenciada Sara Cristina Peres Ferreira Sobral, Procuradora da Re-
pública, auxiliar no Seixal — DIAP, comarca de Lisboa, colocada em 
Setúbal — criminal/DIAP, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Luísa Maria da Silva Martins dos Santos, Procuradora da 
República, auxiliar no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 
(lugar extinto), colocada no Tribunal Administrativo de Círculo de 
Lisboa, auxiliar;

Licenciada Olga Maria Silva de Brito Lima, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar em Vila Franca de Xira — trabalho, comarca de Lisboa 
Norte, colocada em Vila Franca de Xira — trabalho, comarca de Lisboa 
Norte, efetiva;

Licenciado Carlos Manuel de Jesus Guerra, Procurador da Repúbli-
cano, auxiliar no Tribunal de Execução de Penas de Coimbra, colocado, 
por conveniência de serviço, em Águeda — DIAP, comarca de Aveiro, 
auxiliar;

Licenciado Jorge Manuel Varela Silva Malhado, Procurador da Re-
pública, auxiliar em Sintra — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Oeste, 
colocado em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sandra Oliveira Pontes, Procuradora da República, au-
xiliar em Vila do Conde — criminal, comarca do Porto, colocada na 
Maia — trabalho, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado Nuno Miguel de Gabriel Vicente, Procurador da Repú-
blica, auxiliar em Santiago do Cacém — família e menores, comarca 
de Setúbal, colocado em Faro — família e menores, comarca de Faro, 
efetivo;

Licenciado Carlos Alberto Barreiros Diogo, Procurador da República, 
auxiliar em Aveiro — família e menores, comarca de Aveiro, colo-
cado em Coimbra — família e menores, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Laura Cristina Pinto Ramos, Procuradora da República, 
auxiliar em Paredes — família e menores, comarca do Porto Este, co-
locada em Vila Nova de Gaia — cível, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Maria Teresa Pereira Roberto, Procuradora da República, 
auxiliar em Coimbra — família e menores, comarca de Coimbra, co-
locada em Torres Vedras — família e menores, comarca de Lisboa 
Norte, auxiliar;

Licenciado Victor Manuel Rodrigues Feliciano, Procurador da Repú-
blica, efetivo em Leiria — TAF, colocado em Braga — TAF, auxiliar;

Licenciada Rita Alexandra Ramos Madeira dos Santos, Procuradora da 
República, auxiliar em Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, 
colocada em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sofia Cláudia Amaro Lopes Cardoso Pires, Procuradora 
da República, auxiliar em Matosinhos — família e menores, comarca 
do Porto, colocada no Porto — família e menores, comarca do Porto, 
auxiliar;

Licenciada Maria de Fátima Damas Martins Tomé de Assunção, Pro-
curadora da República, auxiliar em Cascais — criminal/DIAP, comarca 
de Lisboa Oeste, colocada em Sintra — criminal/DIAP, comarca de 
Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Paula Cristina Silva Nunes de Moura, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Sintra — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Oeste, 
colocada em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado Antero José Morais Taveira, Procurador da República, 
auxiliar em Setúbal — família e menores, comarca de Setúbal, colocado 
em Setúbal — criminal/DIAP, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Maria de Lurdes Veiga Nisa Correia da Costa, Procura-
dora da República, auxiliar em Loures — trabalho, comarca de Lisboa 
Norte, colocada em Vila Franca de Xira — trabalho, comarca de Lisboa 
Norte, auxiliar;

Licenciado Pedro Miguel Faria da Silva, Procurador da República, 
efetivo no Funchal — família e menores, comarca da Madeira, colocado 
no Porto — família e menores, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Raquel dos Santos Carneiro Gonçalves, Procuradora da 
República, auxiliar em Braga — trabalho, comarca de Braga, colo-
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cada em Viana do Castelo — trabalho, comarca de Viana do Castelo, 
efetiva;

Licenciada Sílvia Jacinto Sousa Brites Duarte Silva, Procuradora 
da República, auxiliar em Setúbal — família e menores, comarca de 
Setúbal, colocada em Santarém — trabalho, comarca de Santarém, 
auxiliar;

Licenciada Ana Cristina Lopes Pereira, Procuradora da República, 
auxiliar em Cascais — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Oeste, colo-
cada em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado Mário José Alves de Carvalho da Silva Sequeira, Procu-
rador da República, auxiliar em Vila do Conde — família e menores, 
comarca do Porto, colocado em Matosinhos — família e menores, co-
marca do Porto, auxiliar;

Licenciada Sónia Maria Pinhão Raposo Pinela, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar no Funchal — TAF, colocada em Leiria — TAF, efetiva;

Licenciada Maria Manuela Pereira de Carvalho, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Aveiro — cível, comarca de Aveiro, colocada em 
Oliveira de Azeméis — trabalho, comarca de Aveiro, efetiva;

Licenciado Jorge Miguel Machado Martins, Procurador da República, 
efetivo em Vila Real, comarca de Vila Real, colocado em Aveiro — cível, 
comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado José Isolino Fernandes Gonçalves, Procurador da Re-
pública, auxiliar em Paredes — família e menores, comarca do Porto 
Este, colocado em Coimbra — família e menores, comarca de Coimbra, 
auxiliar;

Licenciada Elisa Maria Bessa Pereira Farias, Procuradora da Re-
pública, efetiva em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de Braga, 
colocada em Paredes — família e menores, comarca do Porto Este, 
auxiliar;

Licenciada Ana Paula Dias Rodrigues, Procuradora da República, 
efetiva em Ponta Delgada — trabalho, comarca dos Açores, colocada 
em Loures — trabalho, comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Sandra Isabel Tomás Rocha, Procuradora da República, 
auxiliar em Loures — trabalho, comarca de Lisboa Norte, colocada 
em Sintra — família e menores, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciado José João Lopes, Procurador da República, auxiliar no 
Barreiro — trabalho, comarca de Lisboa, colocado no Barreiro — tra-
balho, comarca de Lisboa, efetivo;

Licenciada Alexandra Cristiana Vicente Ferreira, Procuradora da 
República, auxiliar em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de Braga, 
colocada em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de Braga, efetiva;

Licenciada Carla Maria Pires de Barros e Pereira de Sousa, Procu-
radora da República, auxiliar em Braga — criminal/DIAP, comarca 
de Braga, colocada em Braga — criminal/DIAP, comarca de Braga, 
efetiva;

Licenciada Maria Joana de Sousa Dias, Procuradora da República, 
auxiliar em Águeda — DIAP, comarca de Aveiro, colocada em Mato-
sinhos — trabalho, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado Mário António Simões Lourenço de Neves Cunha, Pro-
curador da República, auxiliar no Tribunal Administrativo de Círculo 
de Lisboa, colocado no Barreiro — família e menores, comarca de 
Lisboa, auxiliar;

Licenciado Paulo Fernando Namora Teixeira de Moura, Procurador 
da República, auxiliar em Vila Real, comarca de Vila Real, colocado 
em Penafiel — DIAP, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Sara Maria da Fonseca Pinho, Procuradora da República, 
auxiliar nas Caldas da Rainha — família e menores, comarca de Leiria, 
colocada em Vila do Conde — família e menores, comarca do Porto, 
auxiliar;

Licenciada Cláudia Filipa Freitas Antunes Ribeiro, Procuradora da 
República, auxiliar em Lisboa — trabalho, comarca de Lisboa, colo-
cada em Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sandra Elisabete Milheirão Alcaide, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Lisboa — trabalho, comarca de Lisboa, colocada 
em Coimbra — trabalho, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Maria Margarida da Veiga Fernandes, Procuradora da 
República, auxiliar em Lisboa — trabalho, comarca de Lisboa, colo-
cada em Sintra — criminal/DIAP, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Nélia da Conceição Teixeira Alves, Procuradora da Re-
pública, auxiliar em Santarém — criminal/DIAP, comarca de Santarém, 
colocada em Guimarães — criminal/DIAP, comarca de Braga, auxiliar;

Licenciado Jorge Manuel Alves de Oliveira, Procurador da Repú-
blica, auxiliar no Funchal — cível, comarca da Madeira, colocado na 
Maia — cível, comarca do Porto, efetivo, mantendo a comissão de 
serviço que vem exercendo na Procuradoria -Geral da República;

Licenciado Miguel José Agostinho Figueiredo Rodrigues, Procurador 
da República, auxiliar em Torres Vedras — família e menores, comarca 
de Lisboa Norte, colocado em Alcobaça — cível, comarca de Leiria, 
auxiliar;

Licenciado Valter dos Santos Batista, Procurador da República, auxi-
liar no Barreiro — cível, comarca de Lisboa, colocado em Lisboa — cri-

minal, comarca de Lisboa, auxiliar, mantendo a comissão de serviço que 
vem exercendo no CEJ;

Licenciada Maria da Ascenção Figueiras Martins Chambel Mourisco, 
Procuradora da República, auxiliar em Setúbal — cível, comarca de Se-
túbal, colocada em Cascais — cível, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Marta Patrícia de Correia Viegas Castilho dos Santos, 
Procuradora da República, auxiliar em Setúbal — família e menores, 
comarca de Setúbal, colocada em Sintra — criminal/DIAP, comarca de 
Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Paula Helena Aires dos Santos Arêde Duarte, Procuradora 
da República, auxiliar no Barreiro — trabalho, comarca de Lisboa, 
colocada no Barreiro — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Cristina Isabel da Costa Silva, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar em Setúbal — família e menores, comarca de Setúbal, 
colocada em Torres Vedras — família e menores, comarca de Lisboa 
Norte, auxiliar;

Licenciada Maria da Graça da Costa Tavares, Procuradora da Repú-
blica, auxiliar em Setúbal — família e menores, comarca de Setúbal, 
colocada em Lisboa — família e menores, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado Marco Alexandre Mendes Gomes, Procurador da Repú-
blica, auxiliar no Funchal — cível, comarca da Madeira, colocado nas 
Caldas da Rainha — família e menores, comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciada Ana Rita da Cunha Pecorelli, Procuradora da República, 
auxiliar em Portimão, comarca de Faro, colocada em Sintra — cível, 
comarca de Lisboa Oeste, auxiliar, mantendo a comissão de serviço que 
vem exercendo no CEJ;

Licenciada Carla Isabel Viegas Neto, Procuradora da República, au-
xiliar em Portimão, comarca de Faro, colocada em Portimão — DIAP, 
comarca de Faro, auxiliar;

Licenciada Sofia de Alcântara Torres Freire da Rocha, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por 
concurso a Procuradora da República e colocada em Lisboa — criminal, 
comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Carla José Carvalho Machado da Rocha Antunes, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, 
promovida por concurso a Procuradora da República e colocada na 
Maia — cível, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado João Paulo Afonso Amaro, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Vila Nova de Famalicão, comarca de Braga, promovido por concurso 
a Procurador da República e colocado em Paredes — DIAP, comarca 
do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Susana Maria da Costa Almeida, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Cascais, comarca de Lisboa Oeste, promovida por concurso 
a Procuradora da República e colocada em Sintra — cível, comarca de 
Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciado Carlos Pedro Pinto Ribeiro Durães, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Gondomar, comarca do Porto, promovido por concurso 
a Procurador da República e colocado em Penafiel — TAF, auxiliar;

Licenciada Maria Florinda da Silva Teixeira, Procuradora -Adjunta, 
efetiva no Porto — DIAP, comarca do Porto, promovida por concurso a 
Procuradora da República e colocada em Aveiro — família e menores, 
comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciada Ana Elisabete da Costa Ramos, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, promovida por 
concurso a Procuradora da República e colocada em Marco de Cana-
veses — DIAP, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Susana Rute Ferreira de Moura, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Viseu, comarca de Viseu, promovida por concurso a Procu-
radora da República e colocada em Braga — TAF, auxiliar;

Licenciada Ana Paula Carvalho da Cunha, Procuradora -Adjunta, efe-
tiva em Viana do Castelo, comarca de Viana do Castelo, promovida por 
concurso a Procuradora da República e colocada em Viana do Castelo, 
comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Carla Cristina Carvalho da Costa, Procuradora -Adjunta, 
efetiva no Seixal, comarca de Lisboa, promovida por concurso a Procu-
radora da República e colocada em Almada — criminal/DIAP, comarca 
de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Teresa Maria Paiva Barata Bernardo, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por concurso 
a Procuradora da República e colocada em Lisboa — criminal, comarca 
de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Eugénia Maria Pinheiro e Paulos Moreira, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, promovida 
por concurso a Procuradora da República e colocada em Braga — TAF, 
auxiliar;

Licenciada Marta Martins Gonçalves Rocha André Ferreira, 
Procuradora -Adjunta, efetiva na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, 
promovida por antiguidade a Procuradora da República e colocada em 
Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado João Guerreiro Alves de Simas Santos, Procurador-
-Adjunto, efetivo em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, promovido 
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por concurso a Procurador da República e colocado em Braga — tra-
balho, comarca de Braga, auxiliar;

Licenciado João Manuel Leal Monteiro, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Oeiras, comarca de Lisboa Oeste, promovido por antiguidade a 
Procurador da República e colocado em Sintra — família e menores, 
comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Susana Filipa Pinhão Alves de Araújo, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por 
concurso a Procuradora da República e colocada em Lisboa — criminal, 
comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado José Luís Neto Leão, Procurador -Adjunto, efetivo em 
Ponta Delgada, comarca dos Açores, promovido por antiguidade a Pro-
curador da República e colocado em Lisboa — criminal, comarca de 
Lisboa, auxiliar;

Licenciada Paula Cristina Fernandes Pires Luís, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Bragança, comarca de Bragança, promovida por antiguidade a 
Procuradora da República e colocada em Bragança — trabalho, comarca 
de Bragança, efetiva;

Licenciado António Manuel Teles de Sousa Brandão, Procurador-
-Adjunto, efetivo no Funchal, comarca da Madeira, promovido por 
concurso a Procurador da República e colocado no Funchal — TAF, 
auxiliar;

Licenciada Anabela de Rezende Tavares Lopes Garrido Meyer, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar no Montijo, comarca de Lisboa, pro-
movida por concurso a Procuradora da República e colocada em Setú-
bal — cível, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciado Eduardo Manuel Vicente de Sá Couto, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Santarém, comarca de Santarém, promovido por concurso 
a Procurador da República e colocado em Santarém — Concorrência, 
comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciado Manuel António Nunes Ferrão, Procurador -Adjunto, efe-
tivo em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, promovido por 
concurso a Procurador da República e colocado em Santarém — crimi-
nal/DIAP, comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciada Maria da Graça Alves Lopes de Andrade Moreira, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Évora, comarca de Évora, promovida 
por concurso a Procuradora da República e colocada em Setúbal — fa-
mília e menores, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Dulce Maria Pereira Costa, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Setúbal, comarca de Setúbal, promovida por antiguidade a Procura-
dora da República e colocada em Setúbal — família e menores, comarca 
de Setúbal, auxiliar;

Licenciado Dino Rui dos Santos Almeida, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Oliveira do Bairro, comarca de Aveiro, promovido por concurso a 
Procurador da República e colocado em Mirandela — TAF, auxiliar;

Licenciado José Luís Gonzalez Vaz Bernardo, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, promovido por 
concurso a Procurador da República e colocado em Sintra — cível, 
comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Maria Madalena Pereira Azevedo, Procuradora -Adjunta, 
efetiva no Porto — DIAP, comarca do Porto, promovida por concurso a 
Procuradora da República e colocada em Guimarães — cível, comarca 
de Braga, auxiliar;

Licenciada Isaura Maria Martins Ricardo, Procuradora -Adjunta, efe-
tiva no Barreiro/Moita, comarca de Lisboa, promovida por concurso a 
Procuradora da República e colocada em Setúbal — família e menores, 
comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciado Alberto de Jesus Lopes Preto, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Matosinhos, comarca do Porto, promovido por antiguidade a Pro-
curador da República e colocado em Bragança, comarca de Bragança, 
auxiliar;

Licenciado Jorge Mário da Conceição Alpoim, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Ponte de Lima, comarca de Viana do Castelo, promovido por 
antiguidade a Procurador da República e colocado no Funchal — cível, 
comarca da Madeira, auxiliar;

Licenciada Florentina Maria Freitas, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Sintra, comarca de Lisboa Oeste, promovida por antiguidade a 
Procuradora da República e colocada em Sintra — família e menores, 
comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciado Joaquim Pedro Lopes Pereira, Procurador -Adjunto, efetivo 
no Seixal, comarca de Lisboa, promovido por concurso a Procurador 
da República e colocado em Setúbal — família e menores, comarca de 
Setúbal, auxiliar;

Licenciada Susan Vitorino Salgueiral, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, promovida por anti-
guidade a Procuradora da República e colocada em Loures — trabalho, 
comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Ana Cristina janeiro Valente, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Setúbal, comarca de Setúbal, promovida por concurso a Procuradora 
da República e colocada no Barreiro — trabalho, comarca de Lisboa, 
auxiliar;

Licenciada Alda Luísa Fernandes Sena Pinheiro, Procuradora -Adjunta, 
efetiva na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, promovida por concurso 
a Procuradora da República e colocada no Barreiro — trabalho, comarca 
de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sandra Cristina Oliveira Alves Nogueira, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por 
antiguidade a Procuradora da República e colocada em Setúbal — cri-
minal/DIAP, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Anabela Abrantes Magalhães, Procuradora -Adjunta, efe-
tiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por concurso a 
Procuradora da República e colocada em Coimbra — trabalho, comarca 
de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Paula Cristina de Melo Carvalho, Procuradora -Adjunta, 
efetiva no Porto — criminal, comarca do Porto, promovida por anti-
guidade a Procuradora da República e colocada em Vila Real, comarca 
de Vila Real, efetiva;

Licenciada Maria Isabel de Jesus Nunes Figueiredo, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Mangualde, comarca de Viseu, promovida por 
antiguidade a Procuradora da República e colocada em Santiago do 
Cacém — família e menores, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Marta Daniela Amaral Parente Seixas, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Vila Real, comarca de Vila Real, promovida por 
antiguidade a Procuradora da República e colocada em Vila Real, co-
marca de Vila Real, auxiliar;

Licenciada Paula Cristina de Oliveira Sousa, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, promovida por anti-
guidade a Procuradora da República e colocada no Funchal — família 
e menores, comarca da Madeira, efetiva;

Licenciada Ana Paula Morais do Amaral Franco, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, promovida por an-
tiguidade a Procuradora da República e colocada no Funchal — cível, 
comarca da Madeira, auxiliar;

Licenciado Armindo Alfredo Reboredo, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, promovido por antiguidade 
a Procurador da República e colocado em Portimão, comarca de Faro, 
auxiliar;

Licenciado Pedro Manuel Botelho Bandeira Serra, Procurador-
-Adjunto, efetivo em Setúbal, comarca de Setúbal, promovido por an-
tiguidade a Procurador da República colocado em Funchal — TAF, 
auxiliar;

Licenciada Alda Maria da Silva Vaz Pinheiro, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Braga, comarca de Braga, promovida por antiguidade a 
Procuradora da República e colocada em Vila Real, comarca de Vila 
Real, auxiliar;

Licenciada Maria Alberta Penas da Silva Esteves, Procuradora-
-Adjunta, efetiva no Barreiro/Moita, comarca de Lisboa, colocada em 
Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciado António José Gonçalves Guerreiro dos Santos, Procurador-
-Adjunto, efetivo no Porto — cível, comarca do Porto, colocado em 
Lisboa — cível, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Maria do Carmo Castro Paiva, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Ponta do Sol, comarca da Madeira, colocada no Funchal, 
comarca da Madeira, efetiva;

Licenciada Maria de Fátima Bacalhau Rovisco de Bastos Vera Ruivo, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Loures, comarca de Lisboa Norte, 
colocada em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciado João Melchior Cunha de Almeida, Procurador -Adjunto, 
auxiliar na Ribeira Grande, comarca dos Açores, colocado, por con-
veniência de serviço, em Angra do Heroísmo, comarca dos Açores, 
auxiliar;

Licenciada Sónia Cristina Mateus da Silva, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, colocada em Lisboa — cri-
minal, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Ana Maria Xavier Trindade Manso, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Vila Real, comarca de Vila Real, colocada no Porto — cri-
minal, comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Albertina Celeste Santos, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Braga, comarca de Braga, colocada em Vila Nova de Famalicão, 
comarca de Braga, efetiva;

Licenciado César Miguel Damas Caniço, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Lisboa — cível, comarca de Lisboa, colocado na Amadora, comarca 
de Lisboa Oeste, efetivo;

Licenciada Maria do Carmo Pereira Ferreira, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, colocada em Loures, 
comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Ana Augusta Martins Tavares Lopes, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Coimbra — cível, comarca de Coimbra, colocada no Por-
to — cível, comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Rita Alexandra Barreira da Mota de Sousa, Procuradora-
-Adjunta, efetiva no Porto — DIAP, comarca do Porto, colocada em 
Ponta Delgada, comarca dos Açores, efetiva;
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Licenciada Tânia Sofia das Neves Teixeira Carimbo, Procuradora-
-Adjunta, efetiva na Lourinhã, comarca de Lisboa Norte, colocada em 
Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Susana Elisa Borges Cota Batista, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, colocada em 
Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciado Pedro Miguel de Almeida Ribeiro, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Lamego, comarca de Viseu, colocado em Viseu, comarca 
de Viseu, auxiliar;

Licenciada Sílvia Janete Fernandes de Menezes Gonçalves, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Almada, comarca de Lisboa, colocada 
no Seixal, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Anabela Fernandes Marques Rodrigues, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada 
em Aveiro, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Rogério Gomes Osório, Procurador -Adjunto, efetivo 
na Maia, comarca do Porto, colocado no Porto — DIAP, comarca do 
Porto, efetivo;

Licenciada Carmen Sofia Mendes de Mello d’Andrade, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada na 
Amadora, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Raquel Alexandra Alves da Encarnação, Procuradora-
-Adjunta, colocada em Oeiras, comarca de Lisboa Oeste, efetiva;

Licenciada Zélia Maria Almeida Marques, Procuradora -Adjunta, 
efetiva na Guarda, comarca da Guarda, colocada em Viseu, comarca 
de Viseu, auxiliar;

Licenciada Júlia Maria Parente Henriques, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Almada, comarca de Lisboa, colocada em Lisboa — DIAP, 
comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Joana Maria Antunes Gomes Pinheiro, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Loures, comarca de Lisboa Norte, colocada no 
Porto — DIAP, comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Sílvia Alexandra da Silva Quinteiro, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada, por con-
veniência de serviço, em São Roque do Pico, comarca dos Açores, 
auxiliar;

Licenciada Sofia Cristina Salgado Ramos, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Ponte de Lima, comarca de Viana do Castelo, colocada em 
Viana do Castelo, comarca de Viana do Castelo, efetiva;

Licenciada Maria Leonor Queiroz Pereira Gil Ribeiro Cardiga, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Loures, comarca de Lisboa Norte, 
colocada em Lisboa — criminal, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Sabina de Jesus Pereira Santos, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Cantanhede, comarca de Coimbra, colocada em Coim-
bra — DIAP, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Sara Carneiro Rodrigues Miguel, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Amarante, comarca do Porto Este, colocada em Vila Real, 
comarca de Vila Real, efetiva;

Licenciada Andreia da Cunha Macedo, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Oeiras, comarca de Lisboa Oeste, colocada na Maia, comarca do 
Porto, auxiliar;

Licenciado Rui Filipe Bessa da Silva, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocado em Vila Nova 
de Gaia, comarca do Porto, efetivo;

Licenciado Marco Nuno Correia Costa, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Póvoa de Varzim/Vila do Conde, comarca do Porto, colocado em 
Matosinhos, comarca do Porto, efetivo;

Licenciada Maria Raquel Batista Madureira Rebelo, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar na Maia, comarca do Porto, colocada em Vila Nova 
de Gaia, comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Denisa Teodoro Lopes Marcelino, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, colocada na 
Amadora, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Ana Rita Nunes Rodrigues de Andrade, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Setúbal, comarca de Setúbal, colocada no Bar-
reiro/Moita, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Helena Isabel Costa Monteiro, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada na Maia, 
comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Diana Isabel Teixeira Guedes Monteiro, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada 
em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, efetiva;

Licenciada Fátima Maria Lopes de Oliveira, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada em Santa 
Maria da Feira, comarca de Aveiro, efetiva;

Licenciado Mago Graciano de Rocha Pacheco, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocado em 
Gondomar, comarca do Porto, efetivo;

Licenciada Vera Amaral Ganhão, Procuradora -Adjunta, auxiliar em 
Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada em Vila Nova de 
Gaia, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Susana Mónica Alves Quintas Barros, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, colocada 
em Gondomar, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado Rodrigo Miguel Figueiredo Crespo, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Oeiras, comarca de Lisboa Oeste, colocado em Lis-
boa — DIAP, comarca de Lisboa, efetivo;

Licenciado Luís Filipe Guedes Marques Pinto Coelho, Procurador-
-Adjunto, efetivo no Funchal, comarca da Madeira, colocado em Póvoa 
de Varzim/Vila do Conde, comarca do Porto, efetivo;

Licenciada Célia Maria Rodrigues Machado Andrade, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Paredes, comarca do Porto Este, colocada em Vila 
Nova de Gaia, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Cristina Nunes Farinha, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Leiria, comarca de Leiria, colocada em Coimbra — cível, comarca 
de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Ana Maria de Jesus Figueiredo, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Seia, comarca da Guarda, colocada em Mangualde, comarca 
de Viseu, efetiva;

Licenciada Sílvia dos Santos Serra, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Arcos de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, 
colocada em Ponte de Lima, comarca de Viana do Castelo, efetiva;

Licenciada Susana do Carmo Henriques Delgado, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Almeirim, comarca de Santarém, colocada no 
Barreiro/Moita, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Cláudia Vegar Alves Velho, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Arcos de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, 
colocada em Viana do Castelo, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Teresa Margarida Cabral Teles, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, colocada em Loures, 
comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Sónia Filipa Pinto Simões da Silva, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Oliveira do Hospital, comarca de Coimbra, colocada em 
Lamego, comarca de Viseu, efetiva;

Licenciado David Alexandrino Paulo Albuquerque e Aguilar, 
Procurador -Adjunto, efetivo em Loures, comarca de Lisboa Norte, 
colocado em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, efetivo;

Licenciada Vera Alexandra Cardoso de Oliveira, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Aveiro, comarca de Aveiro, colocada em Santa Maria da Feira, 
comarca de Aveiro, efetiva;

Licenciada Ana Miriam Alves de Campos Oliveira, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Marco de Canaveses, comarca do Porto Este, 
colocada na Maia, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Maria de Fátima da Silva Costa, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Amarante, comarca do Porto Este, colocada em Santo Tirso, 
comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Inês Maria Moreira de Carvalho Nero, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Paredes, comarca do Porto Este, colocada na 
Maia, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciado Rui Luís da Silva Teixeira Pinto, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Penafiel, comarca do Porto Este (lugar extinto), colocado 
em Penafiel, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Ana Luísa Barros dos Santos Coelho, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Amarante, comarca do Porto Este, colocada em Vila Nova 
de Gaia, comarca do Porto, auxiliar;

Licenciada Iva Carina Pinto Vieira da Rocha, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Amares, comarca de Braga, colocada em Braga, comarca 
de Braga, efetiva;

Licenciada Paula Sofia Correia Lourenço, Procuradora -Adjunta, efe-
tiva em Almada, comarca de Lisboa, colocada no Seixal, comarca de 
Lisboa, efetiva;

Licenciada Maria João de Melo Pereira Guerreiro, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa (lugar ex-
tinto), colocada em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Cláudia Alexandra Teixeira Ferreira de Brito Pinto, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Felgueiras, comarca do Porto Este, 
colocada em Marco de Canaveses, comarca do Porto Este, efetiva;

Licenciado Celso Alexandre Sousa e Rocha, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Felgueiras, comarca do Porto Este, colocado em Felgueiras, 
comarca do Porto Este, efetivo;

Licenciado Mário Jorge Cabral de Lemos, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Sátão, comarca de Viseu, colocado em Seia, comarca da 
Guarda, efetivo;

Licenciada Sara Ferreira Mascarenhas, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Loures, comarca de Lisboa Norte, colocada em Loures, comarca de 
Lisboa Norte, efetiva;

Licenciado Hélio Tiago Rigor Rodrigues, Procurador -Adjunto, au-
xiliar em Ponte de Lima, comarca de Viana do Castelo, colocado em 
Arcos de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, efetivo, 
mantendo a comissão de serviço que vem exercendo na Procuradoria-
-Geral da República;
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Licenciada Margarida Maria Adegas Reis, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Felgueiras, comarca do Porto Este, colocada em Paredes, 
comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Maria Helena Vilela Ribeiro Monteiro, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Vieira do Minho, comarca de Braga, colocada em 
Amares, comarca de Braga, efetiva;

Licenciada Ana Maria dos Santos Calheiros Gomes, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Almada, comarca de Lisboa, colocada em Almada, 
comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Daniela Formosinho do Espírito Santo Brito, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Guimarães, comarca de Braga, colocada em Pa-
redes, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Bárbara Sofia Rodrigues Pinheiro Campos, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Guimarães, comarca de Braga, colocada em Santa 
Maria da Feira, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Virgílio de Jesus Pais, Procurador -Adjunto, efetivo em 
Alenquer, comarca de Lisboa Norte, colocado em Sintra, comarca de 
Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Virgínia Natália Abreu Correia, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Felgueiras, comarca do Porto Este, colocada em Santa Maria 
da Feira, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Nuno Miguel Abelho Velhinho, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, colocado em 
Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Maria Júlia Peña Pós de Mina, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Almada, comarca de Lisboa, colocada no Barreiro/Moita, 
comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Rita Margarida Xavier Baltasar, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Alcobaça, comarca de Leiria, colocada em Leiria, comarca 
de Leiria, auxiliar;

Licenciada Ana Mercedes da Silva Claro Oubiña, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Benavente, comarca de Santarém, colocada em 
Loures, comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Carolina Menéres Pimentel Berhan da Costa, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa (lugar ex-
tinto), colocada em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sofia Alexandra Ferreira da Silva Rodrigues, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Ponte de Lima, comarca de Viana do Castelo, 
colocada em Braga, comarca de Braga, auxiliar;

Licenciada Sara Mónica Valdez Wilson Andrade Cabral, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Lisboa — DIAP, comarca de Lisboa, colocada na 
Amadora, comarca de Lisboa Oeste, auxiliar;

Licenciada Sandra Virgínia da Silva Matos, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Arouca, comarca de Aveiro, colocada em Oliveira do Bairro, 
comarca de Aveiro, efetiva;

Licenciada Catarina Susana Oliveira e Sousa Esteves de Azevedo, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar em Sátão, comarca de Viseu, colocada 
em Lamego, comarca de Viseu, auxiliar;

Licenciada Carla Cristina da Cruz Baguim, Procuradora -Adjunta, 
em Vieira do Minho, comarca de Braga, colocada em Vila Nova de 
Famalicão, comarca de Braga, auxiliar;

Licenciada Anabela da Silva Duarte, Procuradora -Adjunta, efetiva 
na Lousã, comarca de Coimbra, colocada em Santa Maria da Feira, 
comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Artur Jorge da Costa Batista, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, colocado em Faro, comarca 
de Faro, auxiliar;

Licenciada Ana Maria Ferreira Marques, Procuradora -Adjunta, auxi-
liar em Baião, comarca do Porto Este, colocada em Amarante, comarca 
do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Inês Sofia Moreira Gonçalves, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Monção, comarca de Viana do Castelo, colocada em Arcos 
de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Brízida Isabel da Inês Miguel, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Vila Real de Santo António, comarca de Faro, colocada em 
Setúbal, comarca de Setúbal, efetiva;

Licenciado Cristiano Lopes Germano, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Penacova, comarca de Coimbra, colocado em Coimbra — DIAP, 
comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Carla Cristina Martins Ramalhosa, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Vieira do Minho, comarca de Braga, colocada em Ponte de 
Lima, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Círia Cátia Gomes Falcão, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Ílhavo, comarca de Aveiro, colocada em Santa Maria da Feira, co-
marca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado David Emanuel dos Santos Soeiro, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Loulé, comarca de Faro, colocado em Santa Maria da Feira, 
comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciada Cláudia Rita Bonucci Pias Pereira Cordeiro, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar na Nazaré, comarca de Leiria, colocada em Pombal, 
comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciada Paula Alexandra Marques Morgado, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Oliveira do Hospital, comarca de Coimbra, colocada em 
Coimbra — DIAP, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Andreia Isabel de Oliveira Silva Coelho, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Baião, comarca do Porto Este, colocada em Santa 
Maria da Feira, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Paulo Jorge Sampaio da Cruz Magalhães, Procurador-
-Adjunto, auxiliar em Cinfães, comarca de Viseu, colocado em Felguei-
ras, comarca do Porto Este, auxiliar;

Licenciada Carla Sofia Batista Ferreira da Silva, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em São Pedro do Sul/Oliveira de Frades, comarca de Viseu, 
colocada em Pombal, comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciada Gabriela Cecília de Carvalho Salta Mota Gouveia, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar em Alenquer, comarca de Lisboa Norte, 
colocada em Almada, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Ana Rita da Silva Dias dos Santos, Procuradora -Adjunta, 
efetiva no Barreiro/Moita, comarca de Lisboa, colocada em Coim-
bra — cível, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciado Paulo Henrique Pereira dos Reis Vieira, Procurador-
-Adjunto, efetivo em Torres Novas, comarca de Santarém, colocado 
em Santarém, comarca de Santarém, efetivo;

Licenciada Cristina Isabel Fernandes Pereira Guerreiro Gonçalves, 
Procuradora -Adjunta, efetiva em Benavente, comarca de Santarém, 
colocada em Almada, comarca de Lisboa, efetiva;

Licenciada Maria Leonor da Silva Magalhães, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, colocada em Lis-
boa — DIAP, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Sílvia Mavilde Rodrigues Lima Ribeiro, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Gouveia, comarca da Guarda, colocada na Guarda, 
comarca da Guarda, efetiva;

Licenciado Bruno André Pereira Castro, Procurador -Adjunto, efetivo 
no Funchal, comarca da Madeira, colocado em Vila Real, comarca de 
Vila Real, auxiliar;

Licenciado Augusto Ferreira Miranda, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Portimão, comarca de Faro, colocado em Loures, comarca de Lisboa 
Norte, auxiliar;

Licenciado Alexandre Yvin Aleixo, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Benavente, comarca de Santarém, colocado em Lisboa — DIAP, 
comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Isabel Dolores de Aguiar Melo, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Cabeceiras de Basto, comarca de Braga, colocada em Arcos 
de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Maria de Fátima Pires Rita Coelho, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Vila Nova de Foz Coa, comarca da Guarda, colocada em 
Loures, comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Vera Filipa Inácio Leão de Sá e Seixas, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Almeirim, comarca de Santarém, colocada em 
Torres Vedras, comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciado Joaquim Miguel de Oliveira Morgado, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Setúbal, comarca de Setúbal, colocado em Lisboa — DIAP, 
comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciada Maria Isabel da Silva Conceição, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Abrantes, comarca de Santarém, colocada em Tomar, co-
marca de Santarém, auxiliar;

Licenciado Jorge Miguel Carvalho Sabroso, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Cabeceiras de Basto, comarca de Braga, colocado em Vila 
Real, comarca de Vila Real, auxiliar;

Licenciado Rafael de Sousa Castelo, Procurador -Adjunto, efetivo 
em Olhão, comarca de Faro, colocado em Vila Real, comarca de Vila 
Real, auxiliar;

Licenciada Cátia Sofia Bértolo das Neves, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Portalegre, comarca de Portalegre, colocada em Torres Novas, 
comarca de Santarém, efetiva;

Licenciada Ana Luísa Carvalho dos Santos Rico, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Alcobaça, comarca de Leiria, colocada em Vieira do Minho, 
comarca de Braga, efetiva;

Licenciada Adriana Maria da Costa Fernandes do Vale, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Torre de Moncorvo, comarca de Bragança, colocada 
em Arcos de Valdevez/Ponte da Barca, comarca de Viana do Castelo, 
auxiliar;

Licenciada Joana Cecília da Silveira Pereira Bravo Correia, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar em Olhão, comarca de Faro, colocada 
em Lamego, comarca de Viseu, auxiliar;

Licenciada Jaquelina da Silva Mendes, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Silves, comarca de Faro, colocada em Almada, comarca de Lisboa, 
efetiva;

Licenciada Ana Sofia da Fonseca Santos Fernandes, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Grândola, comarca de Setúbal, colocada em Al-
mada, comarca de Lisboa, auxiliar;
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Licenciada Lígia Filipa Faria da Costa Duarte, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Abrantes, comarca de Santarém, colocada em Tomar, comarca 
de Santarém, auxiliar;

Licenciada Dina Correia Amaro, Procuradora -Adjunta, auxiliar no 
Cartaxo, comarca de Santarém, colocada em Almada, comarca de Lis-
boa, auxiliar;

Licenciada Carina Martins Ribeiro, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Rio Maior, comarca de Santarém, colocada em Vila Franca de Xira, 
comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Ângela Gonçalves Pinto, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Mirandela, comarca de Bragança, colocada em Vieira do Minho, 
comarca de Braga, auxiliar;

Licenciado Filipe Maia Monteiro de Queirós, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Vila Flor, comarca de Bragança, colocado em Mirandela, 
comarca de Bragança, efetivo;

Licenciado Ricardo José Moura dos Santos, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em São Pedro do Sul/Oliveira de Frades, comarca de Viseu, 
colocado em Alcobaça, comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciado Diogo Soares dos Santos, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Penacova, comarca de Coimbra, colocado na Lousã, comarca de 
Coimbra, auxiliar;

Licenciada Catarina Isabel Madeira Castelhanito, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar na Nazaré, comarca de Leiria, colocada em Ourém, 
comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciada Ana Margarida Antunes de Oliveira, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, colocada no Mon-
tijo, comarca de Lisboa, auxiliar;

Licenciado Paulo Alexandre Manso das Neves, Procurador -Adjunto, 
efetivo no Entroncamento, comarca de Santarém, colocado em Tomar, 
comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciado João Miguel Palha Simões Ilharco, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, colocado em Se-
túbal, comarca de Setúbal, efetivo;

Licenciada Anabela dos Santos Nunes Mendes, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Montemor -o -Novo, comarca de Évora, colocada em Setúbal, 
comarca de Setúbal, efetiva;

Licenciada Diana Micaela Pinto da Silva, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Nelas, comarca de Viseu, colocada em Seia, comarca da 
Guarda, auxiliar;

Licenciada Ana Sofia de Andrade Guimarães, Procuradora -Adjunta, 
efetiva em Olhão, comarca de Faro, colocada em Loulé, comarca de 
Faro, auxiliar;

Licenciada Sónia Marisa Dias Valente Cristovão, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar no Entroncamento, comarca de Santarém, colocada 
em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Márcia Catarina Rodrigues Machado, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Macedo de Cavaleiros, comarca de Bragança, 
colocada em Bragança, comarca de Bragança, efetiva;

Licenciado Gonçalo Bruno Borges Rodrigues Mesquita de Carvalho, 
Procurador -Adjunto, auxiliar em Elvas, comarca de Portalegre, colocado 
em Vila Franca de Xira, comarca de Lisboa Norte, efetivo;

Licenciada Vera Lúcia Lopes Costa, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Tavira, comarca de Faro, colocada em Portimão, comarca de Faro, 
auxiliar;

Licenciada Mariana Nunes de Oliveira Pereira da Costa, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Ponte de Sôr, comarca de Portalegre, colocada em 
Ourém, comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciada Isabel Maria Lagoa da Costa, Procuradora -Adjunta, efetiva 
em Santa Cruz, comarca da Madeira, colocada em Vila Franca de Xira, 
comarca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Sheila Maria Nascimento Pinto de Almeida, Procuradora-
-Adjunta, efetiva em Castelo Branco, comarca de Castelo Branco, co-
locada em Alenquer, comarca de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciado João Pedro Silva Alves, Procurador -Adjunto, efetivo em 
Lagos, comarca de Faro, colocado em Benavente, comarca de Santa-
rém, auxiliar;

Licenciado João Domingos Júlio Machado, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Grândola, comarca de Setúbal, colocado em Setúbal, comarca 
de Setúbal, efetivo;

Licenciada Cláudia Andreia Dias Guerreiro, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, colocada em 
Setúbal, comarca de Setúbal, efetiva;

Licenciado Ricardo Jorge Soares Barbosa dos Santos Azevedo, 
Procurador -Adjunto, efetivo em Angra do Heroísmo, comarca dos 
Açores, colocado na Ribeira Grande, comarca dos Açores, efetivo;

Licenciada Inês Maria Pinheiro Robalo, Procuradora -Adjunta, auxi-
liar em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, colocada em Setúbal, 
comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Sofia de Campos Corujeira Mesquita, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Arganil, comarca de Coimbra, colocada na Guarda, 
comarca da Guarda, auxiliar;

Licenciado Mário Jorge Figueiredo Mendes, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Sátão, comarca de Viseu, colocado no Entroncamento, 
comarca de Santarém, efetivo;

Licenciada Elsa Margarida dos Santos Veloso, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Castro Daire, comarca de Viseu, colocada em Torre de 
Moncorvo, comarca de Bragança, efetiva;

Licenciada Ana Margarida Gonçalves dos Reis Cabral, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Figueiró dos Vinhos, comarca de Leiria, colocada 
em Almeirim, comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciado José David da Silva Cintra Matias, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Tavira, comarca de Faro, colocado em Olhão, comarca de 
Faro, efetivo;

Licenciado Luís Carlos Pereira Pais Silva Lopes, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Estremoz, comarca de Évora, colocado em Évora, comarca 
de Évora, efetivo;

Licenciado Carlos Alberto Sampaio Marinheiro, Procurador -Adjunto, 
auxiliar na Nazaré, comarca de Leiria, colocado em Setúbal, comarca 
de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Paula Cristina Rodrigues Martins, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Gouveia, comarca da Guarda, colocada em Alenquer, co-
marca de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Marleen Irene Francine Cooreman, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Ponte de Sôr, comarca de Portalegre, colocada em Setúbal, 
comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Maria Leonor Davim Monteiro Mendes Silva, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Vila Praia da Vitória, comarca dos Açores, colocada 
no Cartaxo, comarca de Santarém, auxiliar;

Licenciada Maria Inês Taborda da Silva, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar em Nisa, comarca de Portalegre, colocada em Alenquer, comarca 
de Lisboa Norte, auxiliar;

Licenciada Vanessa Andreia da Silva Fonseca Pinto Madureira, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar em Miranda do Douro/Mogadouro, co-
marca de Bragança, colocada em Benavente, comarca de Santarém, 
auxiliar;

Licenciada Susana Ferrão do Vale, Procuradora -Adjunta, auxiliar em 
Estremoz, comarca de Évora, colocada em Montemor -o -Novo, comarca 
de Évora, auxiliar;

Licenciada Cristiana Alves de Oliveira, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
no Fundão, comarca de Castelo Branco, colocada em Lourinhã, comarca 
de Lisboa Norte, efetiva;

Licenciada Marcela Queiroz Nunes Borges Vaz, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Figueira de Castelo Rodrigo/Pinhel, comarca da Guarda, 
colocada em Almeirim comarca de Santarém, efetiva;

Licenciado Miguel do Carmo Reis E Silva, Procurador -Adjunto, 
efetivo em Ponta do Sol, comarca da Madeira, colocado no Funchal, 
comarca da Madeira, efetivo;

Licenciada Elisabete de Almeida Rodrigues, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Idanha -a -Nova, comarca de Castelo Branco, colocada em 
Alenquer, comarca de Lisboa norte, auxiliar;

Licenciado José Alberto Correia de Oliveira Ferreira Mendes, 
Procurador -Adjunto, auxiliar em Ponte de Sôr, comarca de Portalegre, 
colocado em Benavente, comarca de Santarém, efetivo;

Licenciada Márcia Andreia da Silva Peixoto, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Elvas, comarca de Portalegre, colocada em Benavente, 
comarca de Santarém, efetiva;

Licenciada Maria Francisca Arguelhes Rodrigues Fé, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Fronteira, comarca de Portalegre, colocada em 
Setúbal, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Ercília Henriques Rodrigues Firmo, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar no Redondo, comarca de Évora, colocada em Montemor -o -Novo, 
comarca de Évora, auxiliar;

Licenciada Lídia Cristina Coelho Perdigão, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Elvas, comarca de Portalegre, colocada em Sesimbra, co-
marca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Ana Sofia da Costa Traqueia, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar em Cuba, comarca de Beja, colocada em Portalegre, comarca de 
Portalegre, efetiva;

Licenciada Antonieta Maria de Pina Oliveira, Procuradora -Adjunta, 
efetiva na Ribeira Grande, comarca dos Açores, colocada em Portimão, 
comarca de Faro, auxiliar;

Licenciado Artur Guilherme Rodrigues Vicente Rodrigues, Procurador-
-Adjunto, auxiliar em Serpa, comarca de Beja, colocado em Évo-
ra — DIAP, comarca de Évora, auxiliar;

Licenciado Vando Pinto Varela, Procurador -Adjunto, auxiliar em 
Odemira, comarca de Beja, colocado em Évora, comarca de Évora, 
auxiliar;

Licenciada Carolina Andreia Marques Sousa Dias, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Moura, comarca de Beja, colocada em Elvas, 
comarca de Portalegre, auxiliar;
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Licenciada Marta Alexandra Ramos Rosa, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar na Ribeira Grande, comarca dos Açores, colocada em Elvas, 
comarca de Portalegre, auxiliar;

Licenciada Cláudia Sofia Pinto dos Santos Reis, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar na Horta, comarca dos Açores, colocada em Grândola, comarca 
de Setúbal, efetiva;

Licenciada Raquel Couto Matos Coelho, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar em Lagos, comarca de Faro, colocada em Tavira, comarca de 
Faro, auxiliar;

Licenciada Ana Isa de Sousa Ribeiro Moura, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Castelo de Paiva, comarca de Aveiro, colocada em Angra 
do Heroísmo, comarca dos Açores, efetiva;

Licenciada Lusa Tatiana Pinto César Correia de Paiva, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Ferreira do Alentejo, comarca de Beja, colocada 
em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, efetiva;

Licenciado José Joaquim da Silva Ferreira Braga, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Vila Nova de Cerveira, comarca de Viana do Castelo, colo-
cado em Grândola, comarca de Setúbal, efetivo;

Licenciada Ângela Susana Oliveira Trindade Pinto, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Vale de Cambra, comarca de Aveiro, colocada 
em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, auxiliar;

Licenciada Alexandra Sofia dos Santos Pires Cotrim Nunes, 
Procuradora -Adjunta, auxiliar em Vila Viçosa, comarca de Évora, co-
locada em Odemira, comarca de Beja, auxiliar;

Licenciada Ana Luísa Charters Ribeiro Sá, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Celorico de Basto, comarca de Braga, colocada em Santa 
Cruz, comarca da Madeira, efetiva;

Licenciada Diana Filipa Tato Lopes da Silva, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Melgaço, comarca de Viana do Castelo, colocada no Funchal, 
comarca da Madeira, auxiliar;

Licenciada Eliana Patrícia Marques Pereira, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Tábua, comarca de Coimbra, colocada em Olhão, comarca 
de Faro, efetiva;

Licenciado Frederico Camolino de Melo Santos, Procurador -Adjunto, 
auxiliar em Almodôvar, comarca de Beja, colocado em Silves, comarca 
de Faro, auxiliar;

Licenciado Mário Jorge Lopes Afonso Rodrigues Ribeiro, Procurador-
-Adjunto, auxiliar em Oleiros, comarca de Castelo Branco, colocado em 
Vila Real de Santo António, comarca de Faro, efetivo;

Licenciada Rute Isabel Bexiga Ramos, Procuradora -Adjunta, auxiliar 
em Ourique, comarca de Beja, colocada em Olhão, comarca de Faro, 
auxiliar;

Licenciada Maria Manuela Ferreira Taborda, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Celorico da Beira, comarca da Guarda, colocada em Lagos, 
comarca de Faro, auxiliar;

Licenciada Patrícia Eugénia Silva Pereira, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Montalegre, comarca de Vila Real, colocada em Lagos, 
comarca de Faro, auxiliar;

Licenciado Luís Daniel da Silva Amador, Procurador -Adjunto, auxiliar 
em Almeida, comarca da Guarda, colocado na Ribeira Grande, comarca 
dos Açores, auxiliar;

Licenciada Diana Isabel Mota Fernandes, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar em Trancoso, comarca da Guarda, colocada em Ponta Delgada, 
comarca dos Açores, auxiliar;

Licenciada Cátia Alexandra Duarte Lobo, Procuradora -Adjunta, au-
xiliar em Porto Santo, comarca da Madeira, colocada em Ponta do Sol, 
comarca da Madeira, efetiva;

Licenciado Bruno Marcelo Correia Alves, Procurador -Adjunto, au-
xiliar em Ponta Delgada, comarca dos Açores, colocado em Ponta do 
Sol, comarca da Madeira, efetivo;

Licenciada Neuza Soraia Rodrigues Carvalhas, Procuradora -Adjunta, 
auxiliar em Velas, comarca dos Açores, colocada em Angra do Heroísmo, 
comarca dos Açores, auxiliar;

Licenciada Patrícia Penque Vicente, Procuradora -Adjunta, auxiliar em 
Santa Cruz da Graciosa, comarca dos Açores, colocada em Vila Praia 
da Vitória, comarca dos Açores, auxiliar;

Licenciada Mafalda de Sá Morais Rodrigues Leonardo, Procuradora-
-Adjunta, auxiliar em Santa Cruz da Graciosa, comarca dos Açores, 
colocada, por conveniência de serviço, em Porto Santo, comarca da 
Madeira, auxiliar;

Licenciado Rui Miguel dos Santos Real, Procurador -Adjunto, esta-
giário em Oeiras, comarca de Lisboa Oeste, colocado em Ferreira do 
Alentejo, comarca de Beja, auxiliar;

Licenciada Luísa João Cardoso Sarmento de Almeida, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Matosinhos, comarca do Porto, colocada em 
Penacova, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciado Flávio Manuel Carneiro da Silva, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Aveiro, comarca de Aveiro, colocado em Vale de Cambra, 
comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciado Pedro Miguel Teixeira de Sousa, Procurador -Adjunto, 
estagiário no Porto, comarca do Porto, colocado em Vila Nova de Cer-
veira, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Matilde Maria Fajardo Palma, Procuradora -Adjunta, es-
tagiária em Coimbra, comarca de Coimbra, colocada em Estremoz, 
comarca de Évora, auxiliar;

Licenciado Bruno Miguel Monteiro Alcarva, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Lisboa, comarca de Lisboa, colocado em Vila Viçosa, 
comarca de Évora, auxiliar;

Licenciado Henrique Gustavo Ribeiro Ferreira de Antas e Castro, 
Procurador -Adjunto, estagiário em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, 
colocado em Castelo de Paiva, comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Catarina Gomes Pedra, Procuradora -Adjunta, estagiária em 
Viana do Castelo, comarca de Viana do Castelo, colocada em Melgaço, 
comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Carla Elisabete Sousa Oliveira, Procuradora -Adjunta, 
estagiária na Maia, comarca do Porto, colocada em Cabeceiras de Basto, 
comarca de Braga, auxiliar;

Licenciada Dália de Fátima Sotero Palma, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Loures, comarca de Lisboa Norte, colocada em Serpa, 
comarca de Beja, auxiliar;

Licenciado Carlos Miguel Lopes Serras de Carvalho Rodrigues, 
Procurador -Adjunto, estagiário em Loures, comarca de Lisboa Norte, 
colocado na Nazaré, comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciado José Pedro Costa Pedroso Botas, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Loures, comarca de Lisboa Norte, colocado em Almodôvar, 
comarca de Beja, auxiliar;

Licenciada Aida Filipa Ferreira da Silva, Procuradora -Adjunta, es-
tagiária em Braga, comarca de Braga, colocada em Celorico de Basto, 
comarca de Braga, auxiliar;

Licenciada Ana Catarina Beirão Pereira, Procuradora -Adjunta, es-
tagiária em Lisboa, comarca de Lisboa, colocada em Reguengos de 
Monsaraz, comarca de Évora, auxiliar;

Licenciada Ana Catarina Martins Oliveira, Procuradora -Adjunta, es-
tagiária em Guimarães, comarca de Braga, colocada em Baião, comarca 
do Porto Este, auxiliar;

Licenciado Tiago Rendeiro de Matos, Procurador -Adjunto, estagiá-
rio em Espinho, comarca de Aveiro, colocado em Figueira de Castelo 
Rodrigo/Pinhel, comarca da Guarda, auxiliar;

Licenciada Sara Isabel da Silva Maia, Procuradora -Adjunta, estagiária 
em Vila Nova de Famalicão, comarca de Braga, colocada em Cinfães, 
comarca de Viseu, auxiliar;

Licenciada Fátima Cristina Marques Antunes, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Faro, comarca de Faro, colocada em Ourique, comarca 
de Beja, auxiliar;

Licenciada Catarina Maria dos Santos Rodrigues, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Oliveira do Bairro, comarca de Aveiro, colocada 
em Arouca, comarca de Aveiro, auxiliar;

Licenciada Isabel Conceição Sampaio Vaz, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Paredes, comarca do Porto Este, colocada em Montalegre, 
comarca de Vila Real, auxiliar;

Licenciada Sílvia Mónica Dias Oliveira, Procuradora -Adjunta, esta-
giária em Vila Nova de Gaia, comarca do Porto, colocada em Monção, 
comarca de Viana do Castelo, auxiliar;

Licenciada Sílvia Maria Morgado Trepado, Procuradora -Adjunta, 
estagiária na Figueira da Foz, comarca de Coimbra, colocada em Nelas, 
comarca de Viseu, auxiliar;

Licenciada Rosa Maria de Melo Matias, Procuradora -Adjunta, esta-
giária em Pombal, comarca de Leiria, colocada em Oleiros, comarca 
de Castelo Branco, auxiliar;

Licenciada Magali Isabel Sebastião Amador, Procuradora -Adjunta, 
estagiária na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, colocada no Redondo, 
comarca de Évora, auxiliar;

Licenciada Marta Isabel Robalo Barata, Procuradora -Adjunta, esta-
giária em Sintra, comarca de Lisboa Oeste, colocada em Nisa, comarca 
de Portalegre, auxiliar;

Licenciada Sofia Dias da Silva, Procuradora -Adjunta, estagiária em 
Sintra, comarca de Lisboa Oeste, colocada em Castro Daire, comarca 
de Viseu, auxiliar;

Licenciado Paulo Luís Rodrigues Mota, Procurador -Adjunto, esta-
giário em Setúbal, comarca de Setúbal, colocado em Cuba, comarca 
de Beja, auxiliar;

Licenciada Inês Alexandra Gomes Várzeas Castela Canilho, 
Procuradora -Adjunta, estagiária em Águeda, comarca de Aveiro, colo-
cada em Idanha -a -Nova, comarca de Castelo Branco, auxiliar;

Licenciado Nuno Filipe de Sousa Gonçalves, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Coimbra, comarca de Coimbra, colocado em Vila Flor, 
comarca de Bragança, auxiliar;

Licenciado Rui Miguel Lima Alves, Procurador -Adjunto, estagiário 
em Valongo, comarca do Porto, colocado em Sátão, comarca de Viseu, 
auxiliar;
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Licenciada Sara Emanuela da Ribeira Avelar e Marques Andrade, 
Procuradora -Adjunta, estagiária em Leiria, comarca de Leiria, colocada 
em Tábua, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Vera Lúcia Quadros de Oliveira e Santos, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Santa Maria da Feira, comarca de Aveiro, co-
locada em Celorico da Beira, comarca da Guarda, auxiliar;

Licenciada Sílvia Catarina Pais Silva, Procuradora -Adjunta, estagiária em 
Setúbal, comarca de Setúbal, colocada em Moura, comarca de Beja, auxiliar;

Licenciado Raul Estêvão Ramos Trancoso, Procurador -Adjunto, es-
tagiário em Viseu, comarca de Viseu, colocado em Gouveia, comarca 
da Guarda, auxiliar;

Licenciado Emanuel Martins Costa Curval Machado, Procurador-
-Adjunto, estagiário em Gondomar, comarca do Porto, colocado em 
Vila Nova de Foz Coa, comarca da Guarda, auxiliar;

Licenciado Rui Miguel de Jesus Batista Passinhas Videira, Procurador-
-Adjunto, estagiário em Pombal, comarca de Leira, colocado em Figueiró 
dos Vinhos, comarca de Leiria, auxiliar;

Licenciada Carla Sofia Rodrigues Figueiredo Pinto, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Leiria, comarca de Leiria, colocada em Trancoso, 
comarca da Guarda, auxiliar;

Licenciado Telmo José Freire de Oliveira, Procurador -Adjunto, esta-
giário em Sintra, comarca de Lisboa Oeste, colocado em Ponte de Sôr, 
comarca de Portalegre, auxiliar;

Licenciada Joana Filipa de Almeida Gouveia, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Coimbra, comarca de Coimbra, colocada em Arganil, 
comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Clara Sofia Damas Freitas Carramanho, Procuradora-
-Adjunta, estagiária na Amadora, comarca de Lisboa Oeste, colocada 
em Oliveira do Hospital, comarca de Coimbra, auxiliar;

Licenciada Marta Sofia Teresa da Saúde, Procuradora -Adjunta, es-
tagiária em Faro, comarca de Faro, colocada em Ponte de Sôr, comarca 
de Portalegre, auxiliar;

Licenciada Maria José Clara Sousa, Procuradora -Adjunta, estagiária 
em Santarém, comarca de Santarém, colocada em Almeida, comarca da 
Guarda, auxiliar;

Licenciado Nuno Alexandre Venâncio Pereira, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Albufeira, comarca de Faro, colocado em São Pedro do 
Sul/Oliveira de Frades, comarca de Viseu, auxiliar;

Licenciada Vânia Martins Mendes Ribeiro Moreira, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Almada, comarca de Lisboa, colocada em Mi-
randa do Douro/Mogadouro, comarca de Bragança, auxiliar;

Licenciado Artur Ricardo Crespo Seguro Pereira, Procurador -Adjunto, 
estagiário na Figueira da Foz, comarca de Coimbra, colocado em Fron-
teira, comarca de Portalegre, auxiliar;

Licenciada Catarina Maria de Araújo Jorge Pais Cabral, Procuradora-
-Adjunta, estagiária nas Caldas da Rainha, comarca de Leiria, colocada 
em Macedo de Cavaleiros, comarca de Bragança, auxiliar;

Licenciada Ana Sofia Magalhães Rodrigues de Lemos Triunfante, 
Procuradora -Adjunta, estagiária no Seixal, comarca de Lisboa, colocada 
em Porto Santo, comarca da Madeira, auxiliar;

Licenciada Sofia Isabel Ribeiro Pinto Ferreira, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Santiago do Cacém, comarca de Setúbal, colocada em Vila 
do Porto, comarca dos Açores, auxiliar;

Licenciada Daniela Maria Lema Barros Pereira, Procuradora -Adjunta, 
estagiária em Albufeira, comarca de Faro, colocada na Horta, comarca 
dos Açores, auxiliar;

Licenciado Rui Miguel Ferreira dos Santos Cruz, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Portimão, comarca de Faro, colocado em Velas, comarca 
dos Açores, auxiliar;

Licenciado José Carlos Rodrigues da Fonseca, Procurador -Adjunto, 
estagiário em Loulé, comarca de Faro, colocado em Santa Cruz da 
Graciosa, comarca dos Açores, auxiliar;

Licenciada Sónia Alexandra de Andrade Machado Padrão, Procuradora-
-Adjunta, estagiária em Portimão, comarca de Faro, colocada em Santa 
Cruz das Flores, comarca dos Açores, auxiliar.

Os efeitos do movimento agora aprovado estão condicionados à 
obtenção de cabimento de verba por parte das respetivas entidades 
processadoras de vencimentos.

Prazo para aceitação da nomeação: 5 dias para o Continente e 10 dias 
para as Regiões Autónomas.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
4 de dezembro de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
311916197 

 Deliberação (extrato) n.º 10/2019
Por deliberações de 30 de outubro e 4 de dezembro de 2018, o Conse-

lho Superior do Ministério Público procedeu à nomeação, em comissão 

de serviço por um ano, de magistrados para as secções distritais dos 
DIAP nos seguintes termos:

DIAP Distrital de Lisboa
Licenciado Ricardo Jorge Bragança de Matos, Procurador da Re-

pública;
Licenciado Jorge Manuel Varela Silva Malhado, Procurador da Re-

pública;
Licenciada Andrea Cristina Silvestre Marques, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Pedro Toscano Roque, Procurador -Adjunto;
Licenciada Celestina Rebelo da Silva Teles Morgado, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciada Inês Margarida Vieira Cravo da Costa Martins, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Luís Pedro Figueira Lourenço Fresta, Procurador-

-Adjunto;
Licenciado Valter da Silva Alves, Procurador -Adjunto;
Licenciada Vera Lúcia Marcão Camacho, Procuradora -Adjunta, 

Procuradora -Adjunta;
Licenciada Ana Filipa Lagos de Matos Lopes de Oliveira Magalhães, 

Procuradora -Adjunta;
Licenciada Celeste de Quina Pera, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Carolina Menéres Pimentel Berhan da Costa, Procuradora-

-Adjunta.

DIAP Distrital do Porto
Licenciado Paulo Miguel de Sousa Balsemão Campos, Procurador 

da República;
Licenciada Ana Paula dos Santos Araújo, Procuradora da República;
Licenciada Ana Margarida Ferreira dos Santos, Procuradora da Re-

pública;
Licenciado Nuno Miguel Valente Serdoura dos Santos, Procurador 

da República;
Licenciada Carla Dalila Macieirinha Fardilha, Procuradora da Re-

pública;
Licenciada Liliana Cristina Bento Ferreira Leite, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Francisco Pereira Pinto Ferreira Guedes, Procurador-

-Adjunto;
Licenciado Manuel José Ruaz Martins, Procurador -Adjunto;
Licenciada Cristiana da Costa Rodrigues Pinheiro da Mota, 

Procuradora -Adjunta;
Licenciada Maria Raquel Batista Madureira Rebelo, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Mago Graciano de Rocha Pacheco, Procurador -Adjunto;
Licenciado Bruno André Pereira Castro, Procurador -Adjunto.

DIAP Distrital de Coimbra
Licenciada Maria Alexandra Alves Pereira, Procuradora da República;
Licenciada Cristina Maria Santos, Procuradora da República;
Licenciado Nuno Miguel Pinto da Silva Salgado, Procurador da 

República;
Licenciada Susana Rute Ferreira de Moura, Procuradora da República;
Licenciada Dália da Anunciação Moreira Machado Marques Mouta, 

Procuradora -Adjunta;
Licenciada Sabina de Jesus Pereira Santos, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Maria Joana de Almeida Amorim, Procuradora-

-Adjunta.

DIAP Distrital de Évora
Licenciado Nuno Luís Amador Branco Centeio Rebocho, Procurador 

da República;
Licenciada Luzia Maria Pereira Alegria, Procuradora da República;
Licenciada Helena Margarida da Luz Leitão, Procuradora da Re-

pública;
Licenciada Sónia Patrícia Martins Setúbal, Procuradora -Adjunta;
Licenciada Ana Margarida Pires Correia Sebastião, Procuradora-

-Adjunta;
Licenciado Luís Carlos Pereira Pais Silva Lopes, Procuradora-

-Adjunta.

Prazo para aceitação da nomeação: 5 dias.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
4 de dezembro de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
311916237 
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 Deliberação (extrato) n.º 11/2019
O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão Ple-

nária no dia 18 de dezembro de 2018, nomeou, em comissão de serviço, 
por 3 anos, os magistrados do Ministério Público a seguir indicados, 
para exercerem as seguintes funções:

Licenciada Eucária Maria Martins Vieira, procuradora -geral -adjunta, 
como Auditora jurídica junto dos Ministérios da Defesa Nacional, da 
Administração Interna e da Justiça;

Licenciado Francisco José Pinto dos Santos, procurador -geral -adjunto, 
para a Secção Regional do Tribunal de Contas da Madeira, acumulando 
funções com as de Auditor jurídico junto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira;

Licenciada Maria do Céu Beato Oliveira de Sousa, procuradora-
-geral -adjunta, para exercer funções no Supremo Tribunal de Justiça;

Licenciada Natália Fernanda Pereira de Lima Silva, procuradora-
-geral -adjunta para a exercer funções no Supremo Tribunal de Justiça.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
18 de dezembro de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
311925909 

 Deliberação (extrato) n.º 12/2019

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão ple-
nária nos dias 30 de outubro e 20 de novembro de 2018, nomeou, em 
comissão de serviço, por 3 anos, para exercerem funções de Inspetor 
do Ministério Público, os seguintes magistrados:

Licenciado Joaquim Caldeira Lopes de Simas, procurador -geral-
-adjunto;

Licenciada Helena Cecília Alves Vera -Cruz Pinto Torres dos Santos, 
procuradora da República;

Licenciada Auristela Hermengarda de Albuquerque Sousa Gomes 
Pereira, procuradora da República;

Licenciado José António Ferreira Espada Niza, procurador da Re-
pública.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de dezembro de 2018. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

311926208 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 68/2019
Por meu despacho de 10 de dezembro de 2018, nos termos do dis-

posto no n.º 1, alínea a) do artigo 25.º do Regulamento n.º 105/2015, 
publicado no Diário da República n.º 49, 2.ª série, de 11 de março, foi 
homologada a lista definitiva de ordenação final do Concurso Docu-
mental para preenchimento de um posto de trabalho da categoria de 
Professor Coordenador no mapa de pessoal da ESEL, publicitado através 
do Edital n.º 542/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 102, de 28 de maio.

Lista Definitiva de Ordenação Final
1.º Maria Manuel Correia de Lemos Quintela — 19,30
2.º Alexandre Miguel Cotovio Martins — 16,35
3.º Luís Esteves de Melo Campos — 13,65
10 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente, João Carlos Bar-

reiros dos Santos.
311900222 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1/2019

Declaração de nulidade de procedimento concursal
Ao abrigo do disposto nas alíneas h) e v) do n.º 1 do artigo 30.º do 

Despacho Normativo n.º 11/2011, de 14 de abril de 2011, que aprova os 
Estatutos do ISCTE -IUL, declaro a nulidade do procedimento concursal 
denominado «Venda de prédio e construção de edifício III» constante do 
anúncio n.º 168/2017, publicado no Diário da República n.º 184/2017, 
Série II, de 22 de setembro de 2017, com base na existência de ilegali-
dades no procedimento, designadamente:

A não adoção de um procedimento de contratação pública previsto 
no Código dos Contratos Públicos e o facto de o projeto disponibilizado 
pelo ISCTE -IUL para elaboração do caderno de encargos não ser um 
projeto de execução, ilegalidades estas expressamente penalizadas com 
a modalidade de invalidade mais grave, a nulidade do procedimento, de 
acordo com o disposto na alínea l) do n.º 2 do artigo 161.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

15 de novembro de 2018. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de 
Lurdes Rodrigues.

311893939 

 Despacho n.º 69/2019
Por despacho de 28 de novembro de 2018 da Reitora do ISCTE — Ins-

tituto Universitário de Lisboa:
Maria Cabral Diogo Pinto Albuquerque — autorizada a manutenção 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
findo o período experimental, na categoria de professora auxiliar neste 
Instituto, com efeitos a partir de 22 de janeiro de 2019.

2018.12.04. — O Administrador do ISCTE -IUL, Francisco Cal.
311883587 

 Despacho n.º 70/2019
Por despacho da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lis-

boa de 04 de dezembro de 2018 e nos termos do n.º 6 do Artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 junho, foram nomeados como membros 
do júri do reconhecimento do grau de doutor em Psicologia requerido 
por Denise Macedo Ziliotto os/as seguintes Professores/as:

Presidente:
Doutora Maria Luísa Soares Almeida Pedroso de Lima, Professora 

Catedrática do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, por delegação 
expressa da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

Vogais:
Doutor Luís Alberto Santos Curral, Professor Auxiliar do Departa-

mento de Psicologia dos Recursos Humanos, do Trabalho e das Organi-
zações da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa;

Doutora Fernanda Paula Martins e Castro, Professora Associada com 
Agregação do Departamento de Psicologia Social e das Organizações 
do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa;

Doutor Joaquim Eduardo Simões e Silva, Professor Auxiliar do De-
partamento de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional 
do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

4.12.2018. — A Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de Lis-
boa, Professora Doutora Maria de Lurdes Rodrigues.

311900288 

 Despacho n.º 71/2019
Por despacho de 29 de outubro de 2018 da Reitora do ISCTE — Ins-

tituto Universitário de Lisboa:
Thomas Greve — na sequência de procedimento concursal autorizado 

o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
pelo período experimental de cinco anos, na categoria de professor 
auxiliar, remunerado pelo vencimento correspondente ao escalão 1, 
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índice 195, da tabela remuneratória dos docentes universitários, com 
efeitos a partir de 1 de novembro de 2018.

2018.12.12. — O Administrador do ISCTE -IUL, Francisco Cal.
311905764 

 Edital n.º 2/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para a 
contratação de doutorado(a) para Projeto de investigação PTDC/
SOC -SOC/30025/2017, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017 de 19 de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna pú-

blico que por seu despacho de 27 de novembro de 2018, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis contados do dia útil imediato ao 
da publicação do presente edital, concurso de seleção internacional 
para um (1) lugar de doutorado/a, de nível inicial, para o exercício de 
atividades de investigação na área científica de Sociologia, no Centro 
de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL) do ISCTE -IUL 
no âmbito do Projeto com referência PTDC/SOC -SOC/30025/2017, 
financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. através de 
fundos nacionais, no âmbito do Projeto 3599 — Promover a Produção 
Científica, o Desenvolvimento Tecnológico e a Inovação.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão 
de financiamento pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) 
do projeto intitulado “Fecundidade, Imigração e Aculturação: Abor-
dagem intersecional das experiências e expectativas de saúde sexual 
e reprodutiva em Famílias Cabo -verdianas e Portuguesas” (referência 
PTDC/SOC -SOC/30025/2017), apresentado pelo CIES -IUL, o qual 
prevê a contratação de um/a doutorado/a para o desempenho de funções 
de investigação científica durante o período de execução do mesmo.

Nos termos do artigo 6.º do DL n.º 57/2016, a contratação é feita na 
modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto ao abrigo 
do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusivamente, ao preen-
chimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar até à homologação 
da respetiva lista de ordenação final de candidatos e caducando com a 
ocupação do lugar em oferta.

I. Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017 de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto -Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no res-
peito do termo de aceitação celebrado entre a FCT e o ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa (ISCTE -IUL).

II. Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av.ª das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa, e/ou noutro local 
no cumprimento do programa de trabalho.

III. Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 38 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2385,80 euros.

IV. Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação cien-

tífica na área temática da saúde sexual e reprodutiva. Tem como objetivo, 
em especial, o desempenho das seguintes funções de investigação:
a) Pesquisa e revisão de literatura científica de referência para o projeto; 
b) coordenação do trabalho de campo, nomeadamente, implementação 
de estudo transversal de base populacional por inquérito telefónico, 
estudo qualitativo com entrevistas em profundidade e painel Delphi; 
c) colaboração na preparação de artigos científicos; d) apoio a ações 
de planeamento, gestão e monitorização do projeto; e) atividades de 
apresentação e disseminação dos resultados.

V. Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores (as) candidatos (as) nacionais, 

estrangeiros (as) e apátridas que que sejam titulares do grau de doutor e 
detentores de um currículo científico e profissional que revele um perfil 
adequado à atividade a desenvolver.

2 — Constituem requisitos específicos de admissão ao presente con-
curso:

a) Titularidade do grau de doutor/a em Sociologia. Caso o doutora-
mento tenha sido conferido por instituição de ensino superior estrangeira, 
o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro.

b) Fluência em Português, Inglês e Francês.

c) Experiência comprovada de investigação na área temática a con-
curso.

3 — A experiência comprovada de investigação na área temática 
a concurso afere -se de acordo com os seguintes parâmetros: a) expe-
riência de investigação na área da Saúde Sexual e Reprodutiva, com 
recurso a metodologias de natureza quantitativa, qualitativa e mistas, e 
numa perspetiva multidisciplinar; b) conhecimento da realidade social 
e cultural de Portugal e do Sistema de Saúde Português; c) experiência 
de investigação na área da Saúde Pública, nomeadamente no estudo 
de populações migrantes; d) publicações científicas nas áreas referidas 
nas alíneas a) e b); e) experiência em atividades de disseminação de 
resultados científicos na área da saúde.

VI. Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento diri-

gido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura 
e onde conste a indicação do concurso a que se candidata, designando 
claramente o CIES -IUL e o lugar ao qual se está a candidatar, identifi-
cação do candidato com nome completo, número e data do bilhete de 
identidade ou Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, data 
de nascimento, residência e endereço de contacto, incluindo endereço 
eletrónico e contacto telefónico. No requerimento o/a candidato/a tem 
de manifestar o seu consentimento para que as comunicações e noti-
ficações no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por 
correio eletrónico indicando o respetivo endereço (de acordo com o 
modelo disponível em https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem-
-somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura é acompanhada da seguinte documentação:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor. No 

caso de titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro, têm de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí 
estabelecidas estarem cumpridas até à data de formalização do contrato.

b) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) do curriculum vitae 
detalhado, estruturado de acordo com os critérios de avaliação patentes 
no edital.

3 — As candidaturas podem ser apresentadas em língua portuguesa 
ou inglesa e devem ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por via eletrónica para o endereço 
recrutamento@iscte -iul.pt com a seguinte referência em Assunto — Con-
curso_Doutorado/a_FEMINA, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que for-
malizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem os 
requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

VII. Critérios de seleção
1 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 57/2016 a seleção 

realiza -se através da avaliação do percurso científico e curricular dos 
candidatos.

2 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos dos/as 
candidatos/as na área referidas no ponto V, considerando -se:

a) A produção científica dos últimos cinco anos considerada mais 
relevante pelo/a candidato/a e associada à área temática a concurso;

b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos consideradas de maior impacto pelo/a candidato/a e associadas à 
área temática a concurso;

c) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos consideradas de maior impacto pelo/a candidato/a e ligadas à área 
da Saúde Pública;

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do/a candidato/a, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

VIII. Métodos de seleção
1 — O método de seleção a utilizar é a avaliação curricular.
2 — Os critérios de avaliação curricular adotados são os seguintes:
a) Produção científica nos últimos cinco anos na área temática a 

concurso (30 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração 
as publicações científicas — artigos em revistas científicas indexadas, 
livros, capítulos em livros, e prémios.
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b) Atividades de investigação nos últimos cinco anos na área temática 
a concurso (30 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração 
a participação e/ou liderança de projetos de investigação.

c) Atividades de investigação nos últimos cinco anos na área da Saúde 
Pública (40 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração a 
participação e/ou liderança de projetos de investigação com populações 
migrantes.

3 — O júri procede à avaliação curricular dos candidatos em obe-
diência aos critérios adotados utilizando uma escala inteira de 0 a 100, 
sendo a classificação final obtida pela média das pontuações atribuídas 
por cada um dos elementos do júri.

IX. Admissão em mérito absoluto
Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 70 pontos 

consideram -se aprovados em mérito absoluto, sendo os restantes excluí-
dos do processo concursal considerando o júri não serem detentores (as) 
de um currículo científico e profissional que revele perfil adequado ao 
lugar a concurso.

X. Classificação e ordenação final
A classificação final de cada candidato/a corresponde à pontuação 

obtida na avaliação curricular, cabendo ao júri elaborar a lista de orde-
nação dos candidatos aprovados com a respetiva classificação.

XI. Audiência de interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista 

de classificação final e ordenação dos candidatos, há lugar a audiência 
de interessados, nos termos do disposto nos artigos 121.º e 122.º do 
Código do Procedimento Administrativo, procedendo -se à notificação 
dos interessados por mensagem de correio eletrónico e publicitação no 
sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos 
na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

XII. Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 

o júri é constituído pelo Doutor Fernando Luís Machado, Professor 
Associado do ISCTE -IUL e Co -Investigador Responsável do projeto, 
que preside, e pelas Doutoras Sónia Cardoso Pintassilgo, Professora 
Auxiliar do ISCTE -IUL e Sandra Palma Saleiro, Professora Auxiliar 
Convidada do ISCTE -IUL.

XIII — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discriminação 

e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privi-
legiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito 
ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

XIV. Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

27 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311887094 

 Edital n.º 3/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional 
para a contratação de doutorado/a para Projeto de investiga-
ção PTDC/SOC -SOC/30543/2017, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017 de 19 
de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna pú-

blico que por seu despacho de 27 de novembro de 2018, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis contados do dia útil imediato ao da 
publicação do presente edital, concurso de seleção internacional para 
um (1) lugar de doutorado/a, de nível inicial, para o exercício de ativi-
dades de investigação na área científica de Ciências Sociais, no Centro 
de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL) do ISCTE -IUL, 
no âmbito do Projeto com referência PTDC/SOC -SOC/30543/2017, 
financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. através de 
fundos nacionais, no âmbito do Projeto 3599 — Promover a Produção 
Científica, o Desenvolvimento Tecnológico e a Inovação.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão 
de financiamento pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) 
do projeto intitulado “A crise do emprego e o Estado Social em 

Portugal: deter a produção de vulnerabilidades sociais e de desigual-
dades” (referência PTDC/SOC -SOC/30543/2017), apresentado pelo 
CIES -IUL, o qual prevê a contratação de um/a doutorado/a para o 
desempenho de funções de investigação científica durante o período 
de execução do mesmo.

Nos termos do artigo 6.º do DL n.º 57/2016, a contratação é feita na 
modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto ao abrigo 
do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusivamente, ao preen-
chimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar até à homologação 
da respetiva lista de ordenação final de candidatos e caducando com a 
ocupação do lugar em oferta.

I. Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017 de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no res-
peito do termo de aceitação celebrado entre a FCT, o ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa (ISCTE -IUL), o Centro de Estudos Sociais 
(CES), o Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa (ICS/
ULisboa) e o Instituto de Direito Económico Financeiro e Fiscal da 
Faculdade de Direito de Lisboa (IDEFF).

II. Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av.ª das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.
III. Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 38 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2.385,80 euros.

IV. Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação 

científica na área temática do emprego, desigualdades sociais, proteção 
social e financeirização. Tem como objetivo, em especial, o desempenho 
das seguintes funções de investigação: a) pesquisa e revisão de literatura 
científica de referência para o projeto; b) análise documental e análise 
estatística (utilizando software apropriado); c) aplicação de entrevistas 
e análise de conteúdo (utilizando software apropriado); d) colaboração 
na preparação das publicações científicas; e) organização de eventos 
científicos e de workshops; f) apoio nas ações de planeamento, gestão e 
monitorização do projeto; g) atividades de apresentação e disseminação 
dos resultados.

V. Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores (as) candidatos (as) nacionais, 

estrangeiros (as) e apátridas que que sejam titulares do grau de doutor e 
detentores de um currículo científico e profissional que revele um perfil 
adequado à atividade a desenvolver.

2 — Constituem requisitos específicos de admissão ao presente con-
curso:

a) Titularidade do grau de doutor(a) em Sociologia, Economia, Ciência 
Política ou Geografia. Caso o doutoramento tenha sido conferido por 
instituição de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao 
disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

b) Fluência em Português e Inglês.
c) Experiência comprovada de investigação na área temática a concurso.

3 — A experiência comprovada de investigação na área temática a 
concurso afere -se de acordo com os seguintes parâmetros: a) experiência 
de investigação nas áreas do emprego, desigualdades sociais, proteção 
social e financeirização; b) conhecimento da realidade social, económica 
e política de Portugal contemporâneo; c) experiência comprovada em 
metodologias extensivas e intensivas; d) publicações científicas nas áreas 
referidas no alínea a); e) participação em projetos de investigação e em 
atividades de disseminação de resultados científicos.

VI. Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento dirigido 

à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura e onde 
conste a indicação do concurso a que se candidata, designando clara-
mente o Centro de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL) e 
o lugar ao qual se está a candidatar, identificação do/a candidato/a com 
nome completo, número e data do bilhete de identidade ou Cartão de 
Cidadão, ou número de identificação civil, data de nascimento, residên-
cia e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto 
telefónico. No requerimento o/a candidato/a tem de manifestar o seu 
consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito do 
procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indi-
cando o respetivo endereço (de acordo com o modelo disponível em 
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https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no-
-iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura é acompanhada da seguinte documentação:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor/a. No 

caso de titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro, têm de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí 
estabelecidas estar cumpridas até à data de formalização do contrato.

b) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) do curriculum vitae 
detalhado, estruturado de acordo com os critérios de avaliação patentes 
no edital.

3 — As candidaturas podem ser apresentadas em língua portuguesa ou 
inglesa e devem ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal 
de expediente, ou remetidas por via eletrónica para o endereço recruta-
mento@iscte -iul.pt com a seguinte referência em Assunto — Concurso_
Doutorado/a_EMPLOYALL, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que for-
malizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem os 
requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

VII. Critérios de seleção
1 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 57/2016 a seleção 

realiza -se através da avaliação do percurso científico e curricular dos 
candidatos.

2 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos dos/as 
candidatos/as nas áreas referidas no ponto V, considerando -se:

a) A produção científica dos últimos cinco anos considerada mais 
relevante pelo/a candidato/a e associada à área temática a concurso;

b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos consideradas de maior impacto pelo candidato e associadas à área 
temática a concurso;

c) As atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo/a candidato/a e associadas à área temática a concurso.

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

VIII. Métodos de seleção
1 — Os métodos de seleção a utilizar são a avaliação curricular e a 

entrevista.
2 — Os critérios de avaliação curricular adotados são os seguintes:
a) Produção científica nos últimos cinco anos na área temática a 

concurso (40 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração 
as publicações científicas — artigos em revistas científicas indexadas, 
livros, capítulos em livros, working papers com revisão científica e atas 
de encontros científicos — comunicações em conferências, organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais, e prémios.

b) Atividades de investigação nos últimos cinco anos na área temática 
a concurso (40 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração a 
participação e/ou liderança de projetos de investigação, e a participação 
em redes e parcerias (nacionais ou internacionais).

c) Atividades de extensão, disseminação de conhecimento desen-
volvidas nos últimos cinco anos na área temática a concurso (20 %), 
designadamente: de promoção e monitorização da cultura e prática 
científicas; e de divulgação de conhecimento e resultados de pesquisa 
à sociedade, para públicos académicos e não académicos.

3 — O júri procede à avaliação curricular dos candidatos em obediência 
aos critérios adotados utilizando uma escala inteira de 0 a 100, sendo a 
classificação final obtida pela média das pontuações atribuídas por cada 
um dos elementos do júri.

IX. Entrevista Profissional de Seleção
1 — Finda a avaliação curricular são aprovados ao método de se-

leção entrevista, os candidatos seriados nos quatro primeiros lugares 
considerando -se excluídos do concurso os restantes candidatos.

2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) consiste numa apre-
sentação feita pelo/a candidato/a ao júri, sobre a sua experiência de 
investigação. Seguidamente o júri colocará um conjunto de questões a 

serem esclarecidas pela/o candidata/o, sobre a apresentação realizada e 
outros elementos que considerar relevantes.

3 — A avaliação da entrevista profissional de seleção é expressa numa 
escala numérica de 0 a 100.

4 — A classificação de cada candidato/a é obtida pela média das 
pontuações de cada um dos elementos do júri.

X. Ordenação final
1 — A ordenação final dos candidatos admitidos à Entrevista Profis-

sional de Seleção resulta de uma classificação final (CF), que resulta 
por sua vez da média ponderada das avaliações obtidas nos diferentes 
métodos de seleção atribuindo -se um fator de ponderação de 90 % à 
Avaliação Curricular (AC) e 10 % à Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS), segundo a seguinte fórmula: CF = 90 % AC + 10 % EPS

XI. Audiência de interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista 

de classificação final e ordenação dos candidatos, há lugar a audiência 
de interessados, nos termos do disposto nos artigos 121.º e 122.º do 
Código do Procedimento Administrativo, procedendo -se à notificação 
dos interessados por mensagem de correio eletrónico e publicitação no 
sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos 
na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

XII. Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, o júri 

é constituído pelo Doutor Renato Miguel Emídio do Carmo, Professor 
Auxiliar do ISCTE -IUL e Investigador Responsável do projeto, que pre-
side, pela Doutora Nazaré Saldanha Póvoas da Costa Cabral, Professora 
Associada da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa e pelo 
Doutor José Maria Castro Caldas, Investigador Auxiliar do Centro de 
Estudos Sociais da Universidade de Coimbra.

XIII — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discriminação 

e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privi-
legiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito 
ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

XIV. Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

27 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311882769 

 Edital n.º 4/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para a 
contratação de doutorado/a para Projeto de investigação PTDC/
GES -URB/28826/2017, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna pú-

blico que por seu despacho de 27 de novembro de 2018, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis contados do dia útil imediato ao da 
publicação do presente edital, concurso de seleção internacional para 
um (1) lugar de doutorado/a, de nível inicial, para o exercício de ativi-
dades de investigação na área científica de Ciências Sociais, no Centro 
de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL), ISCTE -IUL, 
no âmbito do Projeto com referência PTDC/GES -URB/28826/2017, 
financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. através de 
fundos nacionais, no âmbito do Projeto 3599 — Promover a Produção 
Científica, o Desenvolvimento Tecnológico e a Inovação.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão 
de financiamento pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT) 
do projeto intitulado «HOPES  -HOusing Perspetives and Struggles. 
Presents and futures of housing movements, policies and dynamics 
in Lisbon and beyond» («Perspetivas e lutas em torno da habitação. 
Movimentos, políticas e dinâmicas residenciais em e para além de 
Lisboa», PTDC/GES -URB/28826/2017) apresentado pelo CIES -IUL, 
o qual prevê a contratação de um/a doutorado/a para o desempenho de 
funções de investigação científica.

Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, a contratação é 
feita na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto 
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ao abrigo do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusiva-
mente, ao preenchimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar 
até à homologação da respetiva lista de ordenação final de candidatos 
e caducando com a ocupação do lugar em oferta.

I — Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017 de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no res-
peito do termo de aceitação celebrado entre a FCT e o ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa (ISCTE -IUL).

II — Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av.ª das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.
III — Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 44 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2694,75 euros.

IV — Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação 

científica na área temática dos movimentos sociais urbanos em defesa 
do direito à habitação, com especial foque no caso de Lisboa — com 
uma visão comparativa com o caso de Nova Iorque — no contexto da 
crescente gentrificação e turistificação da cidade. O/A investigador/
a selecionado/a irá contribuir sobretudo para os objetivos da Task 2, 
desenvolvendo as seguintes tarefas: i) Revisão da literatura sobre as 
mobilizações para o direito à habitação e contra a gentrificação no Sul da 
Europa e nos EUA, e sobre os movimentos pela casa em Portugal numa 
perspetiva longitudinal; ii) Análise qualitativa: observação participante 
durante as atividades dos movimentos, entrevistas semiestruturadas, aná-
lise dos frames; iii) Análise quantitativa: criação de uma base de dados 
dos eventos de protesto no período 2011 -2016; iv) Investigação -Ação 
em conjunto com os movimentos; v) Comunicações em conferências 
nacionais e internacionais e publicação dos resultados da pesquisa (so-
bretudo em revistas de alto fator de impacto); vi) Coorganização das 
reuniões, seminários e conferências planeados pelo projeto.

V — Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores (as) candidatos (as) nacionais, 

estrangeiros (as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor e 
detentores de um currículo científico e profissional que revele um perfil 
adequado à atividade a desenvolver.

2 — Constituem requisitos específicos de admissão ao presente con-
curso:

a) Titularidade do grau de doutor(a) em Sociologia (qualquer subárea). 
Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro;

b) Fluência em Português, Inglês e compreensão de outras línguas 
sul -Europeias (francês, Italiano, Espanhol);

c) Experiência comprovada de investigação na área temática a con-
curso.

3 — A experiência comprovada de investigação na área temática a 
concurso afere -se de acordo com os seguintes parâmetros: a) experiên-
cia de investigação independente na área dos movimentos sociais em 
Portugal e da teoria dos movimentos sociais; b) experiência no uso das 
metodologias propostas pelo projeto (análise dos frames, análise dos 
eventos de protesto, entrevistas, observação participante); c) conheci-
mento da realidade sociopolítica portuguesa; d) publicações científicas 
relevantes na área referida no alínea a); e) experiência em captação de 
fundos para investigação, liderança e participação prévia em projetos de 
investigação com financiamento externo e em atividades de disseminação 
de resultados científicos.

VI — Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento dirigido 

à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura e onde 
conste a indicação do concurso a que se candidata, designando clara-
mente o Centro de Investigação e Estudos de Sociologia (CIES -IUL) e o 
lugar ao qual se está a candidatar, identificação do candidato com nome 
completo, número e data do bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão 
ou número de Passaporte, data de nascimento, residência e endereço de 
contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico. No reque-
rimento o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento para que 
as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal 
possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço 

(de acordo com o modelo disponível em https://www.iscte -iul.pt/con-
teudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura é acompanhada da seguinte documentação:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor. No 

caso de titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro, têm de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí 
estabelecidas estarem cumpridas até à data de formalização do contrato;

b) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) do curriculum vitae 
detalhado, estruturado de acordo com os critérios de avaliação patentes 
no edital.

3 — As candidaturas podem ser apresentadas em língua portuguesa 
ou inglesa e devem ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por via eletrónica para o endereço 
recrutamento@iscte -iul.pt com a seguinte referência em Assunto — Con-
curso_Doutorado/a_HOPES, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que for-
malizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem os 
requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

VII — Critérios de seleção
1 — Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 57/2016 a seleção 

realiza -se através da avaliação do percurso científico e curricular dos 
candidatos.

2 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos dos/as 
candidatos/as na área referida no ponto V, considerando -se:

a) A produção científica dos últimos cinco anos considerada mais 
relevante pelo candidato e associada à área temática a concurso;

b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos consideradas de maior impacto pelo candidato e associadas à área 
temática a concurso;

c) As atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, e da investigação -ação, 
consideradas de maior relevância pelo candidato e associadas à área 
temática a concurso.

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do/a candidato/a, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

VIII — Métodos de seleção
1 — O método de seleção a utilizar é a avaliação curricular.
2 — Os critérios de avaliação curricular adotados são os seguintes:
a) Produção científica nos últimos cinco anos na área temática a 

concurso (50 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração 
as publicações científicas — artigos em revistas científicas indexadas, 
livros, capítulos em livros, working papers com revisão científica e atas 
de encontros científicos — comunicações em conferências, organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais, e prémios.

b) Atividades de investigação nos últimos cinco anos na área temática 
a concurso (30 %). Na avaliação deste critério ter -se -á em consideração 
a liderança de projetos de investigação, a participação em projetos cientí-
ficos e a participação em redes e parcerias (nacionais ou internacionais).

c) Atividades de extensão, disseminação de conhecimento desen-
volvidas nos últimos cinco anos na área temática a concurso (20 %), 
designadamente: de promoção e monitorização da cultura e prática 
científicas; e de divulgação de conhecimento e resultados de pesquisa 
à sociedade, para públicos académicos e não académicos.

3 — O júri procede à avaliação curricular dos candidatos em obediência 
aos critérios adotados utilizando uma escala inteira de 0 a 100, sendo a 
classificação final obtida pela média das pontuações atribuídas por cada 
um dos elementos do júri.

IX — Admissão em mérito absoluto
Os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 70 pon-

tos consideram -se aprovados em mérito absoluto, sendo os restantes 
excluídos do processo concursal considerando o júri não serem detentores 
(as) de um currículo científico e profissional que revele perfil adequado 
ao lugar a concurso.
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X — Classificação e ordenação final
A classificação final de cada candidato/a corresponde à pontuação 

obtida na avaliação curricular, cabendo ao júri elaborar a lista de orde-
nação dos candidatos aprovados com a respetiva classificação.

XI — Audiência de interessados
1 — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da lista 

de classificação final e ordenação dos candidatos, há lugar a audiência 
de interessados, nos termos do disposto nos artigos 121.º e 122.º do 
Código do Procedimento Administrativo, procedendo -se à notificação 
dos interessados por mensagem de correio eletrónico e publicitação no 
sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos 
na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

XII — Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, o júri 

é constituído pelo Doutor João Sebastião, Professor Auxiliar do ISCTE-
-IUL, que preside, pelo Doutor Renato Miguel do Carmo, Professor 
Auxiliar do ISCTE -IUL e pelo Doutor Simone Tulumello, Investigador 
no ICS -UL e Co -Investigador Responsável do projeto.

XIII — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discriminação 

e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privi-
legiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito 
ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

XIV — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

27 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311882493 

 Edital n.º 5/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para a 
contratação de doutorado(a) para Projeto de investigação Lisboa-
-01 -0145 -FEDER028008, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna público 

que por seu despacho de 28 de novembro de 2018, se encontra aberto pelo 
prazo de 15 dias úteis contados do dia útil imediato ao da publicação do 
presente edital, concurso de seleção internacional para um (1) lugar de 
doutorado/a, de nível inicial, para o exercício de atividades de investigação 
na área científica de Psicologia, no Centro de Investigação e Intervenção 
Social do ISCTE -IUL, no âmbito do Projeto n.º 028008, com a designação 
«Reduzir a ingestão de açúcar: Determinantes individuais e contextuais da 
perceção e consumo de açúcar», tendo como Investigadora Responsável 
Marília Ester Prada Fernandes, cujo financiamento foi aprovado pela 
Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional de Lisboa em 
2018 -03 -13, na sua componente FEDER, pela Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, I. P. e homologada pela Tutela, na sua componente nacional.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão de 
financiamento pela FCT do projeto intitulado «Reducing sugar intake: 
Individual and contextual determinants of sugar perception and con-
sumption [SUGAR]» (Lisboa -01 -0145 -FEDER028008), apresentado 
pelo CIS -IUL, o qual prevê a contratação de um/a doutorado/a para o 
desempenho de funções de investigação científica.

Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, a contratação é 
feita na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto 
ao abrigo do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusiva-
mente, ao preenchimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar 
até à homologação da respetiva lista de ordenação final de candidatos 
e caducando com a ocupação do lugar em oferta.

I — Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no 
respeito do Termo de Aceitação celebrado entre a FCT e o ISCTE -IUL 
que rege a atribuição do financiamento.

II — Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av. das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.
III — Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 33 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2.128,34 euros.

IV — Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação cien-

tífica no âmbito do projeto SUGAR que tem como principais objetivos 
examinar os hábitos alimentares e conhecimento acerca do teor de açúcar 
dos alimentos e como esta informação é processada, investigando ainda 
fatores contextuais e individuais subjacentes à perceção e consumo de 
diferentes tipos de alimentos processados com elevado teor de açúcar.

O envolvimento no projeto inclui a realização das tarefas descritas na 
candidatura, colaborando ainda em outras atividades desde que alinhadas 
com os objetivos do projeto, nomeadamente o apoio às seguintes tarefas: 
i) Revisão crítica de literatura; ii) desenho e implementação de estudos 
qualitativos; iii) desenho, programação e implementação de estudos 
quantitativos/experimentais; iv) Identificação, recrutamento e gestão 
de participantes; v) Processamento e análise de dados qualitativos; 
vi) Processamento e análise de dados quantitativos; vii) Supervisão de 
alunos de mestrado ou bolseiros de investigação; viii) Apoio à gestão 
científica e administrativa do projeto; ix) Gestão dos recursos de disse-
minação do projeto à comunidade (e.g., website; página de Facebook); 
x) Participação em conferências e seminários nacionais e internacionais 
com vista à apresentação de trabalhos resultantes do projeto; xi) Par-
ticipação na publicação de resultados do projeto, incluindo relatórios, 
artigos científicos, capítulos de livros, etc.

V — Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores/as candidatos/as nacionais, 

estrangeiros/as e apátridas que sejam titulares do grau de doutor em Psi-
cologia, com especialização em Psicologia Social, Psicologia da Saúde 
ou área afim, detentores de um currículo científico e profissional que 
revele um perfil adequado às funções a desempenhar (ponto IV).

2 — Constituem -se como requisitos específicos a autoria de pelo 
menos cinco publicações (publicados ou aceites para publicação) em 
revistas científicas internacionais (Q1/ Q2 WoS), bem como a experiência 
prévia em projetos de Psicologia Aplicada (e.g., Psicologia do Consumi-
dor, Psicologia da Saúde); a experiência de recolha e análise de dados 
quantitativos (domínio de software como SPSS, PROCESS ou equiva-
lente) e qualitativos (domínio de software como NVivo, ATLAS.ti ou 
equivalente); domínio (falado e escrito) das línguas Portuguesa e Inglesa.

VI — Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento diri-

gido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura 
e onde conste a indicação do concurso a que se candidata, designando 
claramente o Centro de Investigação e Intervenção Social -IUL e o lugar 
ao qual se está a candidatar, identificação do/a candidato/a com nome 
completo, número e data do bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão, 
ou número de identificação civil, data de nascimento, residência e en-
dereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico. 
No requerimento, o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço (de acordo com o modelo disponível em https://www.iscte -iul.
pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura é acompanhada da seguinte documentação:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor. No 

caso de titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro, tem de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí 
estabelecidas estar cumpridas até à data da celebração do contrato.

b) Carta de motivação, com uma extensão máxima de 1000 palavras, 
contendo uma reflexão sobre as atividades pertinentes para o presente 
concurso desenvolvidas nos últimos cinco anos, considerando a área 
do projeto e as funções do lugar, e perspetivas futuras do trabalho a 
desenvolver no âmbito do projeto.

c) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) do curriculum vitae 
detalhado, estruturado de acordo com os critérios de avaliação cons-
tantes no edital.

d) Duas cartas de recomendação.
e) Um exemplar de cada um dos artigos exigidos no ponto V.2, em 

formato eletrónico não editável (pdf).
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3 — As candidaturas podem ser apresentadas em língua portuguesa 
ou inglesa e devem ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por via eletrónica para o endereço 
recrutamento@iscte -iul.pt com a seguinte referência em Assunto — Con-
curso_Doutorado_SUGAR, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos/as da admissão ao concurso os/as candidatos/as 
que formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato/a, em caso de dúvida, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as serão 
punidas nos termos da lei.

VII — Métodos de seleção
1 — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, o júri avalia os/as candidatos/as se-
gundo duas componentes: a) Avaliação do Percurso Científico e Curri-
cular (APCC) e b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

2 — A Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) incide 
sobre a relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos 
dos/as candidatos/as, considerando -se:

a) A produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos últimos 
cinco anos considerada mais relevante pelo/a candidato/a, face às áreas 
e funções associadas ao concurso (pontos IV e V);

b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos e consideradas de maior impacto pelo candidato, face às áreas e 
funções associadas ao concurso (pontos IV e V);

c) As atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto de 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato face às áreas e funções associadas ao concurso 
(pontos IV e V);

d) A adequação do perfil do/a candidato/a às atividades de investigação 
previstas no âmbito do projeto, considerando as atividades relevantes 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, e perspetivas futuras do trabalho 
a desenvolver no âmbito do projeto.

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do/a candidato/a, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

VIII — Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC)
1 — A Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) é ex-

pressa numa escala inteira de 0 a 100 e é obtida pela seguinte fórmula:
APCC = 45 % PC + 40 % AI + 10 % AE + 5 % CM

em que
a) PC é Produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos 

últimos cinco anos considerada mais relevante pelo candidato, face às 
áreas e funções associadas ao concurso. Na avaliação deste critério ter-
-se -á em consideração as publicações científicas — artigos em revistas 
científicas indexadas, livros, capítulos em livros, atas de encontros 
científicos — comunicações em conferências, organização de eventos 
científicos nacionais ou internacionais, e prémios.

São critérios para avaliação de PC os seguintes parâmetros:
Produção em áreas relevantes — 60 a 100 pontos.
Produção em áreas afins — 11 a 59 pontos.
Produção noutras áreas — até 10 pontos.

b) AI são Atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos e consideradas de maior impacto pelo candidato, face às áreas e 
funções associadas ao concurso. Na avaliação deste critério ter -se-á em 
consideração a participação e/ou liderança de projetos de investigação, 
a participação em redes e parcerias (nacionais ou internacionais), a sub-
missão de candidaturas a financiamento aprovadas e não aprovadas, a 
orientação de dissertações e teses académicas, a supervisão de estágios e 
bolsas, a participação em júris de provas académicas, a participação em 
equipas editoriais, a revisão de publicações científicas e a participação 
em órgãos de coordenação ou gestão em instituições científicas.

São critérios para avaliação de AI os seguintes parâmetros:
Atividades em áreas ou funções relevantes — 60 a 100 pontos.
Atividades em áreas ou funções afins — 11 a 59 pontos.
Atividades noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

c) AE são Atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, nas áreas e funções associadas 
ao concurso. Na avaliação deste critério ter -se-á em consideração: o 
desenvolvimento de programas de intervenção e consultoria baseados 

na evidência; de divulgação de conhecimento e resultados de pesquisa 
à sociedade, para públicos académicos e não académicos; e de comu-
nicação de ciência.

São critérios para avaliação de AE os seguintes parâmetros:
Atividades em áreas ou funções relevantes — 60 a 100 pontos.
Atividades em áreas ou funções afins — 11 a 59 pontos.
Atividades noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

d) CM é Carta de motivação contendo uma reflexão sobre a adequação 
do/a candidato/a às atividades de investigação previstas no âmbito do 
projeto, considerando as atividades relevantes desenvolvidas nos últimos 
cinco anos, e perspetivas futuras do trabalho a desenvolver.

São critérios para avaliação da CM os seguintes parâmetros:
Perfil enquadrado em áreas ou funções relevantes — 60 a 100 pontos.
Perfil enquadrado em áreas ou funções afins — 11 a 59 pontos.
Perfil enquadrado noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

2 — O júri procede à Avaliação do Percurso Científico e Curricular 
(APCC) dos/as candidatos/as em obediência aos critérios adotados uti-
lizando uma escala inteira de 0 a 100, sendo a classificação e ordenação 
final obtida pela média das pontuações atribuídas a cada candidato/a 
por cada um dos elementos do júri. Em caso de empate, o/a presidente 
do júri tem voto de qualidade.

IX — Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
1 — Finda a avaliação curricular, são admitidos/as à Entrevista Pro-

fissional de Seleção (EPS) os/as candidatos/as seriados/as nos 3 primei-
ros lugares, considerando -se excluídos/as do concurso os/as restantes 
candidatos/as.

2 — A entrevista destina -se exclusivamente à clarificação de aspetos 
relacionados com as competências metodológicas e resultados da inves-
tigação do/a candidato/a, e tem uma duração estimada de 20 minutos.

3 — São critérios de avaliação da entrevista o nível de conhecimento 
científico demonstrado pelo/a candidato, bem como as respostas às 
questões colocadas pelo júri e as suas perspetivas de desenvolvimento 
no lugar para a qual está a concorrer.

4 — A avaliação da entrevista é expressa numa escala numérica de 
0 a 100.

5 — A classificação de cada candidato/a na entrevista é obtida pela 
média das pontuações de cada um dos elementos do júri.

X — Ordenação final
1 — A ordenação final dos candidatos admitidos à Entrevista Profis-

sional de Seleção resulta de uma classificação final (CF), que resulta 
por sua vez da média ponderada das avaliações obtidas nos diferentes 
métodos de seleção atribuindo -se um fator de ponderação de 90 % à 
avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) e 10 % à entrevista 
profissional de seleção (EPS), segundo a seguinte fórmula:

CF = 90 % APCC + 10 % EPS

2 — Em caso de empate, o/a presidente do júri tem voto de qualidade.
XI — Audiência de interessados/as
1 — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as em re-

quisitos gerais e em mérito absoluto, bem como da lista de classificação 
final e ordenação dos/as candidatos/as, há lugar a audiência de interes-
sados/as, nos termos do disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código 
do Procedimento Administrativo, procedendo -se à notificação dos/as 
interessados/as por mensagem de correio eletrónico e publicitação no 
sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos/as candi-
datos/as na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na 
notificação referida no ponto anterior.

XII — Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, o 

júri é constituído pela Doutora Marília Ester Prada Fernandes, Investi-
gadora do ISCTE -IUL e Coordenadora do Projeto SUGAR, que preside 
e pelos Doutores Margarida Vaz Garrido e Diniz Marques Francisco 
Lopes, Professores Auxiliares do ISCTE -IUL e David Filipe Lourenço 
Rodrigues, Investigador do ISCTE -IUL. É vogal suplente o Doutor João 
Daniel de Sousa Graça, Investigador de Pós -Doutoramento do Instituto 
de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

XIII — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discriminação 

e de igualdade de acesso, pelo que nenhum/a candidato/a pode ser privi-
legiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito 
ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.
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XIV — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o/a candidato/a com deficiência tem preferência em igualdade de clas-
sificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os/as 
candidatos/as devem declarar no formulário de candidatura, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311883262 

 Edital n.º 6/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para a 
contratação de doutorado(a) para Projeto de investigação Lisboa-
-01 -0145 -FEDER029348, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho.
Maria de Lurdes Reis Rodrigues, Reitora do ISCTE -IUL, torna público 

que por seu despacho 28 de novembro de 2018, se encontra aberto pelo 
prazo de 15 dias úteis contados do dia útil imediato ao da publicação 
do presente edital, concurso de seleção internacional para um (1) lugar 
de doutorado/a, de nível inicial, para o exercício de atividades de in-
vestigação na área científica de Psicologia, no Centro de Investigação 
e Intervenção Social do ISCTE -IUL, no âmbito do Projeto n.º 029348, 
com a designação «Refeições Escolares Sustentáveis — O potencial das 
cantinas públicas na transição em larga escala para refeições de origem 
vegetal nas escolas», tendo como Investigador Responsável João Daniel 
de Sousa Graça, cujo financiamento foi aprovado pela Comissão Diretiva 
do Programa Operacional Regional de Lisboa em 2018 -09 -13, na sua 
componente FEDER, pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. 
e homologada pela Tutela, na sua componente nacional.

A abertura do presente procedimento concursal decorre da decisão 
de financiamento pela FCT do projeto intitulado «Refeições Escolares 
Sustentáveis [SUSTAINMEALS] — O potencial das cantinas públicas 
na transição em larga escala para refeições de origem vegetal nas escolas» 
(ref. Lisboa -01 -0145 -FEDER029348), apresentado pelo Instituto Uni-
versitário de Lisboa (ISCTE -IUL) e pelo Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade de Lisboa (ICS -ULisboa), o qual prevê a contratação de um/
a doutorado/a para o desempenho de funções de investigação científica.

Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, a contratação é 
feita na modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo incerto 
ao abrigo do Código do Trabalho. O concurso destina -se, exclusiva-
mente, ao preenchimento do lugar indicado, podendo ser feito cessar 
até à homologação da respetiva lista de ordenação final de candidatos 
e caducando com a ocupação do lugar em oferta.

I — Legislação aplicável
1 — O concurso rege -se pelas disposições constantes no Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em 
todas as áreas do conhecimento (RJEC), pelo Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017 de 29 de dezembro que regulamenta os níveis remune-
ratórios dos contratos, bem como pelo Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual.

2 — O concurso é aberto ao abrigo do artigo 20.º do RJEC e no 
respeito do Termo de Aceitação celebrado entre a FCT e o ISCTE -IUL 
que rege a atribuição do financiamento.

II — Local de trabalho
O local de trabalho situa -se no ISCTE -Instituto Universitário de 

Lisboa, Av. das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.
III — Remuneração
A remuneração mensal a atribuir corresponde ao nível 33 da tabela 

remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de 
dezembro no valor ilíquido de 2.128,34 euros.

IV — Descritivo do lugar
Este lugar visa o desenvolvimento de atividades de investigação 

científica na área temática das transições para a sustentabilidade, com 
foco na alimentação saudável e sustentável, através da promoção de re-
feições de origem vegetal no sistema de refeições escolares em Portugal. 
Tem como objetivo, em especial, o desempenho das seguintes funções: 
i) revisão sistemática sobre intervenções em contextos partilhados de 
refeição; ii) preparação e realização de entrevistas a stakeholders na 
áreas da alimentação, saúde, ambiente e sistema de refeições escolares; 
iii) análise temática de dados qualitativos; iv) desenho e adaptação de 
instrumentos de recolha de dados quantitativos; v) recolha e monitori-
zação de dados com escolas, alunos e outros intervenientes do sistema 
de refeições escolares; vi) análises descritivas e inferenciais de dados 
quantitativos; vii) desenho, implementação e avaliação de intervenções 
no contexto escolar, com base em modelos de mudança de comportamento; 
viii) colaboração na preparação de publicações científicas.

V — Requisitos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores/as candidatos/as nacionais, 

estrangeiros/as e apátridas que sejam titulares do grau de doutor em 
Psicologia, detentores de um currículo científico e profissional que revele 
um perfil adequado às funções a desempenhar (ponto IV).

2 — Constituem -se como requisitos específicos experiência de in-
vestigação em pelo menos uma das áreas relevantes para o concurso, 
e a autoria de pelo menos duas publicações em revistas científicas 
internacionais (ISI ou SCOPUS) em áreas relevantes para o concurso. 
Consideram -se áreas relevantes para o concurso a Psicologia aplicada 
à resolução de desafios de Sustentabilidade, Saúde, Alimentação, e/ou 
Implementação/Avaliação de Intervenções de Larga Escala em Contextos 
Escolares/ Educativos.

VI — Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento diri-

gido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a aceitação da candidatura 
e onde conste a indicação do concurso a que se candidata, designando 
claramente o Centro de Investigação e Intervenção Social -IUL e o lugar 
ao qual se está a candidatar, identificação do/a candidato/a com nome 
completo, número e data do bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão, 
ou número de identificação civil, data de nascimento, residência e en-
dereço de contacto, incluindo endereço eletrónico e contacto telefónico. 
No requerimento, o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço (de acordo com o modelo disponível em https://www.iscte -iul.
pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).

2 — A candidatura é acompanhada da seguinte documentação:
a) Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor. No 

caso de titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro, tem de apre-
sentar documento comprovativo do seu reconhecimento por instituição 
de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí 
estabelecidas estar cumpridas até à data da celebração do contrato.

b) Carta de motivação, com uma extensão máxima de 1000 palavras, 
contendo uma reflexão sobre as atividades pertinentes para o presente 
concurso desenvolvidas nos últimos cinco anos, considerando a área do 
projeto e as funções do lugar, e perspetivas do trabalho a desenvolver 
no âmbito do projeto.

c) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) do curriculum vitae 
detalhado, estruturado de acordo com os critérios de avaliação patentes 
no edital.

d) Um exemplar em formato eletrónico (pdf) de cada um dos artigos 
que constituem requisitos específicos de admissão a concurso.

e) Duas cartas de recomendação.

3 — As candidaturas podem ser apresentadas em língua portuguesa ou 
inglesa e devem ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal 
de expediente, ou remetidas por via eletrónica para o endereço recruta-
mento@iscte -iul.pt com a seguinte referência em Assunto — Concurso_
Doutorado_SUSTAINMEALS, até à data limite fixada neste edital.

4 — São excluídos/as da admissão ao concurso os/as candidatos/as 
que formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato/a, em caso de dúvida, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

5 — As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as serão 
punidas nos termos da lei.

VII — Mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, o júri delibera a aprovação em mérito 
absoluto dos/as candidatos/as com base no mérito do currículo científico 
e profissional dos/as candidatos. Os/as candidatos/as que obtiverem pon-
tuação igual ou superior a 70 pontos na Avaliação do Percurso Científico 
e Curricular (APCC) consideram -se aprovados/as em mérito absoluto, 
sendo os/as restantes excluídos do processo concursal, considerando o 
júri não serem detentores/as de um currículo científico e profissional 
que revele perfil adequado ao lugar a concurso.

VIII — Métodos de seleção
1 — Os candidatos admitidos a concurso são avaliados segundo duas 

componentes: a) Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) 
e b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

2 — A Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) incide 
sobre a relevância, qualidade e atualidade dos contributos científicos 
dos/as candidatos/as, considerando -se:

a) A produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos últimos 
cinco anos considerada mais relevante pelo/a candidato/a, face às áreas 
e funções associadas ao concurso (pontos IV e V);
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b) As atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos e consideradas de maior impacto pelo candidato, face às áreas e 
funções associadas ao concurso (pontos IV e V);

c) As atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto de 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato face às áreas e funções associadas ao concurso 
(pontos IV e V);

d) A adequação do perfil do/a candidato/a às atividades de investigação 
previstas no âmbito do projeto, considerando as atividades relevantes 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, e perspetivas futuras do trabalho 
a desenvolver.

3 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do/a candidato/a, quando fundamentado 
em suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

IX — Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC)
1 — A Avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) é ex-

pressa numa escala inteira de 0 a 100 e é obtida pela seguinte fórmula:
APCC = 45 % PC + 40 % AI + 10 % AE + 5 % CM

em que
a) PC é Produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos 

últimos cinco anos considerada mais relevante pelo candidato, face às 
áreas e funções associadas ao concurso (pontos IV e V).

São critérios para avaliação de PC os seguintes parâmetros:
Publicações em áreas relevantes — 61 a 100 pontos.
Publicações em áreas afins — 11 a 60 pontos.
Publicações noutras áreas — até 10 pontos.

b) AI são Atividades de investigação desenvolvidas nos últimos cinco 
anos e consideradas de maior impacto pelo candidato, face às áreas e 
funções associadas ao concurso (pontos IV e V).

São critérios para avaliação de AI os seguintes parâmetros:
Atividades em áreas ou funções relevantes — 61 a 100 pontos.
Atividades em áreas ou funções afins — 11 a 60 pontos.
Atividades noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

c) AE são Atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto de 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato face às áreas e funções associadas ao concurso 
(pontos IV e V).

São critérios para avaliação de AE os seguintes parâmetros:
Atividades em áreas ou funções relevantes — 61 a 100 pontos.
Atividades em áreas ou funções afins — 11 a 60 pontos.
Atividades noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

d) CM é Carta de motivação contendo uma reflexão sobre a adequação 
do/a candidato/a às atividades de investigação previstas no âmbito do 
projeto, considerando as atividades relevantes desenvolvidas nos últimos 
cinco anos, e perspetivas futuras do trabalho a desenvolver.

São critérios para avaliação da CM os seguintes parâmetros:
Perfil enquadrado em áreas ou funções relevantes — 61 a 100 pontos.
Perfil enquadrado em áreas ou funções afins — 11 a 60 pontos.
Perfil enquadrado noutras áreas ou funções — até 10 pontos.

2 — O júri procede à Avaliação do Percurso Científico e Curricular 
(APCC) dos/as candidatos/as em obediência aos critérios adotados uti-
lizando uma escala inteira de 0 a 100, sendo a classificação e ordenação 
final obtida pela média das pontuações atribuídas a cada candidato/a 
por cada um dos elementos do júri. Em caso de empate, o/a presidente 
do júri tem voto de qualidade.

X — Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
1 — Finda a avaliação curricular, são admitidos/as à Entrevista Pro-

fissional de Seleção (EPS) os/as candidatos/as seriados/as nos 3 primei-
ros lugares, considerando -se excluídos/as do concurso os/as restantes 
candidatos/as.

2 — A entrevista tem como objetivo clarificar aspetos relacionados 
com as competências metodológicas e resultados da investigação do/a 
candidato/a, e tem uma duração estimada de 20 minutos.

3 — São critérios de avaliação da entrevista o nível de conhecimento 
científico demonstrado pelo/a candidato, bem como as respostas às 
questões colocadas pelo júri e as suas perspetivas de desenvolvimento 
no lugar para a qual está a concorrer.

4 — A avaliação da entrevista é expressa numa escala numérica de 
0 a 100.

5 — A classificação de cada candidato/a na entrevista é obtida pela 
média das pontuações de cada um dos elementos do júri.

XI — Ordenação final
1 — A ordenação final dos candidatos admitidos à Entrevista Profis-

sional de Seleção resulta de uma classificação final (CF), que resulta 
por sua vez da média ponderada das avaliações obtidas nos diferentes 
métodos de seleção atribuindo -se um fator de ponderação de 90 % à 
avaliação do Percurso Científico e Curricular (APCC) e 10 % à entrevista 
profissional de seleção (EPS), segundo a seguinte fórmula:

CF = 90 % APCC + 10 % EPS

2 — Em caso de empate, o/a presidente do júri tem voto de qualidade.
XII — Audiência de interessados/as
1 — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as em re-

quisitos gerais e em mérito absoluto, bem como da lista de classificação 
final e ordenação dos/as candidatos/as, há lugar a audiência de interes-
sados/as, nos termos do disposto nos artigos 121.º e 122.º do Código 
do Procedimento Administrativo, procedendo -se à notificação dos/as 
interessados/as por mensagem de correio eletrónico e publicitação no 
sítio da internet do ISCTE -IUL.

2 — O processo de concurso poderá ser consultado pelos/as candi-
datos/as na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na 
notificação referida no ponto anterior.

XIII — Constituição do júri
Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, o júri 

é constituído pela Doutora Carla Marina Madureira de Matos Moleiro, 
Diretora do CIS -IUL, que preside, pelo Doutor João Daniel de Sousa 
Graça, Investigador de Pós -Doutoramento no Instituto de Ciências 
Sociais da Universidade de Lisboa e Coordenador do Projeto SUSTAIN-
MEALS e pela Doutora Cristina Isabel Albuquerque Godinho, Professora 
Auxiliar Convidada no ISCTE -IUL. É vogal suplente a Doutora Marília 
Ester Prada Fernandes, Investigadora do ISCTE -IUL.

XIV — Política de não discriminação e de igualdade de acesso
O ISCTE -IUL promove ativamente uma política de não discriminação 

e de igualdade de acesso, pelo que nenhum/a candidato/a pode ser privi-
legiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer direito 
ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação 
económica, instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, 
convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

XV — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o/a 
candidato/a com deficiência tem preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os/as 
candidatos/as devem declarar no formulário de candidatura, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311883538 

 Edital n.º 7/2019
Torna -se público que por meu despacho de 19 de junho de 2018 se 

encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente edital no Diário da República, concurso 
documental internacional de recrutamento, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) 
posto de trabalho para a categoria de Professor/a Auxiliar, na área dis-
ciplinar de Ciências da Comunicação do Departamento de Sociologia 
do ISCTE -IUL. O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 
62.º  -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 
de maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso. A avaliação 
do período experimental é feita nos termos do Regulamento do Regime 
de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL tendo em conta o es-
tabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL e no 
Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Ciências da Comunicação 

ou de Sociologia, especialidade Sociologia da Comunicação. Caso o 
doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior 
estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição de ensino 
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superior portuguesa, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 341/2007, 
de 12 de outubro. Para mais informações consulte http://www.dges.gov.
pt/pt/pagina/registo -de -diploma

2 — Possuir domínio das línguas portuguesa e inglesa, faladas e 
escritas.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 

normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649 -026 Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 — 026 Lisboa, Portugal
IV — Instrução da candidatura
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando 

a aceitação da candidatura e de onde conste nome completo e nome 
adotado em referências bibliográficas, número e data do bilhete de 
identidade ou número de identificação civil, residência ou endereço de 
contacto, incluindo endereço eletrónico, contacto telefónico e situação 
laboral presente. No requerimento o candidato deve, obrigatoriamente, 
manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notifica-
ções no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio 
eletrónico indicando o respetivo endereço (ver documento tipo em 
https://www.iscte -iul.pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no-
-iscteiul/990/concursos).

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente edital.

2.1 — Os/As titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro têm 
de apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por 
instituição de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro devendo quaisquer forma-
lidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do prazo 
para a candidatura.

2.2 — Os/As candidatos/as têm de apresentar declaração, sob com-
promisso de honra, do domínio das línguas portuguesa e inglesa a um 
nível que permita a lecionação nessas línguas.

3 — Um exemplar impresso e dois em formato eletrónico não editável 
(pdf) do curriculum vitae do/a candidato/a, com a indicação das obras 
e trabalhos efetuados e publicados, bem como da atividade pedagógica 
desenvolvida. O/A candidato/a tem de assinalar 4 (quatro) trabalhos 
e/ou obras que considere mais representativos da atividade desenvolvida 
na área disciplinar para que o concurso é aberto e indicar os 4 (quatro) 
artigos que considere responder ao critério de admissão em mérito ab-
soluto. O curriculum vitae dos/as candidatos/as tem obrigatoriamente 
de ser organizado de acordo com os critérios de avaliação constantes 
no ponto VI deste edital.

4 — Dois (2) exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

6 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, bastando a declaração do/a candidato/a, sob compromisso de 
honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas (modelo disponível em https://www.iscte -iul.
pt/conteudos/iscteiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos:

a) Não estar inibido/a do exercício de funções públicas ou interdito/a 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresenta-
dos em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos documentos 
exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora do prazo 
estipulado ou a apresentação de documento falso determina a exclusão 
do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos/as 
candidatos/as depende da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
das Ciências da Comunicação, e que demonstre que o/a candidato/a pos-
sui sólida formação teórica e metodológica, bem com um perfil orientado 
para a investigação e o ensino, cumulativamente com a apresentação 
pelo/a candidato/a de, pelo menos, 4 (quatro) artigos publicados, ou 
aceites definitivamente para publicação, na área disciplinar para que é 

aberto o concurso domínio das Ciências da Comunicação ou Sociologia 
da Comunicação, em revistas científicas indexadas na Web of Science, 
na SCOPUS ou na ERIHPlus.

VI — Método de seleção e critérios de avaliação
1 — Aos/Às candidatos/as aprovados/as em mérito absoluto será 

aplicado o método de seleção da Avaliação Curricular de acordo com 
os critérios de avaliação definidos no ponto seguinte.

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

científico e pedagógico dos candidatos na área disciplinar para que é 
aberto o concurso, valorizando -se em 50 %, os itens curriculares na 
área de Estudos Sociológicos da Internet, tendo em consideração os 
seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (57,5 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (20 %) — livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção, a autonomia científica reve-
lada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade 
científica (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção 
da comunidade científica, académica ou profissional) e o impacto da 
produção científica.

A -2) Projetos científicos (20 %) — participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado). 
Na avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a quantidade, 
o grau de inserção do projeto (rede nacional ou internacional), o caráter 
competitivo do projeto em termos de financiamento, o contributo em 
termos de património e recursos para as estruturas de investigação e o 
tipo de envolvimento do investigador (coordenador ou participante).

A -3) Avaliação científica (17,5 %) — participação em júris nacionais 
ou internacionais de provas académicas e a participação em painéis na-
cionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projetos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação 
e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (37,5 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (15 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador). Na avaliação deste critério deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B -2) Inovação pedagógica (7,5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B -3) Orientação (15 %) — orientação de dissertações, teses e de 
projetos de pós -doutoramento e a excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações em qualquer nível 
de ciclo de estudos, com consideração das já concluídas e das em curso.

C — Serviço à instituição (5 %). Na avaliação da participação em 
órgãos universitários ter -se -á em consideração a realização de atividades 
resultantes da participação em órgãos de gestão universitária, incluindo 
coordenação de cursos e participação em comissões científicas, pro-
moção da instituição, comissões ad hoc, recrutamento de novos alunos 
e demais atividades para o regular funcionamento das instituições de 
ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade mais 

um dos votos dos membros do júri presentes na reunião. Para o efeito, 
antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um do-
cumento escrito, que posteriormente deverá integrar a ata, no qual propõe 
a ordenação dos candidatos, devidamente fundamentada nos critérios de 
avaliação indicados no n.º 2, no qual classificou os candidatos na escala 
inteira de 0 a 100 em cada indicador de avaliação. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou, não 
sendo permitidas abstenções. A primeira votação destina -se a determinar 
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o candidato a colocar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter 
mais de metade dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica 
desde logo colocado em primeiro lugar. Caso tal não se verifique, repete-
-se a votação depois de retirado o candidato menos votado na primeira 
votação. Se houver empate entre dois ou mais candidatos na posição de 
menos votado, procede -se a uma votação sobre eles para desempatar, 
e se ainda assim o empate persistir, o presidente do júri decide qual o 
candidato a retirar. O processo repetir -se -á até que um candidato obtenha 
maioria absoluta para ficar classificado em primeiro lugar. Repete -se o 
mesmo processo para obter o candidato classificado em segundo lugar, 
e assim sucessivamente até que se obtenha uma lista ordenada de todos 
os candidatos. Sempre que se verifique igualdade de número de votos 
em todos os candidatos a votação, o presidente do júri tem voto de 
qualidade nos termos do artigo 12.º do Regulamento de Recrutamento, 
Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL

4 — Audições públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de audi-

ções públicas dos/as candidatos/as admitidos/as, as quais, a realizarem-
-se, obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento 
de Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do júri
O júri é presidido pela Doutora Maria Helena Chaves Carreiras, 

Diretora da Escola de Sociologia e Políticas Públicas e Professora Asso-
ciada do ISCTE -IUL, e constituído pelos seguintes professores, que no 
entendimento da Comissão Científica do Departamento de Sociologia, 
pertencem à área disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:
Doutor Emili Prado Pico, Professor Catedrático da Universidade 

Autónoma de Barcelona;
Doutor Fausto Colombo, Professore Ordinario (Catedrático) da Fa-

culdade de Ciência Política da Universidade Católica de Milão;
Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes, Professor Cate-

drático da Universidade do Porto;
Doutora Maria Cláudia Silva Afonso e Álvares, Professora Associada 

da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;
Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, Professor 

Catedrático do ISCTE -IUL

VIII — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as bem 
como da lista de classificação final e ordenação dos/as candidatos/as será 
dado conhecimento aos interessados/as mediante notificação eletrónica. O 
processo de concurso poderá ser consultado pelos/as candidatos/as na Uni-
dade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação referida.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação, também adotando uma linguagem inclusiva.

3 de dezembro de 2018. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
311889265 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 8/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Associado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Ciências Farmacêuticas, especialidade de 
Biologia Celular e Molecular/Bioquímica, da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -6223.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Farmácia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-

pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade 
da entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues oito 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
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cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos 
termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
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se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio ins-

titucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pes-
soal_docente/A_decorrer/ff/P053 -18 -6223 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, 
cujas datas de afixação constarão obrigatoriamente do calendário 
do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; 
caso haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação 
dos candidatos admitidos a este método de seleção, bem como, de 
entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presidente 
do Júri tenha deferido a prestação da prova por teleconferência; 
o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a 
eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, 
após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá lugar na 
data 21/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas 
das notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o 
calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as 
datas efetivas do calendário do concurso. Caso a data da Audição 
Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a nova 
data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e 
que indique a lista dos candidatos admitidos e não admitidos à 
audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/ff/P053 -18 -6223, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís Filipe Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 

da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Félix Dias Carvalho, Professor Catedrático da Faculdade de 

Farmácia da Universidade do Porto;
Doutora Maria de Lurdes Pinho de Almeida Souteiro Bastos, Profes-

sora Catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;
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Doutora Dora Maria Tuna de Oliveira Brites, Investigadora Coordena-
dora com Agregação e Professora Catedrática Convidada da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa;

Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

Doutor João António Nave Laranjinha, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

Doutor Francisco José Baptista Veiga, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Francisco José Baptista Veiga, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra que, em igual 
caso de impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor João António 
Nave Laranjinha, Professor Catedrático da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

17 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
311926127 

 Edital n.º 9/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira do-
cente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Ciências Farmacêuticas, especialidade de 
Bioquímica/Biologia Celular e Molecular, da Faculdade de Farmácia 
da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7134.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Farmácia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues (8) oito) 
exemplares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação 
for inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, po-
derá ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 

livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
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a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 

candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os cinco (5) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar 
nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
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para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo 
o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, 
durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma se-
riação dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento 
escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada nos métodos e critérios de 
seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital. 
Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-

vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/ff/P053 -18 -7134 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 21/05/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/ff/P053 -18 -7134, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís Filipe Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 

da Universidade de Coimbra;
Vogais:
Doutor António Muro Alvarez, Professor Catedrático da Universidade 

de Salamanca;
Doutora Maria de Lurdes Pinho de Almeida Souteiro Bastos, Profes-

sora Catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;
Doutora Dora Maria Tuna de Oliveira Brites, Investigadora Coordena-

dora com Agregação e Professora Catedrática Convidada da Faculdade 
de Farmácia da Universidade do Porto;

Doutora Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

Doutor Francisco José de Baptista Veiga, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

Doutor João António Nave Laranjinha, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Doutor Francisco José de Baptista Veiga, Professor Catedrático 
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra que, em igual 
caso de impedimento, será substituído pelo Vogal Doutor João António 
Nave Laranjinha, Professor Catedrático da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores 
doutorados que exerçam, ou tenham exercido, funções na univer-
sidade de Coimbra na área científica posta a concurso e se encon-
trem abrangidos pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto de 2016, na sua redação atual, e regu-
lamentação conexa.

17 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
311926151 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 72/2019
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 10/12/2018, face 

à deliberação do Conselho Científico da Escola de Ciências Sociais na 
sua sessão de 05/12/2018, é mantido o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado do doutor Marco António Gonçalves 
Barbas Batista Martins, na categoria de professor auxiliar do mapa de 
pessoal da Universidade de Évora, escalão 1, índice 195 de acordo com o 
sistema remuneratório do pessoal docente do ensino superior, com efeitos 
a 12/09/2019, por ter concluído com sucesso o período experimental de 
5 anos, em cumprimento do artigo 25.º do ECDU, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto.

12/12/2018. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Charréu Frade.

311905715 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 73/2019
Tendo presente o regime de autonomias reconhecido às Universidades 

Públicas pelo n.º 2 do artigo 76.º da Constituição, cujo conteúdo essencial 
é desenvolvido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o 
regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), designada-
mente pelos artigos 11.º, 66.º e seguintes e 70.º e seguintes;

Tendo em conta o disposto na alínea o), do n.º 1, do artigo 26.º dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa aprovados pelo Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77 de 19 
de abril de 2013 e alterados e republicados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, de 1 de março;

Considerando, por último, a competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 126.º do RJIES, é integrada no mapa de pessoal da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a 1 de dezembro de 2018, a 
trabalhadora Margarida Isabel dos Santos Liberato, por acordo com a 
própria e com a sua atual entidade empregadora, a Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade de Lisboa.

19 de novembro de 2018. — O Reitor, António Serra.
311914699 

 Despacho n.º 74/2019
Tendo presente o regime de autonomias reconhecido às Universidades 

Públicas pelo n.º 2 do artigo 76.º da Constituição, cujo conteúdo essencial 
é desenvolvido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o 
regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), designada-
mente pelos artigos 11.º, 66.º e seguintes e 70.º e seguintes;

Tendo em conta o disposto na alínea o), do n.º 1, do artigo 26.º dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa aprovados pelo Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77 de 19 
de abril de 2013 e alterados e republicados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, de 1 de março;

Considerando, por último, a competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 126.º do RJIES, é integrado no mapa de pessoal da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a 1 de dezembro de 2018, o 
trabalhador Ricardo Miguel Carreira Geraldes, por acordo com o próprio 
e com a sua atual entidade empregadora, a Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa.

19 de novembro de 2018. — O Reitor, António Serra.
311914747 

 Despacho n.º 75/2019
Tendo presente o regime de autonomias reconhecido às Universidades 

Públicas pelo n.º 2 do artigo 76.º da Constituição, cujo conteúdo essencial 
é desenvolvido pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o 
regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), designada-
mente pelos artigos 11.º, 66.º e seguintes e 70.º e seguintes;

Tendo em conta o disposto na alínea o), do n.º 1, do artigo 26.º dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa aprovados pelo Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77 de 19 
de abril de 2013 e alterados e republicados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, de 1 de março;

Considerando, por último, a competência que me é conferida pelo n.º 3 
do artigo 126.º do RJIES, é integrado no mapa de pessoal da Reitoria da 

Universidade de Lisboa, com efeitos a 1 de dezembro de 2018, o traba-
lhador João Fernando Pires Mendes Jacinto, por acordo com o próprio 
e com a sua atual entidade empregadora, a Faculdade de Motricidade 
Humana da Universidade de Lisboa.

19 de novembro de 2018. — O Reitor, António Serra.
311914593 

 Faculdade de Ciências

Aviso n.º 98/2019

Recrutamento de 1 (um) técnico superior, por mobilidade na catego-
ria ou por mobilidade intercarreiras, para o exercício de funções 
na Área Patrimonial e de Compras da Direção Financeira e Patri-
monial da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.
Torna -se público que a Faculdade de Ciências da Universidade de 

Lisboa (FCUL) pretende recrutar 1 (um) técnico superior, por mobilidade 
na categoria ou por mobilidade intercarreiras, ao abrigo do disposto no 
artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, nos seguintes termos:

1 — Caracterização da Oferta
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria ou mobilidade inter-

carreiras, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 97.º 
da LTFP.

1.2 — Carreira e categoria: técnico superior.
1.3 — Número de postos de trabalho: 1 (um)
1.4 — Remuneração:
1.4.1 — Em caso de mobilidade na categoria irá auferir a remuneração 

base detida no serviço de origem, nos termos do disposto na alínea d) do 
n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido 
em vigor através do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro;

1.4.2 — Em caso de mobilidade intercarreiras irá auferir nos termos 
dos n.os 2 e 3 do artigo 153.º da LTFP

2 — Caracterização do Posto de Trabalho
O posto de trabalho a concurso envolve o exercício de funções da 

carreira de Técnico Superior, tal como descritas em anexo à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

O Técnico Superior desempenhará as suas funções na Área Patri-
monial e de Compras da Direção Financeira e Patrimonial da FCUL, 
competindo -lhe a execução das seguintes atividades:

Instruir processos de despesa referentes a aquisição de bens e serviços 
e outras despesas correntes, incluindo a classificação contabilística e 
orçamental;

Registar no sistema financeiro em uso na Faculdade, SAP, as diver-
sas fases da execução da despesa pública, nomeadamente, cabimento, 
compromisso e obrigação;

Gestão Patrimonial — inventariação, registo, impressão e envio de 
etiquetas e fichas de cadastro, gestão de ativos, abates, doações e re-
gularizações;

Executar outras tarefas no âmbito da área de atuação da Área Patri-
monial e de Compras.

3 — Requisitos de Admissão
3.1 — Relação jurídica: os candidatos devem ser detentores de uma 

relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, constituída por tempo indeterminado.

3.2 — Habilitação Académica: Exigido o grau académico de Licen-
ciatura, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

4 — Requisitos preferenciais
Licenciatura em Contabilidade, Gestão, Economia, Administração 

ou em áreas afins;
Possuir experiência em matérias de contabilidade e gestão patrimonial 

e Código dos Contratos Públicos;
Possuir experiência em SAP.

5 — Local de Trabalho: Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa.

6 — Métodos de Seleção: Avaliação curricular complementada com 
entrevista profissional de seleção.

Apenas serão convocados para a entrevista os candidatos que reú-
nam os requisitos de admissão e que sejam selecionados na avaliação 
curricular.
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7 — Prazo de Apresentação das Candidaturas: 10 (dez) dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

8 — Formalização das Candidaturas: A candidatura poderá ser enviada 
ou por correio eletrónico, ou entregue presencialmente, nos termos dos 
pontos 8.1 e 8.2. do presente aviso, respetivamente.

8.1 — A candidatura poderá ser enviada por correio eletrónico para: 
dprh@fc.ul.pt, identificada em assunto com o n.º do Aviso publicado 
no Diário da República ou com o código de oferta da BEP, seguido de 
“Recrutamento por mobilidade — TS -APC -Contabilidade”.

No corpo da mensagem do e -mail o candidato deverá elaborar reque-
rimento dirigido ao Diretor da FCUL, do qual conste:

Identificação da referência do posto de trabalho a que se candidata;
A modalidade de vínculo de emprego público detido;
Carreira/categoria, posição e nível remuneratório detido, bem como 

o respetivo montante;
Contacto telefónico e endereço eletrónico.

Em anexo, o candidato deverá enviar ainda os documentos indica-
dos no ponto 8.3 do presente aviso, bem como outros documentos que 
considere relevantes para a avaliação da candidatura.

8.2 — A candidatura pode ser entregue pessoalmente no Núcleo 
de Expediente da FCUL, sito no Campo Grande, Edifício C5, Piso 1, 
1749 -016 Lisboa, das 09h30 às 16h00, identificada com o n.º do Aviso 
publicado no Diário da República ou com o código de oferta da BEP, 
seguido de “Recrutamento por mobilidade — TS -APC -Contabilidade”.

8.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documen-
tos, sendo os referidos nas alíneas a) e b) de caráter obrigatório:

a) Curriculum vitae devidamente atualizado, datado e assinado, 
particularmente detalhado no que respeita à área funcional objeto do 
presente recrutamento;

b) Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações lite-
rárias;

c) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de 
trabalho;

d) Declaração de que consente ser notificado para o e -mail utilizado 
para o envio da candidatura ou indicado no Curriculum vitae.

9 — Composição do Júri de Seleção
Presidente: Lic.ª Guida Maria de Oliveira Carvalheiro da Silva Prata, 

Chefe de Divisão da Área Patrimonial e de Compras da Direção Finan-
ceira e Patrimonial da FCUL;

1.º Vogal Efetivo: Lic. João Pedro Mendes Silva, Coordenador do 
Gabinete de Contratos da Área Patrimonial e de Compras da Direção 
Financeira e Patrimonial da FCUL;

2.ª Vogal Efetiva: Lic.ª Ana Carolina dos Santos Ribeiro, Técnica 
Superior da Área Patrimonial e de Compras da Direção Financeira e 
Patrimonial da FCUL;

1.º Vogal Suplente: Lic. Vitório Rafael Vieira Bernardino, Técnico 
Superior do Gabinete de Contratos da Área Patrimonial e de Compras 
da Direção Financeira e Patrimonial da FCUL;

2.ª Vogal Suplente: Lic.ª Ana Lúcia Martins Goulão, Coordenadora do 
Gabinete de Pessoal Não Docente e Bolseiros da Direção de Recursos 
Humanos da FCUL.

A Presidente do Júri será substituída nas suas faltas ou impedimentos 
pelo Vogal que lhe suceder na ordem suprarreferida.

14 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Manuel 
Pinto da Rocha Afonso Carriço.

311920765 

 Faculdade de Direito

Despacho n.º 76/2019

Autorização para Assunção de Compromissos Plurianuais

Nos termos do disposto nos n.os 5,6 e 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho (alterado pelas Leis n.º 64/2012, de 20 
de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho), no n.º 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho (mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto  -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro) e no uso da 
competência delegada pelos Despacho n.º 3628/2016, dos Ministros das 
Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no DR 
2.ª série, n.º 50 de 11 de março, Despacho n.º 5268/2016, do Ministro da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no DR 2.ª série, n.º 76 
de 19 de abril, e Despacho n.º 6315/2016, do Reitor da Universidade de 
Lisboa, publicado no DR 2.ª série, n.º 92 de 12 de maio:

1 — Autorizo a assunção de compromissos plurianuais correspon-
dente à repartição dos encargos relativos ao contrato para a realização 
da empreitada de obras públicas para a Ampliação e Remodelação da 
Biblioteca da Faculdade de Direito, até ao montante global estimado de 
€ 3.740.000,00 ao qual acresce I.V.A., à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de empreitada suprarreferido são repartidos, previsivelmente, de acordo 
com a seguinte repartição:

a) Em 2019 — € 1.698.113,21 ao qual acresce I.V.A.;
b) Em 2020 — € 2.041.886,79 ao qual acresce I.V.A.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas com a fonte de financiamento: saldos de receitas próprias 
transitadas.

5 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
10 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 

Martinez.
311906266 

 Despacho n.º 77/2019
Considerando a importância de proporcionar aos estudantes da Fa-

culdade de Direito um mecanismo de apoio ao pagamento de propinas, 
e, tendo presente a existência de diversas entidades com interesse 
em apoiar o ensino superior através do contributo para o pagamento 
de propinas,

Tendo sido ouvido o Conselho Académico, nas reuniões de 21 de 
fevereiro e de 14 de março de 2018,

Atendendo a que foi realizada a consulta pública, nos termos previstos 
pelos artigos 99.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo 
(cf. Despacho n.º 9257/2018, de 23 de abril, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 190, de 2 de outubro de 2018),

Determina -se:
1 — A aprovação do Regulamento de Apoio ao Pagamento de Pro-

pinas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em anexo ao 
presente Despacho (Anexo I).

2 — A entrada em vigor do Regulamento de Apoio ao Pagamento de 
Propinas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa à data da 
sua publicação no Diário da República.

Anexo I: Regulamento de Apoio ao Pagamento de Propinas da Fa-
culdade de Direito da Universidade de Lisboa.

10 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Romano 
Martinez.

Regulamento de Apoio ao Pagamento 
de Propinas da Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento compreende as disposições aplicáveis à atri-
buição de apoio ao pagamento de propinas da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa (FDUL).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se aos alunos inscritos em qualquer 
ciclo de estudos da FDUL.

Artigo 3.º
Bolsas

1 — O apoio ao pagamento de propinas destina -se a financiar as 
propinas de um ano letivo de um curso da FDUL, não ficando o aluno 
isento do pagamento da taxa de inscrição ou de candidatura e do seguro 
escolar.

2 — O apoio ao pagamento de propinas financia, exclusivamente, o 
pagamento das propinas referentes ao ano letivo da candidatura.

3 — O número anual de apoios ao pagamento de propinas pode variar 
em função do montante total dos donativos recebidos.
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Artigo 4.º
Entidades financiadoras

1 — O financiamento dos apoios ao pagamento de propinas é feito, 
exclusivamente, através de donativos de entidades externas, com a na-
tureza de pessoas singulares ou pessoas coletivas, públicas ou privadas.

2 — A lista das entidades financiadoras será publicitada, designada-
mente, no site da FDUL.

Artigo 5.º
Competência

1 — A atribuição dos apoios ao pagamento de propinas é da compe-
tência do Diretor da FDUL.

2 — O procedimento de atribuição de apoios ao pagamento de propi-
nas é iniciado anualmente, quando os correspondentes donativos estejam 
assegurados, por despacho do Diretor da FDUL.

Artigo 6.º
Elegibilidade

1 — Considera -se elegível para efeitos de atribuição de apoio ao 
pagamento de propinas o aluno que, cumulativamente:

a) Se encontre em situação de comprovada insuficiência económica;
b) Apresente a situação tributária e contributiva regularizada;
c) Não beneficie de quaisquer apoios atribuídos pelos SASUL (Ser-

viços de Ação Social da Universidade de Lisboa);
d) Preencha as seguintes condições relativas ao seu percurso acadé-

mico (ou condições de mérito académico):
i) Esteja inscrito num mínimo de 30 ECTS, salvo quando se encontre 

inscrito num número inferior de ECTS por estar a concluir o curso;
ii) Tendo estado matriculado e inscrito em instituição de ensino su-

perior em ano letivo anterior àquele para o qual requer o apoio ao paga-
mento de propinas, tenha obtido, no último ano em que esteve inscrito, 
aprovação em, pelo menos:

36 ECTS, se NC >= 36;
NC, se NC < 36;

em que NC = número de ECTS em que esteve inscrito no último ano 
de inscrição.

2 — Considera -se existir insuficiência económica quando o rendi-
mento anual per capita do próprio, ou do agregado familiar em que se 
insere, não seja superior a 16 (dezasseis) vezes o IAS (Indexante do 
Apoio Social);

3 — Não são elegíveis para atribuição de apoios ao pagamento de 
propinas os alunos em mobilidade.

Artigo 7.º
Candidaturas

1 — As candidaturas devem ser apresentadas junto do Gabinete de 
Responsabilidade Social (GRS), em prazo a fixar pelo edital de atribuição 
de apoios ao pagamento de propinas, presencialmente ou por correio 
eletrónico, instruídas dos seguintes documentos:

a) Impresso de candidatura devidamente preenchido;
b) Curriculum vitae do candidato;
c) Comprovativos de situação de insuficiência económica, designada-

mente, a nota de liquidação do IRS do ano imediatamente anterior.

Artigo 8.º
Avaliação, seriação e divulgação dos resultados

1 — A avaliação das candidaturas é feita por uma comissão (comissão 
de avaliação), composta pelo presidente do GRS e mais dois docentes, 
designados, anualmente, pelo Diretor da FDUL.

2 — Compete à comissão de avaliação verificar a admissibilidade 
das candidaturas e proceder, subsequentemente, à respetiva seriação 
aplicando para o efeito os seguintes critérios:

i) Critério de mérito académico, correspondente à média aritmética 
das classificações dos ECTS realizados arredondada às centésimas, 
ou à média de candidatura à FDUL, no caso dos alunos inscritos pela 
primeira vez, arredondada às centésimas;

ii) Critério de insuficiência económica, tomando como referência os 
rendimentos do próprio ou do agregado familiar;

Ao critério de mérito académico i) é atribuída uma ponderação de 
60 %, sendo de 40 % a ponderação do critério de insuficiência econó-
mica. Em caso de igualdade de circunstâncias, preferem os alunos com 
menor número de ECTS necessários para concluir o curso.

3 — Por indicação da comissão de avaliação, o GRS comunica os 
resultados aos candidatos por correio eletrónico, tanto para efeitos de 
audiência dos interessados, como da decisão definitiva.

4 — Ao procedimento de atribuição de apoios ao pagamento de pro-
pinas é aplicável o disposto nos artigos 121.º e seguintes do Código de 
Procedimento Administrativo, em matéria de audiência de interessados.

5 — O GRS informa as entidades financiadoras sobre a atribuição 
dos apoios ao pagamento de propinas.

Artigo 9.º
Disposições finais

É aplicável, subsidiariamente, o disposto no Regulamento de atri-
buição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, aprovado 
pelo Despacho n.º 5404/2017, de 30 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de junho.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor à data da sua publicação no 
Diário da República.

311906752 

 Faculdade de Medicina Veterinária

Aviso n.º 99/2019
A Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade de Lisboa pre-

tende recrutar 1 (um) técnico superior mediante mobilidade na categoria 
ou mobilidade intercarreiras, nos termos do disposto no artigo 92.º e 
seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP, 
para o exercício de funções na Divisão de Recursos Financeiros.

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: Mobilidade na categoria ou intercarreiras;
1.2 — Carreira e Categoria: Técnico Superior;
1.3 — Número de Postos: 1 (um);
1.4 — Remuneração: Correspondente à posição e nível remunera-

tório detidos no lugar de origem, no caso da mobilidade na categoria 
e no caso de mobilidade intercarreiras, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 153.º da LTFP.

2 — Enquadramento legal: Nos termos do disposto no artigo 92.º e 
seguintes da LTFP;

3 — Modalidade de contrato: o recrutamento destina -se à ocupação 
de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa de pessoal 
não docente da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade de 
Lisboa;

4 — Requisitos de admissão: Ser titular de vínculo de emprego pú-
blico na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado

4.1 — Os candidatos deverão ser titulares de licenciatura ou grau 
académico superior, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º 
da LTFP, preferencialmente, na(s) área(s) de Gestão e Administração, 
Contabilidade e Fiscalidade, Finanças, Economia.

Não há possibilidade de substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional

4.2 — A formação profissional e qualificação respetiva, em que se 
ponderam as ações de formação e aperfeiçoamento profissional, em 
especial as relacionadas com a área funcional do lugar a ocupar;

4.3 — A experiência profissional na área para que o recrutamento 
é aberto, em que se pondera o desempenho efetivo de funções, bem 
como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
oferecido envolve o exercício de funções da carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
tendo em vista o desempenho, entre outras, designadamente:

5.1 — Apoiar na preparação dos principais documentos de planea-
mento e gestão de recursos financeiros, incluindo o projeto de Orçamento 
(OE), de funcionamento e de investimento;

5.2 — Assegurar os procedimentos e os registos relativos à execução 
orçamental, de acordo com uma rigorosa de gestão de recursos disponí-
veis, incluindo os processos de liquidação e cobrança de receitas, bem 
como os de pagamento das despesas autorizadas;

5.3 — Acompanhamento do reporte orçamental para as entidades 
respetivas;
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5.4 — Garantir os requisitos legais relacionados com a contratação 
pública ao abrigo do CCP;

5.5 — Assegurar a regularidade da documentação de suporte e o 
registo das despesas e receitas em SNC -AP;

5.6 — Preparar a documentação suporte ao reporte fiscal;
5.7 — Dar cumprimento aos procedimentos de registo e controlo do 

Ativos Fixos;
5.8 — Acompanhamento e gestão dos contratos em vigor;
5.9 — Apoio na elaboração da conta de gerência;
5.10 — Apoiar as diferentes áreas da Divisão de Recursos Finan-

ceiros;
Constituem ainda condições preferenciais:
5.11 — Capacidade de análise de informação e sentido crítico;
5.12 — Bom relacionamento interpessoal e aptidão para trabalhar 

em equipa;
5.13 — Competências de planeamento e organização;
5.14 — Capacidade de adaptação e melhoria contínua;
5.15 — Espírito de iniciativa e motivação.
6 — Local de trabalho: Nas instalações da Faculdade de Medicina 

Veterinária da Universidade de Lisboa, sita na Avenida da Universidade 
Técnica, 1300 -477 Lisboa;

7 — Prazo de apresentação das candidaturas: 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso;

8 — Forma e local de apresentação da candidatura: as candidaturas 
deverão ser formalizadas, em suporte papel, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Faculdade de Medicina Veterinária da Uni-
versidade de Lisboa, com a menção expressa da modalidade de relação 
jurídica de que detém, carreira e categoria, posição e nível remunerató-
rio, consentimento para ser notificado por correio eletrónico, podendo 
ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente 
(9h30 m até 13h00 e das 14h até 16h), ou remetidas por correio regis-
tado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para a morada acima 
mencionada.

A candidatura deve ser ainda acompanhada dos seguintes documen-
tos:

Curriculum vitae detalhado;
Carta de motivação e objetivos profissionais do candidato;
Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literá-

rias.

9 — Métodos de seleção: Avaliação curricular, complementada por 
entrevista.

10 — Composição do Júri de Seleção:
Presidente do Júri: Professor Doutor José Pedro Cardoso de Lemos, 

Vice -Presidente da FMV -ULisboa
Vogais efetivos:
João Carlos Mingachos de Oliveira, Diretor Executivo da FMV-

-ULisboa;
Nelson José Soares Ribeiro, Chefe da DRF/FMV -ULisboa

Vogais suplentes:
Cristina Maria Pereira, Chefe da DARH/FMV -ULisboa;
Rosa Paula Silveira, Coordenadora da Área de Recursos Humanos 

da FMV -ULisboa
20 de novembro de 2018. — O Presidente da Faculdade de Medicina 

Veterinária da ULisboa, Rui Manuel de Vasconcelos e Horta Caldeira, 
Professor Catedrático.

311905375 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital n.º 10/2019
Faz -se saber que, perante o Instituto Superior de Ciências Sociais 

e Políticas, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao 
da publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto 
concurso documental internacional para recrutamento na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor 
Associado, na área disciplinar de Ciência Política do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade de Lisboa.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade de Lisboa, aprovado por Despacho Reitoral de 16 de 
fevereiro de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, 
de 5 de março, pelo Despacho n.º 2307/2015.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com disposto no artigo 8.º do Regulamento de 
Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados 
e Auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização: Despacho de 15 de novembro de 2018, 
do Reitor da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho: Instalações do Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas, sito na Rua Almerindo Lessa, Pólo Universitário do 
Alto da Ajuda, em Lisboa.

III — Requisitos de admissão; São, nomeadamente, requisitos de 
admissão ao concurso:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos;
b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — a nível avan-

çado (C2 — Quadro Europeu Comum de Referência). Os candidatos 
de nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão ser titulares de diploma reconhecido oficialmente, 
comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua Portuguesa, 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do 
contrato, caso o candidato seja ordenado em lugar elegível;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo IX 
deste edital.

1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão pos-
suir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idêntico 
grau concedido por universidade portuguesa.

2 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto: Ser titular do grau 
de doutor há mais de cinco anos, ser detentor de um currículo científico 
e pedagógico que se situe na área disciplinar em que é aberto o concurso 
e ser detentor de um currículo científico e pedagógico compatível com 
a categoria a que concorre.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final: Os candidatos serão seleciona-
dos e seriados a partir da análise dos seguintes elementos:

A) Atividades curriculares (AC), organizadas com base nos elementos 
referidos no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, sendo a ponderação global destas atividades de 60 %.

B) Projeto científico e pedagógico (PPC) da área disciplinar em que é 
aberto o concurso, conforme previsto no artigo 5.º do Regulamento Geral 
de Concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa (Despacho n.º 2307/2015, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março), sendo 
a ponderação global deste relatório de 40 %.

A avaliação das atividades curriculares (AC) inclui os seguintes crité-
rios e fatores, cuja ponderação é a que consta na tabela seguinte, devendo 
os candidatos apresentar os respetivos curricula de acordo a estrutura 
abaixo indicada, sem prejuízo de poderem acrescentar em rubricas 
adicionais outros dados que considerem relevantes. 

Critérios Pesos
dos critérios Fatores Pesos

dos fatores

1 — Atividades de Ensino (AE). . . . . . . . . . . . . . . . . 45 % Coordenação e gestão de projetos pedagógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
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Critérios Pesos
dos critérios Fatores Pesos

dos fatores

Atividade letiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
Avaliação da atividade letiva pelos alunos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

2 — Atividades Científicas (AC). . . . . . . . . . . . . . . . 35 % Produção científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %
Coordenação e realização de projetos científicos  . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Constituição de equipas científicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %
Intervenção na comunidade científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %
Dinamização da atividade científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

3 — Atividades de Extensão Universitária, Divulgação 
Científica e Valorização do Conhecimento (AEU).

10 % Atividades de construção normativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Prestação de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10 %
10 %

Serviços à comunidade científica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
Serviços à sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 %
Ações de formação profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %

4 — Atividades de Gestão Universitária (AGU) . . . . 10 % Atividades em órgãos de gestão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
Atividades nas Unidades de Coordenação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 %
Atividades nos Centros e nos Institutos de Investigação . . . . . . . . . . 30 %
Atividades em Cursos de Pós -Graduação e de Especialização  . . . . . 30 %

 Sistema de valoração final: Todos os critérios são valorados numa 
escala de 0 a 100.

A metodologia de seriação dos candidatos é a que consta no artigo 20.º 
do Regulamento, em particular no seu n.º 5.

VI — Parâmetros preferenciais: Experiência de docência nas unidades 
curriculares da área disciplinar para a qual o concurso é aberto, nomeada-
mente: Introdução à Ciência Política, Teoria Política, Regimes Políticos, 
História do Presente, Sistemas Políticos Lusófonos Comparados.

Curriculum vitae relevante na lecionação, produção de material de 
apoio pedagógico, acompanhamento tutorial de alunos, participação 
em projetos de investigação, em projetos de extensão universitária e 
publicações nacionais e internacionais nas unidades curriculares de In-
trodução à Ciência Política, Teoria Política, Regimes Políticos, História 
do Presente, Sistemas Políticos Lusófonos Comparados.

Experiência de lecionação em programas do ensino pós -graduado 
em áreas de projeto pedagógico e de internacionalização do ensino 
superior português. Experiência de supervisão de alunos de mestrado 
e doutoramento nas áreas da Ciência Política, Relações Internacionais 
e Estudos Estratégicos.

Os parâmetros preferenciais serão apenas utilizados em caso de empate 
na lista de ordenação individual de cada membro do Júri, apresentada 
para votação.

VII — Audições Públicas: O Júri pode promover audições públicas, 
em igualdade de circunstâncias, aos candidatos admitidos em mérito 
absoluto. Nesse caso, as audições decorrerão entre o 15.º e o 30.º dia 
útil após o final do processo de admissão em mérito absoluto.

VIII — Apresentação de candidaturas: As candidaturas deverão ser 
entregues pessoalmente no Gabinete de Apoio Jurídico do ISCSP, sito 
na Rua Almerindo Lessa, Pólo Universitário do Alto da Ajuda, 1300 -663 
Lisboa, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, 
ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de receção, expedidas 
até ao termo do referido prazo.

IX — Instrução da Candidatura: A candidatura deve ser instruída com 
os seguintes documentos:

a) Preenchimento do requerimento tipo disponibilizado na página 
da internet do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, que 
é dirigido ao Presidente do ISCSP, solicitando a aceitação da sua can-
didatura e contendo identificação completa, morada, n.º de telefone, 
endereço eletrónico, situação laboral presente e consentimento para 
que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento sejam 
efetuadas por correio eletrónico;

b) Preenchimento de Declaração, sob compromisso de honra, de que 
satisfaz os requisitos previstos na lei e no presente edital relativos à 
admissão ao concurso, disponibilizada na página da internet do Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas;

c) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf), do Curriculum vitae do candidato, onde 
constem as atividades científicas, pedagógicas e outras atividades rele-
vantes para a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo 
candidato, organizado obrigatoriamente de acordo com a sequência dos 
critérios de seleção e seriação e respetivos os parâmetros preferenciais 
constantes dos capítulos V e VI do presente edital;

d) Um exemplar em formato eletrónico não editável (pdf) de cada 
um dos trabalhos publicados de índole pedagógica, científica, técnica 
ou outra;

e) Dez exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf), do projeto pedagógico e científico (PPC), 
o qual deverá ser redigido a 1,5 espaços, em fonte de impressão Times 
New Roman 12 ou Arial 10 e não exceder 40 páginas.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu curriculum vitae incluir 
a indicação dos seus trabalhos que considera mais representativos, no-
meadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento 
e evolução da área disciplinar e das respetivas unidades curriculares;

f) Um exemplar impresso policopiado ou em formato eletrónico não 
editável (pdf) relativo ao índice onde refere todos os trabalhos apresen-
tados no procedimento, nos termos da alínea d).

X — Idioma: Os documentos que instruem a candidatura devem ser 
apresentados em língua portuguesa, espanhola, francesa ou inglesa.

XI — Constituição do júri: O júri será constituído pelo Reitor da 
Universidade de Lisboa, que preside, e pelos seguintes vogais:

Doutor José Adelino Eufrásio de Campos Maltez, Professor Catedrá-
tico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Politicas da Universidade 
de Lisboa;

Doutor António Costa de Albuquerque de Sousa Lara, Professor 
Catedrático do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da 
Universidade de Lisboa;

Doutor Luís Manuel Vieira de Andrade, Professor Catedrático da 
Universidade dos Açores;

Doutor José Carlos Gaspar Venâncio, Professor Catedrático da Uni-
versidade da Beira Interior;

Doutor André Renato Leonardo Neves dos Santos Freire, Professor 
Catedrático da Escola de Sociologia e Políticas Públicas do ISCTE - Ins-
tituto Universitário de Lisboa.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente, Professor Catedrático Ma-
nuel Meirinho Martins.

311903739 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 78/2019
O Mestrado em Engenharia Informática foi criado através da Reso-

lução SU -130 -A/2006, de 6 de novembro, tendo o respetivo plano de 
estudos sido aprovado através do Despacho RT/C -252/2008, de 30 de 
junho.

O ciclo de estudos foi acreditado pela Agência de Avaliação e Acredi-
tação do Ensino Superior (A3ES) em reunião do Conselho de Adminis-
tração de 2 de março de 2011 e registado pela Direção -Geral do Ensino 
Superior (DGES) com o n.º R/A -Ef 2496/2011, em 18 de março.

Foi acreditado pela A3ES em 9 de junho de 2014. O plano de estudos 
do Mestrado em apreço foi alterado pelo Despacho RT/C -77/2014, após 
registo na DGES com o n.º R/A -EF 2496/2011/AL01, em 2 setembro 
de 2014.

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes da Es-
cola de Engenharia da Universidade do Minho, nos termos do artigo 76.º 
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do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, e dos Estatutos da Universi-
dade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, 
de 29 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 
21 de setembro, mediante parecer favorável da Comissão Pedagógica 
do Senado Académico, Deliberação n.º 5/2018,

Aprovo a alteração do plano de estudos do Mestrado em Engenha-
ria Informática, entretanto registada pela DGES com o n.º R/A -Ef 
2496/2011/AL02, em 24 de agosto de 2018.

Determino que a alteração constante do anexo ao presente despacho 
vigore a partir do ano letivo de 2017/2018;

Revogo o Despacho RT/C -77/2014, de 3 de setembro.
10 de dezembro de 2018. — O Reitor, Rui Vieira de Castro.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Engenharia Informática
5 — Área científica predominante: Informática
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável

Áreas científicas Sigla
Créditos

Obrigatórios Opcionais

Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 70 50

Subtotal  . . . . . . . . . 70 50

Total . . . . . . . . . . . . 120

 10 — Observações:
A escolha de um dado Perfil de Especialização em Informática (Per-

fil A e Perfil B) determina a frequência obrigatória de um conjunto 
de quatro unidades curriculares (UC1, UC2, UC3 e UC4, por perfil) 
instanciadas conforme o estabelecido no quadro n.º 5 deste despacho 
para o perfil escolhido.

Anualmente, a EEUM poderá deliberar sobre de abertura de novos 
perfis, de natureza semelhante aos indicados, ou o encerramento de perfis 
existentes, a apreciar pelos órgãos competentes da UMinho.

11 — Plano de estudos: 

9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Universidade do Minho

Ciclo de estudos em Engenharia Informática

Grau de mestre

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Perfil A — UC1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil A — UC2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil B — UC1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil B — UC2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Opção Informática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 5 b)
Opção Informática II  . . . . . . . . . . . . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 140 5 b)

a) No 1.º ano, os alunos escolhem dois perfis de especialização em informática (PEI), compostos por 4 UC de 5 ECTS cada um. Consultar o quadro n.º 5 deste despacho relativo às UC 
que constituem os Perfis de Especialização em Informática.

b) A Opção Informática I e a Opção de Informática II serão escolhidas pelos estudantes entre um conjunto de UC disponibilizadas, a título exemplificativo, no quadro n.º 6 deste despacho. 
Poderão, ainda, ser escolhidas entre um conjunto de UC da oferta de Perfis de Especialização em Informática, que se encontrem a funcionar no respetivo ano letivo — quadro n.º 5 deste 
despacho — que não pertençam aos Perfis A e B escolhidos pelo estudante. Em consequência, o número de horas de contacto pode variar.

 QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Perfil A — UC3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil A — UC4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil B — UC3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Perfil B — UC4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5 a)
Laboratório em Engenharia Informática. . . . I 2.º Semestre  . . . . 280 90 10

a) Consultar o quadro n.º 5 deste despacho relativo às UC que constituem os Perfis de Especialização em Informática.
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 2.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Projeto em Engenharia Informática . . . . . . I 1.º Semestre  . . . . 420 90 15
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Anual  . . . . . . . . . 1 260 15 45

 Perfis de Especialização em Informática

Unidades Curriculares por Perfil de Especialização

QUADRO N.º 5 

Perfil
de Especialização
em Informática

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Perfil Bio-Bioinfor-
mática.

UC1 — Algoritmos 
para Análise de 
Sequências Bio-
lógicas .

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Laboratórios 
de Bioinformática

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Algoritmos 
Avançados de Bio-
informática.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Extração do 
Conhecimento de 
Bases de Dados 
Biológicas.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil CG — Com-
putação Gráfica.

UC1 — Visualização 
e Iluminação I.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Visão por Com-
putador.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Visualização 
e Iluminação II.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Tecnologias e 
Aplicações.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil CPD — Com-
putação Paralela 
e Distribuída.

UC1 — Arquiteturas 
Avançadas.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Paradigmas de 
Computação Para-
lela.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Algoritmos 
Paralelos.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Engenharia dos 
Sistemas de Compu-
tação.

I 2. Semestre. . . . . 140 15 30 5
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Perfil
de Especialização
em Informática

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Perfil CSI — Crip-
tografia e Segu-
rança da Infor-
mação.

UC1 — Tecnologia 
Criptográfica.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Tecnologia da 
Segurança.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Estruturas 
Criptográficas.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Engenharia 
de Segurança.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil EA — Enge-
nharia de Aplica-
ções.

UC1 — Infraestrutura 
de Centro de Dados.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Administração 
de Bases de Dados

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Arquiteturas 
Aplicacionais.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Sistemas In-
terativos.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil EC — Enge-
nharia do Conhe-
cimento .

UC1 — Administração 
e Exploração de Ba-
ses de Dados.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Análise de Da-
dos.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Interoperabi-
lidade Semântica.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Descoberta do 
Conhecimento.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil ESS — Enge-
nharia de Sistemas 
de Software

UC1 — Engenharia 
de Requisitos.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Arquiteturas 
de Software.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Gestão de Pro-
cesso de Software.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Engenharia 
Web.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil ERS — Enge-
nharia de Redes e 
Serviços Internet.

UC1 — Tecnologias e 
Protocolos Internet.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Redes Móveis I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Qualidade de 
Serviço na Internet.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Aplicações Mul-
timédia e Ubíquas.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5
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Perfil
de Especialização
em Informática

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Perfil GVR — Ges-
tão e Virtualiza-
ção de Redes.

UC1 — Gestão de Re-
des.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Segurança em 
Redes.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Virtualização 
de Redes 

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Arquiteturas 
Emergentes de Rede.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil MFES — 
Métodos Formais 
em Engenharia 
de Software.

UC1 — Especificação 
e Modelação.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Cálculo de 
Sistemas de Infor-
mação 

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Arquitetura e 
Cálculo.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Verificação 
Formal.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil PLC — Proces-
samento de Lin-
guagens e Conhe-
cimento.

UC1 — Gramáticas 
na Compreensão de 
Software.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Processamento 
e Representação de 
Informação.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Scripting no 
Processamento de 
Linguagem Natural.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Processamento 
e Representação de 
Conhecimento.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil SDC — Siste-
mas Distribuídos

UC1 — Paradigmas 
de Sistemas Distri-
buídos.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Fundamentos 
de Sistemas Distri-
buídos.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC3 — Tolerância a 
Faltas.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Sistemas Dis-
tribuídos em Larga 
Escala.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Perfil SI — Siste-
mas Inteligentes

UC1 — Agentes Inte-
ligentes.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC2 — Aprendizagem 
e Extração de Co-
nhecimento.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5
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Perfil
de Especialização
em Informática

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

UC3 — Computação 
Natural.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

UC4 — Sistemas Au-
tónomos.

I 2.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Listam -se, no quadro acima, a título exemplificativo, os Perfis de Especialização Informática (Perfil A ou Perfil B) e as respetivas unidades 
curriculares que os constituem.

 Unidades Curriculares de Opção de Informática

QUADRO N.º 6 

Unidade Curricular 
Opcional Unidade curricular Área

científica
Organização

do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Opção de Informá-
tica I e II.

Análise e Teste de 
Software.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

Computação Paralela I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

Inteligência Ambiente: 
Tecnologias e Apli-
cações.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

Mineração de Dados I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

Processamento de Da-
dos com Streams de 
Java.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

Segurança de Sistemas 
Informáticos.

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Opção de Informá-
tica I e II.

System Deployment 
and Benchmarking

I 1.º Semestre  . . . . 140 15 30 5

Listam -se, no quadro acima, a título exemplificativo, as unidades curriculares oferecidas no âmbito da Opção de Informática I e da Opção 
Informática II.

 311907002 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Regulamento n.º 3/2019
Considerando que a Universidade NOVA de Lisboa, no âmbito da sua 

plataforma estratégica NOVAsaúde Ageing 2018, tem como de primor-
dial relevância a investigação na área do Envelhecimento, foi criada, 
em parceria com a Bayer Portugal, L.da, uma “Bolsa de Investigação 
Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018”.

Considerando que a implementação e concretização da divulgação e 
atribuição da mencionada bolsa constitui um instrumento necessário e 
essencial para a promoção da investigação na área do envelhecimento 
ativo e saudável e pela necessidade imperiosa e urgente na descoberta 
de apoios à população idosa.

Nestes termos, atenta a necessidade de assegurar com urgência 
a implementação da “Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde 
Ageing 2018”, ainda no decurso do presente ano, urge regular os 
termos em que tal bolsa será atribuída, tendo sido, nessa medida, 
dispensada a audiência pública, nos termos da alínea a) e b) do 
n.º 3 do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo e 
do n.º 3 do artigo 110.º do RJIES, por motivo de urgência e por se 
prever que tal diligência compromete a execução e a utilidade do 
presente regulamento.

Assim, ouvido o Colégio de Diretores e ao abrigo da competência 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º e do artigo 34.º dos Estatutos 
da Universidade NOVA de Lisboa, aprovo o presente Regulamento que 
se rege nos termos seguintes:

20 de dezembro de 2018. — O Reitor, Professor Doutor João Sàágua.

Regulamento de Bolsa de Investigação
Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018

1.º
Objeto

O presente regulamento tem por objeto a atribuição de uma Bolsa 
de Investigação, no valor de sete mil e quinhentos euros, atribuída pela 
Universidade Nova de Lisboa, no âmbito da sua plataforma estratégica 
NOVAsaúde Ageing 2018, em parceria com a Bayer Portugal, L.da, com a 
finalidade de financiar a investigação na área do Envelhecimento, adiante 
designada “Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018”.

2.º
Candidatos

1 — Podem concorrer à Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde 
Ageing 2018 investigadores nacionais ou estrangeiros, agrupados em 
equipas.
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2 — Cada equipa deve indicar um Investigador Principal, que será 
o elemento de contacto com a NOVAsaúde, ficando responsável pela 
completa execução do projeto e receção do respetivo financiamento.

3 — O Investigador Principal deve ser detentor de um vínculo laboral 
com a Universidade Nova de Lisboa e deve integrar o grupo NOVA-
saúde Ageing.

4 — Cada investigador só poderá integrar uma equipa enquanto In-
vestigador Principal, podendo no entanto integrar outras equipas como 
co -investigador, sem limite de número.

5 — Cada equipa deve ser constituída por investigadores de, pelo 
menos, duas unidades orgânicas da Universidade Nova de Lisboa dis-
tintas.

6 — As equipas podem integrar investigadores externos à Universi-
dade NOVA de Lisboa.

3.º
Patrocínio e referências

1 — A Bayer Portugal, L.da patrocina a atribuição da bolsa 
Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018.

2 — Todos os trabalhos resultantes da investigação realizada (artigos, 
apresentações, etc.) devem reconhecer o suporte da Bolsa de Investi-
gação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 sob a forma de “unrestricted 
research Grant”.

4.º
Candidatura

1 — As candidaturas deverão ser enviadas para a plataforma de 
candidatura em: submission platform até às 23:59 horas do dia 31 de 
janeiro de 2019.

2 — As candidaturas deverão ser apresentadas em língua inglesa.
3 — Do processo de candidatura devem constar os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação dos candidatos e, se for o caso, dos seus colaboradores 

(nome, área, categoria profissional e afiliação); (1 página, tipo letra 12, 
espaço 1,5, em formato pdf)

b) Curriculum vitae resumido do Investigador Principal (1 página, 
tipo letra 12, espaço 1,5, em formato pdf), e CV até 10 linhas dos outros 
investigadores;

c) Projeto de investigação detalhado; (6 páginas, tipo letra 12, es-
paço 1,5, em formato pdf)

d) Orçamento, com especificação da utilização da Bolsa.); (1 página, 
tipo letra 12, espaço 1,5, em formato pdf)

5.º
Júri

1 — O júri da Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 
será formado por 5 investigadores de 5 unidades orgânicas da Univer-
sidade NOVA de Lisboa, designado pelo Reitor.

2 — O Júri é constituído por um presidente e quatro vogais.
3 — Se considerado necessário, o júri pode submeter cada projeto 

à apreciação de revisores independentes, nacionais ou estrangeiros, 
de reconhecido mérito, cuja opinião será considerada na decisão final 
do júri.

4 — Não podem integrar o júri, colaboradores da Bayer, candidatos e 
seus colaboradores envolvidos nos projetos de investigação submetidos 
ao concurso de atribuição da Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde 
Ageing 2018.

6.º
Critérios de avaliação e seriação

1 — Recebidas as candidaturas, o Júri afere a respetiva elegibili-
dade, de acordo com os requisitos constantes do artigo 2.º do presente 
Regulamento.

2 — As candidaturas consideradas elegíveis para atribuição da Bolsa 
de Investigação são avaliadas com uma pontuação de 1 a 5 (mais alta 
melhor), sendo atribuída uma ponderação de 25 % a cada um dos se-
guintes critérios:

a) Excelência e relevância da proposta: clareza e pertinência dos 
objetivos

b) Inovação e transdisciplinaridade;
c) Impacto dos resultados esperados sobre o tópico considerando o 

plano de trabalho;
d) Metodologia e implementação.

3 — O júri poderá promover a apresentação pública das candidaturas 
no processo de formulação da sua apreciação.

4 — A Bolsa de Investigação é atribuída à candidatura que ob-
tiver a pontuação mais elevada em resultado do somatório das 
pontuações obtidas em cada um dos critérios de avaliação referidos 
no n.º 2.

7.º

Deliberações do Júri

O Júri delibera por maioria simples dos seus membros.

8.º

Avaliação das candidaturas e seriação provisória

1 — O júri deve comunicar à NOVAsaúde a sua deliberação de ava-
liação e seriação provisória das candidaturas apresentadas à Bolsa de 
Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018, a qual deverá ser funda-
mentada e lavrada em ata, até ao dia 15 de fevereiro de 2019.

2 — A deliberação de avaliação e seriação provisória das candidaturas 
será notificada a todos os candidatos para, querendo, no prazo de 10 dias 
úteis, se pronunciarem, por escrito, sobre o teor da mesma.

3 — Caso não haja qualquer pronúncia, nos termos do número ante-
rior, a deliberação de avaliação e seriação provisória das candidaturas 
converte -se em definitiva.

4 — Tendo sido apresentada qualquer pronúncia, nos termos do n.º 2, 
o Júri aprecia o conteúdo da mesma, deliberando em seguida sobre a 
avaliação e seriação final das candidaturas.

5 — A lista com os resultados finais deve ser notificada a todos os 
candidatos no prazo de 8 dias úteis e publicitada na página eletrónica 
da Universidade NOVA de Lisboa.

6 — O júri pode deliberar no sentido da não atribuição da Bolsa de 
Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 se entender que nenhuma 
das candidaturas reúne as condições necessárias estabelecidas neste 
mesmo regulamento.

7 — Das deliberações do júri não cabe recurso.

9.º

Cerimónia de entrega da BolsaBayer|NOVAsaúde Ageing 2018

1 — A Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 será 
entregue por um representante da Bayer em ato público numa cerimónia 
promovida pela universidade Nova de Lisboa.

2 — A presença de pelo menos um elemento da equipa de investigação 
na cerimónia de entrega da bolsa é obrigatória.;

10.º

Divulgação dos resultados

1 — Os candidatos a quem for atribuída a Bolsa de Investigação 
Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018 obrigam -se a divulgar os resultados, 
de preferência através de publicação, e com referência ao seu patrocínio 
pela Bolsa de Investigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018.

2 — Qualquer comunicação ou publicação de resultados, ainda que 
parciais, do projeto de investigação a que for atribuída a Bolsa de Inves-
tigação Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018, obriga igualmente à referência 
a esta Bolsa, independentemente dos seus autores e da data da mesma.

11.º

Devolução da Bolsa Bayer|NOVAsaúde Ageing 2018

A não realização do projeto de investigação no prazo contratualizado 
obriga à devolução da totalidade do quantitativo recebido;

12.º

Casos omissos

Quaisquer dúvidas ou omissões relacionadas com a aplicação do 
presente Regulamento serão decididas pelo Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa.

13.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor na data da sua publicação 
no Diário da República.

311932283 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho n.º 79/2019
Considerando que o artigo 65.º n.º 1 dos Estatutos da FCUP alterados 

e republicados pelo Despacho n.º 11356/2016, e publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro, prevê que a estrutura 
da FCUP está descrita no anexo A;

Considerando que o artigo 65.º n.º 2 desses mesmos Estatutos preveem 
que as posteriores alterações da estrutura da FCUP descrita no anexo A 
não requerem revisão estatutária;

Considerando que o Conselho de Representantes, na sua reunião de 
21 de julho de 2017, expressamente convocada para o efeito, nos termos 
da alínea c) do artigo 12.º dos atuais Estatutos da Faculdade de Ciências 
da Universidade do Porto, aprovou as alterações à Estrutura Orgânica dos 
Serviços prevista no Artigo A2.º do Anexo dos referidos Estatutos;

Procede -se à publicação da alteração ao Artigo A2.º dos Estatutos 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, nos termos do 
artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º
O artigo A2.º, dos Estatutos da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto é alterado, passando a ter a seguinte redação:

«ANEXO A

Estrutura da FCUP

Artigo A2.º
Estrutura Orgânica dos Serviços

A estrutura orgânica dos serviços da FCUP é a seguinte:
a) Direção Académica subdividida em:
i) Unidade de Pré -Graduação
ii) Unidade de Pós -Graduação
iii) Unidade de Apoio a Estudantes, Internacionalização e Educação 

Continua

b) Direção Administrativa subdividida em:
i) Unidade de Recursos Humanos
ii) Unidade de Tesouraria
iii) Unidade de Contabilidade
iv) Unidade de Projetos
v) Unidade de Compras e Património

c) Direção de Gestão de Informação, Avaliação, Comunicação e 
Cooperação

i) Unidade de Gestão de Informação e Serviços de Informática
ii) Unidade de Planeamento, Qualidade e Avaliação
iii) Unidade de Comunicação, Imagem e Cooperação
iv) Unidade de Expediente, Arquivo e Serviços Transversais

d) Direção de Serviços Técnicos, Infraestruturas e Manutenção
e) Biblioteca
Estando também incluído o Fundo Antigo
f) Secretariado dos Conselhos»

Artigo 2.º
A presente alteração aos Estatutos da FCUP, entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação no Diário da República.
11 de dezembro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor António Fer-

nando Sousa da Silva.
311907084 

 Faculdade de Engenharia

Despacho n.º 80/2019
Por despacho de 2018 -12 -05, do Diretor Doutor João Bernardo de 

Sena Esteves Falcão e Cunha, proferido por delegação de competência 
conferida por despacho reitoral de 03/07/2018, publicado no Diário da 
República n.º 162, 2.ª série, de 23/08/2018, constituído, nos termos do 
n.º 3 do art. 9.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho. Por força 

do estabelecido no n.º 6, do art. 9.º, do referido diploma, pela forma 
seguinte o júri de equivalência ao grau de Mestre, da Faculdade de 
Engenheira, da Universidade do Porto, requeridas por Fausto Andrés 
Molina Gómez:

Presidente — Doutor José Manuel Mota Couto Marques, Professor 
Associado do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de En-
genharia da Universidade do Porto;

Vogais:
Doutor Jorge Nuno Veiga de Almeida e Sousa, Professor Associado 

do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra;

Doutora Sara Rios da Rocha e Silva, Professora Auxiliar Convidada 
do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto.

12 de dezembro de 2018. — A Diretora de Serviços, Matilde Mo-
reira.

311929498 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extrato) n.º 81/2019
Por despacho de 09 de agosto de 2018, a Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao abrigo 
do Despacho n.º 6165/2017 (2.ª série), Diário da República de 13 de 
julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com o docente:

Sónia Rafaela Pinto da Silva, na categoria de Assistente Convidada, 
a 50 %, pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 21 de setembro de 2018 e 
termo a 20 de março de 2019, não renovável, para a Escola Superior de 
Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

9 de agosto de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da Silva 
Fernandes.

311903382 

 Despacho (extrato) n.º 82/2019
Por despacho de 29 de agosto de 2018, a Presidente do Instituto Po-

litécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao abrigo 
do Despacho n.º 6165/2017, (2.ª série), Diário da República de 13 de 
julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com os docentes:

Ana Lúcia Veloso de Oliveira, na categoria de Assistente Convidada, 
a 30 %, pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 10 de setembro de 2018 
e termo a 09 de março de 2019, não renovável, para a Escola Superior 
de Hotelaria e Turismo, auferindo a remuneração correspondente ao 
escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Álvaro Jorge Domingues Gonçalves Braga, na categoria de Assis-
tente Convidado, a 30 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 14 de 
setembro de 2018 e termo a 13 de setembro de 2019, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico;

André Rafael Rodrigues Ferreira, na categoria de Assistente Con-
vidado, a 50 %, pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 10 de setembro 
de 2018 e termo a 09 de março de 2019, não renovável, para a Escola 
Superior de Hotelaria e Turismo, auferindo a remuneração correspon-
dente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico;

Carlos Filipe Pina Marques de Carvalho, na categoria de Assistente 
Convidado, a 55 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 14 de se-
tembro de 2018 e termo a 13 de setembro de 2019, não renovável, para 
a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente 
ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Diana Isabel da Silva Leiras, na categoria de Assistente Convidada, a 
55 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 16 de setembro de 2018 e 
termo a 15 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Superior de 
Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Maria Bernardete Paiva Oliveira, na categoria de Assistente Convi-
dada, a 50 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 20 de setembro 
de 2018 e termo a 19 de setembro de 2019, não renovável, para a Es-
cola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao 
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escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Marco Paulo Pinto Amaral, na categoria de Assistente Convidado, a 
55 %, pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 13 de setembro de 2018 e 
termo a 12 de março de 2019, não renovável, para a Escola Superior de 
Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Márcia Fernanda Ribeiro de Oliveira, na categoria de Assistente 
Convidada, a 55 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 16 de se-
tembro de 2018 e termo a 15 de setembro de 2019, não renovável, para 
a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente 
ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico;

Pedro Manuel Ribeiro Novo de Melo, na categoria de Professor 
Adjunto Convidado, a 90 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 26 
de setembro de 2018 e termo a 25 de setembro de 2019, não renovável, 
para a Escola Superior de Gestão, auferindo a remuneração correspon-
dente ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico;

Sara Luís da Silva Veiga Dias, na categoria de Assistente Convidada, 
a 50 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 16 de setembro de 2018 
e termo a 15 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Supe-
rior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de agosto de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da Silva 
Fernandes.

311902653 

 Despacho (extrato) n.º 83/2019
Por despacho de 10 de setembro de 2018, a Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao 
abrigo do Despacho n.º 6165/2017 (2.ª série), Diário da República de 
13 de julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com os docentes:

Fábio César Duarte Rodrigues, na categoria de Assistente Convidado, 
a 15 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 10 de setembro de 2018 e 
termo a 09 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Superior de 
Design, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Hugo Alexandre Teixeira da Cunha Ferreira, na categoria de Assis-
tente Convidado, a 15 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 13 de 
setembro de 2018 e termo a 12 de setembro de 2019, não renovável, 
para a Escola Superior de Design, auferindo a remuneração correspon-
dente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico;

Luís Miguel Teixeira Lopes, na categoria de Assistente Convidado, a 
40 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 11 de setembro de 2018 e 
termo a 10 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Superior 
de Tecnologia, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico;

Tânia Nicole Sousa Fonseca, na categoria de Assistente Convidada, 
a 40 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 10 de setembro de 2018 
e termo a 09 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Supe-
rior de Design, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de setembro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.

311903325 

 Despacho (extrato) n.º 84/2019
Por despacho de 14 de setembro de 2018, a Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao 
abrigo do Despacho n.º 6165/2017 (2.ª série), Diário da República de 
13 de julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Natália Gomes Rodrigues, na categoria de Assistente Convidada, a 
30 %, pelo prazo de 12 meses, com efeitos a 14 de setembro de 2018 
e termo a 13 de setembro de 2019, não renovável, para a Escola Supe-
rior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de setembro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.

311902961 

 Despacho (extrato) n.º 85/2019
Por despacho de 25 de setembro de 2018, a Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao 

abrigo do Despacho n.º 6165/2017, (2.ª série), Diário da República de 
13 de julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Susana Cristina Rodrigues Aldeia, na categoria de Assistente Convi-
dada, a 55 %, pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 25 de setembro de 
2018 e termo a 24 de março de 2019, não renovável, para a Escola Su-
perior de Gestão, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 3 
índice 140 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de setembro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.

311902775 

 Despacho (extrato) n.º 86/2019
Por despacho de 27 de setembro de 2018, a Presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave no uso de competência própria, ao 
abrigo do Despacho n.º 6165/2017 (2.ª série), Diário da República de 
13 de julho, autoriza a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com o docente:

Hugo Gomes da Costa, na categoria de Assistente Convidado, a 30 %, 
pelo prazo de 6 meses, com efeitos a 28 de setembro de 2018 e termo 
a 27 de março de 2019, não renovável, para a Escola Superior de De-
sign, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1 índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de setembro de 2018. — A Presidente do IPCA, Maria José da 
Silva Fernandes.

311902701 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 87/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

25.09.2018, foram autorizadas as renovações dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Pro-
fessor Adjunto Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao 
índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico, pelo período de 01.10.2018 a 30.09.2019, dos seguintes 
docentes:

Iryna Barova Alves — em regime de Dedicação Exclusiva
Mariya Gubareva — em regime de Dedicação Exclusiva
Davide Argiolas — em regime de Dedicação Exclusiva
Domingos Custódio Cristóvão — em regime de Dedicação Exclusiva
Marina Alexandra Nunes Godinho Antunes — em regime de Dedi-

cação Exclusiva
João Miguel Cabrito Caldeira — em regime de tempo integral
Luís Filipe Melo Gonçalves — em regime de tempo parcial a 60 %
João da Cruz Largueiras Valadas — em regime de tempo parcial a 50 %
Fernando Augusto da Fonseca Parsotam — em regime de tempo 

parcial a 50 %
Jorge Fernando Regateiro de Jesus Carvalheiro — em regime de 

tempo parcial a 50 %
José Nuno Teixeira de Abreu de Albuquerque Sacadura — em regime 

de tempo parcial a 50 %
Carlos Manuel da Silva Pacheco Pinheiro — em regime de tempo 

parcial a 50 %
João Rui Ribeiro Paulo Salvado Querido — em regime de tempo 

parcial a 50 %
Paulo Jorge de Brito Horta — em regime de tempo parcial a 20 %
21.10.2018. — O Vice-Presidente, António da Cruz Belo.

311842454 

 Despacho (extrato) n.º 88/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

16.10.2018, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, do docente Carlos Manuel da Silva Pacheco Pinheiro, para o 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, auferindo 
o vencimento correspondente ao índice 185, escalão 1 da tabela do pes-
soal docente do ensino superior politécnico, pelo período de 16.10.2018 
a 30.09.2019, em regime de tempo parcial a 15 %.

25.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311842681 
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 Despacho (extrato) n.º 89/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

12.10.2018, foram autorizadas as adendas aos contratos de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, com a categoria de Assistente 
Convidado, para o Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
de Lisboa, auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, esca-
lão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico, pelo 
período de 15.10.2018 a 30.09.2019, dos seguintes docente:

Ana Lia Pereira de Pessoa Negrão — em regime de tempo parcial 
a 15 %

Hélio Miguel Gomes Marques — em regime de tempo parcial a 
55 %

Pedro Miguel de Matos Figueiredo — em regime de tempo parcial 
a 50 %

25.10.2018. — O Vice -Presidente, António da Cruz Belo.
311842608 

 Despacho n.º 90/2019
1 — Considerando:
a) A tomada de posse do Professor Álvaro Manuel dos Santos Correia, 

em regime de suplência, como Presidente da Escola Superior de Teatro 
e Cinema (ESTC), unidade orgânica do Instituto Politécnico de Lisboa 
(IPL) e a consequente caducidade da delegação de competências operada 
pelo Despacho n.º 12087/2016, de 27 de setembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 194, de 10 de outubro de 2016, no anterior 
Presidente da Escola;

b) A necessidade de conferir ao Presidente da ESTC idênticas compe-
tências às dos presidentes e diretores das restantes unidades orgânicas do 
IPL, tendo em vista uma adequada e eficaz gestão daquela escola;

2 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA), 95.º n.º 3 da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior — RJIES, e 30.º n.º 3 dos Estatutos do IPL, aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 20/2009, de 21 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, com as alterações que 
lhe foram introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 16/2014, de 10 de 
novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, de 10 de 
novembro, o Conselho de Gestão na sua reunião de 6 de dezembro de 
2018 deliberou delegar no Professor Álvaro Manuel dos Santos Correia, 
Presidente da ESTC do IPL, a competência prática dos atos previstos nos 
pontos 1.1 e 1.2. do Despacho n.º 12087/2016, de 27 de setembro.

3 — É igualmente concedida ao Professor Álvaro Manuel dos Santos 
Correia, autorização prevista no n.º 2 do referido despacho.

4 — A delegação conferida pelo presente despacho produz efeitos 
à data da tomada de posse do Professor como Presidente da ESTC, a 
28 de novembro 2018, considerando -se ratificados todos os atos que, 
cabendo no âmbito deste despacho, tenham sido subdelegados ao abrigo 
das competências agora delegadas, até à publicação do presente despacho 
no Diário da República.

6 de dezembro de 2018. — O Conselho de Gestão do IPL: Prof. Dou-
tor Elmano da Fonseca Margato, presidente — Prof. Doutor António 
José da Cruz Belo, vice -presidente — Prof.ª Ana Cristina Perdigão, 
Vice -presidente.

311901235 

 Despacho (extrato) n.º 91/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

20.09.2018, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo na categoria de Professor Adjunto Convidado 
com Carlos Manuel da Silva Pereira Nunes, em regime de tempo parcial 
35 % no período de 24.09.2018 a 23.09.2019, para a Escola Superior 
de Comunicação Social auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

10.12.2018. — O Vice -Presidente, Professor Doutor António da Cruz 
Belo.

311907724 

 Despacho (extrato) n.º 92/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

20.09.2018, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo na categoria de Assistente 
Convidada com Margarida Paula Almeida Simões Cardoso, em regime 
de tempo parcial 50 % no período de 26.09.2018 a 25.09.2019, para a 
Escola Superior de Comunicação Social auferindo o vencimento cor-

respondente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

10.12.2018. — O Vice -Presidente, Professor Doutor António da Cruz 
Belo.

311907692 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Saúde

Edital n.º 11/2019

Abertura de concurso documental na carreira de pessoal docente 
do ensino superior politécnico na categoria

de professor adjunto, na área Técnico -científica de Ortóptica
Nos termos do disposto nos artigos 3.º, 5.º, 10.º -B, 15.º, 15.º -A, 17.º 

e 29.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 01 
de julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 
de agosto (que o republicou), alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, 
pelo Decreto -Lei n.º 45/2016, de 17 de agosto e pela Lei n.º 65/2017, 
de 09 de agosto, conjugado com o Despacho n.º 4807/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março, que aprovou o 
Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira 
Docente do Instituto Politécnico do Porto (P.Porto), e demais disposições 
legais em vigor, torna -se público que, por despacho da Senhora Presidente 
da Escola Superior de Saúde, de 18 de dezembro de 2017, proferido no uso 
de competência própria, de acordo com alínea d) do n.º 1 do artigo 14.º 
dos Estatutos da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do 
Porto, homologados pelo Despacho n.º 15836/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 132, de 10 de julho de 2009), posteriormente 
alterados e homologados pelo Despacho n.º 2832/2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 19 de março de 2018, se procede 
à abertura de concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, com vista à ocupação de um posto de trabalho previsto e 
não ocupado no mapa de Pessoal da Escola Superior de Saúde (ESS) do 
Instituto Politécnico do Porto (P. Porto), na carreira de pessoal docente 
do ensino superior politécnico, na categoria de professor adjunto, na área 
técnico -científica de Ortóptica.

1 — Número de posto de trabalho a ocupar — 1
2 — Local de Trabalho — Escola Superior de Saúde do Instituto 

Politécnico do Porto, sita na Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 
400, 4200 -072, Porto.

3 — Tipo de Concurso — Concurso Documental.
4 — Categoria — Professor Adjunto.
5 — Área Técnico -Científica — Ortóptica.
6 — Modalidade de relação jurídica de emprego a constituir — Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com 
um período experimental de cinco anos.

7 — Caraterização do conteúdo funcional — Ao professor adjunto 
compete as funções constantes no n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio 
(ECPDESP).

8 — Âmbito de recrutamento — São requisitos cumulativos de ad-
missão ao concurso:

a) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas b) a e) do n.º 1 
do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista na área ou 
área afim daquela para que é aberto o concurso;

c) Os opositores ao concurso detentores de habilitação estrangeira 
devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau 
de doutor, nos termos da legislação aplicável;

d) O preenchimento dos requisitos constantes no Estatuto da Carreira 
do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, na sua redação 
atual, e os constantes do Regulamento dos Concursos para a Contratação 
do Pessoal da Carreira Docente do P. Porto, aprovado pelo Despacho 
n.º 4807/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 
17 de março.

9 — Prazo de validade do Concurso:
9.1 — O concurso é válido para o posto de trabalho referido, ca-

ducando com a sua ocupação ou por inexistência ou insuficiência de 
candidatos.
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9.2 — O concurso pode, ainda, cessar por ato devidamente fundamen-
tado da Presidente da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 
do Porto, respeitados os princípios gerais da atividade administrativa, 
bem como os limites, regulamentares e concursais.

10 — Forma de apresentação da candidatura:
10.1 — A formalização da candidatura é efetuada, sob pena de exclu-

são, através de requerimento dirigido à Presidente da Escola Superior 
de Saúde, no prazo de trinta dias úteis, a contar do dia útil imediato ao 
da publicação do presente Edital no Diário da República, em suporte 
de papel, devidamente assinado e datado, entregue, juntamente com 
todos os anexos, pessoalmente, no período compreendido entre as 10 
horas e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 horas e as 17 horas, ou 
remetido por via postal, mediante correio registado com aviso de receção, 
expedido até ao termo do prazo fixado, para o seguinte endereço postal: 
Serviços de Recursos Humanos da ESS |P. Porto, sita na Rua Dr. António 
Bernardino de Almeida, n.º 400, 4200 -072 Porto.

10.2 — Elementos a constar do requerimento:
a) Identificação do concurso a que se candidata, número de edital, 

com menção ao Diário da República em que foi publicado;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

nacionalidade, número de identificação civil e fiscal, endereço postal e 
eletrónico e número de telefone de contacto;

c) Indicação das habilitações académicas e ou títulos profissionais/
académicos;

d) Situação profissional, incluindo, se aplicável, tempo de serviço no 
ensino superior, área disciplinar e categoria profissional;

e) Declaração assinada em que o candidato declara serem verdadeiros 
os elementos ou factos constantes da candidatura;

f) Lista dos documentos que acompanham a candidatura.

10.3 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deve-
rão instruir os seus requerimentos com a seguinte documentação:

a) Número e validade do bilhete de identidade ou do cartão de ci-
dadão;

b) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 
grau e títulos exigidos para o concurso;

c) Certificado de registo criminal do qual conste que o candidato não 
se encontra inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 
para o exercício das funções que se propõe desempenhar;

d) Atestado médico, comprovando a existência de robustez física e 
perfil psíquico para o exercício de funções públicas, emitido por médico 
no exercício da sua profissão;

e) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
f) Dois exemplares do Curriculum Vitae detalhado, datado e assi-

nado pelo próprio, sendo um em papel e o outro em suporte digital no 
formato PDF;

g) Dois exemplares de toda a documentação comprovativa referida 
no curriculum vitae, incluindo cada trabalho nele mencionado, sendo 
um em papel e o outro em suporte digital no formato PDF;

h) Obrigatoriedade de cada Candidato organizar o seu curriculum vitae 
em conformidade com a organização da grelha de avaliação publicitada no 
site da ESS|P.Porto em www.ess.ipp.pt — “Recrutamento” — “Concursos-
-Docentes” — “Concurso Documental para professor adjunto — Or-
tóptica”. No caso das publicações, o candidato tem de identificar 
expressamente a(s) base(s) de dados onde estas se encontrem coloca-
das/indexadas;

i) Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem com-
provar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau de doutor, nos 
termos da legislação aplicável.

10.3.1 — Os documentos a que aludem as alíneas c), d) e e) do número 
anterior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

10.3.2 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos 
candidatos a entrega de documentação complementar relacionada com 
o curriculum vitae apresentado, determinando prazos para o efeito.

10.3.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10.3.4 — Os documentos devem ser apresentados em Língua Portu-
guesa ou Inglesa (ou excecionalmente noutra língua estrangeira, podendo 
o Júri, por deliberação, exigir a tradução dos mesmos).

10.3.5 — A não apresentação dos documentos exigidos ou a sua 
apresentação fora do prazo estipulado no presente edital determina a 
exclusão da candidatura.

10.3.6 — A não apresentação pelo candidato dos documentos com-
provativos relacionados com o respetivo curriculum vitae e a não or-
ganização nos termos da alínea h) do ponto 10.3 implica, em cada 

item da grelha, a não valoração dos respetivos elementos que deveriam 
comprovar.

10.3.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10.4 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser 

consultado pelos candidatos que o pretendam fazer no Gabinete de Pla-
neamento e de Apoio à Decisão da ESS|P.Porto, nas horas de expediente, 
isto é, das 09:30 h às 12:00 h e das 14:00 h às 16:30h.

11 — Critérios de seleção e seriação dos candidatos: Em conformi-
dade com o disposto no artigo 15.º -A, do ECPDESP e no artigo 20.º do 
Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Carreira 
Docente do Instituto Politécnico do Porto, o Conselho Técnico -Científico 
da ESS|P.Porto, na reunião plenária n.º 2, de 7 de fevereiro de 2018, apro-
vou os seguintes critérios e ponderações, visando a avaliação e seriação 
dos candidatos, devendo o respetivo curriculum vitae ser organizado de 
acordo com os mesmos:

a) Desempenho Técnico -Científico e Profissional — 40 %
Neste parâmetro serão objeto de avaliação:
i) Formação académica/profissional, a ponderar de acordo com a 

sua relevância para a área de Ortóptica, nos termos do artigo 17.º do 
estatuto da carreira, designadamente, ser detentor do grau de doutor na 
área ou área afim daquela para que é aberto concurso ou do título de 
especialista em Ortóptica, pressupondo a seguinte ponderação: a) grau 
de doutor = 20 %; b) título de especialista, em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto = 10 %; c) será ainda fator 
de ponderação a Licenciatura em Ortóptica = 10 %;

ii) Qualidade e Difusão dos Resultados da Atividade de Investigação, 
designadamente a publicação de artigos em revistas científicas e atas de 
conferência com arbitragem, comunicações apresentadas em congressos 
e outros eventos científicos, participação como orador convidado em 
eventos de natureza científica, organização de eventos científicos na área, 
membro de comissões científicas e eventos na área — 30 %;

iii) Projetos de Investigação e Desenvolvimento, designadamente, 
a coordenação e/ou participação em projetos financiados (serão con-
siderados os projetos que envolvam existência de concurso prévio, 
aprovação e financiamento), bolseiro de investigação de projetos fi-
nanciados — 20 %;

iv) Atividade e valorização profissional designadamente exercício de 
atividade profissional em Ortóptica, formações na área específica e áreas 
afins e outras ações, relevantes para o exercício da atividade — 10 %.

b) Desempenho Pedagógico — 40 %
Neste parâmetro serão objeto de avaliação:
i) Atividade letiva analisada com base na experiência, responsabili-

dade, diversidade e especificidade na lecionação de unidades curricu-
lares na área de Ortóptica, nos conteúdos programáticos de unidades 
curriculares, na produção de material pedagógico — 60 %;

ii) Orientação e coorientação de trabalhos académicos com relevân-
cia na área em que é aberto o concurso (dissertações de doutoramento, 
mestrado e trabalhos de fim de licenciatura) — 15 %;

iii) Participação em júris de provas públicas, designadamente de 
doutoramento, mestrado, título de especialista e projetos de fim de 
licenciatura — 15 %;

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes no desenvolvi-
mento de ações de sensibilização e de atividade de extensão à comu-
nidade — 10 %.

c) Outras atividades relevantes para a missão da Instituição — 20 %
Neste parâmetro serão objeto de avaliação:
i) Desempenho de cargos ou funções de gestão em instituições de 

ensino superior — 40 %;
ii) Participação em júris de recrutamento e de avaliação de desempe-

nho, júris de concursos especiais, de concursos de maiores de 23 anos 
e em outros júris — 15 %;

iii) Atividades de formação contínua de profissionais em diversas 
áreas — 20 %;

iv) Atividades de extensão à comunidade (participação em pro-
jetos/ações de rastreio e sensibilização, participação em programas 
de mobilidade, na elaboração de candidaturas a programas para fi-
nanciamento de projetos, assim como na sua concretização e gestão, 
participação na organização/planeamento de atividades de extensão à 
comunidade) — 25 %.

12 — O detalhe dos critérios de seleção podem ser consultados no site 
da ESS|P.Porto em www.ess.ipp.pt — “Recrutamento” — “Concursos-
-Docentes” — “Concurso Documental para professor adjun-
to — Ortóptica”. — e fazem parte integrante do presente Edital.
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13 — A qualidade e relevância para a área disciplinar em que é aberto 
o concurso será considerada nos critérios de seleção e seriação dos 
candidatos.

14 — A pontuação final de cada candidato é obtida através da mé-
dia aritmética das classificações atribuídas pelo Júri a cada uma das 
alíneas referidas no detalhe dos critérios de seleção.

14.1 — O júri utilizará a metodologia de votação por maioria absoluta 
para a ordenação final dos candidatos, não se admitindo abstenções.

15 — O funcionamento do Júri rege -se pelo estabelecido no artigo 12.º 
do Regulamento dos Concursos para a Contratação do Pessoal da Car-
reira Docente do Instituto Politécnico do Porto.

16 — Audiência prévia: no caso de haver exclusão de algum dos can-
didatos por não cumprir os requisitos legais e no final da avaliação efe-
tuada, proceder -se -á à audiência prévia a realizar nos termos do disposto 
no artigo 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo 
(CPA), publicado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

17 — Audições públicas: nos termos da alínea b) do n.º 4 do ar-
tigo 23.º do ECPDESP o Júri pode promover audições públicas, em 
igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

18 — As atas do Júri são facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

19 — A composição do júri é a seguinte:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria Cristina Prudêncio Pereira Soares, 

Professora Coordenadora com agregação, Presidente da Escola Superior 
de Saúde do Politécnico do Porto, que será substituída nas suas ausências 
ou impedimentos pelo Prof. Doutor Agostinho Luís da Silva Cruz.

Vogais Efetivos:
Prof. Doutor Agostinho Luís da Silva Cruz, Professor Coordenador 

da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do Porto;
Prof. Doutor Manuel Rubim Silva Santos, Professor Coordenador da 

Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do Porto;
Prof.ª Doutora Ilda Maria de Passos Martins da Silva Poças, Professora 

Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto 
Politécnico de Lisboa;

Prof. Doutor José Manuel Salgado Borges, individualidade de público 
e reconhecido mérito;

Prof. Doutor João Pereira Figueira, individualidade de público e 
reconhecido mérito.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 — O presente edital será publicitado nos seguintes termos:
a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na BEP (Bolsa de Emprego Público), em www.bep.gov.pt, no 

1.º dia útil seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da Internet da ESS|P.Porto, www.ess.ipp.pt, nas línguas por-

tuguesa e inglesa, nos termos do disposto no artigo 29.º -B do ECPDESP.
11 de dezembro de 2018. — A Presidente, Prof.ª Doutora Cristina 

Prudêncio.
311905991 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 93/2019
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, 

proferidos nas datas abaixo mencionadas:
09 de outubro de 2018
Patrícia Cativo Viegas — foi autorizada a celebração do contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como Professora 
Adjunta Convidada, em regime de tempo parcial — 57 %, para exercer 
funções na ESES deste Instituto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e 
até 31/07/2019, auferindo o vencimento correspondente a 57 % (sem 
exclusividade) do escalão 1, índice 185 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

17 de outubro de 2018
Cristiana Isabel André Mercê — foi autorizada a celebração do con-

trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidada, em regime de tempo parcial — 57 % e acumula-

ção de funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento 
correspondente a 57 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Hugo Filipe Barra Dinis — foi autorizada a celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidado, em regime de tempo parcial — 50 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 50 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Ana Luiza Cândido Silva Rodrigues Serrão Arrais — foi autorizada 
a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo re-
solutivo certo, como Professora Adjunta Convidada, em regime de 
tempo parcial — 40 %, acumulação de funções para exercer funções 
na ESDRM deste Instituto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 
21/06/2019, auferindo o vencimento correspondente a 40 % (sem ex-
clusividade) do escalão 1, índice 185 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

Francisco Horta Cardoso — foi autorizada a celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidado, em regime de tempo parcial — 57 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 25/01/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 57 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico

19 de outubro de 2018
Isabel dos Santos Vieira — foi autorizada a celebração do contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidada, em regime de tempo parcial — 57 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 57 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Eduardo Borges Pereira — foi autorizada a celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidado, em regime de tempo parcial — 30 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 25/01/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 30 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre — foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo par-
cial — 30 %, e acumulação de funções para exercer funções na ESDRM 
deste Instituto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 12/07/2019, 
auferindo o vencimento correspondente a 30 % (sem exclusividade) do 
escalão 1, índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

23 de outubro de 2018
Marciano António Mouchinho da Graça — foi autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como assistente convidado, em regime de tempo parcial — 20 % e 
acumulação de funções, para exercer funções na ESDRM deste Insti-
tuto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o 
vencimento correspondente a 20 % (com exclusividade) do escalão 1, 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Joana Prior de Freitas — foi autorizada a celebração do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial — 57 % e acumulação de fun-
ções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a partir 
de 02/11/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento correspondente 
a 57 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela do pessoal 
docente do ensino superior politécnico.

Rodrigo Miguel Arsénio dos Santos Ruivo — foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, como Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo par-
cial — 57 %, e acumulação de funções para exercer funções na ESDRM 
deste Instituto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 12/07/2019, 
auferindo o vencimento correspondente a 57 % (sem exclusividade) do 
escalão 1, índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

25 de outubro de 2018
Rúben Samuel Cordeiro Francisco — foi autorizada a celebração do 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidado, em regime de tempo parcial — 30 % e acumula-
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ção de funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento 
correspondente a 30 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

26 de outubro de 2018
António Pedro de Sá Leal — foi autorizada a celebração do contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidado, em regime de tempo parcial — 40 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 40 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico

Luís Alberto Moura Lopes — foi autorizada a celebração do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assis-
tente convidado, em regime de tempo parcial — 40 % e acumulação de 
funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com efeitos a 
partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento corres-
pondente a 40 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Nuno Emanuel Costa Curado — foi autorizada a celebração do con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidado, em regime de tempo parcial — 20 % e acumula-
ção de funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento 
correspondente a 20 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

António José Ferreira Albano — foi autorizada a celebração do con-
trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidado, em regime de tempo parcial — 10 % e acumula-
ção de funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento 
correspondente a 10 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

02 de novembro de 2018
Sónia Maria Aniceto Morgado — foi autorizada a celebração do 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
Professora Adjunta convidada, em regime de tempo parcial — 30 % e 
acumulação de funções, para exercer funções na ESDRM deste Insti-
tuto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o 
vencimento correspondente a 30 % (com exclusividade) do escalão 1, 
índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico

05 de novembro de 2018
Manuel Firmino Simões de Almeida — foi autorizada a celebração do 

contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
assistente convidado, em regime de tempo parcial — 50 % e acumula-
ção de funções, para exercer funções na ESDRM deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o vencimento 
correspondente a 50 % (com exclusividade) do escalão 1, índice 100 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

08 de novembro de 2018
Miguel Ângelo Serra Correia da Silva — foi autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
como assistente convidado, em regime de tempo parcial — 50 % e 
acumulação de funções, para exercer funções na ESDRM deste Insti-
tuto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 21/06/2019, auferindo o 
vencimento correspondente a 50 % (com exclusividade) do escalão 1, 
índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

Mário André da Cunha Espada — foi autorizada a celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
Professor Adjunto convidado, em regime de tempo parcial — 10 % e 
acumulação de funções, para exercer funções na ESDRM deste Insti-
tuto, com efeitos a partir de 01/10/2018 e até 25/01/2019, auferindo o 
vencimento correspondente a 10 % (com exclusividade) do escalão 1, 
índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

12/12/2018. — A Administradora, Teresa de Jesus Iria Salvador.
311907302 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento n.º 4/2019

Por deliberação do Conselho Pedagógico da Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão de Lamego (ESTGL), de 06 de setembro de 2018, foi 

aprovado, ao abrigo da competência prevista no artigo 105.º, alínea e), da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro (RJIES), e na alínea f) do artigo 35.º 
dos Estatutos da ESTGL, o Regulamento Pedagógico da ESTGL, o qual 
se publica em anexo ao presente despacho.

A aprovação foi precedida de divulgação do respetivo projeto e dis-
cussão pelos interessados, nos termos do n.º 3 do artigo 110.º do Re-
gime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, aprovado pela Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

ANEXO

Regulamento Pedagógico

CAPÍTULO 1

Disposições gerais
1.1 — Regime letivo
1.1.1 — O regime normal dos cursos supõe a divisão do ano letivo 

em dois semestres, salvo razões de caráter extraordinário que justifi-
quem uma outra solução. As atividades letivas decorrem de 2.ª Feira 
a 6.ª Feira podendo o sábado, caso seja necessário e se justifique, ser 
considerado um dia normal.

Cada semestre compreende globalmente 20 semanas, das quais 15 
são letivas às quais acrescem mais duas para atividades avaliativas e 
outras atividades de complemento curricular. O semestre inclui ainda 
uma semana de apresentação de trabalhos, de realização de Exames de 
Época Normal e de realização de Exames Recurso e Melhoria.

1.1.2 — Cada unidade curricular corresponde a uma unidade temático-
-didática bem definida de duração usualmente semestral.

1.1.3 — Os planos curriculares em vigor e a carga horária semanal 
das unidades curriculares são os fixados, para cada curso, de acordo 
com o respetivo diploma legal.

1.1.4 — O ensino é ministrado através de aulas teóricas, teórico-
-práticas, práticas laboratoriais, projeto, orientação tutorial, seminá-
rios, conferências, colóquios, visitas de estudo, estágios, ou por outros 
processos entendidos como convenientes pelos docentes responsáveis, 
depois de aprovados pelos órgãos competentes.

1.1.5 — Na sequência do Processo de Bolonha, a cada unidade cur-
ricular estão associados créditos académicos de acordo com o sistema 
ECTS (European Credit Transfer System) os quais exprimem a quantidade 
de trabalho que cada unidade curricular exige relativamente ao volume 
global de trabalho necessário para concluir com êxito um ano de estudos.

1.2 — Calendário escolar
1.2.1 — Até ao final do ano letivo precedente, o Presidente da ESTGL 

publicará o calendário escolar, ouvido o Conselho Pedagógico, que 
deverá incluir:

a) As datas de início e fim dos períodos de matrículas e inscrições;
b) As datas de início e fim de cada semestre, do período letivo, das 

férias letivas e de outras interrupções previstas;
c) As datas de início e fim das épocas de avaliação na sua respetiva 

especificidade.

1.2.2 — Em cada semestre, para cada curso será fixado, pelo respetivo 
Conselho de Curso, o calendário das avaliações a praticar nas unidades 
curriculares a vigorar nesse ano letivo, após a aprovação pelo Presidente 
do Conselho Pedagógico.

1.2.3 — A fixação do calendário de Exames de Recurso/Melhoria e 
Especiais é da competência de uma comissão designada pelo Presidente 
da ESTGL, e o mesmo deverá ser publicado no final do ano letivo 
precedente, para todo o ano subsequente.

1.2.4 — Qualquer alteração ao mapa de avaliações referido em 1.2.2 
deverá ser previamente solicitada pelo docente responsável da unidade 
curricular ou pelos alunos da turma ao Diretor do respetivo Curso e 
comunicada aos órgãos competentes.

1.3 — Matrículas e inscrições
1.3.1 — Entende -se por matrícula o ato pelo qual o aluno dá entrada 

no estabelecimento de ensino.
1.3.2 — Entende -se por inscrição o ato que faculta ao aluno, depois 

de matriculado, a frequência nas diversas unidades curriculares do curso 
em que se inscreve.

1.3.3 — As matrículas e inscrições a que se referem os números 
anteriores decorrerão nos seguintes prazos:

a) Nos períodos normais previstos no calendário escolar;
b) No período de quinze dias com início no dia em que foi publicada 

a pauta da última unidade curricular a que o aluno foi avaliado, na época 
especial de avaliação, a que se refere o ponto 2.2.3 deste regulamento;
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c) Nos sete dias úteis imediatamente seguintes à publicação do resul-
tado do exame que viabiliza a transição de ano;

d) Nos prazos previstos nos respetivos diplomas legais para os alunos 
que ingressam na ESTGL ao abrigo de regimes específicos previstos 
na legislação.

1.3.4 — Para os alunos que ingressam pela primeira vez no 1.º ano 
dos cursos da ESTGL, a inscrição nas unidades curriculares desse ano 
é feita no ato da matrícula.

1.3.5 — Entende -se por “ano curricular em que o aluno se encontra” 
como sendo o ano curricular a que pertencem as unidades curriculares 
mais avançadas do plano de estudos em que o aluno efetua inscrições, 
com exceção das inscrições extraordinárias a que se refere o n.º 3.2.4.

1.4 — Concursos especiais de acesso ao ensino superior e regimes 
de reingresso, mudança de curso e transferência

1.4.1 — Os concursos especiais são regulados pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2014 de 16 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 
de 13.09 e.:

1.4.2 — Os regimes de reingresso e mudança de par instituição/curso 
são regulados pela Portaria n.º 181 -D/2015 de 19 de junho alterada pela 
Portaria 305/2016 de 6 de dezembro.

1.5 — Horários e faltas
1.5.1 — Antes do início de cada semestre letivo será publicado o 

horário de todas as aulas de cada unidade curricular. A elaboração e 
publicação dos horários competem a uma Comissão designada pelo 
Presidente da ESTGL.

1.5.2 — Os horários referidos no número anterior vinculam os corpos, 
docente e discente, sem prejuízo das aulas ministráveis com caráter 
extraordinário ou de compensação ou reposição, em situações pontuais, 
as quais deverão ser devidamente autorizadas pelo Presidente da ESTGL 
e divulgadas pelo docente na plataforma eletrónica de apoio (Moodle 
ou outra plataforma institucional).

1.5.3 — A elaboração dos horários far -se -á de acordo com as regras 
definidas, a esse propósito, no Conselho Pedagógico e na observância 
dos princípios gerais de funcionamento da escola.

1.5.4 — A tolerância para início das atividades letivas é de 10 mi-
nutos para docentes e discentes, cabendo aos docentes fazer o registo 
obrigatório das presenças dos alunos em folha própria fornecida pelos 
serviços académicos e na plataforma eletrónica, e aos serviços o registo 
da presença dos docentes.

1.5.5 — Os alunos de estatuto ordinário que optem pela modalidade 
de avaliação regular ficam abrangidos pelo regime de faltas que prevê a 
presença em pelo menos 50 % do total das horas de contacto lecionadas 
para cada unidade curricular, ou pela percentagem de horas definida em 
1.5.7. Quando os alunos com estatuto trabalhador -estudante optarem 
voluntariamente pelo regime de avaliação regular, o mesmo estatuto não 
pode ser utilizado para efeitos de justificação de faltas aos momentos 
de aula previstos, considerando que existe um regime de avaliação 
adequado a esse estatuto.

1.5.6 — Por defeito, os alunos ordinários estão na modalidade de 
avaliação regular e os alunos com estatuto de trabalhador -estudante na 
modalidade de avaliação final, sem prejuízo da contratualização inicial 
com o docente, em formulário próprio, de outra modalidade de avaliação, 
conforme exposto no ponto 2.2.1 do presente regulamento, modalidade 
essa que é escolhida livre e voluntariamente por cada aluno.

1.5.7 — As unidades curriculares que, pela sua natureza, exijam a 
presença dos alunos em determinada percentagem de horas, que no 
caso da avaliação regular seja superior aos 50 % definidos em 1.5.5, 
devem explicitar essa obrigatoriedade no regime de funcionamento da 
unidade curricular.

1.6 — Atendimento, apoio e acompanhamento aos alunos
1.6.1 — Os docentes deverão disponibilizar -se para prestar atendi-

mento, apoio e acompanhamento aos alunos, num mínimo de 6 horas 
semanais para os horários a tempo integral e na relação constante do 
Regulamento de contratação de pessoal docente ao abrigo do artigo 8.º 
do ECPDESP do IPV.

1.6.2 — No início do semestre, o horário de atendimento, apoio e 
acompanhamento de cada docente será fixado, sob proposta deste, pelo 
respetivo Diretor de Curso, a quem compete verificar a conformidade dos 
mesmos e dele dar conhecimento ao Conselho Pedagógico, Presidente 
da ESTGL, aos serviços da escola e fazer a sua publicitação aos alunos 
do respetivo curso.

1.6.3 — O docente elaborará a proposta referida no número anterior, 
em função da disponibilidade dos alunos, do horário escolar e das cara-
terísticas das unidades curriculares e na observância das regras definidas, 
a esse propósito, pelo Conselho Pedagógico.

1.6.4 — O docente dará conhecimento do horário de atendimento 
aos alunos, nomeadamente através da sua afixação no painel do De-
partamento e no documento de regime de funcionamento da unidade 
curricular.

1.6.5 — O registo da presença dos alunos nos atendimentos, apoios 
e acompanhamentos é obrigatório, cabendo aos serviços verificar se os 
mesmos se realizam nos horários afixados.

1.7 — Programas e sumários
1.7.1 — O docente responsável por cada unidade curricular definirá o 

respetivo programa previsto (e bibliografia de apoio), na observância das 
orientações, a esse respeito, do Departamento e do Conselho de Curso 
em que se insere, dele devendo dar conta aos alunos na primeira aula. O 
docente deverá ainda colocar uma cópia do programa e do documento 
de regime de funcionamento da unidade curricular, até final da primeira 
semana após o início do período letivo, nos seguintes locais:

a) No sítio Internet na plataforma tecnológica disponibilizada para 
o efeito;

b) Na pasta do curso (a que a unidade curricular respeita) que se 
encontra no Dossier de Curso a que aquele pertence.

1.7.2 — Cada docente deverá elaborar um sumário desenvolvido 
da matéria de cada aula. O docente colocará uma cópia do sumário no 
sítio Internet na plataforma tecnológica disponibilizada para o efeito, 
preferencialmente no dia anterior ou no dia em que a unidade curricular 
é lecionada. Caso tal não se verifique a disponibilização não poderá 
exceder as 48 horas após a realização da aula.

1.7.3 — Para além dos sumários deverão ser igualmente disponibi-
lizados os materiais de estudo e de apoio ao trabalho do alunos para 
que seja possível monitorizar, acompanhar, orientar e avaliar o trabalho 
autónomo dos estudantes.

1.7.4 — Até sete dias após a conclusão do semestre letivo, o docente 
colocará uma cópia de todos os sumários e restante material indicado 
na pasta do curso (a que a unidade curricular respeita) que se encontra 
no dossier de curso a que aquele pertence.

1.7.5 — O docente responsável por cada unidade curricular elaborará, 
no final do período letivo a que aquela respeita, o respetivo programa 
efetivamente cumprido. O docente colocará uma cópia desse programa 
nas pastas do curso referidas nos números anteriores, em substituição 
do programa previsto, até ao final da primeira semana após a conclusão 
do período letivo e entregará no mesmo departamento a que pertence 
uma cópia em suporte digital.

1.8 — Regime de estudos
1.8.1 — Para além do Regime Ordinário, existem Regimes Especiais 

de Estudos para alunos Trabalhadores -Estudantes, Dirigentes Associati-
vos, Militares, Praticantes Desportivos em Regime de Alta Competição, 
Estudantes Elementos de Grupos do Instituto Politécnico de Viseu (IPV), 
cujas atividades se reconheçam como atos que promovam a instituição, 
Alunos Provenientes de Países Pertencentes à CPLP e Bombeiros.

1.8.2 — Os Regimes Especiais a que se refere o número anterior são 
objeto de regulamentação específica, a qual se encontra no Capítulo 4 
(Regimes Especiais de Estudos) deste regulamento.

CAPÍTULO 2
Avaliação da aprendizagem

2.1 — Definição e métodos
2.1.1 — Entende -se por avaliação da aprendizagem os processos pelos 

quais são aferidos, em cada unidade curricular, os conhecimentos e as 
competências do aluno em relação aos objetivos propostos.

2.1.2 — Compete ao docente responsável por cada unidade curricular 
definir, no início do semestre, o regime de avaliação, em respeito pelo 
articulado no presente regulamento e pela lei geral, e de acordo com 
as regras definidas, a esse propósito, no Conselho Técnico -Científico, 
Conselho Pedagógico, Conselho de Curso e no Departamento, em que 
o respetivo curso se encontra integrado.

2.1.3 — O regime de avaliação, referido no ponto anterior, deverá ser 
dado a conhecer aos alunos, no documento de regime de funcionamento 
da unidade curricular, o qual deverá ser disponibilizado nos locais 
referidos no ponto 1.7.1, juntamente com o programa, até ao final da 
primeira semana após o início do período letivo.

2.1.3.1 — Cada unidade curricular deve definir as especificidades do 
regime de avaliação, identificando, sempre que necessário os momentos 
de avaliação que exigem nota mínima de 9,5 valores, independentemente 
da nota mínima indicada neste Regulamento Geral.

2.1.4 — Só podem ser admitidos a avaliação, num ano letivo, numa 
unidade curricular, os alunos que em relação à mesma:

a) Estejam regularmente inscritos nesse ano letivo;
b) Preencham as condições de admissão fixadas no regime de ava-

liação definido pelo docente responsável da unidade curricular, nos 
termos de 2.1.2.

2.1.5 — Relativamente à exigência prevista na alínea a) do número 
anterior, excetuam -se os alunos que, não estando inscritos à unidade 
curricular nesse ano letivo, pretendam fazer melhoria de classificação 
nos termos previstos em 2.5 (Melhoria da classificação).

2.1.6 — O aluno que numa determinada época de avaliação não preen-
cha as condições de admissão previstas na alínea b) do n.º 2.1.4 será 
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admitido à época de avaliação seguinte, se entretanto tiver preenchido 
as referidas condições de admissão.

2.1.7 — A avaliação da aprendizagem será sempre individual, inde-
pendentemente da modalidade de avaliação praticada.

2.1.8 — Os instrumentos de avaliação a utilizar podem ser de natu-
reza diversa, tais como: provas escritas e/ou orais; trabalhos escritos 
com exposição oral; trabalhos de laboratório com relatório; projetos; 
seminários ou outros que o Conselho Pedagógico possa definir e que 
venham a ser aprovados pelo Conselho Técnico -Científico.

2.1.9 — Para efeitos do disposto no n.º 2.1.7, deverão ser conside-
rados elementos de avaliação individual a realização de uma ou mais 
provas de avaliação escritas, tais como minitestes, fichas sumativas, 
testes ou exames sumativos (trabalhos individuais, recensões críticas, 
artigos…).

2.1.10 — No caso de estarem previstos um ou mais trabalhos de 
grupo, obrigatoriamente acompanhados, estes não poderão constituir -se 
elemento único de avaliação, sendo de aferir, através da auto e heteroa-
valiação o nível de desempenho de cada um dos elementos do grupo.

2.1.11 — Na ausência de elementos de avaliação individual, referidos 
no ponto 2.1.9, a defesa/apresentação individual dos trabalhos de grupo 
poderá constituir um elemento de avaliação, desde que esta seja avaliada 
por um júri composto no mínimo por dois docentes, da qual será lavrada 
a respetiva ata de avaliação.

2.1.12 — A proatividade, participação dos alunos nas aulas (inter-
venção, assiduidade, postura, assertividade, o cumprimento de prazos, a 
realização de tarefas complementares de apoio e de estudo, etc.) podem 
ser elementos a considerar na modalidade de avaliação regular.

2.2 — Modalidades de avaliação na época de avaliação normal
2.2.1 — A avaliação da aprendizagem, em cada unidade curricular, é 

feita na época de avaliação normal (ver 2.3.1) por uma das duas seguintes 
modalidades disponíveis:

a) Avaliação regular;
b) Avaliação final.

2.2.2 — Por avaliação regular entende -se uma modalidade de ava-
liação destinada a avaliar a aquisição progressiva de competências dos 
alunos, que acompanha o processo de ensino -aprendizagem e que se 
desdobra, por isso, em vários momentos e instrumentos de avaliação 
que podem realizar -se dentro ou fora dos tempos letivos, podendo ainda 
ser ou não calendarizados. Esta modalidade obriga, pela sua natureza, 
à presença mínima em 50 % do total das horas de contacto lecionadas 
ou à percentagem estabelecida de acordo com 1.5.7.

2.2.3 — A avaliação final é uma modalidade de avaliação destinada 
a avaliar a globalidade das competências que os alunos adquiriram ao 
longo de um semestre, concretizando -se num momento de avaliação que 
ocorre em semana especialmente calendarizada para o efeito.

2.2.4 — Sem prejuízo do exposto nos pontos 1.5.5 a 1.5.7, as modali-
dades de avaliação regular ou final, aplicam -se a todos aos alunos.

2.2.5 — Em qualquer dos casos previstos no ponto anterior, o aluno 
tem, nas primeiras duas semanas letivas de cada semestre, de contra-
tualizar a sua modalidade de avaliação, mediante o preenchimento de 
formulário previsto para este efeito e a sua entrega ao docente responsá-
vel por cada uma das unidades curriculares em que está inscrito. O não 
preenchimento deste requisito coloca o aluno ordinário em avaliação 
regular e o aluno com estatuto trabalhador estudante em avaliação final, 
conforme referido no ponto 1.5.6. Os alunos nesta situação, devem 
inteirar -se da avaliação a praticar nas diversas unidades curriculares.

2.2.6 — A contratualização da modalidade de avaliação final, definida 
no ponto 2.2.3, não dispensa a presença do aluno noutros momentos de 
avaliação complementar, associados ao acompanhamento de trabalhos 
práticos e/ou projetos, que possam estar previstos no regime de avaliação 
estabelecido para a unidade curricular, mencionado no ponto 2.1.2.

2.2.7 — Atendendo à natureza progressiva do processo de ensino-
-aprendizagem inerente às modalidades de avaliação regular, é impres-
cindível que os conhecimentos e as competências evidenciados pelo aluno 
em elementos de avaliação individual, previstos em 2.1.9, não registem 
uma classificação inferior a 7,5 valores, o que a verificar -se determinará a 
transição do aluno para Exame de Época Normal prevista no ponto 2.3.1 
com os critérios estabelecidos em 2.2.9. Não obstante esta regra, cada 
docente pode identificar no regime de avaliação de cada unidade curricular 
os momentos de avaliação onde a nota não pode ser inferior a 9,5 valores.

2.2.7.1 — Independentemente da diversidade de elementos de ava-
liação considerados e das suas respetivas ponderações, os alunos terão 
de obter uma Nota Final igual ou superior a 9,5 valores nos elementos 
escritos de avaliação individual ou noutros que estejam devidamente 
identificados.

2.2.8 — Para qualquer das modalidades de avaliação da aprendizagem 
deve estar assegurada a possibilidade de o aluno realizar avaliação, de 
acordo com os seguintes critérios:

Em todos os momentos de avaliação, o aluno deve obter nota mínima 
de 7,5, salvaguardado o caso em que o docente defina nota de 9,5, 
conforme definido no ponto 2.2.7 e 2.1.3.1;

Caso o aluno obtenha em pelo menos um dos momentos de avaliação 
nota inferior à definida na alínea anterior, será admitido de imediato a 
Exame de Época Normal;

O aluno que, no final dos momentos de avaliação previstos, obtenha 
uma Nota Final entre 7,5 valores e 9,4 valores, será admitido a Exame 
de Época Normal;

2.2.9 — O Exame de Época Normal obedece aos seguintes critérios:
O Calendário letivo deverá contemplar um período subsequente ao 

término das semanas letivas para a marcação destes exames;
O Exame de Época Normal é global, com a exceção das unidades 

curriculares que sejam comprovadamente modulares, podendo o aluno, 
nesses casos, ser avaliado apenas ao(s) módulo(s) onde não tenha sido 
aprovado;

O Exame de Época Normal deve ser classificado de 0 a 20 valores, 
fazendo essa classificação média ponderada com outros elementos de 
avaliação que eventualmente existam em cada unidade curricular, além 
dos aí avaliados;

O Exame de Época Normal destina -se apenas aos alunos que se 
encontrem na situação acima descrita e não para aqueles que, embora 
tenham classificação igual ou superior a 9,5 valores, pretendam repetir 
a avaliação para obter melhor classificação. Para este efeito, os alu-
nos que pretendam melhorar notas, devem inscrever -se na época de 
recurso/melhoria;

Poderão ainda usufruir da realização do Exame de Época Normal, os 
alunos que estejam ao abrigo do previsto no ponto 9.3.b).

2.2.10 — O aluno que após realização do Exame de Época Normal, 
prevista nos pontos 2.2.8 b) e c) e 2.2.9, não tenha evidenciado progresso 
nos conhecimentos e/ou nas competências sujeitas a reapreciação, não 
atingindo o valor mínimo de 9,5 valores, será conduzido à época de 
avaliação de recurso/melhoria, prevista no ponto 2.3.2.

2.2.11 — O aluno que tenha sido conduzido à época de avaliação 
de recurso/melhoria, nos termos do previsto nos pontos 2.2.10 e 9.2.1, 
deverá continuar a desenvolver os trabalhos individuais ou de grupo em 
que esteja envolvido que revertam para avaliação nessa época.

2.2.12 — As classificações finais apresentar -se -ão em números in-
teiros, sendo as décimas arredondadas à unidade por defeito até meio 
valor exclusive (por exemplo 10,4 =10) e por excesso a partir do meio 
valor inclusive (por exemplo 10,5 =11).

2.2.13 — O aluno obtém aprovação, após a ponderação dos vários 
elementos de avaliação considerados no regime de avaliação estabelecido 
para cada unidade curricular, com a obtenção da classificação final igual 
ou superior a 10 (dez) valores.

2.3 — Épocas de avaliação
Cada ano letivo, em relação a cada unidade curricular, comporta as 

seguintes épocas de avaliação:
a) Normal;
b) Recurso;
c) Especial.

2.3.1 — Época Normal
2.3.1.1 — Podem submeter -se a avaliação em Época Normal, os 

alunos que satisfaçam as condições previstas em 2.1.4 optando por 
uma das modalidades de avaliação referidas em 2.2.1, sem prejuízo do 
exposto no ponto 2.1.2.

2.3.1.2 — A Época Normal inclui, em cada semestre, as avaliações 
referidas em 2.2.1 e 2.2.9.

2.3.2 — Época de Recurso/Melhoria
2.3.2.1 — Podem submeter -se a avaliação em Época de Recurso:
a) Os alunos que, gozando de condições de admissão na Época Nor-

mal, nela não obtiveram aprovação;
b) Os alunos que, não gozando das condições de admissão em Época 

Normal, tenham posteriormente preenchido essas condições, conforme 
previsto em 2.1.6;

c) Os alunos que pretendam obter melhoria de classificação, de acordo 
com o exposto em 2.5 (Melhoria da classificação);

d) Os alunos que se encontrem nas situações previstas em 9.2.1 e 
9.3 b).

2.3.2.2 — A participação na avaliação em Época de Recurso obriga 
à inscrição prévia nos Serviços Académicos da Escola, nos prazos de-
finidos pelo órgão competente, havendo lugar ao pagamento de emo-
lumentos.

2.3.2.3 — O período de avaliação em Época de Recurso, em cada 
semestre letivo, decorrerá após a conclusão do correspondente período 
de avaliação em Época Normal, nas datas previstas no calendário es-
colar. Entre o final da Época Normal e o início da Época de Recurso, 
de cada semestre, deverá decorrer um período não inferior a 5 (cinco) 
dias consecutivos.
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2.3.3 — Época Especial
2.3.3.1 — Na Época Especial (setembro), podem submeter -se a ava-

liação, os alunos finalistas e os alunos abrangidos pelos regimes espe-
ciais de estudos, em conformidade com o preceituado no Capítulo 4 do 
presente regulamento e que:

a) Satisfaçam as condições previstas em 2.1.4;
b) Não tenham ainda obtido aprovação nas unidades curriculares 

em causa.

2.3.3.2 — Na Época Especial para os alunos finalistas, podem 
submeter -se a avaliação desde que:

a) Satisfaçam as condições de admissão previstas em 2.1.4;
b) Reúnam, com a aprovação nessas unidades curriculares, as condi-

ções necessárias à obtenção de grau ou diploma.

2.3.3.3 — Na Época Especial, cada aluno finalista pode submeter -se 
a avaliação ao número máximo de unidades curriculares que resulta da 
menos limitativa das seguintes regras:

a) Quatro unidades curriculares;
b) Número de unidades curriculares que totalizem um máximo de 

24 ECTS.

2.3.3.4 — Sob proposta da direção de curso, os alunos que não reúnam 
as condições de acesso à Época Especial na condição de alunos finalistas, 
podem submeter -se a avaliação nessa época, a unidades curriculares 
de síntese (Projeto; Projeto/Estágio; Estágio) desde que satisfaçam as 
condições previstas em 2.1.4.

2.3.3.5 — A participação na avaliação em Época Especial obriga à 
inscrição prévia nos Serviços Académicos da Escola, nos prazos defi-
nidos pelo órgão competente, havendo lugar ao pagamento de emolu-
mentos.

2.3.3.6 — A Época Especial, relativa a cada ano letivo, decorrerá nas 
datas previstas no calendário escolar.

2.4 — Classificação da avaliação
2.4.1 — A escala de classificação da avaliação está compreendida 

entre 0 (zero) e 20 (vinte) valores, sem prejuízo do exposto na alínea b) 
do ponto 2.4.3.

2.4.2 — Os resultados das avaliações intermédias apenas devem ser 
apresentados em classificação numérica, arredondada à centésima.

2.4.3 — Em cada unidade curricular, o resultado da avaliação da 
aprendizagem é traduzido na respetiva pauta, referente a cada uma das 
épocas de avaliação, devendo esse resultado ser lançado, para todos os 
alunos nela constantes, conforme o caso:

a) Classificação numérica arredondada à unidade, quando superior 
ou igual a 10 (dez) valores, conferindo aprovação;

b) “Aprovado”, sem informação quantitativa;
c) “Admitido”, quando o aluno não obtiver uma classificação final 

igual ou superior a 9,5 (nove vírgula cinco valores), podendo inscrever-
-se na época de avaliação subsequente;

d) “Não admitido”, quando ao aluno tenha sido recusada a admissão 
à prova de exame da época seguinte, nos termos de 2.1.4;

e) “Reprovado”, quando o aluno tiver obtido uma classificação inferior 
a 10 (dez) valores, não havendo mais nenhuma época de avaliação no 
corrente ano letivo ou quando o aluno não realizou uma componente 
de avaliação necessária para a avaliação em época subsequente (por 
exemplo trabalhos práticos, artigos, relatórios, projetos) dentro dos 
prazos estabelecidos pelo docente;

f) “Desistiu”;
g) “Faltou”.

2.4.4 — A tradução do resultado da avaliação nos termos da alínea b) 
do ponto 2.4.3 só será possível nas unidades curriculares para as quais 
tal esteja previsto no plano curricular do curso, bem como para equiva-
lências concedidas provenientes de creditações, sujeitas, em ambos os 
casos, a aprovação do Conselho Técnico Científico.

2.4.5 — O lançamento da classificação da avaliação no livro de termos 
far -se -á de acordo com o preceituado em 2.4.3.

2.5 — Melhoria da classificação
2.5.1 — Cada aluno pode, para cada unidade curricular do respetivo 

plano de estudos em que tenha obtido aprovação, efetuar provas de 
melhoria de classificação.

2.5.2 — As provas de melhoria de classificação são apenas permitidas 
por uma única vez por cada unidade curricular, em época de recurso do 
próprio semestre letivo em que foi obtida a aprovação, ou em época de 
recurso do semestre a que a unidade curricular respeitar, no ano letivo 
subsequente, mesmo que o aluno já tenha concluído o curso.

2.5.3 — Os alunos que tenham obtido aproveitamento por concessão 
de equivalência ou como resultado da aplicação do contrato de estudos 
no âmbito de programas de mobilidade internacional (como Erasmus,.), 
poderão efetuar provas de melhoria de classificação, nos termos dos 
números anteriores. Nesses casos, no entanto, e para efeitos do disposto 

no número anterior considera -se, para cada unidade curricular, que o 
aluno obteve aprovação no ano letivo em que procederia à primeira 
inscrição ordinária na mesma.

2.5.4 — Atendendo à natureza específica da unidade curricular Pro-
jeto/Estágio, o seu regime de avaliação rege -se por regulamento próprio, 
sendo este apreciado e aprovado pelo Conselho Pedagógico.

2.5.5 — A participação nas provas de melhoria da classificação 
obriga à inscrição prévia nos Serviços Académicos da Escola, nos pra-
zos definidos pelo órgão competente, havendo lugar ao pagamento de 
emolumentos.

2.6 — Publicação da classificação da avaliação
2.6.1 — É obrigação do docente responsável por cada unidade curricular:
a) Publicar todas as classificações obtidas pelo aluno no prazo máximo 

de 8 (oito) dias consecutivos, após a data da sua realização;
b) Garantir, em qualquer caso, uma antecedência mínima de 72 (se-

tenta e duas) horas relativamente ao momento de realização de qualquer 
prova seguinte à mesma unidade curricular;

c) Assegurar a observância das datas limite para entrega de resultados 
finais previstas no calendário escolar.

2.6.2 — Qualquer prorrogação dos prazos referidos na alínea a) do 
ponto anterior, está sujeita à aprovação prévia do Presidente do Conselho 
Pedagógico, que avaliará a fundamentação apresentada pelo docente 
que a requer e determinará o tempo adicional a conceder, disso dando 
conhecimento ao Diretor de Curso e ao Presidente da ESTGL.

2.6.3 — O aluno tem o direito de consultar as provas de avaliação 
escritas que realizar, nos 5 (cinco) dias úteis seguintes após a afixação 
das respetivas classificações.

2.6.4 — A consulta a que se refere o número anterior será feita na 
presença do docente responsável pela avaliação, o qual deverá definir 
um horário para essa consulta, em função da sua disponibilidade e do 
calendário de atividades letivas dos alunos, dele dando conhecimento 
nomeadamente através da respetiva afixação na plataforma eletrónica 
em uso na instituição.

2.6.5 — O regulamento de consulta e revisão de provas é parte in-
tegrante do presente regulamento, estando disponível no Capítulo 8 
Consulta e Revisão de Provas e Trabalhos.

CAPÍTULO 3
Transição de ano

3.1 — Condicionalismos
3.1.1 — Entende -se por transição de ano a passagem do aluno de um 

ano curricular para o ano curricular subsequente.
3.1.2 — Sem prejuízo do regime de precedências definido para cada 

curso, a transição de ano far -se -á de acordo com as seguintes condições:
a) Condição de transição para o 2.º Ano: aprovação em unidades 

curriculares que totalizem um mínimo de 36 ECTS;
b) Condições de transição para o 3.º ano: aprovação em unidades 

curriculares que totalizem um mínimo de 96 ECTS.

3.1.3 — Para os alunos abrangidos por alterações curriculares, o 
regime de transição de ano será definido pelo Conselho Técnico Cien-
tífico da ESTGL e comunicado ao Conselho Pedagógico, procurando 
observar -se sempre o princípio do não prejuízo do aluno em função 
dessas alterações.

3.1.4 — Para alunos que ingressem em cursos da ESTGL ao abrigo 
de concursos especiais ou regimes de reingresso e mudança de par 
instituição/curso, far -se -á a respetiva integração curricular, de acordo 
com o previsto em 3.1.2 onde o termo aprovação deve ser substituído 
por equivalência/creditação.

3.1.5 — Sempre que, pela aprovação numa unidade curricular em 
épocas especiais de exame final, o aluno preencha as condições previstas 
em 3.1.2, transita de ano.

3.2 — Inscrições
3.2.1 — A inscrição nas unidades curriculares de um determinado 

ano curricular só poderá concretizar -se desde que tenha havido apro-
vação ou esteja inscrito em todas as unidades curriculares do(s) ano(s) 
curricular(es) anterior(es).

3.2.2 — As inscrições nas unidades curriculares do ano curricular em 
que o aluno se encontra bem como as inscrições nas unidades curriculares 
em atraso de anos anteriores, designam -se por inscrições ordinárias.

3.2.3 — As inscrições nas unidades curriculares dos anos curricula-
res subsequentes àquele em que o aluno se encontra, designam -se por 
inscrições extraordinárias.

3.2.4 — As inscrições dos alunos far -se -ão de acordo com as se-
guintes regras:

a) Sem prejuízo do disposto na d) do presente número, na 1.ª inscrição 
no curso, os alunos podem fazer inscrições ordinárias até ao limite 
máximo de 60 ECTS;



222  Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019 

b) Na 2.ª inscrição e seguintes, os alunos podem fazer inscrições 
ordinárias até ao limite máximo de 84 ECTS;

c) Os alunos que não transitem de ano, por não cumprimento do pre-
ceituado em 3.2, poderão fazer inscrições ordinárias e extraordinárias 
até ao limite de 60 ECTS.

d) Poderão fazer inscrições ordinárias e extraordinárias, até ao limite 
total de 60 ECTS:

i) Os alunos que transitaram de ano de acordo com o preceituado 
em 3.2 e tenham já obtido aprovação ou equivalência, em unidades 
curriculares do ano curricular para o qual transitam;

ii) Os alunos relativamente aos quais, depois de concluído o processo 
de equivalências ou creditação, lhes foi creditada formação académica 
e experiência profissional anteriores, em unidades curriculares do ano 
curricular em que se inscrevem;

e) Nas situações previstas nas alíneas c) e d), nos casos em que não seja 
possível a inscrição em unidades curriculares que totalizem 60 ECTS, 
permitir -se -á a inscrição na combinação de unidades curriculares a 
que corresponda um número de ECTS cujo valor exceda, pelo valor 
mínimo, 60 ECTS.

3.2.5 — Considerando a especificidade de cada curso, nomeadamente 
em termos de lógica sequencial de conteúdos ou tarefas, compete ao 
Conselho de Curso responsável pelo curso, a definição do regime que 
permita a concretização prática do preceituado no articulado anterior. 
Essa definição deverá ser feita procurando minimizar as limitações, daí 
decorrentes, ao alcance prático das regras definidas em 3.2.4.

3.2.6 — Os regimes referidos no número anterior são submetidos à apre-
ciação do Conselho Técnico Científico da ESTGL. Uma vez aprovados, 
os regimes passarão a fazer parte integrante do Regulamento Pedagógico.

3.3 — Regime de prescrições
O regime de prescrições na ESTGL rege -se pela Lei n.º 37/2003, de 

22 de agosto de 2003.

CAPÍTULO 4
Regimes especiais de estudos

4.1 — Trabalhador -estudante
Com o presente articulado, pretende -se concretizar a legislação em 

vigor no que respeita ao regime do trabalhador -estudante, com vista à 
sua aplicação na ESTGL.

Aplicação do estatuto de trabalhador -estudante
4.1.1 — Pode beneficiar do regime de trabalhador -estudante, previsto 

no presente regulamento, todo o aluno que preencha as condições pre-
vistas na legislação em vigor sobre esta matéria. Todo o aluno, nessas 
circunstâncias, será referido, daqui em diante e genericamente, por 
trabalhador -estudante.

4.1.2 — O exercício do regime de trabalhador -estudante, para cada 
ano letivo, obriga à prévia comprovação do preenchimento das condi-
ções referidas no número anterior, através da apresentação nos serviços 
académicos da ESTGL de requerimento e documentação comprovativa 
da qualidade de trabalhador -estudante, com efeitos exclusivamente 
sobre atividades letivas e avaliações posteriores à data da entrada do 
requerimento nos serviços académicos.

4.1.3 — Sempre que, relativamente ao aluno abrangido pelo regime de 
trabalhador -estudante, se verifiquem alterações nas condições ao abrigo 
das quais o aluno acedeu a essa qualidade, este deverá comunicar essas 
alterações aos Serviços Académicos da ESTGL, no prazo máximo de 
15 dias úteis após a sua verificação. Esta obrigação aplica -se mesmo nos 
casos em que as novas condições, devidamente comprovadas em termos 
de documentação, permitam a manutenção no regime.

4.1.4 — Nos casos em que as alterações referidas no número anterior 
impliquem a perda da condição de trabalhador -estudante, serão anulados 
todos os efeitos dos atos praticados, ao abrigo do regime, após a data da 
ocorrência das alterações referidas.

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.1.5 — Todo o estudante da ESTGL abrangido pelo regime de 

trabalhador -estudante pode exercer os seus direitos na observância, 
no entanto, do preceituado nos números seguintes do presente regu-
lamento.

4.1.6 — O trabalhador -estudante não está sujeito a qualquer disposição 
legal que faça depender o aproveitamento escolar de frequência de um 
número mínimo de aulas por unidade curricular. Este direito aplica -se, 
para cada unidade curricular, a todo o período letivo em que se verifique 
sobreposição, total ou parcial, da titularidade da condição de trabalhador-
-estudante com esse período letivo, entendendo -se este nos termos em 
que é definido no calendário escolar da ESTGL. Estando em vigor na 
ESTGL um regime de avaliação adequado à natureza deste tipo de 
alunos, excetuam -se desta regra os alunos, com esse estatuto que, livre 

e voluntariamente, optem pelo regime de avaliação regular em alguma 
unidade curricular, de acordo com o previsto nos pontos 1.5.5 e 1.5.6.

4.1.7 — O exercício da regalia a que se refere o número anterior 
não liberta o aluno, no entanto, da eventual obrigação de realização de 
trabalhos práticos (ensaios laboratoriais, trabalhos de campo, relatórios 
e outros) previstos no regime de avaliação referido no n.º 2.1.2 deste 
regulamento.

4.1.8 — Os direitos no âmbito do estatuto do trabalhador -estudante 
cessam quando:

a) Não haja aproveitamento escolar em dois anos consecutivos ou 
três interpolados;

b) Haja falsas declarações relativamente aos factos de que depende 
a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, bem como 
quando tenham sido utilizados para outros fins.

4.1.9 — Para efeitos do número anterior, considera -se:
a) Aproveitamento escolar a transição de ano ou a aprovação ou 

progressão em, pelo menos, metade das unidades curriculares em que 
o trabalhador -estudante esteja matriculado, definidos nos termos do 
Capítulo 3 deste regulamento;

b) Haver aproveitamento escolar quando o trabalhador que não sa-
tisfaça o disposto na alínea anterior devido a acidente de trabalho ou 
doença profissional, doença prolongada, licença em situação de risco 
clínico durante a gravidez, ou por ter gozado licença parental inicial, 
licença por adoção ou licença parental complementar por período não 
inferior a um mês;

c) Não haver aproveitamento escolar devido a desistência volun-
tária ou anulação, exceto se justificadas por factos não imputáveis ao 
próprio.

4.1.10 — A não imputabilidade ao próprio dos factos justificativos 
da desistência voluntária ou da anulação a que se refere a alínea b) 
do número anterior exige que se verifiquem cumulativamente os dois 
requisitos seguintes:

a) Apresentação nos Serviços Académicos da ESTGL de comunicação 
escrita, dirigida ao Presidente ao ESTGL, acompanhada de elementos 
devidamente justificativos e comprovativos dos factos em causa, no 
prazo de 15 dias após a respetiva ocorrência;

b) Decisão favorável do Presidente da ESTGL acerca da validade 
dos fundamentos invocados no documento a que se refere a alínea an-
terior.

4.1.11 — A decisão, por parte do Presidente da ESTGL, da validade ou 
não dos fundamentos apresentados, a que se refere a alínea b) do número 
anterior, será tomada no prazo máximo de 15 dias contados a partir da 
entrega do documento referido na alínea a) do mesmo número.

4.1.12 — A cessação de direitos a que se referem os números 4.1.4 
e 4.1.8 deste regulamento estende -se a todo o ano letivo em que se 
verificou essa cessação. Findo esse período, o trabalhador -estudante 
poderá requerer novamente o exercício desses direitos, não podendo 
esta situação ocorrer mais do que duas vezes.

4.1.13 — O aluno titular da condição de trabalhador -estudante não 
pode cumular os benefícios desse regime, com quaisquer outros regimes 
que visem os mesmos fins, nomeadamente no que respeita a inscrição, 
frequência e prestação de provas de avaliação.

4.1.14 — Os alunos em regime de trabalhador -estudante beneficiam 
de uma época especial de avaliação, na observância do n.º 2.2.3, a 
todas as unidades curriculares em que se tenha verificado sobreposição 
da titularidade da condição de trabalhador -estudante com o respetivo 
período letivo, nos termos em que é definido no calendário escolar, por 
um período mínimo de trinta dias consecutivos.

4.2 — Dirigente associativo jovem

Introdução
A Lei n.º 23/2006 de 23 de junho estabelece o regime jurídico do 

associativismo jovem. Com o presente regulamento pretende -se con-
cretizar a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, com vista à sua aplicação 
na ESTGL.

Aplicação do estatuto de dirigente associativo jovem
4.2.1 — Para efeitos da aplicação do presente estatuto, consideram-

-se dirigentes associativos jovens os alunos que sejam abrangidos pelo 
disposto no artigo 23.º do Capítulo V (Estatuto do dirigente associativo 
jovem) da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho.

4.2.2 — Nos termos do n.º 5 e n.º 6 do artigo 23.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de junho, são ainda dirigentes associativos jovens os alunos que 
sejam membros da Direção da Associação de Estudantes da ESTGL.

4.2.3 — Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, 
são ainda dirigentes associativos jovens os alunos que sejam membros 
dos órgãos de gestão da ESTGL.
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4.2.4 — O exercício dos direitos consagrados ao dirigente associativo 
jovem depende da prévia comprovação dessa qualidade, junto dos Servi-
ços Académicos da ESTGL, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 23.º 
e n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, no prazo de 
30 dias úteis após a tomada de posse dos respetivos órgãos sociais.

4.2.5 — O não cumprimento do preceituado no número anterior tem como 
consequência, a não aplicação do estatuto de dirigente associativo jovem.

4.2.6 — Os direitos previstos na Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, 
só poderão ser exercidos durante o período de tempo do exercício do 
mandato que sustenta a atribuição do estatuto de dirigente associativo 
jovem.

4.2.7 — Sempre que relativamente à aplicação do estatuto de dirigente 
associativo jovem se verifiquem alterações que impliquem a perda 
dessa condição, compete ao aluno comunicar esse facto aos Serviços 
Académicos da ESTGL no prazo máximo de 15 dias úteis após a sua 
verificação.

4.2.8 — No caso de não cumprimento do disposto no número anterior, 
serão anulados todos os efeitos dos direitos eventualmente exercidos, 
ao abrigo do estatuto de dirigente associativo jovem, após a data da 
ocorrência das alterações referidas.

4.2.9 — Sem prejuízo do exposto em 4.2.6, deste regulamento e nos 
termos do articulado nos n.º 1 e n.º 6 do artigo 25.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de junho, os direitos a que se refere o n.º 1 podem ser exercidos no 
prazo de um ano após o termo do mandato como dirigente associativo num 
prazo não superior ao tempo em que foi efetivamente exercido o mandato.
Concessão, por mérito, do estatuto de dirigente associativo jovem

O Decreto -Lei n.º 152/91, de 23 de abril, (revogada pela Lei n.º 23/2006 
de 23 de junho) fundamentava a consagração de um estatuto próprio 
(Estatuto do dirigente associativo estudantil) para os alunos dirigentes 
das associações de estudantes e os representantes estudantis no órgão 
executivo de gestão dos estabelecimentos de ensino, pelo facto de eles 
contribuírem “para o desenvolvimento e aprofundamento da participação 
dos estudantes, promovendo, em simultâneo, um trabalho insubstituível 
no apoio e dinamização das atividades extracurriculares, cumprindo 
tarefas de evidente e relevante interesse associativo e cultural à comu-
nidade escolar”. A Lei n.º 23/2006, consagra também aquele estatuto ao 
mesmo universo de alunos. Com base na razoabilidade destes princípios 
importa no entanto considerar que, por vezes, também outros alunos, não 
pertencentes aos órgãos referidos, dinamizam iniciativas e atividades e 
desempenham funções de reconhecido interesse associativo e cultural 
para a comunidade escolar. Nestas circunstâncias e a título excecio-
nal poderá conceder -se a esses alunos a fruição dos direitos e regalias 
consagrados legalmente aos dirigentes das associações de estudantes 
e representantes estudantis no órgão executivo da escola. Assim, na 
observância dos princípios envolvidos, dispõe -se o seguinte:

4.2.10 — O Presidente da ESTGL poderá conceder, sob parecer 
do Conselho Técnico Científico, equiparação ao estatuto de dirigente 
associativo jovem, por contraposição ao estatuto que resulta da Lei 
n.º 23/2006 a alunos que desenvolvam iniciativas e atividades ou desem-
penhem funções de reconhecido interesse para a comunidade escolar, 
nomeadamente da ESTGL.

4.2.11 — A concessão a que se refere o número anterior poderá ser 
atribuída a alunos propostos, nas condições definidas nos números 
seguintes, por:

a) Associação de estudantes da ESTGL;
b) Delegados e Subdelegados de Ano dos cursos ministrados na 

ESTGL;
c) Outros cargos ou funções que, pela sua natureza sejam considera-

dos pelo Conselho Técnico -Científico, Conselho Pedagógico ou Presi-
dente da ESTGL de relevância para as atividades culturais, associativas, 
extracurriculares ou de voluntariado.

4.2.12 — A concessão a que se refere o n.º 4.2.10 poderá ser atribuída, 
em cada ano escolar, na observância das seguintes regras:

a) Anualmente, o Conselho Pedagógico fixará, relativamente a cada 
uma das alíneas do ponto 4.2.11, o número máximo de alunos a quem 
pode ser concedido, por mérito, equiparação ao estatuto de dirigente 
associativo jovem;

b) Por defeito, e na falta de decisão do Conselho Pedagógico, os nú-
meros máximos a que se refere a alínea anterior, para cada ano letivo, são 
iguais aos números máximos definidos para o ano letivo que o precede;

4.2.13 — O período de concessão da equiparação ao estatuto de 
dirigente associativo jovem pode ser variável, de caso para caso, mas 
nunca superior a um ano.

4.2.14 — Compete ao Presidente da Direção de cada um dos órgãos, 
a que se refere o n.º 4.2.11, submeter ao Presidente da ESTGL, para 
apreciação e decisão, uma proposta devidamente instruída, que evidencie, 
de forma clara, os seguintes aspetos:

a) Identificação do aluno;
b) Fundamentação clara e objetiva da proposta;

c) Sugestão da duração (em meses) do período de fruição do estatuto;
d) Sugestão da data de início do período de fruição do estatuto;
e) Indicação das datas de início e final das iniciativas, atividades ou 

funções desenvolvidas pelo aluno que fundamentam a proposta;
f) Outros elementos entendidos como capazes de contribuírem para 

uma apreciação mais correta da situação.

4.2.15 — A decisão do Presidente da ESTGL, acerca da proposta re-
ferida no número anterior, será tomada no prazo máximo de 15 dias con-
tados a partir da entrega daquela nos Serviços Académicos da ESTGL.

4.2.16 — O teor da decisão do Presidente constará de despacho que 
incluirá:

a) A decisão de atribuição ou não de concessão do estatuto em causa 
e respetiva fundamentação;

b) Data de início e duração (em meses) do período de fruição do 
estatuto, no caso de decisão favorável à concessão do mesmo;

c) Indicação das datas entendidas como relevantes para a delimitação 
do início e final das iniciativas, atividades ou funções desenvolvidas pelo 
aluno (que fundamentaram a decisão), no caso de deliberação favorável 
à concessão do estatuto.

4.2.17 — Os Serviços Académicos da ESTGL comunicarão ao res-
ponsável pela proposta a decisão do Presidente da ESTGL, através de 
cópia do despacho referido no número anterior, no prazo máximo de 
três dias úteis seguintes à data do despacho.

4.2.18 — Todo o estudante abrangido pela equiparação ao estatuto 
de dirigente associativo jovem nos termos do n.º 4.2.10 do presente 
regulamento (concessão por mérito), usufruirá deste estatuto no período 
definido no despacho de autorização de concessão da equiparação ao 
estatuto de dirigente associativo jovem, a que se refere o n.º 4.2.16.

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.2.19 — O exercício dos direitos a que se refere o artigo 24.º e as 

alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, 
obedece às regras seguintes:

a) Apresentação, ao Presidente da ESTGL, de documento comprova-
tivo da inadiabilidade do exercício das atividades associativas, na forma 
de declaração do presidente da direção de que o aluno é membro, no 
prazo máximo de 5 dias após a ocorrência da atividade em causa;

b) O Presidente da ESTGL decidirá acerca da validade dos fundamen-
tos invocados no documento a que se refere a alínea anterior, no prazo 
máximo de 5 dias, contados a partir da entrega da referida declaração;

c) O Presidente da ESTGL dará conhecimento da decisão ao aluno 
e à direção do departamento responsável pela unidade curricular em 
causa, a fim de relevar eventuais faltas, adiar apresentação de trabalhos 
ou realizar testes escritos em data a combinar com o docente.

4.2.20 — O exercício do direito a que se refere a alínea a) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, obedece às regras 
seguintes:

a) O aluno, na qualidade de dirigente associativo jovem ou com equi-
paração ao estatuto de dirigente associativo jovem, pode requerer, para 
além das épocas já consagradas neste regulamento, em cada ano letivo, 
até ao máximo de cinco provas de exame final, com o limite de dois 
exames por cada unidade curricular, na observância do preceituado em 
2.1.4 e às unidades curriculares em que tenha verificado sobreposição, 
total ou parcial, da titularidade da condição de dirigente associativo 
jovem ou com equiparação ao estatuto de dirigente associativo jovem, 
com o respetivo período letivo nos termos em que é definido no calen-
dário escolar;

b) O exame ao abrigo do estatuto de dirigente associativo jovem é 
requerido, por escrito, nos Serviços Académicos da ESTGL, até ao dia 5 
do mês em que o aluno pretende realizá -lo, salvo o disposto na alínea g) 
deste número, havendo lugar ao pagamento de emolumentos;

c) Os Serviços Académicos, nos três dias úteis imediatos ao final do 
período de requerimentos, referido na alínea anterior, averiguarão se o 
aluno preenche os requisitos necessários e informarão, no caso de esse 
preenchimento se verificar, o Diretor do Curso a que a unidade curricular 
em causa respeita e o docente responsável da unidade curricular, em 
ambos os casos através de cópia do requerimento referido em a);

d) Até ao dia 18 do mês em causa, o departamento, ouvido o docente da 
unidade curricular, fixará a data para a realização do exame e comunicará 
essa informação aos Serviços Académicos da ESTGL, que a publicitarão 
no prazo máximo de dois dias úteis após a respetiva receção;

e) O exame deverá realizar -se no período correspondente aos cinco 
últimos dias úteis do mês em causa. No entanto e quando tal não for 
possível, por razões entendidas como válidas pelo departamento, este 
fixará a realização do exame em questão para uma data o mais próxima 
possível do período referido;

f) Os exames ao abrigo do estatuto do dirigente associativo jovem 
podem ser requeridos para qualquer mês, com exceção do mês de agosto 
e dos meses em que estejam previstas provas de avaliação para as uni-
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dades curriculares em causa, ao abrigo de outras épocas de avaliação, a 
que o aluno requerente tenha acesso. Sempre que possível, a marcação 
das datas para a realização de exames ao abrigo do estatuto do dirigente 
associativo jovem deverá ser feita de forma a aproveitar os exames 
calendarizados ao abrigo de outros regimes;

g) Para os meses abrangidos pelas épocas de recurso e época especial, 
o exame ao abrigo do estatuto de dirigente associativo jovem é requerido, 
por escrito, nos Serviços Académicos da ESTGL, no mesmo período 
em que decorre a inscrição para as provas para os alunos abrangidos 
por esses regimes;

h) Se, porventura, algum dos períodos de avaliação referidos na 
alínea anterior (épocas de recurso e época especial) ocupar espaços de 
meses diferentes, considera -se que o exame, ao abrigo do estatuto do 
dirigente associativo jovem, é requerido para o mês em que se inicia o 
referido período de avaliação, independentemente do dia em que a prova 
em causa venha, efetivamente, a ser calendarizada.

4.3 — Praticantes desportivos em regime de alta competição

Introdução
O Decreto -Lei n.º 125/95, de 31 de maio, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 123/96, de 10 de agosto, regulamenta as 
medidas de apoio à prática desportiva de alta competição.

Com o presente regulamento pretende -se concretizar a referida legis-
lação com vista à sua aplicação na ESTGL.

Aplicação do estatuto de praticantes desportivos 
em regime de alta competição

4.3.1 — Considera -se de alta competição a prática desportiva que, 
inserida no âmbito do desporto de rendimento, corresponde à evidência 
de talentos e de vocações de mérito desportivo excecional, aferindo -se 
os resultados desportivos por padrões internacionais, sendo a respetiva 
carreira orientada para o êxito na ordem desportiva internacional.

4.3.2 — O subsistema de alta competição abarca todo o percurso 
desportivo dos praticantes, desde a deteção e seleção de talentos du-
rante a fase de formação e seu acompanhamento até à fase terminal da 
respetiva carreira.

4.3.3 — Para efeitos do presente regulamento, consideram -se prati-
cantes em regime de alta competição, aqueles a quem seja conferido o 
estatuto de alta competição e aqueles que sejam integrados no percurso 
de alta competição.

4.3.4 — Consideram -se praticantes com estatuto de alta competição, 
aqueles que constarem do registo organizado pelo Instituto do Desporto, 
nos termos do preceituado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 125/95, de 
31 de maio.

4.3.5 — Consideram -se praticantes integrados no percurso de alta 
competição, aqueles que preencherem as disposições previstas no n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 125/95.

4.3.6 — Os praticantes que sejam integrados no percurso de alta 
competição beneficiam das formas de apoio previstas no Decreto -Lei 
n.º 125/95, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 123/96, 
para os praticantes com estatuto de alta competição, salvo no que se 
refere à atribuição de bolsas e ao seguro desportivo.

4.3.7 — Quando integrados em seleções ou outras representações na-
cionais, os praticantes desportivos profissionais em regime de alta com-
petição beneficiam das medidas de apoio estabelecidas no Decreto -Lei 
n.º 125/95, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 123/96, 
com exceção da prevista no art. 30.º daquele diploma (bolsas de alta 
competição).

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.3.8 — Os estudantes abrangidos pelas disposições anteriores gozam 

de um regime escolar específico, definido no Capítulo III do Decreto -Lei 
n.º 125/95, artigos 9.º a 18.º

4.3.9 — O exercício dos direitos previstos no regime escolar a que 
se refere o número anterior, por parte de alunos da ESTGL abrangidos 
por este regulamento, só acontecerá após a comunicação pelo Instituto 
do Desporto à ESTGL dos alunos desta, integrados no sistema de alta 
competição. Essa comunicação ocorrerá no início do ano letivo.

4.3.10 — Quando, pelo exercício do direito previsto no art. 13.º do 
Decreto -Lei n.º 125/95 (alteração de datas de provas de avaliação), hou-
ver lugar à marcação de datas para a realização de provas de avaliação 
por alunos abrangidos pelo presente regulamento, essa marcação deverá 
ser feita de forma a aproveitar as provas eventualmente calendarizadas, 
porventura ao abrigo de outros regimes, para a mesma ocasião.

4.3.11 — A fruição do direito a que se refere o art. 13.º do Decreto -Lei 
n.º 125/95 deverá ser requerida pelo aluno junto dos Serviços Académi-
cos da ESTGL, juntando a correspondente declaração comprovativa de 
impedimento emitida pelo Instituto do Desporto, nos trinta dias após a 
data de realização da prova a que o aluno não pôde comparecer.

4.3.12 — De acordo com o art. 13.º do Decreto -Lei n.º 125/95, de 
31 de maio, os alunos abrangidos pelo estatuto de praticante desportivo 

em regime de alta competição beneficiam de uma época especial de 
avaliação, na observância do n.º 2.2.3, às unidades curriculares em que 
se tenha verificado sobreposição, total ou parcial, da titularidade da 
condição de praticante desportivo em regime de alta competição com 
o respetivo período letivo nos termos em que é definido no calendário 
escolar, sujeito ao número máximo que resulta da menos limitativa das 
seguintes regras:

a) Quatro unidades curriculares;
b) Número de unidades curriculares que totalizem um máximo de 

24 ECTS.

4.4 — Militares

Introdução
O novo regime de Serviço Militar, aprovado pela Lei n.º 174/99, de 

21 de setembro, estabelece alterações substanciais no recrutamento dos 
efetivos, determinando, no essencial, que o mesmo passe a fazer -se, 
nomeadamente em tempo de paz, numa base de voluntariado. A Lei 
n.º 174/99 prevê um conjunto de condições e incentivos de ordem diversa 
para os indivíduos nessas circunstâncias, nomeadamente em relação à 
obtenção de habilitações académicas. O Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, de 
15 de dezembro, procede, entre outros aspetos, à regulamentação desse 
sistema de incentivos e condições. O Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de 
maio, altera a redação do Decreto -Lei n.º 320 -A/2000, nomeadamente 
no Regulamento de incentivos à prestação do serviço militar nos regimes 
de contrato (RC) e voluntariado (RV) nas Forças Armadas.

Com o presente regulamento procuram concretizar -se os referidos 
diplomas, com vista à sua aplicação na ESTGL.

Aplicação do estatuto do estudante militar
4.4.1 — O estatuto do estudante militar, definido no presente regula-

mento, aplica -se aos estudantes inscritos na ESTGL que se encontrem a 
prestar serviço militar, nos regimes de contrato e de voluntariado, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio.

4.4.2 — A aplicação do regime previsto no número anterior obriga à 
apresentação, nos Serviços Académicos da ESTGL, de documentação 
comprovativa da incorporação, até 30 dias após o início desta.

4.4.3 — Durante o período referido no n.º 4.4.1 aplicam -se ao estu-
dante militar as regras aplicáveis, nesta matéria, ao trabalhador -estudante, 
de acordo com o artigo 2.º do Regulamento de Incentivos à Prestação 
de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado previsto 
no Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio.

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.4.4 — Aos alunos da ESTGL abrangidos pelo estatuto de estudante 

militar, aplicam -se ainda as regras previstas nos números seguintes.
4.4.5 — O exercício do direito, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do 

Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes 
de Contrato e de Voluntariado previsto no Decreto -Lei n.º 118/04 de 21 
de maio, dos militares que, pelos motivos previstos nos números 7 e 8 
do artigo 3.º do referido regulamento, não possam prestar provas de ava-
liação nas datas previstas para as mesmas, obedece às regras seguintes:

a) Apresentação, ao Presidente da ESTGL, de requerimento devida-
mente instruído, no prazo máximo de 5 dias úteis após a cessação do 
impedimento;

b) O Presidente da ESTGL decidirá acerca da validade dos funda-
mentos invocados no requerimento a que se refere a alínea anterior, 
no prazo máximo de 5 dias, contados a partir da entrega do referido 
requerimento;

c) O Presidente da ESTGL dará conhecimento da decisão ao aluno e à 
direção do departamento responsável pela unidade curricular em causa, 
o qual procederá à marcação das datas para as referidas provas.

4.4.6 — As provas de avaliação, a que se refere o número anterior, 
deverão ser realizadas até ao final do mês seguinte à data da decisão 
favorável ali referida e, sempre que possível, antes do final da época 
de recurso correspondente.

4.4.7 — Compete ao departamento respetivo a marcação das datas 
para as provas referidas em 4.4.8. Essa marcação deverá ser feita de 
forma a aproveitar as provas eventualmente calendarizadas ao abrigo 
de outros regimes, para a mesma ocasião.

4.4.8 — De acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento de 
Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de Contrato e 
de Voluntariado previsto no Decreto -Lei n.º 118/2004, de 21 de maio, 
os alunos abrangidos pelo estatuto de estudante militar beneficiam de 
uma época especial de avaliação, na observância do n.º 2.2.3, a todas as 
unidades curriculares em que se tenha verificado sobreposição, total ou 
parcial, da titularidade da condição de militar, com o respetivo período 
letivo nos termos em que é definido no calendário escolar.

4.5 — Estatuto especial para estudantes elementos de grupos cujas 
atividades se reconheçam como atos que promovam o IPV.



Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019  225

Introdução
A deliberação n.º 654/2009 do Conselho Geral do IPV (publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 46 de 6 de março) estabelece o 
regulamento do estatuto especial para estudantes elementos de grupos 
cujas atividades sejam reconhecidas como tendo uma ação cultural, des-
portiva ou recreativa que prestigie o Instituto Politécnico de Viseu. Com 
o presente articulado procura -se concretizar os referidos regulamentos, 
com vista à sua aplicação na ESTGL.

Aplicação do Estatuto Especial
4.5.1 — Para efeitos do preceituado no articulado seguinte, os es-

tudantes elementos de grupos aos quais tenha sido reconhecida ação 
cultural, desportiva ou recreativa considerada como prestigiante para 
o IPV beneficiam de um Estatuto Especial para a frequência dos seus 
cursos, no cumprimento do preceituado no respetivo regulamento.

4.5.2 — A aplicação do Estatuto Especial referido no número anterior 
depende de prévia comprovação junto dos Serviços Académicos da 
ESTGL, de acordo com o respetivo regulamento.

4.5.3 — Sempre que relativamente à aplicação do Estatuto Especial se 
verifiquem alterações que impliquem a perda dessa condição, compete 
ao responsável máximo do grupo (conforme o respetivo regulamento) 
comunicar esse facto aos Serviços Académicos da ESGL no prazo 
máximo de 15 dias úteis após a sua verificação.

4.5.4 — No caso do não cumprimento do disposto no número anterior, 
serão anulados todos os efeitos das regalias eventualmente usufruídas, 
ao abrigo do Estatuto Especial, após a data da ocorrência das alterações 
referidas.

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.5.5 — Os alunos que gozam do Estatuto Especial podem exercer 

os direitos previstos nos respetivos regulamentos, na observância, no 
entanto, do preceituado nos números seguintes.

4.5.6 — Os direitos a que se referem as alíneas a), b) e c) do artigo 2.º 
do Regulamento do Estatuto Especial, aplicam -se durante o período da 
titularidade do Estatuto Especial.

4.5.7 — O exercício dos direitos previstos em 4.5.6 obedece às se-
guintes regras:

a) Apresentação ao Presidente da ESTGL, pelo responsável máximo do 
grupo, de informação clara sobre o evento que fundamenta a ausência às 
atividades letivas, nomeadamente identificação, horário e duração, bem 
como as datas de início e cessação do período de impedimento. O docu-
mento incluirá ainda a relação dos alunos que gozam do Estatuto Especial, 
presentes no evento em causa e terá que ser apresentado no prazo de quinze 
(15) dias subsequentes à cessação do período de impedimento referido;

b) O Presidente da ESTGL decidirá acerca da validade dos funda-
mentos invocados no requerimento a que se refere a alínea anterior, no 
prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir da entrega do referido 
documento;

c) O Presidente da ESTGL dará conhecimento da decisão aos alunos 
e à direção do departamento responsável pelas unidades curriculares em 
causa, o qual procederá à eventual relevação de faltas, ao agendamento, 
para datas a combinar entre os alunos e os docentes, dos testes escritos, 
das provas de avaliação, ou das apresentações de trabalhos ou relatórios.

4.5.8 — Os adiamentos a que se refere o número anterior, não de-
verão ultrapassar o final do mês seguinte à data da decisão favorável 
ali referida e, sempre que possível, antes do final da época de recurso 
correspondente.

4.5.9 — Compete ao departamento respetivo a marcação das datas 
para as provas referidas em 4.5.7. Essa marcação deverá ser feita de 
forma a aproveitar as provas eventualmente calendarizadas ao abrigo 
de outros regimes, para a mesma ocasião.

4.5.10 — O direito a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento 
do Estatuto Especial, aplica -se às unidades curriculares relativamente 
às quais se verifique a sobreposição, total ou parcial, da titularidade 
de Estatuto Especial, com os períodos letivos dessas unidades curri-
culares (semestre ou ano letivos), nos termos do artigo 5.º do mesmo 
regulamento.

4.5.11 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 2.º do Regula-
mento do Estatuto Especial, os alunos abrangidos pelo estatuto especial 
beneficiam de uma época especial de exame final, na observância do 
n.º 2.2.3, ao número máximo de unidades curriculares que resulta da 
menos limitativa das seguintes regras:

a) Quatro unidades curriculares;
b) Número de unidades curriculares que totalizem um máximo de 

24 ECTS.

4.5.12 — Nos termos previstos pelo n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento 
do Estatuto Especial, caso a sobreposição a que se refere o ponto 4.5.10 
se verifique em apenas um semestre letivo, os valores indicados nas 
alíneas a) e b) de 4.5.11 são reduzidos para metade.

4.6 — Alunos provenientes de países pertencentes à CPLP

Introdução
Os alunos provenientes de países pertencentes à Comissão de Países 

de Língua Portuguesa, CPLP, nomeadamente ao abrigo de protocolos 
de cooperação, defrontam -se, nomeadamente por referência aos alunos 
nacionais, com algumas dificuldades específicas adicionais.

O ingresso destes alunos dá -se, em alguns casos, já em fase adiantada 
dos semestres, o que obriga desde logo a um esforço suplementar por 
parte daqueles. O processo de adaptação e integração, que é naturalmente 
mais problemático e demorado, reforça essas dificuldades. Acresce o 
facto de a respetiva formação anterior ser obtida em sistema de ensino 
diferente, com as consequências que, naturalmente, daí advêm. Este 
conjunto de circunstâncias implica que a obtenção de sucesso exija a 
estes alunos esforço, dedicação e empenhamento acrescidos.

Considerando estas situações, estabelece -se que:
4.6.1 — Os alunos provenientes de países pertencentes à CPLP, ao 

abrigo de acordos de cooperação, beneficiam, em relação ao ano letivo 
em que se verificou o respetivo ingresso na ESTGL, de uma época 
especial de exame final.

4.7 — Regime especial para bombeiros

Introdução
O Decreto -Lei n.º 241/2007 de 21 de junho define as regras de exer-

cício da função de bombeiro, estabelecendo um conjunto de deveres 
e direitos, alguns dos quais aplicáveis no âmbito do ensino superior. 
Neste regulamento pretende -se incorporar as normas para o exercício 
das regalias previstas no artigo 6.º daquele Diploma.

Aplicação do estatuto do bombeiro
4.7.1 — Para efeitos da aplicação do presente estatuto, consideram -se 

bombeiros os alunos que sejam abrangidos pelo disposto na alínea a) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 241/2007 de 21 de junho.

4.7.2 — O exercício dos direitos consagrados ao bombeiro depende 
da prévia comprovação dessa qualidade, junto dos Serviços Académi-
cos da ESTGL, em cada ano letivo, através de documento emitido pela 
“Entidade detentora do Corpo de Bombeiros”, tal como é definida na 
alínea c) do artigo 2.º daquele decreto -lei.

4.7.3 — O não cumprimento do preceituado no número anterior tem 
como consequência, a não aplicação do estatuto de bombeiro.

4.7.4 — Sempre que relativamente à aplicação do estatuto de bom-
beiro, se verifiquem alterações que impliquem a perda dessa condição, 
compete ao aluno comunicar esse facto aos Serviços Académicos da 
ESTGL no prazo máximo de 15 dias úteis após a sua verificação.

4.7.5 — No caso de não cumprimento do disposto no número anterior, 
serão anulados todos os efeitos dos direitos eventualmente exercidos, 
ao abrigo do estatuto de bombeiro, após a data da ocorrência das alte-
rações referidas.

Frequência de aulas e provas de avaliação
4.7.6 — O exercício dos direitos a que se refere a alínea a) n.º 1 

do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 241/2007 de 21 de junho, obedece às 
regras seguintes:

a) Apresentação, ao Presidente da ESTGL, do requerimento do co-
mandante do corpo de bombeiros, no prazo máximo de 5 dias úteis após 
a ocorrência da atividade que justifica o exercício daquele direito;

b) O Presidente da ESTGL decidirá acerca da validade dos fundamen-
tos invocados no documento a que se refere a alínea anterior, no prazo 
máximo de 5 dias, contados a partir da entrega da referida declaração;

c) O Presidente da ESTGL dará conhecimento da decisão ao aluno 
e à direção do departamento responsável pela unidade curricular em 
causa, a fim de relevar eventuais faltas, adiar apresentação de trabalhos 
ou realizar testes escritos em data a combinar com o docente.

4.7.7 — O exercício do direito a que se refere a alínea b) do n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 241/2007 de 21 de junho obedece às 
regras seguintes:

a) O aluno na qualidade de bombeiro, pode requerer, para além das 
épocas já consagradas neste regulamento, em cada ano letivo, até ao 
máximo de cinco provas de exame final, com o limite de dois exames 
por cada unidade curricular, na observância do preceituado em 2.1.5 e 
às unidades curriculares em que tenha verificado sobreposição, total ou 
parcial, da titularidade da condição de bombeiro, com o respetivo período 
letivo nos termos em que é definido no calendário escolar;

b) O exame ao abrigo do estatuto de bombeiro é requerido, por es-
crito, nos Serviços Académicos da ESTGL, até ao dia 5 do mês em que 
o aluno pretende realizá -lo, salvo o disposto na alínea g) deste número, 
havendo lugar ao pagamento de emolumentos;

c) Os Serviços Académicos, nos 3 dias úteis imediatos ao final do 
período de requerimentos, referido na alínea anterior, averiguarão se o 
aluno preenche os requisitos necessários e informarão, no caso de esse 
preenchimento se verificar, o Diretor do Curso a que a unidade curricular 
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em causa respeita e o docente responsável da unidade curricular, em 
ambos os casos através de cópia do requerimento referido em a);

d) Até ao dia 18 do mês em causa, o departamento, ouvido o docente da 
unidade curricular, fixará a data para a realização do exame e comunicará 
essa informação aos Serviços Académicos da ESTGL, que a publicitarão 
no prazo máximo de dois dias úteis após a respetiva receção;

e) O exame deverá realizar -se no período correspondente aos cinco 
últimos dias úteis do mês em causa. No entanto, quando tal não for 
possível, por razões entendidas como válidas pelo departamento, este 
fixará a realização do exame em questão para uma data o mais próxima 
possível do período referido;

f) Os exames ao abrigo do estatuto do bombeiro podem ser requeridos 
para qualquer mês, com exceção do mês de agosto e dos meses em que 
estejam previstas provas de avaliação para as unidades curriculares em 
causa, ao abrigo de outras épocas de avaliação, a que o aluno requerente 
tenha acesso. Sempre que possível, a marcação das datas para a realização 
de exames ao abrigo do estatuto do bombeiro deverá ser feita de forma a 
aproveitar os exames calendarizados ao abrigo de outros regimes;

g) Para os meses abrangidos pelas épocas de recurso, época especial, 
o exame ao abrigo do estatuto de bombeiro é requerido, por escrito, nos 
Serviços Académicos da ESTGL, no mesmo período em que decorre a 
inscrição para as provas para os alunos abrangidos por esses regimes;

h) Se, porventura, algum dos períodos de avaliação referidos na 
alínea anterior (épocas de recurso, época especial) ocupar espaços de 
meses diferentes, considera -se que o exame ao abrigo do estatuto do 
bombeiro é requerido para o mês em que se inicia o referido período de 
avaliação, independentemente do dia em que a prova em causa venha, 
efetivamente, a ser calendarizada.

CAPÍTULO 5
Classificação final do curso

5.1 — A classificação final do curso corresponde à média ponderada 
das classificações obtidas pelo aluno em todas as unidades curriculares 
que integram o respetivo plano de estudos ponderadas pelos respetivos 
ECTS, arredondada às unidades (considerando como unidade a fração 
não inferior a cinco décimas), ou seja:
Σ (Ci x Pi)
CF =
Σ Pi
Ci = classificação na unidade curricular i
Pi = ECTS da unidade curricular i
CF = classificação final

5.2 — A classificação final de licenciatura do aluno é apresentada 
num valor da escala de zero a vinte.

CAPÍTULO 6
Normas a observar em provas de avaliação

6.1 — Provas escritas
Conceito de prova escrita

6.1.1 — Entende -se por prova escrita toda a prova individual de ava-
liação de conhecimentos de uma unidade curricular em que é solicitado 
aos alunos a resposta escrita (resolução) a um enunciado.

6.1.2 — As condições de acesso à prova escrita são as previstas no 
regime de avaliação definido pelo responsável da unidade curricular, a 
que se refere o n.º 2.1.2 do Capítulo 2 deste regulamento.

6.1.3 — As provas escritas realizam -se nas instalações do ESTGL, nas 
salas e no horário constantes dos respetivos mapas de avaliação.

6.1.4 — Após a sua afixação deverá evitar -se qualquer alteração nos 
mapas de avaliação. No entanto, há situações em que se torna inevitável 
proceder a alguns ajustamentos. Daí que se recomende, vivamente, aos 
docentes e discentes que confirmem a data e o local da realização das 
provas escritas com antecedência não superior a dois dias úteis.

Inscrição prévia
6.1.5 — Considerando que em determinadas situações se torna indis-

pensável programar quer o número de salas a ocupar nas provas, quer 
o número de docentes para apoio à vigilância quer ainda o número de 
enunciados a copiar, o docente responsável pela unidade curricular 
poderá exigir aos alunos a inscrição prévia para a prova.

6.1.6 — Nos casos em que se verifique esse requisito, essa inscrição 
far -se -á junto da equipa docente da unidade curricular, em impresso 
próprio, no prazo definido por aquela para esse efeito.

6.1.7 — A inscrição a que se referem os números anteriores não se 
aplica nos casos em que seja exigida a inscrição dos alunos junto dos 
Serviços Académicos da ESTGL.

Identificação dos alunos
6.1.8 — Só poderão submeter -se a avaliação os alunos devidamente 

identificados. Essa identificação pode ser feita por uma das duas formas 
seguintes:

a) Por conhecimento pessoal do docente, sendo este responsável 
pelo facto;

b) Através de documento de identificação, servindo para o efeito o 
cartão de aluno da ESTGL (válido), o cartão de cidadão, o bilhete de 
identidade ou qualquer outro documento de identificação, idóneo, com 
fotografia.

6.1.9 — A identificação a que se refere a alínea a) do número anterior 
tem que ser feita por um elemento da equipa de docência da unidade 
curricular. A identificação a que se refere a alínea b) do número anterior 
pode ser feita por um docente da equipa de docência da unidade curricular 
ou por um docente vigilante.

6.1.10 — As situações de falta de identificação devem ser imediata-
mente comunicadas ao docente responsável pela avaliação.

6.1.11 — Em caso de falta de identificação, o aluno dispõe dos 2 dias 
úteis imediatos à prova para se identificar perante o docente responsável 
pela avaliação, através da apresentação de um dos documentos referidos 
na alínea b) do n.º 6.1.8.

6.1.12 — No caso de incumprimento do preceituado nos números 
anteriores, a prova considera -se sem efeito, equivalendo a falta à cha-
mada.

Comparência às provas
6.1.13 — Os alunos deverão concentrar -se à entrada da sala, onde se 

realiza a prova, com uma antecedência mínima de 15 minutos relativa-
mente à respetiva hora de início.

6.1.14 — Os docentes responsáveis pela vigilância das provas pro-
cederão à chamada dos alunos, assegurando a distribuição destes pela 
sala da maneira que considerem mais adequada.

6.1.15 — Em princípio, não será permitido aos alunos entrar na sala 
depois de iniciado a contagem do tempo de prova. Eventuais exceções 
poderão ser autorizadas pelo docente responsável pela avaliação, desde 
que não tenham decorrido mais de 30 minutos após o seu início.

Folhas de prova e enunciados
6.1.16 — Só poderão ser utilizadas folhas de prova do modelo ado-

tado pela ESTGL, as quais serão fornecidas aos alunos pelos docentes 
responsáveis pela vigilância da prova. Excetuam -se, no entanto, as 
seguintes situações:

a) Nos casos em que as resoluções sejam apresentadas nas folhas do 
enunciado, estas funcionarão como folhas de prova, providenciando o 
docente que na folha de rosto constem os mesmos elementos identifi-
cativos da folha de prova do modelo da ESTGL, bem como a existência 
de um comprovativo de entrega de resolução (para o aluno);

b) Sempre que se torne necessária a utilização de outros elementos 
específicos de resolução (papel milimétrico, quadros específicos, etc.), 
estes serão considerados folhas de resolução, devendo, no entanto, ser 
capeados por uma folha de prova do modelo adotado pela ESTGL.

6.1.17 — No início da prova, o docente responsável pela vigilância 
rubricará a folha de prova (fazendo -o de forma a abranger a parte da 
folha que incluirá a resolução e o respetivo comprovativo de entrega). 
Essa rubrica repetir -se -á sempre que haja lugar à utilização de nova folha.

6.1.18 — Após a entrega da folha de prova pelo aluno (por conclu-
são de resolução ou por desistência), o docente vigilante verificará 
e completará o preenchimento do cabeçalho e entregará ao aluno o 
comprovativo referido no número anterior, que funcionará como prova 
da respetiva entrega.

6.1.19 — Em caso de necessidade de utilização de folhas de rascunho, 
estas serão fornecidas aos alunos pelo docente vigilante. No final, poderá 
ser solicitada a entrega daquelas conjuntamente com a folha de prova.

6.1.20 — No cabeçalho do enunciado da prova escrita deverão constar, 
no mínimo, os seguintes elementos: identificação da unidade curri-
cular; frequência/exame, época; data; duração e tolerância; com/sem 
consulta.

6.1.21 — O enunciado deverá conter a cotação de cada questão, 
recomendando -se a adoção de uma das seguintes escalas: 0 a 20, 0 a 
200 ou 0 % a 100 %.

Ausência temporária da sala
6.1.22 — Por princípio, não é permitido ao aluno ausentar -se da sala 

durante a realização da prova. No entanto, em casos de força maior, a 
avaliar pelo docente responsável pela avaliação, poderão ser permitidas 
exceções a esta regra.

6.1.23 — Nos casos em que seja permitida a ausência temporária 
da sala, esta não deve ser autorizada simultaneamente a dois ou mais 
alunos.
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Desistência
6.1.24 — O aluno que pretenda desistir de um momento de avaliação, 

durante o decurso do mesmo, deve declarar a sua desistência.
6.1.25 — O aluno que pretenda desistir de um momento de avaliação, 

deve proceder da seguinte forma:
No caso de prova escrita, o aluno só poderá abandonar a sala após 

autorização do docente responsável pela avaliação e nunca antes de 
decorridos 30 minutos após o início da mesma;

No caso de prova de natureza oral ou prática, o aluno, após informar 
da sua intenção o docente responsável, deve colocar essa informação 
na folha de registo de presenças e assinar;

No caso da existência de júri, essa situação deve ser registada em ata, 
conforme procedimento previsto no ponto 2.1.11.

Material de apoio
6.1.26 — Não é permitida a utilização de quaisquer elementos (livros, 

apontamentos, equipamento eletrónico, etc.) para além dos indicados 
pelo docente responsável pela avaliação.

6.1.27 — Sempre que haja lugar à utilização de material de apoio, 
os docentes vigilantes observá -lo -ão de forma a averiguar se o mesmo 
se encontra em condições de utilização.

Fraudes
6.1.28 — Entende -se por fraude todo o comportamento do aluno 

durante a prestação de provas de avaliação suscetível de desvirtuar o 
resultado da prova e adotado com a intenção de alcançar este objetivo 
em favor do próprio ou de terceiros.

6.1.29 — Qualquer situação de fraude será punida com a anulação 
da prova, sem prejuízo da instauração de processo disciplinar nos casos 
em que a falta for considerada mais grave.

6.1.30 — Qualquer situação de fraude será comunicada pelo docente 
vigilante ao docente responsável pela avaliação. Este, por sua vez, 
comunicará o facto aos órgãos competentes da ESTGL, entregando, 
quando existam, as provas da fraude.

6.1.31 — A regulamentação dos processos de fraude é parte integrante 
do presente regulamento pedagógico, no Capítulo 7 Fraude — Código 
de Conduta.

Serviço de vigilância às provas
6.1.32 — Compete ao Diretor de Departamento definir atempada-

mente a distribuição dos serviços de vigilância às provas de avaliação 
das épocas final, recurso/melhoria e especial, das unidades curriculares 
a funcionar no âmbito do departamento, pelos respetivos docentes, 
sempre que a mesma seja solicitada com uma antecedência mínima 
de 72 horas.

6.1.33 — Em cada sala existirá pelo menos um docente responsável 
pela vigilância das provas escritas. Nos casos em que a vigilância recorra 
a docentes que não pertençam à equipa de docência da unidade curricular 
em causa, deverá o responsável pela avaliação providenciar processos 
para a resolução de quaisquer imprevistos surgidos durante a prova.

6.1.34 — Os docentes indicados para a vigilância das provas escritas 
deverão comparecer na sala que lhes foi destinada com uma antecedência 
de pelo menos 15 minutos em relação à respetiva hora de início.

6.1.35 — Durante a prova, os docentes vigilantes deverão abster -se 
de comentar com qualquer aluno o enunciado ou a sua resolução.

6.1.36 — A prestação de eventuais esclarecimentos durante a prova só 
pode ser feita pelo docente responsável pela avaliação ou, se este assim o 
entender, por outro elemento da equipa de docência da unidade curricular. 
A prestação destes esclarecimentos deve ser feita, nos casos em que tal 
se justifique, de uma forma equitativa para todos os alunos.

Duração da prova
6.1.37 — A prova escrita terá uma duração previamente estabelecida, 

que será recordada no seu início. A contagem do tempo da prova iniciar-
-se -á depois dos alunos terem tomado os seus lugares, terem sido distri-
buídos os enunciados e sido prestados eventuais esclarecimentos.

6.1.38 — Cerca de 15 minutos antes de terminar o tempo atribuído 
para a realização da prova deverá o docente vigilante anunciar este facto. 
Ao terminar o tempo solicitará, aos alunos que ainda não o tenham feito, 
a entrega imediata das resoluções.

6.2 — Provas orais
6.2.1 — Entende -se por prova oral toda a prova individual de ava-

liação de conhecimentos de uma unidade curricular em que o aluno 
responde oralmente ou usando o quadro, a questões colocadas por um 
júri de pelo menos dois docentes.

6.2.2 — As condições de acesso à prova oral são as previstas no 
regime de avaliação definido pelo responsável da unidade curricular, 
a que se refere o n.º 2.1.2 do Capítulo 2 (Avaliação da Aprendizagem) 
deste documento.

6.2.3 — As provas orais são públicas, sendo marcadas pelo docente 
responsável da unidade curricular, afixando as salas e as datas nos locais 
habituais, com uma antecedência mínima de 72 horas.

6.3 — Outras provas
6.3.1 — Na realização de provas de natureza diferente das referidas 

em 6.1 (Provas escritas) e 6.2 (Provas orais), nomeadamente as previs-
tas no n.º 2.1.9 deste regulamento, compete ao docente a definição dos 
meios de suporte da resolução. O docente deverá, contudo, observar as 
preocupações relativas à identificação do aluno e da unidade curricular 
e à eventual existência de um comprovativo de entrega de resolução 
por parte do aluno.

6.3.2 — Os trabalhos práticos e/ou projetos constituem provas que 
podem ser considerados para avaliação em época de recurso/melhoria 
ou época especial, pelo que deverão ser acompanhados e avaliados na 
época normal.

6.3.3 — As provas de avaliação consideradas no ponto anterior, po-
dem ser reavaliadas apenas na época de recurso, quando a nota obtida 
na época normal for inferior a 10 valores.

CAPÍTULO 7
Fraude — Código de conduta

7.1 — Cópia ou Plágio
7.1.1 — Entende -se por fraude — todo o comportamento do aluno 

durante a prestação de provas de avaliação suscetível de desvirtuar o 
resultado da prova e adotado com a intenção de alcançar este objetivo 
em favor do próprio ou de terceiros.

7.1.2 — A fraude cometida em qualquer prova de avaliação impede 
o estudante de concluir com aproveitamento nessa época, a unidade 
curricular em causa.

7.1.3 — A fraude, descrita no ponto anterior, refere -se a situações de 
cópia ou de plágio em provas de avaliação, independentemente da sua 
natureza (teste ou exame escrito, trabalho, projeto, etc.).

7.1.4 — Considera -se que ocorre cópia em teste ou exame quando 
o aluno:

a) Recorre a materiais não autorizados pelo docente, incluindo quais-
quer meios eletrónicos tais como telemóvel, BIP, MP3/MP4, auricula-
res, calculadora, computador entre outros, sem prejuízo do exposto no 
ponto 6.1.26 do presente regulamento;

b) Recorre a informação, não autorizada, disponibilizada por terceiros;
c) Disponibiliza informação não autorizada a colegas;
d) Copia informação dos outros colegas.

7.1.5 — O plágio consiste na utilização de trabalho produzido por 
outros, com omissão da fonte de informação. Existe plágio quando:

a) Uma parte ou a totalidade de um trabalho contém materiais de 
terceiros não referenciados e apresentados como sendo da autoria do(s) 
discente(s);

b) Existe uma transcrição integral de texto elaborado por alguém sem 
identificação explícita do seu autor, bem como o parafraseamento das 
suas ideias sem o indicar.

7.2 — Incompatibilidades
7.2.1 — A avaliação do estudante não pode, em caso algum, ser 

efetuada por cônjuge, unido de facto, parente ou afim, na linha reta 
ou até ao 4.º grau da linha colateral do estudante, sendo a sua omissão 
considerada uma forma de fraude.

7.2.2 — O docente que se encontre em qualquer das situações referidas 
no número anterior deve, logo que dela tomar conhecimento, declarar, por 
escrito, a existência de incompatibilidade, ao Presidente da ESTGL.

7.2.3 — O Presidente da ESTGL deve tomar as medidas adequadas para 
assegurar o direito à avaliação do discente que venha a ser atingido por 
situações em que se haja verificado impedimento ou incompatibilidade.

7.3 — Procedimentos
7.3.1 — Sempre que o docente detetar uma situação de cópia ou de 

plágio em flagrante, deverá anular a prova do(s) estudante(s) em causa 
e de imediato comunicar o facto ao(s) discente(s) envolvido(s).

7.3.2 — Face a uma situação de suspeita de cópia ou plágio, deverá 
o docente adotar uma ou ambas as soluções:

a) Solicitar um esclarecimento ao(s) discente(s) e suspender a divulga-
ção da avaliação em causa até ao total esclarecimento (quando possível);

b) Realizar uma prova oral ao(s) estudante(s) em causa, se essa cons-
tituir forma indicada para o esclarecimento da situação, de acordo com 
o preceituado ponto 6.2.

7.3.3 — Verificada a fraude, o docente deve comunicar o facto ao Pre-
sidente da ESTGL, o qual, dependendo da gravidade do facto ocorrido, 
o remeterá ao Presidente do IPV para efeitos disciplinares.

7.3.4 — O estudante tem direito ao exercício do contraditório.
7.3.5 — Comprovada a fraude, o estudante ficará sujeito às sanções 

disciplinares em vigor.
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CAPÍTULO 8
Consulta e revisão de provas e trabalhos

As provas de avaliação constituem elementos importantes nos pro-
cessos de aprendizagem, já que da sua realização depende a atribuição 
de uma classificação aos estudantes. Estes processos devem revestir -se 
de um caráter de transparência, devendo -se salvaguardar o direito dos 
discentes ao contraditório, traduzindo na possibilidade de, fundamenta-
damente, requererem a revisão de qualquer prova escrita realizada no seu 
percurso escolar, nomeadamente testes, exames e trabalhos. Atendendo 
a este princípio, definem -se de seguida os procedimentos de consulta e 
revisão de provas da ESTGL.

8.1 — Consulta de provas e esclarecimentos
8.1.1 — Após a afixação das classificações dos trabalhos, testes e 

exames escritos de avaliação, deverá ser facultado aos estudantes o 
direito de acesso à prova realizada.

8.1.2 — Para o efeito no disposto no ponto anterior, deverão ser anun-
ciados conjuntamente com a afixação das classificações de tais provas 
de avaliação, os locais e horários de consulta às provas, que deverão 
obrigatoriamente ocorrer dentro de um prazo máximo de 5 dias úteis.

8.1.3 — Quando da consulta às provas, os docentes deverão prestar 
aos estudantes que o solicitem os esclarecimentos necessários sobre a 
correção da prova e, no caso de testes e exames escritos:

a) A cotação de cada questão constante da prova;
b) A pontuação atribuída em cada uma das questões constantes da 

prova;
c) Os critérios de correção e de ponderação utilizados para atribuição 

da pontuação de cada uma das questões constantes da prova;

8.1.4 — Quando da consulta às provas e depois de prestados os es-
clarecimentos eventualmente solicitados pelos discentes, os docentes 
poderão retificar as classificações atribuídas, podendo resultar na ma-
nutenção, subida ou descida da classificação.

8.2 — Pedido de revisão de provas
8.2.1 — Com exceção das provas de caráter público — orais, provas 

avaliadas por júri, unidades curriculares Projeto e/ou Estágio — os 
estudantes poderão solicitar a revisão das provas de avaliação, havendo 
lugar ao pagamento de uma taxa de revisão.

8.2.2 — Tais pedidos são dirigidos ao Presidente da ESTGL, ela-
borados em impresso próprio, mediante o pagamento da taxa devida e 
entregues nos Serviços Académicos até 2 dias úteis após o último dia 
do prazo de consulta às provas realizadas referido em 2.

8.2.3 — Após o pagamento da taxa, o estudante poderá solicitar 
cópia da prova de avaliação, exclusivamente para a fundamentação do 
pedido de revisão da prova, não podendo fazer uso dessa cópia para 
outro fim.

8.2.4 — No caso previsto no ponto anterior, não há lugar à solicitação 
de cópias de projetos ou trabalhos escritos, uma vez que o discente deve 
reter em seu poder cópia dos documentos entregues.

8.2.5 — Recebido o pedido de cópia da prova de avaliação, os Servi-
ços Académicos providenciarão junto do responsável da disciplina para 
a entrega da cópia da prova e o enunciado da mesma.

8.3 — Consulta e revisão de provas
8.3.1 — O responsável da unidade curricular deverá fornecer os ele-

mentos solicitados no prazo de três dias úteis após a data em que é 
notificado para o efeito pelos Serviços Académicos, procedendo estes 
serviços à entrega dos elementos ao discente.

8.3.2 — O pedido de revisão de prova e a respetiva fundamentação 
deverão ser apresentados pelo discente nos Serviços Académicos até 
cinco dias úteis contados a partir da data da receção dos elementos 
referidos em 9., procedendo estes serviços à sua entrega na Direção 
da ESTGL.

8.3.3 — São liminarmente indeferidos os pedidos de revisão de provas 
não fundamentados, iniciados ou apresentados fora de prazo, assim como 
os processos que violem o disposto no ponto 8.2.3.

8.4 — Revisão de provas
8.4.1 — O Presidente da ESTGL, após receber e aceitar o pedido 

de revisão de prova, solicitará ao Diretor do Departamento que asse-
gura o funcionamento da unidade curricular, a designação de professor 
ou equiparado a professor da área científica, podendo ser designado, 
quando necessário, um professor externo com idoneidade reconhecida 
na área.

8.4.2 — Caso o Diretor do Departamento seja o responsável da dis-
ciplina, caberá ao Presidente do Conselho Pedagógico a designação do 
professor referido anteriormente.

8.4.3 — O professor designado analisará o pedido de revisão de prova 
e, ouvido obrigatoriamente o docente e o responsável da disciplina 
(caso não seja o próprio), nomeadamente sobre os critérios de correção 
aplicados, fixará a classificação a atribuir, elaborando para o efeito um 
relatório fundamentado, até cinco dias úteis após ser designado.

8.4.4 — Do disposto no número anterior, poderá resultar a subida, 
descida ou manutenção da classificação atribuída.

8.4.5 — O relatório referido no ponto anterior será enviado ao Pre-
sidente da ESTGL que providenciará as diligências necessárias para 
eventual correção da classificação inicialmente atribuída e ao envio de 
cópia do relatório ao discente.

8.5 — Repetição de provas e/ou anulação de questões
8.5.1 — Caso o professor designado verifique que a prova contém 

falhas graves, questões ambíguas, mal formuladas ou de resolução 
impossível, deverá o Presidente da ESTGL solicitar ao Presidente do 
Conselho Pedagógico, no prazo de 3 dias úteis a contar da data de receção 
do relatório indicado no ponto 8.4.5, a constituição de uma comissão 
de revisão da prova.

8.5.2 — A comissão de revisão de prova é composta pelo Presidente 
do Conselho Pedagógico (desde que não seja o próprio, caso em que 
será substituído pelo Vice -presidente) e por mais dois professores ou 
equiparados a professor por si designados, sendo um deles necessaria-
mente da área da unidade curricular em causa, podendo ser um professor 
externo, com idoneidade reconhecida na área.

8.5.3 — A comissão de revisão da prova decidirá sobre a repetição 
da prova ou pela anulação de questões de forma a minimizar o efeito 
das incorreções detetadas, podendo resultar a subida ou manutenção da 
classificação atribuída.

8.5.4 — No seguimento do ponto anterior, a anulação de questões 
afetará todos os discentes, sendo as cotações das questões anuladas, 
redistribuídas proporcionalmente por todas as outras questões válidas 
da prova.

8.5.5 — No caso de haver lugar à repetição da prova, esta será obri-
gatória para todos os discentes inscritos à unidade curricular e que 
estiveram presentes na prova anulada.

8.5.6 — Os discentes ficam com a classificação obtida na nova prova, 
sendo anulada a classificação anterior.

8.5.7 — A nova prova, só poderá ser distribuída aos discentes depois 
de aprovada pela comissão de revisão da prova, que garantirá um grau 
de dificuldade legítimo assim como a abrangência dos conteúdos e o 
equilíbrio entre as cotações.

8.5.8 — De todas as reuniões da comissão de revisão de prova, será 
elaborado um relatório, que será entregue ao Presidente da ESTGL.

8.6 — Disposições finais
8.6.1 — Os documentos relativos ao pedido de revisão de provas 

serão integrados no processo individual do discente.
8.6.2 — A decisão deve ser comunicada ao estudante, pelo Presidente, 

no prazo de 3 dias úteis após a receção do relatório final.
8.6.3 — A taxa paga será reembolsada nos seguintes casos:
a) Do pedido de revisão de provas tenha resultado uma classificação 

superior em, pelo menos, um valor;
b) Do pedido de revisão de prova tenha resultado a sua repetição, 

independentemente da nota obtida.

CAPÍTULO 9
Faltas a aulas ou momentos de avaliação

Justificação de faltas
9.1 — Entende -se por falta a uma aula, a não comparência efetiva 

àquela.
9.2 — Entende -se por falta a um momento de avaliação a não resposta 

à respetiva chamada ou, apesar daquela, a não comparência efetiva a 
esse momento.

9.2.1 — A não comparência injustificada a um momento de avaliação 
conduz automaticamente o aluno para Época de Recurso. O mesmo se 
aplica aos alunos que optem pelo regime de avaliação regular e que, 
injustificadamente, não respeitem a percentagem mínima de presença às 
horas de contacto lecionadas que estejam definidas em 1.5.5 e 1.5.7.

9.3 — Constituem motivos para a justificação de faltas a aulas 
e quaisquer momentos de avaliação previamente calendarizados 
(escritos ou orais), para além das situações previstas no Estatuto 
do Trabalhador Estudante, no Estatuto do Dirigente Associativo 
Estudantil e Juvenil aquelas que estejam devidamente previstas na 
legislação em vigor para justificação de faltas na função pública 
ou noutros regimes especiais, os seguintes, desde que devidamente 
comprovados.

a) A comunicação da justificação do tipo de faltas previstos na legisla-
ção e estatutos indicados, quando previsíveis ou previamente agendados, 
terão obrigatoriamente de ser apresentados nos serviços administrativos 
competentes da ESTGL até 5 dias úteis antes da realização de qualquer 
prova. No caso das mesmas serem imprevisíveis ou não previamente 
agendadas, a comunicação da justificação terá de ser apresentada até 
aos 3 dias úteis após a ocorrência.

b) No caso de falta, devidamente justificada nos termos do presente 
artigo, à realização de um qualquer momento de avaliação previamente 
calendarizado, o aluno deverá realizar essa mesma prova até 72 horas 
antes do momento de avaliação seguinte. Se tal não for possível, o 
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aluno transita automaticamente para a modalidade de avaliação final 
ou, no caso de já nela se encontrar, para a época de avaliação seguinte 
(ou seja, se faltar a um momento de avaliação da Época Normal, passa 
para Exame de Época Normal; se esse momento for o Exame de Época 
Normal, passa para a época de Recurso).

9.4 — Além do previsto no número anterior do presente artigo, 
consideram -se ainda motivos para a justificação de faltas, exclusiva-
mente para a presença em aulas, para além das situações previstas no 
Estatuto do Trabalhador Estudante, no Estatuto do Dirigente Associativo 
Estudantil e Juvenil e noutros regimes especiais, os seguintes, desde que 
devidamente comprovados:

a) Representação da ESTGL ou IPV em provas desportivas ou mani-
festações culturais oficiais, durante o respetivo período de realização;

b) Doença crónica e incapacitante, desde que a mesma seja devi-
damente reconhecida por autoridade pública de saúde como doença 
suscetível de originar perturbações e prejuízos sensíveis ao desem-
penho escolar. Se o processo de avaliação do aluno for, de algum 
modo, comprometido pela aplicação do preceituado, deverá o Conselho 
Técnico Científico analisar a decidir acerca da metodologia a usar no 
caso específico;

c) Tratamentos ambulatórios, realização de consultas médicas e exa-
mes complementares de diagnóstico em serviços públicos de saúde, 
que comprovadamente não possam ser realizados em períodos não 
coincidentes com atividades letivas;

d) Doença comprovada através de atestado médico passado por ser-
viço público de saúde que constitua impossibilidade de frequência às 
atividades letivas.

9.5 — O pedido para a justificação da falta, pelos motivos referidos 
em 9.3 e 9.4, só é considerado:

a) Se o aluno o apresentar nos prazos definidos em 9.3 a) e b);
b) Em caso de cumprimento do preceituado pela Portaria n.º 947/87 

do Ministério da Educação, de 18 de dezembro.

9.6 — A documentação comprovativa, a que se refere o n.º 9.3 é a 
prevista na legislação em vigor para justificação de faltas na função 
pública.

9.7 — A documentação comprovativa, a que se refere o n.º 9.4, com-
preende:

a) Declaração comprovativa, subscrita pelo presidente da direção da 
instituição em causa, nos casos a que se refere a alínea a) de 9.4;

b) Documento médico comprovativo da doença, emitido por au-
toridade pública de saúde competente, nos casos a que se referem as 
alíneas b) c) e d) do n.º 9.4.

Enquanto documento comprovativo da doença, o atestado tem vali-
dade pelo prazo de um ano, contado a partir da respetiva data.

9.8 — Apenas se considera como justificada a falta após despacho 
do Presidente da ESTGL nesse sentido.

Efeitos da justificação de faltas
9.9 — A justificação da falta, nos termos do número anterior, confere 

ao aluno o direito a:
a) Relevação das faltas a aulas ou momentos de avaliação no período 

de impedimento;
b) Inscrição para realização dos momentos de avaliação, nas unidades 

curriculares a que, justificadamente, faltou no período de impedimento, 
tendo sempre em consideração o referido em 9.3 b).

9.10 — As unidades curriculares referidas na alínea b) do número 
anterior não são consideradas no âmbito das eventuais regras quanto 
ao número máximo de inscrições permitidas em época especial de 
avaliação.

9.11 — A participação na avaliação em época especial obriga à inscri-
ção prévia nos Serviços Académicos da Escola, nos prazos definidos pelo 
órgão competente, não havendo lugar ao pagamento de emolumentos 
para as unidades curriculares referidas na alínea b) do n.º 9.9.

9.12 — No caso de faltas justificadas a um, ou mais momentos de 
avaliação, o aluno poderá solicitar a marcação de novas datas para as 
provas em causa, nos termos previstos na Portaria n.º 947/87 do Minis-
tério da Educação, de 18 de dezembro, considerando sempre o previsto 
em 9.3 b). Compete aos Serviços Administrativos a marcação das datas 
referidas. Essa marcação deverá ser feita de forma a aproveitar as provas 
eventualmente calendarizadas, porventura ao abrigo de outros regimes, 
para a mesma ocasião.

CAPÍTULO 10
Disposições finais

10.1 — Qualquer omissão, dúvida ou alteração ao presente regula-
mento será resolvida pelo Conselho Pedagógico e homologada pelo 
Presidente da ESTGL.

10.2 — As resoluções a que se refere o número anterior passarão a 
fazer parte integrante do presente regulamento.

CAPÍTULO 11
Entrada em vigor

11.1 — O presente regulamento, na nova redação, após a aprova-
ção pelo Conselho Pedagógico e ratificação pelo Conselho Técnico-
-Científico, entra em vigor no ano letivo de 2018/2019.

11.2 — Da homologação será dado conhecimento ao Presidente 
do Instituto Politécnico de Viseu solicitando publicação no Diário da 
República.
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PARTE F

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA
DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 1/2019/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar especialidade de 
Ginecologia/Obstetrícia.
1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 

de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato 
dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 
de fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, conjugado com o 
disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, 
aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 de 13 de fevereiro, torna -se pú-
blico que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço de 

Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 27 de novembro 
de 2018, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, 
na área hospitalar — especialidade de Ginecologia/Obstetrícia.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra-
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade: O concurso é válido para a ocupação do posto 
de trabalho enunciado, terminando com a ocupação deste ou ainda, 
quando não possa ser ocupado, nos termos estabelecidos na cláusula 27.ª 
do anexo II do supracitado Acordo de Empresa.

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de 
Ginecologia/Obstetrícia, do SESARAM, E. P. E.

5 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas 
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no n.º 1 da cláusula 10.ª do supraidentificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do suprarreferido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do suprar-
referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no ar-
tigo 15.º-A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Ter concluído o respetivo internato médico na época setembro/ou-
tubro de 2018 e ter ocupado uma vaga preferencial pertencente à Região 
Autónoma da Madeira;

b) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
c) Possuir o grau de especialista em Ginecologia/Obstetrícia;
d) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter 

a situação perante a mesma devidamente regularizada.

9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candi-
datura deverá ser efetuada em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital 
Dr. Nélio Mendonça, das 10.00 horas às 13.00 horas, ou enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal do 
Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício 
Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de 
Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, 
a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página eletrónica do SESARAM ou pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, assinado pelo próprio candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade 
de Ginecologia/Obstetrícia, ou de outro documento idóneo, legalmente 
reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato médico;
d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro 

efetivo, atualizado;
e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo 

europeu, com descrição das atividades desenvolvidas;
f) Comprovativo do solicitado na alínea a) do ponto 8 do presente 

aviso.

12 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
12.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estru-

turados na escala de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados os 

fatores estabelecidos nas alíneas a) b) c) d) g) h) da alínea a) do n.º 4 da 
cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supraidentificado.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supraidentificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classifi-
cação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do D.R., afixada em local visível e público das 
instalações do SESARAM, E. P. E. e disponibilizada na sua página 
eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. José Joaquim Nunes Vieira, Diretor do Serviço de 

Ginecologia/Obstetrícia e Assistente Graduado Sénior de Ginecologia, 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira, Assistente Graduada de Gi-

necologia/Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.

Dr.ª Maria Fátima Olim Fernandes Dias, Assistente Graduada de 
Ginecologia/Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr. António Miguel Freitas Ferreira, Assistente Graduado Sé-

nior de Ginecologia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.

Dr. Manuel Sousa Gomes, Assistente Graduado de Ginecologia/Obs-
tetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por: Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 
de fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sin-
dicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos de 
Trabalho da Carreira Médica, conjugado com artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através de 
contato por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

14 de dezembro de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes 
e Carreiras, Susana Figueira Freitas.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO
DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 100/2019
Torna -se público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 24 de junho, que na sequência de procedimento concursal 
comum aberto pelo aviso n.º 481/2018, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 6, de 09 -01 -2018, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do artigo 40.º 

da citada Lei, com o Dr. João Manuel da Glória Coimbra, na categoria 
de Assistente Graduado Sénior de Gastrenterologia, do mapa de pessoal 
deste Centro Hospitalar, escalão 1 — índice 175 do NSR, entre o nível 
remuneratório 44 e 45 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, em regime de horário parcial de 28 horas 
semanais, com produção de efeitos reportada a 01 de maio de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902556 
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 Aviso (extrato) n.º 101/2019
Torna -se público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 24 de junho, que na sequência de procedimento concur-
sal comum aberto pelo aviso n.º 13894/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 224, de 21 -11 -2017, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do 
artigo 40.º da citada Lei, com o Dr. João Miguel Sousa Falcão Estrada, 
na categoria de Assistente Graduado Sénior de Pediatria Médica do mapa 
de pessoal deste Centro Hospitalar, escalão 2 — índice 185 do NSR, 
entre o nível remuneratório 93 e 94 da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, em regime de dedicação 
exclusiva de 42 horas semanais, com produção de efeitos reportada a 
29 de junho de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902459 

 Aviso (extrato) n.º 102/2019
Torna -se público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 24 de junho, que na sequência de procedimento 
concursal comum aberto pelo aviso n.º 3049/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 47, de 07 -03 -2018, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
do artigo 40.º da citada Lei, com o Dr. Rui Manuel Carvalho Alves, na 
categoria de Assistente Graduado Sénior de Cirurgia Pediátrica, do mapa 
de pessoal deste Centro Hospitalar, escalão 1 — índice 175 do NSR, 
entre o nível remuneratório 87 e 88 da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, em regime de dedicação 
exclusiva de 42 horas semanais, com produção de efeitos reportada a 
18 de agosto de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902361 

 Aviso (extrato) n.º 103/2019
Torna -se público, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 24 de junho, que em sequência de procedimento 
concursal comum aberto pelo aviso n.º 13359/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 216, de 09 -11 -2017, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
do artigo 40.º da citada Lei, com a Dr.ª Rita Maria Rio Pedro Flores, 
na categoria de Assistente Graduado Sénior de Oftalmologia do mapa 
de pessoal deste Centro Hospitalar, escalão 1 — índice 175 do NSR, 
entre o nível remuneratório 44 e 45 da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, em regime de tempo com-
pleto de 35 horas semanais, com produção de efeitos reportada a 13 de 
abril de 2018.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902264 

 Aviso (extrato) n.º 104/2019
Em cumprimento do estipulado no artigo 222.º, n.º 1, da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, faz -se público que por deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, E. P. E., datada de 
07 de setembro de 2018, foi aplicada a sanção disciplinar de demissão a 
Cláudia Marina de Almeida Ramos, Enfermeira da carreira especial de 
enfermagem, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 180.º, 
n.º 1, alínea d), 181.º n.º 6, e 187.º, todos do citado diploma legal.

Fica ainda notificada que da referida deliberação poderá ser interposto 
recurso tutelar nos termos previstos no artigo 224.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311902175 

 Aviso (extrato) n.º 105/2019
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração do Cen-

tro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE em 29 -11 -2018 
e para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 24.º da Portaria 
n.º 229 -A/2015, que republicou a Portaria n.º 207/2011, de 24 -05, torna-
-se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum conducente ao recrutamento de pessoal médico, para a catego-
ria de assistente graduado sénior de cardiologia, da carreira médica e 

especial médica — área de exercício hospitalar, do mapa de pessoal 
do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Central, EPE, aberto 
pelo Aviso n.º 13893/2017, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 224, de 21 -11 -2017. 

Lista unitária de ordenação final Val.

Dr. Mário João Martins Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,10
Dra. Ana Maria Ferreira das Neves Abreu. . . . . . . . . . . . . . 17,31
Dra. Ana Isabel Venâncio Oliveira Galrinho . . . . . . . . . . . . 17,24
Dr. Lino Manuel Ribeiro Patrício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,16
Dr. Eduardo José Pereira Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,21

 Da homologação da presente lista pode ser interposto recurso ad-
ministrativo, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 03 -08, que republicou a Portaria n.º 207/2011, de 
24 -05, a interpor no prazo de 10 dias úteis, para o Senhor Ministro 
da Saúde, com entrada no Conselho de Administração deste Centro 
Hospitalar.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311904662 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 106/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., e em cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que o Sr. António Manuel Pinheiro Ribeiro, cessa o 
contrato de trabalho em funções públicas com efeitos a 01/12/2018, 
por opção definitiva na manutenção de contrato individual de tra-
balho sem termo.

8 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor António Silva Dias Alves.

311899333 

 Aviso n.º 107/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Vila Nova de Gaia/Espinho Epe e em cumprimento do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que 
o Sr. João Paulo Sousa Batista, cessa o contrato de trabalho em funções 
públicas com efeitos a 01/12/2018, por opção definitiva na manutenção 
de contrato individual de trabalho sem termo.

8 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor António Silva Dias Alves.

311899285 

 Aviso n.º 108/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Vila Nova de Gaia/Espinho Epe e em cumprimento do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que a Sra. Paula Maria de Sousa Lopes, cessa o contrato de traba-
lho em funções públicas com efeitos a 01/12/2018, por opção defi-
nitiva na manutenção de contrato individual de trabalho sem termo.

8 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor António Silva Dias Alves.

311899309 

 Aviso n.º 109/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. e em cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que o Sr. Ângelo Fernando da Naia Cardoso, cessa o contrato de trabalho 
em funções públicas com efeitos a 01/12/2018, por opção definitiva na 
manutenção de contrato individual de trabalho sem termo.

8 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor António Silva Dias Alves.

311899325 
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 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 110/2019
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do Artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

20 de junho, torna -se público que foi extinta a relação jurídica de em-
prego público, por motivo de aposentação, com os trabalhadores abaixo 
indicados:

Luis Miguel Cunha Poínhos Vicente, com a categoria de Assistente 
Operacional, posicionado na 1.ª posição remuneratória e no nível remu-
neratório 1, a partir de janeiro de 2018,

Maria Guilhermina Gonçalves Pombo de Oliveira, com a categoria de 
Assistente Técnico, posicionada na entre a 1.ª e 2.ª posição remuneratória 
e entre o nível remuneratório 5 e 7, a partir de 01/02/2018,

Pedro Manuel Farinha Almeida Godinho, com a categoria de Técnico 
Superior, posicionado na 10.ª posição remuneratória e no nível remune-
ratório 45, a partir de 01/03/2018,

José António Nunes Chambel, com a categoria de Assistente Operacio-
nal, posicionado na 2.ª posição remuneratória e no nível remuneratório 2, 
a partir de 23/07/2018,

Filomena Maria Santos Gromicho Morgado da Silva, com a categoria 
de Assistente Técnico, posicionada na 3.ª posição remuneratória e no 
nível remuneratório 8, a partir de 01/09/2018,

José Luís Serra Rosa, com a categoria de Bombeiro Municipal de 
1.ª Classe, posicionado no escalão 5, índice 219, a partir de 01/12/2018,

José Miguel Fialho d’Almeida, com a categoria de Técnico Superior, 
posicionado entre a 4.ª e 5.ª posição remuneratória e entre o nível remu-
neratório 23 e 27, a partir de 01/12/2018.

07/12/2018. — O Vereador desta Câmara Municipal, Manuel Jorge 
Séneca da Luz Valamatos dos Reis.

311905731 

 MUNICÍPIO DE ÁGUEDA

Aviso n.º 111/2019
João Carlos Gomes Clemente, Vereador do Pelouro de Obras Parti-

culares e Loteamentos da Câmara Municipal de Águeda, para cumpri-
mento do disposto no n.º 2, do artº. 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 
16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/14 de 
9 de setembro, e de acordo com a alínea a) do art.º 10.º da parte A/I, 
do Código Regulamentar do Município de Águeda, e do disposto no 
n.º 3 do art.º 27.º da legislação acima referida, notificam-se todos os 
interessados na operação de loteamento titulada pelo Alvará n.º 5/04, 
sito no lugar de Vale das Figueiras, na Freguesia de Valongo do Vouga, 
emitido em nome de Jorge Manuel Neves de Almeida, para pronúncia, 
por escrito, no prazo de 10 dias, sobre o pedido da alteração ao Alvará 
de Loteamento.

Mais se torna público que o referido processo de loteamento se encon-
tra disponível para consulta no Gabinete de Atendimento desta Câmara 
Municipal, entre as 9:00 e as 16:30 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito e dirigido ao Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal, reclamações, observações, sugestões e 
pedidos de esclarecimentos sobre a proposta de alteração, no decurso 
do referido período.

11 de dezembro de 2018. — O Vereador, com competência delegada, 
João Carlos Gomes Clemente.

311906063 

 Aviso n.º 112/2019
João Carlos Gomes Clemente, Vereador do Pelouro de Obras Parti-

culares e Loteamentos da Câmara Municipal de Águeda, para cumpri-
mento do disposto no n.º 2, do art.º 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 
16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/14 de 
9 de setembro, e de acordo com a alínea a) do art.º 10.º da parte A/I, do 
Código Regulamentar do Município de Águeda, notificam -se todos os 
interessados na operação de loteamento titulada pelo Alvará n.º 9/87, sito 
no lugar de Vale d’Erva, na União de Freguesias de Águeda e Borralha, 
emitido em nome de Mário Martins Augusto e outros, para pronúncia, 
por escrito, no prazo de 10 dias, sobre o pedido da alteração ao Alvará 
de Loteamento.

Mais se torna público que o referido processo de loteamento se encon-
tra disponível para consulta no Gabinete de Atendimento desta Câmara 
Municipal, entre as 9:00 e as 16:30 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito e dirigido ao Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal, reclamações, observações, sugestões e 
pedidos de esclarecimentos sobre a proposta de alteração, no decurso 
do referido período.

11 de dezembro de 2018. — O Vereador, com competência delegada, 
João Carlos Gomes Clemente.

311906014 

 Aviso n.º 113/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercategorias
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Ex.mo Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge Almeida, datado 
de 19 de novembro de 2018, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade intercategorias na categoria de Encarregada Operacional, 
da funcionária Maria Leonor Pereira da Silva, ficando vinculada por 
tempo indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com 
efeitos a partir de 19 de novembro de 2018, mantendo o posicionamento 
remuneratório anteriormente detido, 1.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 8 da carreira de Assistente Operacional, categoria de 
Encarregado Operacional.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311922499 

 Aviso n.º 114/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho 
do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge 
Almeida, datado de 19 de novembro de 2018, foi autorizada a conso-
lidação definitiva da mobilidade intercarreiras na carreira de Técnica 
Superior, da funcionária Marisa Daniela Henriques de Almeida, fi-
cando vinculada por tempo indeterminado com contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal 
desta Câmara Municipal, com efeitos a partir de 19 de novembro de 
2018, mantendo o posicionamento remuneratório anteriormente detido, 
2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 da carreira/categoria 
de Técnico Superior.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311922344 

 Aviso n.º 115/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho 
do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf. Jorge 
Almeida, datado de 23 de novembro de 2018, foi autorizada a conso-
lidação definitiva da mobilidade intercarreiras na carreira de Técnica 
Superior, da funcionária Raquel Filipa Monteiro Ribeiro, ficando 
vinculada por tempo indeterminado com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, no Mapa de Pessoal desta 
Câmara Municipal, com efeitos a partir de 23 de novembro de 2018, 
mantendo o posicionamento remuneratório anteriormente detido, 
2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 da carreira/cate-
goria de Técnico Superior.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311921834 
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 Aviso n.º 116/2019

Consolidação definitiva da mobilidade intercategorias
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com o artigo 99.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do Ex.mo Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Águeda, Enf.º Jorge Almeida, datado 
de 19 de novembro de 2018, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade intercategorias na categoria de Coordenadora Técnica, da 
funcionária Célia Maria da Silva Pinho, ficando vinculada por tempo 
indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, com efei-
tos a partir de 19 de novembro de 2018, mantendo o posicionamento 
remuneratório anteriormente detido, 1.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 14 da carreira de Assistente Técnico, categoria de Coor-
denador Técnico.

13 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Elsa Corga.
311921672 

 Aviso (extrato) n.º 117/2019

Operação de Reabilitação Urbana (ORU) de Águeda e Área
de Reabilitação Urbana (ARU) de Águeda

Jorge Henriques Fernandes Almeida, Presidente da Câmara Municipal 
de Águeda, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no 
n.º 5 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que a Assembleia Municipal, 
em sessão ordinária de 30 de novembro de 2018, deliberou aprovar, 
sob proposta da Câmara Municipal de Águeda datada de 2 de outubro 
de 2018, a Operação de Reabilitação Urbana (ORU) de Águeda, con-
substanciada através do Programa Estratégico de Reabilitação urbana 
(PERU) de Águeda, bem como a delimitação da área de Reabilitação 
Urbana (ARU) de Águeda.

Mais torna público que o processo administrativo desta Área de Rea-
bilitação Urbana (ARU) de Águeda e desta Operação de Reabilitação 
Urbana (ORU) de Águeda pode ser consultado através da página ele-
trónica do Município de Águeda https://www.cm -agueda.pt/pages/1163.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge Henriques Fernandes Almeida.

311907813 

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Regulamento n.º 5/2019
António Amaral Loureiro e Santos, Presidente da Câmara Municipal 

de Albergaria -a -Velha, faz público que, nos termos e para efeitos do 
disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 139.º do Código de 
Procedimento Administrativo, o Regulamento de Atribuição de Bolsas 
de Estudo do Ensino Superior — 3.ª alteração, foi aprovado pela As-
sembleia Municipal, em sua sessão ordinária de 23 de novembro de 
2018 (2.ª reunião realizada a 28 de novembro de 2018), sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de 05 de setembro 
de 2018, o qual entra em vigor no prazo de quinze dias úteis a contar do 
dia seguinte ao da sua publicação do Diário da República.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos locais de estilo, nas Juntas de Freguesia e publicado no 
sítio institucional do Município, em www.cm -albergaria.pt.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
António Augusto Amaral Loureiro e Santos.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo 
do Ensino Superior — 3.ª Alteração

Nota Justificativa
O Município de Albergaria -a -Velha, no âmbito das suas atribuições 

e competências no domínio da Educação e Ação Social considerou 
pertinente desenvolver ações que possam fomentar, na sua área de 
circunscrição, a educação e o ensino. Assim, foi criado o Regulamento 
de Atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior com entrada em 
vigor a 11/08/2004, tendo sido introduzidas alterações a 20/03/2007 e 
a 22/05/2015.

A atual conjuntura sócio económica do país tem gerado um aumento 
significativo do número de famílias em situação vulnerabilidade social, o 
que constitui, para os jovens, um sério obstáculo ao prosseguimento dos 
estudos para o ensino superior, pelo que as medidas e recursos existentes 
deverão ser adaptados à atual realidade social.

Neste sentido, e considerando que: o número de alunos que integram o 
ensino superior tem sofrido um aumento; o número de pedidos de bolsas 
para o ensino superior, no Município de Albergaria -a -Velha, tem vindo 
a aumentar; a atribuição de bolsas de estudo, por parte do Município de 
Albergaria -a -Velha, é reconhecido pelas famílias como um importante 
apoio, torna -se pertinente o aumento do número de bolsas a atribuir pela 
Câmara Municipal, em cada ano escolar.

Em cumprimento do artigo 99.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, relativamente à necessária ponderação dos custos e benefícios 
das medidas projetadas no presente regulamento, realizou -se um estudo 
dos dados dos eventuais beneficiários, efetuando -se cálculos de referên-
cia, com estimativas dos montantes a despender, estudo que concluiu 
por um reduzido impacto financeiro no contexto global do orçamento 
municipal, manifestamente compensado ou superado pelos benefícios 
sociais resultantes do número de alunos apoiados.

De salientar que, a atribuição de bolsas de estudo é, também, uma 
forma de estimular a frequência de cursos superiores, e melhorando, 
dessa forma, o tecido económico do Município, dotando -o de quadros 
técnicos superiores, por forma a contribuir para um maior e mais equi-
librado desenvolvimento social, económico e cultural.

Nestes termos, e no uso da competência conferida pelas disposições 
constantes no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa 
e nos termos do disposto nas alíneas d) e h) do n.º 2 do artigo 23.º e, 
ainda, nas alíneas k), u) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro — Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, é elaborado o presente regulamento.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas de atribuição de 
bolsas de estudo, pela Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, a alu-
nos que ingressem ou frequentem estabelecimentos de ensino superior 
público, particular ou cooperativo devidamente homologados.

2 — Entende -se por estabelecimento de ensino superior todo aquele 
que ministra cursos de grau académico de licenciatura ou mestrado 
integrado, designadamente:

a) Universidades;
b) Institutos Politécnicos;
c) Institutos Superiores;
d) Escolas Superiores.

Artigo 2.º
Âmbito

O Regulamento aplica -se à área geográfica do Município de Albergaria-
-a -Velha, dele podendo beneficiar os estudantes que se encontrem nas 
condições constantes no artigo 4.º

Artigo 3.º
Bolsa de estudo

1 — Bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, equivalente a 30 % 
do salário mínimo nacional, para comparticipação nos encargos normais 
inerentes à frequência do ensino superior pelos estudantes economica-
mente carenciados do Município de Albergaria -a -Velha, num ano letivo.

2 — O número de bolsas de estudo a atribuir pela Câmara Muni-
cipal de Albergaria -a -Velha é, no máximo, de 20 (vinte) em cada ano 
escolar.

3 — O número de bolsas de estudo e o seu valor podem ser ajustadas, 
anualmente, de acordo com as disponibilidades financeiras da autarquia, 
pela Câmara Municipal, com conhecimento à Assembleia Municipal.

4 — O início da bolsa de estudo coincidirá com o mês de início das 
aulas.

5 — As bolsas de estudo têm uma duração máxima de 10 meses, 
correspondente ao ano escolar.

6 — A bolsa de estudo é paga em prestações mensais.

Artigo 4.º
Condições de Candidatura

Podem candidatar -se à atribuição de bolsas de estudo, através dos 
Serviços de Educação e de Ação Social, os estudantes que preencham, 
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Serem residentes no Município de Albergaria -a -Velha;
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b) Não serem detentores de habilitações académicas de nível supe-
rior.

c) Terem ingressado ou terem obtido aproveitamento escolar no ano 
anterior, caso tenham estado matriculados no ensino superior no ano 
letivo anterior àquele para que requerem a bolsa;

d) Não possuírem, por si só ou através do agregado familiar em 
que se integram, um rendimento mensal per capita superior ao salário 
mínimo nacional.

Artigo 5.º
Apresentação da Candidatura

1 — Têm legitimidade para efetuar a apresentação da candidatura:
a) o estudante, quando for maior de idade;
b) o encarregado de educação, quando o estudante for menor.

2 — A candidatura far -se -á mediante o preenchimento de um impresso 
próprio, que será facultado aos interessados pelos Serviços de Educação 
e Ação Social da Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Documento de identificação civil;
b) Atestado de residência, emitido pela Junta de Freguesia da área 

da sua residência;
c) Documento comprovativo da titularidade do curso do ensino se-

cundário e da respetiva classificação, em caso de ingresso;
d) Certificado de matrícula no ensino superior, em caso de ingresso, 

com especificação do curso;
e) Declaração do estabelecimento de ensino que frequentou no ano 

letivo anterior, comprovando o aproveitamento escolar, e certificado de 
matrícula com especificação do curso e ano quando se tratar de estudantes 
já integrados no ensino superior;

f) Fotocópia da última declaração de I.R.S. e/ou I.R.C., referente a 
todos os elementos do agregado familiar;

g) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por cada 
membro do agregado familiar passado pela entidade patronal ou pela 
Segurança Social;

h) Documento comprovativo no caso do aluno beneficiar de outras 
bolsas ou subsídios concedidos por outra instituição;

i) Declaração de bens patrimoniais do agregado familiar passada pela 
Repartição de Finanças da sua área de residência;

j) Documentos comprovativos de encargos com a habitação (renda, 
aquisição ou construção);

k) Documentos comprovativos de despesas com a saúde;
l) Outros documentos comprovativos de situações específicas declara-

das, ou não, que os Serviços de Ação Social entendam necessários para 
a avaliação do processo de candidatura à bolsa de estudo.

Artigo 6.º
Divulgação e prazo de apresentação da candidatura

1 — O Presidente da Câmara ou o Vereador com competências dele-
gadas determinará, em cada ano, por despacho, o período durante o qual 
os eventuais interessados poderão apresentar candidatura, não podendo 
o mesmo ser inferior a 20 dias úteis.

2 — O período de apresentação de candidaturas será publicitado 
mediante edital a afixar nos Paços do Município, nas Juntas de Fregue-
sia e nos locais de estilo, bem como no site da Câmara Municipal de 
Albergaria -a -Velha (www.cm -albergaria.pt).

Artigo 7.º
Critérios de seleção

1 — São consideradas como condições preferenciais na atribuição 
das bolsas de estudo as seguintes:

a) menor rendimento per capita do agregado familiar;
b) melhor aproveitamento escolar;

2 — Em caso de igualdade, para os alunos que ingressem no ensino 
superior contará a média dos últimos três anos; para os alunos em fre-
quência será considerada a média do último ano.

Artigo 8.º
Conceito de Aproveitamento Escolar

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se que o aluno 
obteve aproveitamento escolar num ano letivo quando reúne todos os 
requisitos que lhe permitam a matrícula e a frequência no ano seguinte do 
curso, de acordo com as normas em vigor no respetivo estabelecimento 
de ensino que frequenta.

2 — Os estudantes que não obtenham aproveitamento escolar serão 
excluídos, exceto por motivo de doença prolongada ou qualquer outra 
situação considerada especialmente grave, desde que devidamente com-
provadas e participadas, aquando da candidatura, à Câmara Municipal 
de Albergaria -a -Velha.

3 — As exceções referidas no número anterior serão apreciadas caso 
a caso, cabendo à Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha decidir a 
manutenção ou não da candidatura.

Artigo 9.º
Conceito de agregado familiar do estudante

1 — Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por agregado 
familiar do estudante o conjunto de pessoas constituído pelo próprio e 
pelos que com ele vivem habitualmente em comunhão de habitação e 
rendimentos numa das seguintes modalidades:

a) Agregado familiar de origem — o estudante e o conjunto de ascen-
dentes, pais ou encarregados de educação e demais parentes que vivam 
em comunhão de habitação e rendimentos;

b) Agregado familiar constituído — o estudante e o cônjuge, des-
cendentes e demais parentes que vivam em comunhão de habitação e 
rendimentos.

2 — Podem ainda ser considerados como constituindo um agregado 
familiar unipessoal os estudantes com residência habitual fora do seu 
agregado familiar de origem que, comprovadamente, disponham de 
rendimentos de bens próprios ou de trabalho bastantes para a sua sobre-
vivência, ainda que insuficientes para custear os seus estudos.

3 — O limite a que se refere a alínea d) do artigo 4.º será calculado 
com base no rendimento do agregado familiar, de acordo com declaração 
de IRS/IRC ou outros, incluindo outras bolsas ou subsídios concedidos 
por outra instituição.

4 — O cálculo dos rendimentos do agregado familiar será feito de 
acordo com a seguinte fórmula, tendo em conta os Despachos do Go-
verno sobre a matéria constante no presente regulamento:

C = R – (I+H+S+E)
     12N

sendo que:
C = Rendimento mensal per capita
R = Rendimento anual ilíquido do agregado familiar
I = Impostos e Contribuições, até ao limite fixado por despacho 

ministerial
H = Encargos anuais com a habitação até ao limite de 30 % dos 

rendimentos declarados
S = Encargos com a saúde até ao limite fixado por despacho ministerial
E = Encargos com a Educação
N = número de elementos do agregado familiar

Artigo 10.º
Análise das Candidaturas

1 — Analisadas as candidaturas e feita a seleção dos candidatos a 
bolseiros será elaborada uma lista provisória a afixar no edifício dos 
Paços do Município.

2 — No prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da afixação da 
lista provisória, poderá qualquer concorrente reclamar da mesma.

3 — Findo o período de reclamação, será elaborada a lista definitiva, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

4 — Compete à Câmara Municipal aprovar a lista definitiva.

Artigo 11.º
Deveres dos Bolseiros

Constituem deveres dos bolseiros:
a) Prestar todos os esclarecimentos e fornecer todos os documentos 

que forem solicitados pela Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, 
no âmbito do processo de atribuição de bolsas de estudo;

b) Participar, num prazo de 30 (trinta) dias, à Câmara Municipal 
de Albergaria -a -Velha todas as alterações ocorridas posteriormente à 
atribuição da bolsa de estudo, relativas à sua situação económica, agre-
gado familiar, residência ou curso, que possam influir na continuação 
da atribuição da bolsa de estudo;

c) Usar de boa -fé em todas as declarações que prestar;
d) Prestar, em regime de voluntariado, duas semanas de serviço à 

comunidade em atividades socioculturais, de reconhecida mais valia 
e interesse para os munícipes, promovidas pela autarquia ou por outra 
entidade do município, indicada por este.



Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019  235

Artigo 12.º
Direitos dos bolseiros

Constituem direitos dos bolseiros da Câmara Municipal de Albergaria-
-a -Velha:

a) Receber integralmente as prestações da bolsa atribuída — pres-
tações mensais;

b) Ter conhecimento de qualquer alteração ao presente Regula-
mento.

Artigo 13.º
Cessação da bolsa de estudo

1 — Constituem causas da cessação imediata da bolsa de estudo:
a) A prestação, por omissão ou inexatidão, de falsas declarações à 

Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha pelo candidato ou seu repre-
sentante;

b) Alteração favorável da situação económica do candidato ou do 
seu agregado familiar;

c) A desistência de frequência do curso ou do ano;
d) Mudança de residência para outro Município;
e) Aceitação de outra bolsa ou subsídio concedido por outra instituição 

para o mesmo ano letivo, salvo se for dado conhecimento à Câmara 
Municipal e esta, ponderadas as circunstâncias, considerar justificada 
a acumulação dos dois benefícios;

f) O incumprimento das obrigações previstas no artigo 11.º

2 — Nos casos previstos no número anterior, a Câmara Municipal 
de Albergaria -a -Velha reserva -se o direito de exigir do bolseiro ou 
daqueles de quem este estiver a cargo, a restituição das mensalidades 
eventualmente pagas, bem como de adotar os procedimentos julgados 
adequados.

Artigo 14.º
Disposições finais

1 — A Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha reserva -se o direito 
de solicitar aos estabelecimentos de ensino informações relativas aos 
candidatos à bolsa de estudo.

2 — As bolsas de estudo são atribuídas anualmente não sendo, por 
isso, automaticamente renovadas.

3 — As dúvidas, casos omissos e interpretações resultantes da aplica-
ção do presente Regulamento são resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor cinco dias úteis após a sua 
publicação do Diário da República e produzirá efeitos a partir do ano 
letivo 2018/2019.

311906209 

 MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 118/2019
Paulo Jorge Marques Inácio, Presidente da Câmara Municipal de 

Alcobaça, torna público, nos termos e para efeitos do disposto no ar-
tigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual 
redação e em conformidade com a deliberação tomada em reunião de 
Câmara de 29 outubro de 2018, foi decidido proceder à abertura de um 
período de discussão pública, respeitante ao pedido de licenciamento 
da operação de loteamento (com obras de urbanização) apresentado 
pela firma TEJOPOLIS — Gestão Mobiliária e Imobiliária, Limitada, 
respeitante aos prédios mistos e rústicos, sitos no lugar de Medros, 
freguesia de S. Martinho do Porto, registados na Conservatória do 
Registo Predial de Alcobaça sob os números 1 723 e 99 (mistos), 102, 
578 e 655 (rústicos).

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 15 dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso, para formulação de sugestões, 
bem como apresentação de informações sobre questões que entendam 
dever ser consideradas.

O respetivo processo municipal poderá ser consultado no Serviço de 
Licenciamento Urbanístico, no horário de expediente — das 9H00 às 
12H00 e das 14H00 às 16H00.

As sugestões ou outras informações, acima referidas, devem ser 
apresentadas por escrito, devidamente fundamentadas, e sempre que 
necessário acompanhadas por planta de localização e entregues, no 

prazo acima mencionado, no balcão de atendimento do mesmo Serviço 
de Licenciamento Urbanístico.

5 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente, Hermínio José da 
Cruz Augusto Rodrigues.

311889613 

 MUNICÍPIO DE ALVITO

Aviso n.º 119/2019
Para os devidos efeitos, em conformidade com o estatuído pelo n.º 6 

do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se público que a lista 
unitária de ordenação final relativa ao procedimento concursal comum 
para a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho a termo resolutivo incerto, para 1 (um) posto de 
trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior — Serviço Social 
do mapa de pessoal desta Autarquia, aberto pelo aviso n.º 4263/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 29 de março 
de 2018, foi homologada por meu despacho de 10/12/2018, encontrando-
-se publicitada na página eletrónica do Município e afixada em local 
visível ao público.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António João 
Feio Valério.

311895801 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 120/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado (M/F)

Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 
pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 07/11/2017 e para os devidos efeitos 
e ao abrigo do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência da abertura do procedimento concursal aberto 
por aviso publicado no DR n.º 208, de 28 de outubro de 2016, para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional (área de apoio educativo) 
foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, com os trabalhadores abaixo identificados, (integrados 
na 2.ª posição remuneratória, nível 1, da tabela remuneratória única 
da carreira/categoria de Assistente Operacional), a que corresponde a 
remuneração de 580€:

Com efeitos a 29 de janeiro de 2018, Pedro Gabriel Silva Azevedo; 
com efeitos a 01 de fevereiro de 2018, Natércia Fernandes Lampaça, 
Ana Catarina Magalhães Barceló Marques, Sandra Maria Sequeira 
Fernandes Ramos, Cláudia Manuel Agostinho da Lança Calado, Maria 
Cristina Cruz Campos, Maria Paula Gomes Ferreira Azedo da Silva, 
Vítor Manuel dos Santos Silva, Anabela Simões Alves Prazeres, Maria 
do Mileu Valente Drogas Cruz, Luísa Maria Duarte Simões Baião, 
Teresa Maria Braga Marquês, Ana Maria Pratas Rolim Batista, Maria 
de Fátima Mendes Robalo Lopes, Maria de Lurdes Alves dos Santos 
Cabral, Ana Cristina Pires Batista de Almeida, Tânia Filipa Almeida da 
Silva Correia, Antónia da Graça Lopes, Sara de Barros Dinis Ferreira da 
Silva, Maria Aurora Gomes Leitão da Costa, Estrela Esmeralda Garcia 
Ferreira Portela, Carlos Miguel Reis Gonçalves; com efeitos a 01 de 
abril de 2018, Maria Olinda Ferreira Dias Costa.

12 de novembro de 2018. — A Vereadora Responsável pela Área de 
Recursos Humanos, Rita Madeira.

311855958 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 121/2019
Torna -se público, para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 12.º do 

Código Regulamentar do Município de Amarante, publicado na 2.ª série 
do Diário da República em 04 de agosto de 2010, que se encontra 
em consulta pública o pedido de alteração à licença de loteamento 
titulada pelo alvará 12/2002, em nome e a requerimento de Márcia de 
Fátima Ferreira de Moura, residente na Viela de Fonte Mor de Cima, 
46, freguesia de Telões, NIF 243 939 310, para o prédio urbano, sito 
no lugar do Castanheiro Redondo, lote 7, freguesia de Telões, inscrito 
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na respetiva matriz sob o artigo 2074, descritos na Conservatória do 
Registo Predial na ficha 2768/20030107, pelo período de quinze dias, 
que se inicia oito dias após a publicação do presente edital na 2.ª série 
do Diário da República.

A alteração à licença de loteamento consiste em:
Redução do número de pisos passando de rés -do -chão, 1.º andar e 

2.º andar (3 pisos) para rés -do -chão (1 piso);
Alteração aos polígonos de implantação e cotas de soleira previstas 

para habitação e para o anexo de apoio;
Aumento da área de implantação destinada a habitação passando de 

150.00 m² para 243.05 m²;
Redução da área de construção destinada a habitação passando de 

250.00 m² para 243.05 m²;
Aumento da área de implantação e de construção do anexo passando 

de 27.75 m² para 75.00 m²;
Aumento da área total de implantação passando de 177.75 m² para 

318.05 m²;
Aumento da área total de construção passando de 277.75 m² para 

318.05 m².

O processo administrativo respetivo, com o n.º 29/2018, pode ser 
consultado, todos os dias úteis, dentro das horas normais de expediente, 
nos Serviços Administrativos da Divisão de Planeamento e Gestão do 
território desta Autarquia.

As sugestões, reclamações ou observações que, eventualmente, ve-
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas através de requeri-
mento escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, devendo 
neste constar a identificação completa, o endereço dos seus autores e 
a qualidade em que as apresentam, as quais deverão ser enviadas por 
carta registada com aviso de receção, por correio eletrónico, para ur-
banismodigital@cm -amarante.pt. ou entregues diretamente no Balcão 
Único de Amarante.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. José Luís 
Gaspar Jorge.

311890066 

 MUNICÍPIO DE BORBA

Aviso n.º 122/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou a relação 
jurídica de emprego público Maria do Céu Clérigo Lanternas, Assis-
tente Operacional, a partir de 01 de dezembro de 2018, por motivo de 
aposentação.

4 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António José 
Lopes Anselmo.

311879967 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 123/2019
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou por motivo de 
falecimento em 5 de dezembro de 2018 a comissão de serviço de Luís 
Manuel Pereira Monteiro Ribeiro, no cargo de Adjunto da Presidência 
deste Município das Caldas da Rainha.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.

311907254 

 Édito n.º 2/2019
Torna -se público, que em 05 de dezembro de 2018 ocorreu o Óbito 

de Luís Manuel Pereira Monteiro Ribeiro, Adjunto da Presidência deste 
Município em regime de comissão de serviço.

Mais se torna público que todos os indivíduos que se encontrem em 
condições legais de se habilitarem ao subsídio por morte e outras im-
portâncias devidas, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 223/95, 
de 8 de setembro, com a nova redação dada pela Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, bem como outros abonos devidos, devem deduzir o 
seu direito no prazo de 30 dias a contar da publicação do presente Édito 
no Diário da República.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.

311906988 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE VIDE

Aviso n.º 124/2019

Alteração obrigatória ao posicionamento remuneratório
Em lista publicada nos serviços e nos termos do n.º 1 do artigo 44.º 

do SIADAP, torna -se público que procedi à publicitação das altera-
ções do posicionamento remuneratório, com efeitos a 01 -01 -2018, dos 
trabalhadores municipais, sendo que as alterações se verificaram por 
aplicação da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro (OE 2018), conjugado com o artigo 156.º da LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
das Neves Nobre Pita.

311902101 

 Aviso n.º 125/2019

Cessação de relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou a relação 
jurídica de emprego público, por motivo de pensão de velhice, o seguinte 
trabalhador:

Fernando Ferreira de Bastos — encarregado operacional, posição 5 da 
categoria, nível 12 da TRU (Tabela Remuneratória Única) com efeitos 
a 30 de novembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
das Neves Nobre Pita.

311905091 

 Edital n.º 12/2019
António Manuel das Neves Nobre Pita, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Castelo de Vide:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 139.º, 

do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprovou o Código do 
Procedimento Administrativo, que em sessão ordinária da Assembleia 
Municipal realizada no dia 23 de novembro de 2018, sob proposta da 
Câmara Municipal aprovada em reunião realizada no passado dia 17 
de outubro, após submissão para apreciação pública nos termos legais, 
aprovou o Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo.

O presente Regulamento encontra -se também disponível no site da 
Câmara Municipal em www.cm -castelo -vide.pt.

Para constar e produzir os devidos efeitos se publica o presente Re-
gulamento.

Para geral conhecimento se publica este edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos locais de estilo, e no sítio da internet desta 
Câmara Municipal em www.cm -castelo -vide.pt.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
das Neves Nobre Pita.

Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo

Nota Justificativa
A educação assume -se, no contexto atual, como uma tarefa transversal 

que cabe a toda a sociedade. Sendo a aquisição de escolaridade de nível 
secundário e superior fundamental para o desenvolvimento económico, 
social e cultural do Concelho.

De entre as atribuições cometidas às autarquias locais, conta -se, nos 
termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a educação, cabendo às autarquias 
locais, nomeadamente, promover e desenvolver ações que fomentem, na 
sua área de circunscrição territorial, a educação e o ensino, contribuindo 
para o aumento das competências pessoais e sociais dos jovens.

As atuais dificuldades económicas que afetam alguns agregados fami-
liares do concelho de Castelo de Vide constituem, ou podem constituir, 
sérios obstáculos ao prosseguimento dos estudos de muitos jovens, e 
para os do ensino secundário, causar graves prejuízos socioeconómicos 
no seio do seu agregado familiar.

Tendo presente esta realidade, pretende -se que o presente regulamento 
constitua um meio de proporcionar o acesso ao ensino superior aos 
jovens que, não obstante a fragilidade da respetiva situação económica, 
pretendam continuar a sua formação académica.

A atribuição de bolsas de estudo ao ensino superior é, também, uma 
forma de estimular a frequência de cursos superiores, melhorando, dessa 
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forma, o tecido socioeconómico do concelho e dotando -o de quadros 
técnicos superiores capazes, preparados e habilitados, contribuindo 
para um maior e mais equilibrado desenvolvimento social, económico 
e cultural do concelho de Castelo de Vide.

Fazendo uma ponderação dos custos e dos benefícios das medidas pro-
jetadas, verifica -se que os benefícios decorrentes da concessão das bolsas 
de estudo previstas no presente regulamento a estudantes do ensino 
superior são claramente superiores aos custos que lhe estão associados. 
Na verdade, os custos inerentes à execução deste projeto correspondem 
ao dispêndio, pela autarquia, de um montante a definir anualmente pela 
Câmara Municipal, o qual será previsto no orçamento para cada ano. 
Como contrapartida, os benefícios daí decorrentes afiguram -se como 
potencialmente superiores, na medida em que a atribuição das bolsas de 
estudo a alunos carenciados permitirá que anualmente vários estudantes 
possam ingressar ou manter a frequência no ensino superior, ou ainda 
permitir uma frequência no ensino secundário com um apoio extra, cuja 
ausência comprometeria a situação socioeconómica de vários agregados 
familiares, condições indispensáveis à obtenção de formação e capa-
citação académicas que mais tarde ou mais cedo reverterão direta ou 
indiretamente a favor do concelho.

Acresce que, da implementação e funcionamento deste projeto de atri-
buição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior e secundário, 
o município de Castelo de Vide realizará a promoção e salvaguarda dos 
interesses da população abrangida, alcançando uma das atribuições que 
em matéria de educação lhe está cometida (cf. artigo 23.º, n.º 2, alínea d) 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as últimas alte-
rações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 69/2015 de 16 de julho).

Tratando -se de um instrumento regulamentar com eficácia externa, 
a competência para aprovação do respetivo regulamento pertence à 
Assembleia Municipal, conforme estipulado na alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, anexo I, sendo 
que compete à Câmara Municipal elaborar e submeter à aprovação 
daquele órgão deliberativo os projetos de regulamentos externos do 
município nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do supraci-
tado diploma legal.

Pelo exposto, a Câmara Municipal de Castelo de Vide, ponderados 
os custos e benefícios das novas medidas apresentadas neste projeto, 
elabora e aprova a proposta de regulamento de atribuição de bolsas 
de estudo para estudantes do concelho de Castelo de Vide, tendo sido 
a mesma submetida a consulta pública, não tendo sido apresentada 
qualquer sugestão.

Ainda no cumprimento do artigo 100.º do CPA, foi ouvido o Conselho 
Municipal de Educação, regulamentado pelo Decreto -Lei n.º 7/2003 
de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 72/2015 de 11 de maio.

Nestes termos, e conforme o disposto no artigo 241.º da CRP, bem 
como da alínea d) do n.º 2 do artigo 23.º, da alínea hh) do n.º 1 artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, da Lei n.º 85/2009, de 
27 de agosto, concretizada pelo Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto, 
propõe a Câmara Municipal o seguinte projeto de Regulamento.

Sabemos que as sociedades evoluem pela via do conhecimento e que 
só através de um investimento objetivo na cultura e na educação podemos 
atingir um verdadeiro estágio de desenvolvimento civilizacional.

O Município de Castelo de Vide quer afirmar em cada ação de investi-
mento nestas áreas o compromisso de contribuir para a realização pessoal 
e profissional de cada indivíduo e consequente bem -estar social coletivo.

Constitui um objetivo do Executivo Municipal, no âmbito do com-
promisso assumido no seu Programa de Ação Social, o apoio aos jovens 
para que prossigam os estudos durante e após a escolaridade obrigatória. 
Nesse sentido, a atribuição de Bolsas de Estudo a estudantes econo-
micamente desfavorecidos, a partir da conclusão do ensino escolar 
obrigatório, reveste singular importância.

Entende -se que:
O poder regulamentar próprio das Autarquias Locais consagrado na 

Constituição da República Portuguesa e no Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 69/2015, 
de 16 de julho, destina -se a uma sondagem mais fidedigna das necessi-
dades das populações, incluindo as necessidades sociais, o que justifica 
a implementação de um Regulamento Municipal.

As atribuições e competências municipais estão enumeradas taxa-
tivamente no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, à qual 
está adstrito o Município de Castelo de Vide, em consonância com os 
princípios que enformam a Administração Pública, designadamente o 
Princípio da Legalidade.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente projeto de Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo, 
adiante designado apenas por Regulamento, é aprovado nos termos 

do disposto no artigo 241.º da CRP e nos termos e para os efeitos 
das alíneas k) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º, da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 23.º, esta última alterada 
pela Lei n.º 69/2015 de 16 de julho, todos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro. É ainda regido pelas alíneas a), d), e) e g) do 
artigo 74.º da CRP, sendo a alínea a) deste artigo concretizada pelo 
n.º 1 do artigo 2.º, pelos n.os 1 e 2 do artigo 3.º da Lei n.º 85/2009 de 
27 de agosto, pelos n.º s 1 e 2 do artigo 3.º e pelo n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2012, de 2 de agosto.

Para os efeitos da alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, este projeto de regulamento foi elabo-
rado considerando também a norma do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 299/84, de 5 de setembro, alterado pela Lei n.º 13/2006, de 17 de 
abril e pelos Decretos -Leis n.os 7/2003, de 15 de janeiro, 186/2008 de 
19 de setembro e 29 -A/2011 de 1 de março, norma essa alterada pelo 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2012 de 12 de agosto. Considerou -se 
também o disposto no preâmbulo da Portaria n.º 181/86 de 6 de maio 
e no n.º 1 do artigo 8.º e no anexo III do Despacho n.º 8452 -A/2015.

Nos termos do artigo 100.º e para os efeitos de audiência dos interessa-
dos, foi ouvido o Conselho Municipal de Educação, regulamentado pelo 
Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 72/2015, de 11 de maio.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente projeto de Regulamento define os princípios gerais 
e as condições de acesso à atribuição de Bolsas de Estudo a estudantes 
inscritos e matriculados em estabelecimentos e cursos de Ensino Se-
cundário e Superior.

2 — Para interpretação das normas constantes do presente projeto de 
Regulamento, entende -se por Estabelecimento de Ensino todo aquele 
que ministre cursos de ensino secundário e de ensino superior, reconhe-
cidos pelo Ministério que os tutela, em território nacional e estrangeiro, 
designadamente:

a) Escolas Secundárias;
b) Escolas de Formação Profissional;
c) Universidades;
d) Institutos Politécnicos.

Artigo 3.º
Bolsas de Estudo

1 — Bolsa de Estudo é uma prestação pecuniária, de valor fixo, desti-
nada a comparticipar os encargos com a frequência do ensino secundário 
ou de um curso superior que confira um grau académico.

2 — A Bolsa de Estudo visa contribuir para custear, entre outras, 
despesas com alojamento, alimentação, transporte e material escolar.

3 — A Bolsa de Estudo é suportada integralmente pelo Município 
de Castelo de Vide.

Artigo 4.º
Divulgação

O Município de Castelo de Vide fará a divulgação das Bolsas de 
Estudo através de edital e do seu site oficial, www.cm -castelo -vide.pt.

Artigo 5.º
Âmbito de Aplicação

1 — Só poderão requerer a atribuição de Bolsa de Estudo os estudantes 
que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Ter nacionalidade portuguesa ou estarem a residir em Portugal de-
vidamente autorizados pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF);

b) Residir no concelho de Castelo de Vide há mais de 3 anos;
c) Ter idade não superior a 25 anos;
d) Encontrar -se matriculado em estabelecimento de ensino que mi-

nistre cursos aos quais seja conferido o grau académico do ensino se-
cundário e superior;

e) Não ter reprovado no último ano letivo, salvo por motivos de doença 
prolongada ou situação análoga, devidamente comprovada;

f) Não ter concluído, à data da candidatura, formação superior bietá-
pica (1.º ou 2.º ciclos de estudos superiores);

g) Não possuir, por si ou através de agregado familiar, um rendimento 
mensal per capita que ultrapasse o limite máximo previsto no n.º 2 do 
artigo 7.º do presente projeto de Regulamento;

h) A atribuição da Bolsa de Estudo fica condicionada a uma por 
agregado familiar, sem prejuízo de poder ser atribuída a 2 ou mais 
elementos do mesmo agregado familiar, desde que para o cálculo do 
rendimento do agregado familiar seja incorporado o rendimento relativo 
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à ou às atribuições de bolsas anteriores, em função do cálculo previsto 
no quadro do n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 6.º
Candidatura

1 — A candidatura à atribuição de Bolsa de Estudo far -se -á em im-
presso próprio a levantar nos Serviços de Ação Social da Câmara Mu-
nicipal de Castelo de Vide ou on -line.

2 — A apresentação das candidaturas deverá ocorrer nos prazos fi-
xados pela Câmara Municipal de Castelo de Vide, mediante a afixação 
de editais nos locais habituais e no site oficial da Câmara Municipal de 
Castelo de Vide, www.cm -castelo -vide.pt.

3 — O boletim de candidatura deverá ser acompanhado pelos se-
guintes documentos:

a) Fotocópia do B.I./Cartão de Cidadão;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Certificado de matrícula em estabelecimento de ensino secundário 

ou superior;
d) Atestado de residência e composição do agregado familiar;
e) Certificado do aproveitamento escolar relativo aos últimos 3 anos 

com indicação da média obtida;
f) Declaração de IRS dos elementos que compõem o agregado familiar 

e, em caso de isenção de apresentação do mesmo, comprovativo dessa 
isenção, passado pela Repartição de Finanças;

g) Fotocópia da última declaração do IRC (modelo 22 e anexos), no 
caso de algum dos elementos do agregado familiar ter obtido rendimentos 
de Sociedades;

h) Plano de estudos do curso em que está inscrito;
i) Outros documentos relevantes que, eventualmente, venham a ser 

solicitados pela Câmara Municipal de Castelo de Vide, para comprovar 
os rendimentos invocados e as informações prestadas;

j) Atestado de incapacidade, emitido por uma Junta Médica, no caso 
previsto nos artigos 5.º, alínea e) e 19.º

Artigo 7.º
Agregado Familiar do Estudante

1 — O agregado familiar do estudante é constituído pelo próprio 
estudante e pelo conjunto de pessoas que com ele vivem habitualmente 
em comunhão de habitação e rendimentos.

2 — O limite a que se refere a alínea g) do artigo 5.º será calculado 
com base no rendimento mensal per capita do respetivo agregado fa-
miliar, em função da retribuição mínima mensal garantida, não sendo 
admitidos os candidatos cujo rendimento exceda os limites indicados 
no quadro seguinte: 

N.º de pessoas que constituem o Agregado Familiar Coeficiente

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3 × SMN
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 × SMN
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1 × SMN
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 × SMN
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9 × SMN
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8 × SMN
7 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7 × SMN

SMN — Salário Mínimo Nacional.

Artigo 9.º
Número, Montante e Regularidade de Pagamento

da Bolsa de Estudo
1 — O número e o montante das bolsas de estudo a atribuir em cada 

um dos anos letivos será definido pela Câmara Municipal até setembro 
de cada ano.

2 — A bolsa de estudo é atualizada, anualmente, de acordo com o 
valor da inflação.

3 — Em cada ano letivo a bolsa de estudo é paga em 10 prestações 
mensais.

Artigo 10.º
Forma de Pagamento

O valor da bolsa de estudo será feito através de transferência bancária.

Artigo 11.º
Análise das Candidaturas

1 — A análise das candidaturas será efetuada por um júri constituído 
para esse efeito, designado por Comissão de Análise de Candidaturas.

2 — A Comissão será composta pelo Presidente da Câmara ou por 
um seu representante, um cidadão de reconhecida idoneidade designado 
pela Assembleia Municipal, um representante das juntas de Freguesia do 
concelho de Castelo de Vide, um representante das associações juvenis, 
designado de entre as associações com sede no concelho de Castelo de 
Vide e inscritas no Registo Nacional de Associações Juvenis e um técnico 
superior de ação social, designado pelo Senhor Presidente da Câmara.

Artigo 12.º
Critérios de Apreciação das Candidaturas

1 — São consideradas como condições preferenciais na atribuição 
das Bolsas de Estudo:

a) Menor rendimento per capita do agregado familiar.

2 — Será fator de desempate:
a) a maior distância entre Castelo de Vide e o estabelecimento de en-

sino, nos casos em que o candidato se candidate à bolsa para frequência 
do ensino superior.

b) melhor média dos últimos anos, nos casos em que o candidato se 
candidate à bolsa para frequência do ensino secundário.

Artigo 13.º
Aprovação das Candidaturas

1 — Competirá à Câmara Municipal, sob proposta da Comissão de 
Análise das Candidaturas a aprovação dos candidatos.

2 — A Câmara Municipal comunicará aos interessados a lista provi-
sória de bolseiros aprovados, cabendo recurso do mesmo para a Câmara 
Municipal, a interpor no prazo de 10 dias a contar da data da receção 
da comunicação.

3 — Findo o período de apreciação final, a Câmara Municipal tor-
nará a deliberação definitiva das Bolsas de Estudo e comunicará a lista 
definitiva de bolseiros, no prazo de 10 dias.

Artigo 14.º
Manutenção da Bolsa de Estudo

1 — O bolseiro deverá fazer prova de como transitou de ano antes 
do início de cada ano letivo, admitindo -se, em caso negativo, a expo-
sição por escrito das razões que o impediram à Comissão de Análise 
de Candidaturas.

2 — O bolseiro deverá proceder à apresentação dos documentos 
referidos no artigo 6.º no início de cada ano letivo.

Artigo 15.º
Suspensão da Bolsa

Nos casos previstos na parte final do n.º 1 do artigo 14.º, a Bolsa ficará 
suspensa, até que o bolseiro faça prova da transição de ano.

Artigo 16.º
Extinção do direito de Receber a Bolsa de Estudo

Constituem causas de extinção do direito a receber a Bolsa de Estudo:
a) A não entrega de documentos comprovativos, referidos no artigo 6.º;
b) A alteração favorável da situação económica do bolseiro ou do 

seu agregado familiar;

 Artigo 8.º
Capitação Média Mensal

1 — O rendimento anual do agregado familiar do estudante é o con-
junto de proveitos postos, a qualquer título, à disposição do conjunto 
dos membros do agregado familiar do estudante no ano civil anterior ao 
do início do ano letivo a que se reporta a Bolsa de Estudo.

2 — O rendimento mensal do agregado familiar per capita é o resul-
tado do cálculo da seguinte fórmula:

C = RA: MAF
12

em que:
RA é o rendimento anual bruto do agregado familiar, comprovado 

através da declaração de IRS e outras declarações de rendimento ainda 
que não consideradas para efeitos fiscais.

MAF é o número de membros do agregado familiar.
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c) A reprovação de ano, salvo o disposto no artigo seguinte;
d) A mudança de residência do aluno para fora do concelho;
e) A desistência da frequência do curso;
f) As falsas declarações prestadas por inexatidão ou omissão no for-

mulário de candidatura;
g) Incumprimento das obrigações previstas no artigo 18.º

Artigo 17.º
Aproveitamento Escolar

1 — Os estudantes que não detenham aproveitamento escolar perderão 
o direito à Bolsa de Estudo, exceto quando a causa do insucesso seja 
comprovadamente doença prolongada ou qualquer situação considerada 
grave, desde que devidamente comprovadas e participadas, em tempo 
oportuno, à Câmara Municipal.

2 — As exceções previstas no número anterior serão apreciadas caso 
a caso, cabendo à Comissão de Análise decidir manter ou não a Bolsa 
de Estudo.

Artigo 18.º
Deveres e Obrigações dos Bolseiros

Constituem deveres dos bolseiros:
1 — Participar à Câmara todas as alterações ocorridas posteriormente 

à atribuição da Bolsa de Estudo, relativas à sua situação económica, 
residência ou curso, que possam influir na continuação da atribuição 
da Bolsa.

2 — Prestar trabalho voluntário na Câmara Municipal não inferior 
a 50h anuais.

3 — Prestar todos os esclarecimentos e fornecer todos os documentos 
que forem solicitados pela Câmara Municipal no âmbito do processo de 
atribuição das Bolsas de Estudo.

4 — Usar de boa -fé em todas as declarações que prestar.

Artigo 19.º
Estudantes Portadores de Deficiência Física ou Sensorial

Os estudantes portadores de um grau de deficiência ou incapaci-
dade conforme o estipulado no Decreto -Lei n.º 352/2007, de 23 de 
outubro — Tabela Nacional de Incapacidade por Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais e Tabela Indicativa para a Avaliação da Inca-
pacidade em Direito Civil, que seja igual ou superior a 60 % aferido 
por uma Junta Médica, mediante atestado de incapacidade, beneficia de 
estatuto especial de atribuição de Bolsa de Estudo, a fixar caso a caso 
pela Câmara Municipal, após ponderada a sua situação concreta pela 
Comissão de Análise das Candidaturas.

Artigo 20.º
Disposições Finais

A Câmara Municipal de Castelo de Vide poderá reduzir ou mesmo 
anular o montante de Bolsa de Estudo, verificando -se a cumulação com 
outras de que o bolseiro seja titular, quando exceder o valor do salário 
mínimo nacional.

Artigo 21.º
Delegação de Poderes

A Câmara Municipal de Castelo de Vide poderá delegar no Presidente 
da Câmara e este subdelegar em Vereador todas as competências ex-
pressas no presente Regulamento, por aplicação do n.º 1 do artigo 44.º 
do Código do Procedimento Administrativo, do n.º 1 do artigo 34.º e 
do n.º 2 do artigo 36.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 22.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento considera -se revo-
gado o regulamento de atribuição de bolsas de estudo para estudantes 
do concelho de Castelo de Vide, aprovado em Assembleia Municipal 
no dia 29 de setembro de 2008, publicado em 2.ª série do Diário da 
República.

Artigo 23.º
Omissões, Lacunas e Situações Extraordinárias

Os casos omissos, as lacunas e eventuais situações extraordinárias 
serão analisadas, avaliadas e propostas pela Comissão de Análise de 
Candidaturas e resolvidos e colmatados pela Câmara Municipal, por deli-
beração ou no caso de delegação no Presidente da Câmara, por despacho 
fundamentado deste, ou do Vereador por ele designado, por aplicação das 

normas do Código do Procedimento Administrativo com as necessárias 
adaptações e, na falta delas, dos princípios gerais do Direito.

As infrações ao presente projeto de Regulamento constituem contra-
-ordenações puníveis nos termos do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de 
outubro, na sua atual redação — Regime das Contra -Ordenações.

Artigo 24.º
Entrada em Vigor

O presente projeto de Regulamento entra em vigor decorridos 15 dias 
após a sua aprovação pela Assembleia Municipal, no prazo de 15 dias 
úteis a contar da publicação no Diário da República.

311897227 

 MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 126/2019

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que do procedimento 
concursal em epígrafe, aberto por aviso n.º 11108/2018 desta Câmara 
Municipal datado de 13 de agosto de 2018, publicado no Diário da 
República n.º 155 2.ª série de 13 de agosto de 2018, na BEP de 14 de 
agosto de 2018, no jornal de expansão nacional Correio da Manhã de 
14 de agosto de 2018 e na página eletrónica da Câmara Municipal, por 
extrato, em 14 de agosto de 2018, resultou para os candidatos aprovados 
a seguinte lista de ordenação final:

1.º João Filipe Brito Sol Pereira — 14,150 Valores
2.º Cátia Sofia Machado Fernandes — 12,650 Valores
3.º Smith Paulo José Espírito Santo Ferreira — 10,600 Valores

Faz -se ainda público que, a Lista Unitária de Ordenação Final, foi 
homologada por despacho do Senhor Presidente desta Câmara Municipal, 
datado de 27 de novembro de 2018.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico 
ou tutelar de acordo com o determinado no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Mais se faz público que se encontra afixada, a partir desta data, no 
placar do átrio dos Paços dos Concelho e na página eletrónica desta 
Câmara Municipal (www.cm -castromarim.pt), a Lista Unitária de Or-
denação Final.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

311872943 

 Aviso (extrato) n.º 127/2019

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
e nomeação do júri do período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal comum, para um posto de trabalho da car-
reira/categoria de Assistente Operacional, aberto por aviso n.º 248/2018 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3 de 04 de janeiro de 
2018, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com 
início de funções em 2018/12/01, com o trabalhador Tiago Agostinho 
Pires Solá, com a remuneração mensal ilíquida no valor de € 580,00, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória da respetiva categoria e 
1.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única.

Ao abrigo do disposto no artigo 46.º da LTFP, designo que o Júri do 
período experimental tenha a seguinte constituição:

Presidente: António José Santos Pereira, Chefe de Divisão;
Vogais Efetivos: Abílio Gonçalo Ribeiro do Brito, Chefe de Serviços 

e António Jorge Gonçalves Braz, Técnico Superior;
Vogais Suplentes: Joana Teresa Janeiro Ramos, Técnica Superior e 

Carlos José Candeias Pinheiro Monge, Técnico Superior.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.
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O período experimental tem a duração de 90 dias, nos termos do 
disposto na alínea a), n.º 1 do artigo 49.º da LTFP.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Francisco 
Augusto Caimoto Amaral.

311889087 

 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 128/2019

Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Águas 
e Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas 

Residuais Urbanas do Município de Condeixa -a -Nova
Nuno Miguel Martins Rondão Moita da Costa, Presidente da Câmara 

Municipal de Condeixa -a -Nova, torna público que, nos termos e para os 
efeitos no artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código 
de Procedimento Administrativo), no uso da competência conferida 
pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da referida Lei que a Assembleia Municipal em sessão ordi-
nária de 26 de novembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal 
aprovada na reunião ordinária de 01 de agosto de 2018, aprovou por 
unanimidade o Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de 
Águas e Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas do Município de Condeixa -a -Nova, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Mais torna público que, em cumprimento do disposto no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, foi o respetivo projeto do 
Regulamento submetido a consulta pública pelo período de 30 dias, 
através da publicação efetuada na 2.ª série do Diário da República, de 
27 de agosto de 2018, e ainda sujeito ao parecer da Entidade Reguladora 
dos Serviços de Águas e Resíduos, dando cumprimento ao n.º 2 do 
artigo 16.º do Regulamento n.º 446/2018.

Informa ainda, que todos os documentos acima mencionados se 
encontram disponíveis na página eletrónica do município (www.cm-
-condeixa.pt).

6 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Nuno 
Moita da Costa.

311901487 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Edital n.º 13/2019
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação de 15 de 
novembro de 2018 e a Assembleia Municipal, em sessão de 27 de novem-
bro de 2018, aprovaram o “BIG 2019 — Regulamento Prémio Nacional”, 
conforme documento em anexo. O presente Regulamento entra em vigor 
no dia seguinte à sua publicitação no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado nos paços do 
Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e no sítio da 
internet em www.cm -guimaraes.pt.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Domingos 
Bragança.

BIG 2019 — Regulamento Prémio Nacional

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, bem como das 
alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, 
ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as regras e critérios que regem o 
funcionamento do Prémio Nacional Bienal de Ilustração de Guimarães, 
uma iniciativa da Câmara Municipal de Guimarães com o objetivo de 

dignificar o papel dos ilustradores no desenvolvimento cultural, no 
campo da edição, livros, revistas, jornais, cartazes, suportes clássicos 
de comunicação de massas e no domínio das novas tecnologias, aliado 
à referência de Guimarães como território de reconhecido interesse 
nacional e internacional no movimento de fomento de massa critica e 
na criação na área da ilustração.

Artigo 3.º
Periodicidade

O concurso terá uma periodicidade bienal.

Artigo 4.º
Regras de funcionamento do concurso

1 — Este concurso é dirigido aos artistas que desenvolvem a sua 
atividade profissional nas áreas da ilustração de imprensa, de livros e 
de cartazes culturais e está aberto no período de 1 de janeiro a 30 de 
março de 2019.

2 — Cada autor pode enviar três trabalhos publicados nos últimos 
três anos.

3 — Só serão aceites a concurso obras originais. Quando a técnica 
utilizada for digital deverá ser referido na ficha de inscrição. Não serão 
selecionadas obras digitalizadas de outras técnicas.

4 — Por necessidade de organização e exposição dos trabalhos, todos 
devem ter como medidas máximas 297 × 420 mm (formato A3).

5 — São aceites trabalhos feitos nas seguintes técnicas: desenho, 
pintura, colagem, técnicas mistas e digital. Os trabalhos digitais devem 
ser impressos em papel de grande qualidade e assinados como originais.

6 — Todos os trabalhos enviados devem ser acompanhados da ficha de 
inscrição. A ficha de inscrição pode ser retirada do site da BIG http://big.
guimaraes.pt, tal como este regulamento.

7 — Os originais devem ser enviados com aviso de receção para o 
endereço:

BIG — Bienal de Ilustração de Guimarães
Prémio Nacional 2019
Centro Internacional das Artes José de Guimarães (CIAJG)
Plataforma das Artes e da Criatividade (PAC)
Av. Conde Margaride, n.º 175
4810 -525 Guimarães

8 — A Câmara Municipal de Guimarães não se responsabiliza pela 
segurança ou estado de conservação dos originais a receber ou enviados.

9 — Os autores devem enviar, utilizando serviço online de trans-
ferência de arquivos gratuitos como o WeTransfer ou MyAirBridge 
para o e -mail geral@big.guimaraes.pt as imagens em alta resolução e 
preencher a ficha disponível no site http://big.guimaraes.pt com os dados 
pedidos para inclusão no catálogo da exposição. Cada artista participante 
receberá dois catálogos.

10 — Os trabalhos selecionados estarão cobertos por um seguro (€400 
por ilustração) durante a duração do evento.

11 — Os trabalhos não selecionados, quando originais ou digitais, serão 
devolvidos aos autores.

Artigo 5.º
Júri e decisão

1 — O júri será designado pela Câmara Municipal de Guimarães, 
a quem competirá garantir as condições necessárias ao seu funciona-
mento.

2 — A deliberação será tomada por maioria, excluindo -se sempre a 
posição de abstenção.

3 — São excluídas as possibilidades de atribuição ex aequo do Prémio.
4 — Ao Júri é reservado o direito de não atribuição de qualquer dos 

prémios referidos, por razões técnicas ou artísticas.
5 — Tomada a deliberação, o júri lavrará uma ata na qual constará 

obrigatoriamente os fundamentos da deliberação.
6 — Das deliberações do júri não haverá recurso.

Artigo 6.º
Prémios

1 — Os prémios serão atribuídos por deliberação da Câmara Muni-
cipal de Guimarães, sob proposta do Júri.

2 — Serão atribuídos os seguintes prémios:
Grande Prémio BIG, constituído por um diploma e um valor monetário 

de 5.000€ (cinco mil euros);
Prémio BIG Revelação, constituído por um diploma e um valor mo-

netário de 1.000€ (mil euros).
5 Prémios BIG Aquisição, constituídos por um diploma e um valor 

monetário de 500€ (quinhentos euros), cada.
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Artigo 7.º
Obras premiadas

1 — Os artistas premiados entregarão uma das obras à Câmara Muni-
cipal de Guimarães, destinada ao acervo municipal dedicado à Ilustração 
Portuguesa.

2 — O catálogo da exposição incluirá a ata e os nomes dos elementos 
do júri.

3 — A participação na Bienal de Ilustração de Guimarães implica 
a aceitação incondicional deste regulamento assim como das decisões 
do júri.

Artigo 8.º
Revisão do Regulamento

A revisão ou qualquer alteração ao presente regulamento é da com-
petência dos órgãos municipais.

Artigo 9.º
Interpretação e integração de lacunas

As lacunas e as dúvidas que se suscitarem na interpretação das dis-
posições do presente Regulamento serão resolvidas pela Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 10.º
Delegação de competências

As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal podem ser delegadas no Presidente da Câmara com faculdade 
de subdelegação.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação no Diário da República, nos termos do disposto no artigo 139.º 
do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

311902248 

 Edital n.º 14/2019
Domingos Bragança Salgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do 
regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, torna público que a Câmara Municipal, por deliberação de 15 
de novembro de 2018 e a Assembleia Municipal, em sessão de 27 de 
novembro de 2018, aprovaram o “BIG 2019 — Regulamento Prémio 
Especial Ensino”, conforme documento em anexo. O presente Regu-
lamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicitação no Diário 
da República.

Para constar e devidos efeitos, será este edital afixado nos paços do 
Município, publicado na 2.ª série do Diário da República e no sítio da 
internet em www.cm -guimaraes.pt.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Domingos 
Bragança.

BIG 2019 — Regulamento Prémio Especial Ensino

Artigo 1.º

Lei habilitante

O Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, bem como das alíneas k) e u) 
do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º

Objeto

O presente regulamento estabelece as regras e critérios que regem 
o funcionamento do concurso do Prémio Especial Ensino — Bienal de 
Ilustração de Guimarães, que é destinado aos alunos de Artes Visuais do 
12.º ano das Escolas Secundárias do Concelho de Guimarães e aos alunos 
Ensino Superior que frequentem cursos de licenciatura e mestrado em 
Escolas de Guimarães, bem como oriundos do Concelho de Guimarães, 
tem como objetivo promover a importância do papel da ilustração como 
ferramenta de descoberta e conhecimento junto da população do ensino 
secundário do concelho de Guimarães.

Artigo 3.º
Periodicidade

O concurso terá uma periodicidade bienal.

Artigo 4.º
Regras de funcionamento do concurso

1 — Em cada edição da Bienal de Ilustração de Guimarães a Câmara 
Municipal deliberará sobre o tema a trabalhar por todos os candidatos. 
Em 2019, os trabalhos deverão ter por tema Migrações/ Mediterrâneo/ 
Europa.

2 — Cada aluno deve enviar um trabalho em papel com as dimensões 
297 x 420 mm (formato A3).

3 — Serão aceites trabalhos nas técnicas: desenho, pintura, colagem 
técnica mista.

4 — Todos os trabalhos enviados devem ser acompanhados da ficha 
de inscrição.

5 — A ficha de inscrição pode ser retirada do site da BIG, tal como 
este regulamento.

6 — Os originais devem ser enviados com aviso de receção, ou en-
tregues, para/no endereço:

BIG — Bienal de Ilustração de Guimarães
Prémio Especial Ensino Secundário
Centro Internacional das Artes José de Guimarães (CIAJG)
Plataforma das Artes e da Criatividade (PAC)
Av. Conde Margaride, n.º 175
4810 -525 Guimarães

7 — Os trabalhos não selecionados devem ser levantados na Câmara 
Municipal de Guimarães de 24 a 28 de junho.

8 — O local e data da exposição dos trabalhos e a entrega dos prémios 
serão anunciados em tempo oportuno no site da BIG.

9 — Concorrer implica a aceitação incondicional deste regulamento 
assim como das decisões do júri.

10 — O concurso está aberto 1 de janeiro a 30 de abril de 2019.

Artigo 5.º
Júri e decisão

1 — O júri será designado pela Câmara Municipal de Guimarães, 
a quem competirá garantir as condições necessárias ao seu funciona-
mento.

2 — A deliberação será tomada por maioria, excluindo -se sempre a 
posição de abstenção.

3 — São excluídas as possibilidades de atribuição ex aequo do Prémio.
4 — Ao Júri é reservado o direito de não atribuição de qualquer dos 

prémios referidos, por razões técnicas ou artísticas
5 — Tomada a deliberação, o júri lavrará uma ata na qual constará 

obrigatoriamente os fundamentos da deliberação.
6 — Das deliberações do júri não haverá recurso.

Artigo 6.º
Prémios

1 — Os prémios serão atribuídos por deliberação da Câmara Muni-
cipal de Guimarães, sob proposta do Júri.

2 — Serão atribuídos 6 prémios:
1.º Prémio — Ensino Secundário: Um Diploma + um iPad com pro-

grama de desenho + uma caixa de lápis de desenho profissional;
2.º Prémio — Ensino Secundário: Um Diploma + um iPad com pro-

grama de desenho + uma caixa de lápis de desenho profissional;
3.º Prémio — Ensino Secundário: Um Diploma + um iPad com pro-

grama de desenho + uma caixa de lápis de desenho profissional;
1.º Prémio — Ensino Superior: Um Diploma + um iPad com programa 

de desenho + uma Coleção D (design gráfico) — Imprensa Nacional;
2.º Prémio — Um Diploma + um iPad com programa de desenho + 

uma Coleção D (design gráfico) — Imprensa Nacional;
3.º Prémio — Ensino Superior: Um Diploma + um iPad com programa 

de desenho + uma Coleção D (design gráfico) — Imprensa Nacional.

Artigo 7.º
Obras premiadas

1 — Os artistas premiados entregarão à Câmara Municipal de Gui-
marães a obra selecionada, destinada ao acervo municipal dedicado à 
Ilustração Portuguesa.

2 — A participação na Bienal de Ilustração de Guimarães implica 
a aceitação incondicional deste regulamento assim como das decisões 
do júri.



242  Diário da República, 2.ª série — N.º 2 — 3 de janeiro de 2019 

Artigo 8.º
Revisão do Regulamento

A revisão ou qualquer alteração ao presente regulamento é da com-
petência dos órgãos municipais.

Artigo 9.º
Interpretação e integração de lacunas

As lacunas e as dúvidas que se suscitarem na interpretação das dis-
posições do presente Regulamento serão resolvidas pela Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 10.º
Delegação de competências

As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal podem ser delegadas no Presidente da Câmara com faculdade 
de subdelegação.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação no Diário da República, nos termos do disposto no artigo 139.º 
do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

311902207 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 129/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público 
que, após conclusão do procedimento concursal para preenchimento de 
um posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Fiel de Armazém) aberto pelo aviso publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 123, de 28 de junho de 2018, por meu despacho pro-
ferido em 21/11/2018, no uso de competência delegada, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com João Pedro Martins dos Ramos Marreiros, o qual teve início em 
03/12/2018, ficando posicionado na 1.ª posição remuneratória da carreira 
de Assistente Operacional, nível 2 da Tabela Remuneratória Única, a 
que corresponde a remuneração de 580,00€.

4 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Sara Maria Horta Nogueira 
Coelho.

311879537 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Declaração de Retificação n.º 8/2019
Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo 

Despacho n.º 1 -DL/2018 de 22 de março de 2018, torna público que, 
no Aviso n.º 17861/2018 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 232, de 03 de dezembro de 2018, respeitante à abertura do procedi-
mento concursal comum n.º 11/2018 para preenchimento de 1 posto de 
trabalho na categoria de técnico superior da carreira de técnico superior, 
se procede à seguinte retificação:

Onde se lê, no ponto 6.2:
«Nível habilitacional exigido: Licenciatura, preferencialmente em 

Engenharia Florestal ou Engenharia de Proteção Civil»

deve ler -se:
«Nível habilitacional exigido: Licenciatura, preferencialmente em 

Engenharia Florestal ou Engenharia de Proteção Civil.
Para os candidatos detentores de licenciatura em qualquer área 

de engenharia é exigido o comprovativo da inscrição válida como 
membro efetivo na Ordem dos Engenheiros ou Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos.»

É concedido um prazo adicional de 10 dias úteis para a apresentação 
de candidaturas, a contar do dia seguinte ao da publicação da presente 
declaração de retificação.

11 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
311906971 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 130/2019

Procedimento concursal para o preenchimento de três postos de 
trabalho da carreira/categoria de Assistente Técnico (Animação 
Sociocultural), conforme caracterização no mapa de pessoal e 
disposição legal.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º, da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que por despacho de 
5 de dezembro do ano em curso, do Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal, se encontra aberto procedimento concursal com vista à constituição 
de relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, destinado a candidatos que preencham os requisitos do n.º 1 do 
artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

1 — Conteúdo funcional: Constante do anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 
nomeadamente: Coordenação dos serviços da CAF; Interlocução com 
responsáveis da CMM, Encarregados de Educação e Professores; Plane-
amento e dinamização das atividades a desenvolver no prolongamento 
de horário; Supervisão e apoio às crianças da Escola Básica na toma 
das refeições e no recreio; Apoio às crianças no prolongamento de 
horário.

2 — Habilitações literárias exigidas: 12.º ano de escolaridade ou 
equivalente, na área de animação sociocultural ou animação socioe-
ducativa.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

4 — Não podem ser admitidos ao presente procedimento concursal, 
os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

6 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.
7 — Requisitos de admissão: Os requisitos gerais de admissão são 

os definidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

8 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto na alínea f) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, no caso de im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por trabalhador com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida nos termos preconizados no n.º 4 do artigo 30.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, proceder -se -á ao 
recrutamento excecional, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, ponderada 
a carência de recursos humanos no setor de atividade a que se destina o 
recrutamento e a evolução global dos recursos humanos do Município 
em que o serviço se integra, bem como na impossibilidade de ocupar 
o posto de trabalho em causa nos termos previstos nos n.os 1 a 8 do 
artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, ou 
por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou 
a outros instrumentos de mobilidade.

9 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril.

9.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o 
preenchimento obrigatório de todos os elementos constantes do formulá-
rio tipo, disponível nos recursos humanos e na página eletrónica (www.
cm -mafra.pt) e entregue pessoalmente no balcão de atendimento desta 
autarquia, das 9:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta -feira, ou remetido 
por correio registado com aviso de receção, para câmara municipal de 
Mafra, Praça do Município, 2644 -001 Mafra.

9.3 — A apresentação de candidatura, em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de habilitações literárias, Curriculum Vitae, Registo Criminal, Boletim 
de Vacinas atualizado, declaração emitida pelo Serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada, da qual conste a identificação da 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, quando 
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exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da posição 
remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão 
ou serviço onde exerce funções.

9.4 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem 
na apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de 
preferência legal só será considerada se for comprovada por fotocópias 
dos documentos que os comprovem.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, desde que as 
solicitem.

11 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar são a Ava-
liação Curricular (AC), e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS), nos 
termos do n.º 6 do art.º36.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06, conjugado com 
a alínea b) do n.º 1, do artigo 6.º da portaria n.º 83 -A/2009, republicada 
pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atendendo à necessidade 
urgente do preenchimento dos postos a concurso.

11.1 — Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. É 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas 
e será apurada através da fórmula:

AC = HA+FP+2EP+AD/5

11.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

OF = (ACx0.70)+(EPSx0.30)

13 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

14 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

15 — Composição do júri:
Presidente: Chefe da Divisão de Educação e Juventude, Ana Margarida 

Martins Infante;
Vogais efetivos:
Técnica Superior, Ana Patricia Tavares Duarte, que substituirá a 

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos, Milene Alexandra Mourato Leitão Vieira;

Vogais suplentes: Técnica Superior Mónica Manuela Pereira Mendes 
e a Técnica Superior Susana Patrícia Alves da Silva Marques.

16 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas por uma 
das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril. 
Os resultados obtidos em cada método de seleção e a lista unitária de 
ordenação final serão afixados em local visível e público das instalações 
da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na respetiva página 
eletrónica.

17 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, o 
posicionamento dos trabalhadores recrutados terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal, sendo a posição remunera-
tória de referência a 1.ª posição, nível 5, da Categoria de Assistente 
Técnico.

18 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

18.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-

nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extrato na página eletrónica da Câmara Municipal de Mafra a partir 
da presente publicação e no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data num jornal de expansão nacional.

11 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Mafra, Hélder António Guerra de Sousa Silva.

311907676 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 131/2019
Para cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que os trabalha-
dores infra designados, alteraram a sua Posição  remuneratória, com 
efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2018, por força da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (OE 2018), 
conjugado com o artigo 156.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação:

Técnicos Superiores: Anabela Pereira Gomes, Posição 5 -Nível 27; 
Carla Maria de Sousa Carneiro, Posição 4 -Nível 23; Cidália Maria 
Teixeira da Mota, Posição 4 -Nível 23; Cláudia Cristina Madureira de 
Abreu Amorim, Posição 4 -Nível 23; João Fernando Leite da Cunha 
Baptista Duque, Posição 3 -Nível 19; José Alberto Coelho de Andrade, 
Posição 3 -Nível 19; José Júlio Garcia Coelho, Posição 4 -Nível 23; Luís 
Filipe Bourbon de Pina Magalhães Carvalho, Posição 4 -Nível 23; Nel-
son Marino Vieira Guimarães, Posição 4 -Nível 23; Nuno Bernardino 
Pinto Pereira Monteiro, Posição 3 -Nível 19; Rosalina Andrea da Silva 
Carneiro, Posição 5 -Nível 27; Serafim Ramada dos Santos, Posição 9-
-Nível 42; Vitor Manuel Dinis Gonçalves Pires, Posição 5 -Nível 27.

Assistentes Técnicos — Coordenadores Técnicos: Maria da Piedade 
Teixeira Ferreira, Posição 2 -Nível 17; Maria de Assunção Pinto de 
Oliveira Aguiar, Posição 2 -Nível 17; Maria do Carmo Pinto dos Reis, 
Posição 2 -Nível 17; Maria Rosalina Borges Pinto de Vasconcelos, 
Posição 3 -Nível 20.

Assistentes Técnicos: Alzira Maria da Silva Ferreira Gomes, Posição 2-
-Nível 7; Ana Maria Monteiro Soares, Posição 7 -Nível 12; Celestino 
Ribeiro, Posição 10 -Nível 15; Cláudia Regina Soares Ferreira, Posição 2-
-Nível 7; Cristina da Conceição Moreira Matias, Posição 2 -Nível 7; Edu-
arda Alice de Magalhães Moura, Posição 7 -Nível 12; Eduardo Fernando 
Barbosa Moreira dos Reis, Posição 10 -Nível 15; Elisabete Matias Ri-
beiro, Posição 2 -Nível 7; Elisabete Mourão Teixeira, Posição 7 -Nível 12; 
Emília Odete Barbosa Moreira, Posição 2 -Nível 7; Helena da Concei-
ção Ribeiro Mendes, Posição 2 -Nível 7; José António Borges Pinto 
de Vasconcelos, Posição 7 -Nível 12; José António Moreira da Silva, 
Posição 3 -Nível 8; José Maria Pereira Teixeira, Posição 7 -Nível 12; José 
Torcato Melo Carvalho, Posição 6 -Nível 11; Maria Adelaide Queirós de 
Sousa Antunes Teixeira, Posição 6 -Nível 11; Maria Irene Pinto Teixeira, 
Posição 6 -Nível 11; Maria Isbelinha Vieira Soares, Posição 7 -Nível 12; 
Maria João da Silva Nunes, Posição 6 -Nível 11; Maria Lina de Castro 
Pinto, Posição 6 -Nível 11; Maria Paula Teles de Queirós, Posição 6-
-Nível 11; Marta Paula Soares Monteiro Vieira, Posição 3 -Nível 8; 
Mauro Sérgio Teixeira Macedo de Moura, Posição 2 -Nível 7; Paula 
Cristina da Silva Pinto, Posição 3 -Nível 8; Sandra Raquel de Jesus 
Queiroz Monteiro, Posição 2 -Nível 7; Sara da Natividade da Silva Mo-
reira de Sousa, Posição 6 -Nível 11; Sónia Manuela Barros de Carvalho, 
Posição 3 -Nível 8; Teresa Laura de Moura Monteiro, Posição 6 -Nível 11; 
Virgínia Alice Monteiro Moreira, Posição 2 -Nível 7.

Assistente Operacional — Encarregado Geral Operacional: Rodrigo 
de Oliveira Moreira, Posição 2 -Nível 14.

Assistentes Operacionais — Encarregados Operacionais: Antonio 
Magalhães Pinto, Posição 5 -Nível 12; António Pereira Pinto, Posição 6-
-Nível 13; Joaquim de Sousa Teixeira Carneiro, Posição 5 -Nível 12; 
Joaquim Mendes Nogueira, Posição 5 -Nível 12; José Pinto de Oliveira 
Aguiar, Posição 2 -Nível 9; Júlio Ribeiro de Aguiar, Posição 5 -Nível 12; 
Luiz António Pereira Antunes, Posição 2 -Nível 9; Ricardo Jorge Carva-
lho Correia, Posição 2 -Nível 9.

Assistentes Operacionais: Adão Carlos Pinto Moreira, Posição 5-
-Nível 5; Adão Fernando Ribeiro de Aguiar, Posição 9 -Nível 9; Adão 
Luís Monteiro Pereira, Posição 5 -Nível 5; Adriano Orlandino Pereira 
Pinheiro, Posição 6 -Nível 6; Adriano Soares, Posição 6 -Nível 6; Afonso 
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Moreira de Barros, Posição 10 -Nível 10; Agostinho Mendes Ribeiro, 
Posição 4 -Nível 4; Águeda da Conceição Teixeira Soares, Posição 4-
-Nível 4; Amadeu Pinto de Sousa, Posição 4 -Nível 4; Ana Raquel Vieira 
Mendes, Posição 4 -Nível 4; Antónia Adriana Pereira, Posição 4 -Nível 4; 
António Alexandre Monteiro de Queirós, Posição 4 -Nível 4; António 
Augusto Pereira Mendes, Posição 7 -Nível 7; António Coelho Ferreira, 
Posição 4 -Nível 4; António da Rocha Vieira, Posição 7 -Nível 7; António 
da Silva Nogueira, Posição 6 -Nível 6; António Fernando Cerqueira 
Nunes, Posição 4 -Nível 4; António Fernando Couto, Posição 9 -Nível 9; 
António Joaquim Magalhães, Posição 8 -Nível 8; António Jorge de Sousa 
Almeida, Posição 4 -Nível 4; António José Barbosa Figueiredo, Posição 5-
-Nível 5; António José da Cunha Magalhães, Posição 7 -Nível 7; Antó-
nio José Pereira dos Reis, Posição 4 -Nível 4; António Lima Monteiro, 
Posição 6 -Nível 6; António Magalhães Ribeiro, Posição 6 -Nível 6; 
António Pereira Alves, Posição 9 -Nível 9; António Pereira Novais, 
Posição 8 -Nível 8; António Ribeiro Teixeira, Posição 6 -Nível 6; Ar-
mando António Pereira dos Reis, Posição 8 -Nível 8; Armando de Freitas 
Moreira, Posição 5 -Nível 5; Arnaldo de Freitas Monteiro, Posição 7-
-Nível 7; Artur Elísio Pinto Mendes, Posição 8 -Nível 8; Augusto Mo-
reira de Sousa, Posição 6 -Nível 6; Belmiro Augusto Moreira Soares, 
Posição 9 -Nível 9; Carlos Alberto Alves Silva, Posição 4 -Nível 4; 
Casimiro Pereira da Silva, Posição 4 -Nível 4; Célia Judite Pereira No-
gueira, Posição 5 -Nível 5; Cidália de Fátima Monteiro Ferrás Pereira, 
Posição 4 -Nível 4; Cidália Maria Azevedo de Sousa, Posição 4 -Nível 4; 
Cidália Maria Ferreira Cardoso Soares, Posição 4 -Nível 4; Cláudia Maria 
da Silva Pinto, Posição 4 -Nível 4; Daniel António Machado Pinto de 
Moura, Posição 5 -Nível 5; Diamantino Moreira de Sousa, Posição 8-
-Nível 8; Dulce Maria da Silva Bessa Magalhães, Posição 5 -Nível 5; 
Eduardo Coelho Ferreira, Posição 4 -Nível 4; Eduardo Manuel Pereira 
Soares, Posição 8 -Nível 8; Eduardo Monteiro Ferraz, Posição 9 -Nível 9; 
Eduardo Ribeiro Ferreira, Posição 8 -Nível 8; Elisabete Viana Men-
des, Posição 4 -Nível 4; Emília Augusta Araújo de Aguiar, Posição 4-
-Nível 4; Fernanda Maria Vieira Pinto, Posição 4 -Nível 4; Fernando 
Alfredo Dias Pereira, Posição 7 -Nível 7; Fernando José Vieira Nogueira, 
Posição 6 -Nível 6; Fernando Luís Teixeira Monteiro, Posição 4 -Nível 4; 
Fernando Manuel Ribeiro Soares, Posição 8 -Nível 8; Fernando Pi-
nheiro Ribeiro, Posição 8 -Nível 8; Francisco Abílio Mendes de Sousa, 
Posição 8 -Nível 8; Glória Manuela Ferrás Pereira, Posição 4 -Nível 4; 
Ilídio António Miranda Pinto, Posição 9 -Nível 9; Iola Alexandra Carva-
lho Faria, Posição 4 -Nível 4; Isabel de Jesus Macedo, Posição 4 -Nível 4; 
João António Pereira, Posição 9 -Nível 9; Joao Brito Barros Teixeira, 
Posição 8 -Nível 8; João de Brito Pinto Nogueira, Posição 7 -Nível 7; 
João Ribeiro Pinto, Posição 6 -Nível 6; Joaquim António Barros da 
Silva, Posição 5 -Nível 5; Joaquim António Ribeiro Pinto, Posição 9-
-Nível 9; Joaquim Armindo Vieira Pinto, Posição 8 -Nível 8; Joaquim 
Berto Moreira da Rocha, Posição 6 -Nível 6; Joaquim Fernando No-
gueira Mendes, Posição 8 -Nível 8; Joaquim Luís da Silva, Posição 4-
-Nível 4; Joaquim Ribeiro Teixeira, Posição 4 -Nível 4; Joaquim Ricardo 
de Magalhães, Posição 7 -Nível 7; Joaquim Vasco dos Reis Coelho, 
Posição 6 -Nível 6; Jorge Manuel Silva Ribeiro, Posição 4 -Nível 4; José 
António da Silva Moreira de Sousa, Posição 4 -Nível 4; José António 
Mendes Vieira, Posição 8 -Nível 8; José António Monteiro Machado, 
Posição 8 -Nível 8; José Augusto Machado de Queirós Santana, Posição 4-
-Nível 4; José Carlos Barros da Silva, Posição 8 -Nível 8; José Carlos 
Ferreira Marinho, Posição 7 -Nível 7; José Carlos Novais Constante, 
Posição 7 -Nível 7; José Carlos Pinto Monteiro, Posição 4 -Nível 4; José 
Carlos Pinto Nogueira, Posição 8 -Nível 8; José Carlos Vieira, Posição 9-
-Nível 9; José de Sousa Magalhães, Posição 5 -Nível 5; José Eduardo 
Monteiro Almeida, Posição 5 -Nível 5; José Fernando Teixeira da Silva, 
Posição 6 -Nível 6; José Joaquim Teixeira Nogueira, Posição 7 -Nível 7; 
José Manuel Pinto Veríssimo, Posição 8 -Nível 8; José Manuel Ribeiro, 
Posição 9 -Nível 9; José Manuel Vieira Ribeiro, Posição 4 -Nível 4; José 
Maria Vieira Monteiro Couto, Posição 5 -Nível 5; José Monteiro Pe-
reira, Posição 6 -Nível 6; José Pereira Pinto, Posição 8 -Nível 8; José 
Pinto Baião, Posição 4 -Nível 4; Jose Rebelo Costa, Posição 8 -Nível 8; 
José Ribeiro Ferreira Pinto, Posição 4 -Nível 4; José Ribeiro Pinheiro, 
Posição 4 -Nível 4; José Rodrigo Barbosa da Silva, Posição 4 -Nível 4; 
José Rodrigo Barbosa Figueiredo, Posição 9 -Nível 9; José Teixeira dos 
Reis, Posição 4 -Nível 4; Lúcia Manuela de Lima Monteiro, Posição 4-
-Nível 4; Lucinda Moreira Pinto, Posição 4 -Nível 4; Luís António da 
Silva Nunes, Posição 4 -Nível 4; Luís Rodrigo Baldaia Soares, Posição 4-
-Nível 4; Lurdes Manuela Teixeira Soares, Posição 5 -Nível 5; Manuel 
António Machado Monteiro, Posição 6 -Nível 6; Manuel Carlos Ferrás de 
Freitas, Posição 8 -Nível 8; Manuel Correia Fonseca, Posição 4 -Nível 4; 
Manuel da Costa Vieira, Posição 4 -Nível 4; Manuel da Rocha Vieira, 
Posição 7 -Nível 7; Manuel Fernando Ferreira de Magalhães, Posição 8-
-Nível 8; Manuel Joaquim Matias Rodrigues, Posição 4 -Nível 4; Manuel 
José Araújo Queirós, Posição 4 -Nível 4; Manuel Pereira, Posição 10-
-Nível 10; Manuel Pinheiro de Queirós, Posição 7 -Nível 7; Manuel 
Ribeiro Pinto, Posição 8 -Nível 8; Manuel Vieira da Silva, Posição 5-
-Nível 5; Maria Albertina Moreira de Lima, Posição 4 -Nível 4; Maria 

Arminda do Nascimento Leite, Posição 4 -Nível 4; Maria da Conceição 
Barbosa Mendes de Vasconcelos, Posição 4 -Nível 4; Maria da Conceição 
de Jesus Ferreira, Posição 4 -Nível 4; Maria da Conceição Madureira 
Pereira Vieira, Posição 4 -Nível 4; Maria da Conceição Teixeira Ribeiro, 
Posição 4 -Nível 4; Maria da Glória Pinheiro Monteiro, Posição 4 -Nível 4; 
Maria de Fátima de Menezes Soares, Posição 4 -Nível 4; Maria de Fátima 
Nogueira da Silva, Posição 4 -Nível 4; Maria do Carmo Silva Queiros 
Monteiro, Posição 4 -Nível 4; Maria Dolores Leal de Oliveira, Posição 4-
-Nível 4; Maria Emília Ferreira Pinto da Rocha, Posição 4 -Nível 4; 
Maria Fernanda de Oliveira Magalhães Nogueira, Posição 4 -Nível 4; 
Maria Hélia de Oliveira Pereira, Posição 4 -Nível 4; Maria Irene Pereira, 
Posição 4 -Nível 4; Maria José Bernardo da Silva, Posição 4 -Nível 4; 
Maria Laurinda da Cunha Vieira Madureira, Posição 4 -Nível 4; Maria 
Luísa Madureira de Sousa, Posição 4 -Nível 4; Maria Luísa Nascimento 
Leite, Posição 4 -Nível 4; Maria Margarida da Silva Mota, Posição 4-
-Nível 4; Maria Margarida Rodrigues da Costa, Posição 4 -Nível 4; 
Maria Natalina Pinto Pereira, Posição 4 -Nível 4; Maria Rosa da Silva 
Ferreira, Posição 4 -Nível 4; Maria Zulmira Soares Moreira Monteiro, 
Posição 4 -Nível 4; Marinho Vieira, Posição 6 -Nível 6; Mário Manuel Va-
les Monteiro, Posição 4 -Nível 4; Miguel de Azevedo Monteiro, Posição 9-
-Nível 9; Modesto Pereira Vieira, Posição 9 -Nível 9; Olinda Fernandes 
Vieira Pessoa, Posição 4 -Nível 4; Paula Cristina Monteiro de Sousa, 
Posição 4 -Nível 4; Paulo Ernesto de Oliveira Soares, Posição 4 -Nível 4; 
Rodrigo Alexandre Monteiro Dias, Posição 10 -Nível 10; Rosa Maria 
Alves Monteiro Pinto, Posição 8 -Nível 8; Sandra Cristina Teixeira de 
Moura, Posição 4 -Nível 4; Sandrine Mendes Vieira, Posição 4 -Nível 4; 
Serafim Monteiro Ribeiro, Posição 8 -Nível 8; Sergio Filipe Almeida 
Silva, Posição 4 -Nível 4; Susana Maria Fernandes Esteves, Posição 4-
-Nível 4; Vera Alexandra Teixeira Monteiro, Posição 4 -Nível 4; Vítor 
Manuel de Oliveira Ferreira, Posição 4 -Nível 4.

Carreiras não revistas:
Fiscal Municipal Principal: Edmaro Alberto Vieira Ferraz, Escalão 2-

-Índice 249.
Fiscal Municipal Especialista: Paulo José Ferraz Ribeiro, Escalão 2-

-Índice 280; Rui Manuel Novais Moreira, Escalão 2 -Índice 280.
Fiscal Municipal 1.ª Classe: Jerónimo Teixeira Monteiro, Escalão 4-

-Índice 254; José Jorge Nunes Saraiva, Escalão 2 -Índice 228.
Especialista de Informática Grau 1: Jorge Filipe de Sousa Guedes, 

Escalão 2 -Índice 520.
Agente Municipal 1.ª Classe: Pedro Joaquim Pereira Azevedo, 

Escalão 2 -Índice 228; Ricardo Gilberto Barros da Silva, Escalão 2-
-Índice 228.

7 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Dr.ª Cristina Vieira.

311902337 

 MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE

Aviso (extrato) n.º 132/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para ocupação 3 (três) postos de trabalho na categoria 
de assistente técnico — área dos museus, restrito a candidatos abran-
gidos pelo PREVPAP, na modalidade de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
através do código de Oferta OE201806/0018:

1.º Cátia Denisa Moderno Cavaco — 14,5667 valores;
2.º Beatriz Cristo Madeira Leal — 14,2167 valores;
3.º Cristina Isabel Monteiro Rolo Botas — 14,2167 valores;
4.º Paula Jesuína Soares Cabecinhas — 14,0333 valores;
5.º Paula Luísa Dionísio Fernandes Dukowsky — 13,4167;
6.º Ana Paula Abreu dos Santos Barata — 13,4083 valores;
7.º Maribela da Silva Ferreira — 13,2333 valores.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 17 -09 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existente no edifí-
cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311910818 
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 Aviso (extrato) n.º 133/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que 
na sequência do procedimento concursal comum, para ocupação de 7 
(sete) postos de trabalho na categoria de assistente operacional — área 
das instalações desportivas, restrito a candidatos abrangidos pelo PRE-
VPAP, publicitado na Bolsa de Emprego Público, através do código 
de Oferta OE201806/0026, foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para exercerem funções 
inerentes à carreira/categoria de assistente operacional, área das instala-
ções desportivas, 2.ª posição remuneratória, nível 2, com a remuneração 
base de 580,00 €, com os trabalhadores Marco Paulo Valente Agostinho, 
Maria Teresa Balbino Antunes, Maria Teresa da Silva Ferreira, Maria 
Lucinda Soares Rodrigues, Aldina Gomes Pereira Bom, Eunice Paula 
Ribeiro Monteiro e Adelaide de Fátima Oliveira do Sacramento, todos 
com efeitos a 24 -09 -2018.

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311911822 

 Aviso (extrato) n.º 134/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que 
na sequência do procedimento concursal comum para ocupação de 
33 (trinta e três) postos de trabalho na categoria de assistente operacio-
nal — área da educação, restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP, 
publicitado na Bolsa de Emprego Público, através do código de Oferta 
OE201806/0022, foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercerem funções inerentes à 
carreira/categoria de assistente operacional, área da educação, 2.ª posição 
remuneratória, nível 2, com a remuneração base de 580,00€, com as 
seguintes trabalhadoras:

Alda Maria Garrido Figueiredo Pereira, Ana Cristina Correia 
da Cunha, Ana Cristina Marques Olaio, Ana Cristina Naia Gomes, 
Ana Maria Carvalho Pires, Ana Maria Ribeirete Neves Boiça, Ana 
Patrícia Leandro de Assunção, Ana Rita dos Santos Boiça, Ângela 
Margarida Matias Gomes, Celina Fabiana Pereira Santos, Etelvina 
Maria Marques Epifânio Moita, Flávia Cristina Fonseca Gomes 
Duarte, Florinda Maria Ferreira da Silva, Francelina Marques Ro-
drigues Gomes, Lígia Paula Carreira Guerra de Sousa, Liliana Filipa 
Soares Coelho, Lisene Maria Gregório Domingues Santos, Madalena 
Cristina Pinto dos Santos, Maria Carminda Rodrigues Henriques, 
Maria Francelina da Silva Pereira, Maria Madalena De Oliveira 
Crespo Pinheiro, Marília Teresa Neves Monteiro Serrano, Marisa 
Rafaela dos Santos Farias, Patrícia Alexandra Pires Pereira, Patrícia 
Novais dos Santos Pereira, Paula Renata de Oliveira Marques dos 
Santos, Rosa Maria Barata dos Santos, Sandra Santos Silva, Selma 
Catarina Tomé Pinheiro e Tânia Sofia Batista Tiago, todos com 
efeitos a 17 -09 -2018;

Catarina Isabel dos Santos Cordeiro Rodrigues e Graça Maria Gomes 
Rei dos Santos, com efeitos a 01 -10 -2018;

Helena Cristina Pereira Marques, com efeitos a 04 -10 -2018.
13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 

de Oliveira Rosa Ferreira.
311911685 

 Aviso (extrato) n.º 135/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que 
na sequência do procedimento concursal comum, para ocupação de 
3 (três) postos de trabalho na categoria de assistente técnico — área dos 
museus, restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP, publicitado 
na Bolsa de Emprego Público — BEP, através do código de Oferta 
OE201806/0018, foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercerem funções inerentes 
à carreira/categoria de assistente técnico, área dos museus, 1.ª posição 

remuneratória, nível 5, com a remuneração base de 683,13€, com as 
seguintes trabalhadoras:

Cátia Denisa Moderno Cavaco e Beatriz Cristo Madeira Leal, ambos 
com efeitos a 25 -09 -2018;

Paula Jesuína Soares Cabecinhas, com efeitos a 04 -10 -2018.
13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 

de Oliveira Rosa Ferreira.
311911806 

 Aviso (extrato) n.º 136/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para ocupação 33 (trinta e três) postos de trabalho 
na categoria de assistente operacional — área da educação, restrito a 
candidatos abrangidos pelo PREVPAP, na modalidade de contrato em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de 
Emprego Público, através do código de Oferta OE201806/0022:

1.º Ana Cristina Correia da Cunha — 18,25 valores;
2.º Alda Maria Garrido Figueiredo Pereira — 17,8 valores;
3.º Célia Ferreira Oliveira — 16,7 valores;
4.º Andreia Margarida Henriques Almeida — 15,975 valores;
5.º Francelina Marques Rodrigues Gomes — 15,8 valores;
6.º Ana Cristina Marques Olaio — 15,75 valores;
7.º Maria Madalena De Oliveira Crespo Pinheiro — 15,3 valores;
8.º Lisene Maria Gregório Domingues Santos — 15,2 valores;
9.º Patrícia Novais dos Santos — 14,9 valores;
10.º Ana Cristina Naia Gomes — 14,9 valores;
11.º Ana Maria Ribeirete Neves Boiça — 14,9 valores;
12.º Ana Rita dos Santos Boiça — 14,875 valores;
13.º Marília Teresa Neves Monteiro Serrano — 14,65 valores;
14.º Maria Carminda Rodrigues Henriques — 14,55 valores;
15.º Liliana Filipa Soares Coelho — 14,5 valores;
16.º Patrícia Alexandra Pires Pereira — 14,5 valores;
17.º Ana Patrícia Leandro de Assunção — 14,45 valores;
18.º Selma Catarina Tomé Pinheiro — 14,35 valores;
19.º Ana Maria Carvalho Pires — 14,25 valores;
20.º Paula Renata de Oliveira Marques dos Santos — 14,225 valores;
21.º Florinda Maria Ferreira da Silva — 14,2 valores;
22.º Tânia Sofia Batista Tiago — 14,15 valores;
23.º Madalena Cristina Pinto dos Santos — 14,15 valores;
24.º Lígia Paula Carreira Guerra de Sousa — 14,075 valores;
25.º Etelvina Maria Marques Epifânio Moita — 14,05 valores;
26.º Sandra Santos Silva — 13,95 valores;
27.º Maria Francelina da Silva Pereira — 13,9 valores;
28.º Ângela Margarida Matias Gomes — 13,875 valores;
29.º Celina Fabiana Pereira Santos — 13,85 valores;
30.º Flávia Cristina Fonseca Gomes Duarte — 13,85 valores;
31.º Rosa Maria Barata dos Santos — 13,75 valores;
32.º Helena Cristina Pereira Marques — 13,75 valores;
33.º Marisa Rafaela dos Santos Farias — 13,75 valores;
34.º Aldina Gomes Pereira Bom — 13,7 valores;
35.º Dulce Maria Dinten Pauor Pereira — 13,55 valores;
36.º Catarina Isabel dos Santos Cordeiro Rodrigues — 13,55 valores;
37.º Sandra Cristina Ramos Matos — 13,55 valores;
38.º Graça Maria Gomes Rei dos Santos — 13,5 valores;
39.º Maria José Marques Vicente Pereira — 13,25 valores;
40.º Maria de Fátima Alves Veiga Rodrigo — 13,15 valores;
41.º Svetlana Mirumyan — 13 valores;
42.º Sérgio André Roque Silva — 13 valores;
43.º Ana Paula Martins Correia Pereira — 13 valores;
44.º Clarisse Maria Gomes Grilo do Carmo — 12,85 valores;
45.º Isabel Maria de Oliveira Alves — 12,85 valores;
46.º Maria de Fátima Neves Fernandes — 12,8 valores;
47.º Missicleia Silva Sousa Casal — 12,8 valores;
48.º Isabel Proença Gaspar — 12,7 valores;
49.º Vítor Manuel dos Santos Sousa Cruz — 12,35 valores;
50.º Natércia da Conceição Morgado Domingues — 12,25 valores;
51.º Adelaide de Fátima Oliveira do Sacramento — 12,25 valores;
52.º Armando José Gouveia Vicente — 11,95 valores;
53.º Maria Fernanda de Carvalho Pereira dos Reis Galo — 11,75 valo-

res.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 13 -09 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existente no edifí-
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cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311911377 

 Aviso (extrato) n.º 137/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para ocupação 2 (dois) postos de trabalho na categoria 
de assistente operacional — área da cultura, restrito a candidatos abran-
gidos pelo PREVPAP, na modalidade de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
através do código de Oferta OE201804/0359:

1.º José Guilherme Roldão Ramos — 14,5 valores;
2.º Abel Lopes Soeiro Aniceto — 14,35 valores.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 17 -09 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existente no edifí-
cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311910712 

 Aviso (extrato) n.º 138/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para ocupação de 5 (cinco) postos de trabalho na 
categoria de assistente operacional — área dos serviços urbanos, restrito 
a candidatos abrangidos pelo PREVPAP, na modalidade de contrato em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de 
Emprego Público, através do código de Oferta OE201804/0471:

1.º Fernando José Gomes Ferreira Gândara — 13 valores;
2.º Artur de Oliveira Pinto — 13 valores.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 13 -09 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existentes no edifí-
cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311910412 

 Aviso (extrato) n.º 139/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concur-
sal comum para ocupação de 4 (quatro) postos de trabalho de assistente 
operacional — área da educação, na modalidade de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto através do Aviso n.º 4803/2017, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 85, de 3 de maio de 2017:

1.º Daniela Alexandra Órfão Paour — 18,44 valores;
2.º Carla Susana de Oliveira Rodrigues — 18,22 valores;
3.º Sabrina Pereira Ramusga — 18,11 valores;
4.º Isabel da Conceição dos Santos Fernandes — 17,47 valores;
5.º Vanessa Catarina Gonçalves Modesto — 17,13 valores;
6.º Inês Cristiana Ferreira Domingues — 17,09 valores;
7.º Maria José Martins Pacheco — 17 valores;
8.º Leandra Jorge da Silva — 16,88 valores;
9.º Gilmara Souza Carvalho — 16,59 valores;
10.º Filipa Alexandra Ferreira Gonçalves — 16,53 valores;
11.º Vasco André Ferreira Dias Mateus — 16,50 valores;
12.º Patrícia Margarida dos Santos Pereira — 16,31 valores;

13.º Maria João Nogueira Paulo Vidal — 16,19 valores;
14.º Cristina Maria Feliciana Barros — 16 valores;
15.º Ana Cristina Correia da Cunha — 15,91 valores;
16.º Vera Lúcia Baeta Costa Sá — 15,88 valores;
17.º Ana Cristina Pereira Santos — 15,88 valores;
18.º Castália Gil Mesquita — 13,69 valores.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 05 -06 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existente no edifí-
cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311910623 

 Aviso (extrato) n.º 140/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Portaria 

n.º 83 -A/2009, 22/01, na sua redação atual, torna -se pública, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento 
concursal comum para ocupação 7 (sete) postos de trabalho na categoria 
de assistente operacional — área das instalações desportivas, restrito a 
candidatos abrangidos pelo PREVPAP, na modalidade de contrato em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicitado na Bolsa de 
Emprego Público, através do código de oferta OE201806/0026:

1.º Marco Paulo Valente Agostinho — 15,4 valores;
2.º Maria Teresa Balbino Antunes — 14,7 valores;
3.º Maria Teresa da Silva Ferreira — 14,7 valores;
4.º Maria Lucinda Soares Rodrigues — 14,35 valores;
5.º Aldina Gomes Pereira Bom — 14,3 valores;
6.º Eunice Paula Ribeiro Monteiro — 14,3 valores;
7.º Adelaide de Fátima Oliveira do Sacramento — 14,3 valores;
8.º David António Henriques Silva — 14,225 valores;
9.º José Manuel dos Reis Gomes — 13,7 valores;
10.º Artur de Oliveira Pinto — 12,7 valores;
11.º Graça Maria Gomes Rei dos Santos — 12,7 valores.

A lista unitária de ordenação final, homologada por meu despacho 
de 17 -09 -2018, foi notificada aos candidatos através de ofício, afixada 
no placard referente aos procedimentos concursais existente no edifí-
cio do Arquivo Municipal, e disponibilizada na página eletrónica em 
www.cm -mgrande.pt, nos termos dos n.os 4 e 6 do citado artigo 36.º

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311910964 

 Aviso (extrato) n.º 141/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que 
na sequência do procedimento concursal comum, para ocupação de 
5 (cinco) postos de trabalho na categoria de assistente operacional — área 
dos serviços urbanos, restrito a candidatos abrangidos pelo PREVPAP, 
publicitado na Bolsa de Emprego Público — BEP, através do código 
de Oferta OE201804/0471, foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para exercerem funções 
inerentes à carreira/categoria de assistente operacional, área dos serviços 
urbanos, 2.ª posição remuneratória, nível 2, com a remuneração base de 
580,00€, com os seguintes trabalhadores:

Fernando José Gomes Ferreira Gândara, com efeitos a 24 -09 -2018;
Artur de Oliveira Pinto — 13 valores, com efeitos a 01 -10 -2018.
13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 

de Oliveira Rosa Ferreira.
311911709 

 Aviso (extrato) n.º 142/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, n.º 1 alínea b) da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público que 
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na sequência do procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso 
n.º 4803/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 85, de 
3 de maio, foram celebrados contratos de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, para exercerem funções inerentes à car-
reira/categoria de assistente operacional, área da educação, 2.ª posição 
remuneratória, nível 2, com a remuneração base de 580,00€, com as 
seguintes trabalhadoras:

Daniela Alexandra Órfão Paour, Carla Susana de Oliveira Rodrigues 
e Isabel da Conceição dos Santos Fernandes, com efeitos a 25/06/2018;

Sabrina Pereira Ramusga, com efeitos a 03/09/2018;
Vanessa Catarina Gonçalves Modesto e Inês Cristiana Ferreira Domin-

gues, com efeitos a 24/09/2018, por recurso à reserva de recrutamento 
constituída, nos termos do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01, na sua redação atual.

13 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Cidália Maria 
de Oliveira Rosa Ferreira.

311911644 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 143/2019
Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que, em cumprimento do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação e por deliberação de 
Câmara de 4 de dezembro de 2018, foram consolidadas, com efeitos 
a partir de 5 de dezembro de 2018, as mobilidades intercarreiras da 
carreira e categoria de assistente operacional para a carreira e categoria 
de assistente técnico de: Marisa Isabel Leite Costa, Célia Alexandra 
Silva Pinto, Sandra Raquel Mota Duarte Machado Martins, Adelina 
Paula Falcão Caldeira Mota, Tânia Manuela Silva Pinto, Cláudia Sofia 
Oliveira Miguel, Hugo Alexandre Azevedo Soares Falcão, Manuel Rui 
Duarte Moreira, Sandra Marta Rodrigues Ramos, Tânia Filipa Carrilho 
Ribeiro, Maria Luísa Melo Martins, Fátima Maria Lopes Silva Barros, 
Carla Maria Silva Pereira, Joana Catarina Pires Teles, Joana Patrícia 
Santos Pereira, Maria de Fátima Guimarães Parada, Cátia Marina Guedes 
Almeida, Ana Luísa Teixeira Nogueira, Cristina Maria Andrade Pinto 
Pereira, Inês Maria Afonso Ascensão Sequeira, Maria Celeste Rodriguez 
Costa, Isabel Aurora Pinto Meireles Dias, Liliana Vanessa Silva Sardo, 
Teresa Raquel Jesus Santareno Pereira, posicionados na 1.ª posição 
remuneratória, nível 5 da tabela única e foi consolidada, com efeitos a 
partir de 5 de dezembro de 2018, a mobilidade interna e intercarreiras 
da carreira e categoria de assistente técnica para a carreira e categoria 
de técnica superior de Maria Augusta Nogueira Ribeiro, posicionado 
na 2.ª posição remuneratória, nível 15 da tabela única.

12/12/2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Luísa Salgueiro.
311904913 

 MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 144/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, na sequên-
cia da deliberação da Câmara Municipal de Mondim de Basto tomada 
em reunião ordinária do dia 31 de outubro de 2018, de autorização do 
recurso à reserva de recrutamento interna, no âmbito do procedimento 
concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior (área de engenharia civil), na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 4610/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 68, de 6 de abril, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeito a período 
experimental, com o trabalhador Fernando António Esteves Pinto, datado 
de 3 de dezembro de 2018 e com início de vigência a 1 dezembro de 2018, 
com a remuneração mensal de € de 1.201,48 (mil duzentos e um euros 
e quarenta e oito cêntimos), correspondente à 2.ª posição remuneratória 
da categoria e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, 
da carreira/ categoria de técnico superior.

O período experimental inicia-se a 1 de dezembro de 2018, coincidente 
com a data de início de vigência do contrato, e tem a duração de 240 
dias, correspondente à duração estabelecida pelo disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 49.º da LTFP.

O Júri do período experimental é constituído pelos seguintes ele-
mentos: 

Presidente — José António Nunes Ferreira Nobre, dirigente da Divisão 
de Planeamento e Ordenamento do Território. 

Vogais Efetivos — Liliana Irene da Costa Gonçalves e Casimiro 
António da Costa Martins, ambos técnicos superiores. 

Vogais suplentes — Susana Patrícia Teixeira da Mota, dirigente da 
Divisão Administrativa e Financeira e Maria Altina Diniz de Carvalho 
Gomes, técnica superior (em regime de mobilidade intercarreiras).

3 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Humberto da 
Costa Cerqueira.

311907051 

 MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Regulamento n.º 6/2019
Torna-se público que a Assembleia Municipal da Nazaré deliberou, 

na sua sessão de 28 de setembro de 2018, conforme proposta da Câmara 
Municipal, aprovada em reunião ordinária do dia 30 de julho de 2018, 
aprovar o Regulamento Municipal de Atribuição e Gestão de Habitações 
de Arrendamento Apoiado do Município da Nazaré, que, em cumpri-
mento do estatuído no artigo 139.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, agora se publica.

O presente Regulamento foi, previamente à sua aprovação, objeto de 
período de consulta pública, que teve início no dia 27 de abril de 2018 
e fim em 23 de junho de 2018.

Torna-se, ainda, público que o presente Regulamento entra em vigor 
5 dias depois da sua publicação no Diário da República.

5 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

Regulamento Municipal de Atribuição e Gestão
de Habitações de Arrendamento
Apoiado do Município da Nazaré

Nota Justificativa
Nos termos do novo regime de arrendamento apoiado para habitação, 

aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, alterado pela Lei 
n.º 32/2016, de 24 de agosto, as autarquias locais detentoras de um parque 
habitacional, para fins sociais, e que sejam arrendadas em função dos 
rendimentos dos agregados familiares, ficam abrangidas ao regime do 
arrendamento apoiado, sendo a estratégia de intervenção municipal, no 
âmbito da habitação social, assente no princípio de que a atuação da 
autarquia consiste numa resposta de caráter especial, transitório e tem-
porário, em face de uma determinada situação conjuntural de um dado 
agregado familiar, como garantia que essa família se pode organizar com 
vista à sua autonomização, nomeadamente a nível habitacional.

Para que a atuação pública, no domínio da habitação social seja 
justa, proporcional e equitativa, respeitando os princípios consagrados 
na Constituição da República Portuguesa, torna-se necessário que o 
modelo de intervenção municipal no que respeita à habitação social 
seja acompanhado de um corpo de regras estruturado e transparente que 
defina, nos termos do novo regime de arrendamento apoiado vigente, 
as duas vertentes deste domínio: a atribuição da habitação e a gestão 
e acompanhamento da utilização das habitações pelos arrendatários e 
respetivos agregados.

Dado que o regulamento existente em vigor se encontra desajustado 
em algumas matérias com a legislação em vigor, torna-se imperioso 
que se proceda à redação de novo regulamento de acordo com o atual 
enquadramento legal e em face da sua aplicabilidade aos contratos a 
celebrar, bem como aos contratos existentes à data da entrada em vigor 
da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, ao abrigo dos regimes de fim 
social, nomeadamente de renda apoiada e de renda social.

Assim, o sistema de atribuição e gestão das habitações sociais do Mu-
nicípio da Nazaré assenta num regime especial de arrendamento social, 
de natureza administrativa, tendo por base o regime do arrendamento 
apoiado aprovado pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, e que se 
encontra orientado pela lógica da habitação social como prestação social 
pública, implicando que a intervenção do Município seja sustentada num 
diagnóstico e acompanhamento social pelos seus serviços com vista à 
capitação do agregado familiar, sendo a razão de ser da atribuição da 
habitação, com caráter temporário e transitório, a garantia de uma solução 
habitacional para aqueles agregados que se encontrem em situação de 
grave carência, nomeadamente por não possuírem condições econó-
micas, ou outras, suficientes para prover outra solução habitacional, 
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constituindo, dessa forma, a atribuição e utilização de uma habitação 
uma natureza e substrato de prestação social pública.

Neste processo, o Município promove a articulação e intervenção de 
serviços e entidades estaduais e não-governamentais com competência 
e atividade no concelho, para que o projeto de vida dessas famílias seja 
participado e objeto de uma intervenção múltipla, que harmonize e 
integre diferentes prestações e apoios de âmbito social.

É portanto, com base nestes princípios e pressupostos que foi elaborado 
o presente regulamento e que se organizou a estratégia e o modelo de in-
tervenção do Município da Nazaré, na gestão do seu parque habitacional, 
assentando ainda, no paradigma de que a atribuição e acompanhamento 
da utilização das habitações sociais pressupõem sempre uma adequação 
do grau de expectativa e de exigência ao agregado familiar, definidos e 
como fim último da intervenção a autonomização da família.

Nestes termos e no uso das competências e atribuições previstas pelo 
disposto no artigo 112.º e do artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, e conferida pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro a Câmara Municipal da Nazaré aprovou 
as alterações do presente Regulamento Municipal de Atribuição e Gestão 
de Habitações de Arrendamento Apoiado do Município da Nazaré, em 
reunião de 13 de março de 2018, que nos termos do artigo 101.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo foi submetido a consulta pública, 
para recolha de sugestões, pelo prazo de trinta dias úteis contados a partir 
da data da publicação, não tendo sido apresentada qualquer sugestão.

As alterações ao presente Regulamento, foram aprovadas nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, pela Assembleia Municipal da Nazaré, na sessão ordinária 
de 28 de setembro de 2018.

PARTE I
Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Disposições Comuns

Artigo 1.º
Objeto e Âmbito

1 — O presente regulamento tem como objeto disciplinar os critérios 
de atribuição das habitações que integram o património municipal, 
através de procedimento concursal por classificação, designadamente 
definindo as condições de acesso e critérios de seleção para arrenda-
mento, em regime de renda apoiada dessas habitações e aplica-se a toda 
a circunscrição territorial do Município da Nazaré.

2 — O presente Regulamento visa, ainda, definir as regras e condi-
ções aplicáveis à gestão do parque habitacional de arrendamento social 
propriedade do Município da Nazaré.

3 — No âmbito do referido no número anterior inclui-se, também, a 
boa gestão dos espaços de uso comum dos prédios de habitação social 
do Município da Nazaré.

4 — São destinatários do presente regulamento, nos termos do n.º 1 
do presente artigo, além dos serviços municipais a quem compete a sua 
aplicação, e dos arrendatários de cada fogo camarário, bem como os 
elementos do seu agregado familiar, todos os moradores no Município 
da Nazaré, há mais de três anos, nacionais ou estrangeiros, com idade 
igual ou superior a 18 anos que aqui residam legalmente, em habitação 
inadequada à satisfação das necessidades do seu agregado familiar.

Artigo 2.º
Leis habilitantes

O presente regulamento rege-se pelo disposto na lei n.º 81/2014 de 19 
de dezembro e a Lei n.º 32/2016, de 24 de Agosto e, subsidiariamente, 
pelo Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, que aprovou o 
Código Civil, na sua redação em vigor, e pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
Fevereiro, que aprovou o Novo Regime do Arrendamento Urbano, na 
sua redação em vigor.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeito do disposto no presente regulamento, considera-se:
a) Agregado familiar: o conjunto de pessoas, também designados de 

“moradores”, que residem em economia comum de habitação arrendada, 
constituídos pelos seguintes elementos:

i) O arrendatário e seu cônjuge ou pessoa em união de facto há mais 
de dois anos;

ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e colateral, até ao 3.º 
grau;

iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
iv) Pessoas relativamente às quais, por força da lei ou de negócio 

jurídico que não respeite diretamente à habitação, haja obrigação de 
convivência ou de alimentos — nomeadamente, derivado de adoção, 
tutela ou confiança determinada por decisão judicial ou administrativa 
de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito;

v) Pessoas que se encontrem autorizadas pelo Município da Nazaré, 
a permanecer na habitação com o arrendatário.

b) Alteração da composição do agregado familiar: o aumento do 
número de elementos do agregado, por via de casamento ou união de 
facto do titular, nascimento de filhos ou estabelecimento do vínculo 
de adoção; bem como, a diminuição do agregado, por falecimento, 
divórcio ou inexistência de outra alternativa habitacional para algum 
elemento do agregado;

c) Coabitante: pessoa, também designada por “morador”, não perten-
cente ao agregado familiar do arrendatário que se encontre especialmente 
autorizada pelo Município a residir na habitação, nos casos especifica-
mente consignados no presente regulamento;

d) Deficiente: a pessoa com deficiência com grau comprovado de 
incapacidade igual ou superior a 60 %;

e) Dependente: o elemento do agregado familiar que seja menor ou, 
que, tendo idade inferior a 26 anos, não aufira rendimento mensal líquido 
superior ao indexante dos apoios sociais;

f) Fator de capitação: a percentagem resultante da ponderação da 
composição do agregado familiar, de acordo com a tabela infra: 

Composição do agregado familiar (número de pessoas) Percentagem
a aplicar

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 %
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 %
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 %
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 %
6 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %

 g) Habitação precária: todo e qualquer tipo de espaço utilizado 
para fins habitacionais, que no seu todo não reúna condições mí-
nimas de habitabilidade e salubridade exigidas para o ano da sua 
edificação;

h) Indexante dos Apoios Sociais (IAS): o valor fixado nos termos da 
Lei n.º 35-B/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, 
de 28 de abril e pelo Decreto-Lei n.º 254-B/2015, de 31 de dezembro, 
alterado o valor pela Portaria 21/2018, de 18 de janeiro;

i) Rendimento Mensal Líquido (RML): o duodécimo da soma dos 
rendimentos anuais ilíquidos de todos os membros do agregado familiar, 
sendo o rendimento anual líquido de cada membro obtido:

i) Subtraindo ao rendimento global o valor da coleta líquida, nos 
termos do n.º 2 do presente artigo; caso os rendimentos se reportem a 
período inferior a um ano, considera-se a proporção correspondente ao 
número de meses em causa;

ii) Sendo zero o valor da coleta liquida ou não tendo havido lugar 
à entrega da declaração de rendimentos nos termos do Código do Im-
posto sobre Rendimento de Pessoas Singulares, calculando o total dos 
rendimentos anuais auferidos, considerados nos termos do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 15/2011, 
de 3 maio, e pelos Decretos-Leis n.os 113/2011, de 29 de novembro, e 
133/2012, de 27 de junho; caso os rendimentos se reportem a período 
inferior a um ano, considera-se a proporção correspondente ao número 
de meses em causa.

j) Rendimento Mensal Corrigido (RMC): o rendimento mensal líquido 
deduzido das quantias indicadas de seguida:

i) 10 % do indexante dos apoios sociais pelo primeiro dependente;
ii) 15 % do indexante dos apoios sociais pelo segundo dependente;
iii) 20 % do indexante dos apoios sociais por cada dependentes além 

do segundo;
iv) 10 % do indexante dos apoios sociais por cada deficiente, que 

acresce aos anteriores se também couber na definição de dependente;
v) 10 % do indexante dos apoios sociais por cada elemento do agre-

gado familiar com idade igual ou superior a 65 anos;
vi) 20 % do indexante dos apoios sociais em caso de família mono-

parental;
vii) A quantia resultante da aplicação do fator de capitação, constante 

do Anexo IV da presente lei, ao indexante dos apoios sociais.
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Artigo 4.º
Destino das Habitações

1 — As habitações arrendadas em regime de arrendamento apoiado 
só podem destinar-se à residência permanente dos agregados familiares 
aos quais são atribuídas.

2 — É proibido qualquer forma de cedência, total ou parcial, tem-
porária ou permanente e onerosa ou gratuita, do gozo da habitação por 
parte do arrendatário ou de qualquer elemento do seu agregado familiar, 
nomeadamente a cessão da posição contratual, o subarrendamento, a 
hospedagem ou o comodato.

3 — Após a atribuição da habitação e celebração do respetivo con-
trato de arrendamento, o arrendatário deverá ocupar a casa no prazo de 
2 meses, sob pena de a Câmara Municipal da Nazaré, por deliberação 
em reunião de câmara, considerar que a não ocupação imediata do fogo 
comprova que a necessidade de habitação não é efetiva.

4 — Não se aplica o disposto no número anterior se arrendatário 
provar, fundamentadamente, que a não ocupação imediata do fogo não 
ocorreu por motivo que não lhe é imputável.

PARTE II
Acesso e Atribuição das Habitações

em Regime de Arrendamento Apoiado

CAPÍTULO I

Acesso

Artigo 5.º
Condições de acesso

1 — Podem aceder à atribuição de habitações em regime de arrenda-
mento apoiado os cidadãos nacionais e os cidadãos estrangeiros detento-
res de títulos válidos de permanência no território nacional, residentes no 
concelho da Nazaré, há mais de 3 anos, e que não estejam em nenhuma 
das situações de impedimento previstas no artigo seguinte.

2 — A prova de residência no concelho da Nazaré deverá ser feita 
através de atestado de residência da Junta territorialmente competente 
e através da declaração de IRS.

3 — A atribuição de uma habitação em regime de arrendamento 
apoiado confere ao Município da Nazaré o direito de aceder aos dados 
do arrendatário e dos membros do respetivo agregado familiar para fins 
de informação ou de confirmação dos dados por eles declarados nos 
termos do presente regulamento.

4 — Será ainda condição de acesso, que nenhum elemento que com-
põe o agregado familiar seja proprietário, coproprietário, usufrutuário, 
promitente-comprador ou arrendatário de fração de imóvel ou fração 
habitacional em território nacional que possa satisfazer as respetivas 
necessidades habitacionais, bem como, os rendimentos do agregado 
familiar respetivo não ultrapassem o limite máximo fixado no anúncio 
de abertura do concurso.

5 — O limite a que se refere o número anterior será fixado em função 
do rendimento mensal per capita do respetivo agregado familiar, não 
sendo admitidos os concorrentes relativamente aos quais esse rendimento 
exceda, em função do Indexante dos Apoios Sociais (IAS), os limites 
indicados no quadro seguinte: 

Composição
do agregado familiar 

Percentagem
a aplicar (1)

1 pessoa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 %
2 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 %
3 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 %
4 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 %
5 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 %
6 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 %

(1) A multiplicar pelo valor do IAS, para determinar o limite máximo do rendimento per 
capita do agregado familiar.

a habitação, localizado no concelho ou em concelho limítrofe, desde 
que o imóvel seja adequado a satisfazer o fim habitacional do agregado 
e não constitua residência permanente de terceiros com direitos legais 
ou contratuais sobre o mesmo;

b) Esteja a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacio-
nais ou seja titular, cônjuge ou unido de fato com o titular de uma habi-
tação pública já atribuída, sem prejuízo do disposto no artigo 17.º;

c) Tenha beneficiado de indemnização em alternativa à atribuição de 
uma habitação no âmbito de programas de realojamento;

d) Esteja abrangido por uma das situações previstas no artigo 42.º do 
presente regulamento.

2 — As situações previstas na alínea a) e b) do n.º 1 podem não cons-
tituir impedimento se, até à data da celebração do contrato em regime 
de arrendamento apoiado, for feita prova da sua cessação.

3 — No caso previsto na alínea a) do n.º 1, quando for invocado e 
comprovado que o prédio ou fração não está em condições de satisfazer 
o fim habitacional ou que o direito relativo ao mesmo é detido ou foi 
adquirido apenas em parte por membros do agregado familiar, cabe 
à Câmara Municipal da Nazaré, avaliar a situação e deliberar, funda-
mentadamente, sobre o acesso deste agregado familiar à atribuição de 
habitação ou à manutenção do arrendamento.

4 — O arrendatário deve comunicar à Câmara Municipal da Nazaré a 
existência de uma situação de impedimento, no seu caso ou de qualquer 
membro do agregado familiar, no prazo máximo de 30 dias a contar da 
data da ocorrência.

CAPÍTULO II

Atribuição das Habitações

SECÇÃO I

Procedimento de Atribuição

Artigo 7.º

Procedimentos

1 — A atribuição de uma habitação em regime de arrendamento 
apoiado é efetuada mediante concurso por classificação.

2 — O concurso por classificação tem por objeto a oferta de um 
conjunto determinado de habitações e visa a atribuição das mesmas 
em arrendamento apoiado aos indivíduos ou agregados familiares que, 
de entre os que concorram no período fixado para o efeito, obtenham a 
melhor classificação em função dos critérios de hierarquização e de pon-
deração estabelecidos para o efeito pela Câmara Municipal da Nazaré.

Artigo 8.º

Anúncio de abertura do concurso

1 — O anúncio de abertura concurso é publicitado na página da inter-
net do Município, www.cm-nazare.pt, bem como, no edifício dos Paços 
do Concelho e nas sedes das Juntas de Freguesia do Município.

2 — O anúncio de abertura do concurso deve conter a seguinte in-
formação:

a) Tipo de procedimento;
b) Data do procedimento;
c) Identificação, tipologia e área útil da habitação;
d) Regime do arrendamento;
e) Critério de acesso ao concurso e de hierarquização e ponderação 

de candidaturas;
f) Local e horário para consulta do programa do concurso e para 

obtenção de esclarecimentos;
g) Local e forma de proceder à apresentação de candidatura;
h) Local e forma de divulgação da lista definitiva dos candidatos 

apurados.

Artigo 9.º

Programa de concurso

As regras a que obedecerá a entrega dos documentos necessários à 
participação no concurso, bem como os trâmites subsequentes deste até 
a atribuição das habitações, constarão de um programa do concurso que 
será facultado aos interessados.

 Artigo 6.º
Impedimentos

1 — Está impedido de tomar ou manter o arrendamento de uma 
habitação em regime de arrendamento apoiado quem se encontre numa 
das seguintes situações:

a) Seja proprietário, usufrutuário, arrendatário ou detentor a outro 
título de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado 
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Artigo 10.º

Comissão de análise

1 — Será constituída, por despacho do Presidente da Câmara Muni-
cipal ou Vereador com poderes delegados, uma comissão de análise das 
candidaturas apresentadas.

2 — A comissão ordena os concorrentes em função dos critérios 
estabelecidos no artigo 19.º, conjugado com o artigo 5.º, e propõe a 
exclusão dos candidatos que não reúnam os requisitos de acesso ao 
concurso, que prestem falsas declarações ou não entreguem, dentro do 
prazo estabelecido no anúncio do concurso a documentação referida 
no artigo seguinte.

3 — A comissão poderá, se assim o entender, solicitar ao concorrente 
o envio de documentação superveniente e necessária à decisão.

4 — Das decisões da comissão será elaborada informação, a remeter 
à Câmara Municipal, para a deliberação final.

Artigo 11.º

Documentos

1 — A participação no concurso só poderá efetuar-se mediante entrega, 
dentro do prazo estabelecido no anúncio de abertura, dos documentos 
constantes do Anexo I do presente Regulamento.

2 — Sempre que a comissão de análise considerar necessário, poderá 
solicitar aos concorrentes que comprovem pelos meios legais e dentro 
do prazo que lhes for fixado, os factos constantes daqueles documentos.

3 — A comissão de análise averiguará a situação habitacional e social 
dos concorrentes, em ordem à atribuição das habitações.

Artigo 12.º

Lista de classificação

1 — Findo o prazo de abertura do concurso, serão elaboradas as listas 
de classificação provisória dos concorrentes admitidos e dos concorrentes 
excluídos com indicação sucinta, das razões de exclusão, precedida de 
audiência dos interessados nos termos do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro, que aprovou o novo Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

2 — As listas serão afixadas na Câmara Municipal da Nazaré e no 
site do Município da Nazaré, www.cm-nazare.pt.

Artigo 13.º

Apuramento dos concorrentes

1 — Serão apurados como efetivos tantos concorrentes quantas as 
habitações disponíveis para atribuição no momento da abertura do 
concurso e como suplentes os restantes concorrentes admitidos.

2 — Apurados os concorrentes, será afixada a respetiva lista de atribui-
ção definitiva com indicação sucinta das razões da atribuição do caráter 
efetivo ou suplente do concorrente e, do local e horas em que se pode ser 
consultado, por qualquer concorrente, o processo de atribuição.

3 — Da lista de atribuição definitiva cabe reclamação para a Câmara 
Municipal, nos termos do novo Código do Procedimento Administra-
tivo.

Artigo 14.º

Validade das declarações

1 — A veracidade das declarações dos concorrentes deve ser aferida 
em relação ao momento em que foram entregues pelos concorrentes.

2 — A situação dos concorrentes será estabelecida, para efeito de 
atribuições de direitos, em função dos factos constantes das suas decla-
rações durante o prazo de validade do concurso devendo, no entanto, 
os interessados providenciar pela atualização dos elementos constantes 
das mesmas declarações.

Artigo 15.º

Exclusão

1 — A prestação de falsas declarações, a omissão dolosa de infor-
mação ou a utilização de meio fraudulento por parte dos candidatos, no 
âmbito ou para o efeito de qualquer dos procedimentos de atribuição 
de uma habitação, determina a exclusão da candidatura, sem prejuízo 
de outras sanções legalmente aplicáveis.

2 — Será ainda motivo de exclusão do concurso a não apresentação 
pelos candidatos de qualquer dos documentos referidos no artigo 11.º, 
no prazo estabelecido para o efeito.

Artigo 16.º
Critérios preferenciais

Sempre que a tipologia e as condições das habitações, objeto de pro-
cedimento, o permitam, definem-se como critérios preferenciais para 
a atribuição de habitação as famílias monoparentais ou que integrem 
menores, pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 65 
anos, ou vítimas de violência doméstica.

Artigo 17.º
Critérios de classificação

1 — A análise e classificação das candidaturas ao concurso serão 
aferidas pelos seguintes fatores:

a) Critérios preferenciais;
b) Condições de habitação;
c) Rendimento do agregado familiar;
d) Tempo de residência no concelho.

2 — A classificação dos concorrentes resulta da aplicação da pon-
tuação constante do Anexo II do presente regulamento.

Artigo 18.º
Da classificação

1 — Os concorrentes serão classificados por ordem decrescente dos 
pontos obtidos.

2 — No caso de empate entre concorrentes atender-se-á, priorita-
riamente:

a) Em primeiro lugar, ao maior número de crianças no agregado 
familiar;

b) Em segundo lugar, ao maior tempo de residência no concelho da 
Nazaré;

c) Em terceiro lugar, ao valor do rendimento per capita mais baixo.

Artigo 19.º
Concorrentes suplentes

1 — Os concorrentes suplentes serão considerados, pela ordem deter-
minada através da classificação, para atribuição das habitações que, por 
qualquer razão, fiquem disponíveis antes da abertura de novo concurso 
e dentro do prazo de validade.

2 — A desistência ou recusa de qualquer concorrente da habitação que 
vier a ser-lhe atribuído implica a sua exclusão do concurso.

3 — Sempre que, de acordo com o disposto no n.º 1, haja lugar dentro 
do prazo de validade do concurso a nova atribuição de habitações, os 
concorrentes suplentes presumivelmente abrangidos serão notificados 
pela Câmara Municipal para, sob pena de exclusão, atualizarem as suas 
declarações, com vista a verificarem se mantêm-se as condições de atri-
buição do direito e para efeitos de eventual revisão da sua posição.

SECÇÃO II

Disposições Especiais
Artigo 20.º

Adequação da habitação
1 — A habitação atribuída em regime de arrendamento apoiado deve 

ser de tipologia adequada à composição do agregado familiar, de forma 
a evitar situações de sobreocupação ou de subocupação.

2 — A adequação da habitação é verificada pela relação entre a ti-
pologia e a composição do agregado familiar de acordo com a tabela 
abaixo apresentada: 

Composição do agregado familiar (n.º de pessoas)

Tipologia da habitação

Mínima Máxima

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T0 T1/2
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1/2 T2/4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/3 T3/6
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/4 T3/6
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3/5 T4/8
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3/6 T4/8
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T4/7 T5/9

1. A tipologia da habitação é definida pelo número de quartos de dormir e pela capacidade 
de alojamento (ex.: T2/3 — dois quartos, 3 pessoas).
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 3 — A habitação a atribuir deve ainda adequar-se a pessoas com 
mobilidade reduzida, garantindo a acessibilidade.

Artigo 21.º
Regime Excecional

1 — Têm acesso à atribuição de habitações em regime de arrenda-
mento apoiado, os indivíduos e os agregados familiares que se encontrem 
em situação de necessidade habitacional urgente e ou temporária, desig-
nadamente decorrente de desastres naturais e calamidades ou de outras 
situações de vulnerabilidade e emergência social e perigo físico ou moral 
para as pessoas, incluindo as relativas a violência doméstica, não sendo 
aplicáveis as disposições do presente regime que sejam incompatíveis 
com a natureza da situação, incluindo as disposições da Secção I;

2 — Nos casos previstos no número anterior, as condições de adequa-
ção e de utilização das habitações são definidas pela Câmara Municipal da 
Nazaré em função da situação de necessidade habitacional que determina 
a respetiva atribuição.

Artigo 22.º
Transferência de Habitação

1 — Na prossecução do interesse público, a Câmara Municipal da 
Nazaré pode promover a transferência do agregado familiar para outra 
em caso de emergência, nomeadamente inundações, incêndios ou ca-
tástrofes naturais, ocorridas ou iminentes, por razões de saúde pública 
ou existência de risco de ruína.

2 — Nas situações em que existam operações de requalificação urba-
nística devidamente aprovadas, que incluam habitação, pode a Câmara 
Municipal promover a transferência do agregado familiar, provisoria-
mente, enquanto decorrem as obras de requalificação, estando garantido 
o retorno do agregado familiar, salvo nas situações em que este se opuser.

3 — Nas situações de requalificação urbanística que não incluam 
habitação, deve ser acordado com o agregado familiar o local de rea-
lojamento, tendo em conta a situação familiar, nomeadamente o local 
de trabalho e estudo dos seus membros ou a necessidade de acesso a 
instituições de saúde, por razões de tratamentos específicos.

4 — A Câmara Municipal pode ainda promover a transferência do 
agregado por razões de desadequação da tipologia ou mau estado de 
conservação do locado.

5 — A transferência do agregado para outra habitação pode ser con-
cedida, com base em:

a) Motivos de saúde ou mobilidade reduzida, incompatíveis com as 
condições de habitação, comprovadas pelo médico assistente;

b) Situação sócio familiar de extrema gravidade, caso em que o pedido 
de transferência pode ser efetuado por qualquer interessado, desde que 
exclusivamente para proteção e salvaguarda da vítima;

c) Desadequação da tipologia atribuída face à evolução do agregado 
ou degradação da habitação por responsabilidade não imputável ao 
arrendatário.

6 — A transferência fica condicionada:
a) Existência de fogos disponíveis para atribuir;
b) À inexistência de outras famílias mais carenciadas que urja alojar 

prioritariamente nos fogos eventualmente existentes;
c) Não existirem rendas em atraso por parte do requerente.

7 — A análise ao pedido de transferência de habitação resultará da 
pontuação constante do Anexo III do presente Regulamento.

8 — Os procedimentos desenvolvidos para a transferência de habita-
ção obedecem ao Código do Procedimento Administrativo.

9 — Se a transferência for feita com carácter provisório e implicar 
regresso à habitação de origem, não há lugar a novo contrato de arren-
damento.

Artigo 23.º
Limitações ao Uso e Fruição das Habitações

1 — Para além do disposto nos n.os 1 e 2, do artigo 4.º, do presente 
regulamento, é, ainda, expressamente proibido:

a) A coabitação de pessoas estranhas ao agregado familiar por período 
superior a dois meses;

b) O exercício de qualquer tipo de atividade comercial, industrial ou 
outra que seja estranha ao fim habitacional inerente ao imóvel;

c) A existência de cães perigosos, ou de raça potencialmente perigosa, 
sendo esta definida nos termos da lei;

d) A existência de outros animais perigosos, como tal qualificados, 
nos termos da Lei;

e) A existência de animais não referidos nas alíneas anteriores, mas 
que prejudiquem as condições higienossanitárias do locado ou que 
incomodem a vizinhança;

f) Fazer lareiras, lume no chão ou fogueiras, quer no interior das Ha-
bitações, quer nas varandas, espaços comuns e espaços envolventes;

g) Prosseguir atividades ilegais, imorais ou outras suscetíveis de 
perturbar a ordem pública, a tranquilidade, os bons costumes e a con-
vivência com os vizinhos;

h) Lançar lixos (sólidos ou líquidos) pelas janelas, ou depositá-los 
nos espaços comuns ou nas zonas envolventes à habitação;

i) Não ocupar a área envolvente aos fogos e lotes camarários onde 
residem, com mobiliário ou outros bens móveis.

2 — A coabitação referida na alínea a), do número anterior deve ser 
expressamente comunicada à Câmara Municipal, nos cinco dias úteis 
imediatos ao seu início.

Artigo 24.º
Obras

1 — Os arrendatários não poderão realizar na habitação quaisquer 
obras, nem de qualquer forma alterar as suas características, sem a 
autorização escrita do Presidente da Câmara ou Vereador com compe-
tências delegadas.

2 — As benfeitorias, quando autorizadas e realizadas pelos arren-
datários fazem parte integrante da habitação e não podem ser retiradas 
finda a ocupação, não assistindo ao arrendatário qualquer direito ou 
indemnização.

3 — Os arrendatários podem, desde que previamente autorizadas, 
pelo Presidente da Câmara ou Vereador com competências delegadas 
mediante requerimento, realizar a suas expensas pequenas obras de 
conservação ou reparação (que sejam da sua responsabilidade), no-
meadamente:

a) Manutenção do revestimento dos pavimentos;
b) Reparação de rodapés, portas interiores e estores;
c) Substituição ou reparação de torneiras, fechos, fechaduras, inter-

ruptores, tomadas e instalação elétrica, louças sanitárias, autoclismos 
e armários de cozinha;

d) Substituição de vidros partidos;
e) Pinturas interiores.

4 — A Câmara Municipal da Nazaré só suportará as despesas às 
recuperações/beneficiações que se realizem para colmatar estragos/de-
ficiências decorrentes do desgaste natural dos materiais ao longo do 
tempo e ainda as dos espaços comuns do edifício ou as que sejam alheias 
à responsabilidade dos arrendatários.

5 — Ficam a cargo da Câmara Municipal as obras de manutenção e 
conservação geral dos edifícios, designadamente, obras de conserva-
ção e reabilitação das fachadas e paredes exteriores, de manutenção e 
preservação da rede de água e esgotos, da rede de gás, dos circuitos 
elétricos e outras instalações ou equipamentos que façam parte inte-
grante dos edifícios, excluindo-se todas as reparações ou interven-
ções resultantes da incúria, falta de cuidados ou atuação danosa dos 
arrendatários.

6 — O arrendatário não se pode opor à realização das obras de con-
servação ou reparação por parte da Câmara Municipal que se encontrem 
previstas no número anterior.

7 — A Câmara Municipal não executará qualquer intervenção que 
incida sobre vidros, portas, fechaduras, torneiras, persianas ou quaisquer 
outros mecanismos ou equipamentos pertencentes às habitações ou zonas 
comuns, desde que os danos tenham sido causados por ato ou omissão 
culposa dos arrendatários ou de quaisquer utilizadores.

8 — Caso as obras a realizar pela Câmara Municipal sejam devidas 
ao uso incorreto do locado pelo arrendatário, incumbe-lhe indemnizar 
o Município, nos termos da Lei.

Artigo 25.º
Das partes comuns dos prédios

1 — Consideram-se comuns as seguintes partes dos edifícios:
a) As entradas, átrios, escadas e corredores de uso ou passagem comum 

a dois ou mais arrendatários;
b) Os pátios, jardins, zonas verdes ou de lazer anexos ao edifício;
c) Outras, não especificadas, equiparadas às anteriores.

2 — Os arrendatários obrigam-se a utilizar as partes comuns estri-
tamente de acordo com a finalidade a que se destinam, a fazê-lo de 
modo a evitar que sofram deteriorações e danos que não correspondam 
a consequências naturais do seu uso normal, a contribuir por todas as 
formas ao seu alcance para a respetiva preservação e valorização, a res-
peitar rigorosamente os direitos equivalentes ou especiais dos restantes 
moradores, nomeadamente:

a) Realizar quaisquer obras;
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b) Destiná-las a usos ofensivos dos bons costumes, ou inversos aos 
fins a que se destinam;

c) Manter as escadas, patamares e os pátios limpos e em condições 
de higiene e conservação adequadas;

d) Não depositar lixo nas escadas, corredores, patamares, pátios e 
outras zonas de uso comum, ainda que exteriores, mas apenas nos locais 
destinados para o efeito;

e) Não fazer ruídos que incomodem os vizinhos;
f) Manter a porta de entrada do prédio fechada, sempre que possível, 

e zelar pela sua conservação e bom estado do sistema de fecho;
g) Não violar ou abrir as caixas elétricas, ou outras relativas a prestação 

pública de serviços, designadamente água, gás, telefone e cabo;
h) Não ocupar os espaços de uso comum — escadas, átrio, corredores 

e outros similares — dos edifícios, com objetos pessoais, como bicicle-
tas, motorizadas, bilhas de gás, pequenos móveis ou outros similares, 
embora o embelezamento com vasos de plantas seja permitido, desde 
que não interfira com a circulação de pessoas;

i) Deixar deambular animais domésticos pelas escadas, átrios ou zonas 
comuns, incluindo zonas exteriores, sendo que estes, quando saiam da 
habitação, devem ser acompanhados de pessoa responsável.

j) Avisar a Câmara Municipal sempre que se verifiquem danos nos 
espaços de uso comum.

PARTE III

Contrato de Arrendamento Apoiado

CAPÍTULO I

Condições Contratuais

Artigo 26.º
Contrato de arrendamento, duração e renovação

1 — O contrato de arrendamento apoiado é celebrado por escrito e 
pelo prazo de 10 anos.

2 — Findo o prazo do arrendamento, o contrato renova-se, automa-
ticamente, por igual período.

Artigo 27.º
Valor da Renda

O valor da renda em regime de arrendamento apoiado é determinado 
pela aplicação da taxa de esforço ao rendimento mensal corrigido do 
agregado familiar, sendo a taxa de esforço (T), o valor arredondado à 
milésima, que resulta da aplicação da seguinte fórmula (Anexo III):

T = 0,067 × (RMC/IAS)
em que:

T = Taxa de esforço;
RMC = Rendimento mensal corrigido do agregado familiar;
IAS = Indexante dos apoios sociais.

Artigo 28.º
Taxa de esforço máxima

A taxa de esforço máxima não pode ser superior a 23 % do rendimento 
mensal corrigido do agregado familiar do arrendatário.

Artigo 29.º
Renda máxima e renda mínima

1 — O valor da renda mínima a aplicar pelo Município da Nazaré 
é de 3 % do Indexante de Apoios Sociais (IAS) vigente em cada mo-
mento, de acordo com deliberação em reunião de Câmara de 27 de 
maio de 2016;

2 — A renda máxima em regime de arrendamento apoiado é a renda 
máxima aplicável aos contratos de arrendamento para fim habitacional 
em regime de renda condicionada.

Artigo 30.º
Vencimento e lugar do pagamento

O pagamento da renda deve ser realizado na Tesouraria da Câmara 
Municipal da Nazaré, nos primeiros 11 dias de cada mês.

Artigo 31. º
Mora do arrendatário

1 — A falta de pagamento da renda no prazo estabelecido no artigo 
anterior pelo arrendatário implica o direito de aplicar uma multa/pe-
nalização, por parte do Município, de acordo com as seguintes per-
centagens:

a) 10 % do valor da renda do dia 12 ao dia 26 de cada mês;
b) 25 % do valor da renda nos dias subsequentes.

2 — A falta de pagamento das rendas acrescidas da percentagem 
que for devida nos prazos referidos no número anterior, confere à Câ-
mara Municipal o direito a considerar resolvido o contrato de arrenda-
mento, salvo nos casos em que, o Presidente ou o Vereador do Pelouro 
com competências delegadas, autorizem um acordo de regularização 
da dívida nos casos em que, comprovadamente, o arrendatário esteja 
temporariamente impedido de cumprir atempadamente a obrigação de 
pagamento da renda.

3 — Decorrido o prazo referido no n.º 1 do presente artigo, sem que o 
pagamento tenha ocorrido, o processo pode ser remetido para cobrança 
coerciva da renda e dos juros devidos.

4 — Sem prejuízo do que precede, a mora no pagamento de renda por 
período superior a dois meses é causa bastante de resolução do contrato 
de arrendamento com a cessação da utilização do fogo.

5 — O previsto no número anterior não se efetiva quando o não pa-
gamento das rendas resulte da alteração do rendimento dos elementos 
do agregado familiar em consequência de desemprego ou de alteração 
da composição do agregado familiar, desde que as alterações referidas 
sejam comunicadas à Câmara Municipal antes de decorrido o prazo de 
três meses de falta do pagamento das rendas.

6 — As situações previstas no n.º 2 do presente artigo conferem ao 
arrendatário o direito à renegociação do valor da renda e de um plano 
de pagamento faseado do montante da dívida.

Artigo 32. º
Atualização, revisão e reavaliação da renda

1 — Para além da atualização anual prevista no n.º 2 do artigo 1077.º 
do Código Civil, que consiste na atualização de acordo com os coefi-
cientes fixados no Diário da República, há lugar à revisão da renda a 
pedido do arrendatário, nas seguintes situações:

a) Alteração na composição ou nos rendimentos do agregado fami-
liar, devendo o arrendatário comunicar à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de 30 dias a contar da data da ocorrência;

b) Aplicação da correção prevista na alínea j) do artigo 3.º, em caso 
de superveniência de situações de incapacidade igual ou superior a 60 % 
ou de idade igual ou superior a 65 anos relativos a qualquer elemento 
do agregado familiar.

2 — A revisão do valor da renda por iniciativa da Câmara Municipal 
com os fundamentos indicados no número anterior, pode ocorrer a 
todo o tempo.

3 — A reavaliação pela Câmara Municipal das circunstâncias que 
determinam o valor da renda realiza-se a cada três anos.

4 — Para revisão e reavaliação do valor da renda, o arrendatário deve 
entregar na Câmara Municipal, no Gabinete de Planeamento e Análise 
da Intervenção Social, os elementos que este solicite e se mostrem ade-
quados e necessários à verificação das circunstâncias que determinam 
a revisão da renda, no prazo máximo de 30 dias a contar da correspon-
dente notificação;

5 — Caso o arrendatário não cumpra com o prazo estabelecido no n.º 
anterior, a Câmara Municipal deverá proceder a nova notificação, para 
que no prazo de 5 dias úteis o arrendatário proceda à entrega dos docu-
mentos solicitados, caso continue a verificar-se o incumprimento, deverá 
a Câmara Municipal iniciar processo de contraordenação, de acordo com 
o previsto no artigo 49.º e seguintes do presente Regulamento;

6 — A renda atualizada ou revista nos termos dos números anteriores 
é devida no segundo mês subsequente ao da data da receção, pelo arren-
datário, da comunicação do senhorio com o respetivo valor.

7 — Quando da revisão da renda resulte o seu aumento e as comuni-
cações do arrendatário tenham sido realizadas fora dos prazos previstos 
no n.º 1 ou no n.º 4, a Câmara Municipal pode exigir-lhe o pagamento 
do montante correspondente a 1,25 vezes a diferença entre a renda paga 
e a renda que seria devida desde a data da alteração.

8 — A não atualização ou a não revisão da renda por motivo imputável 
à Câmara Municipal, impossibilita-o de recuperar os montantes que lhe 
seriam devidos a esse título.

9 — Não há lugar a aumento de renda por efeito de atualização 
quando, em resultado de vistoria técnica à habitação por parte da enti-
dade locadora, se constate um estado de conservação mau ou péssimo, 
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nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de De-
zembro, que não resulte de razões imputáveis ao arrendatário e enquanto 
tal situação persistir.

Artigo 33. º
Presunção de rendimentos

1 — Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham 
caráter incerto, temporário ou variável e não haja prova documental 
que justifique essa natureza, presume-se que o agregado familiar aufere 
um rendimento superior ao declarado, sempre que se verifique uma das 
seguintes situações:

a) Um dos membros exerça atividade que pública ou notoriamente 
produza rendimentos superiores aos declarados;

b) Patenteie, possua ou detenha bens, ou exiba sinais exteriores de 
riqueza não compatíveis com a sua declaração.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, os serviços munici-
pais competentes elaboram relatório técnico apresentando os respetivos 
factos e indícios.

3 — A presunção referida no n.º 1 do presente artigo é ilidível me-
diante a apresentação de prova em contrário por parte do arrendatário, 
no prazo de 10 dias úteis.

4 — A presunção do rendimento mensal líquido do agregado familiar 
tem como indicador o valor da Retribuição Mínima Mensal Garantida 
(RMMG), que se encontre em vigor, e será indexada à RMMG por 
frações com intervalos de 25 %.

CAPÍTULO II

Da Transmissão

Artigo 34. º
Transmissão do arrendamento

1 — A titularidade do arrendamento só poderá ser objeto de trans-
missão mediante autorização expressa, e por escrito, da Câmara Mu-
nicipal.

2 — A transmissão da titularidade só é admitida nas seguintes si-
tuações:

a) Divórcio, separação judicial de pessoas e bens ou cessação da 
situação de união de facto;

b) Morte de um dos titulares;
c) Ausência permanente e definitiva ou incapacidade do arrenda-

tário.

3 — A transmissão da titularidade do arrendamento implica a transmis-
são de todos os direitos, obrigações e competências a ela inerentes, e é 
formalizada através da realização de averbamento ao respetivo título.

4 — O direito à transmissão do arrendamento, não se verifica se o 
beneficiário desse direito for possuidor de casa própria ou arrendada, 
adequada ao seu agregado familiar e suscetível de ser utilizada de ime-
diato.

5 — A transmissão da titularidade ficará dependente do resultado da 
avaliação da carência económica do agregado, à luz dos critérios em 
vigor, sendo autorizada apenas quando se mostrem preenchidos os requi-
sitos constitutivos do direito à transmissão e os requisitos de atribuição 
e manutenção da habitação, nos termos do presente regulamento.

6 — Para efeitos do previsto no presente artigo, os interessados de-
verão apresentar à Câmara Municipal da Nazaré os respetivos compro-
vativos da situação que alegam, no prazo máximo de trinta dias a contar 
da verificação do facto.

7 — No caso de contitularidades nunca haverá lugar a transmissão en-
quanto sobreviver um dos contitulares, havendo, contudo, e verificando-
se uma das situações previstas no n.º 2 do presente artigo, averbamento 
ao título de ocupação para atualização do mesmo em conformidade.

Artigo 35. º
Divórcio, separação judicial de pessoas

e bens ou cessação da união de facto
1 — Em caso de divórcio ou de separação judicial de pessoas e bens, 

o destino da habitação, enquanto casa de morada de família, é decidido 
por acordo dos cônjuges, podendo estes optar pela transmissão ou pela 
concentração a favor de um deles.

2 — O disposto no número anterior é aplicável com as devidas adap-
tações aos titulares da habitação que se encontrem em situação de união 
de facto, nos termos do previsto na lei, em caso da cessação da respetiva 
união de facto.

3 — Na falta de acordo, e nos casos previstos nos números anteriores, 
cabe ao tribunal ou conservador do registo civil, decidir, a requerimento 
dos interessados.

4 — A Câmara Municipal da Nazaré deve aguardar a notificação 
oficiosa da decisão de transmissão ou de concentração acordadas e ho-
mologadas pelo juiz ou pelo conservador do registo civil, a elas relativa 
a fim de proceder em conformidade.

Artigo 36. º
Transmissão por morte

1 — O arrendamento da habitação não caduca por morte do respetivo 
arrendatário quando lhe sobreviva cônjuge com residência na habitação 
ou pessoa que vivesse com o titular em união de facto, constituída nos 
termos da lei, sendo nesse caso a titularidade da habitação objeto de 
transmissão para a pessoa em causa.

2 — Em caso de morte do arrendatário, e na falta das pessoas indi-
cadas no número anterior, a Câmara Municipal pode autorizar, exce-
cionalmente e, por uma única vez, a transmissão do arrendamento para 
elemento familiar do agregado familiar maior de idade, devidamente 
inscrito desde o inicio da atribuição, desde que reúna as condições de 
atribuição e manutenção da titularidade do fogo, nos termos do previsto 
no presente regulamento.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando o interessado 
for descendente do titular do arrendamento, ficam sempre salvaguarda-
dos os casos em que o vínculo de filiação tenha sido estabelecido em 
momento posterior à atribuição da habitação.

4 — Para efeitos do previsto nos números anteriores, havendo várias 
pessoas com direito à transmissão em igualdade de circunstâncias, o 
arrendamento transmite-se para o parente ou afim mais próximo ou, de 
entre estes, para o mais velho.

Artigo 37. º
Ausência permanente e definitiva
ou incapacidade do arrendatário

1 — A ausência permanente e definitiva do arrendatário, bem como 
a sua incapacidade, devidamente comprovadas, conferem o direito à 
transmissão, a favor do seu cônjuge ou unido de facto, ou na falta deste a 
favor da pessoa que fazendo parte do agregado familiar, que se encontre 
inscrita desde o início da atribuição, por ele seja indicada.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, na falta de indica-
ção pelo titular, o município da Nazaré escolhe, de entre os elementos 
que integrem o agregado familiar desde o início da atribuição, a pes-
soa que reúna as melhores condições para assumir o arrendamento da 
habitação.

CAPÍTULO III

Direitos e Obrigações dos Arrendatários

Artigo 38.º
Direitos do Arrendatário

São direitos do arrendatário:
a) O gozo, fruição e utilização da habitação para o fim a que se 

destina;
b) Solicitar a revisão da renda, nos casos de alteração da composição 

ou dos rendimentos do agregado familiar;
c) Realizar, mediante autorização escrita por parte do Presidente 

da Câmara ou Vereador com competências delegadas, pequenas obras 
na habitação, quando elas se tornem necessárias, para assegurar o seu 
conforto ou comodidade;

d) Solicitar à Câmara Municipal a realização de obras de conservação 
necessárias para assegurar o seu conforto e comodidade, desde que não 
resultem de uma utilização imprudente e descuidada da habitação e 
sempre de acordo com a disponibilidade dos serviços respetivos;

e) Reclamar de todos os atos ou omissões considerados prejudiciais 
aos seus interesses.

Artigo 39. º
Obrigações do Arrendatário

1 — Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei e no contrato, 
cabe ao arrendatário com contrato de arrendamento apoiado:

a) Efetuar no prazo máximo de trinta dias, as comunicações e prestar 
as informações ao senhorio, designadamente as relativas a impedimentos 
e à composição e rendimentos do agregado familiar;

b) Utilizar a habitação em permanência, não se ausentando, nem o 
próprio nem o seu agregado familiar, por um período seguido superior a 
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seis meses podendo verificar-se exceções, devendo estas ser devidamente 
comunicadas e comprovados por escrito junto da Câmara Municipal, 
nomeadamente quando se verificarem as seguintes situações:

i) Doença regressiva e incapacitante de permanência na habitação;
ii) Prestação de trabalho por conta de outrem no estrangeiro ou cum-

primento de comissão de serviço público, civil ou militar, em ambos os 
casos por tempo determinado;

iii) Detenção em estabelecimento prisional;
iv) Se a ausência se dever à prestação de apoios continuados a pessoas 

com deficiência com grau de incapacidade superior a 60 %, incluindo 
a familiares.

c) Avisar imediatamente o senhorio sempre que tenha conhecimento de 
qualquer facto ou ato relacionado com a habitação suscetível de causar 
danos à mesma e ou de pôr em perigo pessoas ou bens;

d) Não realizar obras na habitação sem prévia autorização escrita 
do senhorio.

2 — São ainda obrigações do arrendatário:
a) Pagar a renda, no quantitativo, no local e no prazo devido;
b) Conservar o fogo em bom estado, dando-lhe uma utilização pru-

dente, zelando pela sua limpeza e conservação;
c) Conservar as instalações de luz elétrica, água, gás, esgotos e todas 

as canalizações;
d) Proceder à instalação e ligação da água, gás e eletricidade, através 

dos operadores competentes, assumindo a responsabilidade do paga-
mento destas despesas, bem como, dos consumos;

e) Não realizar, sem prévia autorização da Câmara Municipal, 
quaisquer obras ou instalações que excedendo a mera reparação ou 
conservação, modifiquem as condições de utilização do locado ou 
do respetivo logradouro (ex.: aplicação de assadores, churrasqueiras 
e similares);

f) Comunicar à Câmara Municipal, por escrito, quaisquer defici-
ências detetadas no edificado, ou arranjos que devam ser executados 
pela mesma;

g) Indemnizar a Câmara Municipal, nos montantes por ela despen-
didos para repor os fogos em estado de habitabilidade, sempre que 
aplicável;

h) Deverá o arrendatário comunicar à Câmara Municipal a existência 
de animais domésticos e promover a sua vacinação.

i) Cumprir com os demais deveres legalmente consagrados, na quali-
dade de arrendatário ou morador, nomeadamente os inscritos no Código 
Civil e no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, que estabelece o 
regime de prevenção e controlo da poluição sonora.

Artigo 40.º
Obrigações da Câmara Municipal

A Câmara Municipal da Nazaré, na qualidade de senhoria, está vin-
culada ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) Reger-se pelo princípio da igualdade, não podendo privilegiar, 
beneficiar, prejudicar, privar de qualquer direito ou isentar de qualquer 
dever de nenhum arrendatário ou candidato ao arrendamento público 
em razão de ascendência, sexo, etnia, língua, território de origem, reli-
gião, orientação sexual, deficiência ou doença, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução ou condição social;

b) Prestar aos arrendatários e candidatos ao arrendamento público as 
informações e os esclarecimentos de que careçam e apoiar e estimular 
as suas iniciativas e receber as suas sugestões e informações;

c) Assegurar a realização de obras de conservação, reabilitação e 
beneficiação dos edifícios e frações, no que diz respeito às partes de 
uso privativo e de uso comum, pelo menos uma vez em cada período 
de oito anos e sempre que se verifique a sua necessidade, assumindo os 
encargos correspondentes;

d) Garantir a manutenção das condições de segurança, salubridade, 
conforto e arranjo estético dos edifícios e das habitações, no âmbito da 
sua competência e responsabilidade;

e) Assumir os encargos e despesas referentes à administração, conser-
vação e fruição das partes comuns do edifício, bem como o pagamento 
de serviços de interesse comum, sem prejuízo da partilha de respon-
sabilidades e encargos, nos termos da lei, quando haja condomínios 
constituídos;

f) Assegurar a realização de vistorias para deteção de situações de 
degradação e insegurança dos edifícios e frações, nomeadamente em 
relação às redes de gás, água e eletricidade, bem como realizar vistorias 
a pedido dos arrendatários ou sempre que estejam em causa as condições 
de segurança, salubridade e conforto das habitações;

g) Promover a qualidade dos conjuntos habitacionais do ponto de 
vista ambiental, social e cultural;

h) Promover a participação organizada dos arrendatários na adminis-
tração, conservação e fruição e gestão das partes comuns do edifício, 
através, entre outras figuras, de comissões de lote, administrador ou 
curador.

CAPÍTULO IV

Cessação do Contrato de Arrendamento Apoiado

Artigo 41.º
Resolução pela Câmara Municipal

1 — Além de outras causas de resolução previstas no presente Re-
gulamento e nas disposições legais aplicáveis, nomeadamente nos arti-
gos 1083.º e 1084.º do Código Civil, na sua redação atual, constituem 
causas de resolução do contrato pela Câmara Municipal:

a) O incumprimento de qualquer das obrigações previstas no ar-
tigo 39.º pelo arrendatário ou pelas pessoas do seu agregado familiar;

b) O conhecimento pela Câmara Municipal da existência de uma 
das seguintes situações de impedimento, designadamente quando o 
arrendatário ou qualquer membro do agregado familiar:

i) Seja proprietário, usufrutuário, arrendatário ou detentor a outro título 
de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinado a 
habitação, localizado no concelho ou em concelho limítrofe, desde que 
o imóvel seja adequado a satisfazer o fim habitacional do agregado e 
não constitua residência permanente de terceiros com direitos legais ou 
contratuais sobre o mesmo;

ii) Esteja a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacio-
nais ou seja titular, cônjuge ou unido de facto com o titular de uma habi-
tação pública já atribuída, sem prejuízo do disposto no artigo 17.º;

iii) Tenha beneficiado de indemnização em alternativa à atribuição de 
uma habitação no âmbito de programas de realojamento;

iv) Para efeito de atribuição ou manutenção de uma habitação em 
regime de arrendamento apoiado, preste declarações falsas ou omita 
informação relevante;

v) Ceda a habitação a terceiros a qualquer título, total ou parcialmente, 
de forma gratuita ou onerosa.

c) Prestação de falsas declarações por qualquer elemento do agregado 
familiar, de forma expressa ou por omissão, sobre os rendimentos ou 
sobre factos e requisitos determinantes para o acesso ou manutenção 
do arrendamento;

d) A permanência na habitação, por período superior a um mês, de 
pessoa que não pertença ao agregado familiar, sem autorização prévia 
da Câmara Municipal;

2 — É fundamento de resolução o incumprimento que, pela sua gra-
vidade ou consequências, torne inexigível à outra parte a manutenção 
do arrendamento, designadamente:

a) A violação de regras de higiene, de sossego, de boa vizinhança ou 
de normas constantes do regulamento do condomínio;

b) A utilização do prédio contrária à lei, aos bons costumes ou à 
ordem jurídica;

c) O uso do prédio para fim diverso daquele a que se destina, ainda 
que a alteração do uso não implique maior desgaste ou desvalorização 
para o prédio;

3 — É inexigível ao Município a manutenção do arrendamento 
em caso de incumprimento igual ou superior a dois meses no pa-
gamento da renda, encargos ou despesas que corram por conta do 
arrendatário, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 1084.º 
do Código Civil.

4 — É ainda inexigível ao Município a manutenção do arrendamento 
nos demais casos previstos na lei.

5 — A resolução do contrato de arrendamento pelo Município opera 
por comunicação escrita deste ao arrendatário, onde fundamentadamente 
invoque a respetiva causa, após audição do interessado.

Artigo 42.º
Cessação do contrato por renúncia

1 — Considera-se haver renúncia do arrendatário ao arrendamento 
da habitação quando esta não esteja usada por ele ou pelo agregado 
familiar por período seguido superior a seis meses a contar da data da 
primeira comunicação do senhorio, de entre as referidas na alínea a) 
do número seguinte.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do artigo 39.º do presente 
regulamento, considera-se não uso da habitação a situação em que, dentro 
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do período mínimo de seis meses, se verifiquem cumulativamente as 
seguintes condições:

a) Tenham sido realizadas pelo menos três tentativas, com intervalo 
mínimo de duas semanas entre cada uma delas, de entrega de comuni-
cação na pessoa do arrendatário ou de elemento do agregado familiar, 
consoante for o caso, por representante do senhorio devidamente identifi-
cado e a entrega tenha resultado impossível por ausência dos mesmos;

b) Tenha sido afixado aviso na porta da entrada da habitação, pelo 
período mínimo de 30 dias seguidos, de conteúdo idêntico ao da co-
municação;

c) Os registos do fornecimento de serviços essenciais de água e ele-
tricidade evidenciarem a ausência de contratos de fornecimento ou de 
consumos relativamente ao locado, nos termos do n.º 2 do artigo 33.º 
da Lei n.º 81/2014 de 19 de dezembro.

3 — A comunicação e o aviso devem referir:
a) Que o senhorio tem conhecimento do não uso da habitação por parte 

do arrendatário ou do agregado familiar, consoante for o caso;
b) Que o não uso da habitação por período superior a seis meses a con-

tar da data da primeira tentativa de contacto pessoal, ali indicada, cons-
titui renúncia ao arrendamento e determina a cessação do contrato;

c) O prazo, no mínimo de 30 dias, de que o arrendatário e os elementos 
do seu agregado familiar dispõem, após o decurso dos seis meses, para 
procederem à desocupação e entrega voluntária da habitação, livre de 
pessoas e bens.

4 — A cessação do contrato opera no termo do prazo de seis meses 
a contar da data da primeira tentativa de contacto pessoal referida na 
alínea a) do n.º 2 e confere à Câmara Municipal o direito de tomar posse 
do locado e de considerar abandonados a seu favor os bens móveis nele 
existentes, após o decurso do prazo de 60 dias, sobre a tomada de posse 
do locado não forem reclamados.

Artigo 43.º
Danos na habitação

Se, aquando do acesso à habitação pela Câmara Municipal subsequente 
a qualquer caso de cessação do contrato, houver evidência de danos na 
habitação, de realização de obras não autorizadas ou de não realização 
das obras exigidas ao arrendatário nos termos da lei ou do contrato, a 
Câmara Municipal tem o direito de exigir o pagamento das despesas 
por si efetuadas com a realização das obras necessárias para reposição 
da habitação nas condições iniciais.

Artigo 44.º
Despejo

1 — Caso não seja cumprida voluntariamente a obrigação de de-
socupação e entrega da habitação à Câmara Municipal, cabe a esta 
entidade levar a cabo os procedimentos subsequentes nos termos da lei, 
podendo, para o efeito, requisitar o auxílio das autoridades de segurança 
competentes.

2 — As decisões relativas ao despejo deverão ser tomadas por deli-
beração em reunião de Câmara.

3 — Quando o despejo tenha por fundamento a falta de pagamento 
de rendas, encargos ou despesas, a decisão de promoção da corres-
pondente execução deve ser tomada em simultâneo com a decisão 
do despejo.

4 — Salvo acordo em sentido diferente, quaisquer bens móveis deixa-
dos na habitação, após qualquer forma de cessação do contrato e tomada 
de posse pelo Município, são considerados abandonados a favor deste, 
caso não sejam reclamados num prazo de 60 dias, podendo a Câmara 
Municipal dispor de forma onerosa ou gratuita, sem direito a qualquer 
compensação por parte do arrendatário.

5 — Os agregados alvo de despejo com efetiva carência habitacional, 
são previamente encaminhados para soluções legais de acesso à habitação 
ou para prestação de apoios habitacionais.

Artigo 45.º
Ocupações sem título

1 — São consideradas sem título as situações de ocupação, total ou 
parcial, de habitações sociais do Município da Nazaré por quem não 
detém contrato ou documento de atribuição ou de autorização que a 
fundamente.

2 — No caso previsto no número anterior o ocupante está obrigado a 
desocupar a habitação e a entregá-la, livre de pessoas e bens, até ao termo 
do prazo que lhe for fixado, não inferior a 3 dias úteis, na comunicação 
feita, para o efeito, pelo Município da Nazaré, de que deve constar ainda 
o fundamento da obrigação de entrega da habitação.

3 — Caso não seja cumprida voluntariamente a obrigação de deso-
cupação e entrega da habitação nos termos do número anterior há lugar 
a despejo nos termos do artigo anterior.

4 — É aplicável às desocupações previstas no presente artigo, o 
disposto no n.º 5 do artigo anterior.

PARTE IV
Fiscalização e Sanções

CAPÍTULO I

Fiscalização

Artigo 46.º
Exercício da atividade de fiscalização

1 — A Câmara Municipal da Nazaré exerce a sua atividade de fisca-
lização nos termos legalmente estatuídos, sendo a mesma desenvolvida 
pela Fiscalização Municipal, bem como pelas demais autoridades poli-
ciais no âmbito das respetivas atribuições

2 — Os Fiscais Municipais podem recorrer às autoridades policiais, 
sempre que necessitem, para o desempenho célere e eficaz das suas 
funções.

Artigo 47.º
Objeto da Fiscalização

1 — A fiscalização incide, em termos gerais, na verificação da exis-
tência de atos lesivos do interesse público, na violação das normas da 
Lei e do presente regulamento e, bem assim, de todos os atos que forem 
passíveis de consubstanciar contraordenação.

2 — A fiscalização incide, especialmente, na verificação da uti-
lização do fogo em conformidade com as normas legais e regular-
mente vigentes inseridas nas atribuições municipais, não descurando 
uma ação pedagógica que conduza a uma diminuição dos casos de 
infrações.

Artigo 48.º
Regras de conduta e responsabilidade

É dever geral dos colaboradores que exerçam atividade fiscalizadora a 
criação de confiança no público perante a ação da administração pública, 
atuando com urbanidade em todas as intervenções de natureza funcional, 
assegurando o conhecimento das normas legais e regulamentares que 
enquadram a matéria que esteja em causa.

CAPÍTULO II

Contra-Ordenações

Artigo 49.º
Contraordenações

Sem prejuízo da eventual resolução do contrato de arrendamento e 
da responsabilidade civil e penal que ao caso couber constituem con-
traordenações puníveis com coima:

a) Não efetuar, sempre que se verifiquem alterações supervenientes 
de dados, as comunicações previstas no presente regulamento;

b) Não efetuar, dentro do prazo de 30 dias, a apresentação de com-
provativos que comprovem a situação que alegam, de acordo com o 
previsto no n.º 6 do artigo 33.º;

c) A cessão, locação ou sublocação, total ou parcial, temporária ou 
permanente e onerosa ou gratuita do fogo;

d) A existência de hóspedes em qualquer situação e por qualquer prazo 
e a coabitação de pessoas estranhas ao agregado familiar por período 
superior a 2 meses;

e) O exercício de qualquer tipo de atividade comercial, industrial ou 
outra que seja estranha ao fim habitacional inerente ao imóvel;

f) A existência de cães perigosos, ou de raça potencialmente peri-
gosa;

g) A existência de outros animais perigosos como tal qualificados, 
nos termos da lei;

h) A existência de animais não referidos nas alíneas anteriores que 
prejudiquem as condições Higino-sanitárias do locado ou incomodem 
a vizinhança;
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i) Fazer lareiras, lume no chão ou fogueiras, quer no interior da 
habitação, quer nas varandas;

j) Prosseguir atividades ilegais, imorais ou outras suscetíveis de pertur-
bar a ordem pública, a tranquilidade, os bons costumes e a convivência 
com os vizinhos;

k) Promover festas, danças, cantares, celebrações de cultos e outro 
tipo de atividades que provoquem ruídos incomodativos para a vizi-
nhança;

l) Utilizar aparelhos eletrodomésticos como televisores, rádios e 
similares com volume excessivo de som, perturbando os demais mo-
radores do edifício;

m) Instalar motores, máquinas ou equipamentos que possam perturbar 
a tranquilidade e a saúde dos moradores, contribuindo para a diminuição 
da sua qualidade de vida;

n) Pendurar roupa a secar, fora dos locais destinados para esse fim;
o) Regar plantas ou deitar água, outros líquidos ou dejetos para o 

exterior, de forma a conspurcar as paredes, varandas, janelas, roupas 
e objetos;

p) Armazenar ou guardar, produtos explosivos ou materiais inflamá-
veis não autorizados;

q) Provocar fumos, fuligens, vapores, calor ou cheiros que possam 
perturbar os vizinhos.

Artigo 50.º
Sanções

1 — Fica impedido de aceder a uma habitação no regime de arren-
damento apoiado, por um período de dois anos:

a) O candidato ou arrendatário que, para efeito, respetivamente, 
de atribuição ou manutenção de uma habitação em regime de arren-
damento apoiado, utilize meios fraudulentos, proceda à prestação 
culposa de prestações falsas, ou à omissão dolosa de informação 
relevante;

b) O arrendatário ou elemento do agregado familiar do arrendatário 
que ceda a habitação a terceiros a qualquer título, total ou parcialmente, 
de forma gratuita ou onerosa.

2 — O disposto nos números anteriores não prejudica os direitos que, 
em função da situação, a Câmara Municipal detenha, nem o procedi-
mento criminal que seja aplicável ao caso nos termos legais.

PARTE V
Disposições Complementares,

Transitórias e Finais

CAPÍTULO I

Disposições Complementares, Transitórias e Finais

Artigo 51.º
Gabinete de Gestão do Bairro de Habitação Social

1 — Este Gabinete constitui-se como um serviço de proximidade, 
assegurado pela equipa multidisciplinar do Gabinete de Planeamento 
e Análise da Intervenção Social, e tem como principal objetivo inter-
vir junto dos indivíduos/famílias, residentes no BHS, confrontados 
com situações de exclusão, marginalidade, dependências e pobreza 
persistente.

2 — Consideram-se competências deste Serviço:
a) Cumprir com o disposto no presente Regulamento;
b) Minimizar os fatores de risco;
c) Gerir/dirimir os conflitos inerentes à dinâmica entre moradores;
d) Articular com os diversos setores da Câmara Municipal, com vista 

à resolução das problemáticas identificadas;
e) Assegurar/acompanhar a implementação dos projetos em desen-

volvimento ou a desenvolver no Bairro de Habitação Social ou com a 
população residente.

Artigo 52.º
Aplicação no tempo

O presente regulamento aplica-se a todos os títulos de ocupação 
das habitações vigentes e aos que sejam celebrados após a data da 
sua entrada em vigor, bem como às demais ocupações de habita-
ções sociais propriedade do Município da Nazaré que nessa data 
subsistam.

Artigo 53.º
Interpretação, e preenchimento de lacunas direito subsidiário
1 — As dúvidas que surgirem na aplicação do presente regulamento 

ou eventuais omissões serão resolvidas e preenchidas as suas lacunas 
mediante deliberação da Câmara Municipal da Nazaré.

2 — Em tudo quanto não estiver especialmente previsto neste regu-
lamento aplicar-se-á a legislação em vigor.

Artigo 54.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento, fica revogado 
o anterior regulamento de atribuição e gestão de habitações de renda 
social do Município da Nazaré aprovado pela Câmara Municipal em 
14/11/2011 e pela Assembleia Municipal em 15/02/2012.

Artigo 55.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte, após a sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Documentos a Apresentar
1 — Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da 

Nazaré, anexando o Questionário, devidamente preenchido e assinado 
pelo candidato (a disponibilizar pelo Gabinete de Planeamento e Análise 
da Intervenção Social).

2 — Documentos referentes ao candidato e a todos os elementos que 
compõem o agregado familiar:

i) Apresentação dos documentos de identificação civil (bilhetes de 
identidade, cartão de cidadão ou certidão de nascimento);

ii) Fotocópia do número de identificação fiscal;
iii) Atestado de residência e de composição do agregado familiar, 

emitido pela Junta de Freguesia;
iv) Fotocópia da autorização da residência ou documento equivalente 

que habilite o candidato a permanecer de forma legal em território 
nacional, no caso de cidadãos estrangeiros;

v) Certidão emitida há menos de três meses pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira (finanças), onde conste a inexistência de bens imóveis.

3 — O candidato deve comprovar a sua situação socioprofissional 
bem como dos restantes elementos do agregado familiar com mais de 
16 anos que exerçam uma atividade laboral remunerada, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Trabalhador por conta de outrem:
i) Fotocópia da declaração de IRS do ano civil anterior e respetiva 

nota de liquidação

b) Trabalhador independente:
i) Fotocópia da declaração de IRS do ano transato (incluindo anexos) 

e respetiva nota de liquidação;

c) Reformado e pensionista:
i) Fotocópia do recibo da pensão, declaração da Segurança Social, 

comprovativa do valor da pensão anual (total recebido no ano tran-
sato), ou declaração de IRS do ano civil anterior e respetiva nota de 
liquidação;

d) Desempregado:
i) Declaração do Centro de Emprego (IEFP) comprovativa de inscrição 

para novo emprego;
ii) Declaração da Segurança Social indicando o montante do subsídio 

atribuído, o início e o se termo, ou declaração da Segurança Social 
comprovativa de não atribuição de subsídio;

iii) Fotocópia da declaração de IRS do ano civil anterior e respetivo 
documento de liquidação.

e) Beneficiário do Rendimento Social de Inserção:
i) Declaração da Segurança Social a comprovar o montante atribuído.

f) Portador de deficiência:
i) Atestado médico de incapacidade multiusos comprovativo do grau 

de incapacidade dos elementos do agregado familiar que apresentem 
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deficiência com grau de incapacidade geral para o trabalho, igual ou 
superior a 60 %.

g) Doméstica (o)

i) Quando na constituição do agregado familiar surja um elemento na 
situação de doméstica/o deve ser apresentada declaração da Segurança 
Social comprovativa dos descontos efetuados e respetivo montante ou 
a sua inexistência.

h) Nas situações em que se verifique a inexistência de qualquer fonte 
de rendimentos por parte do agregado familiar deve ser, sempre que 
possível, apresentado um comprovativo de candidatura a um mecanismo 
de proteção social.

i) Se tem ordem de despejo deverá entregar fotocópia da sentença ou 
decisão com trânsito em julgado ou data já fixada para o despejo.

j) Se é arrendatário, deverá entregar fotocópia do contrato de arren-
damento (facultativo) e fotocópia do último recibo da renda de casa, ou 
outro documento comprovativo. 

 ANEXO II

Matriz de Classificação 

Variáveis Categorias Pontos Coeficiente Classificação

Tipo de Alojamento  . . . . . . . . . . . Sem Alojamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1,5
Estruturas Provisórias (Barraca, Roulotte, outro)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Partes de Edificação (Parte de casa, pensão, quarto, outro). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Edificações (casa arrendada, casa de função, casa emprestada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Motivo do Pedido de Habitação Falta de Habitação  . . . . . . . Cessação de contrato de arrendamento  . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1,5
Execução de hipotecas sobre bem imóvel . . . . . . . . . . . . . . 15
Perigo de Derrocada/Ruína iminente . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Outro motivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Condições de Habitabilidade Sem Instalações sanitárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Infiltrações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Área insuficiente face à composição do agregado familiar 14
Com pé direito inferior a 2,20m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sem ventilação e/ou iluminação natural  . . . . . . . . . . . . . . . 13
Sem ligação à rede pública de abastecimento de água  . . . . 7
Sem Ligação à rede de saneamento e tratamentos residuais 7
Barreiras arquitetónicas (limitações à mobilidade)  . . . . . . . 15
Outro Motivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Tempo de Residência no Concelho Mais de 5 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 0,5
Entre 2 e 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Tempo de Residência na Habitação Mais de 3 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,5
De 1 a 3 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Inferior a 1 ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Tipo de Família  . . . . . . . . . . . . . . Família monoparental com filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 1,5
Família nuclear com filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Família nuclear sem filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Casal ou elemento isolado com menos de 65 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Casal ou elemento isolado com mais de 65 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Família extensa/alargada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Outro tipo de famílias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Elementos com deficiência  . . . . . 2 ou mais elementos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 1,5
1 elemento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Sem elementos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Elementos com grau de incapaci-
dade superior a 60 %.

2 ou mais elementos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 0,75
1 elemento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sem elementos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8
0

Elementos com doenças crónicas 2 ou mais elementos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1,5
1 elemento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Sem elementos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Escalões de Rendimento per capita 
em função do IAS.

0 % — 20 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21 % — 40 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

17
15

0,75

41 % — 60 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
61 % — 80 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
81 % — 100 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Superior a 100 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
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 ANEXO III

Grelha de Avaliação de Pedidos de Transferência 

Variáveis Categorias Pontos Coeficiente

Data do Pedido. . . . . . . . . . . . . . . . Mais de 3 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2
De 2 a 3 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5
Inferior a 2 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25

Motivo do Pedido. . . . . . . . . . . . . . Problemas de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 5
Doença Crónica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Dificuldade de Mobilidade  . . . . . . . . . . . . . . 9

Aumento do agregado familiar por nascimento ou adoção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Crianças de sexo diferente, com diferenças de idade igual ou superior a 7 anos  . . . . . . . . . . . 6
Reagrupamento familiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Doença grave ou dependência de ascendente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Outros motivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Tipo de Família  . . . . . . . . . . . . . . . Família monoparental com filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
Família nuclear com filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
Família nuclear sem filhos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Casal ou elemento isolado com menos de 65 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Casal ou elemento isolado com mais de 65 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
Família extensa/alargada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
Família reconstituída  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
Outro tipo de famílias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

 ANEXO IV

Cálculo da Renda 

  

 ANEXO V

Minuta de Contrato de-Arrendamento 

  

Minuta de Contrato de arrendamento para Habitação em Regime de 
Arrendamento Apoiado por tempo limitado (10 anos) 

Bairro de Habitação Social, Nazaré 
Lote __, Fração ___ 
Contrato de arrendamento para Habitação em Regime de Arrendamento
Apoiado – por tempo limitado 

Aos …. dias do mês de …. do ano de dois mil e …., nesta vila de 
Nazaré, Edifício dos Paços do Concelho, perante mim, Olinda Amélia 
David Lourenço, Técnica Superior, exercendo funções de Oficial Pública 
do Município da Nazaré, conforme designação operada por Despacho do 
Presidente da Câmara de 16.10.2017, compareceram como outorgantes: 

----- CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ, pessoa coletiva n.º 507012100, com 
os Paços do Concelho sito na Avenida Vieira Guimarães, n.º 54, Nazaré, 
representada neste ato pelo seu Presidente, Dr. Walter Manuel
Cavaleiro Chicharro, como Primeiro Outorgante e Senhoria, e;--- 
______________________ (nome), _________(estado civil), data de 
nascimento __/__/____, naturalidade __________, documento de 
identificação civil n.º _________________, validade __/__/_____, com o 
contribuinte fiscal n.º___________, e __________________ (nome), 
_________ (estado civil), data de nascimento ___/__/____, naturalidade 
_________________, com o documento de identificação civil n.º 
__________, validade ___/___/____, com o contribuinte fiscal n.º 
___________, residente(s) ________________________________, como 
Segundo(s) Outorgante(s) e Inquilino(s); ----------------------------- 
----- Celebram entre si um contrato de arrendamento referente à Fração 
____, _____ andar, T___ (tipologia), Lote ___, sito na Rua 
_________________, freguesia e concelho da Nazaré, inscrita na 
respetiva matriz sob o artigo n.º _____, da freguesia de Nazaré, 
descrita na Conservatória do Registo Predial de Nazaré sob o n.º 
__________, a que corresponde a Certidão emitida pela Câmara Municipal 
da Nazaré em ___/____/_____, que titula a autorização de utilização do 
edifício em causa, cujo processo de certificação energética se 
encontra em fase de conclusão; --------------------------------------- 
----- Sob os termos e cláusulas seguintes: --------------------------- 
Cláusula Primeira 
O arrendado destina-se exclusivamente à habitação do(s) Segundo(s) 
Outorgante(s), não lhe podendo ser dado outro fim ou uso, não sendo 
permitida a sua sublocação ou cedência, onerosa ou gratuita, total ou 
parcial, sem autorização prévia e expressa da Primeira Outorgante. --- 
Cláusula Segunda 
O prazo de duração do presente contrato é de dez anos, com início a 
_________(dia, mês, ano) e seu termo a _____________ (dia, mês, anos), 
sendo as suas prorrogações de iguais períodos, no caso de não ser 
denunciado o seu termo. ---------------------------------------------- 
Cláusula Terceira 
1. Para o presente Contrato vigorará o regime de arrendamento 
apoiado, previsto na Lei 81/2014 de 19 de Dezembro, alterada pela Lei 
32/2016, de 24 de Agosto, sendo a renda calculada anualmente, de 
acordo com a fórmula fixada no artigo 21.º da supramencionada Lei.
2. A renda mensal para o ano de 2017, é estipulada em _______€ 
(extenso), paga na Câmara Municipal da Nazaré, do dia um ao dia oito 
do mês a que respeitar. ---------------------------------------------- 
3. O valor da renda sem apoio corresponderia a ______ € (extenso).
4. A revisão do valor da renda por iniciativa da Câmara Municipal 
da Nazaré pode ocorrer a todo o tempo, nomeadamente, nas situações em 
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que se verifique a alteração na composição ou nos rendimentos do 
agregado familiar, e em que ocorra a aplicação da devida correção, em 
caso de superveniência de situações de incapacidade igual ou superior 
a 60% ou de idade igual ou superior a 65 anos relativos a qualquer 
elemento do agregado familiar. -------------------------------------- 
Cláusula Quarta 
Em caso de mora no pagamento da renda, os Segundos Outorgantes 
incorrem no agravamento de 10% no valor em dívida do 12.º ao 26.º dia 
da data limite para pagamento da renda em dívida e, um agravamento de 
25%, se decorrerem mais de 15 dias da data do pagamento da renda em 
dívida. -------------------------------------------------------------- 
Os inquilinos devem fazer uso prudente do arrendado, sendo do seu 
cargo todas as obras de beneficiação e as de manutenção do bom estado 
de funcionamento das instalações da rede de distribuição de água, 
eletricidade, gás e de esgotos ou saneamento, que sirvam o arrendado.
Cláusula Quinta 
Cessando o contrato, o(s) Segundo(s) Outorgante(s) deve(rão) restituir 
à Primeira Outorgante o arrendado no mesmo estado de conservação em 
que, pelo presente título o recebe, indemnizando a Primeira Outorgante 
de eventuais danos causados. ----------------------------------------- 
Cláusula Sexta
Em tudo quanto não estiver especialmente previsto neste contrato 
aplicar-se-ão os regulamentos e legislação em vigor. ----------------- 
Nazaré, __________(dia, mês, ano) 
A Primeira Outorgante O(s) Segundo(s) Outorgante(s) 

 311886113 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 145/2019

Consolidação definitiva de mobilidade na categoria
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da parte pream-

bular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se 
público que, por despacho datado de 12 de outubro de 2018 do Senhor 
Presidente da Câmara, nos termos dos n.os 3 a 5 do artigo 99.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, acima referida, e após acordo prévio entre as partes inte-
ressadas, foi consolidada definitivamente a mobilidade na categoria da 
Técnica Superior Carmencita da Conceição Nobre, ficando vinculada 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Palmela, com efeitos a 
partir de 7 de novembro de 2018.

A trabalhadora mantém o posicionamento remuneratório anterior-
mente detido (posição remuneratória intermédia 2 -3 e nível remunera-
tório intermédio 15 -19 da carreira e categoria de Técnico Superior).

20 de novembro de 2018. — A Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, Joana Isabel Monteiro.

311835829 

5 — Os candidatos portadores de deficiência, caso seja necessário, 
deverão contactar o júri, até dia 11 de janeiro, através do endereço 
rec.humanos@cm -portimao.pt, a fim de operacionalizar as condições 
necessárias à realização da Prova.

6 — Quaisquer esclarecimentos relacionados com este aviso po-
derão ser obtidos na Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Portimão, ou pedidos por via eletrónica para o endereço rec.humanos@
cm -portimao.pt.

6 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isilda Var-
ges Gomes.

311907043 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 146/2019

Convocatória para realização dos métodos de seleção
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, conjugado com o 

n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, ficam 
notificados os candidatos admitidos ao procedimento concursal comum 
de recrutamento para ocupação de 16 postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
a carreira e categoria de Assistente Operacional, (atividade de Auxiliar de 
Ação Educativa), aberto pelo aviso n.º 10067/2018, publicado no Diário 
da República n.º 143, 2.ª série, de 26 de julho de 2018, de que o método 
de seleção Prova Escrita de Conhecimentos se realizará no próximo dia 
16 de janeiro, quarta -feira, nas instalações da Escola Secundária Poeta 
António Aleixo, sita na Av. 25 de Abril, em Portimão.

2 — Devem os candidatos admitidos, munidos de documento de iden-
tificação com fotografia (CC/BI, Passaporte, Carta condução) válido, 
comparecer naquele local, pelas 14:45 horas. A não apresentação do 
referido documento de identificação determinará a não admissão do can-
didato àquele método de seleção, por não comprovação da sua identidade.

3 — A Prova Escrita de Conhecimentos terá a duração de duas horas, 
sendo apenas permitida a consulta da legislação a que alude o referido 
Aviso de Abertura do procedimento concursal.

4 — A lista dos candidatos admitidos ao referido método de seleção 
encontra -se afixada para consulta no placard da Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Portimão e disponível na página eletrónica 
do Município de Portimão (https://www.cm -portimao.pt/documentos/
informacoes -uteis/recursos -humanos/ concursos -admissao -1/a -decorrer-
-4/16 -postos -trabalho -assistente -operacional -auxiliar -acao -educativa), 
onde se encontra publicada a lista dos candidatos admitidos à Prova 
Escrita de Conhecimentos.

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 147/2019

Projeto de Regulamento de Apoio às Instituições Particulares 
de Solidariedade Social do Concelho da Ribeira Brava

Ricardo António Nascimento, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Brava, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 
durante o período de trinta (30) dias a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, a Câmara Municipal da Ribeira Brava 
vai submeter a apreciação pública o Projeto de Regulamento de Apoio 
às Instituições Particulares de Solidariedade Social do Concelho da 
Ribeira Brava, que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal 
realizada no dia 08 de novembro de 2018.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da internet (www.cm -ribeirabrava.pt) 
o mencionado projeto e sobre ele serem formuladas, por escrito, as 
sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara.

Para se constar torna -se público o presente e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares de estilo.

27 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Ricardo An-
tónio Nascimento.

311858306 

 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 148/2019
Paulo Manuel Lopes dos Santos, Presidente da Câmara Municipal 

de Sátão, faz saber publicamente, no uso das competências que lhe 
são atribuídas pela aliena f) do n.º 1 do artigo 35.º conjugado com o 
artigo 56.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal de Sátão deliberou, na sua reunião ordinária 
de 05/11/2018, aprovar a atualização dos valores do Tarifário dos Ser-
viços de Abastecimento Público de Água e de Saneamento de Águas 
Residuais Urbanas do Município de Sátão para 2019, conforme se indica 
nas tabelas seguintes.

Tarifário do Serviço de Abastecimento Público de Água

Tarifa fixa

Utilizadores domésticos 

Calibre (mm) €/30 dias

≤ 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000 €
> 25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igual aos utilizadores 

não -domésticos.

 Utilizadores não -domésticos 

Calibre (mm) Tarifa/30 dias

≤ 20  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1000 €
> 20 e ≤ 30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5000 €
> 30 e ≤ 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0000 €
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Calibre (mm) Tarifa/30 dias

> 50 e ≤ 100 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0000 €
> 100 e ≤ 300 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0000 €

 Tarifa Variável 

Escalão (m3) Tarifa/m3

0-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000 €
6-15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7000 €
16-25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9500 €
> 25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4500 €

 Utilizadores não -domésticos 

Escalão (m3) Tarifa/m3

Único (2.º escalão dos utilizadores domésticos)  . . . . 0.7000 €

 Tarifário Familiar
O Tarifário Familiar consiste no alargamento dos escalões de con-

sumo em 3 m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse 
os quatro elementos.

Tarifário Social Utilizadores não -domésticos
Tarifa Fixa — Igual à dos utilizadores domésticos.
Tarifa Variável — Escalão único igual ao 1.º escalão dos utilizadores 

domésticos.

Tarifa Serviços Auxiliares 

Tipo de tarifa Preço

Tarifa de Ligação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,0000 €
Tarifa de vistoria e ensaio aos sistemas prediais  . . . . 10,0000 €
Tarifa de interrupção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,0000 €
Tarifa de restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,0000 €
Tarifa de leitura extraordinária de consumos de água 10,0000 €
Tarifa de verificação extraordinária do contador . . . . 10,0000 €
Tarifa de ligação temporária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,0000 €
Tarifa administrativa de pagamento fora de prazo. . . 5,0000 €
Tarifa de informação do sistema (plantas de localização 5,0000 €
Fornecimento de água em autotanques — Custo do serviço prestado.
Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 62.º — 

Custo do serviço prestado.

 Tarifário do Serviço de Saneamento
de Águas Residuais Urbanas

Tarifa Fixa 

Tipo de utilizador €/30 dias

Utilizadores domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0000 €
Utilizadores não -domésticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1000 €

 Tarifa Variável

Utilizadores domésticos 

Escalão (m3) Tarifa/m3

0-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3600 €
6-15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6300 €

Escalão (m3) Tarifa/m3

16-25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8100 €
> 25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3050 €

 Utilizadores não -domésticos 

Escalão Tarifa/m3

Único (3.º escalão dos utilizadores domésticos)  . . . . 0,8100 €

 Tarifário Familiar
O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de consumo 

em 3 m3 por cada membro do agragado familiar que ultrapasse os quatro 
elementos.

Tarifário social utilizadores não domésticos
Tarifa Fixa — Igual à dos utilizadores domésticos.
Tarifa variável — Escalão único igual ao 1.º escalão dos utilizadores 

domésticos.

Tarifa Serviços auxiliares 

Tipo de tarifa Preço

Tarifa de Ligação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0000 €
Tarifa de vistoria e ensaio aos sistemas prediais  . . . . 10,0000 €
Tarifa de interrupção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,0000 €
Tarifa de restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,0000 €
Tarifa de leitura extraordinária do medidor de caudal 10,0000 €
Tarifa de verificação extraordinária do medidor de caudal 10,0000 €
Tarifa de ligação temporária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,0000 €
Tarifa administrativa de pagamento fora de prazo. . . 5,0000 €
Tarifa de informação do sistema (plantas de localização) 5,0000 €
Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 62.º — 

Custo do serviço prestado.
Instalação de medidor de caudal — Custo do Serviço prestado.

 Mais se torna público que o tarifário, entra em vigor a partir do dia 
1 de janeiro de 2019.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente de Câmara, Paulo Manuel 
Lopes dos Santos.

311905797 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Aviso n.º 149/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações 
desta entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -serta.pt, do 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, atividade de condutor de máquinas de rastos e outros, 
aberto pelo aviso n.º 8024/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 113, de 14 de junho de 2018, a qual foi homologada por 
meu despacho de 10 de dezembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

311905172 

 Aviso n.º 150/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas instalações 
desta entidade e publicada na página eletrónica em www.cm -serta.
pt, do procedimento concursal comum, para constituição de relação 
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jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de três postos de trabalho na carreira/categoria de 
assistente operacional, setor de resíduos sólidos e urbanos, aberto pelo 
aviso n.º 8024/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, 
de 14 de junho de 2018, a qual foi homologada por meu despacho de 
10 de dezembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

311905407 

 Aviso n.º 151/2019
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torna -se pú-
blica a lista unitária de ordenação final, que se encontra afixada nas 
instalações desta entidade e publicada na página eletrónica em www.
cm -serta.pt, do procedimento concursal comum, para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/catego-
ria de assistente operacional, atividade de coveiro, aberto pelo aviso 
n.º 8024/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, 
de 14 de junho de 2018, a qual foi homologada por meu despacho de 
10 de dezembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Farinha 
Nunes.

311905578 

 MUNICÍPIO DE SESIMBRA

Aviso (extrato) n.º 152/2019

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Sesimbra no âmbito
do Regime Excecional de Regularização das Atividades 

Económicas — Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro
Francisco Manuel Firmino de Jesus, Presidente da Câmara Municipal 

de Sesimbra, em conformidade com o n.º 1 do artigo 76.º e alíneas a) 
e c) do n.º 4 do artigo 191.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio 
(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), aplicáveis 
por via do disposto no n.º 1 do artigo 119.º, do mesmo diploma, torna 
público que, esta Câmara Municipal, em reunião realizada no dia 21 de 
novembro de 2018, deliberou, por unanimidade, iniciar o procedimento 
de alteração do Plano Diretor Municipal de Sesimbra, (PDMS) no âmbito 
do Regime Excecional de Regularização de Atividades Económicas 
(RERAE) — Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, aprovando 
os respetivos termos de referência, que deverá estar concluído no prazo 
de 4 meses a contar do dia seguinte ao da deliberação.

A Câmara Municipal deliberou, ainda, dar início à discussão pública 
que, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º do RERAE, decorrerá por um 
período de 15 dias úteis subsequentes à publicação do presente aviso 
no Diário da República, durante o qual os interessados poderão apre-
sentar reclamações, observações ou sugestões por escrito, dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra.

Durante esse período os elementos relativos ao procedimento de 
alteração do PDMS no âmbito do RERAE estarão disponíveis para 
consulta no Balcão Único de Serviços (BUS), sito no edifício Paços do 
Concelho, Rua da República n.º 3, 2970 -741 em Sesimbra, ou no BUS 
sito no Edifício do Mercado Municipal, na Avenida Manuel Arriaga, 
2975 -329 Quinta do Conde, no horário das 8 às 18.30h, de segunda a 
sexta -feira, e das 8.30 às 13h ao sábado, e ainda na página eletrónica 
do município (www.cm -sesimbra.pt).

Para constar se publica o presente Aviso no Diário da República e na 
comunicação social sendo ainda afixados nos lugares de estilo Editais 
de igual teor.

26 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Manuel Firmino de Jesus.

Deliberação

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Sesimbra no âmbito
do Regime Excecional de Regularização das Atividades 

Económicas — Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro
A Câmara Municipal de Sesimbra deliberou, por unanimidade, em 

21 de novembro de 2018:
1 — Dar início ao procedimento de alteração ao PDM de Sesimbra, 

aprovando os “Termos de Referência” que fundamentam a sua opor-

tunidade e fixam os respetivos objetivos e base programática para o 
desenvolvimento da solução, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 76.º 
do RJIGT;

Fixar o prazo de 120 dias úteis, em conformidade com as fases meto-
dológicas e prazos previstos no supramencionado documento;

2 — Publicitar a deliberação de início do procedimento, nos termos 
do n.º 1 do artigo 76.º e da alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º, ambos do 
RJIGT, em articulação com o disposto no n.º 2 do artigo 12.º do RE-
RAE, na 2.ª série da Diário da República e proceder à sua divulgação 
na comunicação social e no sítio eletrónico do Município;

3 — Dar início a um período de discussão pública pelo prazo de 
15 dias e proceder à respetiva publicitação, conforme dispõe o n.º 2 do 
artigo 12.º do RERAE conjugado com a alínea a) do n.º 4 do artigo 191.º 
do RJIGT;

4 — Aprovar a dispensa do procedimento de Avaliação Ambien-
tal Estratégica — AAE, prevista no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 
05 de maio, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 12.º do RERAE;

5 — Dar conhecimento do teor da deliberação à Assembleia Municipal 
e à CCDRLVT;

6 — Dar início à alteração da REN de Sesimbra, em conformidade 
com o n.º 2 do artigo 13.º do RERAE.

Sesimbra, 26 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, 
Francisco Manuel Firmino de Jesus.

611902523 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Aviso n.º 153/2019

Sérgio Humberto Pereira da Silva, presidente da Câmara Municipal 
da Trofa:

Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 159.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, que, pelo Despacho n.º D/108/2018, 
de 08 de novembro, foram delegadas e subdelegadas as competências 
na Chefe da Divisão de Educação, Ação Social e Saúde, em regime de 
substituição, Dr.ª Mariana Almeida e no Chefe da Divisão de Polícia 
Municipal e Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Fi-
lipe dos Santos Carvalho, constantes daquele despacho, que infra se 
transcreve.

Considerando, que o Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto 
das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transfe-
rência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 
entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo 
autárquico, bem como o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, 
o qual foi adaptado à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, preveem a figura da delegação e subdelegação de competências 
nos titulares de cargos de direção como instrumentos privilegiados de 
gestão que propiciam a redução de circuitos e uma gestão mais célere 
e desburocratizada;

Que se entende necessário, por razões de economia, eficiência e 
eficácia, que se lance mãos dos mecanismos legais desconcentradores 
de competências, tornando mais céleres os diversos procedimentos 
administrativos que correm nas unidades orgânicas, competências essas 
que provêm do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

Que, por deliberação de 26 de outubro de 2017, a Câmara Municipal 
da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegou no Senhor Presidente da 
Câmara um conjunto de competências, com faculdade de subdelegação 
nos Senhores Vereadores, que, pela sua natureza, são indispensáveis ao 
normal funcionamento dos serviços;

Que, pelo Despacho n.º D/51/2017, de 26 de outubro, alterado pelo 
Despacho n.º D/100/2018, de 15 de outubro, proferido ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação vigente e no artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, o Senhor Presidente da Câmara procedeu à distribuição 
de funções pelos membros da Câmara Municipal;

Que, com vista à direção e superintendência dos serviços relacionados 
com as áreas funcionais que lhe foram distribuídas, o Senhor Presidente 
da Câmara delegou e subdelegou na Senhora Vereadora, Lina Maria 
Gomes Faria e Ramos, as competências mencionadas no seu Despacho 
n.º D/54/2017, de 26 de outubro;
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Que o artigo 44.º, n.º 3 do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, contém 
uma norma de habilitação genérica, prevendo a admissibilidade da 
delegação de poderes para a prática de atos de administração ordinária 
por parte dos órgãos competentes relativamente aos seus imediatos 
inferiores hierárquicos;

Que o artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elenca algumas competências passíveis de delegação no pessoal dirigente 
e que a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 16.º, que 
os titulares de cargos de direção, para além das competências previstas 
no artigo 15.º do mesmo diploma, exerçam as competências que neles 
forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei;

A necessidade de imprimir maior celeridade e eficácia às decisões e 
procedimentos administrativos, tendo subjacentes os princípios da des-
burocratização, simplificação, eficiência e de economia processual;

Que os aludidos preceitos têm como objetivo facilitar a desconcentra-
ção administrativa, permitindo aos titulares dos órgãos da Administração 
Autárquica libertar -se das tarefas de gestão corrente, a fim de poderem 
prosseguir de forma mais eficaz as atribuições que estão a cargo das 
pessoas coletivas públicas em que se integram.

Face ao exposto:
A. Ao abrigo do artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e dos Despachos supra mencionados, são delegadas e sub-
delegadas, na Chefe da Divisão da Educação, Ação Social e Saúde, em 
regime de substituição, Dr.ª Mariana de Araújo Almeida, no âmbito da 
área funcional — Ação Social e Saúde e no Chefe da Divisão de Polícia 
Municipal e Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Filipe 
dos Santos Carvalho, no âmbito das áreas funcionais — Polícia Munici-
pal (com exceção da fiscalização), Veterinário Municipal e Metrologia, 
as seguintes competências:

I. As previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º 
do mesmo Anexo, designadamente para:

a) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar e res-
petiva atividade;

b) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sem-
pre que para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara 
municipal;

c) As competências necessárias à instrução dos procedimentos e à 
execução das deliberações da competência da câmara municipal, nos 
termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 55.º do Código do Procedi-
mento Administrativo;

II. As previstas no n.º 2 do mesmo artigo 38.º do citado Anexo, no 
domínio da gestão e direção de recursos humanos, designadamente para:

a) Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 
sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda 
do interesse público;

b) Justificar faltas;
c) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em 

conta as orientações superiormente fixadas;

III. As previstas no n.º 3 do referido artigo 38.º do citado Anexo, 
designadamente para:

a) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a 
processos;

b) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas 
aos interessados, relativas a processos ou documentos constantes de 
processos arquivados e que careçam de despacho dou deliberação dos 
eleitos locais;

c) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental ne-
cessários ao exercício da competência decisória do delegante e sub-
delegante.

B. É, ainda, delegada e subdelegada no Chefe da Divisão de Polícia 
Municipal e Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Filipe 
dos Santos Carvalho, a competência para a assinatura da correspondência 
a expedir pela unidade orgânica, no âmbito do exercício das funções que 
lhe estão legal e regulamentarmente cometidas, desde que a mesma não 
contenha matéria decisória;

C. O presente despacho produz efeitos imediatos, ratificando -se to-
dos os atos administrativos, entretanto, eventualmente, praticados pelo 
delegado, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências e que estejam em conformidade com o mesmo.

Dê -se conhecimento a todos os Serviços Municipais e à Câmara 
Municipal.

Cumpra -se o disposto no n.º 2 do artigo 47.º do CPA e no artigo 56.º do 
Anexo I do Lei n.º 75/2013, de 12 de dezembro. O Vereador da Câmara 
Municipal da Trofa, Lina Maria Gomes Faria e Ramos.

18 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Sérgio Humberto.

311892326 

 Aviso n.º 154/2019
Sérgio Humberto Pereira da Silva, presidente da Câmara Municipal 

da Trofa:
Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 159.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, que, pelo Despacho n.º D/112/2018, 
de 12 de novembro, foram delegadas e subdelegadas as competências no 
chefe da Divisão de Planeamento, Urbanismo, Mobilidade e Ambiente, 
em regime de substituição, Arq. António Luís Mirra dos Santos Charro, 
na Chefe da Divisão de Obras Municipais, Manutenção e Energia, em 
regime de substituição, Dr.ª Ana Sofia da Silva Barreto Serra, na Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos, em regime de substituição, Dr.ª Patrícia 
Alexandra da Costa Serra, na Chefe da Divisão de Fundos comunitários 
e Gestão estratégica, Dr.ª Maria João Rodrigues de Carvalho, no Chefe 
da Divisão de Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, em regime de 
substituição, Dr. Augusto Artur Oliveira Costa, na Chefe do serviço 
de comunicação e sistemas de Informação, em regime de substituição, 
Dr.ª Paula Clarita Lopes de Oliveira e na Chefe do Serviço de Gestão do 
Aquaplace, em regime de substituição, Dr.ª Isabel Sofia Costa Ribeiro, 
constantes daquele despacho, que infra se transcreve.

Considerando que o Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto 
das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transfe-
rência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 
entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo 
autárquico, bem como o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, 
o qual foi adaptado à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, preveem a figura da delegação e subdelegação de competências 
nos titulares de cargos de direção como instrumentos privilegiados de 
gestão que propiciam a redução de circuitos e uma gestão mais célere 
e desburocratizada;

Que se entende necessário, por razões de economia, eficiência e 
eficácia, que se lance mãos dos mecanismos legais desconcentradores 
de competências, tornando mais céleres os diversos procedimentos 
administrativos que correm nas unidades orgânicas, competências essas 
que provêm do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

Que, por deliberação de 26 de outubro de 2017, a Câmara Municipal 
da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegou no Presidente da Câmara 
um conjunto de competências, com faculdade de subdelegação nos 
Senhores Vereadores, que, pela sua natureza, são indispensáveis ao 
normal funcionamento dos serviços;

Que, pelo Despacho n.º D/51/2017, de 26 de outubro, alterado pelo 
Despacho n.º/100/2018, de 15 de outubro, proferido ao abrigo do dis-
posto no n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 
redação vigente e no artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, o Presidente da Câmara procedeu à distribuição de funções 
pelos membros da Câmara Municipal;

Que, com vista à direção e superintendência dos serviços relacio-
nados com as áreas funcionais que lhe foram distribuídas, o Senhor 
Presidente da Câmara delegou e subdelegou no Senhor Vereadores, as 
competências mencionadas nos seus Despachos n.os D/53/2017, de 26 
de outubro, alterado pelo Despacho n.º D/101/2018, de 15 de outubro, 
D/54/2017, de 26 de outubro, D/55/2017, de 26 de outubro, alterado 
pelo seu Despacho n.º 102/2018, de 15 de outubro e D/56/2017, de 
26 de outubro;

Que o artigo 44.º, n.º 3 do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, contém 
uma norma de habilitação genérica, prevendo a admissibilidade da 
delegação de poderes para a prática de atos de administração ordinária 
por parte dos órgãos competentes relativamente aos seus imediatos 
inferiores hierárquicos;

Que o artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elenca algumas competências passíveis de delegação no pessoal dirigente 
e que a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 16.º, que 
os titulares de cargos de direção, para além das competências previstas 
no artigo 15.º do mesmo diploma, exerçam as competências que neles 
forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei;
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A necessidade de imprimir maior celeridade e eficácia às decisões e 
procedimentos administrativos, tendo subjacentes os princípios da des-
burocratização, simplificação, eficiência e de economia processual;

Que os aludidos preceitos têm como objetivo facilitar a desconcentra-
ção administrativa, permitindo aos titulares dos órgãos da Administração 
Autárquica libertar -se das tarefas de gestão corrente, a fim de poderem 
prosseguir de forma mais eficaz as atribuições que estão a cargo das 
pessoas coletivas públicas em que se integram.

Face ao exposto:
A. Ao abrigo do artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e dos Despachos supra mencionados, são delegadas e subde-
legadas, no Chefe da Divisão de Planeamento, Urbanismo, Mobilidade 
e Ambiente, em regime de substituição, Arq. António Luís Mirra dos 
Santos Charro, no âmbito das áreas funcionais — Planeamento, Urba-
nismo, Ordenamento do Território e Mobilidade, na Chefe da Divisão 
de Obras Municipais, Manutenção e Energia, em regime de substituição, 
Dr.ª Ana Sofia da Silva Barreto Serra, na Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos, em regime de substituição, Dr.ª Patrícia Alexandra da Costa 
Serra, na Chefe da Divisão de Fundos Comunitários e Gestão Estraté-
gica, Dr.ª Maria João Rodrigues de Carvalho, no Chefe da Divisão de 
Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, em regime de substituição, Dr. 
Augusto Artur Oliveira Costa, no âmbito da área funcional — Desporto, 
na Chefe do Serviço de Comunicação e Sistemas de Informação, em 
regime de substituição, Dr.ª Paula Clarita Lopes de Oliveira no âmbito 
da área funcional — Comunicação, e na Chefe do Serviço de Gestão 
do Aquaplace — Dr.ª Isabel Sofia Costa Ribeiro, no âmbito da área 
funcional — Gestão do Aquaplace, as seguintes competências:

I. As previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º 
do mesmo Anexo, designadamente para:

a) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar e res-
petiva atividade;

b) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sem-
pre que para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara 
municipal;

c) As competências necessárias à instrução dos procedimentos e à 
execução das deliberações da competência da câmara municipal, nos 
termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 55.º do Código do Procedi-
mento Administrativo;

II. As previstas no n.º 2 do mesmo artigo 38.º do citado Anexo, no 
domínio da gestão e direção de recursos humanos, designadamente para:

a) Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 
sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda 
do interesse público;

b) Justificar faltas;
c) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em 

conta as orientações superiormente fixadas;

III. As previstas no n.º 3 do referido artigo 38.º do citado Anexo, 
designadamente para:

a) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a 
processos;

b) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas 
aos interessados, relativas a processos ou documentos constantes de 
processos arquivados e que careçam de despacho dou deliberação dos 
eleitos locais;

c) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental ne-
cessários ao exercício da competência decisória do delegante e sub-
delegante.

B. O presente despacho produz efeitos imediatos, ratificando -se to-
dos os atos administrativos, entretanto, eventualmente, praticados pelo 
delegado, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação 
de competências e que estejam em conformidade com o mesmo. Dê -se 
conhecimento a todos os Serviços Municipais e à Câmara Municipal.

Cumpra -se o disposto no n.º 2 do artigo 47.º do CPA e no artigo 56.º 
do Anexo I do Lei n.º 75/2013, de 12 de dezembro.

18 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Sérgio Humberto.

311889346 

 Aviso n.º 155/2019
Sérgio Humberto Pereira da Silva, presidente da Câmara Municipal 

da Trofa:
Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 159.º do Novo Código do 

Procedimento Administrativo, que, pelo Despacho n.º D/110/2018, de 09 
de novembro, foram delegadas e subdelegadas as competências na Chefe 
da Divisão Jurídica, em regime de substituição, Dr.ª Filipa Miguela Meira 
Guimarães da Costa, no Chefe da Divisão de Planeamento, Urbanismo, 
Mobilidade e Ambiente, em regime de substituição, Arq. António Luís 
Mirra dos Santos Charro, e no Chefe da Divião de Polícia Municipal e 
Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Filipe dos Santos 
Carvalho constantes daquele despacho, que infra se transcreve.

Considerando, que o Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 
entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência 
de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 
bem como o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, o qual foi adaptado 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, preveem 
a figura da delegação e subdelegação de competências nos titulares de 
cargos de direção como instrumentos privilegiados de gestão que propi-
ciam a redução de circuitos e uma gestão mais célere e desburocratizada;

Que se entende necessário, por razões de economia, eficiência e 
eficácia, que se lance mãos dos mecanismos legais desconcentradores 
de competências, tornando mais céleres os diversos procedimentos 
administrativos que correm nas unidades orgânicas, competências essas 
que provêm do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

Que, por deliberação de 26 de outubro de 2017, a Câmara Municipal 
da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegou no Senhor Presidente da 
Câmara um conjunto de competências, com faculdade de subdelegação 
nos Senhores Vereadores, que, pela sua natureza, são indispensáveis ao 
normal funcionamento dos serviços;

Que, pelo Despacho n.º D/51/2017, de 26 de outubro, alterado pelo 
Despacho n.º D/100/2018, de 15 de outubro, proferido ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação vigente e no artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, o Senhor Presidente da Câmara procedeu à distribuição 
de funções pelos membros da Câmara Municipal;

Que, com vista à direção e superintendência dos serviços relacio-
nados com as áreas funcionais que lhe foram distribuídas, o Senhor 
Presidente da Câmara delegou e subdelegou no Senhor Vereador, Sérgio 
Daniel Costa Araújo, as competências mencionadas no seu Despacho 
n.º D/56/2017, de 26 de outubro;

Que o artigo 44.º, n.º 3 do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, contém 
uma norma de habilitação genérica, prevendo a admissibilidade da 
delegação de poderes para a prática de atos de administração ordinária 
por parte dos órgãos competentes relativamente aos seus imediatos 
inferiores hierárquicos;

Que o artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elenca algumas competências passíveis de delegação no pessoal dirigente 
e que a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 16.º, que 
os titulares de cargos de direção, para além das competências previstas 
no artigo 15.º do mesmo diploma, exerçam as competências que neles 
forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei;

A necessidade de imprimir maior celeridade e eficácia às decisões e 
procedimentos administrativos, tendo subjacentes os princípios da des-
burocratização, simplificação, eficiência e de economia processual;

Que os aludidos preceitos têm como objetivo facilitar a desconcentra-
ção administrativa, permitindo aos titulares dos órgãos da Administração 
Autárquica libertar -se das tarefas de gestão corrente, a fim de poderem 
prosseguir de forma mais eficaz as atribuições que estão a cargo das 
pessoas coletivas públicas em que se integram.

Face ao exposto:
A. Ao abrigo do artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e dos Despachos supra mencionados, são delegadas e sub-
delegadas, na Chefe da Divisão Jurídica, em regime de substituição, 
Dr.ª Filipa Miguela Meira Guimarães da Costa, no Chefe da Divisão de 
Planeamento, Urbanismo, Mobilidade e Ambiente, em regime de substi-
tuição, Arq. António Luís Mirra dos Santos Charro, no âmbito das áreas 
funcionais — Ambiente e Espaços Urbanos, e na Chefe da Divisão de Polí-
cia Municipal e Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Filipe 
dos Santos Carvalho, no âmbito das áreas funcionais — Fiscalização, 
Gabinete Técnico Florestal e Proteção Civil, as seguintes competências:

I. As previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º 
do mesmo Anexo, designadamente para:

a) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar e res-
petiva atividade;
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b) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sem-
pre que para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara 
municipal;

c) As competências necessárias à instrução dos procedimentos e à 
execução das deliberações da competência da câmara municipal, nos 
termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 55.º do Código do Procedi-
mento Administrativo;

II. As previstas no n.º 2 do mesmo artigo 38.º do citado Anexo, no do-
mínio da gestão e direção de recursos humanos, designadamente para:

a) Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 
sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda 
do interesse público;

b) Justificar faltas;
c) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em 

conta as orientações superiormente fixadas;

III. As previstas no n.º 3 do referido artigo 38.º do citado Anexo, 
designadamente para:

a) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a 
processos;

b) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas 
aos interessados, relativas a processos ou documentos constantes de 
processos arquivados e que careçam de despacho dou deliberação dos 
eleitos locais;

c) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental ne-
cessários ao exercício da competência decisória do delegante e sub-
delegante.

B. É, ainda, delegada e subdelegada no Chefe da Divisão de Polícia 
Municipal e Proteção Civil, em regime de substituição, Dr. Pedro Filipe 
dos Santos Carvalho, a competência para a assinatura da correspondência 
a expedir pela unidade orgânica, no âmbito do exercício das funções que 
lhe estão legal e regulamentarmente cometidas, desde que a mesma não 
contenha matéria decisória;

C. O presente despacho produz efeitos imediatos, ratificando -se to-
dos os atos administrativos, entretanto, eventualmente, praticados pelo 
delegado, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências e que estejam em conformidade com o mesmo.

Dê -se conhecimento a todos os Serviços Municipais e à Câmara 
Municipal.

Cumpra -se o disposto no n.º 2 do artigo 47.º do CPA e no artigo 56.º do 
Anexo I do Lei n.º 75/2013, de 12 de dezembro. O Vereador da Câmara 
Municipal da Trofa, Sérgio Daniel Costa Araújo.

18 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Sérgio Humberto.

311888674 

 Aviso n.º 156/2019
Sérgio Humberto Pereira da Silva, presidente da Câmara Municipal 

da Trofa:
Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 159.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, que, pelo Despacho n.º D/109/2018, 
de 08 de novembro, foram delegadas e subdelegadas as competên-
cias na Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, em regime de 
substituição, Dr.ª Elsa Mónica Ferreira de Sá, no Chefe da Divisão de 
Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, em regime de substituição, Dr. 
Augusto Artur Oliveira Costa, no Chefe da Divisão de Planeamento, 
Urbanismo, Mobilidade e Ambiente, em regime de substituição, Arq. 
António Luís Mirra dos Santos Charro, e na Chefe do serviço de 
comunicação e sistemas de informação, em regime de substituição, 
Dr.ª Paula Clarita Lopes de Oliveira, constantes daquele despacho, 
que infra se transcreve.

Considerando, que o Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto 
das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transfe-
rência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 
entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo 
autárquico, bem como o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, 
o qual foi adaptado à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, preveem a figura da delegação e subdelegação de competências 
nos titulares de cargos de direção como instrumentos privilegiados de 
gestão que propiciam a redução de circuitos e uma gestão mais célere 
e desburocratizada;

Que se entende necessário, por razões de economia, eficiência e 
eficácia, que se lance mãos dos mecanismos legais desconcentradores 

de competências, tornando mais céleres os diversos procedimentos 
administrativos que correm nas unidades orgânicas, competências essas 
que provêm do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

Que, por deliberação de 26 de outubro de 2017, a Câmara Municipal 
da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegou no Senhor Presidente da 
Câmara um conjunto de competências, com faculdade de subdelegação 
nos Senhores Vereadores, que, pela sua natureza, são indispensáveis ao 
normal funcionamento dos serviços;

Que, pelo Despacho n.º D/51/2017, de 26 de outubro, alterado pelo 
Despacho n.º D/100/2018, de 15 de outubro, proferido ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação vigente e no artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, o Senhor Presidente da Câmara procedeu à distribuição 
de funções pelos membros da Câmara Municipal;

Que, com vista à direção e superintendência dos serviços relacio-
nados com as áreas funcionais que lhe foram distribuídas, o Senhor 
Presidente da Câmara delegou e subdelegou no Senhor Vereador, Renato 
José de Oliveira Pinto Ribeiro, as competências mencionadas no seu 
Despacho n.º D/55/2017, de 26 de outubro, alterado pelo seu Despacho 
n.º 102/2018, de 15 de outubro;

Que o artigo 44.º, n.º 3 do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, contém 
uma norma de habilitação genérica, prevendo a admissibilidade da 
delegação de poderes para a prática de atos de administração ordinária 
por parte dos órgãos competentes relativamente aos seus imediatos 
inferiores hierárquicos;

Que o artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elenca algumas competências passíveis de delegação no pessoal dirigente 
e que a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 16.º, que 
os titulares de cargos de direção, para além das competências previstas 
no artigo 15.º do mesmo diploma, exerçam as competências que neles 
forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei;

A necessidade de imprimir maior celeridade e eficácia às decisões 
e procedimentos administrativos, tendo subjacentes os princípios 
da desburocratização, simplificação, eficiência e de economia pro-
cessual;

Que os aludidos preceitos têm como objetivo facilitar a desconcentra-
ção administrativa, permitindo aos titulares dos órgãos da Administração 
Autárquica libertar -se das tarefas de gestão corrente, a fim de poderem 
prosseguir de forma mais eficaz as atribuições que estão a cargo das 
pessoas coletivas públicas em que se integram.

Face ao exposto:
A. Ao abrigo do artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e dos Despachos supra mencionados, são delegadas e subde-
legadas, na Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, em regime 
de substituição, Dr.ª Elsa Mónica Ferreira de Sá, no âmbito da área 
funcional — Administrativa, no Chefe da Divisão de Cultura, Turismo, 
Desporto e Juventude, em regime de substituição, Dr. Augusto Artur 
Oliveira Costa, no âmbito das áreas funcionais — Cultura, Turismo 
e Juventude, no Chefe da Divisão de Planeamento, Urbanismo, Mo-
bilidade e Ambiente, em regime de substituição, Arq. António Luís 
Mirra dos Santos Charro, no âmbito das áreas funcionais — Logística 
e Transportes, e na Chefe do Serviço de Comunicação e Sistemas de 
Informação, em regime de substituição, Dr.ª Paula Clarita Lopes de 
Oliveira, no âmbito da área funcional — Sistemas de Informação, as 
seguintes competências:

I. As previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º 
do mesmo Anexo, designadamente para:

a) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar e res-
petiva atividade;

b) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sem-
pre que para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara 
municipal;

c) As competências necessárias à instrução dos procedimentos e à 
execução das deliberações da competência da câmara municipal, nos 
termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 55.º do Código do Procedi-
mento Administrativo;

II. As previstas no n.º 2 do mesmo artigo 38.º do citado Anexo, no do-
mínio da gestão e direção de recursos humanos, designadamente para:

a) Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 
sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda 
do interesse público;

b) Justificar faltas;
c) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em 

conta as orientações superiormente fixadas;
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III. As previstas no n.º 3 do referido artigo 38.º do citado Anexo, 
designadamente para:

a) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a 
processos;

b) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas 
aos interessados, relativas a processos ou documentos constantes de 
processos arquivados e que careçam de despacho dou deliberação dos 
eleitos locais;

c) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental ne-
cessários ao exercício da competência decisória do delegante e sub-
delegante.

B. O presente despacho produz efeitos imediatos, ratificando -se to-
dos os atos administrativos, entretanto, eventualmente, praticados pelo 
delegado, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências e que estejam em conformidade com o mesmo.

Dê -se conhecimento a todos os Serviços Municipais e à Câmara 
Municipal.

Cumpra -se o disposto no n.º 2 do artigo 47.º do CPA e no artigo 56.º do 
Anexo I do Lei n.º 75/2013, de 12 de dezembro. O Vereador da Câmara 
Municipal da Trofa, Renato José de Oliveira Pinto Ribeiro.

18 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Sérgio Humberto.

311888447 

 Aviso n.º 157/2019
Sérgio Humberto Pereira da Silva, presidente da Câmara Municipal 

da Trofa:
Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 159.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, que, pelo Despacho n.º D/107/2018, 
de 07 de novembro, foram delegadas e subdelegadas as competências 
na Chefe da Divisão de Educação, Ação Social e Saúde, em regime de 
substituição, Dr.ª Mariana de Araújo Almeida, no Chefe da Divisão de 
Obras Particulares, em regime de substituição, Eng. José Maria Pinto de 
Sousa, na Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, em regime de 
substituição, Dr.ª Elsa Mónica Ferreira de Sá e na Chefe da Divisão Ju-
rídica, em regime de substituição, Dr.ª Filipa Miguela Meira Guimarães 
da Costa constantes daquele despacho, que infra se transcreve.

Considerando, que o Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 
entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência 
de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 
bem como o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação vigente, o qual foi adaptado 
à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, preveem 
a figura da delegação e subdelegação de competências nos titulares de 
cargos de direção como instrumentos privilegiados de gestão que propi-
ciam a redução de circuitos e uma gestão mais célere e desburocratizada;

Que se entende necessário, por razões de economia, eficiência e 
eficácia, que se lance mãos dos mecanismos legais desconcentradores 
de competências, tornando mais céleres os diversos procedimentos 
administrativos que correm nas unidades orgânicas, competências essas 
que provêm do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do 
Estatuto do Pessoal Dirigente;

Que, por deliberação de 26 de outubro de 2017, a Câmara Municipal 
da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegou no Senhor Presidente da 
Câmara um conjunto de competências, com faculdade de subdelegação 
nos Senhores Vereadores, que, pela sua natureza, são indispensáveis ao 
normal funcionamento dos serviços;

Que, pelo Despacho n.º D/51/2017, de 26 de outubro, alterado pelo 
Despacho n.º D/100/2018, de 15 de outubro, proferido ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação vigente e no artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, o Senhor Presidente da Câmara procedeu à distribuição 
de funções pelos membros da Câmara Municipal;

Que, com vista à direção e superintendência dos serviços relacio-
nados com as áreas funcionais que lhe foram distribuídas, o Senhor 
Presidente da Câmara delegou e subdelegou no Senhor Vice -Presidente, 
Professor António da Costa Azevedo, as competências mencionadas no 
seu Despacho n.º D/53/2017, de 26 de outubro, alterado pelo Despacho 
n.º D/101/2018, de 15 de outubro;

Que o artigo 44.º, n.º 3 do Novo Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, contém 
uma norma de habilitação genérica, prevendo a admissibilidade da 

delegação de poderes para a prática de atos de administração ordinária 
por parte dos órgãos competentes relativamente aos seus imediatos 
inferiores hierárquicos;

Que o artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
elenca algumas competências passíveis de delegação no pessoal dirigente 
e que a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, prevê, no seu artigo 16.º, que 
os titulares de cargos de direção, para além das competências previstas 
no artigo 15.º do mesmo diploma, exerçam as competências que neles 
forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei;

A necessidade de imprimir maior celeridade e eficácia às decisões e 
procedimentos administrativos, tendo subjacentes os princípios da des-
burocratização, simplificação, eficiência e de economia processual;

Que os aludidos preceitos têm como objetivo facilitar a desconcentra-
ção administrativa, permitindo aos titulares dos órgãos da Administração 
Autárquica libertar -se das tarefas de gestão corrente, a fim de poderem 
prosseguir de forma mais eficaz as atribuições que estão a cargo das 
pessoas coletivas públicas em que se integram.

Face ao exposto:
A. Ao abrigo do artigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e dos Despachos supra mencionados, são delegadas e sub-
delegadas, na Chefe da Divisão da Educação, Ação Social e Saúde, em 
regime de substituição, Dr.ª Mariana de Araújo Almeida, no âmbito 
da área funcional — Educação, na Chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, em regime de substituição, Dr.ª Elsa Mónica Ferreira de Sá, 
no âmbito da área funcional — Finanças e Aprovisionamento, na Chefe 
da Divisão Jurídica, em regime de substituição, Dr.ª Filipa Miguela 
Meira Guimarães da Costa, no âmbito da área funcional — Apoio à 
Assembleia Municipal e Juntas de Freguesia e no Chefe da Divisão de 
Obras Particulares, em regime de substituição, Eng. José Maria Pinto 
de Sousa, as seguintes competências:

I. As previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos do n.º 1 do artigo 38.º 
do mesmo Anexo, designadamente para:

a) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar e res-
petiva atividade;

b) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre 
que para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal;

c) As competências necessárias à instrução dos procedimentos e à 
execução das deliberações da competência da câmara municipal, nos 
termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 55.º do Código do Procedi-
mento Administrativo;

II. As previstas no n.º 2 do mesmo artigo 38.º do citado Anexo, no 
domínio da gestão e direção de recursos humanos, designadamente para:

a) Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, 
sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da salvaguarda 
do interesse público;

b) Justificar faltas;
c) Decidir em matéria de organização e horário de trabalho, tendo em 

conta as orientações superiormente fixadas;

III. As previstas no n.º 3 do referido artigo 38.º do citado Anexo, 
designadamente para:

a) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a 
processos;

b) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos in-
teressados, relativas a processos ou documentos constantes de processos 
arquivados e que careçam de despacho dou deliberação dos eleitos locais;

c) Praticar outros atos e formalidades de caráter instrumental necessá-
rios ao exercício da competência decisória do delegante e subdelegante.

B. São, ainda, delegadas e subdelegadas no Chefe da Divisão de 
Obras Particulares, em regime de substituição, Eng. José Maria Pinto 
de Sousa, as seguintes competências:

a) Autorizar o registo de inscrição de técnicos;
b) Autorizar termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a 

essa formalidade, designadamente livros de obra;
c) Emitir alvarás exigidos por lei na sequência da decisão ou delibe-

ração que confiram esse direito;
d) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do cum-

primento de formalidades burocráticas ou similares pelos interessados;
e) Conceder licenças de ocupação da via pública por motivo de obras;
f) No âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
vigente, as competências para:

Conceder autorização da utilização dos edifícios ou suas frações, bem 
como as alterações da utilização dos mesmos (prevista no artigo 5.º, 
n.º 3);
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Dirigir a instrução do procedimento de controlo prévio das operações 
urbanísticas (prevista no artigo 8.º, n.º 2);

As previstas nos n.os 1 a 4 e 11 do artigo 11.º quanto ao saneamento e 
apreciação liminar dos procedimentos relativos às operações urbanísticas 
(prevista no artigo 11.º, n.º 10);

Emitir alvará para a realização das operações urbanísticas (prevista 
no artigo 75.º).

C. São, ainda, delegadas e subdelegadas na Chefe da Divisão Ad-
ministrativa e Financeira, em regime de substituição, Dr.ª Elsa Mónica 
Ferreira de Sá, as competências para:

Emissão do cartão de vendedor ambulante;
Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justifi-

cação administrativa;
Emitir alvarás exigidos por lei na sequência da decisão ou deliberação 

que confiram esse direito;
Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do cumpri-

mento de formalidades burocráticas ou similares pelos interessados.

D. O presente despacho produz efeitos imediatos, ratificando -se 
todos os atos administrativos, entretanto, eventualmente, praticados 
pelo delegado, que se incluam no âmbito desta delegação e subde-
legação de competências e que estejam em conformidade com o 
mesmo.

Dê -se conhecimento a todos os Serviços Municipais e à Câmara 
Municipal.

Cumpra -se o disposto no n.º 2 do artigo 47.º do CPA e no artigo 56.º do 
Anexo I do Lei n.º 75/2013, de 12 de dezembro. O Vereador da Câmara 
Municipal da Trofa, António da Costa Azevedo, Prof.

18 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Sérgio Humberto.

311888188 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 158/2019
No uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 

n.º 47/ PCM/2017, de 27 de outubro, para efeitos do disposto n.º 1 do 
artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, conjugado com os 
nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º e a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 14 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal de regularização extraordinária de vínculos 
precários para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, para 
preenchimento de três postos de trabalho na carreira/categoria de assis-
tente técnico, referências E e F, foram homologadas as listas unitárias 
de ordenação final dos candidatos aprovados, por despacho do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, de 17 de agosto de 2018, podendo 
serem consultadas no placard de acesso ao Departamento de Pessoal 
(Edifício Técnico dos Paços do Concelho) e divulgada em www.cm-
-gaia.pt. (opção — Informação — Recursos Humanos — Procedimentos 
Concursais, Concursos e Comissões de Serviço, Outros Procedimentos). 
Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
hierárquico, nos termos do artigo 39.º da identificada Portaria.

12 de dezembro de 2018. — O Vereador, Dr. Manuel Monteiro.
311904962 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Declaração de Retificação n.º 9/2019
Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Vila Real de Santo António, faz saber que o Regulamento da 
Taxa Turística do Município de Vila Real de Santo António, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 207, de 26 de outubro de 2018, 
foi publicado com inexatidão, pelo que faz saber nos termos e para os 
legais efeitos que, onde se lê:

«Fator de Incentivo:
[...] Assim, considera -se adequado a existência de duas taxas: uma, 

aplicável aos estabelecimentos hoteleiros; a outra, de metade do 

seu valor, aplicável aos restantes tipos de alojamento (campismo, 
alojamento local, etc.).»

deve ler -se:
«Fator de Incentivo:
[...] Assim, considera -se adequado a existência de duas taxas: uma 

aplicável aos estabelecimentos hoteleiros e de alojamento local; a outra 
de metade do seu valor, aplicável aos restantes tipos de alojamento 
(campismo, caravanismo e áreas de serviço de autocaravanas), de 
acordo com o Anexo I do presente Regulamento.»
11 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara, Maria da Con-

ceição Cipriano Cabrita.
311902134 

 MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Aviso n.º 159/2019

Discussão Pública do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação de Vila Velha de Ródão

Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Velha de Ródão, torna público que a Câmara Municipal, na sua reunião 
de 16 de novembro de 2018, deliberou aprovar a proposta de projeto e 
submeter a discussão pública o Regulamento Municipal de Urbanização e 
Edificação de Vila Velha de Ródão (RMUEVVR), nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e no 
artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual.

O período de discussão pública terá uma duração de 30 dias úteis e 
inicia -se no dia seguinte à publicação do presente Aviso na 2.ª série do 
Diário da República.

A proposta do RMUEVVR pode ser consultada no site institucional 
do Município (www.cm -vvrodao.pt) e presencialmente, nos serviços de 
atendimento da Câmara Municipal (nos dias úteis, das 9,00h às 17,00h) 
ou nos serviços técnicos municipais (nos dias úteis, das 9,00h às 12,30h 
e das 14,00h às 17,30h).

Durante o período de discussão, os interessados podem apresentar, 
por escrito, diretamente no balcão de atendimento da Câmara Municipal, 
via correio eletrónico (geral@cm -vvrodao.pt) ou endereço postal (rua 
de Santana, 6030 -230 Vila Velha de Ródão) as suas reclamações, obser-
vações ou sugestões, através de requerimento dirigido ao Sr. Presidente 
da Câmara, devendo ser identificado, de forma clara, o seu subscritor.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Vila Velha de Ródão, Luís Miguel Ferro Pereira.

311907327 

 MUNICÍPIO DE VIZELA

Regulamento n.º 7/2019

Consulta Pública — Projeto de Regulamento de Apoio 
a Iniciativas Empresariais e Económicas 

de Interesse Municipal — «Via Verde Municipal»
Victor Hugo Machado da Costa Salgado de Abreu, Presidente da Câ-

mara Municipal de Vizela, torna público que, por deliberação tomada em 
reunião de Câmara Municipal de Vizela, de 04 de dezembro de 2018, foi 
aprovado o projeto de Regulamento de Apoio a Iniciativas Empresariais 
e Económicas de Interesse Municipal — «Via Verde Municipal», tendo 
em vista a sua submissão a consulta pública nos termos do disposto no 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O projeto de Regulamento de Apoio a Iniciativas Empresariais e 
Económicas de Interesse Municipal — «Via Verde Municipal» encontra-
-se disponível para consulta dos interessados na página da internet do 
Município de Vizela e nos serviços da Câmara Municipal, sitos na Praça 
do Município n.º 522, durante o respetivo horário de expediente.

Durante o prazo de 30 dias, contados a partir da publicação deste aviso, 
no Diário da República, 2.ª série, poderão os interessados apresentar 
por escrito, nesta Câmara, as suas sugestões sobre o projeto de Regula-
mento de Apoio a Iniciativas Empresariais e Económicas de Interesse 
Municipal — «Via Verde Municipal».

11 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Victor Hugo 
Machado da Costa Salgado de Abreu, Dr.
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Regulamento de Apoio a Iniciativas Empresariais
e Económicas de Interesse

Municipal — «Via Verde Municipal»

Nota Justificativa
O Município de Vizela considera de interesse municipal iniciativas 

empresariais de natureza económica que, pela sua natureza, contri-
buam para o desenvolvimento, dinamização e diminuição da taxa de 
desemprego no concelho de Vizela, pretendendo agilizar a sua atuação 
nesta vertente.

Considera -se, por isso, fundamental criar incentivos para o inves-
timento empresarial no concelho de Vizela, nomeadamente todos os 
investimentos que sejam relevantes para o desenvolvimento sustentado e 
que contribuam para a criação de novos postos de trabalho no Concelho, 
apostando na qualificação profissional, na inovação, empreendedorismo 
e no recurso às novas tecnologias.

Atento o exposto, considerando que os Municípios, de acordo com o 
disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro dispõem de atribuições no domínio da promoção do desenvolvi-
mento, e que para a execução das referidas atribuições são conferidas aos 
órgãos municipais competências ao nível de apoio à captação e fixação 
de empresas, emprego e investimento nos respetivos concelhos, nos 
termos previstos na alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, pretende -se com o presente Regulamento criar as 
condições adequadas para incentivar o desenvolvimento da atividade 
económica e empresarial no concelho de Vizela.

Com estas medidas pretende -se contribuir para a diminuição do de-
semprego no Concelho, estimular a economia local, bem como para 
a modernização do tecido empresarial e de um modo global, para a 
melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento social da população 
Vizelense.

Neste contexto, de acordo com as atribuições e competências confe-
ridas pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, importa sistematizar um 
conjunto regras de fácil apreensão para todos aqueles que delas possam 
beneficiar, bem como as respetivas formas e modalidades de apoio às 
iniciativas empresariais que prossigam atividades económicas de inte-
resse municipal, contribuindo desta forma para incentivar a economia 
local e diminuir a taxa de desemprego.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, nos artigos 96.º e seguintes do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro, na alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º, nas alíneas k) e u) do n.º 1 
do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, é elaborado o Regulamento de Apoio a Iniciativas 
Empresariais e Económicas de Interesse Municipal — «Via Verde Mu-
nicipal».

CAPÍTULO I

Princípios Gerais

Artigo 1.º
Norma Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos artigos 96.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na alínea m) do n.º 2 do ar-
tigo 23.º, nas alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento define as formas e regras do apoio a con-
ceder a iniciativas empresariais e económicas de interesse municipal 
desenvolvidas no concelho de Vizela.

Artigo 3.º
Iniciativas Empresariais de Interesse Municipal

1 — São consideradas de interesse municipal, as iniciativas empresa-
riais económicas que visem a promoção e a realização de uma atividade 
económica de que resulte desenvolvimento para o Concelho.

2 — Poderão ser apoiadas as iniciativas empresariais de caráter agrí-
cola, comercial, industrial e turística que reúnam um dos seguintes 
pressupostos:

a) Cujo investimento global do projeto seja superior a € 400.000,00 
(quatrocentos mil euros);

b) Contribuam para a criação mínima de 25 novos postos de trabalho;
c) Contribuam para a diversificação do tecido comercial e empre-

sarial local;
d) Sejam inovadoras, quer no âmbito dos serviços a prestar, quer no 

que respeita aos produtos a comercializar ou produzir.

3 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, podem ser 
promotores das atividades referidas no número anterior:

a) Sociedades sob qualquer forma;
b) Empresários em nome individual;
c) Cooperativas;
d) Associações sem fins lucrativos;
e) Entidades públicas ou pessoas coletivas de utilidade pública.

CAPÍTULO II

Formas e Concessão de Apoio

Artigo 4.º
Desburocratização e Simplificação de Procedimentos

Nos procedimentos administrativos relacionados com iniciativas 
empresariais de interesse municipal e no exercício das competências 
que legalmente lhe estão conferidas, o Município de Vizela assegurará, 
através do serviço Investe Vizela, a celeridade e a eficácia da respetiva 
tramitação dos procedimentos.

Artigo 5.º
Formas de Apoio

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, o Município de Vizela 
pode ainda:

a) Apoiar ou comparticipar no apoio à promoção ou realização de 
iniciativas empresariais económicas de interesse municipal;

b) Apoiar ou comparticipar no apoio a ações ou projetos específicos 
desenvolvidos por iniciativas empresariais de interesse municipal.

2 — Os apoios referidos no número anterior podem revestir as se-
guintes formas:

a) Apoio técnico através do serviço Investe Vizela e Espaço Empresa, 
nomeadamente nas seguintes matérias:

i) Prestação de informação sobre formalidades legais na constituição 
de uma empresa;

ii) Prestação de informação sobre apoios financeiros disponíveis;
iii) Apoio técnico na elaboração de projetos;
iv) Apoio técnico na elaboração do projeto de investimento;
v) Apoio no processo de licenciamento do investimento;
vi) Apoio técnico na implementação e no controle de cumprimento 

de normas de higiene e segurança alimentar de produtos regionais pro-
duzidos artesanalmente;

vii) Apoio técnico na elaboração de candidatura de apoio à empre-
gabilidade;

viii) Apoio técnico na elaboração de candidatura de apoio à moder-
nização e promoção.

b) Concessão, dentro dos limites previstos na lei, de isenções e in-
centivos fiscais, nomeadamente:

i) Imposto Municipal sobre Imóveis;
ii) Imposto Municipal sobre a Transmissão Onerosa de Imóveis;
iii) Derrama;
iv) Taxas e licenças municipais.

3 — A disponibilização de apoio técnico compreende a realização 
de atividades ou a prestação de serviços que sejam da competência 
especializada dos serviços do Município de Vizela.

4 — A concessão das formas de apoio referidas nos números anteriores 
poderá ser cumulativa entre si.

Artigo 6.º
Concessão de Apoio

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento podem ser con-
cedidos individualmente ou ao abrigo de Protocolo celebrado entre o 
Município de Vizela e a entidade promotora.

2 — Os pedidos de concessão dos apoios previstos no artigo 5.º de-
verão ser entregues no serviço Investe Vizela para análise, mediante 
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requerimento, acompanhado dos seguintes documentos, de acordo com 
a modalidade de apoio a conceder:

a) Nome, morada ou sede do interessado e número de identificação 
fiscal;

b) Identificação do representante legal;
c) Descrição da finalidade a que se destina o apoio;
d) Identificação clara do apoio pretendido;
e) Natureza jurídica do candidato (quando se trate de pessoa coletiva, 

comprovar mediante cópia do documento de constituição e respetivos 
estatutos);

f) Certidão comprovativa da situação contributiva e tributária regu-
larizada (Finanças e Segurança Social);

g) Declaração de compromisso em manter a atividade proposta, du-
rante um período mínimo de 5 anos, a contar da data da concessão do 
respetivo apoio;

h) Indicação da data em que a atividade será desenvolvida e data 
previsível do seu termo;

i) Plano de atividades ou negócios relativos ao projeto empresarial 
a desenvolver;

j) Declaração, sob compromisso de honra, de que o requerente do 
apoio não se encontra em estado de falência, de liquidação ou de cessação 
de atividade, nem tenha o respetivo processo pendente;

k) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos 
elementos constantes do requerimento;

l) Declaração de autorização da realização das diligências necessárias 
para averiguar a veracidade dos elementos fornecidos para análise, bem 
como para solicitar às entidades ou serviços competentes a confirmação 
desses elementos.

3 — O requerimento referido no número anterior deve ser acompa-
nhado dos documentos ou informações julgados convenientes.

4 — Do requerimento deve, ainda, constar o prazo previsto para o 
início e execução das iniciativas ou projetos a que se refere o pedido 
de apoio.

5 — O requerente deve, ainda, demonstrar a sua capacidade de reali-
zação das iniciativas ou projetos a que se propõe, mediante a indicação 
das atividades já desenvolvidas e/ou outros elementos que considere 
convenientes para o efeito.

6 — A competência para a atribuição dos apoios previstos no presente 
Regulamento é da Câmara Municipal.

Artigo 7.º
Critérios de Apreciação

Os pedidos de apoio são apreciados de acordo com os seguintes cri-
térios, não sendo os mesmos obrigatoriamente cumulativos:

a) Interesse, designadamente de natureza económica, cultural, ar-
tística, ambiental, desportiva, recreativa ou de lazer, determinado pela 
consistência do projeto proposto e do seu contributo para o desenvol-
vimento socioeconómico da comunidade;

b) Viabilidade económica do projeto, determinada pela adequação 
entre os objetivos definidos e os custos previstos;

c) Mérito intrínseco do projeto tendo em conta o fator inovação, a 
diversidade dos objetivos, a criatividade dos processos de intervenção 
e a preocupação demonstrada com o desenvolvimento económico e 
social do Concelho.

Artigo 8.º
Apreciação e Atribuição

1 — A apreciação e avaliação dos pedidos de apoio compete ao ser-
viço Investe Vizela.

2 — Após a apreciação dos pedidos, o serviço Investe Vizela emite 
um parecer fundamentado relativamente à qualidade e interesse dos 
mesmos para o Concelho, concluindo com uma proposta objetiva, a 
qual será submetida à Câmara Municipal, para deliberação sobre a 
concessão, ou não, do apoio solicitado e definir em que termos será 
concedido.

Artigo 9.º
Dever de Informação

1 — O serviço Investe Vizela pode solicitar aos requerentes as in-
formações e documentos que entender necessários para uma adequada 
apreciação do pedido formulado.

2 — As entidades promotoras que beneficiem da concessão dos apoios 
previstos no presente Regulamento ficam obrigadas a prestar os escla-
recimentos que lhes sejam solicitados pelo Município de Vizela e a 
disponibilizar as informações relacionadas com a utilização ou aplicação 
desses mesmos apoios.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 10.º
Falsas Declarações

As falsas declarações prestadas pelo requerente dos apoios integram 
tipo legal de crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da indem-
nização que houver lugar, nos termos da Lei Civil.

Artigo 11.º
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
das normas constantes do presente Regulamento que não possam ser 
resolvidos pelo recurso aos critérios legais de interpretação e integração 
de lacunas serão submetidos a decisão da Câmara Municipal.

Artigo 12.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

311902491 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AGUALVA E MIRA-SINTRA

Aviso n.º 160/2019

Procedimento concursal para a contratação de dois assistentes 
operacionais com contrato de trabalho por tempo incerto

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por deliberação da Junta de Freguesia datada de 22 de novem-
bro de 2018, se encontra aberto um procedimento concursal comum 
tendente ao recrutamento para ocupação de dois postos de trabalho, 
na modalidade de contrato de trabalho por tempo incerto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

2 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

3 — Local de trabalho: Circunscrição territorial da Freguesia de 
Agualva e Mira Sintra.

4 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se todos os indivíduos 
que satisfaçam, cumulativamente, os requisitos previstos no artigo 17.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, até ao termo do prazo de entrega 
da candidatura.

5 — Os recrutamentos iniciam -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado; Tendo em conta 
os princípios de racionalização, eficiência e a economia de custos que 
devem presidir à atividade autárquica, no caso de impossibilidade de 
ocupação de posto de trabalho, foi autorizado o recrutamento de tra-
balhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo 
de emprego público previamente estabelecido, conforme o disposto no 
n.º 4 do artigo 30.º, e alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

6 — A publicitação dos resultados obtidos é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, e disponibilizada na página eletrónica www.
jf -agualvamirasintra.pt.

7 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte.

8 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização da 
audiência dos interessados.

9 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão 
facultados aos candidatos.
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10 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido num dos métodos de seleção uma nota inferior a 9,50 valores, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Junta de Freguesia, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível ao público nas instalações 
da Junta de Freguesia e disponibilizada na página eletrónica www.
jf -agualvamirasintra.pt.

12 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas em impresso próprio, disponível na Junta de Freguesia e 
na página eletrónica www.jf -agualvamirasintra.pt.

12.1 — Só é admissível a candidatura em suporte de papel;
12.2 — As candidaturas podem ser entregues, pessoalmente, na Junta 

de Freguesia no horário: das 09:00 às 16:30 horas ou remetidas pelo 
correio com aviso de receção para Junta de Freguesia da Agualva e Mira 
Sintra, Rua António Nunes Sequeira, 16B, 2735 -054 Agualva -Cacém, 
ou entregues, pessoalmente, na mesma morada;

12.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

12.3.1 — Se aplicável, documento comprovativo da titularidade de 
vínculo de emprego público bem como da carreira e categoria de que 
seja titular, da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, 
da posição remuneratória correspondente à remuneração auferida e do 
órgão ou serviço onde o candidato exerce funções;

12.3.2 — Documentos comprovativos da posse dos requisitos de 
admissão a concurso: fotocópia do documento de identificação, cer-
tificado de registo criminal, declaração do próprio que comprove a 
posse da robustez física e do perfil psíquico exigidos para o exercício 
de funções públicas e comprovativo do cumprimento das leis de vaci-
nação obrigatória;

12.3.3 — Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação acadé-
mica e profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

12.3.4 — Apresentação de Curriculum Vitae detalhado, do qual deve 
constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações 
profissionais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos 
efetuados) e experiência em áreas funcionais específicas, principais 
atividades desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos 
comprovativos da formação profissional frequentada e da avaliação de 
desempenho obtida;

12.3.5 — Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo 
da mesma.

13 — Os elementos que se propõem para integrar o Júri do Procedi-
mento são os seguintes:

13.1 — Efetivos: Carlos Casimiro — Presidente da Junta de Fre-
guesia de Agualva e Mira Sintra; Helena Cardoso — Vogal da Junta de 
Freguesia de Agualva e Mira Sintra; Raquel Melo — Técnica Superior 
da Junta de Freguesia de Agualva e Mira Sintra;

13.2 — Suplentes: Ana Leitão — Técnica Superior da Junta de Fre-
guesia; Victor Ferreira — Vogal da Junta de Freguesia de Agualva e 
Mira Sintra.

14 — Caraterização do posto de trabalho, para além dos conteúdos 
funcionais legalmente previstos, de natureza executiva, de caráter ma-
nual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços 
podendo comportar esforço físico, incluindo especificamente experiência 
e conhecimento em:

14.1 — Recolha de resíduos urbanos, monos, verdes ou entulho de-
positado em redor de Ecopontos ou no espaço público, colocação em 
viatura ligeira de caixa aberta ou em contentores, com o posterior de-
pósito em local definido para o efeito, podendo incluir a condução da 
viatura ligeira de caixa aberta.

14.2 — Identificação de locais com deposição de resíduos no espaço 
público.

14.3 — Ações de sensibilização e identificação de autores dos depó-
sitos de resíduos, em colaboração com as autoridades policiais.

14.4 — Colaboração em todas as atribuições do Núcleo de Espaço 
Público da Junta de Freguesia.

15 — Posicionamento remuneratório: 1.ª posição remuneratória e 1.º 
nível remuneratório, a que corresponde a remuneração base de €580,00 
euros.

16 — Habilitações literárias: Escolaridade obrigatória de acordo com 
a idade.

16.1 — Nos termos da alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e de acordo com o n.º 2 do artigo 34.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, é possível a candidatura de quem, 

não sendo titular da habilitação exigida, considere dispor da expe-
riência profissional necessária e suficiente para a substituição daquela 
habilitação.

17 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
17.1 — O previsto no artigo 48.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
17.2 — A comprovada experiência profissional no exercício efetivo 

das funções descritas no ponto 14;
17.3 — O conhecimento da realidade da Freguesia onde desempe-

nhará as funções.
18 — Método de Seleção: Aos candidatos que estejam a cumprir ou 

a executar a atribuição, competência ou atividade, caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como ao recrutamento de candidatos 
colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os 
métodos de seleção a aplicar são, exceto quando afastados, por escrito, 
os seguintes:

18.1 — Avaliação curricular, com uma ponderação de 30 % na valo-
ração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, nomeadamente os seguintes:

18.1.1 — A formação profissional, considerando -se as áreas de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências referidas para o exercício da função;

18.1.2 — A experiência profissional com incidência sobre a execução 
de atividades acima caraterizadas e inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas.

18.2 — Prova prática de conhecimentos específicos, de realização 
individual, com a duração máxima de trinta (30) minutos, e uma pon-
deração de 30 % na valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 20 
valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

18.2.1 — A prova prática avaliará os conhecimentos específicos re-
lativos aos conteúdos funcionais referidos no ponto 14.

18.3 — Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de 
vinte (20) minutos e uma ponderação de 40 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente de Junta, Carlos Casimiro.
311907635 

 FREGUESIA DE ALVALADE

Aviso n.º 161/2019

Cessação de Relação Jurídica de Emprego Público
No uso da competência subdelegada pelo Presidente da Junta de 

Freguesia de Alvalade, Dr. José António Barbosa Borges, através do 
Despacho n.º 366/2018, de 2 de outubro, torna  -se público que:

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho de 2016, cessou a relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, por denúncia do contrato de trabalho 
em período experimental, a trabalhadora Martha de Souza Cruz Longo, 
assistente operacional, posição remuneratória 1.ª, nível remuneratório 1.º, 
com efeitos a 30 de novembro de 2018.

12 de dezembro de 2018. — O Vogal do Executivo, Mário Branco.
311906906 

 FREGUESIA DE ARMAÇÃO DE PÊRA

Declaração de Retificação n.º 10/2019
Para os devidos efeitos se torna público que por ter saído com incor-

reção o Aviso n.º 18243/2018, referente à celebração de contratos de 
trabalho por tempo indeterminado, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 236, de 7 de dezembro de 2018, retifica -se que onde se lê 
«por meu despacho datado de 21 de fevereiro de 2018» deve ler -se «por 
meu despacho datado de 16 de novembro de 2018».

12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Ricardo Jorge dos Santos Pinto.

311906525 
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 FREGUESIA DE CASAL DE CAMBRA

Aviso n.º 162/2019

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
2 (dois) postos de trabalho na modalidade de relação jurídica de 
emprego público a termo resolutivo certo na carreira e categoria 
de Assistente Operacional.
1 — Ao abrigo e nos termos do previsto nos artigos 30.º e 33.º Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante LTFP), em conjugação com 
o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e tendo em 
consideração a deliberação da Junta da Freguesia de Casal de Cambra 
(JFCC) de 05 de novembro de 2018 torna -se público que se encontra 
aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, previsto no mapa 
de pessoal da Freguesia de Casal de Cambra, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a Termo Resolutivo Certo, na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, na área da Higiene Urbana.

2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
de 15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, ficando dispensada desta 
formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA, junto de 
entidade intermunicipal».

3 — Caracterização do posto de trabalho, para além dos conteúdos 
funcionais de cada carreira/categoria, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP.

3.1 — Descrição sumária das funções:
3.1.1 — 2 Postos de trabalho para a carreira de Assistente Operacional, 

categoria de Assistente Operacional, na área da Higiene Urbana: Exe-
cução de serviços de limpeza urbana, efetuar a limpeza de resíduos 
junto dos equipamentos de deposição de resíduos do sistema munici-
pal, limpeza de espaços públicos com deposição de despejos ilegais, 
transporte de resíduos, verificação da existência de depósitos ilegais 
de resíduos, outras tarefas de limpeza urbanas, pequenas reparações e 
cuidado de espaços verdes da Freguesia, outras reparações ou serviços 
de manutenção, condução de viatura.

3.1.2 — A descrição de funções referidas nos parágrafos anteriores, 
não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
a qualificação profissional adequada e não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos estabelecidos no artigo 81.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas.

4 — Local de trabalho: na área geográfica da Freguesia de Casal de 
Cambra.

5 — O posicionamento remuneratório não é objeto de negociação com 
a entidade empregadora, ao abrigo da alínea d) e i) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Lei n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação e artigo 87.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, dadas as restrições constantes no 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que por força do 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e do artigo 20.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, mantém a prorrogação dos seus 
efeitos. Tendo como referencia o salário mínimo nacional e tabela re-
muneratória única para a categoria, posição remuneratória 1.ª e nível 1 
(sendo a remuneração de 580,00€).

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais: os previstos nos artigos 17.º da LTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição da República, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Nível habilitacional exigido: de acordo com os artigos 34.º 
e 86.º da LTFP.

6.2.1 — Escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, 
ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; nascidos após 
01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade, nascidos 
após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade.

6.3 — Não são admitidos candidatos detentores de formação ou ex-
periência profissional substitutiva do nível habitacional exigido.

6.4 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, 
não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho, cuja ocupação se pretende com o 
presente procedimento concursal.

6.5 — Quando exista relação jurídica de emprego público, não se-
rão admitidos candidatos que não apresentem declaração requerida no 
ponto 10.3 deste aviso.

6.6 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, serão 
igualmente admitidos candidatos que não sejam detentores de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

6.7 — Ser detentor de carta de condução categoria B.
7 — A prioridade no recrutamento será de acordo com o estabelecido 

no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, em conjugação com a alínea d) do n.º 1 
do artigo 37.º da LTFP.

8 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, de acordo com o modelo aprovado pela JFCC, 
disponibilizado em suporte papel na sede da Freguesia e em formato 
digital na página eletrónica (http://www.jf -casalcambra.pt) e junção da 
documentação referida no ponto 10 do presente Aviso.

9 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
9.1 — Pessoalmente na sede da Freguesia de Casal de Cambra, Rua 

de Bragança n.º 1, 2605 -727 Casal de Cambra, dias úteis das 09h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30, sendo emitido recibo da data de entrada;

9.2 — Através de correio registado e com aviso de receção, para o 
mesmo endereço, atendendo à data do respetivo registo para o termo 
do prazo fixado;

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos 

seguintes documentos:
10.1 — Comprovativos da posse dos requisitos gerais de admissão 

referidos no ponto 6.1 do presente Aviso (fotocópia do documento de 
identificação, certificado do registo criminal, atestado comprovativo dos 
requisitos de robustez física e fotocópia do boletim de vacinas);

10.2 — Documento comprovativo das habilitações literárias;
10.3 — Declaração atualizada, passada e autenticada pelo órgão ou 

serviço onde exerce funções, onde conste: o vínculo de emprego público 
previamente estabelecido; a carreira e categoria de que seja titular; a 
atribuição/competência/atividade inerente ao posto de trabalho que 
ocupa (fazendo distinção caso existam alterações ao longo dos anos de 
carreira); indicação precisa dos anos, meses e dias do tempo de trabalho 
associado a cada atribuição/competência/atividade (caso exista distinção 
de funções ao longo dos anos de carreira); e as classificações obtidas 
na avaliação de desempenho inerente ao período em que o candidato 
cumpriu ou executou a atribuição/competência/atividade idêntica à do 
posto de trabalho a que se candidata, do último período de avaliação, 
não superior a três anos;

10.4 — Comprovativos emitidos por entidades acreditadas das ações 
de formação relacionadas com as atribuições/competências/atividades 
do posto de trabalho ao qual se candidata, com a indicação precisa do 
número de horas ou dias;

10.5 — Comprovativos de todas as experiências profissionais relacio-
nadas com as atribuições/competências/atividades do posto de trabalho 
ao qual se candidata, com a indicação precisa das funções desempenhadas 
e do tempo de serviço;

10.6 — Currículo profissional, atualizado e datado, devidamente as-
sinado pelo requerente, assim como todos os comprovativos dos factos 
nele constante, que digam respeito à atribuição/competência/atividade 
do posto de trabalho ao qual se candidata;

10.7 — Documento comprovativo do grau de incapacidade, caso 
preencha o campo 8 do formulário;

10.8 — Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever 
apresentar por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito;

10.9 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria.

10.10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas por lei.

10.11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção.
12.2 — Avaliação Curricular (AC) — 55 %. Na avaliação curricular 

serão considerados e ponderados nos elementos de mais relevância para 
o posto de trabalho a ocupar que são os seguintes, Habilitação literária 
ou curso equiparado (16 %), formação profissional (14 %) e experiência 
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profissional (25 %). Só será contabilizado como tempo de experiencia 
profissional o correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes 
à categoria a contratar, que se encontre devidamente comprovado ou 
declarado sob compromisso de honra. Também apenas a formação 
profissional devidamente comprovada será contabilizada, para tal serão 
considerados e ponderados os seguintes elementos:

12.2.1 — Habilitação literária — 20 valores para os portadores de 
escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato;

12.2.2 — Experiencia Profissional — experiencia no exercício de 
funções inerentes à categoria de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — mais de 2 anos no exercício de funções no contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

b) 15 valores — experiencia inferior a 2 anos e superior a 6 meses no 
exercício de funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal;

c) 10 valores — experiencia inferior a 6 meses no exercício de funções 
no contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

d) 0 valores — nenhuma experiencia profissional em funções no 
contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

12.2.3 — Qualificação Profissional/Formação — direta ou indire-
tamente relacionada com a área funcional a recrutar. Será valorada no 
mínimo de 10 valores, a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce 
até ao máximo de 20 valores o seguinte:

a) 10 valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional num total de 60 ou mais horas;

b) 8 valores — formação diretamente relacionada com a área funcional 
num total de 15 ou mais horas e menos de 60 horas;

c) 4 valores — formação indiretamente relacionada num total de 60 
ou mais horas;

d) 2 valores — formação indiretamente relacionada num total de 15 
ou mais horas e menos de 60 horas.

12.2.4 — Que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC(55 %) = HL × 16 % + EP × 25 % + FP × 14 %

12.2.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores, no métodos de seleção acima referido (avaliação curricu-
lar), consideram -se excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado 
o método seguinte.

12.3 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 45 %. 
Com a presente entrevista, pretende -se obter, numa relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. Para o efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem relativa-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o proce-
dimento concursal é efetuado de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores, em resultado da media aritmética ponderada da classificação 
quantitativa obtida em cada método de seleção.

13.1 — A valoração dos métodos de seleção obrigatórios, menciona-
dos no n.º 12 do presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC × 55 % + EAC × 45 %)
em que:

VF — Valoração Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

13.2 — Consideram -se excluídos/as do procedimento concursal os/as 
candidatos/as que não realizem o método de seleção para o qual forem noti-
ficados ou que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

14 — Na sequencia da aplicação dos métodos de seleção e da ordena-
ção final dos/as candidatos/as, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2001, de 6 de abril, serão utilizados os critérios de desempate 
abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1) Experiência Profissional dos/as candidatos/as na área funcional;
2) Formação Profissional dos/as candidatos/as na área funcional.

15 — Notificação e exclusão dos candidatos:
15.1 — A publicitação dos resultados obtidos na aplicação dos mé-

todos de seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Junta de Fregue-
sia de Casal de Cambra e disponibilizada na sua página eletrónica 
(www.jf -casalcambra.pt).

15.2 — Os/as candidatos/as admitidos serão notificados para a rea-
lização dos métodos de seleção por uma das formas previstas do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15.3 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os/as candidatos/as excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código 
de Procedimento Administrativo.

15.4 — Formalização do exercício do direito de participação dos 
interessados: através de preenchimento de formulário próprio, de acordo 
com o modelo aprovado pela Junta de Freguesia de Casal de Cambra, 
disponibilizado em suporte papel na sede da Freguesia e em formato 
digital na página eletrónica (http://www.jf -casalcambra.pt).

16 — O júri do presente procedimento concursal terá a seguinte 
constituição:

Presidente: Bruno Costa;
1.º Vogal Efetivo: José António, que substituirá o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efetivo: António Marques;
1.º Vogal Suplente: Sónia Santos;
2.º Vogal Suplente: Filipa Costa.

17 — As falsas declarações prestadas pelo/as candidatos/as serão 
punidas nos termos da lei.

18 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

20 — A lista unitária de ordenação final, após homologação pelo 
Presidente da Junta de Freguesia de Casal de Cambra, é afixada em 
local visível e público das instalações da Freguesia, na respetiva página 
eletrónica (http://www.jf -casalcambra.pt), sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/200, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março, faz -se constar a 
seguinte menção: «Em cumprimento com a alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração Publica enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

22 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente à publi-
cação no Diário da República, por extrato, no prazo máximo de três 
dias úteis, contados a partir da data da publicação no Diário da Repú-
blica, em jornal de expansão nacional e na respetiva página eletrónica 
(http://www.jf -casalcambra.pt).

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Casal de Cambra, Mário Pedro Moura Lopes dos Santos.

311910178 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESTREMOZ (SANTA MARIA
E SANTO ANDRÉ)

Aviso n.º 163/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
para Contratação por Tempo

Indeterminado de 1 (Um) Assistente Operacional
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final homologada por meu despacho de 07 de dezembro de 
2018, relativa ao procedimento concursal comum de regularização extra-
ordinária de vínculos precários para contratação por tempo indeterminado 
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de 1 Assistente Operacional (pedreiro), publicado na BEP — Bolsa de 
Emprego Público, com o código de oferta OE201811/0137: 

Ordenação Candidato Classificação 
final

1.º António Maria Freitas Borrego  . . . . . . . . . . . 16

 12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta, José Maria Ginga 
Ginja.

311905504 

 FREGUESIA DE OLIVAIS

Aviso n.º 164/2019

Consolidação definitiva de mobilidade entre órgãos
De acordo com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a consolidação 
definitiva entre órgãos, ao abrigo do artigo 99.º -A do Anexo I da Lei 
n.º 35/2014, de 20 junho, na redação dada pela Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro (LOE de 2017), dos trabalhadores:

Pedro Diogo de Castro Ferraz de Carvalho, Técnico Superior da 
Junta de Freguesia de Olivais, produziu efeitos a 01/07/2018, na Junta 
de Freguesia de Moscavide e Portela;

Rui Pedro do Nascimento Ferreira, Assistente Operacional, produziu 
efeitos a 01/08/2018, na Junta de Freguesia de Moscavide e Portela;

Fernanda Maria dos Santos Trigo, Fiscal Municipal da Junta de Fre-
guesia de Olivais, produziu efeitos a 01/07/2018 na Câmara Municipal 
de Almada.

11 de dezembro de 2018. — A Presidente, Rute Lima.
311900214 

 FREGUESIA DE SANTA MARIA, SÃO PEDRO E MATACÃES

Aviso n.º 165/2019

Procedimentos concursais na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o 
cumprimento do programa de regularização extraordinária de 
vínculos precários — Listas de classificações finais.
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, na sua atual redação, informa -se que foram afixadas no átrio 
público da Junta de Freguesia de Santa Maria, São Pedro e Matacães e 
disponibilizadas na respetiva página eletrónica, as listas homologadas 
por despacho do signatário, de 19 de dezembro de 2018, no uso da sua 
competência, de classificações finais/listas unitárias de ordenação final 
dos candidatos aprovados aos procedimentos concursais na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, aber-
tos no âmbito do programa de regularização extraordinária de vínculos 
precários, estabelecido pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, por 
publicação de avisos na Bolsa de Emprego Público, para ocupação de 
vários postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, com as seguintes 
referências:

OE201808/0211 — 8 postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional para exercerem funções no Setor das Obras;

OE201808/0220 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional para exercer funções no Setor das Obras;

OE201808/0219 — 3 postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional para exercerem funções no Setor das Obras;

OE201810/0105 — 2 postos de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Operacional para exercerem funções no Setor das Limpezas;

OE201808/0179 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional para exercerem funções no Atendimento ao Público;

OE201808/0204 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional para exercerem funções no Setor dos Transportes;

OE201808/0223 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Técnico para exercer funções no Gabinete de Comunicação;

OE201808/0176 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Técnico para exercer funções no Setor Social;

OE201808/0178 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de As-
sistente Técnico para exercer funções no Setor da Educação;

OE201808/0181 — 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Téc-
nico Superior para exercer funções no Setor de Psicologia;

19 de dezembro de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Santa Maria, São Pedro e Matacães, Francisco João Pacheco Martins.

311928777 

 FREGUESIA DE TELÕES

Aviso n.º 166/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despachos do Pre-

sidente de Freguesia datados de 2018.12.03, foram aprovados após 
conclusão com sucesso do período experimental, no âmbito dos pro-
cedimentos concursais comuns para contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado - termo resolutivo certo, publicados no 
Diário da República 2.ª série n.º 68 de 2018.04.06 — aviso n.º 4637/
2018 — Referência A — 4 (quatro) postos de trabalho correspondente 
à carreira e categoria de Assistente Operacional — Jorge Manuel Fer-
nandes Rodrigues e João Manuel de Sousa Portelinha, nos termos n.º 4 
do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19/08, alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31/12 e 
84/2015, de 07/08, Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009.

6 de dezembro de 2018. — O Presidente da Freguesia, Luís Manuel 
Leal de Sousa.

311905131 

 TEATRO MUNICIPAL DE FARO — SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS

Aviso n.º 167/2019
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.º 6 do artigo 36.º, da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a Lista 
Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados, relativa ao 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de em-
prego público, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, 
para 8 postos de trabalho conforme referências infra discriminadas, 
constantes do mapa de pessoal do Teatro Municipal de Faro — Serviços 
Municipalizados, aberto através do Aviso n.º 4885/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 2017, foi homo-
logada por despacho do Sr. Presidente do Conselho de Administração 
do Teatro Municipal de Faro — Serviços Municipalizados, datado de 
19/11/2018, encontrando -se a mesma afixada em local visível e público 
das Instalações do Teatro Municipal de Faro e disponibilizada na sua 
página eletrónica em www.teatromunicipaldefaro.pt).

Referência A/2017 — 1 Técnico Superior, na área funcional de Tea-
tro/Dança/Estudos Artísticos/Multimédia;

Referência B/2017 — 1 Técnico Superior, na área de produção e 
tecnologias da música/Eng.º Eletrotécnico/Mecânico/Acústico;

Referência C/2017 — 2 Assistentes técnicos, na área de técnico de luz;
Referência D/2017 — 1 Assistente técnico, na área de secretariado/

receção;
Referência E/2017 — 1 Assistente técnico, na área de secretariado/

receção/bilheteira;
Referência F/2017 — 1 Assistente operacional, na área de eletri-

cista;
Referência G/2017 — 1 assistente Operacional, na área de vigilância.
12 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração do Teatro Municipal de Faro — Serviços Municipalizados, Paulo 
Jorge Neves dos Santos.

311906088 

 EMPRESA MUNICIPAL DE AMBIENTE DO PORTO, E. M., S. A.

Regulamento n.º 8/2019

Regulamento de Fiscalização dos Serviços de Gestão de Resíduos 
Urbanos e Limpeza do Espaço Público no Município do Porto
Artur Jorge Sousa de Silva Basto, Presidente do Conselho de Admi-

nistração da Empresa Municipal de Ambiente do Porto, E. M., S. A., 
faz público que:

Ao abrigo do preceituado no artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, o presente Regulamento foi apresentado à Câmara Mu-
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nicipal do Porto, tendo sido deliberado, na reunião do executivo de 31 
de julho de 2018, submeter a proposta a consulta pública, pelo período 
de trinta dias úteis, e bem assim a parecer da autoridade reguladora.

Mais torna público que, por ofício com data de 11 de setembro de 2018, 
a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos comunicou 
à Câmara Municipal do Porto o seu parecer a respeito da proposta de 
regulamento.

Faz ainda público que, na sequência da consulta pública realizada e 
do parecer da autoridade reguladora, a versão final do presente Regula-
mento foi aprovada por deliberação do Conselho de Administração da 
Empresa Municipal de Ambiente do Porto de 24 de outubro de 2018 e 
posteriormente por deliberações da Câmara Municipal e da Assembleia 
Municipal do Porto dos dias 13 de novembro e 3 de dezembro de 2018, 
respetivamente.

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias 
após a sua publicação no Diário da República.

E para geral conhecimento, se publica o presente e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e disponibilizados 
no sítio institucional da Empresa Municipal de Ambiente do Porto, em 
http://www.portoambiente.pt/.

12 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Empresa Municipal de Ambiente do Porto, E. M., S. A., Artur 
Jorge Sousa de Silva Basto.

Regulamento de Fiscalização dos Serviços de Gestão
de Resíduos Urbanos e Limpeza

do Espaço Público no Município do Porto

Exposição de Motivos
A gestão de resíduos urbanos e a limpeza do espaço público são ser-

viços públicos essenciais à população, estando diretamente relacionados 
com a defesa do ambiente, da saúde pública, da segurança coletiva, do 
desenvolvimento económico e, em geral, com a melhoria da qualidade 
de vida dos cidadãos, incluindo especialmente os residentes na área 
territorial do Município do Porto.

O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprovou o regime 
jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
depois de reiterar que «a gestão dos serviços municipais de abastecimento 
público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão 
de resíduos urbanos é uma atribuição dos municípios», determina, no 
seu artigo 62.º, que as regras de prestação deste serviço aos utilizadores 
devem estar previstas num regulamento de serviço, que deve ser apro-
vado pela Entidade Titular.

Dispõe o mesmo diploma legal, desta feita no n.º 8 do mesmo ar-
tigo 62.º, que compete à entidade gestora fiscalizar o cumprimento das 
normas constantes do regulamento de serviço relativas aos utentes e 
instruir os eventuais processos de contraordenação aí previstos, com-
petindo à entidade titular a decisão de aplicação aos utilizadores das 
coimas a que haja lugar.

Por força da constituição da Empresa Municipal de Ambiente do 
Porto, E. M., S. A. e da ulterior celebração de um contrato de ges-
tão delegada com o Município do Porto, aquela tornou -se a Entidade 
Gestora, e este, através da Câmara Municipal, a Entidade Titular, dos 
serviços de gestão dos resíduos urbanos e limpeza do espaço público, 
ficando obrigada, por força da delegação de competências, a prestar 
os referidos serviços aos utilizadores finais e, consequentemente, a 
promover a elaboração e a divulgação de um regulamento de serviço 
e a fiscalizar o cumprimento das suas normas por parte dos utentes, se 
necessário através da abertura e instrução dos competentes procedi-
mentos de contraordenação.

O regulamento de serviço, por ser um instrumento jurídico com 
eficácia externa, constitui a sede própria para regulamentar os direitos 
e as obrigações da Entidade Gestora e dos utilizadores no seu relaciona-
mento, sendo mesmo o principal instrumento que regula, em concreto, 
tal relacionamento. Já o regulamento de fiscalização, igualmente com 
eficácia externa, visa condensar o conjunto das normas relevantes 
atinentes à fiscalização do cumprimento do regulamento de serviço, 
incluindo disposições relativas às entidades competentes no âmbito 
dos procedimentos de contraordenação, às regras de tramitação, às 
infrações tipificadas ou aos direitos e deveres dos utilizadores que 
sejam alvo da aplicação de coimas ou de sanções acessórias, incluindo 
em matéria de direito de defesa e de acesso aos tribunais e no que 
respeita ao modo, tempo e lugar do pagamento da sanção pecuniária 
eventualmente em causa.

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente im-
portante garantir que a apresentação de tais regras seja feita de forma 
clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 

por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos 
respetivos direitos e deveres.

O presente Regulamento de Fiscalização dos Serviços de Gestão de 
Resíduos Urbanos e de Limpeza do Espaço Público no Município do 
Porto visa justamente dar resposta às exigências supra enunciadas.

Assim é que, num primeiro capítulo contendo «Disposições gerais», 
alude -se no Regulamento de Fiscalização ao seu objeto, às normas 
habilitantes aplicáveis e aos princípios orientadores gerais, mormente o 
princípio da legalidade. Inclui -se neste capítulo uma norma que esclarece 
a repartição de competências, no âmbito da fiscalização, entre a Entidade 
Titular e a Entidade Gestora.

No segundo capítulo, sob a epígrafe «Fiscalização», estabelecem -se 
as concretas competências da Entidade Gestora que tem a seu cargo a 
fiscalização do cumprimento do regulamento de serviço e a averiguação 
e investigação da prática de infrações, que deve orientar toda a atuação 
daquela entidade ao nível interno e organizacional.

O terceiro capítulo, intitulado Do procedimento de contraordena-
ção», contém disposições gerais relativas ao conceito e às vicissitudes 
da contraordenação para efeitos do regulamento, à classificação das 
contraordenações, aos montantes das coimas e aos tipos de sanções 
acessórias, assim como às regras de prescrição, suspensão e interrupção 
do procedimento.

Já o capítulo quarto dedica -se ao «processo de contraordenação», 
querendo com isto aludir às normas relativas à documentação necessária 
subjacente à abertura e à instrução do procedimento contraordenacional, 
aos direitos de audiência e de defesa do arguido, incluindo o direito de 
impugnação judicial, às regras relativas ao pagamento das coimas, assim 
como as atinentes ao eventual processo de execução. O capítulo termina 
com a inclusão de normas atinentes às custas processuais.

Por fim, o Anexo I ao presente Regulamento elenca o conjunto de 
infrações puníveis nos termos do seu articulado, as sanções aplicáveis 
e respetiva graduação. O anexo reproduz o quadro de contraordenações 
tipificado no Regulamento de Serviço, procedendo à ordenação das 
contraordenações em função da respetiva área temática, designadamente 
aquelas que dizem respeito às obrigações gerais no âmbito da gestão 
de resíduos, as que concretamente dizem respeito ao sistema de depo-
sição de resíduos urbanos e bem assim as que concernem à limpeza do 
espaço público. Este anexo destina -se, pois, a tipificar um conjunto de 
infrações ao Regulamento de Serviço, não tendo embora a pretensão 
de ser um elenco exaustivo, pelo que não prejudica as normas legais 
em geral aqui aplicáveis.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Leis habilitantes

O presente Regulamento é elaborado e aprovado ao abrigo do disposto 
no n.º 8 do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, da Lei n.º 50/2006, de 
29 de agosto, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, todos 
na sua redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento define as regras a que obedece a fiscalização, 
pela Empresa Municipal de Ambiente do Porto (EMAP -Porto Ambiente), 
dos serviços de gestão de resíduos urbanos e de limpeza do espaço pú-
blico, desenvolvendo e complementando o estatuído no Regulamento 
de Serviço (RS), em especial o disposto no seu Capítulo VII referente 
à fiscalização, contraordenações e coimas.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável à fiscalização dos serviços de 
gestão de resíduos urbanos e de limpeza do espaço público na área 
territorial do Município do Porto.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo o que estiver omisso neste Regulamento, são aplicá-
veis as disposições legais em vigor em matéria de contraordenações, 
designadamente as constantes do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de 
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outubro, bem como o regime material consubstanciado no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, e na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 
todos na sua redação atual.

2 — Nos termos da segunda parte do artigo 2.º, o presente regulamento 
não prejudica as disposições aplicáveis constantes do RS.

Artigo 5.º
Princípio da Legalidade

Só será punido como contraordenação o facto descrito e declarado 
passível de coima por lei anterior ao momento da sua prática.

Artigo 6.º
Regras gerais de distribuição de competências

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições constantes do 
RS e a instrução dos eventuais processos de contraordenação compete 
à EMAP -Porto Ambiente, nos termos do disposto no n.º 8 do artigo 62.º 
e no n.º 2 do artigo 73.º, ambos do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, e no artigo 24.º do Contrato de Gestão Delegada, sem prejuízo 
das competências legalmente atribuídas às autoridades policiais e ad-
ministrativas.

2 — A decisão e a aplicação de coimas e de sanções acessórias com-
pete ao Município do Porto (CMP), nos termos do disposto no n.º 8 
do artigo 62.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 73.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto.

CAPÍTULO II

Fiscalização

Artigo 7.º
Competências de fiscalização

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, designadamente 
no artigo 6.º, n.º 1, compete nomeadamente à EMAP -Porto Ambiente, 
no âmbito das suas competências de fiscalização, o desenvolvimento 
das seguintes atividades:

a) Assegurar a fiscalização do cumprimento do RS assim como da 
legislação aplicável prevista no artigo 4.º e a demais normativa atinente 
à gestão de resíduos urbanos e à limpeza do espaço público;

b) Elaborar autos de notícia sobre as infrações detetadas ou denun-
ciadas junto da EMAP -Porto Ambiente;

c) Proceder à investigação dos factos relatados nas denúncias apre-
sentadas ou detetados pelos serviços, no âmbito da instauração do com-
petente procedimento contraordenacional;

d) Promover a revisão e atualização das normas previstas no presente 
Regulamento, em especial no que respeita ao quadro de contraordenações 
e ao montante das respetivas coimas, nos termos legalmente previstos;

e) Propor à CMP a aplicação de coimas e sanções acessórias e apre-
sentar a respetiva fundamentação;

f) Comunicar às autoridades administrativas e policiais competentes 
quaisquer factos de que tenha conhecimento cuja investigação ou san-
cionamento seja competência daquelas, nos termos legais.

CAPÍTULO III

Do Procedimento de Contraordenação

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 8.º
Noção de Contraordenação

Constitui contraordenação todo o facto ilícito e censurável que pre-
encha um tipo legal para o qual se comine uma coima, nomeadamente 
os referidos no anexo I ao presente Regulamento.

Artigo 9.º
Aplicação da lei no tempo

1 — A punição da contraordenação é determinada pela lei vigente 
no momento da prática do facto ou do preenchimento dos pressupostos 
de que depende.

2 — Se a lei vigente no momento da prática do facto for posteriormente 
modificada, aplicar -se -á a lei mais favorável ao arguido, salvo se este já 
tiver sido condenado por decisão definitiva ou transitada em julgado.

3 — Quando a lei vale para um determinado período de tempo, con-
tinua a ser punível como contraordenação o facto praticado durante 
esse período.

Artigo 10.º
Momento da prática do facto

O facto considera -se praticado no momento em que o agente atuou 
ou, tratando -se de omissão, deveria ter atuado, independentemente do 
momento em que o resultado típico se tenha produzido.

Artigo 11.º
Lugar da prática do facto

O facto considera -se praticado no lugar em que, total ou parcialmente 
e sob qualquer forma de comparticipação, o agente atuou ou, no caso 
de omissão, deveria ter atuado, bem como naquele em que o resultado 
típico se tenha produzido.

Artigo 12.º
Responsabilidade pelas contraordenações

1 — As coimas podem aplicar -se a pessoas singulares, a pessoas 
coletivas e a associações sem personalidade jurídica.

2 — As pessoas coletivas ou equiparadas são responsáveis pelas con-
traordenações praticadas, em seu nome ou por sua conta, pelos titulares 
dos seus órgãos sociais, mandatários, representantes ou trabalhadores 
no exercício das suas funções.

3 — No caso de prática de contraordenação ambiental, os titulares 
do órgão de administração respondem subsidiariamente e, conforme os 
casos, solidariamente pelo pagamento das coimas e das eventuais taxas 
devidas no âmbito do correspondente processo de contraordenação.

Artigo 13.º
Tentativa, dolo ou negligência

1 — Considera -se existir tentativa quando o agente pratique atos de 
execução de uma contraordenação que decidiu cometer sem que esta 
tenha chegado a consumar -se.

2 — A tentativa é punível nas contraordenações classificadas de graves 
e muito graves, sendo os limites mínimos e máximos da respetiva coima 
reduzidos a metade.

3 — A tentativa não é punível quando o agente voluntariamente 
tenha desistido de prosseguir na execução da contraordenação, ou 
impedido a sua consumação, ou, não obstante a consumação, tenha 
impedido a verificação do resultado não compreendido no tipo da 
contraordenação.

4 — Quando a consumação ou a verificação do resultado sejam im-
pedidas por facto independente da conduta do desistente, a tentativa não 
é punível se este se tiver esforçado por evitar uma ou outra.

5 — Em caso de comparticipação, não é punível a tentativa daquele 
que voluntariamente impeça a consumação ou a verificação do resultado, 
nem daquele que se esforce seriamente por impedir uma ou outra, ainda 
que os comparticipantes tenham prosseguido na execução da contraor-
denação ou a tenham consumado.

6 — São puníveis os factos praticados com dolo ou com negligência, 
sendo neste último caso reduzidos para metade os limites mínimos e 
máximos das coimas aplicáveis.

7 — A negligência é sempre punível.
8 — O erro sobre elementos do tipo, sobre a proibição ou sobre um 

estado de coisas que, a existir, afastaria a ilicitude do facto ou a culpa 
do agente exclui o dolo.

9 — Age sem culpa quem atua sem consciência da ilicitude do facto, 
se o erro não lhe for censurável ou, quando seja, a coima a aplicar é 
especialmente atenuada.

Artigo 14.º
Inimputabilidade

1 — Consideram -se inimputáveis:
a) Os menores de 16 anos;
b) Quem, por força de uma anomalia psíquica, seja incapaz de avaliar 

a ilicitude da prática do facto ou de se determinar de acordo com essa 
avaliação.

2 — A imputabilidade não é excluída quando a anomalia psíquica tiver 
sido provocada pelo próprio agente com intenção de cometer o facto.
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Artigo 15.º
Autoria

É punível como autor quem:
a) Executar o facto, por si mesmo ou por intermédio de outrem;
b) Tomar parte direta na sua execução, por acordo ou juntamente 

com outro(s);
c) Determinar outra pessoa à prática do facto, dolosamente, desde 

que haja execução ou início de execução.

Artigo 16.º
Cumplicidade

1 — É punível como cúmplice quem prestar auxílio material ou moral 
à prática de um facto doloso por outrem.

2 — É aplicável ao cúmplice a sanção fixada para o autor, especial-
mente atenuada.

Artigo 17.º
Comparticipação

1 — Quando vários agentes comparticipam no facto, qualquer um 
deles incorre em responsabilidade por contraordenação mesmo que a 
ilicitude ou o grau de ilicitude do facto dependam de certas qualidades ou 
relações especiais do agente e estas só existam num dos comparticipantes.

2 — Cada comparticipante é punido segundo a sua culpa, independen-
temente da punição ou do grau de culpa dos outros comparticipantes.

SECÇÃO II

Sanções

Artigo 18.º
Coima

1 — A prática de uma contraordenação por violação do RS pode cul-
minar na aplicação de uma coima, que consiste numa sanção pecuniária 
que é aplicada pelas autoridades administrativas, tendo por finalidade 
advertir e dissuadir o arguido da prática de futuras infrações assim como 
assegurar o cumprimento das finalidades de prevenção geral e especial.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravi-
dade da contraordenação, do grau de culpa do agente, da sua situação 
económica e patrimonial e dos benefícios obtidos com a prática do facto.

3 — Na graduação das coimas deve, ainda, atender -se ao tempo 
durante o qual se manteve a infração, se esta for continuada, à conduta 
anterior e posterior do agente e à observância das finalidades consig-
nadas no n.º 1.

4 — Se o agente retirar da infração um benefício económico cal-
culável superior ao limite máximo da coima, e não existirem outros 
meios de o eliminar, pode este elevar -se até ao montante do benefício, 
não devendo, todavia, a elevação exceder um terço do limite máximo 
legalmente estabelecido.

5 — As molduras penais previstas no presente Capítulo são aplica-
das em dobro quando as infrações tiverem sido praticadas por pessoas 
coletivas, salvo disposição expressa em contrário e dentro dos limites 
legalmente fixados.

6 — Em caso de reincidência, os limites mínimos e máximos das 
coimas previstas no presente Regulamento podem ser elevados em 1/3, 
tendo em conta os limites estabelecidos na Lei das Finanças Locais e 
sem prejuízo das sanções acessórias a que houver lugar.

Artigo 19.º
Sanções acessórias

1 — Quando a gravidade da infração e o grau de culpa do agente o 
justifiquem, pode ser aplicada a este último uma das seguintes sanções 
acessórias, que acresce à coima:

a) A perda de objetos;
b) A interdição do exercício de atividades;
c) A privação do direito a subsídios;
d) A suspensão da validade de títulos administrativos.

2 — São subsidiariamente aplicáveis as disposições legais previstas 
nos diplomas mencionados no artigo 4.º

Artigo 20.º
Classificação das contraordenações

Para determinação da coima aplicável e tendo em conta a relevância 
dos direitos e interesses violados, as contraordenações classificam -se 
em leves, graves e muito graves.

Artigo 21.º
Montante das coimas

1 — Salvo nos casos em que tais montantes sejam diretamente fi-
xados por Lei, os montantes das sanções pecuniárias são previstos por 
referência a uma Unidade de Conta Municipal.

2 — O valor da Unidade de Conta Municipal (UCM) é de 5,00 € 
(cinco euros), sendo este anualmente atualizado nos termos do disposto 
no artigo H -5.º do Código Regulamentar do Município do Porto.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, a graduação das coimas 
é a seguinte:

a) Contraordenação leve: de 15 UCM até ao máximo de 70 UCM;
b) Contraordenação grave: de 40 UCM até ao máximo de 150 UCM;
c) Contraordenação muito grave: de 100 UCM até ao máximo de 

1000 UCM.
4 — Quando houver lugar à atenuação especial da coima, os limites 

máximo e mínimo da coima são reduzidos para metade.
5 — Para efeitos do disposto no número anterior, será avaliada a 

existência de circunstâncias anteriores ou posteriores à prática da contra-
ordenação, ou contemporâneas dela, que diminuam por forma acentuada 
a ilicitude do facto, a culpa do agente ou a necessidade da coima.

Artigo 22.º
Concurso de contraordenações e de infrações

1 — Quem praticar várias contraordenações é punido com uma coima 
cujo limite máximo resulta da soma das coimas concretamente aplicadas 
às infrações em curso.

2 — A coima aplicável não pode exceder o dobro do limite máximo 
mais elevado das contraordenações em concurso.

3 — A coima a aplicar não pode ser inferior à mais elevada das coimas 
concretamente aplicadas às várias contraordenações.

4 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente crime e contraor-
denação, o agente é sempre punido a título de crime, sem prejuízo da 
aplicação das sanções acessórias previstas no artigo 19.º

SECÇÃO III

Prescrição

Artigo 23.º
Prescrição do procedimento de contraordenação

1 — O procedimento por contraordenação extingue -se por efeito da 
prescrição logo que sobre a prática da contraordenação hajam decorrido 
os seguintes prazos:

a) Três anos, quando se trate de uma contraordenação muito grave;
b) Um ano, quando se trate de uma contraordenação grave e leve.

2 — O procedimento por contraordenação ambiental extingue -se por 
efeito da prescrição logo que sobre a prática da contraordenação hajam 
decorrido os seguintes prazos:

a) Cinco anos, quando se trate de uma contraordenação grave e muito 
grave;

b) Três anos, quando se trate de uma contraordenação leve.

Artigo 24.º
Suspensão da prescrição do procedimento de contraordenação
1 — A prescrição do procedimento por contraordenação suspende -se, 

para além dos casos especialmente previstos na lei, durante o tempo em 
que o procedimento:

a) Não puder legalmente iniciar -se ou continuar por falta de auto-
rização legal;

b) Estiver pendente a partir do envio do processo ao Ministério Público 
até à sua devolução à autoridade administrativa;

c) Estiver pendente a partir da notificação do despacho que procede 
ao exame preliminar do recurso da decisão da autoridade administrativa 
que aplica a coima, até à decisão final do recurso.

2 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número anterior, a 
suspensão não pode ultrapassar seis meses.

Artigo 25.º
Interrupção da prescrição do procedimento de contraordenação

1 — A prescrição do procedimento por contraordenação interrompe -se:
a) Com a comunicação ao arguido dos despachos, decisões ou medidas 

contra ele tomados ou com qualquer notificação;
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b) Com a realização de quaisquer diligências de prova ou com o 
pedido de auxílio às autoridades policiais ou qualquer autoridade ad-
ministrativa;

c) Com a decisão da autoridade administrativa que procede à apli-
cação da coima.

2 — Nos casos de concurso de infrações, a interrupção da prescrição 
do procedimento criminal determina a interrupção da prescrição do 
procedimento por contraordenação.

3 — A prescrição do procedimento tem sempre lugar quando, desde 
o seu início e ressalvado o tempo de suspensão, tiver decorrido o prazo 
da prescrição acrescido de metade.

Artigo 26.º
Prescrição da coima e das sanções acessórias

1 — As coimas e as sanções acessórias prescrevem nos seguintes 
prazos:

a) Três anos, no caso de contraordenações muito graves;
b) Dois anos, no caso de contraordenações graves e leves.

2 — Quando esteja em causa a prática de contraordenações ambien-
tais, as coimas e as sanções acessórias prescrevem nos seguintes prazos:

a) Três anos, no caso de contraordenações muito graves;
b) Um ano, no caso de contraordenações graves e leves.

3 — O prazo conta -se a partir do dia em que se torna definitiva ou 
transita em julgado a decisão que determinou a sua aplicação.

Artigo 27.º
Suspensão da prescrição da coima e das sanções acessórias

A prescrição das coimas e das sanções acessórias suspende -se durante 
o tempo em que:

a) Por força da lei a execução não pode começar ou não pode con-
tinuar a ter lugar;

b) A execução foi interrompida;
c) Foram concedidas facilidades de pagamento.

Artigo 28.º
Interrupção da prescrição da coima e das sanções acessórias
1 — A prescrição da coima ou da sanção acessória interrompe -se 

com a sua execução.
2 — A prescrição da coima ou da sanção acessória ocorre quando, 

desde o seu início e ressalvado o tempo de suspensão, tiver decorrido 
o prazo normal da prescrição acrescido de metade.

CAPÍTULO IV

Do Processo de Contraordenação

SECÇÃO I

Disposições Gerais Atinentes às Autoridades Competentes
e à Tramitação do Processo

Artigo 29.º
Autoridade administrativa competente

1 — Considera -se autoridade administrativa todo o organismo a quem 
compete legalmente a instauração, instrução e/ou a aplicação das sanções 
dos processos de contraordenação.

2 — Para efeitos do disposto no presente capítulo, as autoridades 
administrativas competentes são as previstas no artigo 6.º

Artigo 30.º
Auto de notícia, participação e denúncia

1 — A autoridade administrativa levanta o respetivo auto de notícia 
quando, no exercício das suas funções, verificar ou comprovar pessoal-
mente, ainda que por forma não imediata, qualquer infração às normas 
constantes do RS.

2 — Relativamente às infrações de natureza contraordenacional 
cuja verificação a autoridade administrativa não tenha comprovado 

pes soalmente, a mesma deve elaborar uma participação instruída com 
os elementos de prova de que disponha.

3 — A denúncia é obrigatória, ainda que não sejam conhecidos os 
agentes infratores, para as autoridades policiais e para os funcionários, nos 
termos do disposto no artigo 242.º do Código do Processo Penal (CPP).

4 — A denúncia é facultativa para qualquer pessoa que tiver conhe-
cimento de uma infração, nos termos do artigo 244.º do CPP.

5 — A denúncia pode ser feita verbalmente ou por escrito, sendo que 
a denúncia verbal deve ser reduzida a escrito e assinada pela entidade 
que a receber e pelo denunciante, devidamente identificado, observando 
o disposto no artigo 95.º do CPP.

6 — A denúncia anónima só pode determinar a instauração de um 
processo se:

a) Dela se retirarem indícios da prática de infração;
b) Constituir uma infração.

7 — A denúncia, depois de investigada, deve ser convertida em parti-
cipação, se se confirmar que respeita a factos passíveis de serem punidos 
como contraordenação.

Artigo 31.º
Elementos do auto de notícia, da participação e da denúncia

1 — O auto de notícia deve, sempre que possível, mencionar:
a) Os factos que constituem a infração;
b) O dia, a hora, o local e as circunstâncias em que a infração foi 

cometida ou detetada;
c) No caso de a infração ser praticada por pessoa singular, os elementos 

de identificação do infrator e da sua residência;
d) No caso de a infração ser praticada por pessoa coletiva ou equipa-

rada, os seus elementos de identificação, nomeadamente a sua sede, iden-
tificação e residência dos respetivos gerentes, administradores e diretores;

e) A identificação e residência das testemunhas;
f) Nome, categoria e assinatura do autuante ou participante.

2 — A participação ou a denúncia devem conter:
a) Os factos que constituem a infração;
b) O dia, a hora, o local e as circunstâncias em que a infração foi 

cometida;
c) Toda a informação considerada relevante para o processo, nomea-

damente meios de prova e identificação de testemunhas.

Artigo 32.º
Identificação pelas autoridades competentes

As autoridades competentes podem exigir ao agente de uma contraor-
denação a respetiva identificação, sob pena de crime de desobediência.

Artigo 33.º
Instrução do processo

1 — O processo iniciar -se -á oficiosamente, mediante participação 
de autoridades administrativas, policiais ou fiscalizadoras, ou mediante 
denúncia particular.

2 — A autoridade administrativa competente procede à investigação 
e instrução dos factos relatados no auto de notícia, finda a qual arquiva 
o processo ou aplica uma sanção.

3 — As autoridades administrativas competentes poderão confiar a 
investigação e a instrução, no todo ou em parte, às autoridades policiais, 
bem como solicitar o auxílio de outras autoridades ou serviços públicos.

Artigo 34.º
Comunicação de decisões

1 — Todas as decisões, despachos e demais medidas tomadas pelas 
autoridades administrativas serão comunicadas às pessoas a quem se 
dirigem.

2 — Tratando -se de medida que admita impugnação sujeita a prazo, 
a comunicação revestirá a forma de notificação, que deverá conter os 
esclarecimentos necessários sobre admissibilidade, prazo e forma de 
impugnação.

Artigo 35.º
Notificações

1 — O auto de notícia, depois de confirmado pela autoridade ad-
ministrativa e antes de ser tomada a decisão final, será notificado ao 
arguido e comunicado ao seu representante legal, quando este exista, 
conjuntamente com todos os elementos necessários para que o arguido 
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fique a conhecer a totalidade dos aspetos relevantes para a decisão final, 
nas matérias de facto e de direito, bem como o sentido provável desta.

2 — Se a notificação for efetuada a várias pessoas, os prazos só 
começam a decorrer depois de notificada a última pessoa.

3 — As notificações em processo de contraordenação são efetuadas 
para o domicílio ou sede do destinatário, por carta registada, com aviso 
de receção, sempre que se impute ao arguido a prática de contraor-
denação da decisão que lhe aplique coima, admoestação ou sanção 
acessória, bem como a convocação para este assistir ou participar em 
atos ou diligências.

4 — Se, por qualquer motivo, a carta registada, com aviso de receção, 
for devolvida à autoridade administrativa competente, a notificação 
será reenviada ao notificando, para o seu domicílio ou sede, através 
de carta simples.

5 — Na notificação por carta simples deverá expressamente constar 
no processo a data de expedição da carta e do domicílio para o qual foi 
enviada, considerando -se a notificação efetuada no 5.º dia posterior à data 
ali indicada, cominação esta que deve constar do ato de notificação.

6 — As notificações poderão ser efetuadas por correio eletrónico, sem-
pre que seja conhecido o endereço de correio eletrónico do notificando.

7 — Para efeitos do disposto no presente artigo, as notificações 
consideram -se efetuadas nos termos do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 
de outubro, e nas contraordenações ambientais nos termos previstos no 
artigo 43.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto.

Artigo 36.º
Direito de audiência e defesa do arguido

1 — Não é permitida a aplicação de uma coima ou de uma sanção 
acessória sem antes se ter assegurado ao arguido a possibilidade de se 
pronunciar sobre a contraordenação que lhe é imputada e sobre a sanção 
ou sanções em que incorre.

2 — Após a notificação prevista no artigo anterior, dispõe o arguido 
do prazo de 15 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 
sua receção, para apresentar a sua defesa, podendo juntar os documentos 
probatórios de que disponha e arrolar testemunhas, constituir advogado, 
ou proceder ao previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 41.º

3 — Quando esteja em causa a prática de contraordenações ambien-
tais, poderão ser apresentadas duas testemunhas por cada facto, num 
máximo de sete.

4 — Consideram -se não escritos os nomes das testemunhas que no rol 
ultrapassem o número legal, bem como daquelas relativamente às quais 
não sejam indicados os elementos necessários à sua notificação.

5 — A defesa pode ser apresentada por escrito ou oralmente.
6 — A defesa escrita deve ser datilografada ou manuscrita com letra 

legível, em língua portuguesa, e ser dirigida à autoridade competente 
prevista no n.º 1 do artigo 6.º, e da mesma devem constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação do número do processo de contraordenação;
b) Identificação do arguido (nome, morada e NIF);
c) Apresentação dos factos que o arguido entenda pertinentes para 

a sua defesa;
d) Apresentação de provas que entenda relevantes para a decisão 

da causa;
e) Junção de documentos que comprovem a situação económica e 

outros meios de prova;
f) Identificação de testemunhas;
g) Assinatura do arguido (conforme BI ou CC) ou de advogado de-

vidamente mandatado para o efeito.

7 — Caso opte pela apresentação de uma defesa oral, o arguido deverá 
manifestar por escrito essa intenção, dentro do prazo previsto no n.º 2 do 
artigo 36.º, devendo posteriormente apresentar -se, acompanhado ou não 
de advogado, nas instalações da autoridade competente, na data, hora e 
local por esta designados na notificação remetida para o efeito.

8 — Uma vez prestada a defesa oral, as declarações do arguido são 
reduzidas a escrito, em forma de auto, e, uma vez lidas pelo próprio, 
são assinadas por todos os presentes, ficando o arguido com cópia das 
declarações.

9 — A defesa é apreciada na fase de instrução do processo de con-
traordenação e fará parte integrante da decisão final que será notificada 
ao arguido.

Artigo 37.º
Testemunhas e peritos

1 — As testemunhas e os peritos indicados pelo arguido na sua defesa 
devem ser ouvidos na sede da autoridade administrativa competente para 
a realização da instrução do processo, ou numa delegação desta.

2 — As testemunhas podem ser ouvidas por uma autoridade policial, 
a seu requerimento ou a pedido da autoridade administrativa.

3 — Às testemunhas e aos peritos que não comparecerem no dia, na 
hora e no local designados para a inquirição, nem justificarem a falta 
no próprio dia ou nos 5 dias úteis subsequentes, poderá ser aplicada 
pela autoridade administrativa competente uma sanção pecuniária até 
ao montante de € 49,88.

4 — A falta de comparência do arguido, das testemunhas e peritos, 
devidamente notificados, não obsta a que o processo de contraordenação 
siga os seus termos.

5 — O pagamento das sanções previstas nos n.os 3 e 4 deverá ser 
efetuado no prazo de 10 dias úteis a contar da respetiva notificação, 
sob pena de se proceder à sua execução, servindo de título executivo a 
notificação efetuada pela autoridade administrativa.

6 — Considera -se justificada a falta motivada por facto não imputável 
ao faltoso que o impeça de comparecer no ato processual.

Artigo 38.º
Defensor

1 — O arguido da prática de uma contraordenação tem o direito de se 
fazer acompanhar de advogado, escolhido em qualquer fase do processo.

2 — A autoridade administrativa nomeia defensor ao arguido, ofi-
ciosamente ou a requerimento deste, nos termos previstos na legislação 
sobre apoio judiciário, sempre que as circunstâncias do caso revelarem 
a necessidade ou a conveniência de o arguido ser assistido.

3 — Da decisão da autoridade administrativa que indefira o requeri-
mento de nomeação de defensor cabe recurso para o tribunal.

Artigo 39.º
Decisão condenatória

1 — A decisão que aplica a coima ou as sanções acessórias deve 
conter:

a) A identificação dos arguidos;
b) A descrição dos factos imputados, com indicação das provas obtidas;
c) A indicação das normas segundo as quais se pune e a fundamen-

tação da decisão;
d) A coima e as sanções acessórias.

2 — Da decisão deve ainda constar a informação de que:
a) A condenação se torna definitiva e exequível se não for judicial-

mente impugnada;
b) Em caso de impugnação judicial, o tribunal pode decidir mediante 

audiência ou, caso o arguido e o Ministério Público não se oponham, 
mediante simples despacho.

3 — A decisão conterá ainda:
a) A ordem de pagamento da coima no prazo máximo de 10 dias após 

o carácter definitivo ou trânsito em julgado da decisão;
b) A indicação de que em caso de impossibilidade de pagamento 

tempestivo deve comunicar o facto por escrito à autoridade que aplicou 
a coima.

4 — A decisão condenatória, qualquer que seja a sua natureza, não 
dispensa a obrigação do arguido de proceder à reposição da legalidade.

Artigo 40.º
Admoestação

1 — Quando esteja em causa a prática de uma contraordenação leve, 
pode a entidade competente limitar -se a proferir uma decisão de ad-
moestação.

2 — A admoestação é uma medida sancionatória de carácter não 
pecuniário, que se traduz numa advertência feita ao arguido, sob a 
forma escrita, não podendo o facto voltar a ser apreciado como con-
traordenação.

3 — Quando esteja em causa a prática de contraordenações ambientais 
leves, de acordo com o previsto no artigo 47.º -A da Lei n.º 50/2006, de 
29 de agosto, a EMAP -Porto Ambiente pode determinar que o arguido 
seja previamente notificado com vista à cessação imediata da infração 
e à reposição integral da situação anterior, sob pena de prosseguimento 
do processo.

Artigo 41.º
Pagamento voluntário e faseado e redução da coima

1 — Nos casos de contraordenação sancionável com coima de valor 
não superior a metade dos montantes máximos previstos nos n.os 1 e 2 
do artigo 17.º, do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro é admissível 
o pagamento voluntário da coima.
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2 — Quando esteja em causa a prática de contraordenação ambiental 
o pagamento voluntário e faseado da coima bem como a sua redução 
serão efetuados nos termos dos artigos 49.º -A, e 54.º, da Lei n.º 50/2006, 
de 29 de agosto.

3 — O pagamento voluntário da coima equivale a condenação para 
efeitos de reincidência, não excluindo a possibilidade de aplicação de 
sanções acessórias.

4 — O pagamento voluntário da coima é admissível em qualquer 
altura do processo, mas sempre antes da decisão.

SECÇÃO II

Impugnação Judicial

Artigo 42.º
Forma e prazo

1 — A decisão da autoridade administrativa que aplica uma coima é 
suscetível de impugnação judicial.

2 — O pagamento da coima após a notificação da decisão adminis-
trativa que a aplicou preclude o direito de impugnação judicial relati-
vamente à mesma.

3 — O recurso de impugnação pode ser interposto pelo arguido ou 
pelo seu defensor.

4 — O recurso é feito por escrito e apresentado à autoridade adminis-
trativa que aplicou a coima, no prazo de 20 dias após o seu conhecimento 
pelo arguido, devendo constar de alegações e conclusões.

Artigo 43.º
Contagem do prazo para impugnação

1 — O prazo para impugnação da decisão da autoridade administrativa 
suspende -se aos sábados, domingos e feriados.

2 — O termo do prazo que caia em dia durante o qual não for possível, 
durante o período normal, a apresentação do recurso, transfere -se para 
o primeiro dia útil seguinte.

Artigo 44.º
Tribunal competente

1 — É competente para conhecer do recurso o tribunal em cuja área 
territorial se tiver consumado a infração.

2 — Se a infração não tiver chegado a consumar -se, é competente 
o tribunal em cuja área se tiver praticado o último ato de execução 
ou, em caso de punibilidade dos atos preparatórios, o último ato de 
preparação.

Artigo 45.º
Envio dos autos ao Ministério Público

1 — Recebida a impugnação judicial, deve a autoridade administrativa 
enviar os autos ao Ministério Público no prazo de 5 dias, que os torna 
presentes ao juiz, valendo este ato como acusação.

2 — Até ao envio dos autos, pode a autoridade administrativa revogar 
a decisão de aplicação da coima ou sanção acessória.

3 — Aquando do envio dos autos, pode a autoridade administrativa 
juntar alegações.

4 — A desistência da acusação pelo Ministério Público depende da 
concordância da autoridade administrativa.

Artigo 46.º
Não aceitação do recurso

1 — O juiz rejeitará, por meio de despacho, o recurso feito fora do 
prazo ou sem respeito pelas exigências de forma.

2 — Deste despacho há recurso, que sobe imediatamente.

Artigo 47.º
Decisão judicial

1 — O juiz decidirá o caso mediante audiência de julgamento ou 
através de simples despacho.

2 — O juiz decide por despacho quando não considere necessária 
a audiência de julgamento e o arguido ou o Ministério Público não se 
oponham.

3 — O despacho pode ordenar o arquivamento do processo, absolver 
o arguido ou manter ou alterar a condenação.

4 — Em caso de manutenção ou alteração da condenação deve o 
juiz fundamentar a sua decisão, tanto no que concerne aos factos como 

ao direito aplicado e às circunstâncias que determinaram a medida da 
sanção.

5 — Em caso de absolvição deverá o juiz indicar porque não con-
siderou provados os factos ou porque não constituem uma contraor-
denação.

SECÇÃO III

Execução

Artigo 48.º
Pagamento da coima

1 — A coima deverá ser paga no prazo de 10 dias úteis a contar da 
data em que a decisão se tornar definitiva ou transitar em julgado.

2 — O pagamento deverá ser feito contra recibo, cujo duplicado será 
entregue à autoridade administrativa ou ao tribunal que tiver proferido 
a decisão.

3 — Em caso de pagamento parcial, e salvo indicação em contrário 
do arguido, o pagamento será, por ordem de prioridades, levado à conta 
da coima e das custas.

4 — Sempre que a situação económica o justifique, poderá a autori-
dade administrativa ou o tribunal autorizar o pagamento da coima dentro 
de um prazo não superior a um ano.

5 — Pode ainda a autoridade administrativa ou o tribunal autorizar o 
pagamento em prestações, não podendo a última delas ir além dos dois 
anos subsequentes ao carácter definitivo ou ao trânsito em julgado da 
decisão e implicando a falta de pagamento de uma prestação o venci-
mento de todas as outras.

Artigo 49.º
Processo de Execução

1 — O não pagamento da coima nos termos do disposto no artigo 48.º 
dá lugar à execução, que será promovida perante o tribunal competente 
referido no artigo 44.º, salvo quando a decisão que dá lugar à execu-
ção tiver sido proferida pela relação, caso em que a execução poderá 
também promover -se perante o tribunal da comarca do domicílio do 
executado.

2 — A execução é promovida pelo representante do Ministério Público 
junto do tribunal competente.

3 — Quando a execução tiver por base uma decisão da autoridade 
administrativa, esta remeterá os autos ao representante do Ministério 
Público competente para promover a execução.

Artigo 50.º
Extinção e suspensão da Execução

1 — A execução da coima e das sanções acessórias extingue -se com 
a morte do arguido.

2 — Deve suspender -se a execução da decisão da autoridade admi-
nistrativa quando tenha sido proferida acusação em processo criminal 
pelo mesmo facto.

3 — Quando exista decisão em processo criminal incompatível com 
a aplicação administrativa de coima ou de sanção acessória, deve o 
tribunal da execução declarar a caducidade destas, oficiosamente ou a 
requerimento do Ministério Público ou do arguido.

Artigo 51.º
Tramitação

1 — O tribunal perante o qual se promove a execução será compe-
tente para decidir sobre todos os incidentes e questões suscitados na 
execução, nomeadamente:

a) A admissibilidade da execução;
b) As decisões tomadas pelas autoridades administrativas em matéria 

de facilidades de pagamento;
c) A suspensão da execução.

2 — As decisões referidas no número anterior são tomadas sem ne-
cessidade de audiência oral, assegurando -se ao arguido ou ao Ministério 
Público a possibilidade de justificarem, por requerimento escrito, as 
suas pretensões.

Artigo 52.º
Produto das Coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a 
EMAP -Porto Ambiente e a CMP, nos termos previstos na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.
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SECÇÃO IV

Das Custas do Processo de Contraordenação

Artigo 53.º
Princípios gerais

1 — Se o contrário não resultar da lei, as custas em processo de 
contraordenação regular -se -ão pelos preceitos reguladores das custas 
em processo criminal.

2 — As decisões das autoridades administrativas que decidam sobre 
a matéria do processo deverão fixar o montante das custas e determinar 
quem as deve suportar.

3 — As custas abrangem, nos termos gerais, a taxa de justiça, os ho-
norários dos defensores oficiosos, os emolumentos a pagar aos peritos 
e os demais encargos resultantes do processo.

Artigo 54.º
Taxa de justiça

1 — O procedimento de contraordenação que corre perante as auto-
ridades administrativas não dá lugar ao pagamento de taxa de justiça.

2 — O processo de contraordenação que corre nos tribunais implica 
o pagamento de taxa de justiça.

Artigo 55.º
Custas

1 — Os honorários dos defensores oficiosos e os emolumentos de-
vidos aos peritos obedecerão às tabelas previstas no Regulamento das 
Custas Processuais.

2 — As custas deverão, entre outras, cobrir as despesas efetuadas com:
a) O transporte dos defensores e peritos, os emolumentos e as ajudas 

de custo;
b) As comunicações telefónicas, postais ou eletrónicas, nomeadamente 

as que se relacionem com as notificações;
c) O pagamento devido pelo custo de certidões ou outros elementos 

de informação e de prova;
d) Os exames, análises, peritagens ou outras ações que a autoridade 

administrativa tenha realizado ou mandado efetuar na decorrência da 
inspeção que conduziu ao processo de contraordenação.

3 — As custas são suportadas pelo arguido em caso de aplicação 
de uma coima, admoestação, sanção acessória ou medida cautelar e 
de desistência ou rejeição da impugnação judicial ou dos recursos de 
despacho ou sentença condenatória, sendo a respetiva conta notificada 
ao arguido conjuntamente com a decisão de aplicação de sanção ou com 
a decisão condenatória que transite em julgado.

4 — Nos demais casos, as custas serão suportadas pelo erário público.

Artigo 56.º
Impugnação das custas

1 — O arguido pode, nos termos gerais, impugnar judicialmente a 
decisão da autoridade administrativa relativa às custas, devendo a im-
pugnação ser apresentada no prazo de 10 dias a partir do conhecimento 
da decisão a impugnar.

2 — Da decisão do tribunal da comarca só há recurso para o Tribunal 
da Relação quando o montante exceda a alçada daquele tribunal.

Artigo 57.º
Execução de custas

1 — Decorrido o prazo de pagamento das custas sem que o montante 
respetivo se encontre pago, a autoridade administrativa envia o processo 
ao Ministério Público para a instauração da competente ação executiva, 
que se rege pelas disposições gerais previstas nos artigos 35.º e 36.º do 
Regulamento das Custas Processuais.

2 — Consideram -se títulos executivos as guias de liquidação de custas 
emitidas pela autoridade administrativa competente.

3 — Ao valor das custas em dívida acrescem juros de mora à taxa 
máxima estabelecida na lei fiscal, a contar da data da notificação pela 
autoridade administrativa.

Artigo 58.º
Prescrição do crédito de custas

O crédito de custas prescreve no prazo de cinco anos a contar da 
notificação da conta de custas e da respetiva guia de liquidação, salvo 
se houver disposição em contrário prevista em lei especial.

ANEXO I

Contraordenações na Área dos Resíduos Urbanos
e da Limpeza do Espaço Público

A. Contraordenações Relativas a Obrigações Gerais:
1 — Sem prejuízo do disposto nos regimes sancionatórios legais 

mencionados no n.º 1 do artigo 69.º do RS, constituem contraordenação 
punível com coima, as seguintes infrações:

a) Alterar a localização dos equipamentos de deposição de resíduos e 
não garantir a sua boa utilização, nos termos da alínea b) do artigo 12.º 
do RS;

b) Não manter os equipamentos de deposição atribuídos em boas 
condições de funcionamento e de higiene, nos termos da alínea c) do 
artigo 12.º do RS;

c) Não acondicionar corretamente os resíduos, nos termos da alínea d) 
do artigo 12.º do RS e do n.º 1 do artigo 20.º do RS;

d) Não proceder, enquanto produtores, à separação dos resíduos urba-
nos na origem de forma a assegurar a sua valorização por fluxo e fileira, 
nos termos da alínea e) do artigo 12.º do RS;

e) Não cumprir as regras de deposição/separação dos resíduos urbanos, 
nos termos da alínea f) do artigo 12.º do RS e do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

f) Não cumprir o horário de deposição e recolha dos resíduos ur-
banos comunicado pela Entidade Gestora, nos termos da alínea g) do 
artigo 12.º do RS;

g) Em situações de acumulação de resíduos, não adotar os procedi-
mentos indicados pela Entidade Gestora, no sentido de evitar o desenvol-
vimento de situações de insalubridade pública, nos termos da alínea k) 
do artigo 12.º do RS;

h) Realização não autorizada da atividade económica de recolha, 
transporte e armazenagem de resíduos urbanos;

i) Não promover a instalação, a renovação, o bom estado de funcio-
namento, a conservação e a higiene dos equipamentos e infraestruturas 
particulares do sistema de gestão de resíduos.

2 — A contraordenação leve prevista na alínea i) do número anterior 
do presente artigo é punida com coima graduada de 15 UCM até ao 
máximo de 70 UCM.

3 — As contraordenações graves previstas nas alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima de 40 UCM até ao 
máximo de 150 UCM.

4 — As contraordenações muito graves previstas nas alíneas e), f), 
g) e h) do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima de 100 UCM 
até ao máximo de 1000 UCM.

5 — A infração prevista na alínea d) do n.º 1 do presente artigo consti-
tui uma contraordenação ambiental leve prevista e punida pelo disposto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, na sua redação atual.

B. Contraordenações Relativas ao Sistema de Deposição de Resíduos 
Urbanos:

1 — Sem prejuízo das obrigações gerais previstas no ponto A do 
presente Anexo, constituem contraordenações específicas do sistema 
de deposição de resíduos urbanos, puníveis com coima, as seguintes 
infrações:

a) Não utilizar os equipamentos que forem disponibilizados ou indi-
cados pela Entidade Gestora, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

b) Despejar OAU nos contentores destinados a resíduos urbanos, 
nas vias ou outros espaços públicos, nos termos da alínea b) do n.º 2 
do artigo 22.º do RS;

c) Despejar OAU nos sistemas de drenagem de águas residuais, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

d) Inadequado acondicionamento dos OAU provenientes do setor 
doméstico, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

e) Colocação de cinzas, escórias ou qualquer material incandescente 
nos contentores destinados a resíduos urbanos, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

f) Descarga e abandono de objetos domésticos fora de uso, RCD e 
resíduos verdes nos contentores destinados a resíduos urbanos, nas vias 
ou noutros espaços públicos, sem acordo e autorização da Entidade 
Gestora, nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

g) Deposição de resíduos industriais, perigosos ou hospitalares nos 
contentores destinados a resíduos urbanos, nas vias ou noutros espaços 
públicos, nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 22.º do RS;

h) Não aquisição e instalação, por parte do promotor de novas opera-
ções urbanísticas, de contentores para deposição indiferenciada e seletiva 
de resíduos, bem como a colocação de equipamentos distintos dos apro-
vados pela Entidade Gestora ou de equipamentos que não cumpram com 
os requisitos fixados por esta, nos termos do artigo 27.º do RS;
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i) Incumprimento dos horários de recolha fixados pela Entidade Ges-
tora, nos termos do n.º 3 do artigo 31.º do RS;

j) Não cumprimento, pelos produtores, dos horários de recolha dos 
contentores para o interior das suas instalações, nos termos do n.º 5 do 
artigo 31.º do RS;

k) Recolher e/ou transportar resíduos urbanos sem autorização para 
o efeito, nos termos do n.º 6 do artigo 32.º do RS;

l) Deposição de resíduos verdes urbanos que perturbem a segurança 
da circulação dos peões e/ou veículos e a acessibilidade da viatura de 
recolha, nos termos do n.º 6 do artigo 38.º do RS;

m) Incumprimento das regras de hierarquia de gestão de RCD, nos 
termos do artigo 39.º do RS;

n) Incorreta deposição de RCD, deterioração dos equipamentos de 
deposição, ou incorreto manuseamento ou localização indevida dos 
equipamentos de deposição, que inviabilize a sua remoção e que, con-
sequentemente, implique a afetação de meios mecânicos ou humanos 
complementares;

o) Inadequada ou inexistente separação de outros resíduos resultan-
tes da atividade de construção civil, tais como plásticos, papel/cartão, 
madeiras, latas, ferros e outros materiais recicláveis, nos termos do n.º 2 
do artigo 41.º do RS;

p) A deposição de RCD fora dos equipamentos de deposição, nos 
termos da alínea a) do artigo 44.º do RS;

q) A deposição de RCD nos terrenos municipais, nos termos da alí-
nea d) do artigo 44.º do RS;

r) Não apresentação do comprovativo de celebração de contrato com 
um operador licenciado para efetuar a gestão dos resíduos urbanos 
quando se trate de grandes produtores, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 48.º do RS;

s) Não apresentação do relatório anual com os quantitativos de resí-
duos produzidos mensalmente, dentro do prazo fixado, quando se trate de 
grandes produtores, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 48.º do RS;

t) Deposição de resíduos, por parte de grandes produtores, em equi-
pamentos destinados à deposição de resíduos urbanos cuja gestão, por 
força da lei, compete à Entidade Gestora;

u) Impedir ou dificultar, por qualquer meio, o acesso aos equipamentos 
de deposição de resíduos colocados no espaço público ou a operação 
de recolha.

2 — As contraordenações leves previstas nas alíneas a), j) e l) do 
número anterior do presente artigo são punidas com coima graduada 
de 15 UCM até ao máximo de 70 UCM.

3 — As contraordenações graves previstas nas alíneas d), f), i), m), n), 
o), p) e u) do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima graduada 
de 40 UCM até ao máximo de 150 UCM.

4 — As contraordenações muito graves previstas nas alíneas b), e), g), 
h), k), q), r), s) e t) do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima 
graduada de 100 UCM até ao máximo de 1000 UCM.

5 — A infração prevista na alínea c) do n.º 1 do presente artigo consti-
tui uma contraordenação ambiental grave prevista e punida pelo disposto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 
de setembro.

C. Contraordenações Relativas à Limpeza do Espaço Público:
1 — Constituem contraordenação, punível com coima, as seguintes 

infrações relativas à limpeza do espaço público:
a) Despejar, depositar, lançar ou abandonar quaisquer tipos de resí-

duos, sólidos ou líquidos, fora dos recipientes destinados à deposição de 
resíduos urbanos ou em infraestruturas de drenagem de águas pluviais, 
principalmente matérias cortantes, contundentes, corrosivas, perigosas, 

tóxicas ou de origem desconhecida, que constituam perigo, nomeada-
mente para as pessoas, bens ou ambiente, nos termos da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 66.º do RS;

b) Cuspir, escarrar, urinar ou defecar no espaço público, nos termos 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

c) Elaborar grafitis em espaços públicos não autorizados, nos termos 
da alínea c) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

d) Riscar, pintar ou sujar edificações, equipamentos e outros bens 
públicos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

e) Efetuar a queima de resíduos urbanos, resíduos comerciais, resíduos 
industriais ou hospitalares e outros resíduos tóxicos ou perigosos, nos 
termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

f) Remexer, escolher, remover ou catar resíduos urbanos e outros 
objetos contidos nos equipamentos de deposição ou que estejam inde-
vidamente depositados no espaço público, nos termos da alínea f) do 
n.º 2 do artigo 66.º do RS;

g) Varrer resíduos sólidos ou líquidos para o espaço público, nos 
termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

h) Despejar, derramar ou lançar, de forma intencional ou não inten-
cional, as cargas transportadas por veículos, por não estarem devida-
mente tapadas ou acondicionadas, nos termos da alínea h) do n.º 2 do 
artigo 66.º do RS;

i) Deixar espalhados no espaço público quaisquer resíduos prove-
nientes de cargas e descargas de materiais, nos termos da alínea i) do 
n.º 2 do artigo 66.º do RS;

j) O uso ou desvio para uso pessoal, a sua destruição ou danificação, 
dos equipamentos de deposição de resíduos disponibilizados pela Enti-
dade Gestora, nos termos da alínea j) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

k) Regar plantas ou lavar pátios, varandas, coberturas, estores, terraços, 
janelas, sacadas ou outros espaços, de modo a que a água caia no espaço 
público, nos termos da alínea k) do n.º 2 do artigo 66.º do RS;

l) Fornecer qualquer tipo de alimento a animais no espaço público, 
provocando focos de insalubridade, nos termos da alínea l) do n.º 2 do 
artigo 66.º do RS;

m) Não proceder à remoção imediata dos dejetos produzidos pelos 
animais no espaço público, não os acondicionar de forma hermética e 
não os colocar nos equipamentos disponíveis para o efeito ou destinados 
à deposição de resíduos indiferenciados existentes no espaço público, 
nos termos do n.º 3 do artigo 66.º do RS;

n) Não manter limpas as áreas licenciadas para ocupação do espaço 
público, nos termos do n.º 5 do artigo 66.º do RS;

o) Não lavar os rodados dos camiões de transporte de materiais afetos 
à obra ou não limpar os arruamentos sujos por estes, nos termos do n.º 7 
do artigo 66.º do RS;

p) Não remover os equipamentos destinados à deposição de RCD do 
espaço público, nos termos do n.º 8 do artigo 66.º do RS;

q) Pintar, reparar ou lavar veículos no espaço público.

2 — As contraordenações leves previstas nas alíneas b), g), k), l) e m) 
do número anterior são punidas com coima graduada de 15 UCM até 
ao máximo de 70 UCM.

3 — As contraordenações graves previstas nas alíneas a), h), i), p) 
e q) do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima graduada de 
40 UCM até ao máximo de 150 UCM.

4 — As contraordenações muito graves previstas nas alíneas e), f), 
j), n) e o) do n.º 1 do presente artigo são punidas com coima graduada 
de 100 UCM até ao máximo de 1.000 UCM.

5 — As infrações previstas nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente 
artigo constituem contraordenações previstas e punidas pela Lei 
n.º 61/2013, de 23 de agosto.

311911352 

PARTE I

 COFRE DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
E AGENTES DO ESTADO

Édito n.º 3/2019
Para cumprimento do Artigo 23.º dos Estatutos do Cofre de Previ-

dência dos Funcionários e Agentes do Estado, aprovados pelo Decreto-

-Lei n.º 465/76, de 11 de junho, correm éditos de 30 dias, a contar da 
publicação deste anúncio no Diário da República, convidando todas as 
pessoas que se julguem com direito, nos termos do artigo 20.º a receber 
os subsídios a seguir discriminados, a apresentarem no referido prazo, 
os documentos comprovativos dos seus direitos.

748,20 Euros, legado pelo sócio n.º 13.247 — Vicente Manuel 
Moura Coutinho Almeida Eça, nascido em 31/07/1918 e falecido 
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em 13/10/2018; 239,42 Euros, legado pelo sócio n.º 15.896 — António 
Lobato Oliveira Guimarães, nascido em 08/06/1921 e falecido em 
31/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio n.º 19.771 — Francisco 
Pinto Fernandes, nascido em 10/01/1927 e falecido em 29/09/2018; 
149,64 Euros, legado pelo sócio n.º 21.464 — Maria José Assunção 
Pires, nascido em 28/12/1929 e falecido em 16/09/2018; 99,76 
Euros, legado pelo sócio n.º 24.179 — Virgílio Pires Andrade, 
nascido em 30/04/1924 e falecido em 25/10/2018; 99,76 Euros, 
legado pelo sócio n.º 24.265 — Manuel Azevedo Soares Teixeira, 
nascido em 22/03/1925 e falecido em 28/06/2018; 748,20 Euros, 
legado pelo sócio n.º 24.466 — Allen Gualter Cid Cabral Matos 
Correia, nascido em 31/03/1926 e falecido em 05/09/2018; 249,40 
Euros, legado pelo sócio n.º 24.925 — Alfredo Rosa Jacome, nas-
cido em 02/04/1926 e falecido em 25/09/2018; 249,40 Euros, legado 
pelo sócio n.º 27.083 — Augusto Gomes Gonçalves, nascido em 
13/05/1931 e falecido em 02/11/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 28.042 — Eugénio Maximiliano Ferreira Sequeira Varejão, 
nascido em 26/06/1926 e falecido em 26/10/2018; 748,20 Euros, 
legado pelo sócio n.º 28.292 — Joaquim Renato Correia Pinto So-
ares, nascido em 15/06/1925 e falecido em 15/11/2018; 748,20 
Euros, legado pelo sócio n.º 28.443 — Tome Agostinho Neves, 
nascido em 22/10/1919 e falecido em 03/10/2018; 249,40 Euros, 
legado pelo sócio n.º 29.303 — José Barroso Ribeiro Costa, nascido 
em 22/03/1923 e falecido em 29/10/2018; 498,80 Euros, legado 
pelo sócio n.º 29.359 — Maria da Luz Filipe Santos de Matos, 
nascido em 17/02/1933 e falecido em 08/10/2018; 748,20 Euros, 
legado pelo sócio n.º 29.709 — José Baltasar Pessanha Melo Me-
neses Castro, nascido em 18/03/1923 e falecido em 01/09/2018; 
65,84 Euros, legado pelo sócio n.º 29.970 — Maria Adelaide Ro-
sário Nogueira Gil, nascido em 14/05/1930 e falecido em 23/09/2018; 
99,76 Euros, legado pelo sócio n.º 30.699 — José Pereira, nascido 
em 01/01/1918 e falecido em 10/10/2018; 249,40 Euros, legado 
pelo sócio n.º 30.857 — Manuel Germano Medeiros, nascido em 
31/05/1929 e falecido em 09/10/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 31.514 — José Bento Gomes Sousa, nascido em 31/10/1931 
e falecido em 06/09/2018; 748,20 Euros, legado pelo sócio 
n.º 31.569 — Maria de Jesus Lopes Pancada Correia, nascido em 
27/11/1922 e falecido em 17/09/2018; 199,52 Euros, legado pelo 
sócio n.º 31.636 — Mário Reis Ferreira, nascido em 06/01/1932 e 
falecido em 13/10/2018; 99,76 Euros, legado pelo sócio 
n.º 31.751 — Abílio Augusto Bravo, nascido em 30/04/1925 e fa-
lecido em 08/11/2018; 249,40 Euros, legado pelo sócio 
n.º 32.908 — José Coutinho, nascido em 12/10/1934 e falecido em 
19/09/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio n.º 33.314 — Horácio 
Augusto Sobreira, nascido em 28/08/1929 e falecido em 07/11/2018; 
748,20 Euros, legado pelo sócio n.º 33.508 — Norberto Amílcar 
Sousa Luís Ramos, nascido em 06/06/1929 e falecido em 15/10/2018; 
149,64 Euros, legado pelo sócio n.º 33.543 — Camilo Monteiro 
Neves Gaveta Alves, nascido em 12/11/1927 e falecido em 
26/09/2018; 748,20 Euros, legado pelo sócio n.º 33.572 — Jaime 
Luís Carlos, nascido em 24/01/1929 e falecido em 09/11/2018; 
149,64 Euros, legado pelo sócio n.º 35.239 — Francisco António 
Rego, nascido em 05/09/1932 e falecido em 06/10/2018; 748,20 
Euros, legado pelo sócio n.º 35.665 — Ramiro Luís de Herbe Vi-
digal, nascido em 07/04/1931 e falecido em 06/10/2018; 149,64 
Euros, legado pelo sócio n.º 36.205 — António Lopes Oliveira, 
nascido em 20/12/1928 e falecido em 30/10/2018; 249,40 Euros, 
legado pelo sócio n.º 36.403 — António Alves Rodrigues, nascido 
em 23/03/1933 e falecido em 09/10/2018; 498,80 Euros, legado 
pelo sócio n.º 36.466 — Joaquim António de Sá Pinto, nascido em 
05/01/1929 e falecido em 20/10/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 36.499 — Luís Augusto Esparteiro, nascido em 22/05/1932 
e falecido em 29/10/2018; 99,76 Euros, legado pelo sócio 
n.º 36.633 — Amaro Augusto Dias, nascido em 10/02/1933 e fale-
cido em 25/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio 
n.º 38.662 — José Gabriel Bettencourt Melo, nascido em 13/11/1932 
e falecido em 11/11/2018; 249,40 Euros, legado pelo sócio 
n.º 39.646 — Manuel Henriques Quaresma Monginho, nascido em 
24/06/1932 e falecido em 06/10/2018; 399,04 Euros, legado pelo 
sócio n.º 39.841 — Américo Fernandes Sequeira, nascido em 
29/06/1934 e falecido em 22/11/2018; 99,76 Euros, legado pelo 
sócio n.º 40.154 — Henrique Leite Martins, nascido em 04/08/1931 
e falecido em 21/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio 
n.º 40.831 — José Rodrigues Andrade, nascido em 07/09/1935 e 
falecido em 30/09/2018; 748,20 Euros, legado pelo sócio 
n.º 41.385 — Aníbal Freitas Lopes, nascido em 05/03/1934 e fale-

cido em 19/10/2018; 124,70 Euros, legado pelo sócio 
n.º 41.905 — Joaquim Feliciano Rocha Carvalho, nascido em 
02/05/1945 e falecido em 21/10/2018; 99,76 Euros, legado pelo 
sócio n.º 41.944 — Manuel Rodrigues Paz, nascido em 21/02/1933 
e falecido em 04/10/2018; 6.938,28 Euros, legado pelo sócio 
n.º 43.064 — Jaime Luís Sousa Vieira Coelho, nascido em 
30/04/1943 e falecido em 21/09/2018; 89,78 Euros, legado pelo 
sócio n.º 44.467 — Maurilio António Rosado Vieira, nascido em 
06/10/1939 e falecido em 08/09/2018; 99,76 Euros, legado pelo 
sócio n.º 44.583 — João Aires Lima, nascido em 13/09/1935 e 
falecido em 13/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio 
n.º 44.722 — Armindo Ramos Pinto Teodósio, nascido em 
08/11/1936 e falecido em 22/09/2018; 287,31 Euros, legado pelo 
sócio n.º 45.179 — António Emílio Peres Meneses, nascido em 
04/04/1927 e falecido em 19/09/2018; 498,80 Euros, legado pelo 
sócio n.º 45.278 — Manuel Rodrigues Inácio, nascido em 
21/10/1942 e falecido em 09/10/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 45.424 — Filipe Trindade Macarico, nascido em 
26/05/1931 e falecido em 16/09/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 45.922 — Maria Alice Tavares Barroso Almeida Cruz, 
nascido em 31/05/1930 e falecido em 05/09/2018; 99,76 Euros, 
legado pelo sócio n.º 46.591 — João Maia Pires Couto, nascido em 
27/09/1940 e falecido em 22/10/2018; 99,76 Euros, legado pelo 
sócio n.º 47.285 — David Antunes Rego, nascido em 07/07/1935 
e falecido em 22/09/2018; 249,40 Euros, legado pelo sócio 
n.º 47.334 — Manuel Júlio Rodrigues, nascido em 03/12/1941 e 
falecido em 11/11/2018; 102,23 Euros, legado pelo sócio 
n.º 47.413 — José Joaquim Mousinho, nascido em 13/09/1928 e 
falecido em 29/10/2018; 7.357,27 Euros, legado pelo sócio 
n.º 47.733 — António Moreira Silva, nascido em 24/09/1947 e 
falecido em 20/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo sócio 
n.º 48.665 — António Costa Ferreira, nascido em 25/08/1936 e 
falecido em 12/09/2018; 199,52 Euros, legado pelo sócio 
n.º 49.534 — Maria Manuela Gomes Martins Azevedo, nascido em 
25/01/1946 e falecido em 11/10/2018; 498,80 Euros, legado pelo 
sócio n.º 50.598 — Cacilda Eugenia Pires Madeira, nascido em 
24/03/1941 e falecido em 08/09/2018; 498,80 Euros, legado pelo 
sócio n.º 51.814 — Adelino Joaquim Ribeiro Silva, nascido em 
28/05/1939 e falecido em 23/10/2018; 249,40 Euros, legado pelo 
sócio n.º 51.824 — José Augusto Teixeira Araújo, nascido em 
23/03/1952 e falecido em 17/09/2018; 274,34 Euros, legado pelo 
sócio n.º 53.919 — Joaquim Conceição Vaz Oliveira, nascido em 
12/09/1951 e falecido em 04/10/2018; 299,28 Euros, legado pelo 
sócio n.º 54.010 — Alberico João Silveira Polacas, nascido em 
23/01/1946 e falecido em 03/11/2018; 498,80 Euros, legado pelo 
sócio n.º 54.619 — Norberto João Cardoso, nascido em 07/07/1950 
e falecido em 22/10/2018; 7.041,53 Euros, legado pelo sócio 
n.º 56.304 — Celeste Afonso Santos Mota Carneiro, nascido em 
19/04/1949 e falecido em 06/11/2018; 997,60 Euros, legado pelo 
sócio n.º 58.108 — António Domingos Santos Rocha, nascido em 
23/12/1943 e falecido em 02/11/2018; 1.246,99 Euros, legado pelo 
sócio n.º 61.790 — Alberto Tapadinhas Assunção, nascido em 
22/08/1941 e falecido em 06/10/2018; 2.144,82 Euros, legado pelo 
sócio n.º 62.571 — Maria Beatriz Prudêncio Pires, nascido em 
24/03/1958 e falecido em 25/10/2018; 1.246,99 Euros, legado pelo 
sócio n.º 63.406 — José António Ferreira Reis, nascido em 
03/03/1949 e falecido em 08/03/2018; 1.246,99 Euros, legado pelo 
sócio n.º 63.727 — Manuela Conceição Coito Ferreira Nina Lau-
reano, nascido em 28/07/1943 e falecido em 30/08/2018; 
3.351,92 Euros, legado pelo sócio n.º 66.496 — António Manuel 
Bravo Nobre Silva, nascido em 31/10/1955 e falecido em 06/11/2018; 
1.496,39 Euros, legado pelo sócio n.º 66.734 — Jacinto Marques 
Severino, nascido em 02/09/1945 e falecido em 07/11/2018; 
4.987,98 Euros, legado pelo sócio n.º 69.520 — Manuel Eduardo 
Fontoura Sampaio, nascido em 05/05/1956 e falecido em 09/10/2018; 
4.987,98 Euros, legado pelo sócio n.º 79.042 — Luísa Maria da 
Costa Esteves, nascido em 24/10/1955 e falecido em 31/08/2018; 
4.987,98 Euros, legado pelo sócio n.º 84.315 — Pedro Miguel Ne-
ves Morgado Alves, nascido em 19/06/1972 e falecido em 
15/10/2018; 3.641,22 Euros, legado pelo sócio n.º 86.558 — MARIA 
Arlete Nascimento Ribeiro Leitão, nascido em 22/06/1947 e falecido 
em 26/10/2018.

10 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Marques.

311898248 
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PARTE J1

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 168/2019
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 38/P/2017, de 07 /11 e nos termos dos artigos 20.º e 
21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro (alterada pelas Leis n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril, n.º 64/2011, de 22 de dezembro e n.º 68/2013, de 29 de agosto), 
e do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto (alterada pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro) a Câmara Municipal da Amadora 
pretende selecionar um/a candidato/a para o exercício do cargo de Chefe 
da Divisão de Administração Financeira, considerado nos termos legais 
direção intermédia de 2.º grau.

1 — Área de atuação: a constante no n.º 3, do artigo 17.º do Regula-
mento Orgânico dos Serviços Municipais, publicado na 2.ª série do Diá-
rio da República, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, alterado e republicado 
pelo Despacho n.º 12471/2015, de 4 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 216, de 04 de novembro de 2015.

2 — A indicação dos requisitos formais de candidatura e seleção, do 
perfil pretendido, da composição do júri e dos métodos de seleção será 
publicada na BEP, conforme o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 21.º, da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, no prazo de 2 dias úteis a contar da 
publicação do presente aviso.

21 de novembro de 2018. — A Vereadora responsável pela Área dos 
Recursos Humanos, Rita Madeira.

311855909 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 13/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia 
de Olhão e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores 

da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de 
trabalho;

Considerando que a Junta de Freguesia de Olhão, empenhada na 
maior eficácia e eficiência dos seus serviços, entende que a matéria da 
organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto 
ajustamento à realidade e especificidades próprias, justificando a cele-
bração de Acordo que introduza o necessário ajustamento dos períodos 
de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades 
e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores 
condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal 
dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de motivação e 
produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Junta de Freguesia de Olhão:
Ana Lúcia Assunção Cruz, na qualidade de Vogal da Freguesia em 

representação do Presidente João Evaristo por delegação de compe-
tências.

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos:

Carlos Cabral, na qualidade de Secretario Nacional e mandatário 
do SINTAP

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Junta de Freguesia de Olhão, filiados nos sindicatos subscritores, bem 
como a todos os outros que, independentemente da sua filiação sindi-
cal, não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, 
do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também 
designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do artigo 365.º 
da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 6 tra-
balhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e de sete horas diárias.
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2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

8 — Os trabalhadores com idade superior a 50 anos poderão, se o 
requererem, ser dispensados do trabalho nocturno e por turnos, desde 
que daí não advenham graves prejuízos para o serviço.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Meia Jornada;
g) Trabalho noturno;
h) Isenção de horário de Trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser 
fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea d) da 
LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no Código do 
Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea f) da LTFP

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 8:30 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas é feita no mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se 
reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário em uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamen-
tada dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
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primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo a 
que se refere o artigo 105.º, sem prejuízo da contagem integral do tempo 
de serviço para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalho 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o numero anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 11.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, dentro deste, 
sob a forma de jornada continua.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar 
um local adequado para esse efeito.

11 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 

ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente técnico;
b) Carreira de assistente operacional;

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.
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4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — A prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho 
confere ao trabalhador o direito aos seguintes acréscimos, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo 162.º da LTFP:

e) 50 % da remuneração, na primeira hora ou fração desta;
f) 75 % da remuneração, nas horas ou frações subsequentes;
g) 100 % da remuneração, por cada hora de trabalho efectuado em dia 

de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em dia feriado.

6 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a re-
muneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descanso 
compensatório, com a majoração reflectida no número anterior.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado 
nas condições previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º do LTFP 
é de 200 horas.

Cláusula 16.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — A prestação de trabalho em regime de turnos, desde que um dos 
turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período noturno, 
confere direito à atribuição de um subsídio correspondente a um acrés-
cimo remuneratório, calculado sobre a remuneração base, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 % quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;
d) 15 % quando o regime de turnos for semanal parcial.

2 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 17.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho;

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho
Nos termos e para efeitos do disposto no ponto 5, artigo 126.º da 

LTFP, fixa -se como tempos de não trabalho, os dispostos nas cláusulas 
seguintes, para os trabalhadores com avaliação positiva, como recom-
pensa do desempenho:

Cláusula 18.ª
Ferias

1 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora têm direito a 
um período anual de férias remuneradas com a duração de 25 dias úteis.

2 — O período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias 
por cada 10 anos de serviço efectivamente prestado.

3 — O previsto no n.º 2 não acumula com o ponto 4 do artigo 126.º 
da LTFP.

4 — Aos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm 
também direito, em cada ano civil, desde que possuam mais de um 
ano de serviço efetivo, ao acréscimo dos dias de férias de acordo com 
a seguinte regra:

a) Não acrescem dias úteis de férias — até completar 39 anos de 
idade

b) Acresce 1 dia útil de férias — até completar 49 anos de idade
c) Acresce 2 dias úteis de férias — até completar 59 anos de idade
d) Acresce 3 dias úteis de férias — a partir dos 59 anos de idade

5 — A idade relevante para aplicação da regra enunciada no ponto 4 
é aquela que o funcionário ou agente completar até 31 de Dezembro do 
ano em que as férias se vencem.

Cláusula 19.ª
Duração Especial de Ferias

1 — Ao trabalhador que goze a totalidade do período normal de férias 
vencidas em 1 de Janeiro de um determinado ano até 31 de Maio e/ou 
de 1 de Outubro a 31 de Dezembro é concedido, no próprio ano ou 
no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 
5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de Julho, 
Agosto e Setembro.

2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

3 — O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

4 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias.

5 — O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação 
de férias.

6 — As faltas por conta do período de férias não afeta o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

Cláusula 20.ª
Feriados e tolerâncias de ponto

1 — Para além dos feriados obrigatórios é ainda considerado como 
feriado o do Município de Olhão.

2 — A entidade pública signatária do presente acordo compromete -se 
ainda a dar as seguintes tolerâncias de ponto:

a) A terça -feira de Carnaval;
b) O dia 24 de Dezembro ou em alternativa o dia 26 de Dezembro;
c) O dia 31 de Dezembro ou em alternativa o dia 2 de Janeiro;
d) O dia de aniversário do trabalhador, desde que coincida com dia 

de trabalho.

3 — As tolerâncias de ponto obedecem ao seguinte regime:
a) Em função da natureza dos trabalhos a prestar, a entidade pública 

signatária do presente acordo poderá definir os sectores relativamente 
aos quais a tolerância será gozada em dia diferente, a fixar por esta.

b) Os trabalhadores que se encontrem ausentes, independentemente 
do motivo, não têm direito a qualquer compensação.

Cláusula 21.ª
Faltas por nojo

1 — As faltas por falecimento de cônjuge, parente ou afim, previstas 
na alínea b) do n.º 2 em conjugação com a alínea a) do n.º 4, ambas 
do artigo 134.º da LTFP, com remissão para a alínea b) do n.º 2 do 
artigo 249.º e artigo 251.º do Código do Trabalho, têm início, segundo 
opção do interessado, no dia do óbito, no do seu conhecimento ou 
no da realização da cerimónia fúnebre e são utilizadas num único 
período.

2 — O trabalhador pode faltar justificadamente até cinco dias consecu-
tivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou de 
parente ou afim no 1.º grau na linha recta, e, até dois dias consecutivos 
por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou no 2.º grau 
da linha colateral.

3 — O trabalhador pode ainda faltar justificadamente no dia da ceri-
mónia fúnebre de parente ou afim no 3.º ou 4.º graus.
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CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 22.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 23.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, para que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto na legislação aplicável.

Cláusula 24.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 25.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais 
equipamentos de trabalho, que sejam necessárias utilizar pelos trabalha-
dores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos;

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser con-
sultada a comissão de higiene e segurança, e deverão ser tidas em conta 
as condições climatéricas do local e do período do ano, nos termos da 
legislação aplicável, e deve ter -se em conta a legislação específica para 
cada setor profissional.

3 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração 
das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasio-
nada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 26.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à dispo-
sição dos trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido 
de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os 
eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e 
aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 27.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

19 de junho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Olhão:
Ana Lúcia Assunção Cruz, na qualidade de Vogal da Freguesia em 

representação do Presidente João Evaristo por delegação de compe-
tências.

Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Carlos Cabral, na qualidade de Secretario Nacional e mandatário 

do SINTAP.

Depositado em 19 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 121/2018, a fls. 90 do Livro 
n.º 2.

19 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656446 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 14/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a CIMAC — Comu-
nidade Intermunicipal do Alentejo Central e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
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sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios para conjunta-
mente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de 
empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Comunidade In-
termunicipal do Alentejo Central presta, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Comunidade Intermunicipal 
do Alentejo Central, adiante designado por Empregador Público (EP) e 
por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sin-
dicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do 
processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato 
durante o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 10 (dez) trabalhadores.

4 — O presente ACEP poderá vir a abranger todos os trabalhadores da 
CIMAC, no âmbito do artigo 370.º, n.º 3 da LTFP, caso o EP diligencie 
nesse sentido.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP substitui o ACEP n.º 326/2015, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 250, de 23 de dezembro de 2015 e 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência 
de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior podem ser 
fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação 
em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

3 — A modalidade de horário rígido a aplicar no EP é a seguinte:
a) Manhã: 09H00 às 13H00;
b) Tarde: 14H00 às 17H00.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
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obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do tra-
balhador, de acordo com a legislação em vigor, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, a título temporário e excecional, nos 
seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho, 
nem mais de cinco consecutivas;

d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 

do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de crédito de horas no final de cada 
um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para o 
período imediatamente seguinte e nele ser gozado.

4 — O gozo dos créditos horários referidos no número anterior poderá 
ser feito em dias inteiros, meios -dias, ou fracionado;

5 — As ausências resultantes da utilização dos créditos horários serão 
consideradas serviço efetivo para todos os efeitos legais.

6 — Verificando -se a existência de débito de horas, no final de cada 
um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para o 
período imediatamente seguinte, e nele ser compensado.

7 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

8 — Para os efeitos do disposto no n.º 7 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

9 — As faltas a que se refere o n.º 7 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A ausência, ainda que parcial, a um período de presença obri-
gatória obriga à sua justificação através dos mecanismos de controlo 
de assiduidade e pontualidade.

11 — Para efeitos de justificação de faltas, devidamente documentada, 
considerar -se -á não apenas o período de trabalho respeitante à plataforma 
fixa, mas sim o período que corresponderia a esse dia ou meio -dia em 
regime de horário rígido.

12 — Fica estabelecido pelo presente ACEP, que esta modalidade de 
horário será a modalidade normal de horário de trabalho a adotar no EP, 
salvo as situações excecionadas dos trabalhadores que, por acordo entre 
si e o EP, adotem outra das modalidades admissíveis e os trabalhadores 
abrangidos pela isenção de horário.

13 — Ao abrigo desta modalidade de horário, a prestação de serviço 
pode ser efetuada entre as 8 horas e as 20 horas, com dois períodos de 
presença obrigatória (plataformas fixas):

a) Período da manhã: entre as 10:00 horas e as 12:00 horas;
b) Período da tarde: entre as 14:00 horas e as 16:00 horas.

14 — A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ser inferior 
a uma hora, nem superior a duas horas, devendo verificar -se entre as 
12:00 horas e as 14:00 horas.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

5 — Fica estabelecido pelo presente ACEP que os trabalhadores titu-
lares de cargos dirigentes e chefes de equipas multidisciplinares gozam 
de isenção de horário de trabalho, não estando contudo dispensados do 
dever geral de assiduidade, nem do cumprimento da duração semanal 
de trabalho legalmente estabelecida.
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6 — Podem ainda gozar de isenção de horário de trabalho, outros 
trabalhadores, mediante a celebração de acordo escrito entre o traba-
lhador e o EP.

7 — As partes podem fazer cessar, o regime de isenção a que se refere 
o número anterior, nos termos do acordo que o tenha instituído.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Recompensa do Desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 
dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 
do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades 
dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a 
quem tenha sido atribuída, na avaliação de desempenho, a menção 
de adequado ou superior têm direito a três dias de férias em cada 
ano do biénio subsequente ao período avaliado, relevando para o 
efeito, as avaliações de desempenho atribuídos a partir do biénio 
2015 -2016, inclusive.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de 
férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de Março.

3 — Caso o dia de aniversário ocorra em dia feriado, sábado ou 
domingo, o trabalhador gozará a dispensa de serviço no dia útil se-
guinte.

3 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na 
legislação em vigor, a dispensa para frequência de formação pro-
fissional.

4 — Para além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores têm direito 
a gozar o feriado municipal, bem como a tolerância de ponto na Terça-
-Feira de Carnaval e as tolerâncias de ponto anualmente concedidas por 
despacho do Conselho Intermunicipal.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 16.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do 
vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários 
em nome individual (subcontratados) que prestem serviços para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua 

atividade, manual e/ou intelectual, ao EP, sob sua direção, coordenação, 
orientação e fiscalização, numa relação de dependência hierárquica e 
funcional.

Empregador Público (EP): CIMAC — Comunidade Intermunicipal 
do Alentejo Central

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 
para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à preven-
ção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de ação a ava-
liação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 17.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;
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b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coe-
rente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do tra-
balho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 18.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 19.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 20.ª
Direito de formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalha-
dores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material 
necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.
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5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 21.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 22.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três 
anos.

Cláusula 23.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 24.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 25.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 26.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 19.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;
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b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 20.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo despendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança e 
saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 27.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 17.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 25.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 28.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 29.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 30.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.
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Cláusula 31.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 32.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 33.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 34.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 35.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 

se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 36.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 37.ª
Princípios sobre o consumo de álcool 
e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente 
à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 38.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 39.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 40.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 41.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.
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3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

Évora, 17 de julho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela CIMAC — Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central:
José Gabriel Paixão Calixto, na qualidade de Presidente do Conselho 

Intermunicipal.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Sr. Vítor Manuel Carrasco, Membro da Direção Nacional e Man-

datário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de 
Janeiro de 2014.

Sr. José Manuel Batista Leitão, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 30 de julho de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 128/2018, a fls. 91 do Livro 
n.º 2.

30 de julho de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311656535 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 15/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a União de Fregue-
sias de Carnaxide e Queijas e o STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação colectiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem colectivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser objecto de regulamentação colectiva de trabalho, concedendo o 
artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as 
associações sindicais celebrarem acordos colectivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que União de Freguesias 
de Carnaxide e Queijas presta aos seus fregueses e utentes, e ainda os 
meios de que deve dispor para prossecução dos objectivos, importa 
salvaguardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, 
permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a 
vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das 
suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, União de Freguesias de Carnaxide 

e Queijas, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, 
a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo 
negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante 
o período de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 7 (sete) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.
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4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores 
que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeada-
mente pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, 
transporte, tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem 
ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja 
concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada 
período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
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larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho nocturno

Considera -se trabalho nocturno, qualquer período de tempo de tra-
balho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia se-
guinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo 
de 5 pontos obtidos nas avaliações efectuadas em anos anteriores, 
o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de 
férias de um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao 
máximo de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente 
disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efectivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 16.ª
Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.

Cláusula 17.ª
Período experimental

1 — A duração do período experimental, no contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tem a seguinte duração:

a) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Operacional é de 60 dias;

b) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Técnico é de 120 dias;

c) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 18.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objectivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e protecção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem actividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua actividade, manual e/ou intelectual, ao Município/Freguesia, sob 
sua direcção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de 
dependência hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar -se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;
b) Serviços municipalizados.

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 
para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra 
ou de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho 
e em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do 
empregador.
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Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Factor de Risco: propriedade de uma instalação, actividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo tra-
balho, em função das condições de utilização, exposição ou interacção 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projecto e em todas as fases de actividade da entidade empregadora 
pública, com o objectivo de eliminar os riscos de trabalho a que os 
trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar 
ou de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à preven-
ção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de acção a ava-
liação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos trabalha-
dores, com o objectivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 19.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adoptada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspectos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos 
de trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na 
origem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir 
um nível eficaz de protecção;

ii) Integrar no conjunto das actividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adopção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema 
coerente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os factores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, susceptíveis de serem abrangidos pelos riscos 
da realização dos trabalhos, em todas as actividades desenvolvidas 
pelo EP;

vi) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às medidas de 
protecção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adoptadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela 
sua aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as 
entidades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as 
de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar a 
sua actividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excepcionais e desde que assegurada a protecção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais actualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as es-
tabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 20.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afectadas pelas suas acções 
ou omissões no trabalho;

c) Utilizar correctamente e segundo instruções transmitidas pelo 
EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de protecção colectiva e individual, bem como cumprir 
os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar activamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detectadas que se lhe afigurem susceptíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de protecção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer 
contacto imediato com o superior hierárquico, adoptar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adoptados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e actividades relativas à segurança e saúde no tra-
balho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem 
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prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incum-
primento culposo das respectivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspectos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 21.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e actualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adoptar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.os socorros, combate a incêndios e evacuação de 

trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adopção de nova tecnologia
e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 22.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respectivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas actividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 23.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 24.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e directo 
dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional 
pelo método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 

apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 25.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do acto eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efectivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a 
entrega e recolha de urnas eleitorais e demais actos relacionados com 
o processo.

Cláusula 26.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efectivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação colectiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, 
são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço 
efectivo, excepto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 27.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;
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d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respectiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das actividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de protecção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respectivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respectivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 28.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 21.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objecto de registo e aos dados médicos co-
lectivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspecção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 22.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspectivas, 
designadamente das que estão afectas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efectuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direcção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afecta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada acta que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da acta deve ser dada uma 
cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de protecção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e actividades que se enquadrem 
no exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 29.ª
Objectivos

A acção dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objectivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 19.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 27.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 30.ª
Competências

1 — As actividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são 
exercidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certifi-
cados nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projectos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos factores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as actividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de actividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de protecção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
protecção colectiva e individual e coordenar as medidas a adoptar, em 
caso de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correcta distribuição e utilização de fardamento e 
equipamento de protecção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas correctivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter actualizados os dados so-
bre acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em 
termos estatísticos;

o) Coordenar as inspecções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;
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p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 31.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se reflectir nociva-
mente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso 
ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente 
ou doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 32.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades 
de saúde e aos médicos do serviço com competência inspectiva do 
Ministério responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 33.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 34.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, avalia-
ções de exposições, testes e demais acções realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 35.ª
Equipamentos de protecção individual

1 — É equipamento de protecção individual (EPI) todo o equipa-
mento, complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por 
um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de protecção colectiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de protecção 
colectiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos 
respectivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, concepção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à selecção, fornecimento, manutenção e substituição 
de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os tra-
balhadores.

Cláusula 36.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 37.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes 
e equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente neces-
sários à confecção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local 
de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os 
trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, 
próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 38.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 39.ª
Princípios sobre o consumo de álcool
 e de outras substâncias psicoactivas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;
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5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à 
luz das directivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 40.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 41.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 42.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 43.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes 
indica à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efectuadas por carta registada.

Carnaxide, 9 de Agosto de 2018.
Pelo empregador público:
Pela União de Freguesias de Carnaxide e Queijas:
Inigo Pereira, na qualidade de Presidente da União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Vice -Tesoureiro, 

Membro da Direcção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 

Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Rui Pedro Neves Pinheiro, na qualidade de Membro da Direcção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 17 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 133/2018, a fls. 92 do Livro n.º 2.

17 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853584 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 16/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia 
de Carnide e o STML — Sindicato 

dos Trabalhadores do Município de Lisboa

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei 

n.º 35/2014 de 20/6, no seu Anexo que dela faz parte integrante, prevê 
a contratação coletiva, de modo a que os acordos coletivos de trabalho 
sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e empregadores 
públicos.

As Freguesias da cidade de Lisboa foram recentemente dotadas 
com um conjunto de atribuições que prestam uma diversidade e es-
pecificidade de atividades necessárias à satisfação de necessidades 
dos cidadãos.

A organização e execução de tarefas para a prossecução dessas ati-
vidades determinam a organização e duração do tempo de trabalho de 
forma adequada que deverá, sempre, garantir e salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores e dos seus horários de trabalho.

O Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa tem um 
já longo conhecimento prático na realidade da prestação das ati-
vidades e tarefas na cidade de Lisboa e nas respetivas relações de 
trabalho.

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do art. 14.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas aprovada pelo art. 2.º da Lei n.º 35/2014 
de 20/6, no seu Anexo que dela faz parte integrante, é estabelecido o 
presente Acordo Coletivo de Empregador Público, entre a Junta de 
Freguesia de Carnide e o STML:

Pelo Empregador Público:
Fábio Martins de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia de Car-

nide; e
Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa:
José Vitor dos Reis, Presidente da Direção;
Delfino Navalho Serras, Comissão Executiva.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 — O presente Acordo Colectivo de Empregador Público, para diante 
designado por Acordo, celebrado no âmbito do art. 14.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas aprovada pelo art. 2.º da Lei n.º 35/2014 
de 20/6, no seu Anexo que dela faz parte integrante, para diante LTFP, é 
aplicável a todos os trabalhadores que, vinculados por qualquer título, 
exerçam funções na Freguesia de Carnide, para diante Freguesia, e sejam 
filiados no Sindicato dos Trabalhadores do Município de Lisboa, para 
diante STML, ou que nele se venham a filiar.

2 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º 
da LTFP estima -se que serão abrangidos por este Acordo todos os Ser-
viços da Freguesia e cerca de cem trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente Acordo substitui o ACT 145/2016 publicado no DR II, 
J3, n.º 20, de 29 de Janeiro de 2016, e entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e terá uma vigência de 3 anos, renovando -se suces-
sivamente por períodos de dois anos.

2 — A denúncia e a sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no artigo 373.º e seguintes da LTFP.
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CAPÍTULO II

Organização do tempo do trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento

O período de funcionamento decorre das 8 horas às 20 horas, sem 
prejuízo do que vier a ser estabelecido para serviços e setores de ativi-
dade específicos.

Cláusula 4.ª
Organização temporal do trabalho

1 — O período normal de trabalho é de 7 horas diárias, de 
segunda -feira a sexta -feira, e de 35 horas semanais, com ressalva 
dos períodos de menor duração já existentes e dos regimes previstos 
neste Acordo.

2 — Os dias de descanso semanal obrigatório e descanso semanal 
complementar são, respetivamente, o Domingo e o Sábado, sem prejuízo 
dos regimes de horário por turnos.

3 — Sem prejuízo dos números dois e três da cláusula sexta, os 
trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de 
trabalho e, em qualquer caso, não podendo ser obrigados a prestar mais 
do que nove horas de trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas 
a duração do trabalho suplementar.

4 — As alterações na organização temporal do trabalho apenas pode-
rão resultar de negociação das entidades signatárias do presente Acordo, 
nomeadamente qualquer definição do período normal de trabalho em 
termos médios.

5 — São previstos os seguintes regimes de organização temporal 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Horário por turnos;
d) Jornada contínua
e) Isenção de horário de trabalho.

6 — O horário de trabalho individualmente acordado com o traba-
lhador não poderá ser alterado sem o seu acordo escrito.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as alterações 
que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores conferem 
compensação económica equivalente ao montante que, comprovada-
mente, seja apurado.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador podem ser fixados horários de trabalho 
específicos, a tempo parcial ou com flexibilidade, nomeadamente:

a) Nas situações previstas na lei aplicável na proteção da parenta-
lidade;

b) No caso de trabalhador -estudante, nos termos da legislação res-
petiva.

c) Quando se trate de trabalhadores portadores de deficiência ou 
doença crónica.

Cláusula 6.ª
Regime de horário rígido

1 — No horário rígido a duração diária de trabalho é repartida por 
dois períodos de trabalho separados por um intervalo de descanso com 
duração de uma hora e meia, não podendo as horas de início e termo 
de cada período ser unilateralmente alteradas. a) O período da manhã 
decorre das 9 às 12,30 horas;

b) O período da tarde decorre das 14 às 17,30 horas;
c) O intervalo de descanso decorre das 12,30 às 14 horas.

2 — Em todas as situações em que a jornada de trabalho decorra em 
período ou períodos diferentes do previsto no número anterior deverá ser 
reduzido ou excluído o intervalo de descanso, assegurando sempre que 
a prestação não ultrapassará seis horas consecutivas de trabalho.

3 — Nas jornadas de trabalho em que o período da manhã tenha início 
antes das 9 horas, ou o período da tarde termine após as 17,30 horas, o 
intervalo de descanso fica reduzido à duração máxima de uma hora e nas 
jornadas de trabalho que decorram totalmente em período de trabalho 
noturno o intervalo de descanso fica excluído.

4 — As jornadas de trabalho previstas nos números dois e três não 
podem ser determinadas sem negociação prévia com a direção do STML.

Cláusula 7.ª
Regime de horários flexíveis

1 — Horários flexíveis são aqueles que permitem aos trabalhadores 
de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas 
de entrada e de saída.

2 — A adopção de qualquer horário flexível está sujeita às seguintes 
regras:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês.

3 — O débito de horas, apurado no final de cada período de aferição, 
dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos termos 
da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária do trabalho.

4 — O excesso de horas apurado no final de cada período de aferição 
é transportado para o período imediatamente seguinte até ao limite de 
sete horas e, relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
excesso ou débito de horas apurado no final de cada mês é transportado 
para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde que 
não ultrapasse o limite de dez horas.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3, a duração média diária do 
trabalho é de sete horas e o período de aferição é mensal.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 são reportadas ao último dia ou 
dias do período de aferição a que o débito respeita.

7 — Os horários flexíveis poderão ser definidos nos Serviços com 
período de funcionamento das 8 às 20 horas, com as seguintes plata-
formas:

a) Das 10 às 12 horas — período de presença obrigatória;
b) Das 14 horas às 16 horas — período de presença obrigatória;
c) Das 12 horas às 14 horas — margem móvel para almoço — duas 

horas como máximo, com obrigatoriedade de utilização mínima de 
uma hora.

Cláusula 8.ª
Regime de horário por turnos

1 — Em caso de necessidade de funcionamento permanente dos 
Serviços, com fundamento na prossecução do interesse público, pode 
ser adotado o regime de trabalho por turnos.

2 — Os turnos são rotativos, não podendo ser prestados mais de 6 dias 
consecutivos, nos Serviços de funcionamento permanente.

3 — O trabalho por turnos é realizado em dois ou três períodos diários 
e sucessivos, com obediência à duração do período normal de trabalho 
diário, sem prejuízo do disposto, no regime legal e neste Acordo.

4 — As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não 
superiores a 30 minutos, consideram -se, para todos os efeitos legais, 
tempo de trabalho, não podendo ser prestadas mais de 5 horas seguidas 
de trabalho.

5 — Os dias de descanso semanal devem coincidir com o sábado e o 
domingo, pelo menos uma vez em cada período de quatro semanas.

6 — Salvo em casos excecionais, a mudança de turno só pode ocorrer 
após o descanso semanal, mediante acordo entre o superior hierárquico 
e o interessado, sendo admitida a troca ocasional de serviço entre traba-
lhadores, com prévio conhecimento dos Serviços.

7 — O regime de trabalho por turnos, total ou parcialmente coinci-
dentes com o período noturno, confere direito ao subsídio de turno, que 
é variável, em função de dois fatores:

a) Número de turnos adotados;
b) Carácter permanente ou não do funcionamento do Serviço.

8 — O número de turnos obedece à seguinte classificação:
a) Parcial — Quando for prestado apenas em dois períodos de tra-

balho diário;
b) Total — Quando for prestado em, pelo menos, três períodos de 

trabalho diário

9 — Considera -se que os Serviços revestem carácter:
a) Permanente — Quando o regime de turnos for prestado em todos 

os 7 dias da semana;
b) Semanal prolongado — Quando o regime de turnos for prestado 

em todos os 5 dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal — Quando o regime de turnos for prestado apenas de 

segunda a sexta -feira.
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10 — A prestação de trabalho em regime de turnos confere direito à 
atribuição de um subsídio de turno correspondente a um acréscimo de 
remuneração, calculada sobre o vencimento fixado no nível remune-
ratório da categoria onde o trabalhador estiver posicionado, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 %, quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 %, quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;
d) 15 %, quando o regime de turnos for semanal parcial.

11 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 9.ª
Regime de jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um período de descanso nunca superior a trinta minutos, que, para 
todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina a redução de uma hora no período normal 
de trabalho diário.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto nas mesmas condições da al. a);
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa de menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 10.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — Nos casos de isenção de horário de trabalho, enquadrado na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP, considera -se suplementar, 
todo o trabalho que exceda a duração do período normal de trabalho 
mensal.

3 — Não estão sujeitos à obrigação de prestação de trabalho suple-
mentar os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador portador de deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante;
c) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou inde-

pendentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
d) Trabalhador adotante, com as mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
e) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto nas mesmas condições da alínea c);
f) Trabalhador adotante, ou tutor, ou a quem foi deferida a confiança 

judicial ou administrativa de menor, bem como o conjugue ou a pessoa 
em união de facto, com qualquer daqueles ou com um progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

g) Trabalhador -estudante, salvo em caso de força maior; e
h) Nas situações abrangidas no n.º 5.

4 — A entidade Empregadora Pública fica obrigada a fornecer, a 
assegurar ou a suportar o custo de transporte sempre que, cumulati-
vamente:

a) O trabalhador preste trabalho suplementar em dia de descanso 
semanal e feriado.

b) Em consequência da prestação de trabalho suplementar o trabalha-
dor não possa utilizar o meio de transporte que habitualmente utiliza.

5 — A prestação de trabalho suplementar não pode prejudicar o gozo 
do descanso semanal obrigatório e complementar seguidos, pelo menos 
de 4 em 4 semanas.

6 — Sem prejuízo do descanso compensatório conferido por lei, a 
prestação de trabalho suplementar em dia feriado, confere ao trabalhador 
o direito a descanso compensatório por igual período de tempo, que 
deverá ser gozado nos três dias seguintes, por acordo com o trabalhador, 
ou na sua falta, no mesmo período em dia a designar pelo empregador 
público, caso não opte pelo correspondente pagamento.

7 — O limite a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º da 
LTFP fica fixado em duzentas horas de trabalho.

8 — À remuneração devida por trabalho suplementar prestado em 
período noturno acresce também a remuneração correspondente ao 
suplemento por prestação de trabalho noturno.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no perí-
odo compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia 
seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a pelo menos duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — As escalas de prestação de trabalho noturno devem ser afixadas 
com um mês de antecedência para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 12.ª
Interrupção ocasional

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 102.º da LTFP são consideradas 
compreendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no 
período de trabalho diário:

a) Inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do tra-
balhador;

b) Para comparência para intervenção, perante qualquer entidade, em 
acto ou contrato próprio, de cônjuge ou equiparado, parente na linha recta 
ou segundo grau da linha colateral, como parte outorgante ou prestação 
de qualquer garantia especial de obrigações;

c) Resultantes do consentimento do Empregador Público;
d) Inerentes a pausas determinadas ou justificadas por necessidades 

de saúde, segurança e higiene no trabalho, nomeadamente para inter-
rupção de tarefas de execução continuada em rotina ou com meios ou 
equipamentos que imponham um acréscimo de esforço visual, físico ou 
intelectual, reconhecidas em sede de saúde e segurança no trabalho.

2 — As interrupções previstas nas alíneas a) e d) do número ante-
rior não deverão ser inferiores a quinze minutos, por cada período de 
trabalho.

3 — As interrupções previstas na alínea b) do número um devem 
ser solicitadas com a antecedência mínima de 24 horas ou, não sendo 
possível, no período de trabalho imediatamente seguinte.

4 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço.

Cláusula 13.ª
Tolerância

1 — Em todos os regimes de horário de trabalho previstos é permi-
tida a tolerância até quinze minutos diários cumulativos no atraso no 
registo de entrada.

2 — Nos horários flexíveis a tolerância referida no número anterior 
é reportada às plataformas de presença obrigatória, mas não deduz no 
cômputo do período de aferição.

CAPÍTULO III

Saúde, segurança e higiene

Cláusula 14.ª
Princípios gerais

1 — O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições 
de segurança, higiene, saúde e prevenção de risco e doença profissionais, 
asseguradas pela Freguesia.

2 — A Freguesia é obrigada a criar, organizar e manter as actividades 
de segurança, higiene e saúde no trabalho que visem a prevenção de 
riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.
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3 — A execução de medidas em todas as fases da actividade destina-
das a assegurar a segurança e saúde no trabalho assenta nos seguintes 
princípios de prevenção:

a) Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b) Eliminação dos factores de risco e de acidente;
c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d) Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores 

e seus representantes;
e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.

4 — A Freguesia obriga -se a manter os equipamentos de proteção 
individual dos trabalhadores sempre em boas e eficazes condições de 
segurança e a garantir o respetivo uso.

5 — A Freguesia deverá promover a vigilância adequada da saúde 
dos trabalhadores mediante serviços internos de medicina no trabalho, 
realizando exames médicos periódicos anuais para os trabalhadores 
com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para os restantes 
trabalhadores.

6 — Nos setores de atividade de maior risco e penosidade a perio-
dicidade dos exames previstos no número anterior é aumentada para 
o dobro.

7 — A Freguesia poderá contratualizar o cumprimento das suas obriga-
ções decorrentes das matérias de saúde, segurança e higiene no trabalho 
com o Município de Lisboa, sem prejuízo dos direitos que, legalmente, 
assistem aos trabalhadores e seus representantes.

Cláusula 15.ª
Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidas pela 
Freguesia, sem qualquer dispêndio para os trabalhadores, e na sua es-
colha deverão ser tidas em conta os requisitos de segurança, saúde e 
higiene no trabalho, bem como as condições climatéricas dos locais de 
trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 16.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo dos refeitórios já existentes e a instalar nos locais em 
que a aglomeração de trabalhadores o justifique, a Freguesia porá à 
disposição dos trabalhadores, em cada local de trabalho, um local com 
dimensões e condições de higiene e salubridade adequadas, dotado de 
água potável, mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodo-
mésticos que sejam necessários à confeção e aquecimento de refeições 
ligeiras.

Cláusula 17.ª
Vestiários e balneários

A Freguesia obriga -se a dotar as instalações para os trabalhadores com 
boas condições de higiene e segurança e com os requisitos necessários e 
adequados, incluindo vestiários, lavabos e balneários, com águas quentes 
para uso dos trabalhadores, diferenciados por sexo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Cláusula 18.ª
Créditos para exercício da atividade de representação 

dos trabalhadores e respetivas eleições
1 — O crédito de horas previsto no n.º 6 do artigo 345.º da LTFP é 

fixado em 1,5 membros da Direcção por cada 200 associados do Sindi-
cato dos Trabalhadores do Município de Lisboa ou fração.

2 — O crédito de horas para o exercício de funções dos delegados 
sindicais, previsto no n.º 1 do artigo 344.º da LTFP, é fixado em 18 horas 
por mês, sendo -lhe aplicável com as necessárias adaptações, o regime 
do n.º 11 do artigo 345.º da LTFP.

3 — O crédito de tempo para os eleitos em representação dos traba-
lhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho é de quatro 
dias por mês, com a possibilidade de gestão de tempos entre os eleitos 
de cada lista concorrente.

4 — A Freguesia disponibilizará uma sala, equipada com os meios 
adequados, para o desenvolvimento do trabalho dos Representantes dos 
Trabalhadores para a Higiene, Saúde e Segurança no Trabalho.

5 — A Freguesia dispensará a atividade dos candidatos efetivos e su-
plentes das listas concorrentes aos órgãos do STML e representação para a 
Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho, no período de campanha eleitoral, 
sem perda de remuneração e dos suplementos de caráter permanente.

Cláusula 20.ª
Recompensa de desempenho

1 — A acrescer à duração do período de férias anual os trabalhadores 
a quem tenha sido atribuída menção positiva na Avaliação têm direito 
ao acréscimo de três dias de férias, sempre a marcar por acordo, ou na 
sua falta, pela entidade empregadora.

2 — A acrescer aos três dias previstos no n.º 1 os trabalhadores têm 
ainda direito ao dia de Carnaval e ao dia do seu Aniversário.

Cláusula 21.ª
Dispensa por luto

Para efeitos das ausências motivadas por falecimento de parentes, os 
trabalhadores netos e avós beneficiam de período de dispensa igual aos 
parentes no primeiro grau da linha reta e os trabalhadores tios e sobrinhos 
de período igual aos parentes no segundo grau da linha colateral.

Cláusula 22.ª
Comissão paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma comissão paritária, com-
posta por dois membros de cada parte, com competência para interpretar 
e integrar as disposições deste Acordo.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, para 
diante DGAEP, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A comissão paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes, metade dos membros representantes de cada parte.

6 — As deliberações da comissão paritária tomadas por unanimidade 
são enviadas à DGAEP, para publicação, passando a constituir parte 
integrante deste Acordo.

7 — As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

8 — As reuniões da comissão paritária realizam -se nas instalações 
da Freguesia, indicadas pela Junta de Freguesia, que facultará o apoio 
indispensável.

9 — Das reuniões da comissão paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

10 — As despesas com os representantes e respectivos assessores são 
suportadas pela parte que representam.

11 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efectuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 23.ª
Informação e participação

1 — A Direcção do Sindicato dos Trabalhadores do Município de 
Lisboa e os Delegados Sindicais têm direito a informação e consulta rela-
tivamente às matérias próprias das suas atribuições e designadamente:

a) A informação sobre as linhas gerais orientadoras para definição 
dos objetivos e escolha de competências na avaliação do desempenho 
adequados à avaliação;

b) A informação e consulta atempada sobre as decisões susceptíveis 
de produzir mudanças na organização do trabalho ou dos contratos de 
trabalho, nomeadamente ritmos de trabalho, condições de prestação do 
trabalho, mudança de local, horário de trabalho, turnos, e promoções;

c) A informação e consulta das propostas de mapas de pessoal e 
respectivas dotações financeiras para pessoal.

2 — As informações referidas no número anterior são prestadas por 
escrito nos termos e prazos do n.º 4 do artigo 343.º da LTFP.

3 — Previamente à apresentação das propostas referidas na alínea c) 
do n.º 1 será agendada reunião com a direcção do Sindicato dos Trabalha-
dores do Município de Lisboa com o objectivo de abordar as verbas para 
alterações de posição remuneratória e prémios e critérios de definição 
dos universos de trabalhadores a abranger em opção gestionária para 
alteração de posição remuneratória.

4 — A Freguesia deve disponibilizar em todos os locais de trabalho 
espaço próprio para afixação e colocação de informação sindical, em 
local acessível a todos os trabalhadores.
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5 — A Freguesia deve assegurar aos dirigentes e delegados sindi-
cais, nos termos do art. 340.º da LTFP o direito de afixação de textos, 
convocatórias, comunicações ou quaisquer informações relativas à vida 
sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, sem prejuízo do normal funcionamento 
dos Serviços.

6 — A Freguesia assegura à Direção do STML o uso da rede intranet 
para comunicação com os trabalhadores, através do seu correio eletró-
nico, quer individual quer coletivamente.

Cláusula 24.ª
Divulgação do Acordo

A Freguesia obriga -se a distribuir pelos atuais trabalhadores e no ato 
de admissão de novos, cópia do presente Acordo.

Lisboa, aos 24 de julho de 2018.
Pelo empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Carnide:
Fábio Martins de Sousa, na qualidade de Presidente da Junta de 

Freguesia de Carnide Pela associação sindical:
José Vitor dos Reis, na qualidade de Presidente da Direção e
Delfino Navalho Serras na qualidade de membro da Comissão Exe-

cutiva e mandatários.
Depositado em 23 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 134/2018, a fls. 92 do Livro n.º 2.
23 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.

311853519 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 17/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Junta de Freguesia 
de Carnide e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação colectiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem colectivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
Junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser objecto de regulamentação colectiva de trabalho, concedendo o 
artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as 
associações sindicais celebrarem acordos colectivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia 
de Carnide presta aos seus fregueses e utentes, e ainda os meios de que 
deve dispor para prossecução dos objectivos, importa salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma 
maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia de Carnide, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 15 (quinze) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP substitui o ACEP n.º 310, publicado na 2.ª serie 
do Diário da República n.º 78, de 21/04/2016, e entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando-
-se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua actividade 
não tenham relação directa com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efectuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efectivo.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efectivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respectivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo 
o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja 
registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excepcionais e devidamente fundamentados em que não 
seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão 
sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.
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6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 

trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adopção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afectar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efectu-
adas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.
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3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho nocturno

Considera -se trabalho nocturno, qualquer período de tempo de tra-
balho, realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia se-
guinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo 
de 5 pontos obtidos nas avaliações efectuadas em anos anteriores, o 
trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias 
de um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo 
de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010. 5 — Aos períodos de férias referidos nos nú-
meros anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço 
efectivamente prestado, nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 16.ª
Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.

Cláusula 17.ª
Período experimental

1 — A duração do período experimental, no contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tem a seguinte duração:

a) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Operacional é de 60 dias;

b) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Técnico é de 120 dias;

c) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 18.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objectivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e protecção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem actividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua actividade, manual e/ou intelectual, ao Município/Freguesia, sob 
sua direcção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de 
dependência hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar -se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;
b) Serviços municipalizados.

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 
para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em 
que esteja, directa ou indirectamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores. Componentes materiais do trabalho: Os 
locais de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferramentas, as máquinas 
e materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os 
processos de trabalho e a organização do trabalho.

Perigo ou Factor de Risco: propriedade de uma instalação, actividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo tra-
balho, em função das condições de utilização, exposição ou interacção 
do componente material do trabalho que apresente perigo.
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Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projecto e em todas as fases de actividade da entidade empregadora 
pública, com o objectivo de eliminar os riscos de trabalho a que os 
trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar 
ou de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à pre-
venção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de acção a 
avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos trabalha-
dores, com o objectivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 19.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adoptada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspectos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos 
de trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na 
origem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir 
um nível eficaz de protecção;

ii) Integrar no conjunto das actividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adopção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coe-
rente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do traba-
lho, as relações sociais e os factores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, susceptíveis de serem abrangidos pelos riscos 
da realização dos trabalhos, em todas as actividades desenvolvidas 
pelo EP;

vi) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às medidas de 
protecção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adoptadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela 
sua aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as 
entidades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as 
de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar a 
sua actividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excepcionais e desde que assegurada a protecção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;

xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 
matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais actualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as es-
tabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 20.ª

Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-
cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afectadas pelas suas acções 
ou omissões no trabalho;

c) Utilizar correctamente e segundo instruções transmitidas pelo 
EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de protecção colectiva e individual, bem como cumprir 
os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar activamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detectadas que se lhe afigurem susceptíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de protecção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer 
contacto imediato com o superior hierárquico, adoptar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adoptados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e actividades relativas à segurança e saúde no tra-
balho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem 
prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incum-
primento culposo das respectivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspectos relacionados 
com o trabalho.
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Cláusula 21.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e actualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adoptar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adopção de nova tecnologia
e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 22.ª
Direito de formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respectivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas actividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 23.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 24.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e directo 
dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional 
pelo método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 25.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do acto eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicálos aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efectivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a 
entrega e recolha de urnas eleitorais e demais actos relacionados com 
o processo.

Cláusula 26.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efectivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação colectiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, 
são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço 
efectivo, excepto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 27.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;
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f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respectiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das actividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de protecção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de protecção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respectivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respectivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 28.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 21.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objecto de registo e aos dados médicos co-
lectivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspecção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 22.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspectivas, 
designadamente das que estão afectas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efectuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direcção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afecta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada acta que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da acta deve ser dada uma 
cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de protecção em 
caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e actividades que se enquadrem 
no exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança e 
saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 

da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 29.ª

Objectivos

A acção dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objectivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 19.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 27.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 30.ª

Competências

1 — As actividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são 
exercidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certifi-
cados nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projectos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos factores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as actividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de actividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de protecção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
protecção colectiva e individual e coordenar as medidas a adoptar, em 
caso de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correcta distribuição e utilização de fardamento e 
equipamento de protecção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas correctivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter actualizados os dados so-
bre acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em 
termos estatísticos;

o) Coordenar as inspecções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.
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Cláusula 31.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se reflectir nociva-
mente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso 
ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente 
ou doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 32.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades 
de saúde e aos médicos do serviço com competência inspectiva do 
Ministério responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 33.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 34.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, avalia-
ções de exposições, testes e demais acções realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 35.ª
Equipamentos de protecção individual

1 — É equipamento de protecção individual (EPI) todo o equipa-
mento, complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por 
um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de protecção colectiva, 

ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de protecção 
colectiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correcta utilização dos 
respectivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de protecção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, concepção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à selecção, fornecimento, manutenção e substituição 
de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os tra-
balhadores.

Cláusula 36.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 37.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes 
e equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente neces-
sários à confecção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local 
de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os 
trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, 
próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 38.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 39.ª
Princípios sobre o consumo de álcool 
e de outras substâncias psicoactivas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coacção para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;
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5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da re-
gulamentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no 
prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, 
serão sempre interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito 
do enquadramento jurídico nacional, comunitário e internacional e 
nomeadamente à luz das directivas estabelecidas na Deliberação 
890/2010 da Comissão Nacional de Protecção de Dados, ou de qual-
quer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes 
acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 40.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
actividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 41.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspectos que digam 
respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 42.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 43.ª

Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respectiva constituição, cada uma das partes 
indica à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a 
identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus repre-
sentantes mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com 
antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição 
produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas actas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efectuadas por carta registada

Lisboa, 24 de Julho de 2018.

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Carnide:

Fábio Martins de Sousa, na qualidade de Presidente da Junta de 
Freguesia.

Pela associação sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

José Joaquim de Miranda Correia, na qualidade de Presidente, 
Membro da Direção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 
Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de Janeiro de 2014.

Carlos Manuel Faia Fernandes, na qualidade de Membro da Direcção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 23 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 135/2018, a fls. 92 do Livro n.º 2.

23 de agosto de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 18/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Odivelas, o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Ad-
ministração Pública e de Entidades com Fins Públicos e o 
STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Adminis-
tração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins.

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviada-

mente designada pelo LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as 
associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador pú-
blico, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Odi-
velas presta aos seus fregueses e, ainda, aos meios que deve dispor 
para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior con-
ciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando os 
níveis de motivação no desempenho das suas funções.

Em face do exposto, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de 
Empregador Público, entre:

Pelo empregador público
Nuno Filipe André Gaudêncio, Presidente da Junta de Freguesia de 

Odivelas,

Pelas associações sindicais
Pedro Manuel Dias Salvado e Tiago Miguel Borges Rocha, em repre-

sentação do SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos;

João Carlos Quintino Samina Coelho e Ludgero Paulo Nascimento 
Pintão, em representação do STAL — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins;

Doravante designadas partes, quando referidas conjuntamente.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores filiados nos 
sindicatos subscritores, vinculados em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, integrados nas carreiras de técnico superior, de 
assistente técnico e de assistente operacional, carreiras especiais e sub-
sistentes, que exercem funções na Freguesia de Odivelas, doravante 
designado por Freguesia de Odivelas.

2 — O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Fregue-
sia de Odivelas que durante a vigência do mesmo se vierem a filiar 
nos sindicatos subscritores, bem como aos restantes trabalhadores não 
filiados, sem prejuízo, quanto a estes últimos, do exercício dos direitos 
de oposição e opção previstos no artigo 370.º da LTFP.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g), do artigo 365.º 
da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 
115 trabalhadores.
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Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente ACEP substitui o ACEP n.º 327/2016, publicado na 
2.º Série do Diário da República n.º 87, de 05/05/2016, e entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação na 2.º Série do Diário da República 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial do presente ACEP, as matérias 
objeto de denúncia mantém -se em vigor até serem substituídas.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho semanal nunca poderá exceder 
as trinta e cinco horas, distribuídas por um período normal de trabalho 
diário de sete horas, com exceção de modalidades de horário previstas 
neste ACEP.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho, exceto quando se trate de jornada contínua, e, 
em qualquer caso, mais do que nove horas de trabalho por cada dia de 
trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho suplementar.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível em que a aferição é 
efetuada mensalmente.

Cláusula 4.ª
Intervalo de descanso e descanso semanal

1 — Sem prejuízo do disposto na lei, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não 
inferior a uma nem superior a duas horas, não podendo os trabalhadores 
prestar mais de cinco horas de trabalho consecutivo.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.

3 — Os dias de descanso semanal obrigatório e semanal complementar 
só podem deixar de coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente, 
nos casos previstos nos números 3, 4 e 5 do artigo 124.º da LTFP.

4 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Regime regra: sábado e domingo; ou
b) Trabalhadores afetos às feiras e mercados: domingo e segunda-

-feira;

5 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Na Freguesia são previstas as seguintes modalidades de horário 
de trabalho:

a) Horário rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Trabalho por turnos;
e) Trabalho noturno;
f) Horário específico;
g) Isenção de horário.

2 — Sem prejuízo dos horários já implementados, em função das 
características dos serviços ou no interesse dos trabalhadores e da fixação 
de outros previstos neste Acordo, a modalidade de horário normalmente 
praticada na Freguesia é o horário rígido, tendo obrigatoriamente de 
respeitar as regras previstas na cláusula 6.ª do Acordo, com exceção dos 
serviços administrativos, aos quais será aplicado o horário flexível.

3 — A Junta de Freguesia de Odivelas não pode alterar unilateralmente 
os horários de trabalho individualmente acordados.

4 — As alterações dos horários de trabalho devem ser fundamentadas 
e precedidas de consulta dos trabalhadores abrangidos e de consulta 
aos sindicatos outorgantes do Acordo, exceto quando requeridos pelos 
trabalhadores.

5 — Excetua -se do disposto nos números anteriores a alteração de 
horário de trabalho cuja duração não seja superior a uma semana, desde 
que seja registada no processo do trabalhador, com a menção que foi 
consultada a estrutura de representação coletiva dos trabalhadores re-
ferida no número anterior e a Freguesia de Odivelas não recorra a este 
regime mais de três vezes por ano.

6 — A alteração que implique acréscimo de despesas para o traba-
lhador confere direito a compensação económica.

7 — Havendo trabalhadores da Freguesia de Odivelas pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

8 — Em todos os serviços serão afixados, em local visível, os respe-
tivos mapas dos horários de trabalho

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de 
trabalho diário, com horas de entrada e de saídas fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2 — O horário rígido desenrola -se entre dois períodos:
a) Período da manhã: das 9.00h às 12.30h;
b) Período da tarde: das 14.00h às 17.30h.

3 — Entre a Junta de Freguesia e os trabalhadores podem ser acor-
dados outros períodos de horário rígido, não sendo possível reduzir o 
período de descanso para menos de uma hora.

4 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou 
para determinado grupo ou grupo de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

5 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade 
referida no número anterior, designadamente nos setores ou serviços 
que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência 
permanente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito 
dilatados, sem prejuízo de prévia audição das associações sindicais.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalha-
dor gerir os seus tempos de trabalho, de acordo com as necessidades 
do serviço e a sua disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e 
de saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento dos serviços, especialmente no 
que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

4 — A adoção do horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação do trabalho pode ser efetuada entre as 08.00h e as 
20.00h, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10.30h às 12.30h e das 14.30h às 16.00h;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora, entre 
as 12.30h e as 14.30h;

c) O cumprimento da duração de trabalho é aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento do horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de trabalhadores que assegurem o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

c) Assegurar a realização de trabalho extraordinário diário que lhe 
seja determinado pelo superior hierárquico.

6 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

7 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
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termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

8 — Para efeitos do disposto do n.º 6 desta cláusula, a duração mé-
dia de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais.

9 — As faltas a que se refere o n.º 6 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, 
o excesso ou o débito de horas apurado no final de cada mês pode 
ser transposto para o mês seguinte e nele compensado, desde que não 
ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos legais, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução do período normal de trabalho 
diário de uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

4 — Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada 
contínua, a prestação de trabalho é de 5 horas diárias.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

b) A duração do trabalho de cada turno não poderá exceder os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

c) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça no seu local de 
trabalho ou próximo dele.

7 — Os intervalos para refeições, devem em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00h e as 14.30h;
b) Jantar — entre as 18.00h e as 21.30h;
c) Ceia — entre as 02.00h e as 04.00h.

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para 
tomarem as refeições, a Freguesia de Odivelas poderá facultar um local 
adequado para esse efeito.

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

11 — Não serão admitidos os pedidos de troca de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho no dia de descanso semanal obrigatório ou 
impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00h às 24.00h).

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar 
por turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração 
da modalidade de horário, observado o seguinte:

a) A comprovação a que se refere este número faz -se mediante parecer 
favorável quer do médico indicado pela Freguesia de Odivelas, quer do 
médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das Partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Freguesia de Odivelas e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as Partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 10.ª
Horários específicos

1 — Podem ser fixados horários de trabalho específicos em situações 
devidamente fundamentadas, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade, definido nos 
artigos 33.º e seguintes do Código de Trabalho e demais disposições 
legais, por remissão da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da LTFP;

b) A trabalhadores -estudantes, nos termos dos artigos 89.º e seguintes 
do Código do Trabalho, por remissão alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
LTFP do artigo 90.º do Código do Trabalho;

c) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes o justifiquem;

d) No interesse do serviço, sempre que circunstâncias relevantes 
relacionadas com a natureza das atividades desenvolvidas o justifiquem.

2 — A fixação de horário nos termos e para os efeitos previstos de-
pende de requerimento do trabalhador e de deliberação do Executivo da 
Junta ou despacho de quem tenha esta competência delegada.

3 — No caso previsto na alínea d) do n.º 1, tratando -se de uma alte-
ração unilateral, deve a Freguesia de Odivelas observar o procedimento 
previsto na cláusula 5.ª, n.º 5, do presente Acordo.

Cláusula 11.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a Freguesia de Odivelas, devidamente 
fundamentado, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e 
categorias:

a) Técnico superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado geral operacional.

2 — Podem ainda gozar da isenção de horário, os trabalhadores in-
tegrados noutras carreiras/categorias, cujas funções, pela sua natureza, 
tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, 
ou que sejam regularmente exercidas fora do serviço onde o trabalhador 
está colocado.

3 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade de ob-
servância do período normal de trabalho semanal acordado previsto na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

4 — A isenção de horário não prejudica o direito aos dias de descanso 
semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios, aos dias e meios -dias de 
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descanso complementar e o período mínimo de descanso de onze horas 
seguidas entre dois períodos de trabalho diário consecutivos.

5 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como os intervalos de descanso.

6 — As Partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

7 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o trabalhador está afeto.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno todo o trabalho prestado no pe-
ríodo compreendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia 
seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a pelo menos duas horas por dia.

Cláusula 13.ª
Interrupções ocasionais

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 197.º do Código do Trabalho, por 
remissão do artigo 101.º da LTFP, consideram -se compreendidas no 
tempo de trabalho:

a) A interrupção de trabalho como tal considerada em instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho, em regulamento interno de empresa 
ou resultante de uso da empresa;

b) A interrupção ocasional do período de trabalho diário inerente à 
satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador ou resul-
tante de consentimento do empregador;

c) A interrupção de trabalho por motivos técnicos, nomeadamente 
limpeza, manutenção ou afinação de equipamento, mudança de programa 
de produção, carga ou descarga de mercadorias, falta de matéria -prima 
ou energia, ou por fator meteorológico que afete a atividade da empresa, 
ou por motivos económicos, designadamente quebra de encomendas;

d) O intervalo para refeição em que o trabalhador tenha de permanecer 
no espaço habitual de trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado 
a prestar trabalho normal em caso de necessidade;

e) A interrupção ou pausa no período de trabalho imposta por normas 
de segurança e saúde no trabalho.

2 — As interrupções não podem dar origem a um dia completo de 
ausência ao serviço e só podem ser concedidas desde que não afetem o 
funcionamento do serviço.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior ou, 
ainda, quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para a Freguesia de Odivelas, carecendo sempre, exceto por 
motivos de força maior, de autorização prévia.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador portador de deficiência;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;
c) Trabalhador com filhos ou descendentes ou afins de linha reta ou 

adotados com idade inferior a 12 anos, ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica;

d) Trabalhador -estudante, exceto por motivo de força maior.

Cláusula 15.ª
Limites da duração do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar fica sujeito, por trabalhador, aos se-
guintes limites:

a) 200 horas de trabalho por ano;
b) 2 horas por dia normal de trabalho;

c) Um número de horas igual ao período normal de trabalho diário, 
nos dias de descanso semanal obrigatório ou complementar e nos fe-
riados;

d) Um número de horas igual a metade do período normal de trabalho 
diário em meio -dia de descanso complementar.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — É obrigatório o preenchimento do mapa de registo de horas 
por trabalho extraordinário pelo próprio trabalhador, antes e depois do 
mesmo ter sido prestado, que são objeto de autorização prévia da Junta 
de Freguesia ou de quem tenha esta competência delegada.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 16.ª
Trabalho a tempo parcial

1 — O trabalho a tempo parcial corresponde a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrá-
rio, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, sem prejuízo do 
descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado 
por acordo.

3 — O trabalhador a tempo parcial tem direito à remuneração prevista 
na lei, em proporção do respetivo período normal de trabalho, bem como 
ao subsídio de refeição.

4 — Nos casos em que o período normal de trabalho diário seja 
inferior a metade da duração diária do trabalho a tempo completo, o 
subsídio de refeição é calculado em proporção do respetivo período 
normal de trabalho semanal.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 152.º do Código do 
Trabalho, é estabelecida a seguinte ordem de preferência:

a) Trabalhadores com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida;
c) Trabalhadores com responsabilidades familiares;
d) Trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio 

ou superior.

Cláusula 17.ª
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço da Fre-
guesia de Odivelas, e através do recurso a tecnologias de informação 
e de comunicação.

2 — A modalidade de teletrabalho pode ser adotada, com o prévio 
acordo do trabalhador, para a execução de tarefas com autonomia técnica, 
designadamente, a elaboração de estudos, pareceres e informações de 
carácter técnico -científico.

3 — A duração inicial do acordo escrito entre a Freguesia de Odivelas 
e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder 
dois anos, podendo, no entanto, cessar por decisão de qualquer uma das 
partes durante os primeiros trinta dias de execução do acordo.

4 — Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação 
de trabalho nos termos em que o vinha fazendo antes do exercício de 
funções em regime de teletrabalho, não podendo ser prejudicado nos 
seus direitos.

5 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de fun-
ções no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a 
atividade que este trabalhador exercerá aquando da respetiva cessação, 
se for o caso.

6 — Sempre que o teletrabalho seja realizado no domicílio do traba-
lhador, as visitas ao local de trabalho só podem ter por objeto o controlo 
da atividade laboral e dos respetivos equipamentos, podendo apenas ser 
efetuadas entre as 9.00h e as 17.30h.

Cláusula 18.ª
Sistema de recompensa do desempenho

1 — Ao período normal de férias previsto nos números 2 e 4 do 
artigo 126.º da LTFP, acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, no ano 
da atribuição da avaliação e no ano seguinte — atendendo ao caráter 
bienal da mesma — relevando, para esse efeito, as avaliações atribuídas 
a partir do biénio 2015/2016.
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2 — O acréscimo ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

3 — A falta de avaliação por motivo imputável à Freguesia de Odi-
velas determina a aplicação automática do disposto no n.º 1 do presente 
artigo.

Cláusula 19.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de renumeração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador o 
direito de dispensa no primeiro dia útil imediatamente a seguir ao seu 
dia de aniversário;

b) Os trabalhadores em regime de horários por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida a dispensa ao serviço no dia 1 de março.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia de funeral, sem perda da remuneração.

Cláusula 20.ª
Feriado municipal e carnaval

Para além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a terça -feira de carnaval.

Cláusula 21.ª
Período Experimental

A duração do período experimental, no contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, tem a seguinte duração:

a) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Operacional é de 60 dias;

b) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Assistente Técnico é de 120 dias;

c) O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 22.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua atividade, manual e/ou Intelectual, à Freguesia, sob sua direção, 
coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional.

Empregador Público: apresenta -se sob a forma de Freguesia.
Representante dos Trabalhadores: Pessoa eleita nos termos da lei 

para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou de 
onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
da componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tornadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com a objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à preven-
ção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de ação a ava-
liação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

3 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 42/2012, de 28 de agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de setembro, 
por força da remissão da alínea a) do n.º 2 do artigo 15.º da LTFP.

Cláusula 23.ª
Deveres da Freguesia

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em 
sede de Saúde e Segurança no Trabalho (SST), a Freguesia de Odivelas 
obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades da Freguesia de Odivelas e 
a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos 
trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis da Freguesia de Odive-
las num sistema coerente, que tenha em conta a componente técnica, 
a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais 
inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos 
da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pela 
Freguesia de Odivelas;

vi) Dar prioridade a proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
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xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 
matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores, 
da comissão de segurança e saúde no trabalho ou, na sua falta, dos 
próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança e saúde no 
trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no Trabalho, de modo a beneficiar do conheci-
mento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no Trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
e as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de 
outras entidades competentes em matéria de segurança e saúde no 
trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção indi-
vidual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes tenham 
quaisquer encargos com a proveniência dos mesmos.

Cláusula 24.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pela Freguesia de Odivelas;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações 
ou omissões no trabalho, sobretudo quando exerça funções de chefia 
ou coordenação, em relação a serviços sob o seu enquadramento 
hierárquico e técnico;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pela Fre-
guesia de Odivelas, máquinas, instrumentos, substâncias perigosas e 
outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente 
os equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir 
os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e 
saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da informa-
ção prestada pela Freguesia de Odivelas e comparecendo às consultas e 
exames determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências que se lhe afigurem suscetíveis de originarem perigo grave 
e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sistemas de 
proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou a pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas a segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, em prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade da Freguesia 
de Odivelas pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos 
relacionados com o trabalho.

Cláusula 25.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de Primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues 
de os pôr em prática.

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 26.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — A Freguesia de Odivelas, tendo em conta a dimensão do órgão 
ou serviço e os riscos existentes, deve formar, em número suficiente, 
os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, 
combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes 
o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada 
pela Freguesia de Odivelas, garantindo que dela não resulta qualquer 
prejuízo para o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Freguesia de Odi-
velas, quando não possua os meios e condições necessárias à realização 
da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, 
bem como as estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no 
que se refere a formação dos respetivos representantes.

Cláusula 27.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados à Freguesia de Odivelas 
têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os Representantes dos Trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores da 
Freguesia de Odivelas perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 28.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados na Freguesia de Odivelas 
ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos traba-
lhadores, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista.
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3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço da Freguesia de 
Odivelas, nos termos da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 29.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social (DGERT) e à Freguesia de Odivelas, a data do ato 
eleitoral, devendo fazê -lo com uma antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, a 
Freguesia de Odivelas compromete -se a prestar a colaboração possível 
e que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, nomeadamente 
a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando 
informação aos promotores do ato eleitoral que permita a constituição 
da comissão eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das seções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — No que lhe seja possível, a Freguesia de Odivelas compromete-
-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para 
o cabal cumprimento das suas funções, nomeadamente colocando ao 
seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente equipada para a 
realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscali-
zação do ato eleitoral, bem como os meios de transporte e comunicação 
que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas eleitorais 
e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 30.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
7 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada à Freguesia de Odivelas, por escrito e com uma antecedência 
mínima de 2 dias, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua Impossibilidade, nos 
dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 31.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras 
disposições deste regulamento e na lei, a Freguesia de Odivelas deve 
consultar, por escrito e, pelo menos, uma vez por ano, previamente ou 
em tempo útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os 
próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr em prática ou, 
logo que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores:

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pela 
Freguesia de Odivelas, tendo em conta a extensão ou a complexidade 
da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — A Freguesia de Odivelas quando não acolha o parecer emitido 
pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios 
trabalhadores, deve informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pela Freguesia de Odivelas aos representantes 
dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e propostas apre-
sentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo 
órgão ou serviço. Os representantes dos trabalhadores devem organizar, 
eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 32.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — No que lhe seja possível, a Freguesia de Odivelas deve pôr à 

disposição dos Representantes dos Trabalhadores instalações adequadas, 
bem como meios materiais e técnicos necessários, nomeadamente para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 25.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho tem direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 26.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, a Freguesia de Odivelas deve proporcionar condições para 
que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, 
concedendo, se necessário, licença com remuneração ou sem remuneração 
caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa a segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado proporcionado pela Freguesia de Odivelas.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo despendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

Cláusula 33.ª
Objetivos dos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 23.ª (Deveres da 
Freguesia de Odivelas) do presente ACEP;

c) Informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio 
da segurança e saúde no trabalho;
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d) Informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 31.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 34.ª
Competências dos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho
1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-

cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos serviços de segu-
rança e saúde no trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal da Freguesia de Odivelas no desem-
penho dos seus deveres na área da segurança e saúde no trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover e garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em 
total cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 35.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao traba-
lho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença.

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres de médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 36.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 37.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 38.ª
Encargos

A Freguesia de Odivelas suporta todos os encargos com a organização 
e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo 
exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para 
a prevenção de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

Cláusula 39.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual, doravante designados 
EPI, todo o equipamento, complemento ou acessório, que se destine a 
ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos, para a sua 
segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete à Freguesia de Odivelas:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os EPI, bem como a sua 

substituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o EPI só é utilizado pelo trabalhador a quem foi 
confiado. Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por 
mais que um utilizador fica sujeita a autorização expressa da Freguesia 
de Odivelas, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 40.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — A Junta de Freguesia obriga -se a instalar os trabalhadores em 
boas condições de higiene, segurança e saúde, provendo os locais de 
trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo, se 
necessário, a existência de vestiários, lavabos e balneários, para uso 
dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.
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3 — Os trabalhadores só poderão aceder aos balneários para tomar 
banho, 15 minutos antes do horário de saída.

Cláusula 41.ª
Locais para refeição

1 — Dentro das possibilidades, a Junta de Freguesia, tomará medi-
das necessárias para colocar à disposição dos trabalhadores um local 
condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e 
cadeiras suficientes e equipado com os eletrodomésticos que sejam 
minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras 
em cada local de trabalho.

2 — Os trabalhadores só poderão aceder aos locais para refeição, no 
período da sua hora de almoço.

Cláusula 42.ª
Primeiros socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os Iocais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª
Princípios sobre o consumo de álcool e de outras

substâncias psicoativas
1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser en-

tendida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem 
qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes serviços 
de saúde, devendo ser comprovada mediante declaração passada por 
estabelecimento hospitalar, centro de saúde, incluindo as modalidades 
de atendimento complementar e permanente, ou instituições destina-
das à prevenção ou reabilitação de toxicodependência ou alcoolismo, 
integrados no Serviço Nacional de Saúde, de modelo aprovado por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da saúde e 
da Administração Pública.

2 — O tratamento e reabilitação do trabalhador só se pode realizar 
mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio, não podendo 
ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou de droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas.

4 — Durante o tratamento, o Empregador Público garante a manu-
tenção do posto de trabalho nos termos da lei em vigor ou, com o seu 
acordo, a transferência do trabalhador/a para outras funções, sem perda 
de quaisquer direitos e regalias.

5 — As disposições constantes desta cláusula serão sempre interpre-
tadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento 
jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente à luz das 
diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010, da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª
Comissão paritária

1 — As Partes outorgantes constituirão uma comissão paritária, com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste Acordo.

2 — A comissão será composta por dois membros de cada Parte.
3 — As Partes podem ser assistidas por dois assessores sem direito 

a voto.
4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das Partes indica 

à outra e à Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a iden-
tificação dos respetivos representantes.

5 — As Partes podem proceder à substituição dos seus representan-
tes, mediante comunicação à outra e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — A presidência da comissão é exercida anual e alternadamente 
pelas Partes sendo a primeira determinada por sorteio.

7 — A comissão só pode deliberar desde que estejam presentes metade 
dos membros representantes das Partes.

8 — As deliberações tomadas por unanimidade são enviadas à 
DGAEP, para depósito e publicação, passando a constituir parte inte-
grante deste Acordo.

9 — As reuniões podem ser convocadas por qualquer uma das Partes 
com a antecedência não inferior a quinze dias, com a indicação do dia, 
hora e do local e agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

10 — As reuniões da comissão realizam -se nas instalações da Fre-
guesia de Odivelas, em local designado para o efeito.

11 — Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

12 — As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária 
são suportadas pelas Partes que lhes deram origem.

13 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada.

Cláusula 45.ª
Participação dos trabalhadores

1 — A Freguesia de Odivelas compromete -se a reunir, sempre que 
se justifique, com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 465.º do Código do Trabalho, por remissão da alínea j) do n.º 1 
do artigo 4.º da LTFP, a afixar no interior do órgão, serviço, em local 
e área apropriada, para o efeito reservado pela Freguesia de Odivelas, 
textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à vida 
sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como 
proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
do normal funcionamento do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª
Divulgação

1 — As Partes obrigam -se a divulgar o presente Acordo nas respetivas 
páginas eletrónicas.

2 — A Freguesia de Odivelas disponibilizará um exemplar no Gabi-
nete de Recursos Humanos.

Odivelas, 29 de agosto de 2018.
Pelo Empregador Público:
Nuno Filipe André Gaudêncio, na qualidade de Presidente da Junta 

de Freguesia de Odivelas.
Pelas Associações Sindicais:
Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pú-

blica e de Entidades com Fins Públicos:
Pedro Manuel Dias Salvado, na qualidade de mandatário.
Tiago Miguel Borges Rocha, na qualidade de mandatário.
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de mandatário.
Ludgero Paulo Nascimento Pintão, na qualidade de mandatário.
Depositado em 14 de setembro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 137/2018, a fls. 92 do 
Livro n.º 2.

14 de setembro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853438 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 19/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Azambuja e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhado-
res da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias pos-
sam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
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as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Câmara Municipal 
da Azambuja presta aos seus fregueses e utentes, e ainda os meios de 
que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os 
direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma 
maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Azambuja, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º, 
n.º 2, da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 93 (noventa e três) trabalha-
dores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O Acordo altera o ACEP n.º 192/2015, publicado na 2.ª Serie 
do Diário da República n.º 231, de 25 de novembro, entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm -se em vigor até à 
sua substituição.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido;
b) Horário desfasado;
c) Jornada Contínua;
d) Trabalho por Turnos;
e) Horário Flexível;
f) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é o que, exigindo o cumprimento da duração semanal 
de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e 
de saída fixas, separadas por um intervalo de descanso.

Cláusula 7.ª
Horário desfasado

Horário desfasado é o que, mantendo inalterado o período normal 
de trabalho diário, permite estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de 
entrada e de saída.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período normal de trabalho).
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4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador e autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta;

6 — No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — Horário flexível é o que permite aos trabalhadores de um serviço 
gerir os seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de 
saída, de forma a cumprir o período normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 11.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho suplementar nos termos do artigo 162.º n.º 2 
da LTFP.

Cláusula 12.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho suplementar, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir 
à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo 
próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos 
do recurso ao trabalho suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º 
da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
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penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

4 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não dão 
direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 16.ª
Faltas justificadas

1 — São faltas justificadas as previstas na legislação em vigor.
2 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-

lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos traba-
lhadores (SST).

2 — As normas previstas neste capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua 

atividade, manual e/ou intelectual, ao Município, sob a sua direção, 
coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): o Município de Azambuja.
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 

para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Local onde são executadas as tarefas, por um ou 
mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias 
e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e 
a organização do trabalho. Perigo ou Fator de Risco: propriedade de 
uma instalação, atividade, equipamento, um agente ou outro compo-
nente material do trabalho que pode causar dano aos trabalhadores ou 
a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à pre-
venção de acidentes de trabalho, tendo como principal campo de ação a 
avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho 
e na Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na redação atual, por força 
da remissão da alínea j) do n.º 1 do artigo 4.º e da alínea g) do n.º 2 do 
artigo 15.º da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 18.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito 
da SST;

b) Assegurar a todos os trabalhadores condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar, no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema 
coerente, que tenha em conta a componente técnica, a organização 
do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do 
trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos 
da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas 
pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da SST;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à SST;

xvii) Proceder, aquando da aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da SST, de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiên-
cias mais atualizadas nesta área;
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xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de SST, bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos 
de regulamentação coletiva de trabalho e as orientações da Autoridade 
para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em 
matéria de SST;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores, sem quaisquer encargos para 
estes, o equipamento de proteção individual e os fardamentos neces-
sários e adequados.

Cláusula 19.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de SST nas disposições legais ou con-

vencionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim 
pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de SST, desig-
nadamente tomando conhecimento da informação prestada pelo EP e 
comparecendo às consultas e exames determinados pelo médico do 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de SST, a ocorrência de qualquer 
situação não conforme, que possa representar um risco para a segurança 
e saúde dos trabalhadores ou de terceiros.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à SST não implicam encargos 
financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo das respetivas 
obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da SST nos locais 
de trabalho não excluem a responsabilidade do EP pela segurança e a 
saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues 
de os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia;
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 21.ª
Direito de formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da SST, tendo em conta 
as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocupa-
rem de todas ou algumas atividades na área da SST, devem ter assegurado 
formação permanente para o exercício das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalha-
dores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material 
necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação coletiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 22.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e 
ser eleitos representantes dos trabalhadores para SST.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da SST 
representam todos os trabalhadores do EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 23.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a SST são eleitos de-
mocraticamente, por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o 
princípio da representação proporcional pelo método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 24.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou o sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do estabelecido nas disposições legais aplicáveis, o 
EP compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior e facultando informação aos promotores 
do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos 
termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.
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4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleito-
ral os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, 
nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instala-
ções, devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de 
preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para 
a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados com 
o processo.

Cláusula 25.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
5 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 26.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras 
disposições deste ACEP e da lei, o EP deve consultar, por escrito e, 
pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalha-
dores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o respetivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 27.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros 
organismos competentes no domínio da segurança e saúde no trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes, devendo ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 28.ª
Objetivos

A ação dos serviços de SST tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 

assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-

cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 18.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
na cláusula 26.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 29.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de SST são exercidas por técnicos supe-
riores ou por técnicos devidamente certificados nos termos da legislação 
aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de SST:
a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 

deveres na área da SST;
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b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de SST, tendo em conta 
a prevenção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de SST;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em 
total cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 30.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico do 
trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de SST e, 
se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompa-
nhamento por médico de família ou outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 31.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 32.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 33.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de SST, incluindo exames, avaliações de exposições, testes 
e demais ações realizadas para a prevenção de riscos profissionais e para 
a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 34.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Protecção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 35.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 36.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
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à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 37.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primei-
ros socorros, o Município, através dos serviços de SST, deve garantir 
que todos os locais de trabalho dispõem de material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 38.ª
Princípios sobre o consumo de álcool e de outras

substâncias psicoativas
1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-

dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente 
à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Protecção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 39.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 40.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º 
da LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apro-
priada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comuni-
cações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socio-
profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, 
mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do 
órgão ou serviços.

Cláusula 41.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 42.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus repre-
sentantes mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com 
antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição 
produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

Azambuja, 24 de agosto de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Câmara Municipal da Azambuja:
Luís Manuel Abreu de Sousa, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Vice -Tesoureiro, 

Membro da Direção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 
Artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3 de 22 de janeiro de 2014.

Ludgero Paulo Nascimento Pintão, na qualidade de Membro da Di-
reção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 
45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 19 de setembro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 138/2018, a fls. 93 do 
Livro n.º 2.

19 de setembro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853608 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 20/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia 
de Alvor e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores 

da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva 
de trabalho;

Considerando que a Junta de Freguesia de Alvor, empenhada na 
maior eficácia e eficiência dos seus serviços, entende que a matéria da 
organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto 
ajustamento à realidade e especificidades próprias, justificando a cele-
bração de Acordo que introduza o necessário ajustamento dos períodos 
de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades 
e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores 
condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal 
dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de motivação e 
produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Junta de Freguesia de Alvor:
Ivo Miguel Inácio Carvalho (Presidente)

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos:

Ana Cristina Dionísio Tomé, na qualidade de Secretário Regional e 
mandatário do SINTAP.
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CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na Junta de 
Freguesia de Alvor, filiados nos sindicatos subscritores, bem como a todos 
os outros que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam 
oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 370.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 16 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua Publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos no LTFP.

CAPÍTULO II
Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

7 — Havendo trabalhadores no Empregador Público pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar 
sempre em conta esse facto.

8 — Os trabalhadores com idade superior a 50 anos poderão, se o 
requererem, ser dispensados do trabalho noturno e por turnos, desde 
que daí não advenham graves prejuízos para o serviço.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada Contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Meia Jornada;
g) Trabalho noturno;
h) Isenção de horário de Trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente máximo 
do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser 

fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula anterior, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea d) da LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no Código do 
Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea f) da LTFP;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, 
não se enquadrem nos restantes horários definidos.

Os pedidos efetuados, não respondidos no prazo de 90 dias consecu-
tivos, são automaticamente autorizados.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 
20 horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas é feita no mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se 
reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.
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2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário em uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -Estudante;
f) Trabalhador com ascendente dependente a cargo;
g) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
h) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

4 — Os pedidos efetuados, não respondidos no prazo de 90 dias 
consecutivos, são automaticamente autorizados.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamen-
tada dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em 
quem esta competência tenha sido delegada, ouvidas as associações 
sindicais.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Clausula 10.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo a 
que se refere o artigo 105.º, sem prejuízo da contagem integral do tempo 
de serviço para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalho 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o numero anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 11.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 

os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, dentro deste, 
sob a forma de jornada continua.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas.

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar 
um local adequado para esse efeito.

11 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 
de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente técnico;
b) Carreira de assistente operacional.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de 
antecedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês 
seguinte.
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Cláusula 13.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º.1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade 
da observância dos períodos normais de trabalho acordados, prevista 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

Cláusula 14.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — A prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho 
confere ao trabalhador o direito aos seguintes acréscimos, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo 162.º da LTFP:

e) 50 % da remuneração, na primeira hora ou fração desta;
f) 75 % da remuneração, nas horas ou frações subsequentes;
g) 100 % da remuneração, por cada hora de trabalho efetuado em dia 

de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em dia feriado.

6 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a re-
muneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descanso 
compensatório, com a majoração refletida no número anterior.

Cláusula 15.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado 
nas condições previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º do LTFP 
é de 200 horas.

Cláusula 16.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — A prestação de trabalho em regime de turnos, desde que um dos 
turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período noturno, 
confere direito à atribuição de um subsídio correspondente a um acrés-
cimo remuneratório, calculado sobre a remuneração base, de acordo 
com as seguintes percentagens:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total;
b) 22 % quando o regime de turnos for permanente parcial e semanal 

prolongado total;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal prolongado parcial 

e semanal total;

d) 15 % quando o regime de turnos for semanal parcial.

2 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a 
remuneração devida por trabalho noturno, mas não afastam a remune-
ração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja 
necessidade de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 17.ª
Interrupção Ocasional

1 — São consideradas como compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 18.ª
Registo de Assiduidade e Pontualidade

1 — A assiduidade e pontualidade é objeto de aferição através de 
registo biométrico ou, quando tal não seja viável, mediante inserção 
de código pessoal, no início e termo de cada período de trabalho, em 
equipamento automático que fornece indicadores de controlo ao próprio 
trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão do sistema de 
controlo de assiduidade.

2 — A marcação da entrada e da saída de qualquer dos períodos diários 
de prestação de trabalho por outrem que não seja o titular, é passível de 
responsabilização disciplinar, nos termos da lei.

3 — A correção das situações de não funcionamento do sistema de 
verificação instalado, ou esquecimento do mesmo pelo respetivo traba-
lhador, ou ainda por prestação de trabalho externo, é feita na aplicação 
informática de registo de assiduidade.

4 — Nos serviços que não disponham de equipamento de registo de 
dados biométricos, a assiduidade e pontualidade é comprovada através 
da assinatura do trabalhador na Folha de Registo de Presença, à entrada 
e à saída, na qual deverá constar a respetiva hora.

5 — Os trabalhadores devem:
a) Registar a entrada e a saída no equipamento próprio de controlo da 

assiduidade ou Folha de Registo de Presença, antes e depois da prestação 
de trabalho em cada um dos períodos de trabalho;

b) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
unidade orgânica responsável.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho
Nos termos e para efeitos do disposto no ponto 5, artigo 126.º da 

LTFP, fixa -se como tempos de não trabalho, os dispostos nas cláusulas 
seguintes, para os trabalhadores com a ultima avaliação homologada 
positiva, como recompensa do desempenho:

Cláusula 19.ª
Férias

1 — Os trabalhadores ao serviço da entidade empregadora têm direito 
a um período anual de férias remuneradas com a duração de 25 dias 
úteis.

2 — O período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias 
por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado.

3 — O previsto no n.º 2 não acumula com o ponto 4 do artigo 126.º 
da LTFP.

4 — Aos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora, têm 
também direito, em cada ano civil, desde que possuam mais de um 
ano de serviço efetivo, ao acréscimo dos dias de férias de acordo com 
a seguinte regra:

a) Não acrescem dias úteis de férias — até completar 39 anos de idade;
b) Acresce 1 dia útil de férias — até completar 49 anos de idade;
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c) Acresce 2 dias úteis de férias — até completar 59 anos de idade;
d) Acresce 3 dias úteis de férias — a partir dos 59 anos de idade;

5 — A idade relevante para aplicação da regra enunciada no ponto 4 
é aquela que o funcionário ou agente completar até 31 de Dezembro do 
ano em que as férias se vencem.

Cláusula 20.ª
Duração Especial de Ferias

1 — Ao trabalhador que goze a totalidade do período normal de férias 
vencidas em 1 de Janeiro de um determinado ano até 31 de Maio e/ou 
de 1 de Outubro a 31 de Dezembro é concedido, no próprio ano ou 
no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 
5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de Julho, 
Agosto e Setembro.

2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

3 — O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

4 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias.

5 — O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação 
de férias.

6 — As faltas por conta do período de férias não afeta o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias.

Cláusula 21.ª
Feriados e tolerâncias de ponto

1 — Para além dos feriados obrigatórios é ainda considerado como 
feriado o do Município de Portimão.

2 — A entidade pública signatária do presente acordo compromete -se 
ainda a dar as seguintes tolerâncias de ponto:

a) A terça -feira de Carnaval;
b) O dia 24 de Dezembro ou em alternativa o dia 26 de Dezembro;
c) O dia 31 de Dezembro ou em alternativa o dia 2 de Janeiro;
d) O dia de aniversário do trabalhador, desde que coincida com dia 

de trabalho.

3 — As tolerâncias de ponto obedecem ao seguinte regime:
a) Em função da natureza dos trabalhos a prestar, a entidade pública 

signatária do presente acordo poderá definir os sectores relativamente 
aos quais a tolerância será gozada em dia diferente, a fixar por esta;

b) Os trabalhadores que se encontrem ausentes, independentemente 
do motivo, não têm direito a qualquer compensação.

Cláusula 22.ª
Faltas por nojo

1 — As faltas por falecimento de cônjuge, parente ou afim, previstas 
na alínea b) do n.º 2 em conjugação com a alínea a) do n.º 4, ambas 
do artigo 134.º da LTFP, com remissão para a alínea b) do n.º 2 do 
artigo 249.º e artigo 251.º do Código do Trabalho, têm início, segundo 
opção do interessado, no dia do óbito, no do seu conhecimento ou no da 
realização da cerimónia fúnebre e são utilizadas num único período.

2 — O trabalhador pode faltar justificadamente até cinco dias conse-
cutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou 
de parente ou afim no 1.º grau na linha reta, e, até dois dias consecutivos 
por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau 
da linha colateral.

3 — O trabalhador pode ainda faltar justificadamente no dia da ceri-
mónia fúnebre de parente ou afim no 3.º ou 4.º graus.

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 23.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhado-
res em boas condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que 
diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção de doenças 
profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços res-
ponsáveis pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de prevenção da segurança e saúde no trabalho e manter os 
trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 24.ª
Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, para que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manuten-
ção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;

g) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o 
disposto na legislação aplicável.

Cláusula 25.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo 
Empregador Público, máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias 
perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem 
como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no 
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e 
deficiências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de origi-
narem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado 
nos sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Empregador 
Público pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacio-
nados com o trabalho.

Cláusula 26.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais 
equipamentos de trabalho, que sejam necessárias utilizar pelos trabalha-
dores, em função dos riscos profissionais a que estão expostos;

2 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração 
das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasio-
nada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.
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Cláusula 27.ª
Medicina no trabalho

O Empregador Público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos lo-
cais de trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

Cláusula 28.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com 
a duração e horário de trabalho, o Empregador Público porá à dispo-
sição dos trabalhadores um local condigno, arejado e asseado, servido 
de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os 
eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e 
aquecimento de refeições ligeiras.

Cláusula 29.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 30.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que 
se justifique com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço ou na página da intranet, em local e área apropriada, para o efeito 
reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissio-
nais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou 
serviços.

Cláusula 31.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

26 de julho de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Alvor:
Ivo Miguel Inácio Carvalho (Presidente)
Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Ana Cristina Dionísio Tomé, na qualidade de Secretário Regional e 

mandatário do SINTAP.
Depositado em 1 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 141/2018, a fls. 93 do Livro n.º 2.
1 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 21/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município 
de Ovar e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores 

da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Revisão Parcial — Acordo Coletivo de Trabalho n.º 103/2016

Revisão Parcial do Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Mu-
nicípio de Ovar e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública e de Entidades com Fins Públicos, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2016, sob o 
n.º 103/2016.
Passados dois anos desde a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho 

n.º 103/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 

de Janeiro de 2016, instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho aplicável aos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas que exercem funções no Município de Ovar, importa 
aperfeiçoar alguns aspetos do seu clausulado.

Assim, na sequência do processo de renegociação, as partes concor-
dam na alteração de algumas das cláusulas do referido acordo.

Preâmbulo
Considerando que a Câmara Municipal de Ovar, empenhada, de 

forma continua, na maior eficácia dos seus serviços, e bem assim em 
proporcionar melhores condições de trabalho e de conciliação entre a 
vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando os níveis 
de motivação e produtividade, entende que os Acordo de Coletivos de 
Empregador Público são o instrumento privilegiado para adequação, à 
sua realidade, de um conjunto de matérias passíveis de serem objeto de 
regulamentação coletiva de trabalho na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
que importa continuar a aprofundar.

Assim, e com estes fundamentos, celebra -se a presente revisão do 
Acordo Coletivo de Empregador Público n.º 103/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2016, no 
uso dos poderes conferidos às autarquias locais pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 27.º, e pela alínea b) do n.º 3 do artigo 364.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, entre a Câmara Municipal de Ovar e o 
SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de 
Entidades com Fins Públicos.

Pela Câmara Municipal de Ovar:
O Presidente, Salvador Malheiro Ferreira da Silva.
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
José Joaquim Abraão, Secretário -Geral do SINTAP e José Ribeiro 

Jacinto dos Santos, na qualidade de Secretario Nacional e mandatário 
do SINTAP.

CAPÍTULO I

Cláusula 1.ª
Área, Âmbito e Vigência

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Câmara Municipal de Ovar, filiados nos sindicatos subescritores, bem 
como a todos os outros que, independentemente da sua filiação sindi-
cal, não deduzam oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, 
do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também 
designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 370 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo 
de três anos;

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano;

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalhado e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal não deverá exceder as 
trinta e cinco horas, distribuídas por um período normal de trabalho 
diário de sete horas, sem prejuízo dos já autorizados pelo Presidente da 
Câmara ou a quem esta competência tenha sido delegada, e previstos 
no presente acordo;

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
suplementar;
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3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de 
trabalho é diária, sem prejuízo do horário flexível e de, por proposta 
fundamentada, apresentada pelo dirigente do serviço ou a quem esta 
competência tenha sido delegada, ser autorizada a aferição semanal pelo 
Presidente da Câmara ou a quem a competência em matéria de recurso 
humanos tenha sido delegada;

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as Alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração, ainda que vigore o regime da adaptabilidade previsto 
na cláusula 14.ª;

6 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica;

7 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto;

8 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados nos 
seguintes termos:

a) sábado e domingo, ou
b) outros dias úteis da semana, necessariamente consecutivos, quando 

por motivos de serviço, não seja possível o seu gozo ao sábado e do-
mingo; ou

c) dois períodos imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de 
descanso obrigatório ou em meio -dia imediatamente anterior ou poste-
rior ao dia de descanso semanal obrigatório, com o tempo restante a ser 
deduzido no período normal de trabalho dos restantes dias úteis, sem 
prejuízo da duração do período normal de trabalho semanal.

Cláusula 4.ª
Período de funcionamento

1 — O período de funcionamento dos serviços da Câmara Municipal 
de Ovar decorre, em regra, nos dias úteis, das 8h00 às 20h00.

Cláusula 5.ª
Período de atendimento

1 — O período de atendimento dos serviços da Câmara Municipal de 
Ovar é definido para cada serviço de acordo com a sua especificidade 
e afixado nos locais de atendimento, indicando as horas do seu início 
e do seu termo.

Cláusula 6.ª
Modalidades de horário de Trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos; 

2 — A modalidade de trabalho a adotar é decidida pelo Presidente 
da Câmara ou a quem esta competência tenha sido delegada, ouvidos 
os trabalhadores e os seus representantes;

3 — Para além dos horários referidos no n.º 1 podem ser fixados 
horários específicos, cumprindo -se, para o efeito, o estabelecido no 
n.º 2 da presente cláusula;

4 — Os horários em vigor na Câmara Municipal de Ovar constam de 
anexo ao presente Acordo, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 7.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou por quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
conforme preceituado pela alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da LTFP;

b) a trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 89.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, conforme preceituado no artigo 8.ºB da 
Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro;

c) aos trabalhadores que exerçam funções que, pela sua natureza, não 
se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 8.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

Período de manhã — 9h00 m às 12h30 m
Período da tarde — 13h30 m às 17h00 m

Cláusula 9.ª
Horário Flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) a flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) é obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de tra-
balho;

d) o cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao 
mês;

e) a aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEEP;

4 — Relativamente aos trabalhadores com deficiência, o excesso ou 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele 
compensado, desde que não ultrapasse o limite de cinco e dez horas, 
respetivamente, para a quinzena e para o mês;

5 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no 
final de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo, mediante 
autorização superior, ser transportado para o período imediatamente 
seguinte e nele gozado ou compensado, desde que não ultrapasse o 
limite de dez horas para o período do mês;

6 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho;

7 — Para efeitos do disposto no n.º 5 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de 
manhã, aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado entre 
o Empregador Público e a comissão sindical ou os delegados sindicais, 
na falta desta;

8 — As faltas a que se refere o n.º 10) desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita;

9 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibili-
dade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, 
inexistência de pessoal que assegure o normal funcionamento dos 
serviços;

b) assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

10 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) à marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) à atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

11 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 10) é feita no 
mesmo período (mês) que confere ao trabalhador o direito aos créditos 
de horas, salvo quando se verifique a sua impossibilidade prática, casos 
em que se transfere para a primeira semana do mês seguinte àquele a 
que o respetivo crédito se reporta.
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Cláusula 10.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuando um único período de descanso de 30 minutos, para todos os 
efeitos, se considera como tempo de trabalho;

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário com o limite máximo de uma hora, a fixar no regulamento interno 
de horários de trabalho;

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica com-
provada;

b) trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu cargo 
neto com idade inferior a 12 anos;

d) trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) trabalhador -estudante;
f) no interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias rele-

vantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) no interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

4 — Quando as caraterísticas do serviço o justifiquem, designada-
mente o respetivo período de funcionamento, as jornadas contínuas 
podem ser organizadas em regime de turnos.

Cláusula 11.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente o período normal de trabalho diá-
rio e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinado 
grupo ou grupos de pessoal, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída;

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados;

3 — O horário desfasado é aplicado mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao Presidente de Câmara, ou ao dirigente em quem esta 
competência tenha sido delegada, ouvidas as associações sindicais;

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis, e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 12.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas;

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário;

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
ou complementar, são os fixados nas respetivas escalas;

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas;

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte;

6 — As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não su-
periores a 30 minutos, consideram -se incluídas no período de trabalho;

7 — Os intervalos para refeição devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;

b) jantar — entre as 18.00 e as 21.30 horas;
c) ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas.

8 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho;

9 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito;

10 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que de-
sempenhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

11 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas);

12 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) a comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se mediante 
parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Empregadora 
Pública, quer do médico do trabalhador;

b) se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.

13 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira;

14 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos;

Cláusula 13.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) carreira de assistente técnico;
b) carreira de assistente operacional;
c) carreira de técnico superior.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia;

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno;

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 14.ª
Adaptabilidade

1 — Sem prejuízo da duração semanal de trabalho prevista no pre-
sente Acordo, e sempre que circunstâncias relevantes, devidamente 
fundamentadas, o justifiquem, o período normal de trabalho pode ser 
definido em termos médios, e apreciado casuisticamente, atendendo 
às necessidade imperiosas dos serviços e aos interesses superiores dos 
trabalhadores envolvidos, designadamente a conciliação da vida familiar 
com a vida profissional, e desde que obtido o acordo escrito individual 
e reduzido a escrito do trabalhador, precedido de consulta à associação 
sindical respetiva.

2 — No caso do disposto no número anterior, o período normal de 
trabalho é limitado nos seguintes termos:

a) o número de horas prestado diariamente não pode exceder as dez 
horas; e

b) o número de horas prestado semanalmente não pode exceder as 
quarenta e cinco horas, não podendo este último limite durar por um 
período superior a dois meses.

Cláusula 15.ª
Banco de horas

1 — Sem prejuízo da duração semanal de trabalho prevista no presente 
Acordo, e sempre que circunstâncias relevantes, devidamente funda-
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mentadas, o justifiquem e, desde que obtido o acordo de, pelo menos, 
75 % do conjunto de trabalhadores de uma equipa, secção ou unidade 
orgânica, o período normal de trabalho diário pode ser aumentado até 
2 horas diárias e pode atingir 45 horas semanais, tendo o acréscimo por 
limite de 100 horas, com período de aferição semestral;

2 — A compensação do trabalho prestado em acréscimo efetua -se 
por redução equivalente no período de trabalho e, ou alargamento no 
período de férias, que deve ser utilizado até ao semestre seguinte ao do 
acréscimo de trabalho;

3 — A utilização da redução no período de trabalho como compensa-
ção do trabalho prestado em acréscimo, depende de informação a prestar 
pelo trabalhador ao Empregador Público, com a antecedência mínima 
de 8 dias relativamente à data de início do período de redução, ou na 
sua falta, do Empregador Público, o qual cumprirá os procedimentos 
definidos, quanto à informação a prestar, com a antecedência mínima 
de 15 dias;

4 — O recurso ao banco de horas deve ser particularmente funda-
mentado, atendendo às necessidades imperiosas dos serviços e aos 
interesses superiores dos trabalhadores envolvidos, designadamente a 
conciliação da vida familiar com a vida profissional, dependendo de 
prévia comunicação aos trabalhadores quanto à necessidade de pres-
tação de trabalho nos termos do n.º 1, por escrito, com a antecedência 
mínima de 15 dias.

Cláusula 16.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, traba-
lhadores cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser 
efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam 
regularmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre a Entidade Empregadora Pública 
e o trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais 
disposições legais e constantes deste ACEEP, em vigor;

2 — A isenção de horário de trabalho reveste, obrigatoriamente a 
modalidade da observância dos períodos normais de trabalho acordados, 
prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP;

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não são sujeitos 
aos limites máximos dos horários de trabalho de 7 horas diárias e 35 horas 
semanais, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso 
semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios, aos dias e meiosdias 
de descanso complementar e o período mínimo de descanso de onze 
horas seguidas entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e ao 
pagamento de trabalho suplementar pelos valores em vigor;

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso;

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua;

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 17.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho;

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não jus-
tifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou ainda 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves 
para o Município de Ovar, carecendo sempre de autorização prévia;

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa;

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) trabalhador deficiente;
b) trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) trabalhador com doença crónica;
d) trabalhador -estudante.

5 — A prestação de trabalho suplementar, em dia de descanso semanal 
obrigatório, confere ao trabalhador o direito a um descanso compensa-
tório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

Cláusula 18.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual de duração do trabalho extraordinário prestado 
nas condições previstas no n.º 2 do artigo 120.º da LTFP é de 200 horas.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base, para os trabalha-
dores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às seguintes atividades:

a) carreira de assistente operacional, nas atividades de limpeza ur-
bana;

b) carreira de assistente operacional, nas atividades de condução de 
veículos;

c) carreira de assistente operacional e assistente técnico, nas atividades 
de realização de eventos e espetáculos;

d) carreira de assistente operacional, nas atividades de apoio às ins-
talações elétricas e de apoio aos cemitérios;

e) outras carreiras, ainda não revistas, caraterizadas pela necessidade 
de assegurar a continuidade do serviço.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador;

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 227.º do Código do Trabalho, bem como os períodos de descanso 
compensatório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da 
legislação em vigor.

Cláusula 19.ª
Interrupção ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da LTFP, são consideradas compre-
endidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de 
trabalho diário:

a) as inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) as resultantes do consentimento da entidade empregadora pú-
blica;

c) as ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-
ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) as impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 20.ª
Teletrabalho

1 — Para efeito do Código do Trabalho, considera -se teletrabalho a 
prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente 
fora do órgão ou serviço da entidade empregador pública, e através do 
recurso a tecnologias de informação e de comunicação, designadamente, 
a execução de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de 
estudos, pareceres e informações de carácter técnico -científico;

2 — Para os efeitos do disposto no artigo 167.º do Código do Trabalho, 
a duração inicial do acordo escrito entre a entidade empregadora pública 
e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode exceder 
um ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução;

3 — Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem 
direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não 
podendo ser prejudicado nos seus direitos;

4 — Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções 
no regime de teletrabalho, do respetivo contrato deve constar a atividade 
que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 21.ª
Período experimental

1 — O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução 
das funções do trabalhador, nas modalidades de contrato de trabalho 
em funções públicas e de nomeação, e destina -se a comprovar se o 
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trabalhador possui as competências exigidas pelo posto de trabalho 
que vai ocupar.

2 — O período experimental tem duas modalidades:
a) período experimental do vínculo, que corresponde ao tempo inicial 

de execução do vínculo de emprego público;
b) período experimental de função, que corresponde ao tempo inicial 

de desempenho de nova função em diferente posto de trabalho, por 
trabalhador que já seja titular de um vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado.

3 — Concluído sem sucesso o período experimental do vínculo, este 
cessa os seus efeitos automaticamente, sem direito a qualquer indem-
nização ou compensação;

4 — Concluído sem sucesso o período experimental de função, o 
trabalhador regressa à situação jurídico -funcional que detinha ante-
riormente;

5 — Por ato fundamentado da entidade competente, o período ex-
perimental pode ser feito cessar antes do respetivo termo, quando o 
trabalhador manifestamente revele não possuir as competências exigidas 
pelo posto de trabalho que ocupa.

Cláusula 22.ª
Redução do período experimental

De acordo com o previsto no artigo 51.º n.º 1 da LTFP a duração do 
período experimental é reduzida nos seguintes termos:

1 — No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente 
operacional e noutras carreiras ou categorias com idêntico grau de 
complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente 
técnico e noutras carreiras ou categorias com idêntico grau de comple-
xidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico 
superior e noutras carreiras ou categorias com idêntico grau de com-
plexidade funcional.

2 — No contrato de trabalho em funções públicas a termo, o período 
experimental tem a seguinte duração:

a) 30 dias, no contrato a termo certo de duração igual ou superior a 
seis meses e no contrato a termo incerto cuja duração se preveja vir a 
ser superior àquele limite.

b) 15 dias, no contrato a termo certo de duração inferior a seis me-
ses e no contrato a termo incerto cuja duração se preveja não vir a ser 
superior àquele limite.

3 — Na falta de lei especial em contrário, o período experimental na 
nomeação definitiva tem a duração de um ano.

CAPÍTULO III

Tempos de não trabalho

Cláusula 23.ª
Duração Especial de Férias

1 — Férias frias — O trabalhador que obtenha avaliação de, pelo 
menos, adequado, que goze a totalidade do período normal de férias 
vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano até 30 de abril e, ou, 
de 1 de novembro a 31 de dezembro é concedido, no próprio ano ou 
no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 
5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, 
agosto e setembro;

2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente 
para o serviço;

3 — O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos, 15 dias de férias não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número;

4 — O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para 
efeitos de atribuição de subsídio de férias;

5 — O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação 
de férias;

6 — As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao 
período complementar de férias, desde que as não reduzam a menos 
de 15 dias;

7 — A duração especial de férias é marcada por acordo entre o traba-
lhador e empregador ou, na sua falta, pelo empregador;

8 — O disposto n.º 1 só é aplicado, desde que o trabalhador não tenha 
tido faltas justificadas superior a 10 dias úteis por ano.

Cláusula 24.ª
Tolerância de serviço no dia de aniversário do trabalhador

1 — O trabalhador tem direito a tolerância do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração, desde que o mesmo tenha obtido 
uma avaliação pelo menos de adequado, no período de avaliação anterior, 
e, dependendo, porém, a mesma de comunicação prévia do trabalhador 
ao respetivo superior hierárquico;

2 — Nas situações em que a data de aniversário coincidir com o 
fim -de -semana, feriado, com o dia de descanso ou em dia em que ma-
nifestamente, por motivos alheios à sua vontade, o trabalhador o não 
possa gozar, o dia será gozado no primeiro dia útil seguinte;

3 — Se por razões de serviço a tolerância não puder ser concedida nos 
termos dos números anteriores, deverá ser acordado entre o trabalhador 
e o respetivo superior hierárquico outro dia de tolerância de serviço.

Cláusula 25.ª
Feriados e tolerâncias de ponto

1 — Para além dos feriados obrigatórios o Município compromete -se 
ainda a dar tolerância de ponto na terça -feira de Carnaval;

2 — As tolerâncias de ponto obedecem ao seguinte regime:
a) em função da natureza dos trabalhos a prestar, o Município poderá 

definir os sectores relativamente aos quais a tolerância será gozada em 
dia diferente, a fixar por esta;

b) os trabalhadores que se encontrem ausentes, independentemente 
do motivo, não têm direito a qualquer compensação.

CAPÍTULO IV

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 26.ª
Princípios gerais

1 — Constitui dever do Município, instalar os trabalhadores em boas 
condições nos locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à 
segurança, higiene e saúde no trabalho e prevenção de doenças pro-
fissionais;

2 — O Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis 
pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis;

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em ma-
téria de prevenção da segurança, higiene e saúde no trabalho e manter 
os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 27.ª
Deveres específicos do Município

1 — O Município é obrigado a:
a) manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho 

em condições de higiene e segurança, conforme as disposições legais em 
vigor, para que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais;

b) instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as 
respetivas ocupações e às precauções a tomar;

c) promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manu-
tenção das melhores condições possíveis de segurança, higiene e saúde;

d) fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção 
que em função do trabalho que cada colaborador desempenha seja adap-
tado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por 
legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde aos 
representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e 
saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o cabal desempenho 
das suas funções;

f) consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os represen-
tantes eleitos dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde sempre 
que as questões relativas a estas matérias o justifiquem;

g) tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomen-
dações da comissão de higiene e segurança;

h) fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regu-
lamentares sobre prevenção de segurança, higiene e saúde;
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i) em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o dis-
posto no Código do Trabalho, na sua atual redação;

2 — O Município obriga -se a criar e manter serviços responsáveis 
pelo exato cumprimento no disposto no número anterior, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis;

3 — O Município obriga -se a cumprir a legislação em vigor em maté-
ria de prevenção da segurança, da higiene e saúde no trabalho e manter 
os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 28.ª
Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho 

estabelecidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as 
instruções determinadas com esse fim pelo Município;

b) zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetadas pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) utilizar corretamente, mantendo -os em bom estado e segundo 
as instruções transmitidas pela autarquia, máquinas, aparelhos, ins-
trumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção 
coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho 
estabelecidos;

d) cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e defi-
ciências por si detetadas que se lhes afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número an-
terior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente 
que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros;

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior prejudica a sua res-
ponsabilidade, nos termos gerais;

4 — As medidas e atividades relativas à segurança, higiene e saúde 
no trabalho não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, 
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do in-
cumprimento culposo das respetivas obrigações;

5 — As obrigações dos trabalhadores do domínio da segurança e saúde 
nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do Município 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 29.ª
Equipamento individual

1 — Compete ao Município fornecer as fardas e demais equipamentos 
de trabalho;

2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser 
tidas em conta as condições climatéricas do local e do período do ano, 
nos termos da legislação aplicável.

3 — O Município suportará os encargos com a deterioração das fardas, 
equipamentos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por 
acidente ou uso inerente, mas cuidado, ao trabalho prestado.

Cláusula 30.ª
Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que 
se revele indispensável, nomeadamente por motivos relacionados com a 
duração e horário de trabalho, o Município porá à disposição dos traba-
lhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, 
com mesas e cadeiras suficientes e equipado com os eletrodomésticos 
que sejam minimamente necessários à conservação e aquecimento de 
refeições ligeiras.

Cláusula 31.ª
Vestiários, lavabos e balneários

O Município obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 

necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 32.ª
Medicina no trabalho

O Município promove a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores, em função dos riscos a que se encontram expostos nos locais de 
trabalho, bem como a nível geral na prevenção de qualquer outro tipo 
de patologia, na prestação de cuidados de saúde, em situações de pri-
meiros socorros, bem como administrar vacinas aos trabalhadores que 
o solicitem, mediante serviços de medicina no trabalho.

Cláusula 33.ª
Eleição dos representantes dos trabalhadores 

para a segurança, higiene e saúde no trabalho
1 — O Município compromete -se a prestar toda a colaboração que 

se mostra necessária à realização do ato eleitoral, designadamente as 
dispensas dos candidatos durante o período eleitoral;

2 — O Município compromete -se a colocar ao dispor da comissão 
eleitoral dos meios necessários para o cabal cumprimento das suas 
funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas 
instalações, devidamente equipada para a realização de reuniões e tra-
balho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, bem 
como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários 
para a entrega e recolha de urnas eleitorais e demais atos relacionados 
com o processo.

Cláusula 34.ª
Formação profissional Inicial

1 — Após a admissão, terá de ser ministrada, no prazo de seis meses, 
formação inicial aos trabalhadores sobre direitos e deveres e demais 
matérias respeitantes ao funcionamento do serviço;

2 — A matéria referida no número anterior deverá ser ministrada aos 
restantes trabalhadores atualmente vinculados ao Município na primeira 
ação de formação profissional que se realiza após a entrada em vigor 
do presente acordo;

3 — O Município deve proporcionar formação profissional contínua 
aos trabalhadores a cada 24 meses, a qual será definida em regulamento 
próprio a negociar com os sindicatos subscritores.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 35.ª
Comissão paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada 
parte;

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto;

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público, 
abreviadamente designada por DGAEP, ou organismo que a substitua, 
no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos 
seus representantes;

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos;

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes;

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metades dos membros representantes de cada parte;

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo;

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação;

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito;

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes;

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes;
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12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção;

Cláusula 36.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 37.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir periodicamente com as 
associações sindicais subscritoras para a análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores;

2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, 
serviço e na página da intranet, em local e área apropriada, para o efeito 
reservado pelo Município, textos, convocatórias, comunicações ou in-
formações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços;

Cláusula 38.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem;

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Ovar, 21 de agosto de 2018.
Pelo empregador público:
Salvador Malheiro Ferreira da Silva, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Ovar.
Pela Associação Sindical:
Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Ana Paula Paiva Ribeiro Seabra e José Ribeiro Jacinto dos Santos, 

na qualidade de Secretários Nacionais e mandatários do SINTAP.
Depositado em 8 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 142/2018, a fls. 93 do Livro n.º 2.
8 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.

311779031 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 22/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Galveias e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante desig-
nado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia de Galveias, 
adiante designada por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de quarenta e oito trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

3 — É revogado o Acordo Coletivo de Trabalho n.º 196/2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro 
de 2016.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efectuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação directa com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 
fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.
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6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso e aplica -se aos trabalhadores inseridos no 
sector administrativo com os seguintes períodos de duração:

Manhã: Das 9h00 às 12h30
Tarde: Das 13h30 às 17h00

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior ou na LTFP e de-
mais legislação aplicável a jornada contínua aplica -se aos trabalhadores 
inseridos no setor operacional, tendo o seguinte horário:

Único — Das 8h30 às 14h30.

Cláusula 8.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 9.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base. 

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efec-
tuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 10.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no 
presente Acordo, com as especificidades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação de desempenho, a menção de adequado 
ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio sub-
sequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as avaliações de 
desempenho substituídas a partir do biénio 2017 -2018, inclusive.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não 
dá direito a qualquer aumento na renumeração ou no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto na n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 11.ª
Dia do Aniversário

1 — É concedida tolerância de ponto no dia do seu aniversário, sem 
possibilidade de transferência para outro dia, caso ocorra em fim de 
semana ou feriado.

Em ano comum, é considerado o dia 1 de março como dia de aniver-
sário do trabalhador nascido a 29 de fevereiro.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 12.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 13.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 14.ª
Resolução de Conflitos Colectivos

1 — As partes adoptam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Galveias, 02 de Outubro de 2018
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia de Galveias:
Maria Fernanda Serineu Bacalhau, na qualidade de Presidente da 

Junta de Freguesia de Galveias
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Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

José António Oliveira Cardoso, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Carlos Alberto Calhas Filomeno, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 9 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 143/2018, a fls. 93 do 
Livro n.º 2.

9 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853405 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 23/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Faro 
e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Adminis-
tração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e 
Afins.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
define um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho;

Considerando que o Município de Faro, empenhado na maior eficácia 
e eficiência dos seus serviços, entende que a matéria da organização e 
duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto ajustamento à 
realidade e especificidades próprias, justificando a celebração de Acordo 
que introduza o necessário ajustamento dos períodos de duração, semanal 
e diária de trabalho, às concretas necessidades e exigências dos serviços, 
proporcionando, em simultâneo, melhores condições de trabalho e de 
conciliação entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, 
elevando, desse modo, níveis de motivação e produtividade, destacando-
-se o acréscimo de 3 dias de férias em função do mérito revelado no 
exercício de funções;

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de 
Empregador Público, o qual substitui o acordo coletivo de trabalho 
n.º 255/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 10 
de março de 2016, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções no 
Município de Faro, filiados no sindicato subscritor, bem como a todos 
os outros que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam 
oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 370.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do artigo 365.º 
da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 794 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobre vigência

1 — O presente acordo substitui o Acordo coletivo de trabalho 
n.º 255/2016, (ACEEP) publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 49 de 10 de março de 2016, e entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

4 — A denúncia e sobre vigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

CAPÍTULO II

Duração do período experimental

Cláusula 3.ª
Período experimental

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 51.º da LTFP, a duração do período 
experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho, pelo que no contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, a duração do período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 180 dias para a carreira de técnico superior;
b) 120 dias para a carreira de assistente técnico;
c) 60 dias para a carreira de assistente operacional.

CAPÍTULO III

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 4.ª
Período de funcionamento e atendimento dos serviços

1 — O período normal de funcionamento decorre, em regra, entre 
as 08h00 e as 20h00.

2 — Os horários de atendimento praticados pelos serviços têm de ser 
fixados de forma visível junto dos mesmos e divulgados na página de 
Internet do Empregador Público.

Cláusula 5.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 105.º da LTFP, 
fixa -se como limite máximo de duração de horário de trabalho em trinta 
e cinco horas semanais e de sete horas diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração de trabalho 
suplementar.

3 — A regra da aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — O Empregador Público não pode alterar unilateralmente os ho-
rários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração de ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
Entidade Empregadora Pública recorrer a este regime mais de três vezes 
por ano, e desde que seja registada em livro próprio com a menção que 
foi devidamente informada e consultada a comissão de trabalhadores 
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados 
sindicais.

Cláusula 6.ª
Intervalo de descanso e descanso semanal

1 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste Acordo 
ou na Lei, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma hora, nem 
superior a duas horas.

2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal 
obrigatório, acrescido de um dia de descanso semanal complementar, 
que devem coincidir com o domingo e o sábado, respetivamente.

3 — Os dias de descanso semanal obrigatório e complementar só 
podem deixar de coincidir com os dias referidos no número anterior 
nos casos previstos no n.º 4 do artigo 124.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas.

Cláusula 7.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — São previstas as seguintes modalidades de organização temporal 
de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
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c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Meia jornada;
g) Trabalho noturno;
h) Isenção de horário de trabalho.

2 — As modalidades de horário de trabalho a aplicar nos serviços do 
Empregador Público são fixados por este, depois de ouvidas as associa-
ções sindicais que outorgaram o presente Acordo.

Cláusula 8.ª
Horários específicos

1 — A requerimento do trabalhador e por despacho do dirigente má-
ximo do serviço ou por quem tenha essa competência delegada, podem 
ser fixados horários de trabalho diferentes dos previstos na cláusula 
anterior, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime de parentalidade definido 
pelo Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na atual redação, conforme definido na alínea e) do ar-
tigo 4.º, da LTFP;

b) Aos trabalhadores -estudantes, nos termos previstos no artigo 90.º 
do Código do Trabalho, conforme definido no artigo 4.º, alínea g) da 
LTFP;

2 — Podem ainda ser fixados horários específicos a outros trabalhado-
res que exerçam funções que, pela sua natureza, não se enquadrem nos 
restantes horários definidos, ouvidas as associações sindicais signatárias 
do presente Acordo.

Cláusula 9.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que 
o cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de 
trabalho diário, com horas de entrada e de saída, fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2 — Horário rígido:
a) Período da manhã: 9:00 horas às 12:00 horas/13:00 horas
b) Período da tarde: 13:00 horas/14:00 horas às 17:00 horas

3 — A duração do intervalo de descanso será determinada tendo em 
consideração o disposto no n.º 1 da cláusula 5.ª

4 — Pode ser fixado pelo Presidente ou Vereador com competência 
delegada, por conveniência de serviço ou a requerimento do trabalha-
dor e em função das especificidades das tarefas a que estão adstritos, 
um horário rígido diferente do previsto no n.º 2, nomeadamente com 
períodos de início e fim diferentes e períodos de descanso com duração 
diferente, desde que respeitados os limites legais.

Cláusula 10.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de dez horas de trabalho, 
nem mais de cinco horas consecutivas, incluindo a duração do trabalho 
suplementar;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08 horas e as 20 
horas, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10 horas às 12 horas e das 14 horas às 16 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência (mês) há lugar:
a) À marcação de falta ou meia falta, consoante o número de horas 

em débito, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária do trabalho;

b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — Para efeitos do disposto no n.º 6 da presente cláusula, a dura-
ção média do trabalho é de sete horas diárias e de trinta e cinco horas 
semanais, e, nos serviços com funcionamento ao sábado, o que resultar 
do regulamento interno de horários de trabalho.

9 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

10 — O gozo de créditos, previsto na alínea b) do n.º 6 é feito no 
mês seguinte aquele que confere ao trabalhador o direito ao crédito de 
horas, com limite de 7 horas.

Cláusula 11.ª
Jornada Contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso não superior a 30 minutos que, 
para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário em uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
c) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
d) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
e) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
f) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

g) Trabalhador-Estudante;
h) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
i) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 12.ª
Horário desfasado

1 — O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado 
em cada dia e semana, respetivamente, o período normal de trabalho 
diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determi-
nadas carreiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas 
diferentes de entrada e saída.

2 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade 
de horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, 
pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência per-
manente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito 
dilatados.

3 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao dirigente máximo do serviço, ou ao dirigente em quem 
esta competência tenha sido delegada.

4 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 13.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo a 
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que se refere o artigo 105.º da LTFP, sem prejuízo da contagem integral 
do tempo de serviço para efeito de antiguidade.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida por 
escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total 
auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam um dos seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade 
de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalho 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que 
se refere o número anterior, deve o superior hierárquico funda-
mentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam 
a recusa da concessão do horário de trabalho na modalidade de 
meia jornada.

Cláusula 14.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalho pode ser prestado em regime de turnos e, dentro deste, 
sob a forma de jornada continua.

3 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

4 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

5 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

6 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

7 — O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta 
minutos, sendo considerado, para todos os efeitos, como tempo de 
trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no 
espaço habitual de trabalho ou próximo dele.

8 — Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair 
totalmente dentro dos períodos a seguir indicados:

a) Almoço — entre as 12.00 e as 14.30 horas;
b) Jantar — entre as 18.00 e as 21.00 horas;
c) Ceia — entre as 02.00 e as 04.00 horas;

9 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

10 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Empregador Público obriga -se a facultar 
um local adequado para esse efeito.

11 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas;

12 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

13 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Empregador 
Público, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo 
divergente, será pedido um novo parecer a um terceiro médico, designado 

de comum acordo entre a Empregador Público e o trabalhador, caso em 
que o respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segundafeira a sexta -feira.

15 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 15.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, 
para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras e afetos às se-
guintes atividades:

a) Carreira de assistente operacional, nas atividades de distribuição 
e abastecimento de água;

b) Carreira de assistente operacional e assistente técnico, no serviço 
de ambulâncias e proteção civil;

c) Carreira de assistente operacional, nas atividades de recolha de 
lixo e incineração.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho anual, 
correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 8 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Empregador Público obriga -se a afixar, com um mês de ante-
cedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 16.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou 
noutras disposições legais, podem gozar da isenção de horário, mediante 
celebração de acordo escrito com a respetivo Empregador público, os 
trabalhadores integrados nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;
d) Encarregado Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho pode compreender qualquer 
uma das modalidades previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º 
da LTFP.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feria-
dos obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o 
período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos 
de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 118.º da LTFP.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 17.ª
Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão do trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município, carecendo sempre de autorização prévia, exceto 
por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação e trabalho suplementar 
salvo quando, havendo motivos atendíveis expressamente solicite a 
sua dispensa.
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4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — A prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho 
confere ao trabalhador o direito aos seguintes acréscimos, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo 162.º da LTFP:

a) 25 % da remuneração, na primeira hora ou fração desta;
b) 37,5 % da remuneração, nas horas ou frações subsequentes;
c) 50 % da remuneração, por cada hora de trabalho efetuado em dia 

de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em dia feriado.

6 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a re-
muneração por trabalho suplementar pode ser substituída por des-
canso compensatório, com a majoração constante nos n.os 1 e 2 do 
artigo 162.º da LTFP.

Cláusula 18.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O trabalho suplementar fica sujeito aos limites fixados no n.º 2 do 
artigo 120.º do Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, que podem 
ser ultrapassados nas situações previstas no n.º 3 do mesmo artigo.

2 — O limite anual da duração do trabalho suplementar previsto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas é fixado em 200 horas, nos termos do disposto no n.º 3 do 
mesmo artigo.

Cláusula 19.ª
Suplemento remuneratório de turno

1 — A prestação em regime de turnos, desde que um dos turnos seja 
total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, 
confere direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em 
função do número de turnos adotado, bem como da natureza permanente 
ou não do funcionamento do serviços.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à re-
muneração base, nos termos do n.º 3 do artigo 161.º da LTFP, encontra-
-se definido no regulamento interno de funcionamento, atendimento 
e horário de trabalho da Câmara Municipal de Faro, conforme Edital 
n.º 361/2010 de 3 de setembro de 2010.

Cláusula 20.ª
Interrupção Ocasional

1 — Nos termos do artigo 102.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, são consideradas compreendidas no tempo de trabalho as 
interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do Empregador Público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 21.ª
Férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de 22 dias úteis remune-
rados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da 
LTFP ao qual acumula um dia útil de férias por cada 10 anos de serviço 
efetivamente prestado, nos termos do n.º 4 do referido artigo 126.º e 
com as especificidades dos números seguintes.

2 — A acrescer ao período normal de férias, os trabalhadores a quem 
tenha sido atribuída, na avaliação do desempenho, a menção de ade-
quado ou superior têm direito a três dias de férias em cada ano do biénio 
subsequente ao período avaliado, relevando, para o efeito, as avaliações 

de desempenho atribuídas a partir do biénio 2015 -2016, inclusivé, vi-
gorando a partir da sua publicação e sem retroatividade.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula 
não dá direito a qualquer aumento na remuneração ou no subsídio de 
férias.

4 — A falta de avaliação do desempenho por motivo imputável ao 
Empregador Público, determina a atribuição de 3 dias de férias por 
cada ano civil.

CAPÍTULO IV

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 22.ª
Princípio Geral

O empregador público obriga -se a cumprir a legislação em vigor 
em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e bem assim a 
manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes 
aplicáveis.

Cláusula 23.ª
Medicina no Trabalho

O empregador público promove a vigilância adequada da saúde dos 
trabalhadores em função dos riscos a que se encontram expostos nos 
locais de trabalho, mediante a prestação de serviços internos, externos 
ou mistos de medicina no trabalho, com o objetivo de realizar o acompa-
nhamento médico e a monitorização e controlo dos fatores que possam 
afetar a saúde dos trabalhadores.

Cláusula 24.ª
Eleição dos Representantes para a Segurança, 

Higiene e Saúde no Trabalho
1 — O empregador público compromete -se a prestar toda a colabora-

ção que se mostre necessária em ordem à realização do ato eleitoral.
2 — O empregador público compromete -se a colocar ao dispor da 

comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumprimento das 
suas funções, nomeadamente através da disponibilização de uma sala, 
nas suas instalações, devidamente equipada para a realização de reuniões 
e para a prossecução das tarefas de preparação, fiscalização e apura-
mento do ato eleitoral e bem assim da cedência e afetação dos meios de 
transporte e comunicação que se mostrem necessários, tendo em vista 
a entrega e recolha de urnas eleitorais bem como a concretização dos 
demais atos relacionados com o processo eleitoral.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Cláusula 25.ª
Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada 
parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-
dica à outra e à Direção Geral de Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias 
após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes, metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com 
indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem 
tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.
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10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada com aviso de receção.

Cláusula 26.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente Acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 27.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que tal se justifique 
com as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de 
aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 316.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, a afixar 
no interior do órgão, serviço, ou na página da intranet, em local e área 
apropriada, para o efeito reservada pelo município, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
sócio -profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 28.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos, designando com 
prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Faro, 03 de outubro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Faro:
Rogério Conceição Bacalhau Coelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Faro,
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Hélio José Vieira da Encarnação, na qualidade de membro da Direção 

Nacional e mandatário e
Henrique de Jesus Robalo Vilallonga, na qualidade de membro da 

Direção Nacional e mandatário
Depositado em 12 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 144/2018, a fls. 93 do Livro n.º 2.
12 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 24/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Ca-
lheta São Jorge e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalha-
dores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Ca-
lheta São Jorge presta aos seus munícipes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante desig-
nado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Calheta São Jorge, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de setenta e oito trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o ACEP n.º 116/2014, publicado no 
DR na 2.ª série de 14 de Outubro de 2014 e vigora pelo prazo de 2 anos, 
renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -desemana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.
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Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 mi-
nutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
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4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 
da LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente 
a seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido 
efetuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do de-
sempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando, 

para o efeito, as avaliações de desempenho atribuídas a partir do biénio 
2015 -2016, inclusive.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 
pontos obtidos nas avaliações efetuadas em anos anteriores, o trabalhador 
adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias 
úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 16.ª
Feriado Municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os 
trabalhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independente-
mente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades 
que exerçam, bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou 
empresários em nome individual (subcontratados) que prestem serviços 
para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a 

sua atividade, manual e/ou intelectual, ao Município/Freguesia, sob 
sua direção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de 
dependência hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar -se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 
para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.
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Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em 
que esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador. 
Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências. Segurança no trabalho: conjunto de 
metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de ação a avaliação dos riscos associados aos 
componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 18.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema co-
erente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do 
trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 

aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as 
estabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho e as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho 
e de outras entidades competentes em matéria de segurança e saúde 
no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 19.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetada pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.
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3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e imi-
nente;

c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.

Cláusula 21.ª
Direito de formação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 
devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalha-
dores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material 
necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 
estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 22.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) Entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 23.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 24.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a 
entrega e recolha de urnas eleitorais e demais actos relacionados com 
o processo.

Cláusula 25.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.

2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 26.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
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escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o despectivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem 
constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. 
Os representantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um 
arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 27.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores 

para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-
tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo despendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 28.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 18.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 26.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 29.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;
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l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, 
em total cooperação e articulação com o serviço de Medicina do 
Trabalho.

Cláusula 30.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao 
trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou 
doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 31.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inceptiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 32.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 
qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 33.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 34.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos 
na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção coletiva, 
ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção 
coletiva nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Proteção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 35.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 36.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 37.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 38.ª
Princípios sobre o consumo de álcool 
e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser enten-
dida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, sem qualquer 
discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.
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3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da regula-
mentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no prazo de 
noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadra-
mento jurídico nacional, comunitário e internacional e nomeadamente 
à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a 
substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Cláusula 39.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 40.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 41.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 42.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

Calheta São Jorge, 23 de agosto de 2018.
Pelo empregador público:
Pelo Município de Calheta São Jorge:
O Presidente da Câmara de Calheta São Jorge, Décio Natálio Almada 

Pereira.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Benvinda de Fátima Lima Borges Santos, na qualidade de membro da 

Direção Nacional e mandatária, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série n.º 3 de 22 de janeiro de 2014

Ângela Mónica Cabral Arruda, na qualidade de membro da Direção 
Nacional e mandatária, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º 
n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série n.º 3 de 22 de janeiro de 2014

Depositado em 15 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 146/2018, a fls. 94 do Livro 
n.º 2.

15 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853535 

 Acordo Coletivo de Trabalho (extrato) n.º 25/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Calheta São Jorge e o SINTAP — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos.

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Ca-
lheta São Jorge presta aos seus munícipes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Calheta São 
Jorge, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a 
totalidade dos trabalhadores do EP filiados no SINTAP — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades 
com fins Públicos, no momento do início do processo negocial, bem 
como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de 
vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de setenta e oito trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente Acordo substitui o ACEP n.º 117/2014, publicado no 
DR na 2.ª série de 14 de Outubro de 2014 e vigora pelo prazo de 2 anos, 
renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -desemana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.sº 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devida-
mente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horá-
rio de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio 
por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;

d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha recta;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos, com dois meses de antecedência.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;
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f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos 
incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, 
realizado entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente 
a seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o registo tenha sido 
efetuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no 
n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especifici-
dades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do de-
sempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando, 
para o efeito, as avaliações de desempenho atribuídas a partir do biénio 
2015 -2016, inclusive.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo 
de 5 pontos obtidos nas avaliações efetuadas em anos anteriores, o tra-
balhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de 
um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 
5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, 
bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da LTFP não 
dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula 15.ª
Dispensas e faltas justificadas

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração:

a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador 
um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em ano 
comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço em dia a acordar com 
a entidade empregadora.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho ou sobrinha) o trabalhador 
tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legis-
lação em vigor, a dispensa para frequência de formação profissional.

Cláusula 16.ª
Feriado Municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, bem como a Terça -Feira de Carnaval.
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 17.ª
Princípios gerais e conceitos

1 — O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção e proteção da segurança e saúde dos tra-
balhadores.

2 — As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do 
vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários 
em nome individual (subcontratados) que prestem serviços para o EP.

3 — Para efeitos do presente Capítulo, entende -se por: Trabalhador: Pes-
soa singular que, mediante retribuição, presta a sua atividade, manual e/ou 
intelectual, ao Município/Freguesia, sob sua direção, coordenação, orien-
tação e fiscalização, numa relação de dependência hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar -se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei 

para exercer funções de representação dos trabalhadores nos domínios 
da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou 
de onde ou para onde deve dirigir -se em virtude do seu trabalho e em que 
esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por 
um ou mais trabalhadores.

Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente 
de trabalho, as ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e 
agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, 
equipamento, um agente ou outro componente material do trabalho que 
pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros.

Risco: é a probabilidade de concretizar um dano provocado pelo 
trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou interação 
do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das con-
dições de trabalho, só possível pela aplicação de políticas, programas, 
disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas 
no projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora 
pública, com o objetivo de eliminar os riscos de trabalho a que os tra-
balhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou 
de limitar as suas consequências. Segurança no trabalho: conjunto de 
metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de ação a avaliação dos riscos associados aos 
componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/
procedimentos médicos destinados à vigilância da saúde dos traba-
lhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas 
e/ou agravadas pelo trabalho e de promover o bem -estar físico, mental 
e social de quem trabalha.

4 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo 
aplica -se o disposto nos artigos 281.º a 284.º do Código do Trabalho e Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 42/2012, de 28 de Agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de Janeiro, Decreto-
-Lei n.º 88/2015, de 28 de Maio e Lei n.º 146/2015, de 9 de Setembro, 
por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 18.ª
Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede 
de SST, o EP obriga -se a:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente 
ACEP, bem como toda a regulamentação interna adotada no âmbito da 
Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde 
em todos os aspetos relacionados com o trabalho, nomeadamente:

i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de 
trabalho, à identificação dos riscos previsíveis, combatendo -os na ori-
gem, anulando -os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um 
nível eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a 
avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 
adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e bio-
lógicos nos locais de trabalho não constituam risco para a saúde dos 
trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coe-
rente, que tenha em conta a componente técnica, a organização do tra-
balho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, 
como também terceiros, suscetíveis de serem abrangidos pelos riscos da 
realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de 
proteção individual;

vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os 
efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho cadenciado sobre 
a saúde dos trabalhadores;

viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em 
função dos riscos a que se encontram expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas que devem 
ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua 
aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as enti-
dades exteriores competentes para realizar aquelas operações e as de 
emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação ade-
quadas e apenas quando e durante o tempo necessário, o acesso a zonas 
de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, 
em caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, cessar 
a sua atividade ou afastar -se imediatamente do local de trabalho, sem 
que possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em 
casos excecionais e desde que assegurada a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos 
perigoso;

xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em 

matérias de segurança e saúde no trabalho, que lhes permitam exercer 
com segurança as tarefas de que foram incumbidos;

xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalha-
dores, seus representantes e chefias, no âmbito da segurança e saúde 
no trabalho;

xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, dos próprios trabalhadores, nas matérias relativas à segurança 
e saúde no trabalho;

xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, 
à identificação de riscos, optando preferencialmente por máquinas e 
equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para 
a segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, 
ferramentas e utensílios de trabalho nas devidas condições de segu-
rança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito 
da Segurança e Saúde no trabalho, de modo a beneficiar do conhecimento 
das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços 
de Segurança e Saúde no trabalho, bem como prescrições legais, as es-
tabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e 
as orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras 
entidades competentes em matéria de segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de protecção 
individual e os fardamentos necessários e adequados, sem que estes 
tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 19.ª
Deveres dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabele-

cidas nas disposições legais ou convencionais aplicáveis e as instruções 
determinadas com esse fim pelo EP;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e 
saúde das outras pessoas que possam ser afetada pelas suas ações ou 
omissões no trabalho;
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c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros 
equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança 
e saúde no trabalho, designadamente tomando conhecimento da in-
formação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames 
determinados pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e de-
ficiências por si detetadas que se lhe afigurem suscetíveis de originarem 
perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos 
sistemas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabele-
cer contacto imediato com o superior hierárquico, adotar as medidas e 
instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de 
desempenhar funções em matéria de segurança e saúde no trabalho, a 
ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um 
risco para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos 
procedimentos adotados na situação referida na alínea f) do número 
anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e emi-
nente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho 
ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas para segurança 
própria ou de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a 
situação de perigo, o disposto no número anterior não prejudica a sua 
responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho 
não implicam encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento 
culposo das respetivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e 
saúde nos locais de trabalho não excluem a responsabilidade do EP 
pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados 
com o trabalho.

Cláusula 20.ª
Direito de informação

1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm 
direito a receber informação adequada e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 
como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.os socorros, combate a incêndios e evacuação de 

trabalhadores, bem como os trabalhadores ou serviços encarregues de 
os pôr em prática;

2 — Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no 
número anterior deve ser proporcionada sempre que haja:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos 

existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou 

serviços.
Cláusula 21.ª

Direito de formação
1 — Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, 

devem receber formação adequada no domínio da segurança e saúde 
no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2 — Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocu-
parem de todas ou algumas atividades na área da segurança e saúde no 
trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício 
das suas funções.

3 — O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os 
riscos existentes, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores 
responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação de pessoas, bem como facultar -lhes o material necessário.

4 — A formação referida nos números anteriores deve ser assegu-
rada pelo EP, garantindo que dela não resulta qualquer prejuízo para 
o trabalhador.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não 
possua os meios e condições necessários à realização da formação, 
pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as 

estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere 
à formação dos respectivos representantes.

Cláusula 22.ª
Direito de representação

1 — Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger 
e ser eleitos representantes dos trabalhadores para segurança e saúde 
no trabalho.

2 — O exercício das funções de representação não implica a perda 
de quaisquer direitos ou regalias.

3 — Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da se-
gurança e saúde no trabalho representam todos os trabalhadores do 
EP perante:

a) Os próprios trabalhadores;
b) Entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão 

ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspectiva 

da Autoridade para as Condições de Trabalho, a Autoridade de Saúde 
mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 23.ª
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho são eleitos democraticamente, por voto secreto e direto dos 
trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo 
método de Hondt.

2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sin-
dicais que tenham trabalhadores representados no EP ou listas que se 
apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de 
uma lista.

3 — O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido 
de acordo com o número de trabalhadores ao serviço do EP, nos termos 
da legislação em vigor.

4 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 24.ª
Processo eleitoral

1 — Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica 
aos serviços competentes do Ministério responsável pela área laboral 
(DGERT) e ao EP, a data do acto eleitoral, devendo fazê -lo com uma 
antecedência mínima de 90 dias.

2 — Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP 
compromete -se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária 
à realização do acto eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação 
referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão 
eleitoral nos termos legais.

3 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de 

listas, recebê -las, verificá -las e afixá -las no órgão ou serviço, bem como 
fixar o período em que estas podem afixar comunicados;

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao 
Presidente da Comissão designar a composição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do acto eleitoral, proclamar os seus 
resultados e comunicá -los aos serviços competentes do Ministério res-
ponsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.

4 — A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve 
mencionar quer os representantes eleitos como efetivos quer os eleitos 
como suplentes.

5 — O EP compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral 
os meios necessários para o cabal cumprimento das suas funções, no-
meadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, 
devidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de pre-
paração, apuramento e fiscalização do acto eleitoral, bem como os 
meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a 
entrega e recolha de urnas eleitorais e demais actos relacionados com 
o processo.

Cláusula 25.ª
Crédito de Horas

1 — Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 
15 horas por mês para o exercício das suas funções.
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2 — O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e 
conta como tempo de serviço efetivo, não podendo ser acumulado com 
outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude 
de exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3 — A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser co-
municada ao EP, por escrito e com uma antecedência mínima de 2 dias 
de antecedência, salvo motivo atendível.

4 — As ausências que os representantes possam ter no exercício das 
suas funções e que ultrapassem o crédito de horas referido no n.º 1, são 
consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, 
exceto para efeitos de retribuição.

5 — As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por 
escrito, com um dia de antecedência ou, na sua impossibilidade, nos dois 
dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior torna as 
faltas injustificadas.

Cláusula 26.ª
Direito de consulta e proposta

1 — Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto nou-
tras disposições deste regulamento e da lei, o EP deve consultar, por 
escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo 
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de 
trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo 
que seja possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham 
repercussões sobre a saúde e a segurança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde 
no trabalho;

e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções espe-
cíficas no domínio da segurança e saúde no trabalho;

f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de 
medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de 
trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados 
para assegurar o desenvolvimento das atividades de segurança e saúde 
no trabalho;

h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma 

como se aplicam ao posto de trabalho ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram 

incapacidade para o trabalho superior a três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

2 — Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 
quinze dias para emitir o despectivo parecer.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, 
tendo em conta a extensão ou a complexidade da matéria.

4 — Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos repre-
sentantes dos trabalhadores sem que tal aconteça, considera -se satisfeita 
a exigência de consulta.

5 — O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes 
dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos próprios trabalhadores, deve 
informá -los dos fundamentos, nos termos legais.

6 — As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, 
bem como as respetivas respostas e propostas apresentadas, devem constar 
de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os repre-
sentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo 
nos mesmos moldes.

Cláusula 27.ª
Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores

 para Segurança e Saúde no Trabalho
1 — O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem 

como meios materiais e técnicos necessários, incluindo transporte para 
visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2 — Sem prejuízo da informação referida na cláusula 20.ª (Direito 
de informação) deste ACEP, os representantes dos trabalhadores para 
segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos cole-
tivos não individualizados;

b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e 
outros organismos competentes no domínio da segurança e saúde no 
trabalho.

3 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.ª (Direito de formação) 
deste ACEP, o EP deve proporcionar condições para que os represen-

tantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se 
necessário, licença com remuneração ou sem remuneração caso benefi-
ciem de subsídios específicos provenientes de outra entidade.

4 — Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, 
designadamente das que estão afetas ao ministério responsável pela área 
laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir in-
formação relativa à segurança e saúde no trabalho, bem como a afixá -la 
em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6 — Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodi-
camente com o órgão de direção do órgão ou serviço, para discussão e 
análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, 
devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião por mês.

7 — O tempo dispendido na reunião referida no número anterior não 
afeta o crédito de horas mensal.

8 — Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que 
deve ser assinada por todos os presentes. Da ata deve ser dada uma cópia 
aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

9 — Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção 
em caso de procedimento disciplinar e despedimento, nos seguintes 
termos:

a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede 
que o mesmo tenha acesso aos locais e atividades que se enquadrem no 
exercício normal dessas funções;

b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem 
como de trabalhador que exerça ou tenha exercido funções de represen-
tação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, 
presume -se feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança 
e saúde no trabalho só pode ser decretada por Tribunal, nos termos 
legais.

10 — Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de 
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando esta mudança resulte 
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas 
legais aplicáveis a todo o pessoal.

11 — Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte 
de representantes dos trabalhadores pode incorrer responsabilidade 
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 28.ª
Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como 
objetivos:

a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que 
assegurem a saúde dos trabalhadores;

b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a apli-
cação das medidas de prevenção previstas na cláusula 18.ª (Deveres do 
Empregador Público) do presente ACEP;

c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no 
domínio da segurança e saúde no trabalho;

d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na 
sua falta, os próprios trabalhadores, em conformidade com o disposto 
cláusula 26.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 29.ª
Competências

1 — As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exer-
cidas por técnicos superiores ou por técnicos devidamente certificados 
nos termos da legislação aplicável.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segu-
rança e Saúde no Trabalho:

a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus 
deveres na área da Segurança e Saúde no Trabalho;

b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alte-
ração das instalações, bem como relativos às matérias de prevenção de 
riscos, equipamentos e métodos de trabalho;

c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as 
exposições dos trabalhadores a agentes químicos, físicos e biológicos 
e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua 
segurança e saúde;
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d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a 
atenuar o trabalho monótono e repetitivo e a reduzir a exposição aos 
riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde 
no Trabalho, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, bem 
como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança 

e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais 

para a sua segurança e saúde, bem como sobre as medidas de proteção 
e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de 
proteção coletiva e individual e coordenar as medidas a adotar, em caso 
de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de 
primeiros socorros e de evacuação de pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equi-
pamento de proteção individual;

l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho 

e doenças relacionadas com o trabalho, assegurando a aplicação de 
medidas corretivas para evitar novas ocorrências;

n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, designadamente em ter-
mos estatísticos;

o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de 
controlo de riscos e sobre a observância das normas e medidas de pre-
venção nos locais de trabalho;

p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em to-
tal cooperação e articulação com o serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 30.ª
Medicina do trabalho

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico 
do trabalho que, por juramento, está obrigado a sigilo profissional.

2 — Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho 
realizar os seguintes exames de saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou 
nos 15 dias subsequentes;

b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior 
a 50 anos e de dois em dois anos para os demais trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos 
componentes materiais de trabalho, passíveis de se refletir nocivamente 
sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao traba-
lho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3 — Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames 
complementares ou pareceres médicos especializados.

4 — Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período 
obrigatório, e em função do estado de saúde do trabalhador ou dos 
resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar 
ou encurtar a periodicidade dos referidos exames.

5 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que 
este se realiza se revelar nocivo para a saúde do trabalhador, o médico 
do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador 
o justificar, solicitar o seu acompanhamento por médico de família ou 
outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 31.ª
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são ano-
tadas na ficha clínica do trabalhador.

2 — Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha 
clínica do trabalhador.

3 — A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, 
pelo que só pode ser facultada pelo médico do trabalho às autoridades de 
saúde e aos médicos do serviço com competência inceptiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4 — Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na 
entidade empregadora pública, o médico do trabalho deve entregar -lhe 
cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 32.ª
Ficha de Aptidão

1 — Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou oca-
sionais, o médico do trabalho deve preencher uma ficha de aptidão, da 

qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão 
ou serviço.

2 — Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o 
médico do trabalho deve indicar, se for caso disso, outras funções que 
aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam 
sigilo profissional.

Cláusula 33.ª
Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento 
dos serviços de segurança e saúde no trabalho, incluindo exames, ava-
liações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção 
de riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 34.ª
Equipamentos de proteção individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os 
riscos na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção 
coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através 
de proteção coletiva nem por métodos ou processos de organização 
do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Proteção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI;

c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado 
pelo trabalhador a quem foi confiado. Em caso de necessidade justificada, 
a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das 
condições de segurança e saúde dos utilizadores.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

5 — Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores, devem ser consultados, previamente e em tempo útil, 
sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos 
e fardamentos a utilizar.

6 — Com as necessárias adaptações, o disposto nos números ante-
riores aplica -se à seleção, fornecimento, manutenção e substituição de 
quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os traba-
lhadores.

Cláusula 35.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições 
de segurança e saúde, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 36.ª
Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.
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Cláusula 37.ª
Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 38.ª
Princípios sobre o consumo de álcool
 e de outras substâncias psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser 
entendida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, 
sem qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes ser-
viços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas;

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da re-
gulamentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no 
prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, 
serão sempre interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espí-
rito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e internacional 
e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 
890/2010 da Comissão Nacional de Proteção de Dados, ou de qual-
quer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes 
acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 39.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 40.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O EP compromete -se a reunir periodicamente com a associação 
sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que digam res-
peito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 41.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 42.ª
Comissão Paritária

1 — As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com 
competência para interpretar e integrar as disposições deste acordo, 
composta por dois membros de cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

6 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

7 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

8 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

9 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

Calheta São Jorge, 23 de agosto de 2018.
Pelo empregador público:
Pelo Município de Calheta São Jorge:
O Presidente da Câmara de Calheta São Jorge, Décio Natálio Almada 

Pereira.

Pela associação sindical, SINTAP — Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos:

Maria Cristina Matos Nascimento, membro do Secretariado da Secção 
de Angra do Heroísmo, na qualidade de mandatária do SINTAP, cuja 
credencial se anexa.

Maria Cristina Matos Nascimento

Depositado em 15 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 145/2018, a fls. 94 do Livro n.º 2.

15 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853568 

 Acordo Coletivo de Trabalho n.º 26/2019

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Estarreja e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Con-
cessionárias e Afins.

PREÂMBULO
A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 

direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o ar-
tigo 364.º legitimidade aos Municípios, União de Freguesias e Freguesias 
para conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos 
coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Estar-
reja presta aos seus munícipes e utentes, e ainda os meios de que deve 
dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior 
conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, elevando 
os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga por um lado, o Município da Estarreja, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.
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2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 190 (Cento e noventa) Tra-
balhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de Trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contrato 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins -de -semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim -de-
-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de Trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
em cada um dos seus serviços, sempre que possível com o acordo dos 
trabalhadores e, no caso de trabalhadores sindicalizados, se estes assim 
o entenderem, por intermédio de negociação direta com a organização 
sindical.

3 — A EP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

Cláusula 5.ª
Modalidades de Horário de Trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes 
próprios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;

c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

2 — Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante 
acordo com o trabalhador, podem ser fixados horários específicos de 
harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª
Horário Rígido

1 — A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixa, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada Contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua poderá ser atribuída, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, por decisão 
judicial, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem, nomeadamente 
nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da 
linha reta.

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por Turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) Os serviços obrigam -se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo 
menos com dois meses de antecedência;

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;
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f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo me-
nos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias.

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 
30 minutos incluem -se no período de trabalho.

3 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

Cláusula 9.ª
Horário Flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
o trabalhador e, no caso de trabalhadores sindicalizados, se estes assim 
o entenderem, por intermédio de negociação direta com a organização 
sindical;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de Horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

A, requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na 
legislação em vigor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, 
nomeadamente:

a) nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 12.ª
Trabalho Noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª
Limites do Trabalho Suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 14.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de férias de 22 dias 
úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2 — Ao período de férias referido no número anterior acrescem três 
dias úteis de férias, caso o trabalhador, no ciclo avaliativo anterior, 
obtenha, pelo menos, menção de “adequado”.

3 — A falta de avaliação de desempenho, por motivo imputável ao 
EP, é substituída, apenas para efeitos do número anterior, por menção 
de “adequado”.

4 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

5 — Ao Trabalhador que, por conveniência do serviço, devidamente 
fundamentada, goze a totalidade do período normal de férias vencido a 
1 de janeiro de um determinado ano até 30 de abril e/ou de 1 de novembro 
a 31 de dezembro, é concedido, no próprio ano, ou no ano imediatamente 
a seguir, consoante a sua opção, um período de cinco dias úteis de férias 
o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

6 — Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, 
o período complementar de férias pode ser gozado imediatamente a 
seguir ao período normal de férias, desde que não haja inconveniente 
para o serviço.

7 — O disposto no n.º 6 só é aplicável nos casos em que o trabalhador 
tenha direito a, pelo menos 15 dias de férias, não relevando, para este 
efeito, o período complementar previsto nesse número.

8 — Nos casos de acumulação de férias o período complementar de 
férias só pode ser concedido verificada a condição imposta no n.º 1.

9 — As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao 
período complementar de férias, desde que não sejam dadas nos me-
ses de julho, agosto e setembro, salvo casos excecionais devidamente 
fundamentados e autorizados, e, desde que não reduzam o período de 
férias a menos de 15 dias.

10 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláu-
sula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º da 
LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio 
de férias.

Cláusula 15.ª
Tolerância de Ponto

1 — Sem Prejuízo de outras tolerâncias de ponto concedidas pelo EP 
o trabalhador tem direito a tolerância de ponto no dia do seu aniversário, 
sem perda de remuneração, sendo que:

a) nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo 
da dispensa de serviço no próprio dia de aniversário, ou no caso do dia 
de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou com-
plementar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um 
dia alternativo de dispensa no dia útil imediatamente a seguir;

b) os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar 
pelo gozo do dia de aniversário no dia seguinte imediato, ao términus 
do turno.
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2 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e b) do número anterior, 
em ano comum, aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, deverá 
ser concedida dispensa do serviço no dia 28 de fevereiro ou 01 de março, 
por opção do trabalhador.

3 — Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da 
linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobrinho, sobrinha) o trabalhador 
tem o direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4 — Tolerância de Ponto para doação de sangue:
a) O trabalhador que pretenda dar sangue benevolamente tem direito 

à tolerância de ponto ao serviço no dia da doação, mediante prévia 
autorização do EP e declaração justificativa emitida pelo serviço de 
recolha da doação de sangue.

b) A autorização referida no número anterior só pode ser denegada 
com fundamento em motivos urgentes e inadiáveis decorrentes do fun-
cionamento do serviço.

c) As tolerâncias de ponto por motivo de doação de sangue não im-
plicam a perda de quaisquer direitos ou regalias.

5 — O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na 
legislação em vigor, a dispensa para frequência de formação pro-
fissional.

6 — Entende -se por tolerância de ponto a dispensa do trabalhador de 
comparecer ao trabalho num determinado dia em que estava obrigado 
ao dever de assiduidade, sem perda de remuneração.

Cláusula 16.ª
Feriados facultativos e tolerância de ponto

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a 
gozar o feriado municipal, a Terça -Feira de Carnaval e a Segunda -Feira 
de Páscoa. Quando, por motivo imputável ao serviço não possam ser 
gozadas as tolerâncias de ponto, o trabalhador terá direito a usufruir 
desse tempo, logo que possível em data a acordar com o superior hie-
rárquico.

CAPÍTULO III

Segurança no Trabalho

Cláusula 17.ª
Equipamentos de Proteção Individual

1 — É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, 
complemento ou acessório, que se destine a ser utilizado por um traba-
lhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2 — O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os 
riscos na fonte ou quando não for possível a colocação de proteção 
coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através 
de proteção coletiva nem por métodos ou processos de organização 
do trabalho.

3 — Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de 

Proteção Individual, doravante designados EPI, bem como a sua subs-
tituição quando necessária, desde que não motivada por negligência 
grosseira destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos 
respetivos EPI.

4 — A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, 
designadamente tendo em conta princípios de adequabilidade, conceção 
e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos 
termos da legislação aplicável.

Cláusula 18.ª
Vestiários, Lavabos e Balneários

1 — O EP obriga -se a instalar os trabalhadores em boas condições de 
higiene e segurança, provendo os locais de trabalho com os requisitos 
necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários, para uso dos trabalhadores.

2 — Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser 
de fácil acesso e garantindo uma utilização separada por mulheres e 
homens.

Cláusula 19.ª
Locais para Refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias 
para colocar à disposição dos trabalhadores um local condigno, arejado 
e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 

equipado com os electrodomésticos que sejam minimamente necessários 
à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em cada local de trabalho, 
ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores 
se possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que 
assegure as referidas condições.

Cláusula 20.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de pri-
meiros socorros, a entidade empregadora pública, através dos serviços 
de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de 
trabalho dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em 
lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 21.ª

Princípios sobre o consumo de Álcool e outras
Substâncias Psicoativas

1 — A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser 
entendida como uma doença e, por conseguinte, tratada como tal, 
sem qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes ser-
viços de saúde.

2 — O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se 
pode realizar mediante solicitação ou aceitação voluntária do próprio/a, 
não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para 
o efeito.

3 — Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para 
os seus problemas relacionados com o consumo de álcool ou droga 
não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de re-
serva sobre a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma 
segurança de emprego e das mesmas oportunidades de promoção que 
os seus colegas.

4 — Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de 
trabalho ou, com o seu acordo, a transferência do trabalhador/a para 
outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias.

5 — As disposições constantes desta cláusula, bem como da re-
gulamentação específica sobre a matéria a elaborar pelas partes no 
prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, 
serão sempre interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espí-
rito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e internacional 
e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 
890/2010 da Comissão Nacional de Proteção de Dados, ou de qual-
quer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes 
acolhem expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 22.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 23.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O EP poderá reunir, sempre que se revele necessário, com a 
associação sindical subscritora para análise e discussão de aspetos que 
digam respeito aos trabalhadores.

2 — As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da 
LTFP, a afixar no interior do órgão ou serviço, em local e área apropriada, 
para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais 
dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem 
prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão 
ou serviços.

Cláusula 24.ª

Participação dos trabalhadores

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.
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Cláusula 25.ª
Comissão Paritária

1 — As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e aplicação do 
presente ACEP serão decididas por acordo entre as partes, com recurso 
às normas gerais de interpretação e integração.

2 — Para efeitos do número anterior as partes outorgantes constituem 
uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

3 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

4 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra, no prazo de 30 dias após a publicação deste Acordo, a identifi-
cação dos seus representantes.

5 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência 
mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

6 — As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por 
unanimidade passam a constituir parte deste acordo.

7 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, mediante notificação formal, com antecedência não 
inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
dos assuntos a serem tratados.

8 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas 
pelos representantes no final de cada reunião.

9 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária 
são suportadas pelas partes que lhe deram origem.

10 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas por carta registada

11 — O desconhecimento do presente ACEP não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das suas disposições.

Cláusula 26.ª
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente ACEP é revogado o Acordo 
coletivo de trabalho n.º 219/2015 publicado no Diário da República, 
2.ª série — N.º 235 — 1 de dezembro de 2015

Estarreja, 10 de outubro de 2018.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Estarreja:
O Presidente da Câmara Municipal de Estarreja, Diamantino Manuel 

Sabina.
Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
António Augusto Pires da Conceição, Membro da Direção Nacional 

e Mandatário por efeito do disposto no Artigo 48.º dos Estatutos do 
STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de janeiro de 2014; e

João Manuel Claro dos Santos, Membro da Direção Nacional e 
Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) 
dos Estatutos do STAL.

Depositado em 16 de outubro de 2018, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 147/2018, a fls. 94 do Livro 
n.º 2.

16 de outubro de 2018. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
311853665 
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